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CÂMARA DOS SRS. DEPUTADOS

« --

Sessão cm 1° <le Julho

PRESIDENCIA DO SR. COSTA*CARVALHO

A's 10 horas procedeu-sa á chamada, e achan-
do-se reunidos 73 Srs. deputados, declarou o Sr.

presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

Lêrão-se os seguintes

OFFICIOS

« Illm. e Exrn. Sr. — Accuso a recepção do offi-
cio de V. Ex. de 27 do corrente, em que com-
munica a precisão de se exigir da camara da
cidade da Bahia a cópia que falta da acta da
apuração geral da eleição a que se procedem, por
ter sido nomeado ministro da fazenda o depu-
tado Miguel Calmon du Pin e Almeida.

« E participo a V. Ex. para ser presente na
camara dos Srs. deputados, que aponas chega-
rão os respectivos officios da Bahia se reconhe-
ceu a referida falta, e por isso se expedio logo

¦> na data de 25 a competente ordem para a re-
messa da dita acta, que devo vir para esta se-
cretaria de estado na conformidade do § Ia do
cap. 8° das instrucções de 26 de Março de 1824.

« Deos guarde a V. Ex. —Paço, em 30 de Ju-
nho de 1828. — José Clemente Pereira. — Sr. José
Antonio da Silva Maia.»

« Illm. e Exm. Sr. — Em resposta ao offlcio

que V. Ex. me dirigio em 10 do corrente com-
municando-me que a camara dos Srs. deputados
desejava saber se Jevonymo Francisco de Freitas
se encarregava do transporte de colonos por si
ou como agente do governo : participo a V. Ex.
que o dito Freitas cuidava do mencionado tran-
sporte por ordem do governo, mas que tudo

ficou sem elteito, porque erão colonos irlandezes,
e estes jà se mandárão sahir para fóra do im-
perio. O que Y. Ex. fará presente na mesma
camara.

« Deos guarde a V. Ex. — Paço, em 30 do Ju-
nno de 18U3. —- Josè Clemente Pereira. — Sr. Joso
Antonio da Silva Maia.»

De ambos ficou a camara inteirada.

Do mesmo ministro, enviando o oflicio do vi-
ce-presidente de S. Paulo, em que representa a
necessidade cie se ultimar a obra começada do
canal de Iguape, ordenado 

por aviso de 5 de

Abril do anno passado.—A' commissão de fa-

zenda.

O Sr. Paula e Souza offerecou um projecto de
lei como emenda geral ao que trata dos officiaes
das secretarias de estado, propondo que este
negocio fosso commettido a uma commissão es-

pecial composta de três Srs. deputados ex-mi-
nistros.

Não foi approvado este requerimento, venceu-
do-se que o projecto fosse ás commissões de
fazenda e diplomatica.

O Mesmo Sr. Deputado offereceu o seguinte

VOTO SEPARADO

« Tendo divergido do parecer das commissões
de fazenda desta o da outra camara, vou dar
muito abreviadamente os motivos da minha di-

vergencia, reservando-os mais detalhadamente

para o tempo das discussões.

«Desejando a camara atalhar os males.que
resultão da crise da circulação, o que tanto noa
ameação. parecia-me que seu primeiro dever ó
observar a origem o causa desses males, e nunca
esses males isoladamente, pois embora se pu-
desse fazel-os cessar por momentos, elles renas-
cerião talvez com mais fúria, não se extirpando
sua causa.

« Nesta mesma opinião esteve a commissão de
fazenda, e por isso, para poder propôr um ro-
médio radical pedio ao governo lhe informasse
uma serie de quesitos relativos ao banco, para
cuja resolução passou o governo a instituir a
commissão de exame no mesmo, o persuado-me
espera o governo o resultado desse exame para
mandar à camara as pedidas informações.

« Faltando pois essas necessarias informações
e dados sobre o banco (donde proveio a enorme
emissão do papel que nos abysma), parecia-me
que ainda não podia a commissão propor me-

dida ou remedio qualquer bem apropriado, pois
nem ao menos se sabe com exacção qual a
somma ora circulante em bilhetes; subscreveria
eu cointudo a qualquer medida, embora imper-
feita, se ella tivesse por fim fechar a porta a
nova emissão, o então ir tirando da circulação

papel superabundante; mas subscrever a uma
medida 

parcial, seja ella qualquer, que não cure
a raiz do mal, que antes necessariamente tenda
a augmental-o, parece-me não só imprudente,
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como contrario ás vistas e intenção da camara,

e mesmo á opinião anterior da commissão.

« O relatorio da commissão encara como causa

da crise actual a superabundancia de papel cir-

culante no mercado : como pois não reconheceu

que o primeiro passo a dar deve ser, fazer-se

que não possa haver mais esta superabundancia?

Não é evidente que, logo que se tire da circu-

lação uma somma tal de papel que ponha o
restante ao par das necessidades do mercado, ha

de elle, por isso mesmo que já valioso, incitar

a repetição de novos abusos da parto daquelles

que até aqui os tem praticado, e por conseguinte
tornar a produzir uma crise nova, sem duvida
muito mais perigosa, e por isso mesmo que já
serão os recursos mais esgotados então, pois já
applicados agora? Não é isto o que devemos
esperar á vista da chronica escandalosa deste
estabelecimento? Emquanto se permittir a uma
corporação qualquer o direito de bater moeda a
seu arbítrio, direito que nunca se deve permittir
ao governo, os males, longe de desapparecer se
aggravão, e o abysmo estará sempre aberto.

« Note-se que em 1821 (segundo as contas mi-

nisteriaes desse anno,) o governo devia ao banco

menos de-cinco mil contos: foi então que ficou

o banco com tal privilegio de bater moeda, pois
foi desde então que elle não pagou mais suas
notas: aproveitou o banco, ou tentou ao menos
aproveitar occasiões e meios de melhorar os em-
baraços? Não por certo; antes aproveitou-se das
tentações do governo e apresenta-se agora como
credor do governo de mais de dezenove mil con-
tos; isto é, do muito mais de quatorze mil con-
tos mais que então.

«E de que servirão os pagamentos metallicos

que fez o governo, produetos do emprestimo es-
trangeiro? Só para augmentar o mal, pois dan-
do-lho algum credito, derão-lho a coragem para
a imn»ensa emissão posterior a este tempo,

emissão que só no anno passado se diz ter
sido de mais de oito mil contos.

« E se mesmo agora se ignora qual a somma
circulante em papel, pois se duvida da que diz
o banco ter emittido, pois não liavião nelles as
necessarias cautelas para osta verificação, que
será depois quando o amor do lucro (pelo al-

çamento do valor do papel) incitar mais emis-
são? Dir-se-ha que não ha esse perigo, pois, fica
ao corpo legislativo o direito de fazei- exames;
mas não se vê que esse remedio é illusorio ?

Que quando o mal desafiar esse exame, já
será talvez irremediável ? Que taes exames po-
dem nada illustrar ?.»Que é muito melhor prevenir

que castigar ?...

« Como legislador não posso comprehender, e

muito menos consentir que subsista essa casa

da moeda que em tão pouco tempo tem entu-
lliado o Brazil (sem o querer nem o saber) do
tantos e tantos milhões do papel, cuja verda-
deira somma só se saberá quando se recolher
todo elle do mercado, pois eu duvido da somma
affirmada pelo banco.

« Emquanto subsistir tal casa da moeda, nem
se pôde usar da mais importante garantia do

governo representativo, qual a de fixar annual-
mente as despezas o tomar as contas, pois o

governo pôde prescindir e dispensar essa fixação
e appellar para essa mina (como de facto até
o anno passado o fez); e nem so pôde deixar
de temer nova crise, pois só em um anno pôde
haver tal emissão que produza a crise (como de
facto aconteceu no anno passado, em que se
emittirão mais de oito mil contos, o que pro-
duzio que o agio, que em 1820 era de 5 por a
nossa prata, esteja hoje de 60).

« Mas dir-se-ha, não é atrevimento e injustiça
suspeitar-se assim do governo o dos agentes do
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banco? Direi aue, admittida tal hypothese, erão
escusadas as garantias sociaes: e que portanto
não só não é atrevido e injusto o deputado que
assim receia e quer prevenir, como mesmo que
é criminoso; que falta a seu juramento, se não
applicar todas as suas forças para prevenir
quaesquer abusos, e evitar quaesquer males á
sua patria, muito mais quando este receio é
fundado na historia não interrompida desses
mesmos abusos.

« Entendo pois que a medida deve ser radical,
deve ter por objecto extinguir o banco, ou ao
menos reformal-o, dando-lhe o caracter de asso-
ciação commercial, e tirando-lho o honroso pri-
vilegio de não pagar impunemente suas letras,
e dellas correrem nas estações do thosouro como
moeda.

« A par disto e conjunctamente, deve tratar-se
do tirar do mercado a somma de papel super-
abundante e não isolada ou separadamente, até

porque, sendo todo o valor de um papel depen-
dente do credito, emquanto o publico receiar a

possibilidade de nova emissão, e por isso a su-
perabundancia, embora diminua a somma circu-
lante, nunca prestará o necessário credito, para-
lysando-se por conseguinte parte dos éffeitos da
operação.

« Para applicnr meios, quo tirem da circula-
ção o papel, concordo com a commissão, que se
nao devo recorrer a novos impostos, não só

pelas solidissimas razões por ella produzidas como
mesmo porque, cessando a guerra, estou persua-
dido, que sobejão as rendas publicas, apezar de
mal cobradas, e mal fiscalisadas e mal appli-
cadas : e se sobejão, e por conseguinte so po-
deráõ applicar para operações de credito, para
que novos tributos ?

« Também concordo com ella, que se não deve
recorrer a um papel-moeda circulante em todo
o império; mas se esse papel-moeda fôr circu-
lante só nesta corte, já acostumada a um papel
moeda, e que por isso não ha de extranlial-o,
so fôr em tal somma que seja muito inferior às
necessidades do mercado, o so fôr feito com taes
cautelas e garantias, que nem seja possível a
falsificação, nem possível o abuso delle da parte
do governo (possível, digo, em sentido lato),
então creio que seria admissível esse recurso do

papel-moeda, pois cessavão todas as observações

que contra si têm taes recursos, e nos poupavão
a grande somma de alguns dous milhões do juro
annual, somma que podia applicar-se para ex-
tineção gradual da divida : muito mais sendo em
papel amorlisavel com brovidade e religiosidade
(como eu supponho, e julgo muito possível, ces-
sando a guerra). Também concordo com a com-
missão, que se não recorra a um emprestimo

para extirpar a totalidade do papel circulante;
mas para extirpar parte delle, o para conjuncta-
mente com a venda dos proprios nacionaes, e
com alguns outros meios tendentes todos ao
mesmo fim, fazer cessar logo a actual crise, eu
não encontro meio nem mais efficaz, nem mais
digno de uma nação, que é, ou quer ser livre ;
a Inglaterra livre, a America do Norte livra, a
França constituinte e querendo ser livre (não a
França desorganisada), nos estão ensinando essa
carreira e animando com os resultados delia.

« Nem me fazem mudar de opinião os resul-
tados do nosso emprestimo estrangeiro, pois sua
applicação é que foi desastrosa, mas não elle em
si; antes elle nos teria poupado a crise actual
se se tivesse feito delle a applicação que con-
vinha.

« Também não julgo impossível o realísar-se
um tal emprestimo, sendo elle (como eu sup-

ponho) não muito grande, e se fôr proposto em
todo o império, e não só na côrte e muito mais
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se o governo ganhar a confiança publica, não
só parcialmente como pontual em suas transac-
ções financeiras, como principalmente fazendo
marchar a constituição sendo a sua mais vigi-
lante sentinella.

« A' vista do exposto ô claro que eu não po"
dia concordar com os projectos oílerecidos pela
commissão, 

pois (prescindindo de seus defeitos
de ordem, e defeitos modificaveis na discussão)
elles não abrangem a todo o negocio; elles só
se occupão do dia, e não prevêm o futuro; o
demais elles mesmos assim não preenchem seu
fim, pois não nos diz a commissão em que somma
caleula o resultado de tal recurso, (salvo se ella
c> julgar equivalente, o que não posso crer); e
se o não julga equivalente, não nos diz o meio
de suprir a lacuna.

« Accresce, tal recurso é muito moroso, suppon-
«o-o equivalente; pois se se reconhece, que não
superabundão capitaes entre nós, e que é por
isso 

çiue não se pôde realisar emprestimos como
suppôr capitaes para de repente compararem-se
bens calculados em 19,000 contos? Muito mais,

?e sa considerar que os bens de raiz dão um
interesse' annual muito modico, que como tal
não pôde incitar a especuladores, quando qual-
quer especulação de outro genero dá sempre o
duplo ou triplo e mais.

« Segue-se, que ou se não hão de vender taes
bens, ou se hão de vender por muito pouco, e
muito tarde, ou só se hão de vender em muito

pouca quantidade, e por conseguinte em todas
essas hypotheses fica baldada a operação.

" Se, porém, a commissão julga o recurso
equivalente, como eu acabei de figurar, mas só
limitado, e como uma das quotas para o fim
em tal caso devia ao menos ella indicar quaes
outras 

quotas e meios se devião applicar, e
não deixar o papel circulante sem uma garan-
tia de credito, como em tal hypothese aeixa:
sobre tudo porém devia calcular (ao menos apro-
ximadamente) a somma do recurso, que_offercce
(embora demorasse mais sua apresentação, para
ter tempo de pedir e obter os necessários escla-
recimentos.)

« Sem o calculo desta somma, como podere-
mos marchar? Como poderemos saber se os sa-
criftcios 

que com isto se farão são compensaveis
com os resultados ? Oomo podemos excogilar
outro meio ou quota e sua natureza sem poder
saber de quanto deva ser ?

« Ainda mais accresce, que ou eu me engano
ou este recurso tal qual vem projectado, é illu-
sorio ; pois se se pagão annualmente as rendas
ou producto desses recursos o que se lucra ? Ser-
vimo-nos do capital sim, mas pagamos a renda
ou producto ; 

"não 
é isto mesmo o que acontece

ou ha de acontecer em qualquer outra operação
de credito que se tente ?

« Mas esta (dir-se-h9) nos obriga a um menor

juro ou prêmio. E isso compensará as objec-
ções que eu já tenho proposto e que se podem
propôr ainda dentro e fora desta cainara ? Isso
compensará a nota do emprestimo forçado com
que tal operação ha de ser taxada ? E podemos
suppôr que ha mesmo essa differença favoravel
do juro como se quer calcular? Eu ao menos
nao me convenço disso e mo estenderei a tal res-
peito na discussão.

E porque se quer suppôr que haverá um
tempo em que cesse esse juro ? Já existe lei
que isso nos assegure ? Não seria talvez mais
conseqüente preceder a tal lei a tal recurso ?
Ultimarei minhas observações a tal respeito com
esta reflexão ; sera conveniente, será digno de
nós usarmos de tal recurso na actual conjun-
ctura ? Se elie viesse conjuncto e como um dos
meios de uma medida geral e radical; se elle fosse
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tão abundante e extenso, que fosse equivalente

e quasi tal ; se elle fosse prompto e não mo-
roso ; se elle não fosse illusorio, como póde-se
suspeitar ao menos ; talvez conviesse adoptal-o
ainda depois de esgotados ou desesperados todos

ou outros proprios e dignos de uma nação livro
e illustrada, e julgando se o mal irremediável,
mas estamos em tal caso ? Deixo á sabedoria
da camara o decidir.

« Direi somente que a causa da liberdade
legal ainda conta muitos inimigos ; o systema
monarchico constitucional representativo ainda
não tem aquella necessaria consolidação, que
cordialmente lhe desejamos, e que só é filha do
tempo a par da sabedoria e justiça de sua mar-
cha ; que é portanto do nosso dever tirar aos
inimigos da constituição jurada o uso de qual-
quer arma, e não dar aos absolutistas ou anar-
chistas o pretexto de morder tão santa causa,
ou do envenenar os actos da assembléa geral,
embora puros e justos aos olhos da sabedoria
e mesmo do bom senso.

« Se pois ó innegavel que ainda não está bem
formada no império essa rainha do universo, a
verdadeira opinião publica; se ainda não reina
como apetecemos, uma forte confiança mutua
entre os governantes e governados, e ainda ha

paixões em campo, suspeitas em acção, intrigas
em jogo ; e ainda finalmente ha sem duvida ini-
migos da constituição e inimigos de duas espe-
cies, isto é, os absolutistas e os anarchistas, e

para peior, em uma época de guerra, o guerra
ató agora desastrosa; será então prudente ser-
virmo-nos de um recurso, cujo uso pôde sor en-
venenado e tornado odioso em detrimento da
constituição jurada, e sobretudo da assembléa

geral ? Não virão logo esses monstros, abusando
da historia, trazendo parallelos forçados, torcen-
do factos, prodigalisar.do sentenças, deprimir
nosso credito e semear as desconfianças e a
discórdia ? Mas a grande maioria nacional é
sensata e inabalavel, dir-se-lia : concordo, e por
isso eu não regeitaria tal recurso, se elle não
tivesse contra si as outras muitas objecções que
expendi; mas tendo, rejeito-o, pois não quero
nem a corrupção, nem as desconfianças da mi-
noridade e suas conseqüências.

« Cumprie agora apresentar eu o projecto, re-

sultado ae minhas opiniões ; como medida geral
e radical; mas tendo ou já dito em principio,

que julgava impossivel haver medida alguma bem
apropriada, sem termos as informações circumstan-
ciadas sobre o banco, pois é elle a fonte do
mal; é claro que não tendo ella3 vindo, eu

por ora nenhuma medida posso propôr, reser-

vando-mo para então.

« Se entretanto antes disso resolver a camara
tomar uma, em tal caso preferirei a medida

proposta pelo Sr. Vasconcellos, com alterações

que farei na discussão.

« Eis a minha opinião, que eu seria criminoso

so não emittisse, e que é filha da minha intima

convicção, e como tal deve ser tolerada mesmo

por quem discordar delia. — Paula e Sousa. »

Mandou-se imprimir.

ORDEM DO DIA

Entrou em 1» discussão o seguinto

PR0JECT0 DE LEI N. 17

« A assembléa geral legislativa decreta :

.« § 1.° A junta da fazenda do arsenal do exer-
cito, fabricas e fundições fica extincta e abolida
com todos os seus offlcios e incumbências.

« g 2.» Os empregados das repartições depen-

dentes da junta da fazenda, que se acharem nas
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circumstancias de liem servir, passaráõ a ter

exercício na intendencia e direcções do arsenal do

exercito do império.

« § 3.° Aquelles que pelos seus longos servi-

ços ou moléstias, não se acharem nos termos
de serem^empregados na intendencia e direcções
do arsenal central serão aposentados com a 3«

parte, metade ou todo o ordenado que agora
vencem, segundo a lei das reformas do exercito.

« g 4.o Os empregados que estiverem nas cir-
cumstancias de prestar serviços e excederem ao
numero dos necessários para os novos estabele-
cimentos, serão admittiaos em outras reparti-
çõos publicas, ou ficaráõ addidos e servindo nas
estações do arsenal central a arbítrio do gover-
no a com os ordenados que anteriormente go-
zavão, até que sejão cíTectivamente empregados.

« § 5." Os archivos das repartições dependen-
tes da junta da fazenda passaráõ para a inten-
cia dos armazéns do arsenal central, e alii se-
rão conservados ou distribuídos como convier.

« § 0.° Ilaverâ na província de Rio de Janeiro
um arsenal central do exercito do império

« 7.a A administração e inspecção geral do
arsenal central será encarregada ao comman-
dante geral da artilharia do império debaixo
das ordens immediatas do ministro da guerra.

« g 8.» Esta administração será dividida em
duas sessões : ai.» será a da intendencia dos
armazéns de deposito : a 2a a das direcções das
fabricas e officiiias militares.

« § 9.° O governo estabelecerá as fabricas mi-
litaves, e os depósitos om lugares que reunão
íi facilidade das conducções o auxilio das aguas
e lenhas para os trabalhos das machinas e a
segurança dos edifícios.

« g 10. A compatibilidade do arsenal central,
e o arranjo dos armazéns, e depósitos serão
commettidos a um official superior do exercito
muito instruído om todos os ramos da sciencia
da guerra, o qual será denominado intendente
dos armazéns, e depósitos militares, subordina-
do ao commandante geral de artilharia do im-

perio.
« § 11. As direcções das ofíicinas militares serão

encarregadas a dous officiaes superiores muito
liabei3 nos trabalhos e serviço das machinas de

guerra, e laboratorios pyrotechnicos os quaes se-
rão denominados directores das ofíicinas do trem
de artilharia, e da fabrica da polvora, subordi-
nados ao commandante geral de artilharia do
império.

« § 12. A fabrica das armas da fortaleza da

Conceição será unida á direcção das ofíicinas

do arsenal central; e o laboratório dos fogos

pyrotechnicos á fabrica da polvora.

« § 13. O intendente dos armazéns, e deposi-
tos terá jurisdicção em todos os offlciaas em-

pregados na contabilidade, escripturação, arru-
inação, distribuição dos generos pertencentes á
fazenda nacional, que entrarem ou sihirem dos
armazéns , nos moços do serviço delles ; apon-
tador geral dos operários, porteiro, patrões o re-
madores das embarcações destinadas aos traba-
llios do arsenal.

« g 14. Aos directores das ofíicinas e fabrica3
militares tocará o governo economico administra-
tivo dos trabalhos destes estabelecimentos, e
reparo dos edifícios do arsenal, e suas depen-
dencias.

« g 15. Ao director das ofíicinas serão igual-
mente subordinados dous officiaes do estado maior
das praças e arsenaes, que terão o titulo de
assistentes do director : um delles será oflicial
superior e o outro capitão, ou subalterno.

« § 16. Ao director da fabrica da polvora se-
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rão pelo mesmo modo subordinados dous efíiciaes
do sobredito estado maior com o mesmo titulo
do assistentes: um delles de patente até capi-
tão dirigirá os trabalhos do laboratorio dos fogos
artificiaes, e o outro com patente de subalterno
ajudará ao director nos trabalhos da manipula-
ção da polvora, e mais serviços do estabeleci-
monto,

« g 17. Aos directores serão pelo mesmo modo
subordinados os machinistas, mestres, contra-
mestres, apparelhadores, officiaes, aprendizes, fei-
tores, e serventes das ofíicinas, quer pertenção
a corpos militares, quer á classe dos paisanos
accidentalmente empregados nestas repartições.

« g 18. Os officiaes das companhias de artifi-
ces do trem de artilharia, que se acharem ser-
vindo nas ofíicinas dependentes do arsenal, serão
subordinados a respeito dos trabalhos dellas aos
respectivos directores das fabricas militares.

« g 19. A administração da intendencia dos ar-
mazens e depósitos será dividida em quatro
classes : á l.a tocará a arrecadação e distribui-
ção dos armamentos, munições, palamentas e

projectos de todas as qualidades: á 2.a arreca-
dação e distribuição dos materiaes de seda, li-
nho, lã e algodão, couros o solas brutas manu-
facturadas não comprehendidas na 1.» classe : ú
3.a arrecadação e distribuição de madeiras bru-
tas manufacturadaa não comprehendidas na 1.»
classe: á 4.a a arrecadação e distribuição doa
metaos e mineraes brutos e manufacturados e
das miudezas não comprehendidas nas classes
antecedentes.

« g 20. A contabilidade e escripturação da
receita e despeza dos armazéns e fabricas do ar-
senal, será feita por um empregado que terá o
titulo de—official maior e fiscal da intendencia
dos armazéns e depósitos do arsenal—e seis offi-
ciaes de pluma denominados escripturarios, su-

jeitos ao oflicial maior e por elle fiscalisados.
Estes officiaes serão designados 1», 2o, etc. pela
ordem das suas antigüidades no serviço do ar-
senal.

« g 21. Ao official maior competirá a escri-

pturação do livro mestre da receita e despeza ge-
ral do arsenal, e a do livro mappa.

« g 22. Ao 1° escripturario tocará a escriptu-
ração do livro auxiliar da receita e despeza da
Ia classe ; ao 2» escripturario tocará a escri-

pturação da 2a classe ; ao 3" a da 3a ; ao 4»
a da 4a : ao 5o a das entradas e saliidas, ponto,
folha e fabrica da polvora, e ao G» a escnptura
e contabilidade dos ordenados dos empmgados
civis do arsenal, jornal dos seus operários, fretes
e carretos.

« g 23. Haverá tres amanuenses na intendencia
dos armazéns e depósitos : ao 1° tocará a escri-

pturação official ou expediente do commandante ge-
ral do artilharia^ como inspector geral dos ar-
senaes e fabricas militares ; ao 2° o expediente
official do intendente ; e ao 3o a substituição
de algum official de pluma que falte ao serviço
diário ; devendo comtudo o official maior ser sub-
stituido pelo mais antigo escripturario que pre-
sente se achar.

« g 24. Haverá um 4° amanuense encarregado
da escripturação do ponto dos machinistas, mes-
tres,contra-mestres,apparelhadores, officiaes,apren-
dizes, serventes dos armazéns e officiaes patrões,
e remadores de embarcações, e de quaesquer
empregados do arsenal que venção por dias de
trabalho. Este amanuense poderá ser empregado
em outra escripturação depois de escrever o pon-
to dos operários.

« g 25. Haverá dous amanu6nses na direcção das
ofíicinas do arsenal para fazerem a escripturação
do expediente do official do director, requisições

para os trabalhos braçaes; guias de passagens
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dos generos de umas para outras officinas e da
todas para os armazéns. O mais antigo destes
amanuenses terá a denominação de 5» e o mais
moderno de 6°.

« § 26. Haverá finalmente um 7o amanuense
ue será encarregado da escripturação official do
irector da fabrica da polvora ; factura de requi-

siçoes ; escripturação de guias e substituição do
escripturario quando aconteça faltar.

« § 27. O 5°, 6o e 7" amanuenses o o 5o
escripturario serão subordinados aos directores das
íabricas militares com quem servirem, e a sua
compatibilidade fiscalisaüa pelo official maior.

« g 28. Os dinheiros, matérias brutas e ge-neros manufacturados pertencentes á fazenda na-
cional, 

que entrarem nos armazéns ou forem
comprados 

por conta do estado, serão carregados
a um almoxarife responsável e abonado por ftador
idôneo.

« § 2D. O almoxarife terá um fiel do cofre,
que servirá de pagador do arsenal e fabricas,
0 l fieis dos armazéns, dos quaes serão 4 em-
Pregados nas classes do g 19 ; o 5° nos deposi-
ws da fabrica da polvora ; o G° na casa das
armas da fortaleza da Conceição, e o 7o nos
depósitos 

geraes da polvora do arsenal.
« § 30. Haverá dous moços de trabalho addidos

a cada fiel, os quaes poderáõ requisitar ao in-
tendente dos armazéns por via do almoxarife os
homens de trabalho militares, ou paizanos que•orem necessários para a arrumação e conducção
dos generos quo se acharem a seu cargo.

«.§31. Haverá um apontador geral dos ope-
rarios das officinas, moços de trabalho, serven-
108, patrões e remadores das embarcações do
arsenal, o 7o amanuense servirá de apontador
da fabrica da polvora, e o 6o fiel terá o mesmo
exercício na casa de armas da fortaleza da Con-
ceição relativamente aos moços do fiel, ou outros
quaesquer indivíduos que vão alli occasional-
mente tratar da limpeza das armas que estiverem
encabidadas.

" g 32. Haverá ultimamonte um porteiro do
arsenal, a quem competirá o conhecimento das
pessoas que entrarem, e os exames e buscas dos
artífices e homens do serviço que sahirem das
officinas o armazéns, e o aceio e arranjo da sala
das conferências do commandante geral.

« g 33. Os empregados da intendencia dos
armazéns e depositos serão promovidos pelo go-
verno sobre proposta motivada do commandante
geral de artilharia e informações do intendente,
ouicial maior e almoxarife a respeito dos seus
fieis; os diplomas do official maior e almoxarife
serão assignados por S. M. o Imperador o refe-
rendados 

pelo ministro da guerra ; os dos es-
cripturarios. amanuenses, fieis e apontador serão
passados pelo dito ministro, e os títulos do por-
teiro, patrão, remadores e moços effectivos dos
armazéns serão conferidos pelo* commandante
geral.

« § 34. O escripturario e amanuenses das di-
recções das fabricas militares serão promovidos
pelo modo do paragrapho sobredito com in-
formaçoes dos directores e official maior, e os
seus títulos serão expedidos pelo ministro da
guerra.

« § 35. Os machinistas, mestres, contrames-
ires e apparelhadores serão propostos ao go-
verno pelo commandante 

geral sobre informações
de uma junta composta dos directores das fa-
bricas militares, seus assistentes e officiaes das
companhias de artífices, do trem que servirem
nas mesmas fabricas, e sendo ouvidos os mes-
tres dos officiaes quando se tratar do provimento
dos apparelnaaores e contra-mestres; e os seus
titulos serão passados pelo commandante geral
por decisão domimstro da guerra.

tomo 3.
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« g 36. Os titulos dos feitores dos serventes
das officinas e armazéns,, e as resalvas ou ma-
triculas dos operários serão passadas pelos res-

pectivos directores e pelo intendente do ar-
senal.

« ,§ 37. Os operários das fabricas serão ad-
mittidos nellas por ordem ou despacho do com-
mandante geral sobre requisições ou informações
dos respectivos directores, conforme as circum-
stancias mais ou menos urgentes do serviço na-
cional, e os serventes serão admittidos por outra
igual ordem ou despacho sobre requisição ou
informações do intendento dos armazéns, ou dos
directores das fabricas militares.

« § 88. As qualificações dos empregados civis
dos armazéns o depositos serão feitas pela ma-
neira seguinte : o almoxarife prestará fiança se-

ura de 12 contos de réis, o seu fiel pagador
e 6 contos de róis, e os 7 fieis dos armazéns

a um conto de réis de quo assignaráõ termo
com os seus fiadores em livro proprio. O fiel

pagador, fieis e môços effectivos dos armazéns
serão propostos pelo almoxarife o confirmados

pelo governo na fôrma do g 38; e o,mesmo
almoxarife responderá pelo procedimento dos
empregados que por ello forem admittidos ou
aprosentados.

« g 39. Ao lugar de official maior da inten-
dencia será promovido o 1" escripturario, e estes
terão o seu accesso gradual o successivo, assim
como os amanuenses pela ordem numérica das
suas denominações, quando não forem excluídos
de adiantamento por culpas commattidas nos
seus officios, na fôrma que se ha de de-
clarar.

« g 40. Para o lugar de amanuense vago ha-
verá conctirso publico perante uma junta com-

posta do commandante geral de artilharia, inten-
dente, directores o seus assistentes e official
maior. Os candidatos que tiverem mais vastos
conhecimentos de escripturaçao e arithmetica
arranjo de livros e contas, serão propostos em
listas triplicas ao governo que fará escolha da-

quello que lhe parecer mais hábil.

« g 11. Os empreg03 civis do arsenal nunca
serfio conferidos a estrangeiros, e nas officinas
serão ailmittidos só os habilissimos na fôrma
declarada nas ordenanças do exercito.

« g 42. O commandante geral de artilharia,

quando se achar na capital do império, irá to-
dos os dias que não forem feriados religiosos
ao arsenal central do exercito, para fazer o des-

pacho do expediente segundo as ordens que re-
ceber do ministro da guerra, oifsobre as repre-
sentações o requisições que lhe forem feitas

pelo intendente dos armazéns e directores das
fabricas militares.

« g 43. Para esse fim, em uma sala decente-
mente preparada estará uma mesa , a cuja ca-
beceira se assentará o commandanto geral e aos
lados o intendente dos armazéns e directores
d&s fabricas militares _e seus agentes pela or-
dem das suas graduações, o official maior e o
almoxarife. No topo da mesa opposto no presi-
dente tomará assento o 1" amanuense para lan-

çar os despachos ou fazer apontamento das or-
dens que houverem de ser expedidas polo com-
mandante geral. Em falta das pessoas nomoa-
das servirão aquelles que os substituírem, afim
de que em todos os dias haja conferencia o
despacho.

« g 44.. As conferências diarias principiarão
impreterivelmente ás 9 horas da manha e hão
de terminar ás 10, se tanto tempo fór neces-
sario.

« g 45. Os conferentes trataráõ dos trabalhos
do dia c darão as suas opiniões ao comman-

3
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(lauto geral que decidirá como julgar acertado,
ficando responsável pelas suas deliberações, as-
sim como o serão os directores, o o intendente
e offlcial maior, que causarem ou consentirem

que se cause qualquer prejuízo á marcha do
serviço e aos interesses da fazenda publica ou
particular.

« § 46. Os despachos e ordens do commaudante

geral sobre o systema Ido serviço, compras de
gêneros, entregas de munições, ajustes de perio-
dos de pagamentos, fretes e conducções, serão
dadas á vista de informações do intendente ou
dos directores e resposta do official maior como
fiscal do arsenal, naquelles casos em que esta
resposta seja necessaria.

« § 47. As compras dos generos em grosso que
excederem a 400#0t)0, não serão concluídas sem
determinação do ministro da guerra; e tanto os
ditos generos como as miudezas que devem os-
tar de reserva nos armazéns, hão de ser com-
pradas em hasta publica e concurso de licitantes
á vista das amostras approvadas pelo governo
e perante a junta do § 43, em cuja presença se
devem 

(celebrar os contractos dos períodos dos
respectivos pagamentos.

« § 48. As compras das miudezas que forem
momentaneamente necessarias serão encarregadas
aos mestres, contra-mestres, npparelhadores ou
primeiros officiaes das officinas, que entregarão ao
vendedor um bilhete impresso contendo a.quantida-
de, qualidade e valor do genero comprado para ha-
ver o pagamento delle pelo cofre do arsenal.

« S 49. O exame da qualidade e estado dos ge-
neros, que se comprarem para os armazéns, se-
rão feitos pêlos mestres das respectivas officinas
em presença do intendente e directores das fa-
bricas militares, em quem cahirá a responsabi-
lidade no caso de prevaricação.

« § 50. Quando o governo encommendar a
compra do artilharia, munições e petrechos bel-
licos em paiz estrangeiro, montando a uma som-
ma excedente a 10 contos de réis, mandará exa-
minal-os por um hábil official de artilharia, que
fique responsável pela solidez e boa construcção
dos generos encommendados, 110 caso de não cn-
trar nos ajustes a condição das provas e expe-
riencias á vista dos vendedores ou emprezarios
no arsenal central do exercito do império,

« g 51. As armas de fogo e brancas, projectis
occos e solidos, metaes brutos, madeiras, cor-
doalha e outros generos serão experimentados a
fogo, agua, esquadro, calibres cilyndricos, ca-
brestantes e por diversos methodos que qualifi-
quem as suas «xactas dimensões, liga, solidez,
resistencia e outras qualidades, tendo particular
attenção ás peças do metal e madeira, que se
acharem pintadas a oleo, o ás ferragens de ros-
ca e outras que estiverem cobertas ; ás engras
e curvatura das madeiras, méxas, entalhes e
mortagens em que ordinariamente se soflre a
maior deterioração ; e se os ditos aitigos com-
prados resistirem as provas e estiverem confor-
me as amostras ou as qualidades exigida-t pelo
governo, receberão a marca de prova, se forem
susceptíveis delia ; e nos munhões do artilharia
de padiões estrangeiros marcar-se-ha o nome da
nação onde foi fundida e o calibro dessas bocas
de fogo pela escala dessas nações.

« § 52. As requisições das matérias primas
para os trabalhos das fabricas militares serão
feitas pelos directores das officinas á vista dos
pedidos dos mestres.

« S 58. O intendente mandará fazer entrega
dos generos miúdos que lhe forem pedidos pelos
directores. Os generos em grosso serão entregues
pelo mesmo intendente com prévio conhecimento
do com manda n te geral.

« § 51. As remessas dos gêneros manufactura-
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dos de umas para outras officinas, e de todas paru
os armazéns, serão acompanhadas de guias as-
signadas pelos directores das fabricas militares.

« § 55. As cizalhas, limagens e restos metalli-
cos ; as madeiras velhas aproveitáveis, cavacos
e outros generos serão remettidos aos armazéns
debaixo de guias para se lhes dar a applicação
que fõr conveniente.

« § 50. Os generos que saliirem dos armazéns
e depositos, levaráõ_ nas suas guias a nota do
valor com que vierão carregados das officinas,
ou forão compradas aos particulares.

«S 57. O governo mandará vir de fóra do im-
perio o do outras províncias para a do Rio de
Janeiro os materiaes que lá se puderem achar
a melhor preço, o de superior qualidade, con-
forme os cálculos approximados do intendente
dos armazéns e dos directores das fabricas mili-
tares.

« § 53. Encommendará igualmente o governo
os^córtes de madeiras pelos modelos, e escanti-
lliões dados pelo director das officinas, as quaes
serão derribadas em tempos proprios, engradadas
e nunca postis ein obras de reparos de artilha-
ria e carruagens sem estarem recolhidas nos ar-
mazens á sombra por um período maior de
quatro annos completos.

« § 59. O commandante geral da artilharia, o
intendente dos armazéns, directores das fabricas
militares, official maior e almoxarife, ajuntar-se-
hão em conferencia no dia 23 de cada mez, ou
no seguinte, se o primeiro fòr feriado, para se
organisar o orçamento do valor dos generos
necessários para o fornecimento dos armazéns ;
folhas de ordenados, ferias de jornaes dos mes-
tres o serventes, soldadas dos patrões e remado-
res, fretes e carretos do mez seguinte.

«§ GO. Estos orçamentos serão reduzidos a uma
tabella pelo official maior, a qual irá assignada
pelos conferentes o remettida ao ministro da
guerra que expedirá a conveniente ordem á
thesouraria geral do exercito para se entregar ao
almoxarife do arsenal a somma requisitada para
as despezas do mez seguinte.

« § 01. No dia 0 do mez o almoxarife rece-
berá na thesouraria geral das tropas a quantia
determinada pelo ministro da guerra, dedu-
zindo a somma quo tiver de snldo do mez ante-
cedente no caso de tal saldo haver no cofre.

« S 02. Se depois de recebidas as sommas ar-
bitradas occorrerem despezas extraordinarias o
imprevistas, requisitar-se-hão pelo methodo do
§ 59 ao ministro da guerra as quantias queforem necessarias para as despezas que ac-
crescerem.

«§ 03. O almoxarife apresentará no fim de
cada semestre a sua conta de receita e despeza
á commissão do § 43, onde serão examinados
os documentos das despezas; e quando forem
npprovados serão remettidos com uma conta
corrente pelo commandante geral do artilharia ao
thesoureiro geral do exercito, que fará nova-
mente examinar pelo contador fiscal do mesmo
exercito para se dar parte ao ministro da guerra
sobre a sua legalidade ou falta de exactidão.

« § 6t. No fim de cada anno o intendente e os
directores farào -respectivamente dar balanço ao
generos que estiverem á cargo do almoxarife,
lieis e mestres das officinas, e darão parte ao
commandante geral de artilharia o este ao mi-
nistro da guerra sobre o estado em que se acha-
rem. O intendente e os directores ficâo responsa-
veis pela exactidão dos balanços pela parte quelhes tocar, e o commandante geral remetterá a cópia
delles ao ministro da guerra.

« § 05. Quando na occasião dos balanços so
appresentarem generos inúteis ou não aprovei.
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taveis, far-se-ha uma relação delles, que será
remettida pelo commandante geral ao ministro
da guerra, (e por ordem deste serão consumi-
dos por conta da fazenda nacional, se não hou-
ver responsabilidade da parte de algum empre-
gado ; e neste caso serão vendidos em liasta pu-blica a quem mais der, e a sua importancia
carregada ao livro da receita dos armazéns.

« § 66. Os termos de consumo da fazenda
militar serão examinados pelo contador fiscal do
exercito, o qual no caso de malversação reque-
rera contra quem de direito for ; sendo obrigados
o intendente e os directores a legalisar a ruina
dos generos que para se admittirem a consumo
forem apresentados. Estas legalisações serão
íeitas 

perante a junta do g 43, que será i-espon-
savel por qualquer malversação que houver da
sua parte.

«67. As arrematações o as entregas nos arma-
zens e depositos serão feitas por conta, peso e
medida do Rio de Janeiro, á vista das partesinteressadas, a quem se passarão os convenientes
conhecimentos 

para haverem os seus pagamentos
6 para se fazerem as cargas ao almoxarife do
arsenal, com os números e marcas dos generos
arrecadados.

J< 68. As distribuições feitas pelos armazéns se-
íao pelos mesmo modo lançadas nos livros com-
petentes com os números e marcas, assim como
os conhecimentos dos generos que se transpor-
tarem, devendo no primeiro caso assignar o termo
da entrega a pessoa que recebeu e o conheci-
mento da remessa a pessoa encarregada do trans-
porte.

" S 69. Os dinheiros recebidos da thesouraria
geral do exercito, e o producto dos consumos ou
vendas de generos feitas no arsenal o suas de-
pendências, que por algum motivo devão ser
arrecadados, recolher-se-hão em casa e cofre forte,
fixo no pavimento a parafusos com as roscas para0 interior. O cofre terá tres chaves distribuídas
pelo intendente dos armazéns, official maior e
almoxarife do arsenal.

« § 70. A casa forte terá também tres fechaduras,
cujas chaves serão distribuídas pelo intendente,
almoxarife e official militar que estiver de dia
no arsenal.

« S VI* O estado das portas e fechaduras da
casa forte, e cofre do arsenal será examinado
quando se fechnr e abrir a porta exterior da
casa á vista das pessoas que devem ter as
chaves.

« § 73. O almoxarife não poderá conservar fóra
do cofre uma quantia excedente a ÍOOÍJOOO.

« S 73. Apresentará todos os sabbados o balan-
cete do cofre ao commandante geral, que o remet-
terá ao ministro da guerra.

« § 74. Receberá da thesouraria geral doexer-
cito as consignações ou pagamentos das despe-
zas sem sujeição ao cambio da moeda.

« § 75. A receita geral dos armazéns será as-
signada pelo almoxarife, e na sua ausência pelo
fiel pagador.

« § 76. Não entrará nem sahirá genero algum
uos armazéns e officinas, que não tenlião carga
ou descarga no livro mestre, declarando-se o
nome de quem vendeu ou recebeu e o valor com
que entrou ou sahio dos armazéns.

« g 77. Os mestres das officinas serão respon-
saveis pelas ferramentas e utensis que se acha-
rem a seu cargo ; distribuirão aos artifices as
que lhes forem necessarias ; e examinarão men-
salmente a existencia dellas no arsenal. As fer-
mentas estarão marcadas a ferro ou fogo com as
armas do império, ou com a cifra dos armazéns
o officinas.

« g 78. Os mestres descontarão aos artifices o
valor das ferramentas que estes perderem ou inu-
ti Usarem por culpa sua; e não consentirão quo
algum delles saia com ferramenta para trabalhos

particulares, e polo mesmo modo não permittiràõ
que os artifices e outros empregados entrem
com ferramentas suas nas officinas do arsenal.

« g 79. Os mestres das officinas não farão obra
alguma nova ou concerto de outra sem ordem por
escripto dos directores ; e estes igualmente as não
mandarão fazer sem requisição por esçripto do
intendente do arsenal, que declarará o fim a qua
se destinão as obras requisitadas.

« g S0. Oi empregados das officinas não poderáõ
entrar e sahir do arsenal com capote, chapéos
de sol fechados, nem conduzir qualquer vehiculo,
sem que seja examinado pelo porteiro á vista do
commandante da guarda.

« g 81. Os empregados dos. armazéns e fabricas
militares não poderáõ vender para ellas genero al-

gum de sua propriedade, nem conservar escravos
seus nos trabalhos que por elles forem dirigidos
ou fiscalisados.

:< g 82. Só no caso da mais extrema necessi-
dade serão permittidos os serões, e estes nunca

passárão da meia noute.

« g 83. As obras que- não poderem ser feitas
no arsenal por falta de artifices ou de tempo,
serão encarregadas a. operários da fóra por via
de empreitadas.

« g 84. Quando faltarem operários e não con-
vier adntiittir empreitadas, deverão ser compeli-
dos artifices jornaleiros que trabalharem em lojas

particulares, a fazer* serviço no arsenal, sendo
requisitados aos ministros territoriaes.

« g 85. Os artifices do arsenal poderáõ tomar
obras de empreitada, respondendo os directores
e os mestres pela perfeição deltas.

« g 86. O serviço dos officiaes de pluma doar-

senal principiará ás 9 horas da manhã e acabará

ás 2 da tarde em todos os dias do trabalho ;
mas em caso da necessidade urgente, 

prolongarão
o seu serviço pelo tempo que fór indispensável.

« g 87. Os fieis dos arsenaes existiráõ no ar-

senal emquanto durarem os trabalhos.

« g 88. O intendente ou directores, os seus

assistentes, o os officiaes das companhias de ar-

lifices das companhias do trem de artilharia,
farão a maior assistência possível no arsenal e
fabricas militares.

« g 89. Quando não houver commandanto geral
da artilharia, ou estiver fóra do Rio de Janeiro,

ou de tal modo impedido que não possa ir ao

arsenal, fará as suas vezes nos despachos e dis-

tribuição das ordens e expediente, o intendente

dos armazéns, ou o director qua tiver maior

graduação ou antigüidade no exercito.

« g 90. O ponto dos operários tomar-se-ha ao

nascer do sol, e ás 2 horas da tarde, achando-se

presentes o apontador, official do dia do arsenal,

commandante da guarda, porteiro e mestres das
officinas, e logo principiaráõ os trabalhos.

« g 91. Os operários largaráõ o serviço ás

81/2 horas da manhã para almoçarem até ás

9; e desde o meio dia até ás 2 horas da tarde

para jantarem.
« g 92. Nenhum operário sahirá fóra do arse-

nal para almoçar.

« 93. Nenhum artífice sahirá fóra da officina
durante as horas do trabalho sem flicença e

signal do mestre.

« g 94. Os directores das fabricas poderáõ
mandar fazer pontos extraordinários para veri-

ficarem a existencia dos artifices, e serventes

nas officinas.
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« g 95. Os mestres não poderáõ despedir nem

dispensar os artífices o aprendizes sem ordem dos

directores.

« g 9G. As relações dos pontos dos operários

serão rubricadas pelos directores, e assignadas

Selo 
apontador, amanuense do ponto, o mestres

as officinas debaixo da mais restricta respon-

sabilidade.

« § 97. O oflicial do dia representará ao di-

rector o mappa diário dos artífices o outros

operários das officinas para se combinar com o

ponto geral ou extraordinário que se tomar.

« g 98. A guarda do arsenal 6 subordinada ao
commandante geral da artilharia, e na sua au-
sencia ao official militar mais graduado que se
achar presente, naquillo que respeita á segu-
rança, conservação da disciplina o serviço do
mesmo arsenal.

« g 99. De noite ficará um dos officiaes das
direcções ou das companhias de artífices do trem

de artilharia de guarda no arsenal.

« g 100. Este official do dia respoderá por
todo*s os resultados das suas omissões e faltas

de cautela no caso de roubos, incêndios e

outras desordens acontecidas no arsenal, cujos

fogos devem'ser apagados à sua vista, e nunca
acendidos sem o seu conhecimento.

« g 101. O intendente dos armazéns, os dire-
ctores das fabricas militares, e os officiaes de

patente empregados nos estabelecimentos do ar-
senal habitarão dentro delles, ou o mais pro-
ximo que fõr possível.

« g 102. O arranjo systematico-militar das
salas de armas, artilharia, munições, palamentas,
equipamentos, utensis e quaesquer outros artigos
bellicos, ficará a cargo do intendente dos arma-
zens, a quem o commandante geral fornecerá os

artilheiros necessários para faxinas extraordina-

rias que [não puderem ser feitas por serventes

do arsenal.

« g 103. Os livros do registros do expediente da

intendencia o das direcções, e os auxiliares da
receita e despeza, serão rubricados pelos res-

pectivos intendentes e directores; mas o livro
mestre da receita e despeza geral e o livro mappa,
serão rubricados pelo commandante geral de ar-
tilharia do império.

« g 101. A polvora destinada ao serviço do
exercito o armada será remettida para os depo-
sitos geraes debaixo de guia, separada a que
houver do ser vendida aos particulares, c deverá
ser da melhor prova.

« § 105. A venda da polvora continuará a fa-

zer-se como até agora, e o produeto entrará no

cofre do almoxarifado nos sabbados de todas as
semanas.

« § 10(3. A escripturação da venda da polvora
competirá ao 5» escripturario á vista das minutas
do 7° fiel dos armazéns.

« g 107. A venda da polvora será feita por
barris, e pelo preço estabelecido pelo governo
em cunsequencia das informações <J° comman-
dante geral de artilharia, ouvidos 6 intendente
o o director respectivo.

«J§ 108. As quitações do almoxarife e seus fieis
serão passadas na thesouraria geral do exercito,
sobre informação do contador fiscal da fazenda
militar.

« § 109. Os artifícios pyrotechnicos serão reco-
lhidos em casa separada, mas pouco distante dos
depósitos da polvora.

« g 110. Ninguém entrará nos depósitos da

polvora com instrumentos ou sapatos guarnecidos
de ferro.

« § 111. Só nos casos da mais urgente neces-
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sidade se abriráõ de noite, ou em occasião de
trovoadas as portas dos paiòes.

« g 112- Em cada porta dos paióes haverá tres
chaves. Uma estará na mão do intendente, a 2»
na mão do fiel, e a 3a na do commandante da

guarda do mesmo paiol. Nas fortalezas ou praças
de guerra a 1» chave estará na mão do com-
mandante, a 2« na do fiel, e a 3* na do com-
mandante da guarda principal.

« § 113. Todos os depósitos da polvora terão
uardas fogos; e as sentinellas ficarão da parte
o fóra delles para os rondarem.

« g 111. Fica absolutamente prohibida a entrada
de lanternas vivas ou de furta-fogo dentro dos
depositos da polvora. As lanternas para illumi-
narem os paióos serão feitas nas paredes com
triplico vidro e grade de cobre para o interior,
e porta forte pela parte exterior.

« g 115. As officinas e armazéns de arrecada-

ção das fabricas da polvora serão do tal maneira
construídos, que no caso de explosão não soffrão
todos accidentes desastrosos.

« g 11G. Os officiaes das repartições civis do
arsenal venceráõ ordenados ou salarios pela fôrma

que se segue:

« O official maior da intendencia,por anno 800$00Q
« O primeiro escripturario, dito ... 500S009
«0 2° e 3" ditos, dito 450ÍJ000

« O 4", 5» e 6» ditos, dito 130^000
« O 1», 2», 3° e 4» amanuenses, dito 360#000
« O 5°, 6° e 7" ditos, dito 310<(000
« O almoxarife, dito SOOÍJOOO
« O liei pagador, dito 400$00ü
« Os sete fieis dos armazéns, dito- 360ff000
« O apontador geral, dito 3008000
« O sétimo amanuenso polo trabalho de

fazer o ponto na fabrica da pol-
vora, dito 40JJ000

« O sétimo fiel pelo trabalho de vender
a polvora, dito 120^000

« O porteiro do arsenal 2808000

« Os moços effectivos dos armazéns em
cada dia util $400

« Os feitores dos serventes, por dia util. $100

« Os patrões e remadores das embarcações do
serviço do arsenal — o mesmo vencimento
dos do arsenal da marinha.

« g 117. Os empregados civis do arsenal não
terão direito a propinas, ajudas do custo, emo-
lumentos ou gratificações debaixo de pretexto
que se possa cogitar.

« g 118. Os empregados militares terão os ven-
cimentos que correspondem aos seus postos o
commissões pela ordenança do exercito.

« g 119. Os mestres, contra-mestres, apparelhe-
dores, officiaes, aprendizes e os serventes das
officinas o armazéns venceráõ os seus jornaes
nos dias úteis de trabalho, tendo em vista que
tanto os officiaes como os aprendizes fazem uzo
das ferramentas do arsenal.

« g 120. Os 
"machinistas 

venceráõ salario an-
nual correspondente ao seu prestimo, e na fôrma
dos ajustes feitos pelo commandante geral da
artilharia em conferencia com o intendente, di-
rectores das fabricas militares e approvação do
ministro da guerra.

o g 121. Só as officinas de carpinteiros de obra
branca e machado, ferreiros e serralheiros terão
apparelhadores.

« g 122. Os jornaes dos mestres serão arbitra-
dos por uma commissão composta do comman-
dante geral da artilharia como presidente, e do
intendente, directores, assistentes e commandan-
tes das companhias do trem de artilharia edmo

5
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vogaes. O voto do presidente decidirá em caso
de empate.

« § 123. Os jornaes dos contra-mestres, appare-
lhadores, officiaes e aprendizes serão arbitrados

pela mesma commissão com assistência dos mes-
tres.

« § 134. Os machinistas serão ouvidos quando
se estabelecerem os jornaes dos mestres, contra-
mestres e apparelhadores das officinas com quem
possão achar-se em relação immediata.

« § 125. Os jornaes dos mestres, contra-mestres
e apparelhadores poderáõ ser melhorados conforme
os seus merecimentos aos 6, 9 e 12 annos dos
seus empregos, e os dos officiaes e aprendizes
no principio de cada anno so o merecerem, com-
tanto que nunca excedão aos jornaes dos mes-
tres e operários quo servem fora do arsonal, e
tendo sempre attençao á clausula final do § 119.

_« § 126. Os jornaes dos serventes regular-se-
hão pela tarifa ordinaria dos serviços particulares.

« g 127. Não se abonará melhoramento do jor-
naes sem approvação do ministro da guerra.

« 
§ 128. Os operários que fizerem serões ven-

cerào em duas horas a quantia correspondente a
tres do serviço ordinário.

« § 129. Os trabalhos feitos nos dias do guarda
religiosa, serão pagos pelo modo dos dias ordi-
narios.

« § 130. Os artífices das companhias do trem
de artilharia que no tempo de paz trabalharem
nos arsenaes, terão um desconto igual ã metade
do seu soldo dos dias de serviço.

« S 131. O pagamento das ferias dos operários
e serventes serão feitos nas horas vagas dos
trabalhos pelo fiel pagador ás próprias pessoas
que os vencerem, ou aos seus legítimos procu-
radores, na presença do intendente, directores
das fabricas (sendo possível) e dos mestres dellas.

« § 132. Os jornaes dos artífices dos arsenaes
terão a natureza de soldos militares a respeito
de penhoras ou embargos.

« g 133. Os machinistas, mestres, contra-mestres
o apparelhadores do arsenal, que contarem mais
de 20 annos de serviço effectivos do algum ou
alguns destes empregos, terão direito ás refomas
com a 3a parte, igual a dous terços, igual a tres

quartos, ou todo o jornal dos dias úteis reduzido
a salario^ annual, e segundo o systema das re-
formas militares.

« g 134. Os mestres o outros, artilices, moços
efifectivos dos armazéns, foitores, patrões o re-
madores das embarcações quo soffrerem algum
dezastre no serviço do arsenal, serão curados

f>or 
conta da fazenda publica nos hospitaes mi-

itares.

« § 135. Os oTHciaes civis do arsenal que ven-
cerem ordenados, gozaráõ do beneficio das refor-
mas pelo systema das dos officiaes do exercito.

« § 136. Os empregados civis do arsenal, que
sem motivo legitimo faltarem ao serviço perderão
os ordenados correspondentes aos dias em quo
nao trabalharem; e os que faltarem com esse
motivo soffreriiõ o desconto da 6a parte do or-
aenado a favor daquelle que as suas vezes fizer.

H 
"oi emprcgados 

civis que faltarem mais
ae vezes em um anno ao serviço sem justa
causa, serão demittidos.

« §1®. Aquello que se comportar irregular ou
escandalosamente em objectos de subordinação
aos seus superiores, ou fôr omisso e desleixado
nas suas obrigações será pela Ia vez reprehen-
dido ; pela multado na 3a parte do seu orde-
nado por tempo de 3 a 15 dias ; pela 3a suspenso
de accesso por uma, duas ou tres vezes; e pela•Ia demittido do serviço, quando por algum mo-

tivo mais aggravante não deva ser entregue ás

justiças ordinarias.

« § 139. Aquelle que commetter crime contra a
fazenda publica será processado no foro compe-
tente sobre a uccusação motivada do chefe da
repartição a que tocar.

« § 140. O operário militar ou paizano que
faltar ao serviço sem justa causa; o que se em-
briagar, ou introduzir licores fartos no arsenal;
o que fizer furtos de ferramentas e outrus ge-
neros; o que fôr omisso -o desleixado nas suas
obrigações, e de proposito, o culpavelmento es-
tragar as obras de que fôr encarregado, será
multado na perda de um a quinze dias de jornal;
ou prezo no calabouço do arsenal por tempo
do 3 a 15 dias, ou finalmente entregue á justiça
militar, civil ou da fazenda com accusaçào mo-
tivada dos directores das respectivas officinas.

« § 111. As penas correccionaes dos §§ 135, 136,
137 e 139, que competirem aos empregados da
intendencia, armazéns e fabricas militares pelas
culpas commettidas contra a disciplina, governo
interno, particular e economico dos estabeleci-
mentos, serão determinadas sobre accusaçào mo-
tivada dos chefes das repartições om uma junta
composta do commandante geral como presidente,
e do intendente, directores, assistentes e officiaes
commandantes das companhias de artífices do
trem de artilharia, que decidiráõ do merecimento
da accusaçào e defeza do accusado á pluralidade
de votos, em que não tomará parto o chefe accu-
sador.

« § 142. O intendente, directores, official-maior,
assistentes, directores e officiaes da companhia
de artífices do trem do artilharia, machinistas,
mestres, contra-mestres e apparelhadores poderáõ
na ausência das pessoas ímmediatainente supe-
riores em jurisdicçào mandar pôr om custodia
as pessoas apprehendidas em fiagranto delicto
dentro do arsenal, até que se decida da sua
sorte na forma dor paragraphos antecedentes.

« § 113. Os projectos de fundições e construc-

ções, do reparos e carruagens do artilharia, arma-

mentos, projectis, instrumentos, machinas e arti-

ficios do guerra por um novo systema, as modi-

ficações ou melhoramentos dos existentes, o a

economia dos trabalhos serão examinados em

uma commissão composta do commandante geral
da artilharia do império como presidente, e do

intendente dos armazéns, directores e seus as-

sistentes, commandantes das companhias do ar-

tifices do trem de artilharia e dos chefes dos

corpos desta arma como vogaes.

« § 144. Nesta commissão devem ventilar-se o

discutir-se as vantagens e os inconvenientes dos

projectos de novas invenções, melhoramentos o

modificações propostas, sendo convidados a assis-

tirem ás conferências não só os seus autores,

mas ainda o commandante em chefe do corpo

de engenheiros, officiaes generaes do estado-maior

do exercito, praças e engenheiros, e até as pes-
soas não pertencentes ao exercito, que desejarem

apresentar memórias, e contribuir pelas suas

luzes ao bem do serviço nacional.

a § 145. As memórias que alcançarem os maio-

res suffragios, e forem acompanhadas de dese-

nhos e modelos ou sem elles, serão remettidas

ao governo que mandará fazer as experiencias

convenientes, e premiará com medalhas scienti-

ficas os autores dellas no caso de^ terçin' bons

resultados. As outras memórias serão recolhidas
na bibliotheca militar do arsenal.

« & 146. A bibliotheca e musêo militar do ar-

senal central do exercito estarao a cargo ao

director das officinas, e todas as peças e volumes

de que forem compostos estes estabelecimentos
serão marcados com a cifra do arsenal; e carro-
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gados pelas suas matérias, números e títulos

em livro de inventario.

« § 147. Para o augmento progressivo da biblio"

theca militar do arsenal central do exercito»

applicará o governo a quantia de 200Í} por anno,

que serão empregados em obras que possão ser

úteis á economia dos trabalhos.

« g 148. Esta bibliotheea, a sala das fôrmas

o modelos, as amostras de uietaes brutos e li-

gados, as medalhas de fundição de artilharia, a

eojlecção de madeiras e desenhos, serão paten-
tes ás pessoas que as desejarem consultar.

« g 149. O governo dará providencias para ha-

ver uma completa uniformidade de construcções
nos trens militares do império, e que os respectivos
directores tenhão a este respeito correspondeu-
cias seguidas com os do arsenal central.

« § 150. Os recintos dos arsenaes, depósitos e
fabricas militares serão considerados como pra-
ças fortes.

« § 151. O governo mandará quanto antes

proceder a regimentos para a administração dos

trens de guerra das provincias do império, se-

gundo os princípios estabelecidos na prroente lei.

« S 153. O intendento dos armazéns e os di-
rectores das fabricas militares darão cumpri-
mento a todas as disposições das ordenanças e

regulamentos do exercito que se acharem em
vigor, posto que a sua matéria não esteja decla-
rad.» na presente lei, s ibre negocios du arsenal,
íicando comtudo derogadas todas as leis, de-
cretos, alvarás, resoluções, avisos, portarias a
outras quaesquer or lens oppostas ao que vai
marcado nesta ordenança.

« Paço du camara dos deputados, 6 de Maio

do 1823.— O deputado Raymundo José da Gunlia
Mattos. »

O Si-. Son«a França;—Está em primeira
discussão o projecto sobre a extineção da junta
do arsenal do exercito, fabricas e fundições.

Eu devo-me declarar o inimigo de tudo quanto
ó junta para administrações : ellas nao servem
senão para retardar o andamento dos negocios,
e não concorrem com cousa alguma a bem do

que está a seu cargo.

Eu declaro que como membro da commissão
da fazenda fui de voto que se extinguissem as

juntas de fazenda, e na mesma qualidade fui
de voto que se extinguisse além de outras a

junta dos arsenaes do exercito, e para corrobo-
rar este meu argumento pergunto : assim como
existe a junta do arsenal do exercito não exis-

tiria junta do arsenal da marinha se este esta-

belecimento fosse indispensável 1 Pois as des-

pezas da marinha por onde se escôão muitos

contos de róis, estão a cargo de um só homem,

e as do arsenal do exercito têm precisão de

uma junta ? Dir-me-hào, talvez fosse melhor
uma junta no arsenal da marinha : mas não
me consta que a administração do arsenal do
exercito tendo á sua testa uma junta de direc-

ção seja melhor do que a da de marinha.
Por consequencia voto pela abolição da junta

do arsenal do exercito ella não é mais do

qne um ostafermo... ; estas juntas são fdiga-
mol-o assim), como uma especie de representa-
ções theatraes; alli não ha nada ás claras,
tudo são delapidações, e afinal nunca se sabe

quem lica responsável ; eu voto uma, duas . e
muitas vezes por tudo quanto fôr extineção de
corpos collectivos para a administração da fa-
zenda.

o Sr. cunha Mattos : —Sr. 
presidente,

tenho de dizer duas palavras.
Eu tive a honra de apresentar este projecto

de lei, e possuo alguns conhecimentos deste
negocio, porque fui deputado dessa junta; sei o

que por lá se praticava naquelle tempo, o também

sei que no dia de hoje existe em peior estado;

portanto é muito necessário acabar com isto ; ó

uma junta delapidadora, eu não quero dizer que
os deputados sejão delapidadores ; mas consen-

tem toda a qualidade do delapidações na fazenda

publica, sem terem forças do poderem a isso
obstar.

Foi adoptado o projecto vencendo-se que pas-
sasse á 2a discussão.

Entrou em discussão o projecto n. 33 sobre a
creação do parochias.

o Sr. Cunha Mattos : — Sr. presidente»
é com effeito triste a sorte dos membros da com-
missão de estatística, porque ainda não houve
uma só cousx que ella apresentasse, que fosso
approvada por esta camara 1 E' celebre cousa 1

(Risadas.)
O nobre deputado o Sr. Souza França, diz que

não quer que se faça a creação das parochias
por divisões geographicas ; mas permitta-me o
nobre deputado que eu lho diga que ainda não
leu este projecto, porque se o lesse, havia de

vêr no art. 4o que os argumentos do nobre do-

putado baqueão, e que está de accordo com os
seus princípios.

Sr. presidente, é necessário olharmos as cousas

com attenção. Por ventura estabelecendo-se o que
diz o projecto, deixa-se de conhecer quo com

eifriito os rios não servem de limites para esta

divisão? Por ventura sou tão estúpido que deixe

do reconhecer que montanhas não servem de demar-

cação de freguezias ou de termos ?

Não, Sr. presidonte, ó pela quantidade de popu-
lação que se estabelece a creação das parochias.

Diz o nobre deputado que estas creações per-
tencem ao governo ; e o governo entende pelo
contrario quo não lhe pertencem, e que competem
á assemblea geral, o por isso mesmo tem man-
dado para aqui todosos requerimentos, dos povos ;
e havemos de estar com o jogo do empurra !
O governo para cá, nós para lá,,o todos sem nos

entendermos ?

Não sei, Sr. presidente, o que havemos de fazer.

O governo diz que isto não é da sua competen-

cia, a camara detormina que a commissão de esta-

tistica apresente um projecto, ella toma por bas°,

a população, e diz-se agora que tomou por base

a divisão geographica 1 E' vontade do accusar!

Em todo o caso o projecto está bem concebido ;
o governo íica autorisado a mandar çrear nas

villas o cidades do império as parochias que
forem necessarias. [Leu o artigo.)

Com effeito, Sr. presidente, eu entendo que
qualquer parochia uma vez que tenha mais de
13 mil almas, não pôde ser bem governada ; os
fieis não podem receber commodamente os soe-

corros espirituaes da igreja quando delles preci-
sarem.

Um numero excedente a 12 mil almas é muito

grande ; 03 senhores que aqui so achão, e são

vigários, digão se é possível serem soccorridos os

fieis em uma freguezia, cuja população exceda a

este numero de parochianos.
O 2° artigo diz : « As parochias que actual-

mente existem com menos de 4 mil almas serão

conservadas. » Ora, aqui temos nós freguezias do

menos de 12 mil almas.

O nobre deputado o Sr. Souza França queria
que fossem menos do 12 mil almas, e a commissão

quiz a mesma cousa, isto é, quiz conservar paro-
chias de menos de 12 mil almas.

Art. 3.° As parochias, cuja população se achar
muito reduzida. (Leu o artigo.)

Aqui estão igualmente providenciados os soe-

corros daquellas freguezias que antigamente forão
muito povoadas, o no dia de hoje se achão redu-

zidas a quasi nada.
Sr. presidente, os meus conhecimentos práticos
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1'orão quem me obrigarão a apresentar esto pro-
jecto.

A freguezia de S. Felix em Govaz em outros
tempos contava mais de 30 mil almas, e no dia
de hoje acha-se reduzida a 700 almas; esta e
outras semelhantes podem ficar incorporadas a
freguezias maiores, mas que riaquelles lugares
deve existir um coadjutor pago pela fazenda
publica, porque com effeito a sua população 6
limitada.

Ora, Sr. presidente, eu já disse e torno a dizer,
que o governo tem entendido que não devia de-
ferir a innumeraveis requerimentos, que lhe forão
apresentados pelos povos para a creação da paro-
chias, remetteu-os 

para a camara, a camara
remetteu-os à comnussão, a commissão cumprio
com os seu? deveres, o projecto aqui se acha ;
se com effeito elle fór rejeitado in limine, seja
muito embora ; a minha freguezia é Santa Rita,
a minha casa não ó tão distante da freguezia
que o meu vigário haja de faltar com os soe-
corros espirituaes a mim ou á minha família
todas as vezes que delies precisar ; e portanto
liguem privados os infelizes habitantes dos ser-
toes, e ainda os de lugares mui povoados de
todos os soccorros espirituaes, por entendermos
uns que a creação das parochias pertence ao go-
verno, e outros que pertence á assembléa geral.

° Sr- x^oijó : — Requeiro o adiamento ato
que venha da imprensa o outro projecto que trata
da mesma matéria.

Foi apoiado o adiamento.

O Sr. liispo tio Maranlião : — Não
approvo a idéa do adiamento.

Ha 3 annos que existem estes requerimentos
na commissão de fazenda, quo até agora não tem
apresentado o seu parecer a este respeito. Quanto
mais demora houver mais incomraodos sentiráõ
estes povos,

Este projecto póde-se discutir sem dependen-
cia nenhuma desse outro projecto do que trata
o illustre deputado ; por consequencia parece-me
que não ó razoavel a idéa que elle propõe.

Em outros tempos em cada anrft se creavão
parochias, o agora ha 3 annos que as pastas da
commissão estão prenhes de pareceres a este res-
peito, e não se tem dado uma só providencia.

Parece-se portanto que o negocio é serio e deve
portanto ser decidido com urgência.

o Sr. T^oijó: — Esse projecto em que fallei,
foi a imprimir-se depois de julgar-se, bem como
este, objecto de deliberação. Ora, temos dous pro-
jectos sobre a mesma matéria, e a pratica é de-
cidir qual devo preferir ao outro.

Portanto acho que terá todo o lugar o adia-
mento proposto.

o sr. Cunha Mattos : —Sr. presidente,
eu creio quo este projecto já foi a imprimir-se,
e apparecerá dentro de poucos dias.

O mal existe ha muito tempo, e por consequen-
cia pouco se perde em o demorarmos por mais
algum espaço ; meditemos no que vier, porque
tomar conselho é do homem sábio; os povos
"ão perderão cousa alguma na demora de mais
8 ou 9 dias pois têm estado tres annos sem
providencias, e talvez a demora não chegue a
tantos dias; é melhor que saia uma obra per-
feita, e logo que chegue digne-se V. Ex. dul-o
para ordem do dia.

Foi approvado o adiamento.
Passou-se á discussão do projecto de lei so-

bre a ilha das Cobras.

Mattos : —Sr. presidente,
eu já disse nesta camara os motivos porque a
commissão apresentou este projecto.

Todos os dias ha conflictos de jurisd.cção entro
o ministro uft marinha o o ministro da guerra

sobre a administração da ilha das Cobras. Alli
ha senha e santo dado pelo ministro da guerra,
e lia sanha e santo dado pelo ministro 'ia ma-
rinha ; o commandante do corpo de artilharia
de marinha está em continua contestação com o

governador da fortaleza : este diz que aqu«lle
não pôde fazer algumas cousas sem o seu con-
sentimento, visto que so acha alli aquartellado,
e o commandante do corpo de artilharia de ma-
rinha sustenta que nada tem com o governador
da fortaleza.

E' certo que as chaves da praça íicão em po-
der do governador, e que as leis militares attri-
buem-lhe jurisdicção sobre todas as pessoas
neila existentes.

Vamos porém ao que mais importa.
A ilha das Cobras é uma praça de guerra ;

mas o governo antigo, ou'por çondescendencia
ou por qualquer outro motivo, permittio que
debaixo das muralhas e ao alcance dos fogos
de pistola da do recinto se levantassem edifícios

particulares, e daqui resulta -que sendo agora
aquelies terrenos necessários para o serviço pu-
blico, acha-se o governo na precisão de comprar
aquillo mesmo que foi seu e por favor passou
á mão de outro.

Ora, na camaru já existem requerimentos para
se mandarem pagar umas banaquinhas que o

governo consentio que se levantassem na es-

planada da fortaleza daquella ilha : as quaes
custão nada menos do 6 contos de réis ; estas
barracas são necessarias para accrescentar os
estabelecimentos navaes, que o governo devia

prever que se farião necessários ; mas o governo
a nada attendeu, e a nação fica na indispen-
savel necessidade de comprar aquelies edifícios

que não se devião alli levantar, o se isto con-
tinúa para o futuro teremos de soffrer grandes
desembolsos.

A camara deve providenciar quo se não le-
vantem edifícios particulares na esplanada da-

quellu fortaleza, primeiramente porque o prohi-
bido pelas leis militares, e depois para a riação
não ter de comprar aquelies mesmos edifícios

que por abuso enorme alli se levantarão.
De mais ha um grande iuconveniento no ser-

viço ordinário que muito merece a consideração
da camara. Alli existe ifm governador, um aju-
dante da praça e um major.

Estas commissões podem ser encarregadas aos
mesmos officiaes do corpo da artilharia da ma-
rinha ; o commandante do corpo deve servir de
commandante da fortaleza, e os majores e aju-
dantes dos batalhões devem servir de major o
ajudante da praça, poupando-se assim os venci-
montos que aquelies agora percebem, porque
tendo os officiaes do corpo da artilharia de ma-
rinha as suas gratificações, e não podendo accu-
mular outras, vem a nação a economisar algu-
mas sommas.

O que poderá causar maior admiração nesto

projecto é a denominação que a commissão dá
de — ilha do Almirantado— ã ilha das Cobras,
isto é, que fará nviior vulto, mas o negocio não

passa do mudança de nome : antigamente a ci-
dudp de Penafíel era chamada Arrifana do Souza
e muitas cidades e villas do Brazil tiuhão no-
mes differentes dos de agora.

Parece-me quo a ilha das Cobras não deve ter
esto nome, porque ó propriamente da repartição
da marinha ou almirantado e é alli que so de-
vem conservar todos os estabelecimentos navaes :

portanto entendo que è de muita necessidade

passar este projecto á segunda discussão.

Venceu-se quo o projecto passasse á segunda
discussão.

Entrou em discussão o projecto de lei sobre a
extineção das (jrdenanças.

O Sr. Ferreira d« Mello ; — Eu con-
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venho tia extincção das ordenanças, mas como os

juizes de paz não estão ainda creados, e Deus

sabe quando o estarão em todo o império, qui-
zera que oste projecto ficasse adiado até que
elles se creassem, tanto mais que nós temos
empregados que mais convém extinguir , porque

pezão inutilmente sobre os habitantes do Brazil,

por exemplo 03 corregedores mais estão nas cir-
cumstancias do serem extincto« do que as orde-
nanças, por isso mesmo que elles vão anão ter

jurisdicção sobre as camaras como já se venceu
nesta casa, e as causas hão de ser julgadas em
ultima instancia nas relações, e não podem ser
inais appelladas perante elles como até aqui, e

por isso vêm os corregedores a tornarem-se inu-
teis e pesados á nação.

Portanto o meu voto é cjue emquanto se não
crearem geralmente 

* os juizes de paz, devemos
conservar as ordenanças taes quaes estão ; eu bem
sei que ellas commettem muitos abusos, nem
sou dos affeiçoados á taes autoridades, mas é
necessário soffrel-as emquanto não são substi-
tuidas por quem faça melhor as suas vezes en-
tret into nessas terras do interior ; o commandante

providencia alguma cousa mal ou bem e nao se

pôde extinguir tal instituição, sem se dar um
remedio que vá substituir essa jurisdicção que
tem em parte as ordenanças.

Portanto attento ás razões expendidas peço o
adiamento deste projecto até que se installem os

juizes de paz.
Sendo apoiado o adiamento, disse

O Sr. Souza França : —Yoto pelo adia-
mento porque nós não podemos destruir sem edi-
ficar.

Estas ordenanças, principalmente nas província?
centraes têm varias attribuições administrativas,

policiaes e economicas ; por consequencia sem os

juizes de paz nâo podemos extinguir estas auto-
ridades, porque a administração publica pôde
padecer. Ainda mesmo não se podem extinguir
sem que saibamos que a medida dos juizes de

paz aproveita, pois que por algum tempo ha-
vemos de reformar, o alterar muita cousa, visto
ser uma instituição nova que não será bem ca-
sada em todas as terras do império.

Por isto cuido que para não gastarmos tempo
deve o projecto licar adiado, ao menos até que
ostejão installados os juizes de paz.

O Sr. Feijó -. — Se ha males que pesem no

Brazil, e que demandem um prompto remedio,
são as ordenanças, e. estou admirado de que
ainda appareça quem advogue a causa dessas

ordenanças. Nós sabemos que os capitães-móres

e seus subalternos, tem sido sempre agentes do

despotismo, são os oppressores principalmente do

povo baixo.

Quem conhece os capitães-móres 
"pelas 

suas
arbitrariedades, não pôde deixar de encarar a
existencia dessa gente pelo modo porque eu a
encaro.

Disse-se que não devíamos destruir sem ediücar :

pois a lei dos juizes de paz que já está em
exercício em quasi todo o império, deverá cmba-
raçar que se acabe com |as ordenunças? P&derá

gozar a liberdade um povo, quando o governado
militarmente ?

O Brazil está dividido, para assim dizer, em
companhias, não ha homem nenhum que não
tenha Sf>u capitão, que o governe: eu sempre
tive muitJ r«ceio que passasse fista lei, porque
ha quem tenha muito interesse pela conservação
destas ordenanças.

Portanto eu voto contra o adiamento.

O Sr. Ferreira de Mello:—O Sr. de-

putado que acabou de fallar, êdmirou-se muito
de me ouvir pedir o adiamento: se elle tivesse

encarado o negocio como eu o encaro, não se
admiraria de certo de eu pedir o adiamento.

Não sou defensor das ordenanças, e bem
claramente disse que não me conformava com
oa abusos que praticavão.

Se o nobre deputado morasse como eu, em
uma aldéa, 15 legoas distante da cabeça do
termo, aonde não ha senão esta única autoridade

para acudir á qualquer desordem, seguramente
o illustre deputado tremeria de pavor vendo-se
exposto a fazer justiça por suas mãos, quando
o fosse insultar ou roubar qualquer malvado;
e nas minhas circumstancias muitos outros
estão.

Estas ordenanças, Sr. presidente, em certos
lugares estão incumbidas de arrecadar diversos
direitos, e poem em execução algumas ordens e
leis policiaes : por isso o que digo é, que logo

que se estabeleção os juizes de paz, serei o

primeiro a votar para que ellas se extingão.
Não é exacto dizer-se que a lei dos juizes de

paz em poucas partes não está em execução,
e eu digo pelo contrario, que só em muito

poucas partes é quo está em execução, ao menos
assim acontece na minha província, e em outras
muitas, como por exemplo, aqui na côrte, onde
ainda não ha juizes de paz.

E' pois por estas razões que peço o adiamento,
e não porque seja affeiçoado aos capitães-móres e

commandantes, como disse" o Sr. deputado que
me precedeu.

O Sr- CunUa Mattos:— Apoio o adia-
mento por me conformar com os mesmos senti-
mentos, e pelos mesmos motivos apontados pelo
Sr. Feijó, pois que se tivesse passado a lei
apresentada nesta camara pelo illustre deputado

que determinava quem devião ser os comman-
dantes dos districtos, eu •diria 

que desde já
se abolissem as ordenanças e que nunca mais
ninguém se lembrasse de taes corpos, mas como
ainda não entrou em discussão esse projecto,
não posso deixar de votar pelo adiamento ; porqua
se nos fôrmos agora acabar com as ordenanças,
cujos officiaep cm varias províncias servem de
commandantes de districtos, havemos de entregar
este exercício aos milicianos; e quaes serão mel lio-

res para exercer esta autoridade, os milicianos
ou as ordenanças ? Quaes são os que se amoldão
mais a esta cousa chamada despotismo militar ?
Os milicianos!
Portanto devemos conservar as ordenanças até

que se creem em todas as províncias os juizes
de paz.

Voto pelo adiamento.

O Sr. Xlollanda Cavalcante:—Voto
contra o adiamento, e acho o projecto digno do
ser tomado em consideração, e com urgência. Para

que é necessaria a conservação de taes capitães-
móres ? Semelhantes autoridades são só para
operarem grandes actos despoticos, como se tem
visto em todo o império.

Diz-se porém, que a lei dos juizes de paz
não está em execução, eu não sei a razão porque
ella se não executa; mas já que isso „é assim,

quem nos priva de dizer nesta lei, que os capitães-
móres continuarão no seu exercício, emquanto não
forem nomeados os juizes de paz ? E eis aqui como
se concilião as opiniões.

Os juizes de paz devem ser quanto antes
nomeados, porque é com elles quo ha de florescer
a arvore da constituição, e não com os capitães
móres ; e isto não precisa que eu demonstre.

Portanto não entrando em outras questões,
voto contra o adiamento o faça-se esta declaração,

que continuarão as ordenanças emquauto se não
crearem os juizes de paz.

Esta lei deve pôr-se em execução.

O Sr. Paula © Souza: —Os argumentos .
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que se tem produzido são um pouco fóra do

ponto principal da questão.
Uns senhores dizem que não lia juizes de paz,

e qne por isso não deve tomar-se em conside-
ração este projecto, e outros senhores dizem qu,e
não ha por ora autoridades administrativas e
locaes para substituírem os capitães-móres. Ne-
nhum destes argumentos vale.

Já se disse que a lei dos juizes de paz passou
nesta camara, e devemos coftsideral-a como uma
legislação feita , e demais era indigno desta
camara não fazer uma nova lei, porque outra
se não executa : primeiramente direi que eu creio
que em a maior parte do Brazil se tem executado,
aquelles a quem compete a sua execução hão
de abrir os olhos, logo, ha juizes de paz, de
direito e senão os ha de facto deve os haver,
mas nem por isso se ha de deixar de fazer
uma legislação porque não está cumprida a
outra legislação, isto era de certa maneira
cooperar para o crime, indo delle participar.

Quanto ao outro argumento, do que não oxistem
autoridades administrativas o locaes, pouco vale;
por ventura neste projecto não se podem offerecer
os aditamentos que forem necessários para que
haja as substituições, para que a primeira autori-
dade da província tenha sobro todos 6s pontos,
uma que cumpra essas ordens? Escusado
é fallar sobre o despotismo que os povos tòm
experimentado com os capitães-móres, porque toda
a camara está ao facto.

Voto contra o adiamento.

o Sr. Mala:—Eu não defendo as maldades
das ordenanças, nem tão pouco o elogio, mas
conheço capitães-móres que cumprem os seus deve-
fes, porém não foi este o motivo porque apresentei

çste projecto, mas sim porque creando-se os
juizes de paz, julguei que erão desnecessários
os capitães-móres e commandantes; „e quanto a
dizer-se que os juizes de paz não estão creados
em -todo o Brazil, jà o Sr. Paula e Souza respondeu
muito bem, porque não é deste modo que nos
devemos guiar; demais, ainda que ate agora
tenha havido esta opposição á lei, é de presumir

ue com o correr do tempo, e no emtanto que se
iscute esta lei e sancciona, se creem os juizes

de paz.
Portanto sou de parecer que não pôde passar

o adiamento.

Não foi approvado o adiamento, e passou o

projecto A segunda discussão.

Entrou em terceira discussão o projecto n. 34
sobro a redacção dos direitos de 15 %•

O Sr. Paula o Souza: —Eu só queria
uma palavra na redacção, fundando-me nas razões
que expondi quando sa discutio este projecto ;
queria que se dissesse cm lugar de reduzidos,
— ficão taxados a 15 %> — porque já disse que
annuia este projecto, não só pelas vantagens quo
delle resulta como para paralysar os maus effeitos
dos tratados que se fizerão ; e por isso também
accrescentarei esta ultima parte ao artigo.

Finalmente não f ilio na matéria porque já na
discussão passada disse o que é bastante.

. ° Sr* Hoiianaa Cavalcante : —Sus-
cita-se-me uma duvida, porque diz o artigo. (Leu)•

Ora, nos nossos portos importão-se muitas mer-
cadorias nacionaes, e talvez que esta resolução
vá fazer com que sejão taxadas a 15 »/o. Çonho
esta duvida a consideração da camara, e parecia
que se devia dizer, mercadorias estrangeiras.

Outra duvida tenho ainda. Não queria que se
fallasse aqui em direitos, desejava que se dissesse
impostos de im-portação de mercadorias estran-
geiras, querendo com isto que fique bem enten-
dido que este negocio è da attribuição da ca-
mara dos deputados.

tomo 3.

Mandou á mesa uma emenda. — « Em lugar

etc. »

o Sr. Souza França *. — A emenda da

redacção do Sr. Cavalcante não pôde ter lugar.

As palavras tém certo cunho, com o qual repre-
sentão as cousas ; todo o mundo sabe o que são
direitos da alfandega, e para que havemos de ir
alterar essa nomeclatura ?

Emquanto á ultima parte do artigo quo diz —

emquanto outra cousa se não determinar — isto
faz a lei provisoria, e mesmo que a fizesse esto
adiamento, não impoiti cousa alguma de utili-
dade, e por isso voto pela suppressão.

EMENDA

« Supprima-so a ultima parte da redacção que
diz — emquanto esta cousa por lei. — Souza
França. » — Foi apoiada.

O Sr. Castro o Silva : — Eu voto pela
emonda do illustra deputado o Sr. Ilollanda Ca-
valcante, que quer se diga impostos em lugar
de direitos, porque esta palavra impostos é ?o 

que
designa a constituição, e por ella tom a camara
a iniciativa : e para clareza do artigo eu o re-
digiria — os impostos denominados direitos — ou
os impostos que a titulo de direitos etc.

Parece que nesta lei tem agora lugar a dou-
trina de uma indicação que o Sr. Lino Coutinho
apresentou nesta camara, par;i quo os generos
e mercadorias nacionaes exportados de umas para
outras províncias do império, pagassem sómento
2 «/o do direitos do consulado ; e por isso mau-
darei á mesa um artigo additivo.

Devemos, Sr. presidente, proteger a nossa agri-
cultura, e se este artigo passar, ella já princi-
pLará a prosperar.

Offereceu uma emenda « Os generos, etc. »

O Sr. Paula o Sousa : — Quando á pri-
meira parte da emenda do Sr. Cavalcante 

"que

quer que se diga impostos, talvez fosso melhor
como está no projecto : e quanto á segunda parte,
que eu addicionei, em vez de se dizer — reduzi-
dos — se dissesse — taxados — ; insto por esta
emenda pela razão que já emitti.

Quanto ao accrescentameuto do termo estran-

geiro, acho que é muito necessário, a lei deve ir
clara, porque o nosso ministério não entende

quasi nunca as leis da assembléa. [Apoiados.)
Agora quanto á ultima parte do artigo, que

o Sr. Souza França quer quo se supprima, eu
rogo muito á camara queira tomar em consi-
deração os motivos que naquella occasião se
expondarão, o a tirar-se esta parte do artigo,
então hei de votar contra a lei, por que adopto
esta lei como o meio do ir estorvar os mais
tratados, e se não fôr assim não se evitão os
abusos : esta lei ó para o nosso ministério ficar
conhecendo que só a lei pôde organisar este
negocio.

Alguns Srs. querem apoiar a intelligencia que
o ministério dá á constituição, entendo que o

governo é autorisado a alterar esses impostos

por esses tratados, mas agora por esta lei o
ministério não terá desculpa, e reconhecerá que
só uma lei pôde alteral-os.

Portanto a existencia desse ultimo periodo
só pôde paralysar, e inhibir que appareção
novos tratados; quanto mais que se diz que
esses tratados têm a clausula de que, se liou-
ver uma reducção, hão de gozar também desso
favor.

Nós não sabemos nada dos segredos diploma-
ticos, o relatorio do ministro dos negocios os-
trangeiros não è composto senão de cifras, trata

só de cousas tendentes a dinheiro ; e quem
sabe se existe algum tratado que reduza os di-

reitos ^ Qito ou dez por cento ?

3
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Portanto não se adoptando essa emenda, que
declaie positivamente os direitos, o que mostre

a impossibilidade da parte do governo alterar

esses direitos, o ministério lia de proseguir na

mesma marcha.

O Sr. Galvão : — Esta emenda que quer

que se digão—impostos — denominados direitos

de importação, parece ser uma definição, e eu nun-

ca vi nenhuma lei, que principiasse por uma

definição, tanto mais que pode entender-se que
os direitos de importação não são da natureza
de impostos ; portanto esta emenda vem a ser
absolutamente supérflua, salvo se o nobre de-

putado usa da palavra impostos para chamar
ao dominio da camara, a regalia que tem o go-
verno de fazer tratados, como julgar, mas não
entendo que se possa coarctar ao governo o di-
reito de fazer tratados e especular os direitos

que devem pagar ns mercadorias estrangeiras.

O direito de imposição de impostos que.com-

pete a esta camara, entendo que só versa so-

bre subdit.os do paiz, isto é, o direito de impõr

aos nossos cidadãos, o que pela constituição é

privativo da camara dos deputados, e nesta

attribuição não se podem involver, na minha

maneira de conceber, direitos que resultão das
fazendas importadas pelas outras nnções, e não

posso crer que isto seja privativo da camara
dos deputados. Desta maneira dou a intelligen-
cia ao artigo da constituiç 10, que diz que no-

nhuin tratado pôde ser ratificado sem vir a esta
camara ; mas esta matéria demanda grandes
discussões ; comtudo nós devemos trazel-a á

questão como fundamento, para que a lei passe
nesse sentido e não' deviainos fazer cargo dos

direitos...

Eu julgo que esta questão devia ser resolvida,

e que não é o lugar proprio da se tratar dessa

matéria, ,e para assentar uma opinião mais de-

finitiva peço o adiamento,

A outra emenda que quer a declaração dos

generos fabricados em paizes estrangeiros, é bom

desnecessária á vista da redacção do ariigo, por
que diz qualquer que seja a nação ; por conse-

quencia não fallando de nós mesmos, entende-se

que é a respeito das outras nações.

Quanto á opinião do Sr. Paula e Souza que
insiste na ultima parte do artigo, direi que tam-
bem não sei que tenha lugar esse receio.

O nobre deputado devia ter em consideração,

que os tratados mais delicados e de mais cir-

cumspecção da parte do governo, forão os feitos

com Portugal e com a Inglaterra, os feitos com

Portugal toi porque se estavão enlabulando ne-

gociações pa%» o reconhecimento da independen-

cia, e devíamos ser mais liberaes com esta na-

ção ; o ainda quando Portugal tivesse feito uma

guerra maior ao Brazil, é sempre da natureza
das cousas, que a nação que se separa da outra
tenha sempre essa especie de consideração.

A Inglaterra estava quasi na mesma attitude,

porque ella foi a mediadora; deixemos de con-
siderar se nós precisavamo3 dessa mediação, e
se seria mais político que a Inglaterra se não
intromettesse comnosco, ainda que nós devíamos
conhecer por escarmentados, que todas as vezes

que ella offerece os seus bons serviços ás outras
nações, sempre se sabe retribuir com mais am-

plidão ; mas seja como fôr, erâo motivos de tanta
consideraçãb, que nenhuns outros se offerecerão
na balança do Brazil para serem mais conside-
rados ; por consequencia se attendermos que
estas nações fó obtiverão os direitos de quinze1
por cento, cessão os receios do nobre deputado,
emquanto teme que appareça outra nação que
reclame maior favor, que tenha as razões de pa-
rentesco e de auxiliar o acto do reconhecimento
da independenc.ia ; o receio do nobre deputado

nessa parte caduca absolutamente, e tanto é

assim que o nobre deputado diz que poderá
appnrecer alguma outra nação que tenha maior
favor, e até disse quem sabe se já existe algum
outro tratado com mais favor? Mas perguntei eu,
sabe o nobre deputado qual é a base que se
tomasse ? Não.

O nobre deputado é obrigado a fazer uma re-
senha das differentes relações que temos com
as outras nações, e ver quaes são os títulos que
podem offerecer-se para isso, e não avançar pen-
samentos voluntários e estabelecer na camara

princípios fictícios para determinar as suas reso-
luções afim de que passe esta clausula ; por
isso julgo que não tem valor nenhum o que o
illustre deputado acaba de dizer, nem que possa
apresentar razões algumas para estribar sens
argumentos, ao menos desejava ouvir expender
o motivo sobre que assenta semelhante receio.

Todas as vezes que vamos faíer uma lei e

que se djz, emquanto outra cousa se não deterr
minar, não fazemos senão uma lei de precipi-
tação, isto é, não encaramos dados quanto pre-
cisa a lei para ser boa.

Agora paio que toca ás mais observações so-
bre o merecimento da matéria, direi que a ulti-
ma vez quo fallei mostrei sóxente os inconve-

nientes que poderião resultar desse projecto;
todavia disse então que não emittia a minha
opinião e só comparava a bondade do projecto
offerecido pelo Sr. Cavalcante relativamente ás
emendas offerecidas pela commissão de fazenda,
e que me reservava para declarar a minha opi-
nião na presente discussão ; porém ainda não

pude obter os dados que me erâo necessários,
motivo porque pedia á camara o adiamento deste

projecto, e para melhor determinar a camara a
conceder-me esto adiamento, offereço algumas
observações sobre o mesmo projecto.

Nivelar todas as nações em direitos, isto é,
aquellas qug não têm contractado com o Brazil,
com aquellas que tem contractado, causaria ao
Brazil prejuízo ; e de certo, porque a respeito da
Inglaterra e da França temos concessões ; mas
a respeito da Rússia não existem concessões ; o
daqui resulta que os generos do Brazil exporta-
dos em embarcações brazileiras que houverem
de ir para esses mares, hão ser recebidos com

menor favor, salvo se fôr por um impulso de

generosidade : porém generosidade* em matérias
de politica parecein-se a um joven muito inex-

periente, que julga todas as pessoas por si, con-
siderando-as pelo seu coração innocente ; porém
a respeito de nações eu não quero generosida-
des e não as quererei fazer, senão quando ellas
se verificarem da parte das outras nações.

E' preciso quo a camara altenda, que eu na
assembléa constituinte avancei uma proposição
que so taxou de paradoxo, mas que ainda hoje
a sustento, e depois já tenho visto alguns escri-

ptos que a sustentão ; disse eu pois nesta casa,

que a nação com quem o Brazil devia ter menos
relações de commercio era com a Inglaterra, e
apesar disto se vê tratados com a Inglaterra que
pouco consome dos nossos generos, não consome
assucar e café e põe djieitos tão excessivos que
eqüivalem a um monopolio ; os nossos assuca-
res pagão oitenta e oito schelings por quintal,
direito oste que não convida ao lavrador a ven-
der o seu assucar na Inglaterra, o o nosso café
experimenta as mesmas difficuldades.

Nós pagamos na Inglaterra direitos de con-
summo destes generos, que alli não são admit-
tidos, mas só porque são depositados nas suas
al fandegas.

Ora, o assucar por sua natureza damnifica-so
o não ha caixa nenhuma de assucar, em que se

perca seis ou oito libras, ficando deste modo
consumidas duzentas e quarenta mil libras,
isto nos annos em quo a remessa fôr de mil
caixas ; portanto a camara deve estar em guar.
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da, deve encaminhai' a opinião publica afim do
se dirigir, porque se nós formos conceder que a
Rússia seja equiparada ás mais nações, havemos
de basear uma medida que possa contrabalan-
çar no nosso commercio a favor do Brazil.

Temos de mais a mais um tratado de com-
mercio feito com Hamburgo, e todo o mundo
sabe quaes são os generos deste porto, que tem
muito poaco fabrico, e que ó propriamente um
deposito pela sua posição, de todas ns fazendas
que vão da America para o Baltico, e das que
vêm dos estados visinhos ; resultando daqui
que de todas as embarcações que vierem ao
Brazil, hão de sor recebidos os seus generos
com o mesmo favor por intermedio de Hambur-
go ; e quando houvermos de ir a esses portos e
quizermos fazer algum commercio, havemos de
pairar os direitos como uma nação menos favo-
rectda ; entretanto que elles guzão de um favor

que o Brazil não lhes concederia senão por
meio do um tratado.

Portanto, estes são os dados que por ora
offereço á camara, unicamente para obter o
adiamento, e por isso mandarei a minha emenda
á mesa, e guardar-mo-hei para expender depois
as diversas relações em que está o nosso com-
mercio com as nações contractantes, e em que
pôde estar com as não contractantes.

Foi ar-oiado o adiamento.

O Sr. Hollanda Cavalcante : — Eu

principiarei por combater os princípios que pro-
duziu o nobre deputado, de que a nação esta-
belecendo impostos para as suas despezas, deve

pôl-os somente sobre a nação, e não sobre os
estrangeiros; parece que o honrado deputado...

O Sn. Presidente : — O illustre deputado só

pode fallar sobre o adiamento.

O Sr. Hollanda Cavalcante ; — Pois bem-
Neste projecto não ha intenção de favorecer na-
Ção alguma, e o honrado deputado disso, que
até isto vinha a ser uma medida de generosi-
dade, filha da inexperiencia; quero pois provar
que não ha nenhuma generosidade, e que o que
daqui provêm, é uma liberdade de commercio,
igualando todas as nações em direitos ; e o con-
trario é querer que uma nação goze de certo
moaopolio, para excluir outras, redundando tudo
em prejuízo do Brazil; mas em um beneficio
para a Inglaterra com exclusão dos estados que
introduzem generos da primeira necessidade.

Nesses tratados que o honrado deputado pre-
sume de alguma justiça, quando diz que a In-
glaterra foi generosa em nos reconhecer, eu não
1'econheço tal generosidade, estou muito per3ua-
dido que foi por seus interesses ; porque toda
a sua política é exclusivamente a felicidade da
Inglaterra ; eu desconfio de todos os seus actos;
e todas as vezes que os interesses da Iagla-
terra forem contra os do Brazil, não hesitarei
um momento em advogar os interesses da minha
pátria. Quem duvida que a maior parte das fa-
rinhas, que o peixe salgado, muitas madeiras e
omfim outros generos brutos vêm da America ?
A Inglaterra leva daqui todos os generos bru-
tos, o vem trazel-os manufacturados, e havemos
nos de abafar a industria brasileira ?

O Sr. Presidente : — O illustre deputado deve
fallar sobro o adiamento.

O Sr. Hollanda Cavalcante : — O honrad0
deputado disse que tinha algumas reflexões a
fazer, e requer o adiamento só paia elle as
apresentar, o que não pôde merecer attenção,
porque na um mez que o projecto foi apre-
sentado, e o honrado deputado- podia ter feito já
as suas rellexoes nas discussões que o projecto
tem sofindo : ora, isto não pôde ger, e se for-
inos assim, nada se vence nesta camara, e to-

dos os projectos poderão ficar adiados, logo

que um Sr. deputido se lembre de querer ain-
d:i fazer algumas reflexões.

Finalmente vejo-me circumscripto e não posso
fallar senão sobre o adiamento, mas eu pergun-
taria ao honrado deputado quaes são as vanta-

gens desses tratados, qual é o favor que o Brazil
tem gozado ? O favor é entregar os desertores
do mar e terra, de uma e outra nação, sem exclu-
são alguma; estas e outras vantagens são que
eu vejo nesses tratados, o para que queremos
mais tratados? Para nos reconhecer? Já nos
reconhecêrão e este reconhecimento foi por seu
interesse, e quando não nos quizerem reconhe-
cer não nos reconheção, por isto não havemos
de sacrificar os nossos interesses.

O outro tratado vantajoso é o tal do trafico
da escravatura, em que se sujeitão os brazilei-
ros á pena de pirataria, julgados pelas leis in-

glezas; a as outras vantagens que vejo, são as
despezas que se fazem com esses factores de
tratados, pois que eu vejo no orçamento que
também se lhes dá uma remuneração.

Portanto não vejo taes vanLagens.

O Sr. Galvão:-0 nobre deputado creou
uma proposição attribuindo-a a mim, e depois

debateu-a para si.

O nobre deputado disse que eu tinha dito que
Se devia fazer mais favor á Inglaterra etc., eu
o que disse foi que a posição da Inglaterra então
occasionára esses tratados, e até disse que não
sabia se tinha sido boa política, e o nobre depu-
tado suppôr quo eu tinha dito que a Inglaterra
devia ter a preferencia. (Não foi mais ouvido até

que disse.)
O nobro deputado diz que não favorecemos os

paizes não contractados, pois quo fazemos nós

com este projecto, senão pôr estas nações a par
das contractadas, e essas pequenas concessões,

que os tratados têm feito, ficão supprimdas pelo
presente projecto.

Arguio-me mais o honrado membro de eu não
ter solicitado os dados necessários para fazer as
minhas observações, ma3 o illustre deputado deve
attender que não devemos fazer com um rasgo

de penna uma legislação que é equivalente a sete

tratados, e não importa muito que por ora estas

nações estejão no estado em que estão, nem

esta legislação vai influir de maneira alguma

sobre especulações que já devem estar ence-

tadas.
Portanto não faz mal que a camara se demore,

porque a matéria é grave e bastantemente grave,
eu me lembrava que fosse á commissão central,

visto que esta commissão deve entrar nas cousas

de maior importancia, e novamente accrescento

isto.

O Sr. Cunha Mattos : —Eu apoio o adia-

mento, mas ó por outro differente «notivo. Quando
eu votei que esta lei passasse á 2» discussão,

foi por me persuadir que o ministro dos nego-

cios estrangeiros apresentaria no seu relatorio

algumas noticias a respeito destes tratados, mas

como assim não succedeu, desejo o adiamento
até que venha esse relatorio do dito ministro,

e que a commissão de diplomacia dê o seu pa
recer para então tratarmos desto negocio.

Também, Sr. presidente, desejaria, que já que
houve a desgraça de se fazer um tratido com a

França (o ó deste que eu estou escandalisado,

porque o da Inglaterra e Hamburgo etc., forão
muito posteriores), também se fizessem tratados
ieuaes com todas as nações, e em tal caso o
Brazil podia colher grandes vantagens do com-
mercio com a Rússia, tanto nos portos da Criméa
e Mar Negro, como na Finlandia e outras pro-
vincias do Baltico o Archangel no Mar Branco.

O que eu não posso conceder é que se admitta
a opinião do illustre deputado o Sr. Galvào, que
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diz que o governo pôde fazer tratados estabele-

cendo direitos sobre mercadorias estrangeiras.

Sr. presidente, eu olho para a cousa por outro

lado. O governo não pôde derogar a lei que de-

termina que todos os generos de industria estran-

geira paguem 24 %.

Esta é a grande questão, esta é a minlia pedra

de escandaio, isto é, o fundamento de todos os

meus argumentos, a derogação da lei pelo go-
vemo! ! Quando se tratar da matéria fallarei

mais largamente, desapprovando todos os trata-

dos, como consequencms do que se fez com a

França, sem nenhuma vantagem para o Brazil.

O tratado feito com Portugal para a renovação

das antigas relações commerciaes, merece • outra

consideração.
O Brazil devia ser mais generoso com Portugal

do que com a França e outros estados da Eu-

ropa, mas o Brazil nunca devèra fazer o celebre

tratado do pagamento dos dous milhõos sterlinos

a Portugal.

Voto portanto pelo adiamento.

O Sr. Cruz Ferreira :—NÓS estamos a

nivelar os direitos para harmonisar todas as na-

ções e isto são cousas geraes e de direito mer-

cantil, mas essa não é a questão, e responderei

sobre os tratados do Inglaterra. (Não foi mais

ouvido.)

O Sr. Souza França :—Eu conviria de

bom grado no adiamento proposto pelo meu amigo

o Sr. Galvão se considerasse o Brazil com um

coinmercio activo, assim como o têm as outras

nações, pois sobre o commercio activo é que se

poderá esperar essa reciprocidade que é a base

dos tratados; porém como eu supponho o com-

mercio do Brazil puramente passivo, pois que nós

não temos embarcações próprias para levarem

aos portos da Europa os nossos generos, por isso

digo que não é necessário meditar nesta lei e

mostro também que não ó necessário o adiamento,

isto é, que estamos em condição de poder deli-

berar e que esta lei vai ovitar os extravios o

augmentar as rendas da alfandega; evitar os

extravios, porque a differonça de 15 a 24 %, vai

excitar os contrabandistas a venderem para

pagarem os direitos de 15 %, quando devião pagar
21 % ; todas essas mercadorias do Baltico e do

Mediterrâneo vêm para o Brazil como merca-

dorias inglezos, e para convencer esta camara não

tenho mais que abrir o relatorio do ministro da

fazenda.

Os direitos de 24 % importão em 54Í contos

de réis e os direitos de 15 % importão em 1,037

contos do réis, eis aqui os direitos de 24 % com-

parados com os direitos do 15 %, na razão de 1

para 4, ou pelo menos cobrão-se tres vezes mais,

e isto ó do anno do 1827, sendo os tratados desta

data e não se tejido ainda emprehendido as especu-

lações mercantis, porque os direitos erão de 24% ;

assim caso não queiramos conceder que houve

extravio, devemos suppôr que houve um per-
feito monopolio das nações que devião negociar

comnosco.

O fim da lei é harmonisar e coarclar os extra-

vios que se fazem, introduzindo-se mercadorias

que devião pagar 24 %•
Concluo pois que o adiamento não deve preva-

lecer, nós devemos tratar deste negocio.
A razão porque voto contra o adiamento, é

porque não tendo nós um commercio activo, visto
a falta de embarcações, toda essa reprocidade é
nominal.

O Sr. Toixeira do Gouvôa :— O Sr. Souza
França combateu o adiamento fundando-se em

que nós não tínhamos um commercio activo e

que por isso nenhum mal podia resultar desta
medida, e que não nos aproveitaríamos desta pe-

quena 
reciprocidade dos tratados, ainda que esta
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proposição seja verdadeira eu a encaro de diffe-
rente modo.

E' verdade que nós não temos commercio activo,
mas porque não o temos, não devemos esperar
tel-o ? Deve lembrar-se o Sr. Souza França, que
se os nossos negociantes não se têm dado a esse
commercio para o Baltico e para a Europa em

geral, é porque estão acostumados a este com-
mercio da escravatura, e uma grande parte dos
seus capitaes estão empregados neste trafico, e

por ventura estes mesmos capitaes e estas ines-
mas embarcações que estão na costa d'Africa,
acabando-se o commercio da escravatura, não hão
de naturalmente emprehender novos generos do
especulações, e não pôde mui bem acontecer que
empreliendão o levarem as mercadorias para a
Europa?...

O adianiento ó necessário e se acaso se votar
contra, ver-me-hei na necessidade de votar contra
a lei. E se acaso passar esta lei, com essa pe-
quena vantagem por meio do uma lei, quando
os tratados não nos concedem esses favores,

portanto essa reciprocidade. não é nominal, os
tratados hão do subsistir por muitos annos, e neste
espaço o nosso commercio pôde tomar um novo
aspecto.

Voto pelo adiamento.

o Sr. Ferreira França:—Levanto-me

por amor das razões quo ultimamente expendeu
o Sr. deputado.

Tarde havemos de ser capazes de levar lá os
nossos generos, porque, meus senhores, nós já
sabemos fazer navios mais caros que as outras
nações, sabemos navegar muito mais caro quo
outros e por ora os nossos generos são muito

poucos, podem vender-se todos á porta, e por
ora a experiencia mostra que os carregadores são
de sobra, e para que nos havemos de fazer car-
regadores"?

Estes capitaes que diz o illustre deputado estão
empregados na custa d'Africa, são tão poucos,
que não serão suflicientes para se lhe dar esse
destino.

Não tenhamos medo que por dizermos que todos

paguem o mesmo, as outras nações queirão que
nós lhes paguemos mais, porque por sua utili-
dade hão de dizer que todos paguem o mesmo,
e isto é o que é lei.

Portanto faço tençao por ora de votar pelo
projecto.

o Sr. Ousto<lio r>ias: —Tenho de votar
contra o adiamento, e quanto mais tempo nos
demorarmos com esta lei, por mais tempo o Brazil
terá mercadorias mais caras, e o que eu quero
é quo haja concurrencia das nações da America
com as da Europa.

Por ventura deveremos obstar a que saia esta
lei? Porque? Será porque tivemos a desgraça de
contrahirinos com a Inglaterra um emprestimo?
Prouvera a Deos que nunca nos tivera reco-
nhecido, para nos não emprestar dinheiro? Eu
não vejo utilidade desse reconhecimento que nos
têm feito essas nações, o que vejo são muitas
despezas feitas com esses homens que vão para
lá fazendo talvez vergonha á nação, exercendo
empregos para que não erão capazes.

O meu voto é que tratemos quanto antes deste

projecto, e que não nos embaracemos com tra-
tados. •

O Sr. Araújo Lima: — Voto pelo adia-
mento.

O adiamento foi proposto porque não sabemos

quaes são as relações em que nós estamos com
quem temos tratado, para podermos julgar das
relações em que devemos ficar com aquelles com

¦ 
quem devemos tratar.

O adiamento é pedido pelas vantagens que nós

podemos tirar, no estado em que nos achamos,
daquelles com quem não fazemos tratados.
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O adiamento ó impugnado, Io, pela existencia
desses mesmos tratados e pela falta de commer-
cio nosso; 2°, é impugnado pela utilidade geral
do projecto.

Examinemos a 1» razão, que apoia o adia-
mento.

O adiamento foi pedido muito bem porque nós
temos tratados, elles estão feitos o devemos tomar
as cousas no estado em que se achão.

Os tratados achão-se concluídos e publicados e os
seus prazos chegão até quinze antios, logo, lia longo
espaço de tempo a decorrer e nós devemos gozar
dessas vantagens que delles nos resultão, mas o

quo se seguirá se nós fizermos esta lei, que
iguala os direitos ? Vamos conceder aquillo que
não temos tratado, e dar-lhes vantagens sem que
elles nos retribuão nada, isto é, não nos conce-
dem as mais pequenas vantagens; nós havemos
de dar-lhes o tratamento de irmãos, dizermo-lhes
gozem disto, entretanto não quero que me dêm
nada ; ó muita generosidade.

Poderá haver um titulo para isto? Mas sabe-
mos nós quaes são aquellas nações quo não fi-
zerão tratados, para podermos julgar das suas
relações commerciaes? Deixemoj aqui o dizer...
O governo conclue outros e não e.itavão a con-
cluir-se ? Não sabemos quaes são pois as relações

que ha actualmente.
As nações com quem temos relações, são a

Inglaterra, Frtmça e cidades anseaticas. E na

America do Norte, qual ó aquella nação que tem
tratados ? Esta razão de utilidade que devemos
tirar daquellas nações com quem não temos tia-
tados, não apresenta senão vantagens incertas,
e por isso se este projecto não é prejudicial, é
um pouco duvidosa a sua utilidade.

Diz-se quo nos faltão vasos proprios para o
commercio activo, etc. Sobre isso deve fazer-so
uma reflexão, perguntando: primo, qual é a
vantagem deste tratado, se de fado a reciproci-
dade falta em toda a sua generalidade ? L»or isso
é falsa a opposição, e um Sr. deputado já disse
multo bem, que esses capitaes que estão empre-

gados na costa d'África, podem reverter para este
commercio, mas concedo gratuitamente quo não
temos nenliuns vasos, não devemos promover o
commercio? A primeira razão ó esta: as vanta-

gens ou esse favor é só á navegação ou é favor
ás mercadorias? Nós vamo-s conceder favor á agri-
cultura ou á industria? E' debaixo deste ponto
de vista quo considero pernicioso esto projecto,
e se não fosse assim, então diria que era inútil
a r.ossa navegação, visto não podermos especular
as vantagens a nosso respeito procedidas da nossa
agricultura, e até podomos gozar dessas vanta-

gens ainda mesmo que não hajão vasos...
Pois so outras nações como se acaba de dizer,

as cidades anseaticas acabão de especular com
todas as mercadorias, para quo gozem no Brazil
o mesmo favor pois que o vaso cobre a carga,
não podemos procurar que as nossas mercadorias
em vasos estrangeiros gozem do mesmo favor ?
A razão de utilidade em princípios theoricos....

pois ó o que so tem visto om todas as alfande-

gas; mas note-se uma cousa, estes cálculos têm-
se feito nas nações, onde ha granio proliibição
de generos das outras nações, e quando ha dimi-
nuição ha grande augmento de consumo ; porém
poderá este principio convir á nação, em que seus
produetos eslão brutos, não attrahem a imagina-
çào do homem para supprir a sua necessidade o o
seu luxo ? Por isso esta diminuição do direitos
será perniciosa.

Na Inglaterra são admiltidos certos generos e
não ó aamittida a entrada dos gêneros que nào
faz conta venderem-se. estes generos tendo dimi-
nuição de direitos de consumo, vêm a auginentar
a somma total, porque a diminuição da despeza
convida ao emprego delles. (Continuou o illustre
orador, mas tido foi ouvido do tachygraphof o

qual declara que não a/iança a exactidâo deste
discurso pela rapidez com que falldra o illustre
deputado.)

o Sr. Paula o Souza Todas as razões

que tenho entendido sobre o adiamento, são a
favor delle, e como não percebi as razões em

que so fundou o illustre deputado que primeiro
pedio o adiamento, nada direi sobre isto; mas

só notei que o illustre deputado não delinio a
épocha desse adiamento, e para eu fallar, peço
ao Sr. presidente, quo convido ao illustre depu-
tado para declarar porquo tempo o exige.

O Sn. Galvão : — Por oito dias.

O Sr. Paula e Souza : — Se ó por oito dias,
eu voto pelo adiamento, e escuso de fallar, pois
já se derão sobejas razões, para que eu vote por
cllo.

Poz-se á votação e foi approvado o adiamento.

Entrou em discussão a resolução n. 28, fazendo
restaurar o tit. 4» da ordenança do 9 de Abril do
1805.

o Sr. Cunha Mattos : — Sr. presidente,
eu creio que só pessoas barbaras o só pessoas

que não tenhão compaixão de ver derramado o

sangue humano, so poderáõ accommcdar com idéa

de chibatadas em soldados ; è verdade quo os
allemães são levados a páo, o que os Boldados na
Inglaterra, são assim castigados, porérp estas
idéas são oppostas aos sentimentos de outras
nações.

Os francezes são oppostos a esse castigo das
chibatadas ; finalmente este castigo é opposto aos

sentimentos dos americanos.
Eu, Sr. presidente, tenho sido soldado e tenho

mandado dar chibatadas, não porque eu quizesse
mas porque as leis ordenavão que se castigasse,

o isto com páo quo vergue ; estas chibatadas

são peiores que os açoutes; são uns verda-

deiros açoutes do escravos : antes da época em

que as tropas inglezas estiverão em Portugal,

não havia osta castigo, e só ao depois é que
so adoptou oste metíiodo d» castigar, que sem-

pre será odioso, e eu poderei apontar um caso

dos effeitos delle.
Em 1077, em Portugal não era eonhecido esto

castigo de soldados, nem o do levarem pancadas
com vaquetas e varetas, porém um celebre João

Pinhel estabeleceu este artigo para disciplina

dos nossos soldados ; fi qual foi o resultado ?

Foi estranharem os soldados ao Io castigo, e

cahirem sobre o coronel que o queriào comer

vivo ; forào-lho á casa o assassinárão toda a

família, tendo morto o major que assistio ao

castigo : esto é um exemplo temivel, do qual se

collige que não é assim que se levão os .sol-

dadns.
Nós temos outros castigos sein que seja o de

dar pancadas nem chibatadas; por isso que o

duque de Lafões conhecendo esta barba-

ridade passou uma ordem circular para que se

não désse mais pancadas com chibatas ; po-
rém chegando os inglezes a Portugal, introduzi-

rão o castigo usado em Inglaterra, de dar açoutes,

o que d'antas entre nós era resolvido por um

conselho de disciplina, mas por abuso já se não

faz este conselho, e vão-se dando essas chiba-

tad is por arbítrio dos commandiintes dos corpos,

e porque o governo assim entenlou estabelecer

esti disciplina como mais abreviada, para que
os soldados não estivessem nos calabouços, e que
deste modo estarião mais promptos para o ser-
viço ; tendo ordenado que aquelles soldados que
commettessem deserção simples, fossem castiga-
dos com 50 chibatadas, e aquelles da 2» deser-

çãp com 100 chibatadas, o que aconteceu?
O mesmo que em 180o, época em que alli so

tinha introduzido o espirito da deserção, e co-

nheceu-se que essas deserções so augmentárão
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depois que se introduziu o castigo das chibata-

das ; porque o soldado perde a moral e o brio

depois quo leva as primeiras chibatadas o o qiw
chega a levar duas vezes, peide de todo a ver-

yonlia o não seivo para ui»is nada; o governo

querendo que não existisse essa ordenança da
V do Abril de ItiOõ, quo fez ? Uerogou por uma

sin\\)lêS portai ia unva Ui imitada tece-

bida por imittiçfto do Inglaterra.

O governo nno podia annullar aquel/u lei do

100o e estabelecer o castigo das chibatadas; en-
tre nós qualquer oíficiai, qualquer cabo do cs-

quadra quebra o corpo de um soldado com es*
nas chibatadas ; e ainda ha quem diga que são
indispensáveis, como ha pouco no parlamento de
Inglaterra disserão aquelles que sustentarão
muito o castigo das chibatadas, contra o maior
numero do honrados membros da carnara dos
communs, qae estão em opinião contraria; jul-

gão aquelles que intimidados os soldados, talvez
deixem vasios os cilabouços ; está conhecido que
50 chibatadas não intimidão os soldados, é ar-

ruinal-os e perdel-os ; o quo devia o governo ter
estabelecido entre nós, erào as casas de correc-

ção e de disciplina, aonde os soldados que com-

mettessem esses pequenos crimes, fossem trabalhar
e fazer exercício de manhã e de tarde: deve ser
admittido o castigo do jejum de pão e agoa, e

por este modo não são castigados os soldados
jmmoralmente a nas circunistancias das nossas
leis de recrutamento, forçosamente havemos de
ter homens immoraes; e não é com chibatadas
mas sim com castigos moraes que se faz drsen-
volver o estimulo, porque o caí-tigo em usança
vilipendiando-o aos olhos do seus camaradas,
faç necessariamente perder a vergonha, e o es-
timulo de bom soldado : portanto, seja quaesquer
que forem as razões que se possão produzir
contra os meus argumentos, eu me oppoiei: não
é com estes castigos que se fazem bons solda-

dos, por ora deve-se acabar com as chibatadas

sobre os soldados pelos crimes de l.a o 2." de-
serção simples, e tempo virá que se não casti-
tiguem soldados, por outra fôrma que nãe seja

por meio da disciplina correccional; nós devemos
olhar para esses soldados como cidadãos livres;
chibatadas são só próprias de vis escravos, o
fazem perder o brio, perder a honra, o até a
virtude.

Deo3 nos livre de semelhantes idéas, Sr. pre-
sidente. '

O Sr. Queiroz Carreira :—fendo o Sr
Cunha Mattos motivado o projecto da commisa
são e dado as razões de conveniência para ell
ser approvado sem interrupção, comtudo quero
dar mais um motivo que me parece muito pou-
deroso, e portanto vou expendel-o.

Estas portarias além de terem produzido um

effeito contrario áquelle que se desejava, têm ou-
tro inconveniente e vem a ser ; que tendo a or-
denatiça de 9 de Abril de 1805 marcado penas
ás primeiras e segundas deserções simples, o
mesmo sendo ellas nggravadas pelo réo, no acto
de sua fuga, por ter extraviado alguma peça do
seu armamento e fardamento, todavia ha artigos
na mesma ordenança que as torna simples,

quando o réo na occasião de responder ao con-
selho de 1.» iustancia, apresenta os generos
quo extraviou.

Ora, não podendo o conselho na sua marcha
ser retroactivo, para que o commandante na
fôrma das portarias castigue o réo com cliiba-
tadas, pirquanto a dita portaria deroga os
supra artigos da ordenança e manda que se não
faça sonseiho a taes deserções simples, mas ten-
do-se estes feito pela culpa do róò estar invés-
tida de gráo aggravado, e como tal respondendo
a conselho; vò-se o conselho coacto sem poder
deliberar com precisão, e lançando mão das

mesmas portarias para a imposição da pena,
visto não terem por ella vigor os ditos artigos
da ordenança, mas não podendo ao mesmo tempo
o conselho tomar outro arbítrio, ó obrigado a
hwTar a sentença aecusando as portarias que
iho impõem o castigo, . enviando o processo ao
conselho supremo, e esto não considerando como
leis Uca portarias, ovd«Tví\ 80 potih&o WS1 \lgOT
os citad«>a artigos da ordenança, de modo que
taes sentenças são sempre reformadas (neste sen-
tido") em superior instância, a qual não obede-
condo nem reconhecendo legitimidade nas refe-
rid is portarias, que até lhe são desconhecidas,

porque só as leis militares, onde tem lugar a
assignatura do imperante, vão ao conhecimento
do conselho supremo ; só se considera sujeita á
lei, e não a portarias que não podem derogar
leis em vigor ; portanto, será justo que se con-
tinue neste estado do duvida, nesta discórdia
nestes confiictos, e do mais a mais nesta desi-

gualdade, vendo-se castigados com differeMÍe3
e mui desiguaes castigos réos de um só crime >>

O Sr. Cru/ Ferreira: — Creio que os ro-
manos não tinlião chibatadas, e comtudo elles
fizerão grandes conquistas. Os hespanhóes, os
francezes náo usão das chibatadas ; é da honra
e do seu dever que seus castigos náo sejão

senão de jejuns; ó verdade que o castigo de

fusilar é mui freqüente ; por qualquer roubo

feito em campanha o soldado é logo fuzilado.

Em Inglaterra vè-se até dar surras em soldados
do portas abertis, e á vista desses castigos eu
não podia concordar com a liberdade iugleza ;

portanto voto contra três chibatadas, porque as
nações mais guerreiras conquistarão o inundo
inteiro, sem esse castigos de chibataJas qua
cheirão á escravidão.

O Sr. Sohza iMoiLo : — Sr. presidente, eu
estimei ter esta occasião para dar o meu voto,
e vêr de Uma vez abolido o castigo de chiba-
tadas ; eu vi muitas vezes na minha província,
mandar-se dar sdm processo, em um soldado 900
chibatadas; eu fui testemunha, e infelizmente
testemunha de vêr quo até sem processo levas-
sem com bacalháo, essa horroroso instrumento

de castigo; levantei-me para votar contra as chi-
baladas, e> quero que se faça uma declaração,

para que fiquem de todo abolidas, porque sei

que ha outros crimes pelos quaes são com ellas
castigados, como sejão faltas de quartéis, lim-

peza de uniformes, etc., que devem ter outras

penas.
Deve-se pois abolir inteiramente esse castigo

das chibatadas, porque se se abolirem só ne-tes
crimes de Ia e 2a deserção, subsistirão em outros
crimes.

O Sr. Ounixa Mattos : — Não existe lei
alguma que mande castigar o soldado com certo
numero de chibatadas, mas ha lei que manda

que sejão castigados com espada de prancha os
soldados incorrigiveis, e entretanto que se abule
o castigo das chibatadas, fica subsistindo outro

peior, que é o castigo das espadeiradas, que leva-
vão quasi todos elies á sepultura, porque erào
dadas por homens máos com esse instrumento de
ferro ; até muitos lançavão sangue pela boca, e

passavão do lugar do castigo para o cemiterio ;
se se estabelecer que não haja desde já o cas-
tigo das chibatadas como no anno de-1708, então
é nécessaiio estabelecer outros castigos ; no meu
projecto está declarado qual ha de ser o castigo
dos soldados, para não haver esses castigos de
sipoadas é preciso estabelecer já outra especie
do castigo, mas em tal '.aso 

póde-se determinar que
não h jja mais pancadas com si pó ; eu disse que
sou opposto á esse castigo das chibatadas, não
obstante saber que é um castigo que tem soflfrido

grandes debates na Inglaterra, e saber igualmente
a razão porque alguns membros do parlamento
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ainda o sustentíto; eu tenho aqui uma carta de
Inglaterra datada de 10 de Março de 1828 que
diz o seguinte. [Leu a carta.)

Estas mesmas missões tèm sido feitas no par-
lamento de Inglaterra para que se não extinga
o caaU^o das chibatadas. por causa da dtac^Una
dos irlandeses ; que íul ó essa gente ! Que sò a
força da disciplina os pode conter.

A.queUea com quem os \ng\ezes não podem
são os quo vém para cá, é ossa boa gonto quo
noa mandão para estar entre nós.

Eu estou com o que disse o Sr. Souza Mello,
que se tem haviao até o dia de hoje o abuso
de pancadas, tiremos agora as das deserções, e
depois tiraremos o resto; mas se a camara
quizer o o nobre deputado apresentar uma me-
elida que o extinga de todo, eu apoiarei, e
amanhã so íôr possível apresentarei o projecto
porque já disse que as chibatadas arruinão os
soldados.

Imitemos os americanos que não têm este cas-
tigo, e sigamos o caminho do brio e da honra,
porque o contrario torna o soldado um biltro
e um homem vil, que está deshonrando as ban-
deiras do exercito.

O Sr. Paula o Souza:-Eu não dezejo

que o castigo seja com pancadas de espada,
digo que apenas fiquem abolidas a? chibatadas
nos crimes de Ia o 2a deserção, querendo que
também se faça alguma declaração sobre os
crimes menores do que estes, como se.jão as
faltas de quartéis, limpeza da uniformes etc.,
fl ninguém dirá que abolindo-se estes castigos
de chibatadas, se queira dizer que subsista o
castigo de espadeiradas : portanto eu quizera
que o Sr, deputado Cunha Mattos que está
inteirado do systema militar apresentasse
um projecto com algumas idéas claras para
que de modo algum se verificasse o castigo
das chibatadas, e pnra isto é preciso que re-
servemos por algum tempo esta discussão.

O Sr. Cunha Mattos :— Sr. presidente, poço
o adiamento desta discussão.

Poz-se á votação o adiamento e foi approvado
sem discussão.

Entrou em discussão a resolução numero 23
autorisando a cada uma das cainaras de quo
se compõe a assembléa geral, admittiri os seus
respectivos empregados quando merecem.

O Sr. Sousa Mello :—Sr. presidente, eu
conheço que esta resolução é fundada em razões
de conveniência, mas comtudo não posso votar

por eila; diz a resolução (leu}, mas isto ó opposto
ao que diz o artigo 102 da constituição para-
grapho 4.° (Leu o artigo constituicional.)

Por consequencia eu'não posso votar por uma
resolução em cousa que não seja da nossa
competencia, e que pertença a outra autoridade,
argumentar-se-ha com os corpos municipaes que
nomeão 03 seus empregados; a isso direi eu
que elles não são corpos legislativos, são corpos
administrativos, e nisto ha alguma differença;
pois a autoridade do corpo legislativo é de-
cretar o numero dos seus empregados, e seus
ordenados, e nunca a nomeação dos indivíduos
para occu parem esses lugares.

• se-*,ílllo.o anno passado se tratou do um
projecto de lei que veio do senado, o este pro-
jecte foi emendado aqui por uma emenda que
passou, na qual dizia o seguinte. {Leu.)

Iiiâta emenda apresentada aqui não passou no
senado, e ia ficou paralysado este projecto: eu
sei que isto não deve servir de base porque
elle não tem a iniciativa em um caso semelhante:
também sei que os membros que apresentarão
esta resolução têm bom dezejo de manter a
constituição, pois querem a independencia das
atribuições de cada uma das camaras. Além

disto vejo aqui- o termo—demittir—ainda que a
isto se pudesse dizer—servatis servandis— o quo
se poderia admittir em cada uma das camaras
era o—suspender—as circumstancias são muito
dittelentes, uma coma è admittir outra é sus-

\>et\doY*; ova a v&ztta ÔU 4\\1&Y(V Vdtflir
contra ostn resolução, por mo pnrâCêr nôgOClo

que pertence ao poder executivo.

O Sr. Custodio Dl is : —listou na opinião

que deve passar este projecto de lei, porque isto
faz o que não fez o regulamento interno, e aad-
ministração domestica desta casa não pôde exis-
tir senão debaixo j,do poder de uma resolução
desta camara : c como não ficaráõ suspensos to-
dos os empregados da camara á vista deste ver-
sicnlo ? (Não se ouviu por algum tempo. )

Se nós podemos admittir os empregados da casa,
também podemos demittir esses empregados, e
estou certo quo não se ataca a constituição ;
porque não é uma lei geral que comprehenda
a todos os empregados da nação, o não posso
achar argumentos fundamentados para que não

passe esto projecto do lei ; eu hei de votar a
favor delle.

O Sr. Queiroz Carreira :—Sinto muito

que não estejão presentes os Srs. deputados au-
toros desto projecto, e que elle entre em discus-
são sem ter quem o defenda : o Sr. Ledo não
apparece nem o Sr. 

"Vasconcellos 
e o Sr. Baptis-

ta Pereira é ministro o sahiu da camara : por
tanto não tendo eu quem me esclareça da sua
utilidade e da sua justiça, que mai3 maduramente
deveria ter sido consultada por seus autores,
ver-me-hei na necessidade devotar contra o pro-
jecto como inconstitucional, por subsistirem ainda
os mesmos princípios de que estava convencido
o anno passado quando declarei o meu voto por
escripto, contra esta idéa, logo que entrou em dis-
cussao a emenda ao projecto do senado que or-

ganisava a secretaria das camaras.

Quando se me mostrar com razões que me con-
venção que é attribnição das camaras nomear
seus empregados, convencendo-m^ mais de 

que
elles são empregados públicos, o que esta medida
não ataca um dos poderos políticos votarei pulo
projecto, mas como isso se me não mostra, nem
será fácil, voto inteirainento contra o projecto
na parte que diz poder nomear seus ompregados,
assim como votarei por elle na parte quo diz
demittir, mas com a alteração suspender : porque,
Sr. presidente, a palavra arripiu, porque 

-envolve

a idéa odiosa de arbítrio, e por isso nós não po-
demos demittir ; pois para o poder fazer ei a ne-
cessario ouvir o accusado e admittil-o á defeza,
e estaremos nÓ3 aptos para isto ? Creio que não:
nestas circumstancias meu voto será suspender

sobre a informação da inosa, o remettar o em-

pregado ao governo, dizendo que sua nomeação
não foi boa, que mando outro que cumpra aquillo

que a camara lhe houvor da encarregar.
O Sr. Souza Mello está nas minhas idéas, ella

prevenio-me com suas razões, tendo eu comtudo,

já na sessão do anno passado, como já disse,
mostrado os mesmos princípios om que hoje me
fundo.

o Sr. cuniia Mattos :—Sr. presidente, eu
apresentei a minha opinião contra o dar a de-
missão a empregados públicos como tinha feito
um ministro juiz 

da altandega, que demittiu um
empregado, so porque tinha máu gênio e conhc-
ceu-se que aquelle ministro tinha tido peior ge-
nio que o mesmo empregado publico ; ora, essa
resolução deixa entender quo quaesquer dos nos-
sos olficíaes da casa podem ser lançados fóra a
arbitrio, sem commetterem erro de offtcio o sem
ter direito de justificar-se : o que não posso
admittir.

E' da attribuição do poder executivo a nomea-

çuo dos empregados públicos e cada um do nos
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pensa de um modo differente ; eu entendo assim,

outro pôde entendel-o por outro lado diverso.

( Não se entendeu o resto do discurso. )

o Sr. Custodio Dias Será da attribui-

ção da camara o fazer o seu regimento ? Se é,
neste caso a camara deve nomear os seus em-

pregados approvados pela mesma camara : estes
não são empregados públicos como a constitui-

ção inunda, são empregados particulares da ca-

niara ou desta casa, eu adnntto este principio e

sempre admittirei, que elles hão de ser demit-
tidos com conhecimento do facto, lia de se ou-
vir a parte e attender a lei.

Por meu voto passe o projecto.

O Sr. Paula e Souza :—Eu SUppOIlllO

quo esto direito existe na camara, do contrario não

pôde fazer nada, e então não é possivel marchar
o expediente da casa. Se a camara tem direito
sobre seus membros até o ponto de os fazer
sahir da camara, quando assim o entender, pare-
ce-me que também ha de haver um meio de

corrigir seus officiaes, e parece-me que isto não

lia de ser por acto legislativo.

Tem-se impugnado este projecto porque só per-
tenco este direito ao governo ; quando a consti-
tuição diz empregados públicos, não desceo aos
officiaes das camaras, nem desceo aos carcerei-
ros ; logo, existe aquelle direito de.... ( não se
ouvio mais.)

<"30X10 EMENDA AO PROJECTO N. 35.

« Que a doutrina, com a devida redacção, pas-
se a ser artigo do regimento da casa, addicio-
nando-se—precedendo proposta da mesa.—Paula e
Souza. »~Foi apoiada.

o Sr. Souza xiolio Diz o Sr. deputado
Paula e Souza que não deve fazer pezo o dizer-
se que isto pertencia á attribuição do poder exe-
r.utivo porque não vinha neste caso o artigo 10:2

§ 4.°, esta reflexão c que não merece pe/.o ; se
u constituição diz que essa nomeação dos offi-
ciaes da secretaria da3 camaras, contínuos e por-
teiros de todas as repartições, (pertence ao po-
der executivo, como sondo da sua attribuição o
nomear todos estes empregados, tenho razão em
ser contra a resolução que respeito : as camaras
municipaes são corpos administrativos, e como
se lhes delegou essa attribuição por isso nomeão
os seus empregados, o quo não me foi esquecido
no meu primeiro discurso ; concluo portanto,
que esta nomeação de empregados é da attribui-

ção do poder executivo e se alguns julgão o con-

trario eu não sei como se entenda isto.

O Sr. Paula o Souza :— Desejaria que
o illustre deputado mo mostrasse a lei que
creou estes empregados das camaras....

O Sr. Souza Mello Primeiro creão-sa os
empregos, depois é que ha a nomeação.

O Sr. Paüla e Souza :— ... logo, o Sr. de-

putado sabe que estes não são empregados pu-
blicos, estão servindo inteiramente, porque o
governo mandou esses homens para fazerem aqui
o serviço: a constituição o que di/. é, ao governo
competo nomear empregados para os lugares
creados por lei; ora, ainda não se crearão estes
lugares, não ha lei, logo, não ha esses empre-

§os 
públicos; está respondido a este argumento

o illustre deputado. Disse-se que tinha pas-
sado a lei sobre as camaras municipaes, e que
essa hypothese das camaras municipaes não
podia figurar no corpo legislativo; pois se o
corpo legislativo fez a lei e tinha direito do
autorisar essas camaras municipaes para nomear
seus empregados, como as camaras nacionaes
não hão de ter esse direito de também nomea-
rem seus empregados? Isto seria o mesmo que
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dizer que as camaras nacionaes estavão abaixo
da autoridade das camaras municipaes.

Este negocio Sr. presidente, deve ser conside-
rado como um artigo de policia interna da
casa; por consequencia estas objecções são fri-
volas nem podem fazer algum pezo.

O Sr. Queiroz Carreira :—0 Sr. Paula
e Souza diz que não ha lei quo creasse a
secretaria das camaras, e que isto era o que
nós estavamos fazendo, por essa mesma razão
voto contra o projecto, é mesmo pela sua
opposição que o faço.

Perguntarei ao nobre deputado se este pro-
jecto crea empregos ou empregados, e se diz
ou não que podem as camaras demittir eem-
pregar os seus officiaes quando o julgarem con-
veniente ? O projecto falia'bem claro sobre em-
pregados e não sobre empregos, logo, con-
tinuo a rejeital-o, continuo a votar contra elle.

Se o projecto disseSse, as secretarias das ca-
maras serão compostas de tantos officiaes, de
tantos contínuos etc., eu convinha, mas dessa
maneira não posso votar a favor : approvarei a
a idéa quanto á camara, por proposta do Sr.
secretario, supender (demittir nunca) aquelles
dos seus empregados que não cumprirem com
os seus deveres dizendo ao governo, esto official
ou empregado que vós para cá mandastes ó
inhabil,_ ignorante, e não cumpre com os seus
deveres ; por isso se fez necessário que o outro
que o substituir seja melhor; pois que de facto
esta camara devo conhecer do comportamento
dos seus officiaes, mas nunca para os nomear,
porque isto pertence ao governo e a constituição
neste ponto ó clara; ao corpo legislativo
compete crear os empregos, e ao governo crear
os empregados.

Agora só falta^ convencer-me o nobre deputado
de que estes officiaes não são empregados pu-
blicos, que estão em menos consideração que os
officiaes da secretaria de estado, o que nego,
pois se ss pesar a consideração de uns e outros
eu farei pender a balança a favor dos nossos
officiaes, porque é distineto emprego o ser
official da secretaria dos representantes do na-
ção, o não serão empregados públicos os officiaes
das ditas secretarias de estado, thesouraria,
e mais tribunnes? Do certo; logo, os nossos
também o são, e_ portanto devem ser nomeados
pelo governo ; não se diga qne advogo a causa
do governo,assaz me tenho mostrado da parte
da opposição quando o conheço inju?to, mas
assim como muito ^me magoa o governo quando
entra nas attribuiçoes desta camara ou do poder
legislativo, também magoar-me-ha o ver esta
camara assumir a si as attribuiçoes da poder
executivo.

Eu quizera, Sr. presidente, que esta camara
estivera sempre de mão alçada para com o go-
verno, podendo recambiar-lhe os empregados
mãos que elle para cá houver de mandar, mas
nunca a camara nomeal-os, desejarei que ella
traga sempre a sua testada lavada, como muito bem
disse o Sr. May, para que se não digi a todo
o tempo, que a camara dos deputados formou uma
lei para o patronato de seus secretaries, e ca-
hir-íhe o mesmo ferrete que têm as secretarias
de estado, dizendo-se que são viveiros de afl-
lhados ; este e o nome que virá a ter a secre-
taria da camara quando este lei passe , contra
a qual eu votarei sempre que ella appareça,
ainda revestida por qualquer fôrma.

O Sr. TIolla.iid.Li Cavalcante : — Sr.
presidente, quem são 03 empregados desta casa?
São officiaes da secretaria, são tachygraphos,
porteiros, contínuos e varredores, estes não se
duviJa que entrem na policia interna, vamos
aos officiaes da secrecretaria e tachygraphos ;
como podemos nós marcar o numero destes em-
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pregados, se nós ainda estamos em experiencias, i
e quando o senado quer um empregado mais,
só para fazei' as suas actas, e nós não havemos
de exigir esse emprego, visto os Srs. secretários
se adiarem encarregados desse serviço de rodi-

girem as nossas actas ? Qualquer outro official
podia fazer os registros da cisa, porque quem
dá fé são os secretários da camara, e por jSso
podia-se ajustar aigum indivíduo que o fizesse,
e portanto sou da opinião que não são einpre-
gados públicos taes officiaes ; para se imprimir
os Diários da cantara, era de parecer se com-
inettesse isto a alguém por meio do um contracto,
pois ha muita gente que o queira e nada de
mandar para a imprensa, que igualmente não
deve existir por conta do governo ; deve-se

propôr a qualquer impressor que se contrac-
tar : « Vmc. imprimirá taes e taes papeis dos
actos da camara ; » e não passar isto como lei

porque ainda não sabemos os que serão pre-
cisos ; quero também que não haja tachygra-
pho3, isto é , tachygraphos pagos pela nação ,
dè-se-llies a faculdade de virem colher as dis-
cussões para que elles as mandem imprimir por
sua conta, dando-se a propriedade dos Diários
cia camara, áquelle que o quizer contractar, isto
melhor é do que virem aqui servir com estas
ou aquellas condições ; e qual é a condição
má, em que lição os empregados em servirem
a esta camara'? Um artigo de policia ?

Portanto eu não approvo a resolução como
um acto legislativo, estes objectos são todos po-
liciaes da casa, e muito mais quanto nós po-
diainos determinar que todos os deputados ser-
vissem na secretaria, accrescerido que o senado
nem quer que os secretários trabalhem nas suas
actas.

Concordo com todos os senhores que não que-
rem que se nomêem os empregados públicos,
mas para a nomeação desses da casa, votarei
pela emenda do Sr. Paula e Souza.

Ficon a matéria adiada pela hora.

O Sn. Presidente deu para ordem do dia:

1.° Discussão do projecto que organisa as mi-
licias do império.

ü.° Primeira discussão do projecto n. 38.

3.» Discussão dos artigos additivos ao projecto
quo extingue os morgados.

4.o Pareceres das commissões de fazenda oius-
tiça civil sobre a proposta do Sr. bispo do Ma-
ranhão, tendente ao seminário episcopal daquella
cidade.

5.» Resolução n. 8.

G.° Resolução n. 14.

7.° Continuação da resolução n. 25.

8.o Pareceres, projectos, indicaçõos e segundas
leituras.

Levantou-se a sessão à hora do costume.

RESOLUÇÕES DA CAMARA

IUm. e Exm. Sr.—Apresentei na camara dos
deputados o aviso que v. Ex. me dirigio em 28
do mez proximo passado, acompanhando as co-

pias de dous officios do director interino do
curso jurídico de Olinda Lourenço José Ribeiro,
dando-se om um a noticia da abertura do mes-
mo curso, e ponderando-se em outro a neces-
sidade de diminuir-se a taxa quo se acha eàti-

pulada para as matrículas : e sou autorisado a
responder a V. Ex. quanto ao 1» que aquella
nova foi recebida pela camara com especial àgra-
do, o quanto ao 2o que a mesma camara ja
tem tomado as convenientes medidas.—Deos guar-

tomo 3.

de a V. Ex. — Paço da camara dos deputados,'
em o lo de Julho de 1828.— José Antonio da
Silva Maia. — Sr. José Clemente Pereira.

Illm. e Exm. Sr. — Achando-se a conta cor-
rente do thesouro publico com o banco remet-
tida pela repartição da fazenda á camara dos
deputados, sem declaração das d;itas de cada
uma das addicções, julgou a mesma camara in-
dispensável para o competente exame que se
lhe faça essa especificação , e se forme a serie
das adJicções anno por anno ; bem como que
se lhe declare, se a mencionada conti foi julga-
da exacta, e como tal approvada pelo governo
de Sua Magestade o Imperador: para cujo fim
encarregou-me de offtciar a V. Ex. — Deos guarde
a V. Ex. — Paço da camara dos deputados, em
o 1° de Julho de 1828.—José Antonio da Silva
Maia. — Sr. José Bernardino Baptista Pereira.

Illm. e Exm. Sr.— Havendo o secreterio desta
camara por autorisaçào delia, requisitado em
offlcio.de 23 de Outubro do anno proximo passado,
dirigido ao marquez de Queluz, sendo ministro o
secretario de estado da repartição de que V. Ex.
se acha encarregado , informação sobre vários

quesitos constantes d; uma relação quo acom-

panhou o dito ofücio, todos relativos á casa da
moeda desta côrte ; a qual requisição ainda so
não acha satisfeita : sou encarregado de solici-
tar a V. Ex. a mencionada informação, por ser
necess iria para os trabalhos da mesma camara.
— Deos -guarde a V. Ex.—Paço da camara dos
deputados, em o lo de Julho de 1828. — José
Antonio da Silva Maid. — Sr. José Bernardino
Baptista Pereira.

IUm. e Exm. Sr.—A camara dos deputados para
resolver sobre o requerimeuto incluso de José
Alves de Abreu que se queixa de haver sido
desattendido no direito que diz ter A reforma

no lugar do cirurgião-mór do corpo de artilha-
ria da posição da província daBihia, precisa ter

esclarecimentos sobre esto a3sumpto : o ordenou-

me que eu para esse fim officiasse & V. Ex.—

Deos guarde a V. Ex.—Pmço da camara dos de-

putados, em o 1° de Julho de 1828.— José An-
tonio da Silva Maia. — Sr. Joaquim de Oliveira

Alvares.

Sessão cm 2 ilc Julho

VICE-rBESIDENCIA DO SR. ALMEIDA. E ALBUQUERQUE

A's 10 horas procedeu-so á chamada, e achan-

do-se presentes (58 Srs. deputados, declarou o

Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

Lêrão-so os seguintes

OFFICIOS

Do ministro da fazenda enviando uma l-epre-

sentação de alguns prejudicados pelo batalhão

de estrangeiros do caiíipo da Acclamação. — A's

commissões de justiça civil e de fizenda.

Do ministro da marinha d^ndo certos esclare-
cimentos — A' commissão de marinha e guerra.

O Sr. Araújo Bastos apresentou uma felici-
tação dos eleitores da villa do Angra dos Reis
da ilha Grande, contendo igualmente um leque-
rimento. — Recebida aquella com agrado, foi este
mandado à commissão especial.

A commissão de redacção apresentou redigidos

tres projectos de lei. — Forão approvados.

O Sr. Castro e Silva offereceu varias emen-

das ao projecto sobro secretarias de ostndo. —

A's commissões de diplomacia e fazenda.

i
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ORDEM DO DIA

Entrou cm discussão o projecto de lei que or-
ganisa as milícias.

o Sr. Ounuu Mattos ; —No anno passado
o illustre deputado o Sr. Cavalcante apresentou
este projecto que julgo muito bom e digno de
louvor, e quasi todas as suas idéas são confor-
ines ao meu modo de pensar: entretanto eu
creio que este pequeno projecto de lei é um
grande codigo de milícias em miniatura.

O illustre deputado apresenta aqui idéas ge-
raes, mas quando estas idéas tiverem de ser
desenvolvidas, formarão uma vasta matéria para
immensas discussões. Eu escrevi no anuo pas-
sado um projecto de ordenança para o exercito
e tive o prazer de o apresentar ao illflstre de-
putado, cujos merecimentos muito respeito, tinto
pelos seus talentos, como pelos seus estudos, e
ainda mais pelo seu grande patriotismo; mas
este projecto de ordenança que o nobre deputado
mo fez a honra de examinar não se achava con-
cluido na parte relativa ás milícias, e só pas-
sados dias, depois que o illustre deputado m'o
entregou, foi que puz a ultima mão no meu
trabalho.

Ora bem; o nobre deputado deixa por este
seu projecto ao arbítrio do governo o pôr em
execução todas as organisações, alistamentos e
outras diligencias que elle aqui apontai

Eu reprovo estas idéas, ár. presidente, porque
a constituição declara em termos bem formaes
e expressivos que a legislação sobre' a admi-
nistraçào o disciplina do exercito compete á as-
sembléa geral legislativa do império.

A' vista disto, Sr. presidente, será necessário
que se desenvolva cada um dos a tigos que se
achão neste projecto, a que eu chamo um codigo
em miniatura ; e por isso so o nobro deputado
me permittir, eu pedirei o adiamento deste seu
projecto até que appareça o meu, em que todas
estas matérias se achão muito desenvolvidas, e
então se combinar este com nquelle, para se
abraçar o quo fór melhor.

Eu, Sr. presidente, escuso fazer mais algumas
reflexões no caso que a camara approve o adia-
mento que peço; mas se não fór tomado em
consideração, ver-me-hei obrigado de emittir
grande numero de eim-ndns o addicções para quo
o governo se não acho embaraçado na execução
do que se determinar, porque eu já disse que
este pmjecto é um código em miniatura, cada
uma destas linhas pede desenvolvimentos muito
grandes.

Eu apresentei no meu projecto um regulamento

próprio para milícias, e nisto vou conforme com
o que se praticou em Portugal, Inglaterra, na
França, Hespanha e nos Estados-Unidos, onde lia
regulamentos de milícias separados dos das tro-
pas de Ia linha.

Torno a repetir que se o illustre deputado
convier, e se a camara consentir, eu requeiro o
adiamento deste projecto, pois que por mais um
ou dous mezes de demora pouco se perde, e se
não entrar em discussão nesta sessão, entrará
na sessão do anno que vem conjunctamente com
o meu, onde creio que se achão quasi as nies-
mus idéas que o nobre deputado apresenta, e
então poderão ser mais bem desenvolvidas.

Peço o adiamento.
Foi npjiado o adiamento.

_ ^ Sr. Holianda Cavaicanto : — Sr. pre-
sidente, se acaso estivesse impresso o projecto
de ordenança do Sr. Cunha Mattos, onde se
achão estas mesmas idéas que elle diz apresen-
tára sobie milícias, então eu admittia o adia-
mento; mas eu vejo que naquelle projecto de
<jodigo admittem-se estas mesmas idéas; que
nós estamos conformes com os princípios nlli

declarados; eu estou persuadido que o projectode ordenança depois de impresso deve ser man-
dado a commissão de guerra desta camara, e á
do senado, afim de escolherem deste grandenumero de leis (porque na verdade é um grandenumero de leis), aquellas leis que são mais ur-
gentes, que sào susceptíveis de serem discutidas
separadamente do projecto do codigo; porqueassim é que progressivamente iremos dar algum
remedio aos nossos negocios militares, pois quede uma vez é impossível; se é possível, repito,
que possamos decidir nesta sessão todos os pro-
jectos da mesma ordenança, então bem ; mas eu
acho que tal cousa é impossível, e portanto voto
contra o adiamento.

Por vezes tem-se aqui tocado na reforma que
merece a repartição militar, o a tudo attendeu
o Sr. Cunha Mattos no seu bem organisado pro-
jecto mas, Sr. presidente, merecendo-nos tanto
as milícias, será. isto cousa que se adie ? Para
que havemos de esperar ainda que as commis-
soes conferenciem e apresentem o seu parecer
sobre a ordenança, para então, sendo esta ap-
provada, terem as milícias as providencias que
em seu favor reclamão a justiça e a razão? So
imperfeito é o projecto, a camara 0 emendará
na discussão; o Sr. Cunha Mattos tem mesmo
vastos conhecimentos para lhe propor as neces-
sarias emendas; mas para que privar as mill-
cins de um beneficio do que ha muito devèrão
gozar ?

Sr. presidente, a mór parte dos cidadãos
acha-se alistada nas milícias, e se ellas conti-
nuarem a ser consideradas como Ia linha, teremos
o império do Brazil composto de militares, te-
remos arruinada a agricultura, fonte da riqueza
nacional, e os povos em geral soffrendo despo-
tismos e arbitrariedades. (Apoiado.)

Que violoncias não soffre um pobre miliciano
desses commandantes e carrascos da humanidade?
Digào-no os senhores que têm relações com essa
gonte. Para opprimirem o lavrador o arrancal-o
do trabalho, donde ganha com o suor do seu
rosto o alimento para a sua família, não pre-
cisa que o serviço nacional o exija; uma carta
muitas vezes tem feito chamar-se um miliciano
como para serviço.

Os milicianos não devem estar sujeitos a com-
mandantes militares quo só os fazem trabalhar
naquillo que nào lhes compete, e os opprimeni
por todas as fôrmas.

O honrado membro considerou as milícias
como parte do exercito ; a passar esse principioncaria grande parte dos cidadãos exposta ao ar-
bitrio do governo, e assim poderia elle lançar
mao dos proprietários, dos homens estabelecidos
nas províncias e fazel-os girar em todo o im-
perio como lhe parecesse : não sou desta opi-
nião; e o mais é qup o governo já vai fazendo
isto em algumas províncias. Lembro-me agora
da província de Minas, que tem um batalhão de
milícias na Bahia e dous aqui; e o certo é,
que o governo lança mão das milícias como
tropa de 1» linha, e isto não se pôde admittir
de maneira nenhuma: isto é muito pnjudicial.

Nós vemos,o que se pissa no Ri,, da Janeiro:
vmnos que os pobres milicianos estão continua-
mente fazendo guardas; e quem são estes mili-
cianos? São negociantes, caixtiros, homens de
oflicio, etc., que perdem o seu tempo nas guar-das o mais serviços, quando devíão cmpregal-o
no seu gênero de industria. Estes milicianos são
quasi militares de tropa de Ia linha sem que

n ü- 
as vantaScn8 da tropa de Ia linha.

O Rio de Janeiro está em tal circumstancia,
que é melhor ser estrangeiro do que ser brazi-
ieiro: vêm da Lisboa, vêm do Porto, 30 ou 60
lopazes, entrão para as casas de commercio
como caixeiros, têm todo o tempo, não são in-
commodados para o serviço militar, e em pouco
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tempo podem-se enriquecer; e aos brazileiros
não acontece assim, Br. presidente, porque todos
os dias quasi são chamados ao serviço militar;
o que resulta é que as riquezas parão nas mãos
dos estrangeiros, e os pobres brazileiros serão
os escravos destes estrangeiras!

Se o serviço militar exige maior numero de
indivíduos, direi que se decrete o recrutamento,
se é que se exige, que eu não admitto esta
exigência, porque ÜO.OOO homens são sufficientes
para todo o império do Brazil. Portanto todos
os milicianos duvem estar tranquillos em suas
casas e não devem ter subordinação nlguma em
tempo de paz aos commandantes militares; de-
vem estar sujeitos aos presidentes das provin-
cias para os auxiliarem em qualquer desordem

ue possa haver; quero que liquem subordina-
os aos juizes de paz emquanto por ora não

se estabelecem no império do Brazil as guirdas
policiaes; mas porque estas ainda se não esta-

pelecem não se pôde tomar ou decretar desde

já alguma providencia a favor das milícias? Mas
diz o honrado membro que estas creações de
corpos pertencem ao governo ?

O Sr. Cunha Mattos : —Não pertence.

O Sr. IIollanda Cavalcante ; — Pertence á
assembléa geral.

O Sr. Cuniia Mattos:—Isto é outra cousa.

O Sb. Hollanda Cavalcante :—Bem. Cuidei

que tinha dito que pertencia ao governo.
Eu não quero que as milícias sejão forças

militares, quero que sejão guardas nacionaes ; e
porque razão o corpo legislativo não ha de de-
cretar que os presidentes organisem estes cor-
pos? Eu não quero que ellas formem exercito
de terra, porque nós não vamos organisar aqui
nenhum exercito, vamos procurar meios de alis-
tar cidadãos que devem defender as suas pro-
vinciar nu caso de serem atacadas; mas não
consinto 

que sejão consideradas como tropa de
Ia linha.

Eu admitto a mesma base do honrado mem-
bro para esta organização do exercito; mas no
artigo que trata desta matéria não se pôde pro-
videncias sobre esta mesma organisação ? Seja
como fôr, o fim do meu projecto é, que estes
homens fiquem sujeitos aos presidentes, e não
aos commandantes militares; não quero que
continuem a saliir de umas províncias para as
outras; isto não quero que possa acontecer já-
mais.

Quaesquer que possão ser as idéas do hon-
rado membro a este respeito, que na verdade
tem muito boas idéas, acho quo podem ser pre-
sentes na discussão deste projecto, aqui pôde
apresentar tudo quanto tem o seu projecto de
ordenança a este respeito; e entretanto apres-
samos a discussão deste projecto; elle ó digno
de ser tomado em consideração quanto antes, e
se já temos esta occasião, para que havemos
de esperar por este novo projecto que ha de
apparecer ?

Eu não entro no desenvolvimento desto pro-
jecto porque nem esta é a occasião; a discus-
são principul é sobre o adiamento, mas o que
digo e que sejão quaes forem as idéas que tem
ue apresentar o nobre deputado, poderá apre-
sental-as na 2a discussão ; mas isto não envolve
que a camara toma o projecto em consideração
na Ia discussão.

O adiamento que se pede não envolve nada
menos do que deixar-se de tratar desta matéria,
e é isto ao que eu me opponho, sem todavia dei-
xar de_ conhecer que as providencias que aqui
vèm não sao as melhores; necessito muita da
coadjuvação dos conhecimentos do honrado de-
pulado e do muitos illustres membros desta au-
gusta camara ; eu mesmo talvez faça emendas e

alguns artigos additivos a este projecto, mas

que elle seja adiado, de nenhuma maneira con-
virei.

o Sr. Cunha Mattos : — Eu convenho em
tudo quanto acabou de dizer o nobre deputado ;
mas, Sr. presidente; não posso deixar de dizer
quo o projecto do Sr. Cavalcante deve ser adia-
do; as suas idéas são quasi semelhantes ás
minhas, mas o seu trabalho exige muitas alte-
rações ; vamos á questão.

Diz o 1° art. os menores de 10 annos. ( Leu o
artigo. )

Sr. presidente, não vamos fazer semelhante
cousa, pelo amor de Deos; pois nós havemos de
obrigar a todos os homens que não forem em-

pregados públicos a serem milicianos ? Isto de
maneira nenhuma. E aquelles que são conside-
rados círnio empregados popu'ares ? Pois havemos
de alistar p..r exemplo os médicos, os cirurgiões,
os boticários, os alveitares, os ferradores, que
em toda a pai te do mundo forão dispensados do
serviço miliciano ?

Demais, Sr. presidente, como hão de ser feitos
estes alistamentos ? Ha de se pegar nos homens
a torto o a direito sem se dizer quanto tempo
hão de servir ? E os que forem tartamudos,
aleijados, rachiticos, mendigos, embriagados, me-
ncres de 51 pollegadas, também hão de ser alis-
tados ? Basta isto para admirar a todo o mundo
um tal projecto de creação de corpos mili-
cianos.

O nobre deputado diz no seu projecto (leu),
que haverá 12 secções, mas não classifica as
armas de que estas secções devem ser compostas
como eu faço no meu projecto de ordenança,
onde marco quo haverá artilharia, guarda-costa
o infantaria, e dragões que são as armas pro-
prias das milícias do Brazil.

O iliustre deputado não querendo esperar pelo
meu projecto de ordenança, ha de ver que no
decurso da discussão têm do apparecer innnme-
raveis alterações e emendas sobre emendas ; pois
que só ao primeiro artigo eu apresentarei mais de
20 additivos.

Por isso é que pedi o adiamento para que
logrt que vier da impressão o meu projecto entro
conjunctamente em discussão com o do iliustre
deputado; e no caso que neste anno se nao

possa obter tudo quanto desejamos a favor das
milícias, desempenharemos a nossa boa vontade 110
futuro.

A camara decida como bem entender, ficando
na certeza que eu serei obrigado a offerecer
tantas emendas e alterações a este projecto do
Sr. Cavalcante, que a sua discussão nos levará
mezes seguidos.

Por ora, fallei só da matéria de 2 artigos, a

que tenho de «oflferecer alóm de 40 emendas 110
caso que se não decida, que se dê outro desen-
volvimento á doutrina do projecto, que sendo
mui boa, acha-se redigida em miniatura, o

por um methodo que além de perigoso o torna
insupportavel.

O Sr. Duarto Silva : — Sr. presidente
trata-se do adiamento deste projecto sobre mi
licias, e eu comprometteria a minha consciência
o faltaria ao meu dever, se não dissesse alguma
cousa a este respeito.

Sou representante de uma província que ha 16
annos gemo debaixo do pezo enorme do serviço
miliciano, .e até hoje está soffrendo os males

que lhe acarreta a visinhança de outra pro-
vincia que serve de theatro da guerra.

Quasi todos os homens úteis no Brazil são
milicianos; isto acontece na minha provinoia,
onde estão sempre debaixo das armas ; porque
não só se exige delles o serviço constante das

guarnições, mas também destacamentos, mar-

chas para a província visinha, e mesmo para

a
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o exercito; isto já disse, ha 16 annos que se

soffre ; ngora mesmo muitos milicianos têm mar-

chado para fora de seus lares, por isso digo

que eu pareceria criminoso se acaso esquecendo-

mo de meus constituintes votasse contra o pro-
jecto ; o meu desejo seria que já se tratasse
desta matéria; porém, Sr. presidente, parece-me
que o projecto não satisfaz bem os nossos dese-

jos ; o seu nobre autor reconheceu que elle ca-
rece de muitas emendas, o que será o mesmo

que não tratar-se disto ; não se faria nada cer-
tamente esta sessão, a camara talvez não o
approvaria ou não passaria facilmente no se-
nado; quando no mesmo tempo podemos fazer
uma obra mais completa. Sr. presidente, não
haverá remedio senão aquelle de esperar-se pela
nova ordenança do exercito? Parece-me one
sim.

Podemos destacar da ordenança projectada
pelo illustre deputado o Sr. Cunha Mattos a

parte que diz repeito á milícias ; porque segundo
elle diz fórina um codigo separado e podemos
principiar por elle, o portanto se acaso o não

pudermos discutir todo este anno, ficará adian-

tado paia a sessão futura, que é o mais que
podemos esperar deste projecto.

Apezar de não ser da profissão militar, por
alguma observação e por algum estudo, podia
eu apresentar algumas emendas ao projecto, e
o mesmo fará cada um dos Srs. deputados,

porque em cada província haverá um mal que
remediar.

Voto portanto , que quanto antes entre em
discussão a parte do projecto do illustre depu-
tado o Sr. Cunha Mattos, que diz respeito ás
milícias, se não podemos fazer urna obra com-

pleta, remediámos esta parte do mal, que é o

que mais peza sobre os nossos concidadãos,
O illustre deputado o Sr. Cunha Mattos avan-

çou agora uma idéa que eu não posso deixar

passar em silencio; disse que as milícias devem
servir em campanha, c citou o exemplo dos
Estados-Unidos, mas eu digo que não devemos
seguir tal exemplo, porque se nós temos exer-
cito de Ia linha, este é que deve marchar p ira
a campanha, o contrario é acabar com a popu-
lação em vez de a fazer progredir, é estragar-se
o império; e como se argumenta aqui cum o
exemplo dos Estados-Uuidos ? EUes não têm
exercito, o seu exercito são seus habitantes; se
vamos com esta pratica, então não tenhamos
exercito ; emfim isto é para outra occasião.

Voto pois que entre em discussão a parte da
ordenança militar do illustre deputado o Sr.
Cunha Mattos, que diz respeito ás milicias, e

que já com urgência se mande imprimir separa-
damente; no entanto vejo-me na necessidade do
votar pelo adiamento desta projecto.

o Sr. Paula o Sou.>-.a :— A questão pa-
rece-mo que é sobre o adiamento, e pelo que
tenho ouvido na discussão, o fundamento que so
dá para o adiamento ó haver um projecto gorai
de ordenanças, e por isso não se quer que tra-
temos parcialmente desta matéria.

O Sr. Cuniia Mattos : — Não é esse o funda-
mento, a razão porque peço o adiamento é por-
quo não estão desenvolvidas as matérias.

O Sr. Paula e Souza :—Isto é a mesma cousa;
se as matérias não estão bem desenvolvidas, o
Sr. deputado pôde oíferecer as suas emendas, e
uma das razões quo tenha para assim votar, é
porque este projecto já foi para a commissão de
guerra, e deu sobre elle o seu parecer.

O Sk. CunhA. Mattos: — O motivo porque a
commissão de guerra deu o seu parecer é por-
que não estava preparado este trabalho ; mos-
trou o illustre deputado um grande volume da
ordenança do exercito.

O Sr. Paula e Souza : — Pois tanto melhor;
se este projecto não foi emendado, pôde agora o
Sr. deputado que é da commissão de guerra,
emendal-o na discussão; para isso ó que se fa-
zem as discussões, porque todo o projecto na

primeira discussão é como embrião ; e a qual-
quer Sr. deputado é livre ollerecer mesmo emenda
geral a todo o projecto.

Portanto estes motivos não podem ser sufli-
cientes pura se ptidir o adiamento, o se nós
paru qualquer projecto parcial nos julga.tmos
dependentes do systema geral, censuraremos en-
tão a todos os nossos actos, pois que temos
feito leis parciaes de justiça, sem que ainda tenha-
mosfeito o codigo; e o mesmo digo pelo lado do
codigo civil, porque então qualquer reformà do
processo se não podia fazer sem que primeiro
apparecesse o codigo : ora trago estes parallelos
para provar que o motivo do adiamento não é
concludente e não deve ser nttendido, e trago
mais outro argumento, o qual é, que esta ca-
mara tem marchado em opposição a este prin-
cipio, porque reconheceu que, se esperasse por
medidas geraes nada faria, e preferio o me-
thodo de destacadamente remediar os males.
Resta pois saber se este projecto merece ser to-
niado isoladamente em consideração.

Eu o que digo é, que se ha cousa que deva
ser reformada é a milicia, não só pela commo-
didade dos povos, como por motivos de segu-
rança ao estado ; pela utilidade dos povos, por-
que as milicias servem hoje como a Ia linha;
o recrutamento varia em differentes partes, por-
quo em umas é feito pelos commandantes, e em
outras pelas ordenanças, se o pobre não tem

padrinho é preciso andar pagando a uns e a
outros para escapar, e daqui resulta que aquel-
los que devem ser milicianos eseapão, e aquel-
les que o não devem ser, são os que servem, o
afinal o quo resulta é termos milicias nominaes
o nào reaes.

Dizem-nos quo as nossas milicias andão perto
de 100,000 homens, e eu julgo que não chegão
a 60,000 homens, e tomo por principio o meu

paiz aonde existem 15 regimentos de milicias, e
por essa calculo devia naver perto de 18,000
homens, o não tem 4,000, o porque ? Porque ó
mal organisado o systema da milicia.

Vamos pela utilidade do estado. Emquanto
não tivormos guardas nacionaes ou milicia na-
xjional, o systema representativo ha de ser sem-

pre illusorio ; todas as nações que têm este
systema, têm creado milícias nacionaes para
terem defensores dus garantias sociaes ; nós por
ora só temos tido instrumentos mais promptos
para derribar i liberdade; e é por isso que
lião de escravisar os povos no momento que se
lhes offerecer algum prêmio.

E' pois de sunima utilidade esta reforma para
a manutenção do estado que penso que é o
mesmo que a manutenção da ordem actual, e so
não subsistir esta fôrma actual, não subsiste o
estado, porque o que mantém o Brazil é a
ordem mor.archica representativa [apoiados), e
desta ordem actual ha inimigos de duas espe-
cies ; não são só os absolutistas, mas também
ha anarchistas, e é necessário que formemos
uma massa forte para defendermos a ordem
actual ; todos aquelles que clamão pelas garan-
tias da liberdade e que defendem esta ordem
actual, longe de serem reputados demagogos,
são os maiores defensores do throno ; o throno
não pôde mantar-se senão firmado na liberdade,
e se isto é assim, cumpre formar a milicia na-
cional que tenha por objecto defender o systema
do governo ; esta milicia é sempre composta da
classe media, e ó sempra a que mantém a
ordem estabelecida ; envolvamos pois a classe
media em defendor a liberdade publica, isto é,
em defender o throno constitucional.
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Ora, se isto é objecto de importancia, como
havemos de adiar este projecto 1

Se o 
^ projecto é imperfeito, offereção-se emendas,

6 o Sr. Cunha Mattos pôde offerecer mesmo
uma emenda geral para se tomar em conside-
ração, e não deixemos de ter uma força para a
defeza das nossas instituições, porque para de-
tender a nossa indopendencia temos um exercito.

Portanto voto contra o adiamento.
Não sendo approvado o adiamento, continuou

a discussão sobre o projecto.
O Sr. Cunha iMattos : — Eu devo dizer

que neste projecto não estão desenvolvidas as
matérias de que elle trata, e permitta-me a au-
gusta camara que faça algumas reflexões,

O Sr. Paula e Souza : — Creio que já se
venceu que não ha adiamento, o quanto ús
emendas do illustre deputado, pôde offerecel-as
para serem impressas.

O Sr. Cunha Mattos : — E' o mesmo que
eu faço, e offereço por emenda a parto do meu
projecto de ordenança que trata das milícias.
( Leu alguns titules do seu projecto.)

O Sr. Presidente : — Observo ao nobre de-
putado que não está na ordem.

O Sb. Cunha Mattos : — Nesse caso só tenho
dizer que é inadmissível o projecto do Sr

Cavalcante eroquanto não tiver um desenvolvi-
menlo de todas as matérias de que trata em
globo, ou em miniatura.

O Sr. Ilollanda Cavalcante •• — O hon-
rado deputado que faz opposição ao meu pro-
jecto está com idéas do uma organisação geral,
por isso quer substituir ao projejto a sua or-
gunisação de milícias; senhores, esse projecto de
ordenança ha de ser discutido, e póJe isto ser
providenciado municiosamente se a camara reco-
riliece a necessidade de uma providencia em globo,
porque o projecto de ordenança não poderá nassar
tao cedo.

Disse,-se que o meu projecto não tinha o desen-

yolvimento 
necessário, o por isso o querem rejei-

tar; mas quem priva ao illustre deput ido
de accrescentar depois do 1° artigo exceptuão-se
estes o aquelle outro f O 2° artigo divido estas
corporações em 12 secções, e o honrado depu-
tado disse que era desproporcionado este methodo
ás províncias, eu entendo ao contrario, e por
querer proporcionar faço estas sucções ; estas
secções não são senão para facilitar as disposi-
çoes geraes, e este methodo não implica que uma
província seja mais ou menos populosa ; o pre-sidente em conselho pôde proporcionar...

Disse o honrado deputado que erão necessa-
rios dragões de milícia ; eu entendo pelo contrario,
cada província carece da sua organisação particular
nas tropas, e essa organisação compete aos pre-
sidentes em conselho. Entretanto este projecto
pode soffrer quaesquer emendas, o se não se fizer
agora este grande beneficio ao Brazil, se não se
tratar deste projecto, nada temos feito : não se
trata tão cedo desse projecto de ordenança do
Sr Cunha Mattos.

A camara tem dado a entender que quer estas
providencias, e por isso o projecto pôde passar á

discussão, 
porque então se emendará o quemerecer ser emendado

O Sr. Queiroz Carreira : — Como este
projecto nao ficasse1 adiado como devia de neces'
sidade, eu nao posso approval-o ; não pode desta
manei)a passar para 2a discussão, a sua base não é
firme, e uma base muito fraca.

- ®r" Presi^.ente> 0 ponto de partida deste pro-
jecto diz, seja cada província dividida em 12 sec-
ções ; ora, haverá cousa mais lóra de calculo ?
Eu quero que haja uma nova fôrma do milicias ;
mas que seja melhor e não peior do que aquella

que nós temos ; acaso terão todas as províncias
a mesma extensão de territorio ? Terão ellas a
mesma população ? Não, de certo ; logo, esta base
é falsa, não consulta as commodidades peculia-
res do cada província: ora, a minha província
que se consider i talvez em lrfO mil almas, divi-
dida por Lá secções, dá 10 mil a cada uma;

quero conceder metade privada do alistamento,
escravos, mulheres o outras que se sabe ; temos
5,000, os quaes dão 10 corpos a ,500 praças cada
corpo... mas terão estas subdivisões nos seus
mercados círculos gente suficiente l Não, logo que
v.iriedade não se encontrará ? Que dificuldades
locaes ? Que inconvenientes não haverão, que
cálculos e attenções não nos deve merecer tudo
isto ? Até haverá lugar que em uma légua só
te ha gento para um batalhão, e em outras 3 o
4 léguas não terão para um corpo !

Portanto isto são razões, pelas quaes na prâ-
tica se ha de encontrar dificuldades invencíveis ;
e não pôde, e nem deve sahir desta camara uma lei
a tal respeito, sem ter attençào a tudo islo e tudo
é seguramente o que o projecto não acauteln, o
o que também nós não podemos fazer por via
de emendas mandadas á mesa.

Voltarei por fim contra elle, até que appareçu
uma obra perfeita, e que se possâ dizer, ó or-

ganisação de milicias ; e tanto mais perigoso o o

projecto, quanto é superficial, e dá essa organi-
saçào aos presidentos; veja se a constituição.

O Sr. Cunlia Mattos:—Pelo que tenho
ouvido ao Sr. Ilollanda Cavalcante, assim como
ao illustre deputado o Sr. Paula e Souza, pare-
co-me que o que pretendem ó tirar as milicias
do pesado trabalho em que se achão! Nada ha
mais fácil do que isto; por una simples reso-
lução, diga-se que as milicias íicão dispensadas
do serviço activo, o está tudo feito; mas obser-
ve-se que a organisação uctual é muito melhor
do que a apresentada pelo Sr. Cavalcante, por-
que se adoptarmos essa grande idéa de secções,
entramos em um labyrintlio peior que os do Egypto
e de Creta.

Que cousa são essas secções ? São divisões ?
São bri ^adasj? São batalhões ? São esquadrões ?
Se são divisões ou brigadas, é n cessario no-
mear officiaes generaes, para as commandarem.

Esta lembrança do illustre deputado ó cousa
muito original, e eu creio que em cada uma
das suas proposições, ha de encon trar tantas
dificuldades , como as que se me apresentão à
vista de uma única pai avra do seu projecto,
cujo fundo de doutrina, se acha quasi em liar-
monia coin os meus princípios tant is vezes ma-
nifestados.

o Sr. May :—Sr. presidente O Sr. Cavai-
cante o que quer é que se melhore quanto
antes a sorte das milicias; mas o Sr. Cunha
Mattos o que quer é que isto se faça em regra :
eu estou de accôrdo com ambos os Srs., e mais
com o que disse o Sr. Paula e Souza; mas
também entro em grandes duvidas á vista do
nosso estado actual de cousas, o temeria levantar
uma poeira entre os mal intencionados, se á
vista da nossa actual guerra, eu lembrasse a
idéa de um licenciamento do anno em aono, por
exemplo, no primeiro anno as companhias pares,
no outro as impare-", o assim alternadamente ;
porém temos de reflectir que achando se todas
as nossas cousas actualmente no ar custa a
acertar como o que se deve, ou pôde fazer sys-
tematiciimente : no emtanto voto que entre o pro-
jecto em segunda discussão , pois que nelle se
lhe poderão applicar algumas das cousas do Sr.
Cunha Mattos.

° Sr, ^uuia. o Sou/u : — Parece-mo
ue ain.la se não encarou a discussão como se
evia encarar, porque só se tem apontado de-

feitos do projecto quando o ponto da discussão
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é, se convém ou não convém que se regulem as
milícias de melhor modo do que aquwlle que toin
sido até agora observado.

O pr jecto deve passar á segunda discussão,
e se se quer vá remeitido á cotnmissão de
guerra , para que offereça u na emenda geral ,
que sirva de oase á segunda discussão, porque
tenho notado que as emendas offerecidas no acto
da discussão, muitas vezes são contradictorias,

porque unia discussão seguida cansa, e não sô
podem combinar bem as idéas ; concluo portanto
que passe á segunda discussão o projecto, e que
so remetta ã commissão de guerra. Esta é por-
tanto a minha opinião.

O Sr. Queiroz Carreira:—Pela mesma
razão do Sr. Cavalcante, em que quer que cada
província tenha sua organisação de milícias pri-
vativa e analoga ás circumstancias do terreno,
é que mo vejo f.rçado a votar contra o projecto;
porque não prehenche o fim que quer o Sr. de-
putado, e que todos queremos.

O Sr. deputado apresenta a proposição geral,
que quem não fôr militar do 1» linha, ou em-
pregado publico, seja miliciano: é seguramente
tão vaga esta idéa que deve ter um desenvol-
vimento muito grande, e uma infinidade por con-
sequencia de artigos, com idéas novas que possão
encher o harmonisar e vácuo que so deixa ver:
só o lo artigo lia de nos consumir muito tempo
sobre as classes que devem ser isentas da milícia
o tempo quo devem servir, e a sua qualidade
de recompensas: o 2° artigo é outra proposição
geral, e contraria ao que o nobre deputado quer;
pois diz o projecto, em cada uma |>rovincia seja
a sua população dividida em 12 círculos, ou
em 13 secções (como verdadeiramente está no
projecto ).

Resta saber se o Sr. deputado considera, ou
so metteu em linha de conta a popui içáo, ou a
extençào do terreno ; mas ainda .sabendo qual
foi o seu ponto do partida, de qualquer dos
modos não me conformo com a base, a qual até
é contraria áquíllo mesmo que cxpendeu o seu
autor, porque dizendo elle que quer organisa-
ções adaptadas ás localidades e maneira parti-
cular de defeza de cada uma das províncias,
entendo eu, e entendo bem, que taes milícias
devem ser organisadas ne.sta ou naquella pro-vincia, como infantaria pezada, por ser mais
própria aos seus pontos de defeza; naquella
devem ser creados corpos de caçadores por assim
lhe convir melhor, finalmente em tal e tal deve ha-
ver cavallaria, segundo sua natureza, e de mais
taes ou taes pontos; de taes ou taes províncias,
deverão ter também corpos de artilheria de guarda
de costa; e diz o projecto isso ? Não : è isto o que
(juiz dizer o Sr. deputado quo convinha a cada
província, o em que eu também corcordo: ha
de me conceder o Sr. Cavalcante, que não tem
lugar o seu projecto, porque nada disso promove,
antes é contrario ás suas mesmas razões, porque
dá um projecto geral a todo o império, para se
pôr este em pratica em cada uma das proviu-
cias, isto é, dá um só systema do defeza e or-
ganisação para todas as províncias; e sustenta
que deve ter cada uma a sua organisação em
particular ; logo, está commigo, e deve votar como
eu v«>to contra o seu projecto, pois que pelosseus argumentos sào necessários para 19 pro-vincias 18 organisações particulares, as quaesacno indispensáveis, e poderemos nós apresen-
tal-as emendando esto 

projecto na segunda dis-
cussão, com as emendas isoladas ? Que laby-
nntho não seria? Eu estou com o nobre de-
putado,

| 
Se quer já dar uma providencia prompta, que
.[.? 

as lr,üicias do arbítrio dos commandantes
militares, diga-so « as milícias actuabs ficào su-
jeitas aos presidentes» se é isto que quer, eu

então convenho em uma resolução, mas não tendo
sido adiado o projecto para se apresentar trabalho
perfeito, trabalho já feito, e no mesmo sentido,
e muito melhor coordenado, voto contra todo o
piojecto, visto a idéa do secçoos conter desigual-
iade, ou seja tomada a secção no pessoal, ou 110
terreno ; cada secção occupará muitos, corpos, cada
secção seu commandante, além de commandantes
dos corpos, e alii temos mais 12 commandantes, e
neste caso a oraanisação actual é melhor, o mesmo
os dias de paradas mais favoraveis, porque sào reu-
nioes de um dia, e não de tantos como se quer ;sao por companhias, e bem se vê o espaço quetoma cada um regimento. [Não se entendeu o
resto.)

Passou o projecto á segunda discussão, sendo
approvado o seguinte requerimento do Sr. Paula a'
bouza.

« Que se encarregue, etc. »

O Sr. 1° Secretario Maia occupou a cadeira.
Entrou em primeira discussão o projecto n. 38.
Passou se á segunda discussão, mandando-se

imprimir as emendas offerecidas pelo Sr. Ch>eas
Santos.

Entrou em discussão o seguinte '

PARECER

« Os membros da commissão do justiça eivil,
abaixo assignados, tendo de redigir com mais
clareza o art. 2° do projecto, que extingue em
geral todos os vinculos, addicionando-lhe os ar-
tigos que forem necessários para estabelecer-se
o destino que devem ter os bens que deixarem
de ser vinculados, satisfazem da sua parte a de-
terminação desta camara pela maneira seguinte :

« Art. 2.° Os vinculos do qualquer natureza ou
denominação, ora existentes acabaráõ com os
actuaes administradores ; sendo pessoas parti-cul res por morte deites, sendo corporações por
virtude dealguma lei que as extinga.

ADDITAMENTO

« Art. 3.» Os bens que deixarem de ser víncu-
lados por morte dos actuaes administradores,
passaráõ aos herdeiros destes na fôrma das leis
que regulão as heranças, com o encargo dos ali-
mentos, a que taes bens .estiverem sujeitos; os
que deixarem de ser vinculados por exlincçSo de
corporações, ficaráõ pertencendo á fazenda nu-
blica. 1

«Gamara dos deputados, lide Junho de 1828.¦—JozeCezario de Miranda Ribeiro. — Antonio da
Silvei Telles.—José cia Crus Ferreira,»

VOTO SEPARADO

Os membros da com missão de justiça civil abaixo
assignados, separando-se em opinião dos illus-
tres collegas sobre o destino a dar aos bens dos
morgados e capellas, pela extineção dos vinculos,
jnlg io satisfazer ao mandado desta camara pelo
modo seguinte :

« Art. 2.° Os morgados e capellas (exceptuadas
somente as que te n por objecto obras de cari-
dade) íicào abolidos desde a publicação da pre-
sente leij e os bens de que os mesmos se com-
poom, sao considerados allodiaes para poderem
os actuaes possuidores, sendo parentes dos in-
stituidores, dispor delles como lhes parecer, nos
termos de direito ; salvo o encargo de alimentos,
se o houver, e que continuará a cumprir-se na forma
das instituições, durante a vida dos actuaes ali-
mentados.

« Art 3.» No caso de serem pessoas estranhas
os possuidores, serão os bens divididos entre os
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gue so habilitarem mais proximos parentes dos
instituidores em igual gráo, ou dos primeiros
administradores, a cujo favor forão instituídos
os vínculos ; para o que serão citados por edictos
de 30 dias, que se publicarão e affixaiáõ nos
lugares dos mesmos vínculos,. e naquelles onde
residirão os instituidores; ou os primeiros ad-
ministradores ; e não apparecendo no prazo, mar-
cado, quem se liaja do habilitar serão os bens
seqüestrados e vendidos pelo modo disposto no
alvará de 11 do Janeiro de 1807.

« Paço da cainara dos deputados, 20 de Junho
de 1827.— Aiitonio Augusto da Silva.— J. TC. C.
Bormund.ii

O Sr. Paula e Souza:—Escusndo é fazer
ver como este art. 3» é consentaneo com a le-
gislação actual, sómente vou encarar a questão
pelas conseqüências que podem seguir-se.

Na hypothese de se adoptar o parecer dos
membros divergentes, ficámos ein continuo debate
com o reino de Portugal, porque como nós todos
procedemos db Portugal, segundo a hypothese
dos membros divergentfs, hão de reverter esses
bens para Portugal, e encaro mil inconvenientes-
1.® Pelas demandas immensas que hão de appa-
recer, e depois disto que considerações não se
nos offerecem ? Será justo que esses bens vão
passar para Portugal, na posição em que nos
achamos ?

Logo, por estes princípios economicos políticos,
é de muita consideração que passe o artigo
da maioria da commissão, e eu peço a esta ca-
rnara tome em consideração estas razões porque
esta matéria é nova, e não 6 a mesma cousa,
e não vamos fazer uma legislação, da qual
podem resultar males muito sérios.

O Sr. Araújo Bastos: —Sr. 
presidente, o

voto separado dos dois illustres membros da
commissão de justiça civil, não apresenta essa
doutrina nova, como se têm querido mostrar, e
nem contém alguma cousa opposta ao vencido.

Tinha a camara deliberado que os vínculos
acabavão com a morte dos actuaes administra-
dores, e diz a illustre commissão que taes bens
tornados livres passem aos herdeiros na fôrma
das leis que regulào as heranças; podem pois
os actuaes administradores dispôr (lestes bens
causa morlis, em testamentos, etc., nos termos
de direito, o voto separado só difleie a tal res-
peito em dar o exerefejo do art 1® de dispôr
mesmo em vida sem esperar pela morie, e ó
bem visto que tal direito só pôde ser exercitado

elos actuaes administradores, quando não tenhão
erdeiros forçados; aos quaes sem duvida que-

rem deixar aos bens ; por consequencia póde-so
dizer que não é opposlo ao vencido, e que a
única differençii e3tá em dispôr em vida ou dispôr
sómente para depois da morte. Além disto o voto
separado faz differença entre administradores
parentes dos instituidores e não parentes, áquel-
les que depois da morte tinhão direito de dispôr,
concede em vida o gozo deste direito, nos termos
da legislação ; e ans não parentes não o con-
cede ; assim pôde-se dizer que esta doutrina do
voto separado ein seus effeitos não ó contra o
vencido.

Impugna-se a doutrina do voto separado que
faz distineção entre os administradores parentesdo instituído!* e nao parentes, negando a estes
a disposição dos bens que devera ir aos parentesdo instituidor mais proximos ; e dizem os Srs.
deputados ser melhor e mais justa a duutrina

* 
aÍ 

A- illustre commissão, que sem fazer
tal diííeçença chama a succeder em taes bens,
os parentes dos actuaes administradores, aos
quaes da o direito d6 dispôr na forma das leis
que regulao as heranças ; eu não me conformo
com tal generalidade ; esta disposição considera
os bens livres somente, olha para elles no mo-

mento e não attende ao estado primitivo desses
bens que constituião um vinculo, e por isso o

que a sua successão era de uma certa maneira ;
emquanto se dava o vinculo, eu estou beu» certo

que tal era a vontado instituidor ; mas hoje abo-
lido, pôde-se dizer que o instituidor quizesse os
seus bens em estranhos ? Não por certo, e a lei
deve, olhando para o primitivo estado dos bens,
fazel-os ir a quem de direito toca, sem se emba-

çar com um ou muitos possuidores que só o tinlião
a titulo do vinculo, que agora é abolido. E nem
isto é novo, porque annulado um vinculo insti.-
tuido depois de 30, 50 e mais annos, estes bens
vão aos herdeiros do instituidor o vão na fôrma
das leis, porqye a posse por si só não dá direito
á propriedado.

Mas o Sr. Paula e Souza mostrou receio do

que taes bens, adoptada a doutrina do voto so

parado, fossem para Portugal nossa antiga patria
ou patria da mor parto dos instituidores ? Bes-

ponderei que o legislador decreta o justo, o esta
é a sua obrigação : além disto podi i dizer-lhe

que a facção testamentari i e o direito de herdar
é de direito civil, e assim não pôde pertencer a
estrangeiros, como por vezes alguns Srs. depu-
tados têm dito nesta casa; mas quando assim
não seja, o receio do Sr. deputado existe cum a
mesma doutrina do art. 3° da illustre cornmis-
são, porque podendo dispôr os actuaes adminís-
tradores conforme as leis, é visto que taes bens
ou iráõ para seus herdeiros forçados se os tive-
rein ou para os que nomear em testamento, e
então uns e outros podem ser portuguezes. Por
estas razões inclino-me ao voto• separado.

O Sr. Miranda Riijoiro :—Respondendo
ao illustre deputado o Sr. Araújo Bastos, pri-
ineiramente direi, que estes dous p ireceres são
inteiramente diversos : o da maioria da coinmis-
são quer que onde acabão as leis que instituião
os vínculos, alii mesmo comece a executar-se as
leis que regulão as heranças ; por isso o 3° ai-t.
da maioria da commissão estabelece que os bens

que deixarem de ser vincula los por morte dos
actuaes administradores, sendo pessoas parti-
culares, p issaraõ aos herdeiros destes na fór-
ma destas leis : porém os illustres membros da

commissão que derão o seu voto separado que-
rem que os vínculos acabem mesmo em vida dos
actuaes administradores, estabelecendo uma dou-
trina contraria ao vencido por esta augusta ca-
mara e querem que os bens que deixarem de ser
vinculados passem aos herdeiros dus instl-
tuidores, estabelecendo o meio por onde isto se
ha de pôr em pratica : portanto está demonstrado
o engano do illustre deputado o Sr. Araújo Bas-
tos, qunido affirmou que estes dous pare-
ceres são uma e a mesma cousa.

Eu acho <jue não se pôde adoptar senão a idéa
da commissão que propoz que sejão os herdeiros
do ultimo possuidor, porque se olharmos para a
vontade do instituidor quando estabeleceu o vin-
culo, não teve em vista os seus herdeiros, mas
sim o beneficio daquelle que nomearão, por con-
sequencia não podião ter direito a taes bens,

pois que já tinhão perdido toda esperança e polo
contrario pela lei da instituição os bens vincu-
lados passão ao ultimo possuidor ; a lei não vai
senão fazer que aquillo que pertencia ao filho
mais velho fique pertencendo aos outros.

Agora pelo lado da conveniência, se nós que-
remos evitar demandas, nenhum meio havia mais
proprio do que este, e pêlo contrario se adoptarmos
a medida dos outros illustres deputados vamos abrir
a porta a uma infinidade de demandas, porque
iamos desfazer aquillo que estava feito, entrando
em questão qual era o parente mais proximo o
mais chegado, e esta é a minha opinião, e ps
dous pureceres dos membros da commissão são

muito diversos.

i;
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O Sr. Souza França Contestarei a opi-
nião do Sr. deputado, que receia passem'estes
bens ao domínio dos portuguezes, pelas razões
de parentesco que conservão com os administra-
dores, e opponho a isso porque o art. 3° da comtnis-
são que approva o Sr. deputado tem os mesmos
inconvenientes, e senão lôa-se. [Leu.)

Ora, se esto artigo additivo diz que a succes-
são dos bens vinculados será na conformidade
das leis, que regulão as heranças em geral, fica
claro que tanto importa a doutrina do artigo

•que o Sr. deputado approva, como a do outro
que elle muito desapprova, qua é o do parecer
dos membros da commissào que votarão em se-
parado : portanto nest;i parte não ha disconcor-
daucia.

O que eu não sei se poderá passar ó uma dou-
trina nova que v»*jo 110 parecer separado ; pois
o projecto diz—que os vínculos acabaráõ com os
nctuaes possuidores—isto se entende quando fal-
lecerem, e a emenda diz—os vínculos ficão ces-
sando desde a publicação desta lei, o que é dou-
trina diversa e necessita de consideração parti
cular da camara por ser matéria toda nova, e
posto que lhe não acho inconvenientes era que
n i vida se disponha o que se pôde dispor por
morte, sendo a differença sórnenU dar aos pos-
suidor.-s em sua vida o mesmo direito quo aliás
está concedido pelo projecto aos seus herdeiros,
anticip tndo-se á sua morte a dissolução dos viu-
culos que os actuaes administradores possuem.

Por isso talvez mo pronuncie por esta doutrina
npprovando ccmo approvo toda a mai3 contenda
no voto separado porque attende melhor á jus-
liça das part.-s interessadas nesses bens, cujos
vínculos se dissolvem : eu leio. (Leu.)

Ora, esta restricçào de parentosco, ou relação
dos actuaes administradores com o sangue do
instituidores, tira todas as duvidas praticas que
possão occorrer, porque supponhamos que a ad-
ininistraçào dos bens fui dada segundo a lei,
o vocação do instituidor; em tal caso presumi-
raos que o possuidor é o parente mais proximo
do instituidor, o seu herdeiro consequentemente
habililado, logo, a elle pertence succeder nesses
bens vinculados, uma vez que a lei dissolve o
vinculo. Cuido que esta doutrina ó coherento
com a justiça.

Os Srs. membros divergentes da minha opinião
não sei porque repugnão admittir o ultimo artigo
do voto separado, que regula a successào dos
bens vinculados, possuídos por administradores
dativos, quando nada me parece tão justo ; nós
sabemos que muitas capei Ias devem existir ein
administrações dativas filhas do patronato e
favor, e talvez a despeito e na presença de

pobres parentes da linha do instituidor, que não
as podem demandar; e será justo que a lei ra-
ti fique a obra do patronato « injustiça, dando a
um estr inho os bens que devem fazer a subsis-
tencia dos parentes de uma família a quo elles
cm sua origem pertencião? Não certamente.

A lei pois acautela que o administrador dativo
não possa dispôr desses bens, que, ou perten-
cem aos parentes do instituidor havendo-os, ou

«á fazenda publica, na forma do alvará de Ja-
nciro de 1807. Todo o inundo sube o como se
nomeavão administrações dativa3 e capellas em
Poitugal e suas colônias. Fidalgos, peiso:is po-
derosas erào de ordinária quem as obtinhào ; e
contra taes administradores nào havia que ha-
bitar-se ninguém como parente chamado pelo
instituidor.

O direito da fazenda publica, é pois direito
velho respeito a essas capellas; e não pôde
contravir-se sem injustiça nesta lei, o alvará
de Janeiro de 1807 devia ser observado ha muito,
sequestrando-se todas essas capellas; mas as leis
entre nós têm pouco vigor. Os provedores têm
sido pouco exactos no cumprimento desta e

menos a administração do thesouro, e não me
consta que se tenhão seqüestrado.

Voto pois pelos artigos em separado da com-
missão.

o Sr. Miranda llibeiro: — Este 2" artigo
ainda que contenha doutrina nova, refere a dou-
trina dos Srs. deputados emittida na discussão,
porque a camara tinha decidido que os vincu-
los acabassem com os actuaes administradores,
mas encarregou-se a commissào de redigir com
mais clareza; e por isso mesmo a commissão
não se fez cargo do que diz o íllustre deput.ido,
e por isso mesmo V. Ex. diz muito bem, que
este 2° artigo não devo entrar em discussão.

O Araújo Bastos[Não se ouvio.)

O Sr. Miranda Rilbeirn:—Respondendo
ao Sr. Araújo Bastos. A cousa é muito diffe-
rente, e fazemos uma legislação nova, e vem a
ser que todas as cousas tornão ao seu antigo
estado; demais os senhores nào têm em vistas as
difficuldades qae hão de haver para mostrar o
gráo iie parentesco, e daqui resultará uma iufi
nidad» de demandas, e iremos contra a consti-
tuição, que nega o effeito retroactivo ; e não salta
aos olhos que isto ó uma retroacção quo tem a
lei, que vem a desmanchar até aquilln que es-
tava feito? Além disso, se era livre a qualquer
dispor dos sous bens, aquelles que não tinhão
herdeiros, então por todas est is razões como é

que nos devemos desviar de3te parecer da com-
missão ?

Diz-se que esta doutrina é mui bo& e mui
clara, o argumenta-se com as administrações da-
tivus; mas depois desta lei ha mais adminis-
trações? Esta lei não vai coarctar esses abusos,
porque a lei diz lleu), logo, todas as adminis-
trações que devem ter caducado, passão para
a fazenda publica.

O Sr. Daarto o Silva : — Sr. presidente,
eu tenho de votar pelo parecer da commissào,

por muitas das razões que se tem expendido ;
mas vou expór as minhas duvidas, que são do
redacçâo : a minha primeira duvida ó sobre os
encargos dos alimentos, eu queria que a redac-

ção a este respeito fosse mais clara : tenho outra
duvida sobre estes taes administradores; parece-
me que se pôde evitar esta duvida com outra
redacçâo mais clara ; portanto para isso faço
estas pequenas emendas de redacçâo, e creio

quo nssim /icarão todos satisfeitos.

Mandou à mesa uma emenda.

Foi approvado o aditamento da commissão,
que forma o art. 3° do projecto, o approvada
igualmente a emenda do Sr. Duarte Silva ; pas-
sou á 3a discussão, ficando prejudicado o voto
separado.

Entrou em discussão a seguinte

RESOLUÇÃO N. 8.

« A assembléa geral legislativa resolve :
« Ficão dispensadas as leis d» amortisação a

favor do hospital da ciridade da villa do Rio
Grande de JS. Pedro do Sul, para poder adqui-
rir a doação que lhe pretende fazer Rodrigo
Fernandes Duarte, não só em dinheiro para sua
conatrucção, mas em bens para seu patrimonio,
não excedendo de 100:000^000.

Paço. da camara dos deputados, 14 de Maio
de 1828.—Antonio Ferreira França. — José Li-
no Coutinho, —- José Avelino Barbosa, — Ma-
noel Gomes da Fonseca. — Francisco Xavier Fer-
reira.

O Sr. Paula e Souza : — Só quizera saber, se
nesse requerimento se pedem 100:000^000.

O Sr. Xavier Ferroircy: — O que deu



SESSÃO EM 2 DE JULHO DE 1828 33

causa a esta resolução foi um requerimento do
cidadão Rodrigo Fernandes Duarte, em que pe-
dia a S. M. I., o poder legir- todos os seus
bens, para a construcção o dotação do um lios-

pitai na villa do Rio Grande, allegando haver já
procedido ás diligencias do estylo.

Este requerimento foi enviado pelo governo á
esta camara, a qual o mandou á commissão de
saúde publica para dar o seu parecer.

A commissão julgou deferir ao requerimento
com este projecto de resolução, o indagando de
mim que quantia possuia este cidadão, em
bens e dinheiro, eu fiz vòr que sessenta contos
de réis, e duas ou tres moradas de casas na
dita villa.

Fiz mais ver á commissão que o requerente
havia iniciado o seu requerimento pelo tribunal
do desembargo do paço, que havia justificado
não ter herdeiros, e que ultimamente tinha já
feito doação de todos os seus bens, e que este
requerimento vinha só buscar o decreto para
sanccionar a doação; porém que o governo co-
nhecendo ser só da &ttribuição da assembléa
legislativa esta concessão a mandára para esse
fim.

A commissão levada do zelo e pliilantropia que
mostrou quando, em caso idêntico, deferio ao
hospital de Santa Catharina, em lugar de ses-
senta contos assentou que fossem cem; porém
eu para evitar duvidas e longa discussão, quero
mandar à mesa uma emenda neste sentido.

EMENDA

« Em lugar de cem contos—diga-se—sessenta.
—Xavier Ferreira. # — Foi apoiada.

Leu-se também uma emenda do Sr. Araújo
Bastos, a qual também foi apoiada.

O Sr. Xavier Ferreira Eli já disse
uo este requerente satisfez a todas as formali-
ades do estylo, e que fazendo perante o ou-

vidor a doação de todos os bens, se lhe man-
dou pagar a cisa, o que fez, segundo sou infor-
mado.

Este requerimento só veio acompanhado da in-
formação que sobre elle deu o presidente da

província ; os documentos que provassem have-
rem-se preenchido as formulas, julgo que vie-
rão em outra embarcação que foi aprezada pelo
inimigo, e talvez por esse motivo não estejão

junto ao requerimento.
Demais que duvida ha em passar esta reso-

lução ? Se o requerente não concluir us diligen-
cias para segurar a doação dos seus bens, não
os entrega, ou despende na obra do hospital que
piojecta, se mudar de parecer ou morrer fica
também de nenhum efifuito.

Emfim passe a resolução, pois que é a favor
de uma obra tão pia e tão necossaria a bem
da afflicta humanidade.

Eu igualmente me conformo com a redacção
do nobre deput ido o Sr. Araújo Bastos, se passar
por ella maior beneficio se faz.

Forão approvadas as emendas com a reso-
lução.

Entrou em discussão a seguinte

RESOLUÇÃO N. l i

« A assembléa geral legislativa resolve :

«Os mappas topographicos e hydrograpliicos do
império que se achâo actualmente no archivo
do imperial corpo de engenheiros e no das se-
cretarias de estado, e os que forem d'ora em
diante mandados levantar pelo governo em qual-
quer parte do territorio do império, serão im-
raediatamente lithographados e distribuídos pelas

tomo 3.

províncias para alli serem expostos á venda por
preços razoáveis

« Paço da samara dos deputados, 22 de Maio
de 1822.— Hollanda Cavalcante.d

O Sr. Chaqís Santos offereceu uma emenda

que foi apoiada.

O Sr. Souza França : — Sr. presidente,
eu cuido que a doutrina desta resolução importa
uma lei, por ser objecto de uma lei regulamen-
tar ; e sei que ha tima lei sobre essas cartas

que o governo mandava levantar ; portanto en-
tendo que deve ser um projecto de lei e não
uma resolução, para se poder revogar essa lei,

parece que se pôde converter a resolução em

projecto de lei.

O Sr. Cunha iviatto? : — Sr. presidente,
a questão principal neste negocio é se convém
ou não ao Brazil, publicar os mappas topogra-

phiiios das fortalezas e oraças de guerrar.
Hoje a maior parto dos políticos são de opi-

nião de que não ha perigo nesta publicação,
tanto assim que nós teuius collecções das piau-
tas de todas as praças de guerra da Europa,
etc, o que se prohibe ó que os estrangeiros le-
vantem ás escondidas plantas das praças que
se achão declaradas cm estado de guerra, com
vistas de hostilidade ; e nesse caso os que são
apprehendidos são reputados espiões.

Já disso que temos collecções de plantas de
todas as fortalezas e praças da Europa, e talvez

que haja muito poucas das nossas fortalezas.
Não haja duvida de se lithographarem todas as

plantas ou mappas chorographicos e topographicos,
iicando certos que se estes não apparecem im-

pressos no Brazil, não faltará quem os imprima
na Europa.

Os mappas hydrographicos da costa levanta-
dos pelo almirante Roussiti fazem honra ao go-
verno fiancez e servem de grando censura ao

governo do Brazil.

Foi approvada a resolução com a emenda.

Passou-se á resolução n. 33, mas dando a

hora ficou adiada a discussão.

O Sr. Vice-Presidente deu para ordem do

dia :

1.» Eleição da mesa.

2.» Segunda discussão dos projectos n. 2G e
27, conjnnctamente.

8.» Resolução n. 39.

4,° Primeira discussão do projecto de habilita-

ção dos brazileiros formados em direito nu3 tini-

versidades estrangeiras.

Levantou-se a sessão ás 2 horas.

RESOLUÇÕES DA CAMARA

Illni. e Exm. Sr.—Foi presente á camara dos

deputados o officio de V. Ex. do 7 de Abril

proximo passado, dando o motivo porque ainda

não pudera realizar o seu transporto a esta côrte

para continuar mo desempenho das funeções que
lhe estão encarregadas como membro do corpo
legislativo ; o sou autorisado a responder a V. Ex.

que a camara espera que V. Ex. venha quanto
antes, como deve, tomar parte nos seus ti aba-
lhes ; ficando certo que na data deste se offi-
ciou ao governo de Sua Magestade o Imperador

pela repartição dos negocios do império, recom-
mendando-se-lhe o maior cuidado em prover ao
transporte dos membros ausentes em serviço do

estado, e á mais exacta observancia do g 3»

cap, 9» das instrucções de 2(3 de Março de 1821.
—Deus guarde a V. Ex.—Paço da camara dos

deputados, em 2 de Julho de 1828.—./osé Aniom
fí

?!



34 SESSÃO EM 3 DE JULHO DE 1828

da Silva Maia.—Sr. Cândido José de Araújo

Vianna.

Fqí presente à camara dos deputados o officio

de 3D de Abril próximo passado, em que V. S.

participa o motivo, porque ainda não pudera
realisar o seu transporte a esta côrte, para
continuar no desempenho das funcções, que lhe

estão encarregadas, como membro do corpo

legislativo ; e sou autorisado a responder a

V. S. que a camara espera que V. S. venha

quanto antes, como deve, tomar parte nos seus
trabalhos, ficando certo que na data desta se
ofliciou ao governo de S. M. o Imperador re-
commendandose o maior cuidado em prover ao
transporte dos membros ausentes, o á mais
oxacta observancia do § 3° cap. 0o das ins.truc-

çõe^ de 26 de Março de 1824. — Deus guarde a
V. S. — Paço da camara dos deputados, em 2
de Julho de 1828. — José Antonio da Silva Maia.

Sr. João da Costa Silva.

Illm. e Exm. Sr. — Foi presente á camara dos

deputados o officio de 8 do mez proximo pas-
sado, em que V. Ex. participa, que achando-se
demorado na cidade da Bahia por falta de em-
barcação, qae o transportasse a esta côrte, se
deliberàra a regressar a Sergipe, por considerar
impossível comparecer na sessão actual : e não

julgando a mesma camara, com o parecer da
commissào de poderes, attendivel a razão expôs-
ta no sobredito officio, notando além disto o
arbitrio que V. Ex. tomára, espera que V. Ex.
venha quanto antes, como deve, tomar purte
nos trabalhos legislativos. O que me cumpre

participa- a V. Ex. par* sua intelligencia. —

Deus guarde a V. Ex. — Paço da camara dos
deputados, em 2 de Julho de 1828. — José An-
tonio da Silva Maia. — Sr. Ignacio José Vicen-

te da Fonseca.

Illm. o Exm. Sr. — Passo ás mãos de V. Ex.

a inclusa resolução da camara dos deputados
sobre os tres projectos de resolução : o 1° de-
clarando os vencimentos que podem competir
aos vice-presidentes das províncias: o 2° em de-
claração á lei que actual rege o conselho dos

jurados ; e o 3o declarando a resolução de 3 de
Novembro do 1827 ; afim de que seja por V. Ex.
apresentada na camara dos Srs. senadores com
os projectos originaes e os documentos que
lhes dizem respeito. — Deus guarde a V. Ex. —

Paço da camara dos deputados, em 2 de Julho
de 1828.—José Antonio da Silva Maia. —Sr.

visconde de Cahyté.

Illm. e Exm. Sr.—Representando alguns mem-

bros desta camara, ausentes em serviço do es-

tado, como sejão os deputados Cândido José de

Araújo Viannà, presidente da provinci i das Ala-

gôas, e Ignacio Jusé Vicente da Fonseca, presi-
dente da de Sergipe e outros, não haverem
ainda podido concorrer à sessão actual por falta
de embarcações de segurança, em que se trans-

portem : entendeu a mesma camara dever levar
este assumpto à consideração do governo de
S. M. o Imperador, solicitando as ordens neces-
snrias, para que as autoridades competentes po-
nhão tudo o cuidado em prover ao transporte
dos representantes da nação, tendo-se para este
fim d°8tinada8 nos portos, em que fôr possível,
as embarcações que se julgarem precisas, e res-

ponsabilisando-se os governos provinciaes, que
deixarem do cumprir o disposto no § 3° cap. 9°
das instrucções de 28 de Março de ! 24. O que
me cumpre participar a V. Ex. pela parto que
pertence à repartirão dos negocios do império.

Deus guarde a V. Ex. — Paço da camara dos
deputados, em 2 de Julho de 1828. — José An-
tonio da Silva Maia. — Sr. José Clemente Pe-

reira.

Na mesma data se ofliciou pela repartição da
marinha.

Illm. e Exm. Sr. — Chegando ao conhecimento
da camara dos deputados, os factos criminosos
constantes di relação inclusa, imputados ao ex-

juiz de fóra da -villa do Aracaty, Simpliciano
Frederico da Costa Ferreira, entendeu a mesma
camara do seu dever, a bem do serviço da na-

ção, transmittil-os ao governo de S. M. o Im-

perador, pelo intermedio de V. Ex., para que
possão ter a consideração que merecerem : ou-
tiosim resolveu a camara, que eu solicitasse
uma informação, por onde conste, se alguns
dos factos indicados na mencionada relação já
tinhão sido presentes ao governo ; e no caso
de aflirinativa, que providencias se tem dvlo a
tal re<peito. — D«us guarde a V. Èx. — Paço da
camara dos deputados, em 2 de Julho de 1828.
José Antonio da Silva Maia. — Sr. José Cie-
mente Pereira.

Illm. e Exm. Sr. — Sendo presente á camara
dos deputados, o incluso requerimento do capitão
Gaspar de Menezes Vasconcellos de Dromund,

que se queixa da demora do desombargo do

paço em consultar sobre a representação quo
o supplicante dirigira ao poder executivo, con-
tra os desembargadores da casa da supplicação,

por haverem tomado incompetentemente a 26 do
Fevereiro de 182õ, um assento para revogar um
outro do 16 de Junho de 1812, em que o suppli-
cante fundava o seu direito : entendeu a mesma
camara, a bem do serviço nacional, que eu
transmittisso a V. Ex. o mencionado requeri-
mento e papeis que o acompanhão, afim de que
possão ter a consideração que merecem, encar-
regando-me ao mesmo tempo de significar a V.
Ex. quanto ella deseja que o governo Ifao ;om-
munique qualquer resultado, que haja de ter
este negocio. O qiio> me cumpre participar a
V. Ex., para que suba ao conhecimento de S.
M. o Imperador. — Deus guarde a V. Ex. —

Paço da camara dos deputados, em 2 de Julho
de 1828. — José Antonio da Silva Moia. — Sr.
José Clemente Pereira.

Sessão em 3 de >1111110

VICE-PRESir'ENCIA DO SR. ALMEIDA E ALBUQUERQUE

A's 10 horas procedeu-se á chamada, e achan-
do-se presentes 70 Srs. deputados, declarou o
Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

O Sr. Pires Ferreira : — Ordem do dia ! Or-
dem do dia !

Leu-se um officio do Sr. ministro do império,
remettendo outro do presidente da província das
Alagoas, com um requerimento do vigário, e
mais parochianos da Ireguezia de Santa Luzia do
Norte da mesma província, pedindo ser elevada
aquella povoação á villa. — A' commissão de
estatística.

O Sr. Pires Ferreira : —Ordem do d;a 1 Or-
deui do dia !

O Sr Secretario Maia apresentou por parte
do commissão de reducção, para ser remettido
ao senado o projecto de lei prohibindo a admis-
são de novas ordens religiosas, o de religiosas
estrangeiras no império do Brazil.

Ficou sobre a mesa

ORDEM DO DIA

Procedeu-se á eleição _de presidente, e sahio o
Sr. arcebispo da Bahia com 36 votos.
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O Sr. Castro e Silva : —(Não se ouvio.)

O Sr. Ferreira <1© 
"Mello : — 0 que é

verdade é que os Srs. deputados que estão den-
tro desta casa devem todos mandar as suas lis-
tas, e é preciso que nos conformemos com o
regimento, ou aliás se declare que e livre a
cada um Sr. deputado votar ou deixar de votar

quando quizer, o que me parece não ter lugar.

O Sr. Presidente:—Quando se abrio a sessão
estavão presentes 70 Srs. deputados.

O Sr. Ferreira de Mello : —Mas depois
entrarão o Sr. Paula e Souza, o Sr. Moura, o
Sr. Oliveira Salgado e mais oatro senhor, e
todos devião votar porque derão parte que esta-

vão presentes.

O Sr. Paula e Souza: — O que se devia
fazer era contar as listas para se combinar
com o numero dos membros que estavão pre-
sentes. Este é que é o costume.

O Sr. Araújo Bastos Eu já fiz a conta
das listas pelos . votos dos que forào eleitos

para presidente, a saber: 10 do Sr. Costa Car-
valho, com 1 do Sr. Soares da Rocha, com 11
do Sr. Ledo, com 1 do Sr. Almeida Torres,
com 2 do Sr. bispo do Maranhão, com 2 do

Sr. Araújo Lima, com 1 do Sr. Augusto da

Silva, são 31, com 36 do Sr. arcebispo são 70 ;
isto ó o que veio á mesa.

O Sr. Ferreira ao ivlollo : — E como

estão alguns 76 Srs. deputados na casa, certo é

que houve algum que não mandou a sua lista

à mesa.

E' preciso que esta augusta câmara tome isto
em muita consideração, porque o que dirão os
senhores que estão nas galerias? Dirão sem du-
vida que alguns Srs. deputados não cumprem
com o dever que lhe é determinado pelo regi-
mento...

O Sr. Cruz Ferreira ; —Não me cabe esta
increpação , eu entrei depois mas mandei á
meza o meu voto, cumpri com o que determina
o regimento.

O Sr. Ferreira de Mello:—Sr. presidente, eu

peço a V. Ex. que mande contar o numero das
listas e o numero dos membros presentes, por-
que eu supponha que os Srs. deputados não

podem deixar de votar ; e se se decide que podem,
então eu quero também alliviar-me deste tra-
balho.

O Sr. Araújo Lima : — (Não foi pos-
sivel acompanhal-o no seu discurso; mas só-
mente se pôde alcançar as seguintes idéas.)

Que os Srs. deputados muitas ve£<s nas dis-
cussões deixavão de votar, e que só se exigia
esta votação quando por algum Sr. deputado
fosse requerida votação nominal, e que isto
mesmo era em casos de muita ponderação, o

precedendo assenso da camara, o que não ncon-
tecia no caso em questão; que se admirava
muito da expressão de um deputado, trazendo

por lorça de seu argumento aos espectadores
das galerias, que em uma assembléa publica,
quando a eleição não tivesse sido legal, era li-
cito a cada um Sr. deputado reclamar contra
ella, que de mais elle estava intimamente con-
vencido que o maior respeito era tributado pe-
Ias galerias ás deliberações da camara, e que
portanto elle nào approvava tal idéa, que de certo
modo era uma criminaçào à camara.

O Sr. Feljó :—Sr. presidente, eu o que só.
mente requeiro é a execução do nosso regimento.

Nem o que acaba de dizer o illustre depu-
tado pôde ser applicado a este caso. Que os
Srs. deputados que estão lá fóra não sejào obri-

gados a votar, bem está; mas os que estão

dentro deste salão, devem e são obrigados a

votar.
Admitto a razão do Sr. deputado quanto aos

quo estão lá fóra, tal succedeu agora com o

Sr. Costa Aguiar, entrou e não deu voto; mas

com os gue estão cá deniro ? Do manoira ne-

nhurna.

Eu portanto só requeiro a execução do rogi-

monto.

O {Sr. Paula o Souza:—Sr. presidente, o

que se quer é a maioria das listas ; mas tem

sido a pratica dá camara tomar-se os votos e

contarem-se as listas ; isto é o que sempre se

praticou; talvez que o Sr. secretario por novo

o não fizesse ; o costume é contarem-se as lis-

tas e dizer-se são tantas listas, para se saber

que <5 a maioria; mas neste caso não se fez

isto, porque disse-se unicamente « são tantos os

votos do Sr. Fulano, tantos do Sr. Sicrano » não

se sabe qual é a maioria: isto porém não vale

a pena da discussão ; mas o certo é que se con-

tassem as listas que estão na mesa, ver-se-hia

o numero dos Srs. deputados que faltarão de

votar, e sem duvida devião votar.

O Sit. Ferreira de Mello : — Peço a palavra

para responder.

O Sr. Presidente : — Eu devo advertir que o

Sr. deputado já tem fallado duas vezes.

O Sr. Ferreira de Mello : —Mas ó para res-

ponder, e na fôrma do regimento ainda tenho a

palavra ; mas se se não observa o regimento,
deixarei de responder.

O Sr. Presidente:—Tem a palavra o Sr. Fer-

reira de Mello.

O Sr. Ferreira tio 
"Mello 

: —Sr. presi-
dente, eu nào quiz accusat* a esta augusta ca-

mara, nem mesmo quiz dar a entender que as

galerias deixassem de tributar muito respeito ás

deliberações da camara, antes eu reconheço a

probidado e circumspecção das galerias ; mas

assim como as galerias tributao o devido res-

peito á camara ; ó necessário cjue nós por isso

mesmo respeitemos a lei (isto é, o regimento da

casa).

Mas, Sr. presidente, o que eu quiz foi a obse:--

vancia do regimento que determina que todos

os Srs. deputados que estiverem presentes de-

vem votar. Não foi pois minha intenção querer
mostrar que as galerias não respeitão as deli-

berações desta augusta camara, eu só quiz re-

querer a observancia do regimento ; porque elle

é mui expresso a este respeito ; basta-me isto,

o nào se queira portanto desta sorte lançar o

odioso sobre mim.

o Sr. Araújo Bastos :—Sr. presidente, o

honrado membro o Sr. Paula o Souza disse que

o secretario talvez por novo deixasse de contar

as listas.

O honrado membro está presente, e vio por
consequencin que mo não competia contar as

listas. Agora entrando na questão farei uma re-

flexão.

Se acaso os honrados membros quo fazem

opposição, fossem aquelles que não tivessem

votado, lugar tinha esta discussão ; mas é_certo

que nenhum dos membros quo não votarão fi-

zerão requerimento para votrr, nem se lhes

pôde obrigar a isso, porque não estavão pre-
sentes no acto da apuração, isto muitas vezes

succede nesta camara; aquelles que não estão

presentes deixão de votar, salvo quando o ne-

gocio <5 muito grave e que se exige uma vota-

çào nominal, como acabou de dizer um illustre

deputado.
Portanto eu acho que nenhum lugar tem a

opposição do Sr. Josó Bento.
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O Sr. Paula o Souza : — Eu não disse

que a falta de não se-terem contido as listas,

provinha do illustre secretario o Sr. Basto3.

0 Sií- Bastos:—Pois de quem 
'? 

0 illustre depu-

tado faltou em mais novo, o como eu sou o
mais novo, julguei que a mim se referia.

O Sr. Paula e Souza : — Sr. presidente, o cos"
tume da casa é contarem-se as listas para assim
sabermos da maioria, isto é o que se devia
fazer, e certamente duvida nenhum haveria, so
se tivesse feito isto, porque logo se sabia a
maioria, mas eu torno a dizer, esta questão não
valo a pena.

o Sr. Maia : — (Apenas ouvio-se o que se
segue)— Eu não sou do voto do illustre depu-
tado, acho que o caso ó muito importante e se
deve tomar em muita consideração.

O Sr. Cuniia Mattos : — Sr. presidente»
eu estou que a questão é muito importante, mas

persuado-me que nenhuma duvida ha em que o

Sr. arcebispo da Bahia reúne a maioria de votos

porque teve 36 votos, o o seu immediato 16, e

vai uma differença de 20 votos, que é uma dif-

ferença muito grande. (O Sr. secretario Bastos

tomou a contar os votos dos Srs. eleitos.

Mas diz-se que entrarão alguns senhores, estes
senhores que entrarão são 3, admittindo ainda
mesmo estes 3 senhores, decide-se sempre que o
Sr. arcebispo reunio em si o maior numero de
votos.

O Sn. Mau : — A maioria deve ser absoluta
e não relativa ; isto manda o regimento.

O Sr. Ferreira de Mello : — E se é preciso
mandar uma indicação, para que se observe o
regimento eu mandarei.

O Sr. Presidente : — O Sr. deputado tem toda

a liberdade de a mandar.

O Sr. Ferreira de Mello:— Pois então queira
Y. Ex. mandar-me papel.

O Sr. Cunha Mattos:—Sr. presidente, eu acha'

va que para cortar-se a questão, que parece-me

que muito tempo levará, e sem a menor neces-

sidade, V. Ex. poderia propor á votação da ca-

mara se approva a nomeação do Sr. arcebispo
da Bahia.

O Sr. Ferreira do Mello:—Sr. presiden-
te, isto é uma cousa extranlia do caso em questão.
Eu não quero approvar ou reprovar aquella ou
esta eleição ; o que quero ó que so execute o
regimento da casa.

Pouco mo importa que.seja presidente este ou

aquelle senhor, porque qualquer membro desta

augusta camara quo fór nomeado presidente é

multo dix minha satisfação, porque todos elles

são muito capazes do desempenhar este lugar ;

portanto esta não é a questão, e por isso não
me pareço ter lugar nenhum o quo requer o
Sr. deputado.

O Sr. Castro o Silva:—Parece-me que o
Sr. arcebispo não teve maioria absoluta, porque
36 votos não são maioria de 75 ou 76, quo
tantos são os membros que so achão nesta sala;
acho portanto que se devia ecrrer o 2° escru-
tinio com os novos senhores que agora encon-
trarão.

O Sr. Rocha rranco: — Isto é caso novo !
Depois de encerrada a votação julgo que os
que entrão nenhum direito têm do votar.

O regimento não diz nada a este respeito,
mas parece-me que não tem direito algum a
votar, aquelle que entra depois de encerrada a
votação.

O Sr. Costa Adular:—Sr. presidente, como

quando eu cheguei o acto de votar, já estava

á muito encerrado, e quasi a concluir-se, tanto

que apenas se lerão 4 ou 5 listas, julguei por
isso que não devia já mandar o meu voto, pois
que havia passado, a occasião de o fazer; o
desta maneira creio que pensarão mais I! senhores

que commigo chegarão. Agora direi C"m franqueza,

que se eu votasse, votava certamente pelo Sr. Costa
Carvalho.

Longe de mim a idéa de offender nisto o
Sr. arcebispo, ou julgal-o menos digno, mas
como eu sou franco digo sóinente o que en-
tendo, e preferia o Sr. Costa Carvulho pela
pratica que já tem da presidencia, e porque
quanto a mim não acho razão para dever ser
mudado.

Eis o que sou forçado a dizer.

REQUERIMENTO

« Que se repute maioria absoluta a maioria dos
membros presentes.—Ferreira de Mello. »

O Sr. Presidente: — Isto ó dizer por outros
termos que so proceda á nova eleição, se acaso é
isto, ponho â votação...

O Sr. Perroira de TVIollo: —Senhores, eu
torno a repetir o que já disse. Não quero approvar
ou reprovar a eleição em qualquer membro desta

augusta camara, o que quero é unicamonte a

observancia do regimento.
Eu sei que qualquer membro desta camara

é muito capaz para o desempenho deste encargo,
mas já disse temos regimento e devemos observal-o.
Elle diz mui expressamente « os negocios so resol-
verão pela maioria absoluta,» isto sempre se
entendeu dos membros que estavão na camara.

Nem serve de argumento o que diz o Sr. Costa
Aguiar, porque ainda mesmo não entrando o seu
voto vê-se bem claramente que não estava a
maioria dos votos m mesa; se comtudo a camara

julgar que isto não deve ser tomado em consi-
deração, por força devo concordar com a deli-
beração da camara, mas fico também entendendo

que permittindo-se a qudquer Sr. deputado não
votar, me é também livre fazer outro tanto quando
mo convier.

o Sr. Araújo Bastos:—Sr. presidente,
é necessário decidir dous casos, ou se trata

dos membros que estão presentes quando se
verifica a apuração, ou se trata dos membros

presentes depois da verificação.
O honrado membro acabou de dizer que elle

não votaria se não fosse tomada em consideração
esta sua emenda, isto é que é, contra o regimento,

porque o honrado membro estando nesta casa
e tendo assistido á discussão, necessariamente ô
obrigado a votar.

Mas não entrarei nesta questão, somente pedi-
ria ao Sr. deputado que explicasse se este seu

presente refere-se ao acto em que se recebem
os votos, ou ao acto da apuração dos votos ; porque
uma declaração desta pôde fazer muito pezo na
discussão.

O Sr. Ferreira ao ivioilo : — Si*, pre*i-
dente, a palavra presentes refere-se ao acto em

que so entregão os votos, e quando se entrega-
rão as listas é que eu vi na camara maior
numero dos Srs. deputados. (Grande rumor.)

Estavão presentes 70 Srs. deputados, depois
disto entearão 3 ou 4 senhores mais, que se
annunciarão estarem presentes e mandarão as
listas, isto é a que eu me refiro.

Como o Sr. deputado diz que eu sou obrigado
a votar, por isso mesmo ó que eu digo que tinha
mais lugar o meu requerimento, que todos os
Srs. deputados que se achassem presentes fos-
sem obrigados a votar. Mas a deliberação da
camara decidirá.

o Sr. "viiiar 
Sr. presidente, trata-se da
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um artigo do nosso regimento, e eu francamente
digo, que o Sr. arcebispo não terá recebido a
maioria absoluta, e que portanto deve entrar em
segundo escrutínio.

Requeiro portanto a execução do regimento.

O Sr. Albuquerque : — Sr. presidente,
eu não sei como se possa assim decidir esta
questão ; e muito menos posso convir em que
entre o Sr. arcebispo em 2o escrutínio.

Se a eleição não foi legal porque muitos dos
Srs. deputados não votarão, é umi diversa ques-
tão, mas o mesmo Sr. José Bento confessa que
muitos dos Srs. deputados que entrarão depois
da chamada, mandarão os seus votos e outros
não ; c«mo foi o Sr. Sr. Costa Aguiar que de-
clarou 

que não mandára o seu voto visto que
chegou já tarde.

Se a maioria dos Srs. deputados que não vo-
tarão e quizessem votar, declarassem que ,que-
rião mandar os seus votos á mesa, então teria
lugar a nomeação do Sr. Ferreira de Mello, e
neste caso se devia proceder a novo escrutínio ;
mas como o contrario acontece, não pôde ter
lugar o que pedo o Sr. deputado.

O Sr. Custodio i>ias : —Sr. presidente,
como esta questão envolve obser.vancia do regi-
mento, e como daqui ha suas conseqüências, não

posso deixar do dizer que muito escandalisado
estou {o muitos Srs. deputados o estão) de que
hajão Srs. deputados que depois de estarem de

passeio na secretaria e no archivo, entrão na
sala e não votão nem pró nem contra !

Pouco me importa com a nomeação destas pes-
soas ; o que sinto é a falta de observancia do
regimento, ainda que votos forçados pouco valem.
A consciência lhes tomará contas !

O Sr. Costa Aguiar : — Eu já disse quo
não mandei o meu voto porque havia chegado
tarde, e já quando havia passado a occasião de
votar ; pois que o acto estava a acabar, tanto que
apenas se lerâo 4 ou 5 listas.

Eif> pois a razão porque não pudo votar, e
agora direi que o nao devia fazer, não só por
ter já passado a occasião, mas até porque não
devia interromper um acto quo estava a con-
cluir-se, muito principalmente não havendo então
razão para o f izer, d«ste moio pensarão mais 3
senhores que commigo chegarão.

Agora direi outra vez que, se votasse era cer-
tamento a favor do Sr. Costa Carvalho, pelas
razões que já ponderei.

O meu voto portanto não augmentava os do
Sr. arcebispo, e apenas accrescentava mais 1 aos
16 que teve o Sr. Costa Carvalho.

O Sr. Cunha Mattos:—Não se pôde sup-
portar uma idéa que aqui appareceu.

Disse um nobre deputado que só são validos
os votos dados nesta sala , pois então se nós
estivermos trabalhando nas coinmissões, não po-
demos depois de darmos parto de promptos, es-

¦crever o nosso voto no archivo ou na casa da
commissão e mandal-o ? Eu não entendo isto I

o Sr, castro o silva : — Sr. presidente,
as votações devem ser consideradas pela maioria
absoluta.

Nesta sala estavão presentes 76 Srs. deputa-
dos logo, julgo que 3(> não pôde ser maioria
absoluta, o eu rogo a V. Ex. que para abreviar
a questão, proponha á camara se a eleição deve
entrar em 2° escrutínio, e so a camara declarar que
o Sr. arcebispo tem obtido maioria absoluta, então
julgo a eleição valida.

°. Gouvêa : — Eu 10-
queiro a Y. Ex. que mande contar o numero de
vezes que o Sr. deputado tem fallado, porque
alguns tem fallado mais de 2 vezes.

O ?5r. Caimon : — Eu olho para o relogio I

E' uma realidade que.500ff temos gasto na elei-

ção de um presidente

Alguns Srs. Deputados : —Mais, mais.

O Sr. Calmon : — A discussão neste momento
ó uma pura chicana. [Apoiados.)

Sr. presidente, o que diz o regimento ? As vo-

tições devem ser feitas pela maioria dos mein-

bros presentes ; ora, quando so trata do dar os

votos, no momento de se cerrar a discussão, no

momento de metterem os votos na urna, no mo-

mento da apuração dos votos, qualquer Sr. de-

putado tem dirtito de dizer, quero mandar o jneu
voto e pôde ser nttendido 1

Eu vi, Sr. presidente, depois da chamada, que
estavão presentes G8 Srs. deputados, entrarão
mais dous Srs. deputados, que forSo o Sr. Cruz
Ferreira e o Sr. Nascimento Castro, e estiverão

portanto 70 na votação ; desde este momento a

camara cerrou a votação, procedeu-se á apuração

e saliio eleito o Sr. arcebispo, o diz-se que não

é lrgal porque entrarão depoi3 mais Srs. depu-

tados? Ainda que entrassem mais 10 ou 12,

não foi ne momento de se recolherem as codulas.

E' por este modo que por uma pura chicana,

estamos consumindo o tempo ? Aonde vamos parar
com tal discussão? Tenho ouvido cousas aqui
nesta casa que me têm maravilhado ! Appello

para as galerias I

O que é isto, Sr. presidente ? Insto que ô
Sr. arcebispo está muito bem eleito e tem a
maioria absoluta.

O Sr. Presidente declarou que não punha o

requerimento do Sr. Ferreira do Mello a votos,

por ser a sua matéria expressamente determinada
no regimento.

Seguio-se a nomeação de vice-presidente, o ob-

tiverão a maioria relativa os Srs. Teixeira do

Gouvêa de 95 votos, Almeida Torres do 9 o bispo

do. Maranhão de 9; sendo este designado pela
sorte na concurrencia do Sr. Almeidi Torres en-

trou 2° escrutínio com o Sr. Teixeira de Gouvéa,

o qual foi declarado vico-presidente pela maioria

absoluta de 37 votos contra 33.

Para secretários elTectivos foram nomeados os

Srs. Almeida Torres, com 56 votos, Araújo Bastos,

com 40, Maia, com 32, o Marcellino de Brito,

com 23; e para supplentes os Srs. Gonçalves

Martins com 17 e Calmon; com 8.

O Sr. Cunha Mattos leu o seguinte

PARECER

« A commissão de marinha examinou com a

maior attençao o relatorio apresentado a esta

augusta camara pelo ministro o secretario do

estado daquella repartição, datado de 3 de Maio

do corrente, e acompanhado de varias tabellas

demonstrativas do material o pessoal da armada

nacional e imperial.

« A 1» tabelli apresenta os nomos, força e

lotação dos navios da armada, lugares onde «xistem

e estudo de serviço em que se achão. Por esta

tabeliã se mostra que os vasos de guerra constão

de 1 náo, 9 fragatas, 4 corvetas, 13 brigues,

7 brigues escunas, l lugar, 9 escunus, 15 barcas

conhoneiras, 1 cuter e 16 transportes e correios,
o que somtna 76 embarcações, artilhadas de 975
bocas de fogo e da lotação montando a 8111

praças. Um grande numero destas embarcações
acha se em mao estado, e em completa inutilidade.

« Existem além dos navios acima indicados
í! nãos, 1 corveta, 1 galera, 3 brigues i escu-
nas, 3 lanchas, 1 correio a vapor e 1 trans-

porte.
« Em construcção oxistom X náo, 2 fragatas,

2 corvetas, 3 brigues e 1 bombardeira, que devem
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ser artilhadas de 260 bocas do fogo, além da

bombardeira, cuja força nã& se acha indicada.

« A 2a tabella mostra o estado effectivo da

companhia dos guardas marinhas e o corpo

da academia nacional e imperial daquella re-

partição : o mappa dos discípulos matriculados

nas diferentes aulas, e o do estado actual dos

officiaes de patente o voluntários da armada do

império.

« Declara o ministro 110 seu relatorio que
comquanto á primeira vista pareça avultado

o numero de vasos em serviço activo, conhecer-

se-ha que ainda são poucos para as diversas

commissões em que devem ser empregados,
uma vez que se attenda á indispensável neces-

sidade de não diminuir a força da esquadra

do Rio da Prata, conservar divisões estaciona
rias, e em regresso da costa d'África; manter

outra divisão nu Bahia o portos do norte, e

sustentar comboios regulares para Campos e

portos do sul, além das guardas-co^tas que
nunca devem desamparar aquelles pontos prin-
cipaes dematídados pelos navegantes para veri-

flcação das suas derrotas; o por i«so entende

que não só se deve dar grande impulso ás

construcções dos vasos que se achão nos estaleiros,

mas ainda cumpre proceder á prompta acquisição

de outros diversos.

« O ministro passando a dar louvores aos

officiaes e outras praças que compoem as guar-
nições dos navios de guerra, pelo valor, intelli-

gencia e energia c. ni que fizerão realçar a digni-

Jade do pavilhão brazileiro ; julga mui dgina

da particular attenção desta augusta camara

a urgente necessidade do curar desdo já de

um systema de educação própria para formar

officiaes do mar, o da proteger por todos os

modus o commercio o a m irinna mercante,

o augmentar a classe dos pescadores, ordi-

narios viveiros da marinhagem dos navios de

guerra.
« Igualmente lembra o ministro a convenien-

cia da prompta organização de uma lei de pen-
sões a beneficio da maruja o artilheiros de 111a-
rinha que receberem feridas e contusões em com-
bate ; e a fundação de um asylo naval, tanto a
favor dos invalijos da armada, como para edu-
cação de seus filhos que um dia podem ser mui
úteis ao estado.

« Emfim conclue o ministro o seu relatorio
indicando varias providencias administrativas e
discipliriares, applicadas durante o seu minis-

terio, o declara que os fundos assignados pela
lei de 14 de Novembro do anno passado para
as despezas da marinha são insuficientes, como

havia de mostrar.

« Tal é, senhores, a peça official que o mi-
nistro apresentou a esta augusta camara debaixo
do nome de relatorio, e a commissão com grande
inagoa entende que do relatorio sò tem o nome,
e que apenas mostra uma pequena parte dos
objectos de que a mesma camara devêra ser
informada.

« A commissão não conhece por este supposto
relatorio qual é a força pessoal que existe
effoctivamente empregada a bordo dos navios de

guerra, e em os diversos estabelecimentos na-
vaes civis e militares.

« Ignora qual é o estado dos arsenaes, esta-
loiros, ofíicinas e armazéns de todas as provin-
cias do império.

« Ignora qual é a força actual do corpo de
artilharia de marinha; e se ainda se achão em-
pregadas no serviço das embarcações algumas

praças dos corpos de artilharia de posição que
estiverão addidas a extincta imperial brigada.

« Ignora o numero das embarcações de guerra

que nos forão tomadas pelo inimigo ou naufra-

garão, cujo conhecimento nos é tanto ou mais
interessante do que a noticia do numero e no-
mes das embarcações do guerra e mercantes

que tomámos aos nossoi adversados.
« Itínora o numero das embarcações mercantes,

estaleiros particulares, marinheiros alistados nas
intendencias da marinha de diversos portos, o
o numero dos pescadores costeiros, e do alto
mar do todo o império.

« Ig.iora o estado das mattas e florestas re-
sorvadas ás construcções dos navios de guerra,
e 1 conveniência ou inutilidade dos cortes de
madeiras para o serviço da armada.

« Ignora o estado dos nossos portos, e as
providencias dadas para soccorros dos nave-

gantes, o numero dos nossos pharóes, estabeleci-
monto de balisas, e o estado da policia sanitaria
dos mesmos portos.

« Ignora a quantidade o qualidade das embar-
cações mercantes do império que perdemos lios-
tilmente durante o anno proximo passido.

« Ign"ra finalmente qual é a quantidade e a

qualidade das forças matariaes e pessoaes que o
ministro da marinha pretende paia a campanha
do anno corrente, afim de serem decretadas

pela camara as forças navaes, é vista das in-
formações que nos forem transmittidas pelo go-
verno.

« A commissão portanto é de parecer que não
sendo sufficientes as declarações feitas pelo mi-
nistro da marinha no sou chamado relatorio

(em tudo inferior aos dos ariuos antecedentes)
se peção ao governo as informações que devem
tr u smittir a esta augusta camara e quo declare

qual ó o augmcnto que deseja o material e pes-
soai da armada para o serviço do anno de 1829.

« Paço da camara dos deputados. 3 de Julho
de 1828- — Raymundo José da Cunha Mattos.
Francisco das Chagas Santos.—José Gervasio
de Queirós Carreira.— Luiz Augusto May. »

Ficou para se decidir na sessão seguinte, por
ter requerido o Sr. Paula e Souza que se exa-
minasse da acta do nnno passado, se as forças
navaes havião sido fixadas para o anno do 1837
ou para o presente de 1828.

O Si*. Costa Agulai- : —Sr. 
presidente,

envio á mesa ura requerimento do cidadão João
Baptisla Rodrigues da Silva, negociante na villa
do Santos na província de S. Paulo, em que ex-

põe haver inventado uma espeçie particular de
carro muito commodo e maneiro para a conduc-
çâo de toda e. qualquer carga, ainda amais pe-
sada ; rogando poa esta invunção um privilegio
exclu-ivo, na fôrma do tit. 8» art. 179 n. 2ii da
constituição.

Digne-se V. Ex. fazer remetter a supplic.a á
competente commissão de commercio, industria e
artes para sobre ella interpor o seu parecer. O
modelo deste novo carro devia existir na secro-
taria, segundo me diz o procurador do suppli-
cante, e alli pôde melhor ser examinado, pres-
tando-se o referido procurador às explicações que
se julgarem necessarias.

A.' commissão do commercio.

O Sr. Ali i*cindo. Ribeiro • —Requeiro

que a commissão de fazenda dê o seu parecer
Bobre a susp nsão das pensões pelo ministro da
fazenda, pois que estas pensões são de muitas
famílias quo vivem na desgraça : portanto faço
este requerimento.

O Sr. Pu es1de n te : — Acha-se já o parecer da
commissão sobre a mesa.

PARECER

« A commissão de fazenda Dara dar o seu pa-
recer sobre a legalidade ou illegalidade das pen-
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sões, tenças, gratificações o ordenadas a cargo
do estado, que dependem para sua continuação
de acto do corpo legislativo, necessita que se
solicite do governo a prompta remessa dos ti- í
tulos que accrescerão depois do dia 3 de Agosto
de 1827, afim de se tomar conhecimento integral
deste negocio, e resolver-se em medida geral este
assumpto, não só pelo que respeita aos assenta-
mentos feitos no thezouro, como nas juntas de
fazenda provinciaes do império.

« Paço da camara doa deputados, 2 de Julho
de 1828. — (Assignados os membros da commis-
são). »

O Sr. Paula © Souza : — A commissão
de fazenda querendo dar o seu parecer definiti-
vãmente sobre este negocio e sobre tudo quanto
tem feito o governo, a respeito de dinheiros
illegalmente concedidos, pede essas informações
e contra ellas não deve haver objecçâo ; desde

que este negocio appareceu, reconheci que muita
demora haveria em dar a commissão um juizo
definitivo sobre todos esses ordenados, pensões,
gratificações e quaesquer outras cousas que se
fizerão depois do juramento da constituição, bem
como augmento de ordenados e de soldos das
tropas que foi concedido depois da eonstituiçâo.

Parecia-me pois que era muito difficil o for-

mar-se brevemente um juizo definitivo, nem talvez

nesta sessão se possa ultimar este negocio; e

julgando que as pensões e gratificações, embora
muitas dellas sejão dadas illegalmente, todavia
muitas forão dadas com justiça e talvez a pes-
soas miseráveis, a minha opinião era, que estas

pensões e gratificações fossem interinamente appro-
vadas até a câmara poder formar um juizo defi-
nitivo ; tanto mais que só o ministro falli em

pensões o gratificações que mandou* suspender e
não falia em ordenados, e não mandando o mi-
nistro suspender estes, parecia de equidade quo
estas pensões fossem approvadas iiuorinamente,

porque julgo quasi todas baseadas na indigencia
e por isso roqueiro que se autorise ao governo
para a continuação do pagamento dessas pensões
até a assembléa geral poder maduramente formar
um juizo definitivo, porque deste modo nem a
asseuibléa approva" as illegalidades, nem também
ouvirá queixas dessas pessoas que ficavão sof-
frendo pela falta desta decisão.

Foi esta a opinião que emitti na commissão,
e ainda até hoje sustento-a, mas como não é
tempo da commissão interpor o seu juizo defi-
nitivo, por isso não dei o meu voto em sepa-
rado ; mas eu entendo que não haverá inconve-
niente, nem é oppósto á ordem que so accres-
cente o parecer, ndoptando-se uma resMução no
sentido em quo falléi, para o que farei mais al-

gumas reflexões.
O augmento de soldos ás tropas, eu tenho cal-

culado em mil e seiscentos a dous ir.il contos,
e as. pensões andão por trinta e cinco contos,
mas pelo orçamento de 29 andão por oitenta
e nove contos, ora, so nós Vrimos dar um juizo
definitivo que abranja tudo isto, não nos che-
garao os dous mezes da sessão para fazer madu-
ramente um juizo ; e então havemos de prescin-
dir de mil e tantos contos, e occupar-nos de oi-
tenta e tantos contos»

O governo não fuz o seu juizo sobre cada um
dos decretos, só manda os titulos; mas como a
commissão e a camara lio de conhecer o mérito
de cada uma das pensões sem que t^nlia pre-
sentes os motivos porque se derào ? Entretanto
como supponho que a maior parte dessas pen-
soes são fundadas na neceesidade e na miséria,
bem que algumas não são fundadas nisso, com-
tudo para não gemerem 00, pôde fechar-se os
olhos a 10, e ainda assim podia-so remediar,
deixando-se ao juizo discricionário do ministro

pagar somente aquullaa pensões fundadas nas

necessidades, Julgo proprio da equidade da ca-

m ira autorisar-se ao governo, par t que continue

a pagar as pensões que julgar de justiça e de

equidade, p irque de outro mudo pôde ser que
muitas famílias gem.To e padeção pela falta destes

pagamentos.
E' somente o que tinha a dizer, o mandarei a

emenda.

EMENDA

« A assembléa geral etc., resolve :

« Fica o governo interinamente autorisado a
continuar a pagar as pensões e gratificações já
concedidas, que julgar fundadas em equidade até

que a assembléa geral interponha com madureza
um juizo definitivo sobre as mesmas, e sobre
todos os mais vencimentos pecuniários.— Paula
e Souza. » —Foi apoiada,

O Sr. líispo cio Maranhão : — Approvo
a emenda que apresentou o illustre deputado, e

só tenho de notar quo o governo quando con.

cedeu essas pensões, julgou que essas pessoas
erão dignas dellas , portanto não me parece con-

veniente que se declare — aquellas pensties que
o governo julgar terem lugar — por isso queria
que a emenda fosse concebida em geral, e que
se continuassem a dar a cada uma das pessoas
essas pensões que até agora se lhe tem dado.

Se é preciso emenda eu farei.

EMENDA

« O governo fica autliorisado a pagar as pen-
sões e gratificações até o presente concedidas,
emquanto não forem approvadas pela assembléa
legislativa. — Bispo do Maranhão » — Foi apoiada.

O Sr. Souza França :— A commissão
do fazenda tendo de dar o seu parecer sobre a
suspençiio que fez o ministro no pagamento das

pensões tenças e gratificações etc. ; examinou as

pensões que estavão na commissão, e vio que
a remessa das copias dos titulos das pensões
era até 3 de Agosto do 1827, o como tem de-

corrido um anno, e o governo não é escasso em

dar pensões contra a lei, quiz saber se havia

mais para apresentar um pareedr que compre-

hendesse tudo, e este é o requerimento da com-

missão que penso não deve soffrer discussão.
E.itretmto o parecer da commissão não tem

nada com o requerimento do Sr. deputado, e

e sobre elle direi alguma cousa.
Não posso admittir a base de caridade, porque

o dinheiro da nação deve ser fiscalizado, e so

se admiltisse tal base, então mal de nós. Ora,

o meu juizo a este respeito seria em parte con-

corde com o do Sr. deputado, o em outra parto
é de maneira nenhuma.

O relatorio dessas pensões ó a cousa mais

triste quo dar so pôde E esse titulo de

miséria e desgraça, não é base para a commissão ;
é preciso vèrmos outra base; ha pensões que
são muito escandalosas por consequencia eu digo

que de nenhuma maneira so pôde tom >r em consi-

deração o requerimento do Sr. deputado e o

mais quo se póie fazer ó ir a uma commissão

para se interpôr u n juizo, se esta câmara deva

em globo passar um véo s^bre as i.ifracções de
lei, que a este respeito têm commettido os mi-
nistros.

O ministro actual obrou em conformidade de
uma lei das cortes de Portugal, que julga nul-
Ias as pensões que se dessem contra a.lei, o
depois dessa lei veio a constituinte, que disso

que o governo não podia dai- mais pensões, 
o

isso são todas as pensões illegaes. Agora direi

mais, é uma vergonha ver esses titulos dessas

pensões; os ministros tinhão-se esquecido dus

leis, porque o que 6 dar-se uma pensão o man-
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dar-se assentar no thesouro ? As pensões pagão
novos direitos e não pode nunca deixar o seu

titulo de pissar pela chancellaria, mas por um

mero decreto se manda abrir urn assentamento.

Por consequencia se isto são esmolas, já se

foi o tempo em que os reis davão esmolas á

custa da nação : o dinheiro da nação é para se

pagar aos empregados públicos.
Ora, estas pensões não são a mesma cousa

que ordenados, cujo augmeuto era reclamado
com urgência ; sei que é illegal esse augmento,
mas tem mais do equidade, com que se desculpe
essas pensões.

Finalmente o que eu digo é, que a maior parte
drssas pensões, peccão em matéria, e peccão em
íórma, Ainda direi mais uma cousa; temos nu-

tro prejuízo de se mandar assentar pensões
por decretos, porque as pensões dão-se a titulo
de serviços, e devem ser as-entaoas no livro

das mercês, para não vir o filho pedir, e levar

outra pensno etc. ; e isto é o que está aconte-

cendo todos os dias, porque as pensões são da-

das pelo thesouro, e como se ha de saber se

os serviços estão renmnerados ? Todas as vezes

quo se sahe fóra da lei, ha uma tal desordem

que ninguém so entende.
Portanto eu lastimo muito a pobreza, mas o

quo digo é, que com o dinheiro da nação não
tenho philantropias; pois ha do se conceder que
se dê uma pensão a uma mulher de um certo
Hy polito que está lá em Londres, e outras
cousas semelhantes? ^

O meu voto é que o requerimento vá á com-
missão para vermos como isso ha de ser.

o Sr. May :—Sr. presidente, para explicar ;
mas preciso que se me diga se se trata nesse

parecer das pensões conferidas desde 13 <ie
Agosto passado até agora: porque eu vivo per-
suadido que dtsde então todos os ministros têm
feito o que tinha praticado o meu ex-ministro
o Sr. Diogo Jorge, que constantemente mandou

phrasear todos os decretos de pensões com refe-
rencia ao § 11., art. 103 da constituição.

Ora, se agora o ministro da fazenda suspen-
deu pensões não da Ias por esta fôrma, mas sim
ao alvedrio dos outros Srs. ministros, então foz
muito bt-m o ministro, o taes pensões dadas
sem approvaçào da camara, devem ser suspen-
didus i mquanto não forem npprovadas nu fôrma
da constituição.

Quanto ás pensões concedidas antes, com es-
tas ò quo se deve usar da emenda d> Sr. Paula
e Souza; porquanto é desde Agosto do anno

passado em que nesta camara se fallou na re-
forma dos desperdícios quo deve datar-so a

recipiscencia do Sr. senador marquez de Queluz:
se porém se trata de novas concessões não ap-

provadas pelo corpo legislativo e pagas ou p .s-

sadas sem clausula de approvaçào, em tal caso
voto pelo expediente tomado pelo ministro da
fazenda actual, e requeiro se lhe diga, qu« mande
a relação dos decretos indevidamente passados e
informemerite executados pelos ministros das dif-
ferentes repartições; e notadamente pelo tlie-
souro.

EMENDA

« Accrescente-se á emenda do Sr. Paula e Souza
—desde 13 de Agosto de 1837.—O deputado, L.
A. May. »—Não foi apoiada.

O Sr. Souza França :—O Sr. deputado
falia de formulâs o eu quero realidades, porque so
não se fizesse assentamento, antes que ns decre-
tos dessas pensões viessem ao corpo legistativo,
bem; mas não succede assim e pouco importa

que o ministro ponha lá salvo o direito de 3."
Demais é preciso dizer duas palavras; o go-

verno concede 300/) de pensão a um homem, e
vem para o corpo legislativo, mas o que é que

se ha de approvar ? São os 300# 1 Por conse-

quencia e necessário saber quaes são os ser-
viços e que o governo remetta á camara dos
deputados os serviços feitos por fulano de tal, e

que o governo assentou merecerem a pensão de
300(f e isto e o quo eu entendo para se ver se
este sujeito estava nas circumstancias, mas as

pensões tem-se pago sem nenhuma approvação do
corpo legislativo.

o Sr. May:—Sr. presidente, sendo a cousa
como diz o Sr. Souza França, então ha mister
distinguir as pensões que d sde 13 de Agosto
de 1827 sa concederão das antigas que contão
desde 25 de Março em que so jurou a consti-
tuição o que ao meu ver devem continuar a ser

pagas por considerações já apontadas pelo Sr.
Paula o Souza; e devo dizer a Y. Ex. que fallo
sem interesse pessoal mas sim pelas razões ge-
raes, pois que a pensão de que goso, não só ó
mesquinha á vista de outras que no mesmo
tempo derão, como é muito anterior, pois data
de 1820 e é de 2009 o pelos meus serviços na
legação em Londres.

Terei então, Sr. presidente, de mandar uma
emenda para que se suspendâo todos e quaesque-
pagamentos de pensõe3 concedidas sem as claur
sulas em que fallei a primeira vez, e que eu
mesmo n» secretaria de estado da marinha sei

que se puzerão em cinco ou seis decretos como
foi a viuva de James Nichol, e outros cujos
nomes ora me não occorrem ; e para que se
diga ao ministro da fazenda que mande ao corpo
legislativo as listas daquellas que forem passa-
das em regra para seretn approvadas ; e quanto
ao que o Sr. Souza França diz que se foi fa-
zenio e praticando no thesouro com assenta-
mentos de tafis pensões, isto para mim ó novo,
e é digno de censura o responsabilidade.

Eu creio até que nisto deve existir uma cri-
minosa parcialidade, pois que eu estou infor-
mado que alguns se não têm pago, debaixo do
mesmo pretexto da clausula de serem approvadas

pelo corpo legislativo.

Mas, Sr. presidente, é necessário que seja-
mos coherentes quanto ás pensões antes do dia
13 de Agosto do anno passado.

E' verdade e eu mesmo fui o primeiro o anno

passado, que fallando sobre o budget, na pre-
sença do Sr. de Queluz, reprovou o pagamento
do todas as duspezas feitas depois da constitui-
çãs jurada sem o consentimento do corpo legis-
lativo; mas esta augusta camara ha da estar
lembrada que na minha emenda eu propuz a
approvação provisória do doamento por motivos

políticos, na esperança de uma profícua e>efficaz
recipiscencia do Sr. de Queluz, e dos mais mi-
nisti os ; e ó por isso que eu quizera que agora
se tratasse só de pensões dadas desde o anno

passado, afim de se poder reconhecer quaes são
as que se devem approvar e pagar.

E pelo que toca ás antigas, pensões refiro-me
em tudo e por tudo á emenda do Sr. Paula o
Souza, pois ella me merece toda a approvação ;
tanto mais quanto ella não abrange minha triste

pensão qne _é já antiga e que não sou suspeito
nesta votaçao.

o Sr. Lcao ; — Se áo parecer da commissão
se deve ajuntar alguma cousa, será que o go-
verno fique autorisado a continuar a pagar
aquellas pensões que estiverem fundadas em lei,
porque mandar que so paguem as pensões desde
o anno de 24, é autorisar uma multidão de
abusos, e são taes que apezar da camara na
sessão do anno passado haver determinado fun-
dos para o seu pagamento, o ministro eximinando
os titulos, achou que devia suspender o seu
pagamento, porque vio que erão de uma natu-
reza tão escandalosa, quo não devia continuar
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a fazer o pagamento, e como agora havemos d«
mandar dizer ao ministro qne continue a pagar?

E' fazer uma especie de increpação do proce-
dimento justo do ministro, e então o que se lia
de fazer ao ministro que aberrar da lei ?

A commissão quer que se mandem os títulos
de todas as pensões, desde 3 de Agosto do anno

passado para cã, para depois emittir um juizo
definitivo, e a commissão tem já adiantado tra-
talhos a esse respeito, por consequencia a in-
crepação deve reverter sobre aquelles, que injus-
timente commetterão semelhantes abusos e eu
repito, se alguma cousa se deve accrescentar.é
que o governo pague aquellas pensões quo estão
fundadas em lei.

O Sr. F» a vi la. o Souza : — Eu nao quiz
censurar a commissàu, e como podia fazei-se
estou assiguado nesse parecer do coiymissão ?
Creio que ninguém se oppõe a essas informações,
eu mesmo defendo o parecer ; mas o que se trata
é uma outra cousa.

O que eu quero dizer é que nesta sessão não
ha tempo de averiguar, se essas pensões são
légaes, bem como a legalidade de todos os or-
denados, soldos, gratificações, etc., que têm ha-
vido, e eu já disse e todos nós estamos concor-
des, que o ministro que deu essas pensões e

que argumentou esses ordenados, faltou não só
á constituição, mas á lei que ji\ o Sr.' Souza
França citou das cortes de Lisboa, que foi

approvada pela constituinte, e o que eu digo é

que para a commissão interpor esse juizo final,
ha de passar muito tempo, e por isso 6 necessário
ver se convém quo essas pessoas percebao essns

pensões e este é o objecto da discussão; por
isso mesmo que ha muitas pensões em que ha
abuso, propuz a resolução dessa maneira, por-
que assim resalvava quaesquer queixas e occor-
ria is necessidades; esta razão me faz insistir

pela minha emenda, porque deste modo evita-se
o pagamento daquellas pensões que são absolu-
tamente abusivas, ainda que estou certo que
todas são illegaes, porque não podião ser dadas

pela maneira porque o forão, e o governo quando
houvesse de dar pensões a qualquer indivíduo,
não devia decretai as antes que a assemblea íi-
xasso o quanto, mas o nosso governo até agora
não tem feito isso, assim como não tem feito
nada do que é do seu dever: nós sabemos, o já
causa fastio o dizer-se que a constituição é no-
niinal, o que não é real.

Mas se nós não temos chamado ministros ã
responsabilidade por cousas mais sérias, como
seja a introducção de tropas estrangeiras, pelos
tratados inconstituciOnaes, e por mil outras cou-
sas, como agora por causa das pensões que são

quasi todas baseadas na indigencia e na miso-
<ia, se ha de chamar o ministro á responsabi-
lidade ?

Também não quero que se corra esse vóo do
esquecimento que lembrou o Sr. França; quero
que se interponha um juizo definitivo e sisudo,
quero que haja tempo em que o governo do
Brasil conheça o que é um governo representa-
tivo; embora eu seja taxado do declamador e de
demagogo, é o meu dever denunciar os abusos
das autoridades, nada tenho a ganhar nem a
pretender, o por isso diga-se o que se quizer
a meu respeito ; digo só o que a minha con-
sciencia me dieta, e como julgo que ha muita
gente digna dessas pensões, quero quo se con-
tinuem a pagar interinamente, mas não quero
que a assemblóa corra um vóo de esquecimento
sobre abusos que haver possa, quero que inter-
ponha um juizo definitivo pelas illustrações que
tivermos sobre os titulos com que essas pensões
tèm sido dadas.

Ésta medida é de equidade e de conveniência.
Também não quiz censurar o ministro actual,
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o qual merece mil elogios por este procedimento,
mas a lista das pensões quasi toda acaba em

27 e não posso crer que houvesse só 8 ou <1

depois dessa época, devem haver muitas mais ;
ao menos ouço dizer que em Ü7 se deião muitas

com o nome de gratificações e até na minha pro-
vincia se deu uma gratificação a um homem que
se diz ser director da colonisação estrangeira.

Ora, bem se vè que isto ó um ataque directo

á constituirão: os nossos ministros tèm feito

garbn de atacar a constituição, o actual minis-

tio da fazenda foi o único que reconheceu que
não devia continuar a pagar taes pensões, mas

elle mesmo exige uma medida proniptu, e diz

que quasi todas as pensões são fundadas em
misérias, pede que a camara tome quanto antes
uma deliberação para que essas pessoas não

gemão, e esta acto portanto) não e desairoso
ao ministro, antes é glorioso porque ajuda-o

ao cumprimento da lei.

Quanto ao que diz o Sr. Ledo, que se paguem
só essas pensões fundadas em loi, acho desneces-

sario porque se ha lei escusa-se autorisar o governo.
A questão é sobre aquellas pensões que não

são approvadas pela assembléa geral, na fôrma

da constituição e eu querendo conciliar a neces-

sidade com a constituição, propunha a conti-
nuação do pagamento dessas pensões, fundadas
em equidade, porque assim se açodo a essas

pessoas que soiírem aquellas pensões, as que fo-
rem inteiramente abusivas não se paguem até

que a commissão possa apresentar um parecer
geral e definitivo e até que so tomem medidas
em tempo proprio, que devia ser no orçamento
annual; isto e, quando o corpo legislativo tiver

um orçamento propriamente dito, o quando os

ministros da fazenda conhecerem o seu dever,

o não mandarem orçamentos como sa mandão,

o então deverá haver um artigo de pensões.
O único ministro que nos mandou a lista das

pensões foi o visconde de Baependy, e os mi-

nistros depois doviâo, a não quererem ter mais

trabalho, ao menos em referir o orçamento tal

qual esse, e nessa occasiao, 11a fixação das des-

pezas é que a meu ver so devem riscar essas

despezas injustas  o nosso orçamento ha de

levar muitos annos para ser perfeito, porqua o

orçamento dasto anno ha de ser o mesmo quo o do

anno passado ; alguns dados que se pedirão?ainda
não forão mandados polo governo, quo talvez os

não possa dar.

Portanto concluo quo emquanto se não fizer

um parecer definitivo, nada se pôde alterar sobre

essas pensões; mas, como são muitas essas pen-
soes e não temos dados quo nos illustrem, e

porque ha de decorrer muito tempo, talvez um

anno, para que se apresenta esse juizo definitivo ;
eis a razão porque queria conciliar o dever com

a equidade, isto é, quoria remediar os males de

quem sofíre, e eis a razão porque apresentei essa

resolução.
Concordo com todo o juizo da commissão, elle

precisa do dados, mas isso mesmo que a com-

missão tem de fazer, ha da absorver muito tempo,

tanto nesta camara coino na outra, talvez na

presente sessão este negocio se não conclua.

Esta ó a minha opinião.

o sr. Ledo:-O que pergunto é, quem ha

de ser o juiz desta equidade ? E' o ministro do

estado que julgou que não erão justas estas pen-
sões e que não tinhão essa equidade ? Mas sup-

ponhamos que é o ministro o juiz dessa equidade,
com que direito se diz ao ministro que pague?
Isto não é correctivo, quando elle achou que não

devia pagar.
Deixa-se á sua consciência o pagar ou deixar

de pagar, e nesse caso elle não poderá s;r cri-

minoso ou parcial ? E então como poderemos cen-

surar o mesmo - homem do governo que achou

O
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injustas essas pensões o que" o são realmente ?

Uma vez que se lhe diz que as continue a pagar,

tliz-se-Uie que todas são justas e dizemos-lhc que

continue nesse abuso.

Eu não julgo que deva entrar em linha de cal-

culo o tempo, quando é necessário que as cousas

sejão bem feitas.

Demais a cornmissão tem trabalhos adiantados

a este respeito, e se obriga a emittir a sua opi-

nião em muito pouco tempo.

Quanto á censura que me fez o Sr. deputado,

por haver eu dito que se autorisasse ao minis-

tro a pagar sómente aquellas pensões fundadas

em lei, direi que assim penso, porque se diz

que o ministro suspendeu todas ns pensões, e nesta

suspensão entrarão tenças e outras cousas que
estão fundadas em lei : e talvez quo o ministro

o fizesse por excesso de zelo, e são estas por-
tanto as que devemos dizer que se continuem a

PaSar- - , ,
Diz o Sr. deputado que e ardua esta suspensão,

que por isso se continue a pag^r; mas quanto
não será árduo depois distrahir estes abusos? Esta

autorisação não fará senão mais sensível o golpe

que descarregar ao depois.

O Sr. Custodio DiasComo é possivel

que se approvem pensões illegaes ? Ainda eu po-
deria admíttir a emenda do Sr. Paula o Souza,

que é fundada em justiça, porém, a do Exm. Sr.

bispo não a posso nem ouvir... Pois é possivel

que vamos dizer ao governo que não faça o bem

e que não cumpra a lei?

O conhecimento pratico mostra que o governo
tem favorecido as pessoas que mais perversas

têm sido, pessoas que mostrarão sua má fé e
odio à raça brazileira, mettendo grande numero

de cidadãos brazileiros em um pequeno navio

para morrerem á fome e á sêde ; pessoas mesmo

quo até ainda não forão justificadas, estão com

pensões; e havemos ainda de sustentar estas

pensões? E' preciso que haja justiça, sem jus-
tiça não pôde haver associação política e nós

estamos aqui para sustentar oS direitos dos ci-
dadãos; eu diria que todas essas pensões devem

ser suspensas emquanto a assembléa geral as
não approvar e se houver quatro ou seis pensões
concedidas por bons serviços, hão de haver mais
de 80 ou 1Ü0 destas concedidas a particulares por
máos serviços; o se a assembléa geral não fór
a única quo exclusivamente marque essas pen-
sões, então será irrisorio o nosso codigo funda-

mental.
E portanto darei o meu voto pelo parecer da

comn\Í3sâo.

O Sn. Miranda Ribeiro votou pela emenda do

Sr. Paula e Souza, mas não se entendeu o tacliy-

grapho.

O Sr. XaTiorFcrrcira : — Sr. presidente,
eu também quero declarar a minha opinião,

porque me parece que em matéria de tanta

transcendência um voto silencioso não preenche
o dever do deputado.

Approvo a resolução do Sr. Paula e Souza com

a emenda do Sr. Araújo Bastos, e me conformo

com as idéas de philantropia e equidade que
alguns nobres deputados tôm emittido.

Já eu quiz segunda feira apresentar nesta au-

gusta camara uma resolução neste mesmo sen-
tido, e 

'appello 
para os illustres deputados a

quem a liz ver; porém, de uma parte receei o

partido de opposição que ella devia encontrar,

por ser enunciada pelo meu fraco orgão, da outra
conheci que o meu talento e as minhas forças
nao sorião sufficientes para a sustentar, por isso
louvores ao Sr. deputado que tomou a inicia-
tiva, toda a gloria lhe compete.

Sem duvida, Sr. presidente,- que barbaridade

não seria suspenderem-sa estas graças a tantas
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viuvas, a tantos orphãos, som primeiro serem
julgadas pela assembléa legislativa na fôrma da
constituição ? Como era possivel condemnarmos
á mais profunda miséria cidadãos brazileiros,
que têm prestado serviços á patria, só porque
os seus nomes vêm confundidos com um pequeno
numero, que talvez alcançassem estas reoom-
pensas com falsas informações ou patronato da-
quelles que não duvidão enganar o monarcha,
sempre pio, sempre justo quando concede taes
mercês.

Por todas estas razões voto pela resolução na
fôrma que já disse, e se a camara, que me pa-
rece inclinada, mandar á cornmissão de fazenda,
faça-se o seu manjado; no meu entender podia-
mo3 deliberar agora.

O Sr. Paula o Souza:—Rogo ao Sr.*secre-
tario queira accrescentar á minha emenda a pa-
lavra — interinamente— sempre é bom ir essa
declaração.

O Sr. Araújo Bastos:—[Não se ouvio.)

O Sr. Teixeira de Gouvêa: —Desejo
saber se jà se passa a votar ou se primeiro vai
a imprimir-se?

O Sr. Presidente Finda a discussão ha de
se votar.

O Sr. Teixeira de GouvèaEntão decido-me

pela emenda que offerece o nobre deputado o
Sr. Paula e Souza.

E' preciso tomar-se uma medida como propõe
o Sr. Paula e Souza, para que se continuem
a pagar essas pensões ainda não approvadas

pela assembléa; o mesmo que hoje se propõe,
se praticou marcando-se no orçamento quantia
para esse pagamento.

Ora, se o ministro julgou dever suspender o
pagamento dessas pensões, por não terem ainda
sido approvadas pela assembléa, porque não pra-
ticou o mesmo a respeito de ordenados e soldos

que ainda não forão confirmados ? (Não se entendeu
o resto do discurso.)

O Sr. Paula e Souza :—Sr. presidente,
eu requeiro a urgência para se dispensar as for-
malidades do regimento e approvar-se esta emenda,
e votando pelo parecer da cornmissão, requeiro
a urgência para que se approve hoje mesmo, dis-

pensadas as formalidades do costume.

Posta a matéria a votos, foi approvado o parecer
da cornmissão, sendo remettidas as emendas dos
Srs. Paula e Souza e bispo do Maranhão, á com-
missão de fazenda para dar quanto antes o seu
parecer.

Leu-se o seguinte

OFFICIO

« Illm. eExm. Sr.—S. M. o Imperador houve

por bem nomear senador o deputado Manoel
Caetano de Almeida e Albuquerque, por carta
imperial de 28 de Junho proximo passado. O que
V. Ex. furâ presente na camara dos senhores
deputados.

« Deos guarde a V. Ex.—Paço, em 3 de Junho
de 1826.— Josè Clemente Pereira.— Sr. José An-
tonio da Silva Maia. »

Largando a cadeira, disse

O Sr. Almeida e Albuquerque : — Em
consequencia deste officio do ministro do império
tenho de retirar-me desta augusta camara, levando
commigo o sentimento natural por deixar tão
honrados companheiros, a quem supplico des-
culpem como involuntárias as minhas faltas.

Na outra camara, onde vou tomar assento, farei

quanto em mim couber em defeza dos direitos
dos nossos concidadãos. (Muitos apoiados.) Nao
sei so me devo já retirar—
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.0 Sn. Ferreira de Mello:—Para que? O
illustre deputado deve continuar na presidencia,
até mesmo porque esta o a ultima vez que temos
o prazer de o vermos dirigindo os nossos traba-
lnos. {Apoiados.)

O Sr. Maia : —Sou da mesma opinião; em-
quanto o Sr. Manoel Caetano não tomar assento
no senado é deputado, e como tal deve exercer
todas as funcções de que se aclia encarregado.

O Sn. Almeida Albuquerque occupou nova-
mente a cadeira.

Entrão em discussão os projectos ns. 26 e 27
como anteriormente se havia resolvido.

O Sr. Paula o Souza:—(Não se OuviO¦)

o Sr. ounna Mattos : — Tudo quanto quer
o Sr. Paula e Souza jã está feito; no senado
existe uma lei que passou nesta camara para
que não possa haver mais do que um official
de linha nos corpos de milícia, que é o ajudante,
tirado da Ia linha do exercito e lá não ha aggre-
gados.

Esta lei de que estamos tratando é só para o
corpo da marinha, e a respeito dos milicianos
existe lei no senado, se não tem passado é por-
que ficou adiada sem entrar mais em discussão.

Agora pelo que toca á tropa do linha, sobro
esses aggregados ó cousa differentc; amauhã ou
hoje mesmo se pôde fazei um projecto, mas este
é differente desta lei, porque não se pôde con-
fundir esta de marinha com a da repartição do
exercito ; é verdade quo se determinou que se
incorporassem esses dous projectos que forão á
commissão^, mas estes dous objectos são de ma-
rinha e não é para o exercito, que tem deter-
minações muito positivas sobre os aggregados;
o que se vai declarar é como hão de passar os
officiaes de marinha que chegarem a coronel, para
os corpos do exercito, e a mim parece que o
projecto é mais applicado àquella repartição do
que a esta.

Forão approvados os arts. 1°, 2» e 3» do pro-
jocto n. 27, e igualmente todos os do n. 26,
dando-se afinal por concluída esta discussão, e
decidindo-se quo passasem os projectos á 3a dis-
cussão.

Seguio-se a resolução n. 39.

O Sr. Soaros dã Rocha : — Sr. presi-
dente, tenho uma duvida aofferecer; parece que
esta resolução não deve entrar em discussão em-

quanto não vierem os esclarecimentos pedidos
pelo Sr. Oalmon sobre isto, portanto proponho o
adiamento até que venhão os esclarecimentos
pedidos pelo Sr. Calmon.

Foi approvado o adiamento.

Passou-se à 2a discussão do projecto de lei quev trata da habilitação dos brazileiros formados em
direito nas universidades estrangeiras.

Entrou em discussão o art. l.°

O Sr. Soaros da Roclia : — Quero fazer
uma emenda.

Quando se fez este projécto ainda não estavão
installados os nossos cursos juridicos, por isso é
bom aclarar a matéria.

Offerecerei portanto a minha

EMENDA

« Em lugar de todos — diga-se — brazileiros.
« Fazendo exame daquellas matérias exigi-

das pelos nossos cursos juridicos, que não tive-
rern estudado nas univorsidades estrangeiras
serão também admittidos & matricula de qualquer
anno, fazendo exames das matérias dos annos
antecedentes.—Salva a redacção. —Soares da
Uocha. » — Foi apoiada.

Dando a hora, ficou adiada esta discussão.

O Sr. Vice-Presidente deu para ordem do dia
4 do julho.

1.» Continuação da matéria adiada.

2.° Discussão da resolução n° 45.

3.» Dita do n° 44.

4.» 2a discussão do projecto que extingue as

ordenanças.

5.» Pareceros e indicações, havendo tempo.

Levantou-se a sessão ás duas horas da tarde.

RESOLUÇÕES DA CAMARA.

Illm. e Exm. Sr. — A camara dos deputados a
bem do serviço nacional, precisa ter presentes :
1», taoelas dos emolumentos que percebem tanto
as secretarias de estado, como os tribunaes da
côrte, acompanhadas de copias dos regimentos
ou ordens regias que os estabelecerão : 2o, dita

dos emolumentos que percebem todas as outras

repartições publicas, que lhes são subordinadas

ou annexas, exceptuadas as de; justiça, acompa-

nhando também copias dos regimentos ou ordens

regias que os estabelecerão : 3o, copia da ordem

que autorisa os officiaes das secretarias do con-
selho da fazenda e do desembargo do paço a
cobrarem adiantados das partes os emolumentos
dos diplomas e mais papeis que por alli se -ex-

pedem ; 4", dita da ordem que autorisou os con-
tinuos do conselho da fazenda, do desembargo
do paço e mesa da consciência e ordens a per-
ceberem alguns emolumentos não designados nos
respectivos regimentos -, o resolvendo que para
este eifeito eu officiasse a V. Ex. pela parte

que respeita á secretaria dos negócios do impe-

rio. —Deus guarde a V. Ex.—Paço da camara
dos deputados, em 3 do Julho de 1828.—José

Antônio da Silva Maia. » — Sr. José Clemente
Pereira.

Na mesma conformidade e data se officiou j
todas as outras secretarias de estado.

Illm. e Exm. Sr. — A camara dos deputados

a bem do serviço publico, precisa que pela repar-

tição de fazenda se lhe dò informação sobro o es-
'tado da divida dos officiaes da alfandega desta corta

ao thesouro, importante na somma de 19:2068580

como mostrão as portarias de 13 de Fevereiro e

2 do Abril de 1823 transcriptas no orçamento do

1826, que so acha impresso a fl. 95 ; e encarre-

gou-me de officiar a V. Ex. para este fim. —

Deos guarde a V. Ex.—Paço da camara dos

deputados, em 3 de Julho de 1828.—José Anto-

nio da Sitva Maia.—Sr. José Bernardi.io Baptista

Pereira.

Illm. e Exm. Sr. — Constando na camara dos

deputados haver o ex-commandante das armas da

província do Ceará, Conrado Jacob Niemeyer,

proposto para officiaes dos corpos de 2a linha já
d'ant,es existentes e novamente creados naqueila

província, paizanos que nunca liavião servido,

e officiaes dos corpos do ordenanças, notando-

se entre outros com particularidade a proposta
de Agostinho Thomaz de Aquino, que de capitão

do ordenanças foi promovido a tenento-coronel

de milícias com o soldo desta patente, o confir-

mado nella pelo governo de S. M. o Imperador,

entendeu a mesma camara a bem de ulteriores

medidas ser necessário que se lhe dê circum-

stanciada informação sobre este assumpto com

a copia das ordens, pelas quaes foi aquelle
commandante autorisado a fazer taes propostas,
e encarregou-me de officiar a V. Ex, para este

effeito. — Deos guarde a V. Ex.—Paço da cama-

ra dos deputados, em 3 de Julho de 1828.—Jose

Antonio da Silva Maia. — Sr. Joaquim de Oli-

veira Alvares-

t
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A's 10 horas procedeu-se á chamada, e achan-

do-se. reunidos 70 Srs. deputados, declarou o

Sr. presiderne aberta a sessão.

O Sr. Secretario Marcellino de Brito leu

a acta da antecedente, e logo pedindo a palavra
disse

O Sr. Ferreira do IVlollo:—Eu peço a

V. Ex. que mande let a acta na parte relativa

ao meu requerimento. (Foi satisfeito.)
Eu creio (iuo a acta não está conforme, por-

quo não refere exactamente o que hontem se

passou, que foi o seguinte: um Sr. deputado fez

uma observação sobre a eleição do Sr. presidente
feita hontem, e sobre esta reflexão houve algum

debate, e como eu sustentasse que se devia

observar o regimento, medisse o-Sr. presidente

que nada havia por escripto sobre a mesa e que

por isso não podia progredir a discussão. Então

eu pedi papel, e mandei á mesa um requeri-

mento que entrou em discussão, e esta tomou

bastante vigor, e por tanto tempo quo um Sr.

deputado muito lastimou 500# que segundo a sua

phantasia gastou â nação.
Durante a discussão um Sr. deputado algu-

mas vezes se esforçou para que sc entrasse na

ordem do dia, até que o Sr. presidente, talvez

por prudência, declarou que se entrava na ordem
do dia, e assim aconteceu.

Como pois diz a acta que a camara não tomou

em consideração o meu requerimento ? A camara

tomou em verdade o meu requerimento em con-

sideração, pois que o discutio, e por muito

tempo, e só não votou sobre elle, porque não

foi posto á votação.
Isto é o que se passou e não o que se declara

na acta, que por isso está inexacta, e dove ser

reformada.
* 

o Sr. Souxa Franca:—Eu acho uma

falta no Sr. presidente em não proceder ã vota-

çâo porque uma vez que ha discusíão, termi-

nada ella seja qual fôr a votação, deve-se jul-

gar tomada em consideração; mas una vez que
não se recolherão os votos da camara, não se

pôde dizer na acta que não se tomou em con-
sideração o requerimento do Sr. deputado.

Mas se o Sr. presidente julgou que o que que-
ria o requerimento não estava conformo o regi-
mento, e por i»so passou a tratar da ordem do

dia, isto então ó que se devia mencionar na acta ;
mas dizer-se que não se tomou em consideração

de maneira nenhuma.

Consequeutemente a acta não vem a ser exacta,

e por esta razão queria saber se o Sr. secretario

reforma ou não a acta.

O Sr. Paula e Souza :—O que é a acta ?
E' a historia do que se passou na sessão ante-
cedente. E o que se passou na sessão antece-
dente ?

Um Sr. deputado offereceu um requerimento,
teve este uma larga discussão ; o Sr. presidente
não o achando na ordem não o poz á votação,
e a camara assim o conheceu pelas palavras do
Sr. presidente ; agora a acta o que devia dizer
era, que ofterecendo o Sr. deputado um requeri-
mento, o havendo discussão passou sem votação,

porque entendeu o Sr. .presidente que não era

precisa por estar o praticado em conformidade
com o regimento ; mas dizer-se que não se tomou
em consideração não é exacto. Como é que se
toma em consideração um objecto ? Não é discu-
tir-se ? Eu appello para a consciência da ca-
mara. Ella decida.

OSr. Ilollanda Cavalcante:—A.emenda

que se quer fazer na acta, é o mesmo que se acha
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na acta porque dizer-se que não se tomou em
consideração, é o mesmo que não se pôr á vo-
tação, mas que se increpe ao Sr. presidente por
uni actn que a camara deixou passar sem refle-
xão alguma, não consentirei tal. O Sr. presidente
não tem culpa alguma.

Em qualquer acto de votação a camara é se-
nhora, ninguém tem aqui considerações para com
o Sr. presidente sobre isto ou aquillo.

Eu tenho muito respeito ao Sr. presidente, mas
todas as vezes que vejo que o quo o Sr. presi-
dente propõe não é na fôrma da ordem, sou o

primeiro a reclamal-a.
E-sta culpa se é quo ha, recahe toda sobre a

camara, e não sobre o Sr. presidente ; o Sr. pre-
sidente não poz á votação tal objecto, a camara
cala-se, e o que é este silencio da camara senão
a approvação do que diz o Sr. presidente ? Como
ó que se quer eliminar ao Sr. presidente de um
negocio da sua respectiva commissão ? Eu vejo
muitas vezes que o Sr. presidente determina para
discussão certos negocios, e a camara não tem
riada que dizer....

Alguns Senhores Deputados : — Tem, tem.

O Sr. Presidente: — Qualquer Sr. deputado

pôde reclamar a ordem do dia. \

O Sr. Hollanda Cavalcante : —Mas o Sr. pre-
sidente é quem a determina ; o uma vez determi-
nada, está determinada, é da sua attribuição, assim
como o 6 dar preferencia a taes e taes negocios ;
igualmente è da sua competência nomear muitas
vezes os membros que faltão nas commissões

porque a camara diz que os nomêe.
E' uma convenção entre nós que quando o Sr.

presidente diz tal negocio vai a tal commissão,
e a camara cala-se vai á commissão ; outras vezes
diz o Sr. presidente este ou aquelle negocio deve
ser decidido desta ou daquella maneira, propõe
uma maneira, se a camara cala-so é um signal
de approvação.

Por consequencia a increpação que um honrado
membro quer fazer ao Sr. presidente, não a acho

justa; a culpa não foi delle porque a camara
consentio, e se o Sr. deputado não quiz consentir
nisto, porque não reclamou ?

O mal que daqui vem, recaia sobre a camara
e não sobre o Sr. presidente.

o Sr Forroira ao Mello : — Sr. presi-
dente, quando fallei não foi da minha intenção
criminai' ao Sr. presidente.

Parece que se quer levar a questão para o
lado de hontem. Quer-se figurar que eu pretendo
accusar ao Sr. presidente, tal não ha, outra é a
questão.

Eu repetirei o que já disse, o meu requeri-
mento não foi posto á votação, depois de soffrer
uma longa e viva discussão, na qual alguns Srs.
deputados se esforçarão para que elle não fosse

posto á votação; uns com argumentos que lhes

parecião convenientes , outro pedindo algumas
vezes a ordem do dia, ao que annuio ultima-
mente o Sr. presidente, acontecendo assim um
caso novo nesta camara, pois é a primeira vez

quo não sei porque se discutio um requerimento,
e se nào poz á votação ! Isto é o que na ver-
dade aconteceu, e nào é de certo o dizer isto
criminai' ao Sr. presidente, i faaor uma observa-
çüo sobre u acta quo dove ser (como hem diz O
Sr. Paula e Souza ) urna historia exacta de tudo

quanto se passou na sessão antecedente.
O contrario é dar mais um golpe no regimento

como hontem desgraçadamente já se deu.

o Sr. Cunim Mattos : — Sr. presidente,
ninguém poderá negar que este negocio foi to-
mado em muita consideração, tanto assim que
achando-me eu assentado naquelle lugar em que
agora existe o Sr. May, esteve-se fazendo o cal-
culo das despezas que a nação fazia com aquella
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ociosa discussão, o como alguns Srs. requeres-
sem a ordem do dia, e não houvesse mais quem
faltasse, o Sr. presidente talvez em consequencia
do silencio da camara declarou que entrava na

ordem do dia.

Que não se procedeu á votação é certíssimo
porque o Sr. presidente entendeu que o silencio
da camara eqüivalia a uma approvação, e que
não devia tomar em consideração o requerimento
do Sr. deputado. Mas' è certo que não houve
votação.

O Sr. Souza França:— Sr, presidente,
quando eu offerecer um requerimento a esta ca-
mara, nunca consentirei que se passe sobre elle
sem se consultar a camara primeiro; por con-
sequencia o Sr. deputado teve alguma razão em
dizer que a acta não estava conforme.

Eu disse que houve alguma falta da parte do
Sr. presidente ; eu se estivesse na cadeira rece-
bia os votos, e isto é o que quero que sempre
se faça, uma vez que ha discussão, não se pôde
na acta dizer que se decidio cousa alguma,
sem se ouvir o parecer da camara, e como ó que
se ouve o parecer da camara? Pela votação cer-
tamente, mas isto não quer dizer que todo o
negocio é de consideração, porque a sua appro-
vação é que o confirma.

Que o requerimento do Sr. Ferreira de Mello
não tinha razão, porque a eleição estava muito
bem feita, é verdade; mas eu o que quero é o

quo disse o illustre deputado, que a acta não
estava conforme.

O Sr. deputado requereu verbalmente deci-
dio-se que mandasse o seu requerimento ã mesa

por escripto, mandou-o; por conseqüência devia
sobre elle haver uma votação, o não se dizer

que não so .tomou em consideração ; consequen-
temente acho que o quo se deve fazer agora é
emendar-se a acta, e isto tem-se feito muitas
vezes.

O Sr. secretario disse om geral que não se to-
mou em consideração, agora faça o Sr. deputado
a declaração que julgar necessaria.

O Sr. Araújo Bastos:—Eu penso que com
uma emenda á acta todo este negocio se termi-
nava, e portanto offereço a seguinte emenda,
que julgo dever contentar aos senhores que se
têm opposto a que passe a acta como está. E
se ella contentar eu rogo que sobre isto não
haja mais questão. (Leu a emenda.)

o Sr. Ferreira do Mello: — Eu approvo
a emenda, mas queria que em lugar de alguma
se dissesse larga discussão; porque de certo
erão mais de 11 horas quando se acabou do
discutir este negocio.

Foi approvada a acta conforme a emenda do
Sr. Araújo Bastos.

Lerão-se os seguintes

OFF1CIOS

« Illm. e Exm. -Sr.—De ordem de S. M. o
Imperador passo ás mãos de V. Ex. para ser
presente à camara dos Srs. deputados, a inclusa
informação do provedor da casa da moeda desta
coi to, «om a quul sutisfaço aos quesitos do aviso
1U0 ,Y\ . • Por determinação da mesma camara
me dingio em 21 de Junho ultimo.

, 
g?ar?e 

,a 
V" Ex— Paço, em 1 de Julho

de lcwa. Jose Bernardino Baptista Pereira• —
Sr. Jose Antomo da Silva Maia.»

«Illm. e Exm. Sr.—De ordem de S. M. o
Imperador passo as mãos de V. Ex. paia ser
presente á camara dos Srs. deputados ms infor-
mações que a mesma camara requisitou em
aviso de 28 Junho ultimo, relativamente ao ex-

commandante das armas da província do Ceará,
Conrado Jacob de Niemeyer.

« Deus guarde a V. Ex. — Paço, em 2 de Junho
de 1828.— José Bernardino Baptista Pereira.—
Sr. José Antonio da Silva Maia.»

Forno todos remettidos á secretaria.
Do ministro do império com um requerimento

de Francisco Ignacio do Siqueira Nobre.—A'
commissão de commercio.

o Sr. May:—Sr. presidente, se mo não
engano, achão-se impressos todos os relatorios
dos Srs. ministros apresentados nesta sessão ; o
agora o que resta a fazer é o que se decidio ha
dias á vista da requisição do Sr. Paula Souza ,
quo obteve desta ornara que todo.? estes rela-
torios fossem remettidos á commissão central ,
para sobre todos elles fazer u:n grande quadro
das cousas do Brazil.

Eu concordei com o Sr. deputado quando elle
fez este requerimento, poi3 que julguei, e julgo
indispensável quo se f.aça uma grande resenha
a todos estes relatorios, e sobro tudo ao do mi-
nistro dos negocios estrangeiros.

Eu espero a pé firme todos estos relatorios na
cominissão central, do que sou membro, e o do
Sr. senador marquez do Aracaty , quer na com-
missão central quer na diplómatica , de quo
também tenho a-honra do ser membro ; e por-
tanto rogo a V. Ex. queira fazer dar andamento
a estos relatorios, pois que eu estou disposto a
fazer um relatorio de todos estes relatorios ; ainda
que a sessão se feche sem que eu faça mais
nada, julgarei ter feito bastante se eu tiver ana-
lysado todos estes relatorios com referencia ao

que disse o anno passado sobre os celebres tra-
tados e suas conseqüências , o sobre a marcha
das cousas do Brazil em todos os ramos da
administração.

Sirva-se portanto V. Ex. remetter estes rela-
torios aonde convier.

Su. Paula, e Souza : — Parece-me quo ainda
não estava impresso o {relatorio do ministro da

guerra.

O Sr, Cunha Mattos Ainda não.

O Sr. Cunha Mattos A commissão da
marinha já apresentou o seu parecer sobre o
relatorio do ministro da marinha, o qual teve
ser examinado na commissão central.

Neste pare.cer exige-se que o ministro dê in-
formações que são indispensáveis á commissão

para fixar as forças navaes. O relatorio da
repartição da guerra não veio da imprensa até
agora.

ORDEM DE DIA

Entrou em discussão o projecto que habilita os

formados em universidades estrangeiras.

O Sr. Soares da Rocba :—Eu hentem
offereci uma emenda á este artigo ; mas como
o projecto tomou por base bacharéis formados ,

parecia-me quo dovia ficar a emenda para um

artigo additivo afim de não barulhar os outros

artigos ; por isso requeiro a V. Ex. que consulte
a camara se esta matéria deve ser considerada

por um artigo additivo, para só tratar depois
da discussão visto que a base ó differente da do

projecto.

Assim se' venceu.

Lerão-se as seguintes

EMENDAS

« Em lugar de—fazendo exatno de diroito pra-
tico—diga-se fazendo exames das matérias que
fazem o objecto do curso, etc.—Paula e Sousa,
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ARTIGO ÚNICO

«Todos os brazileiros que do anno de" 1823

cm diante apresentarem cartas ou diplomas de

formatura em direito por qualquer academia li-

ceo, ou universidade estrangeira poderáõ usar

de suas lettras, e íicaráõ habilitados para a ina-

gistratura como se fossem formados pelas es-

colas de direito do império do Brazil, fazendo

exame de direito pátrio nestas escolas. — O de-

putado, May.

Forão apoiadas.

O Sr. Forroira rto Mello Não me

posso conformar com a emenda do Sr. May,

quando estabelece prazo fixo até o anno 33 para
poderem ser admittidos os brazileiros formados
nas universidades estrangeiras ; o como se quer
pôr um veto para quo não possão gozar do
certos direitos os que dabi em diante voltarem
ã sua patria quando se tiverem formado nas
universidades estrangeiras? Isto não devo pas-
sar : os brazileiros podem vir para a sua patria

que os deve receber com o gozo dos direitos,

para que seus titulos os habilitão o só julgo
necessário os exames, e não se lhes ponhão restric-

ções, como quer o Sr. deputado.
Nada de restricções com os brazileiros e cau-

tella com certos estrangeiros....

O Sr. Araújo Bastos Eu já O anno

passado manifestei a minha opinião e não
estou nem com o artigo doprojecto, nem com as
emendas offerecidas.

A minha opinião hoje a este respeito é que
aquelles brazileiros que antos do anno do esta-
belecimento dos cursos jurídicos que tivessem
sabido do Brazil, fossem fdmittidos entre nós,
com a differença quo os que estudão na uni-
versidade de Coimbra fossem admittidos som algum
outro estudo visto que todos nós lá estudamos, mas
não os que tivessem freqüentado universidades aon-

de senão ensina o que se estuda entre nós, e quo
então fossem udrr.ittidos ã aprender aquillo que
lhes é necessário, porque nestas universidades
não se aprende direito pátrio do Brazil ; se
nós temos dois cursos jurídicos, como havemos
de admittir homens que têm aprendido direito

pátrio de França ? Então um sujeito que pôde
tirar lucro do uma viagem à França apresenta
depois aqui um diploma que sabe Deos como
se passão, e ha do ser admitiido 1 O Sr. May

já disse a maneira porquo elles vêm de Já,

quo afinal não sabem cousa nenhuma, a ainda

que Baibâo muito, entre nós são uns pedantes,

porque não sabem direito pátrio, embora sejão

muito sábios em direito publico.
Portanto a minha opinião é que os que estuda-

rem em universidades estrangeiras não se possão
habilitar para os cargos da magistratura sem

que primeiro vão estudar a S. Paulo, ou Per-
nambuco. Esta é a minha opinião.

EMENDA

«Os brazileiros que até o estabelecimento dos
cursos jurídicos se acharem matriculados em
Coimbra em direito, ou pelo menos nos estudos

- preparatórios, serão depois de formados admi-
tidos á magistratura como até o presente. Os que

gorém 
forem formados nos cursos jurídicos do

razil do estudo daquellas matérias de que
mostrarem exame na respectiva academia. —

Salva a rcdacção.—Araújo Bastos.— Foi apoiada.

O Sr. Albaquorquo s— (Não se OUVÍU.)

O Sr. Forroira (lo Mello :—Disse que
não me podia conformar com a omenda do
Sr- May, porque me persuado que ó uma res-
tricção imposta aos brazileiros, porque marcan-
do-se uma época ficavão inhibidos do virem

para o Brazil exercer suas lettras ; tanto mais
no tempo em que nos achamos, em que eu vejo
que se têm feito todos os favores a estrangeiros

ue são recebidos com mil liberalidades, recebi-
os contra o voto da nação ; e lia bem pouco-

Sr. presidente que nós acabamos de nos livrar
do circumstancias bem pouco agradaveis ; e
como quer pois o illustre deputado inhibir os
brazileiros pondo-lhes uma restricção ? ao monos
nunca será isso o meu voto.

Disse o Sr. May que na França senão tra-
tava de direito pátrio brazileiro, creio que a
mesma objecção apresentou o Sr. Bastos, mas
esse estudo póde-so aprender em toda e qualque r
parte, havendo sobre elle aplicação o estudo ;
nem mo persuado qne seja privativo de tal
ou tal lugar. Exames e aprovação eis as
únicas clausulas que quanto a mim se lhes deve
impor para gosarem das suas lettras. e honra-
rem a nossa magistratura ao presente bem des-
apreciada com poucas excepções.

EMENDA

« Que em conourrencia tenlia preferencia o ba-
charel formado nos cursos jurídicos do Brazil.
—M. J. de Albuquerque.—Foi apoiada.

O Sr. Paula, o Souza :— O objecto da

presente lei é fazer que os estudantes quo tem
estudado por paizes estrangeiros (visto quo não
havião esses estudos no Brazil) não fiquem pri-
vados de pôr ein exercício os seus conhecimen-
tos c aproveitem 03 seus trabalhos , e por-
isso se quer limitar o tempo da aparição
d i lei; e?parte-se daqui que depois que crearão
escolas do direito no Brazil, se não admitão
mais os estudantes quo estudarão em escolas
estrangeiras.

Não sou eu desta opinião, pois encaro a lei em

geral, e não posso decidir-mo se não pela ementa.
Conhecendo os abusos que podia haver na

execução da lei é que eu tinha formado essa
emenda, isto é, que logo que qualquer estudante
formado nessas matérias em qualquer uni ver-
sidado estrangeira houvesse de ser empregado
no Brazil tivesse de fazer um exame em todas as
matérias quo se ensinão no nosso curso jurídico
e parece-me que nisto não vem mal nenhum; e

até mesmo não se deve estorvar a que qualquer
brazileiro vá estudar onde bem lhe parecer.

Disse o Sr. May qne tinha fins políticos os
estudantes estudarem ms universidades estran-

geiras, como Allemanha etc., onde se conhece
bem qual é o espirito dominante, que sendo
taes estudantes adoiittidos em a nossa magis-
tratura algum receio tinha da. nossa liberdade :
absolutamente eu não tenho esse roceio : o
homem illustrado em toda a parte defendo a
liberdade.

Eu appello para todi essa mocidade de Alie-
manha que tem sido victima das prisões o dos
incommodos de 17 para cá, e porque ? Por
amigos da liberdade ; e quem não sabe como tem
andado o corpo litterario do Allemanha ? Quem
ignora que os homens illustres de Allemanha
têm sido até degredados para Sibéria I E mesmo
na Prússia sabe-se o que tem havido.

O brazileiro que ama as instituições do seu

Êaiz 

e as conhece, embora estude na Allemanha,
a de vir muito mais amigo da sua patria do

que se estivesse no Brazil, pois que no Brazil
não ha verdadeiros homens formados nos corpos
acadêmicos; e oxalá que o Brazil estivesso nas
circumtancias de os ter : quer-se cotn isto fazer
uma excepção dos estudantes de Coimbra, porém
quem não sabe que a maioria da universidade
de Coimbra não goza de créditos liberaes, sup-

põe-se que nesta universidade ou nas nossas
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escolas hão de estudar melhor as matérias do que
em as universidades estrangeiras I

Deve-se porém advertir que Coimbra é de todas
as universidades celebres a menos acreditada
na Europa, porque não lia critico litterario que
não diga que Coimbra é liceu menos acreditado,
e ainda menos que Salamunca : como então se
lia de provar que o estudante da França , Al-
lemanha ou da America do Norte ha de saber
menos ?

Agora dir-se-ha que não sabem direito pátrio,
mas eu já previ isto pela minha emenda ; e eu
quejo que os Srs. que sabem a jurisprudência
digão se não se pode aprender direito pátrio
em geral sem ir a essas escolas, ao menos eu
não fui a Coimbra, nem me tenho dado a esse
estudo, mas com a pouca lição que tenho não
invejo aos Srs. deputados que estiverão em Coirn-
bra (rumor na sala), e tanto não invejo que
não me embaraça soffrer conferências e exames
públicos ; e üigo isso com afouteza, não só em
direito pátrio como em qualquer matéria.

Como então esses que estudão na Allemanlia
ou na França, onde as letras estão mais adian-
tadas hão do ser menos liabeis do que aquel-
les que estudarão em um liceu menos acre-
ditado !

Trouxe-se exemplos da Inglaterra e da America
do Norte; mas não sabem os Srs. que na In-

glaterra o na America do Norte pata ser mes-
trado ha de ser advogado ? Essas nações não
têm o methodo ridículo que nós temos, porque
os que alli são admittidos para mestrados exige-
se quo tenhão credito de legislação 1 E nao sabem

que todo o homem que se apresentasse a exame
nas suas universidades havia de ser attendido
entre os seus advogados ? Uma das razões por
que queria que se admittisse esta lei era para
acabar com esta doutrina ruinosa para os nos-
sos advogados rastejarem com os magistrados
da Fiança e da Inglaterra; porque entre nós
os conhecimentos de jurisprudência estão em uma
esphera muito estreita, e os estabelecimentos juri-
dicos estão ainda em uma esphera diminuta ;
quando pelo contrario se se admittirem brazileiros
formados nas outras universidades hão de vir
com uma esphera mais extensa, igual ã da In-

glaterra e da França, o que não pôde acontecer
aos quo tivessem estudado em Coimbra; e os
Srs. magistrados que fazem honra á nossa ma-

istratura, digão se o que elle3 aprenderão o
evem a Coimbra ? Seguramente hão de conco-

der-me quo o que elles.sabem, isto é, aquillo
que os faz celebres, é o que aprenderão á custa
de trabalhos, lendo outros livros, e esquecen-
do-se, para assim dizer, daquillo que aprenderão
em Coimbra; tenho pois mostrado que não ha
receio nenhum de virem os brazileiros exercer
empregos, uma vez que fação exames de não
serem ignorantes, o não receio nada delles con-
tra a liberdade publica.

A minha emenda exige conhecimentos que se
professão nas nossas escolas, o queria por este
modo pôr uma barreira á mccidade do Coimbra
para não virem com conhecimentos clássicos ser-
virem os gráos de magistratura entre nós, e
queria que fossem obrigados a aprender todos
os ramos, e que soubessem economia política,
para nos não vermos, como estamos, sem esta
alavanca.

Votarei pelo artigo modificado com a minha
emenda, porque não acho nenhum mal, antes
resulta um bem, que é, que a nossa mocidado
comece a conhecer hábitos de civilisação, por-
que é sabido que todos os paizes que têm mais
cidadaos que tem sahido do seu paiz, têm pro-
gredido em civilisação, e appello para as povoa-
ções marítimas que têm mais civilisação do quo
as interiores, por serem mais freqüentadas por
homens que viajão; 6 muito util pois que ha-
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jão no Brfizil cidadãos illustrados e appello

para nós, quaes são os que têm cooperado o
apparecido na regeneração nacional ? Não são
ses quo têm viajado ? Não são estes senhores

que têm estado mesmo em Coimbra? E alguns

que têm viajado mais, não gozão ainda de mais
opinião ?"Voto 

pois pelo artigo com a emenda, e nada
acho que me faça mudar de opinião.

O Sr. Araújo Bastos : — Eu quando
fallei, creio que não lancei o ridículo nas pes-
soas que viajão, nem tão pouco exagere: o sys-
tema do Coimbra, mas irei dar a razão da mi-
nha opinião.

A universidado de Coimbra era a única que
antigamente liavia para os brazileiros irem es-
tudar jurisprudência, e em Portugal e no Brazil
erão admittidos os médicos formados em outras
universidades, etc.; mas nunca homens que es-
tudavão direito; ao menos não ha exemplo; por
consequencia só erão habilitados para terem
cartas de bacharéis formados os que estudassem
em Coimbra, ainda que eu mui bem sei, que o

que dá a sciencia é o estudo, mas sabe-se que
ostes estudos apenas liabilitão o homem para
estudar, e ninguém se fôrma em 5 annos o muito
menos em 3 annos, os brazileiros que forem
estudar em paizes estrangeiros.

Mas disse o Sr. deputado que se podia estu-
dar direito pátrio; mas então o Sr. deputado
foge do projecto e applica mil o seu principio
a este negocio, porque o Sr. deputado sabo
muito bem que não se estuda na França direito

pátrio brasileiro, embora se estude... O pro-
jecto trata das matérias próprias para a magis-
tratura, e uma vez que não se estudão direito

pátrio, nem a constituição do Brazil, é bem visto

que não servem de nada outros estudos, embora
so tenha formado na França.

O Sr. Paula e Souza diz que não recusa en-
trar em conferencia sobre todas e quaesquer ma-
terias, mas eu serei o primeiro que não aceito
o seu desafio, e tomara eu quando se apresentar

qualquer objecto achar a lei para a seguir e não
me julgo hábil para fazer ostentação.

O projecto tende a habilitar os brazileiros que
estudão em paiz estrangeiros, e a emenda não
consegue esse fim porque diz. [Leu.)

Eu não quero fazer uma distineção tal, nem

quero que so estabeleça uma lei tão contraria a
respeito dos brazileiros que se têm nusontado;
se os brazileiros sahirão do Brazil quando ne-
nhuma lei lhes proliibiaque fossem estudar áquel-
la universidade, como é que agora se lhes ha
de pôr a obrigação de tornarem a estudar ma-
terias quo levâo 4 ou 5 annos, se já as estudarão ?
Só se o illustre deputado se persuade quo qual-
quer homem que se apresente e estude em uma
universidade e que estuda todas as matérias do
curso, queira fazer exame ; mas isto é doutrina
nova, não é isso que trata o projecto ; a nossa
legislação não habilitava a nenhum estudanto do

paizes estrangeiros embora tivessem estudado di-
reito publico, mas não estudavão direito pátrio,
o qualquer homem que estudasse no Brazil devia
ser preferido.

Ora, agora quero mostrar quo a emenda do Sr.
Paula e Souza está commigo, porque digo eu na
minha emenda. [Leu.)

E qual é a razão porque faço differença entre
a universidade ;de Coimbra e as estrangeiras ?
Não é porque em Coimbra se vá aprender mais,
mas é porque era a única universidade quo nós
tínhamos, o na boa fé para lá forão os nossos
concidadãos, porque o Sr. deputado sabe muito
bem quanto era difficultoso no Brazil estudar.

Portanto, é uma injustiça querer que_ os que
lá estão não fiquem habilitados, e venhão estu-

dar nos cursos jurídicos.
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O Sr. Araüjo Lima fez um grande e eloqüente dis-

curso, mas a rapidez com que fallou, não deu

lugar ao tachygrapho de apanhar bem todas as
suas proposições.

o Sr. Calmon :—Este projecto, Sr. presi-
dente, foi offereoido em Agosto de 182G. Kefiro-
me á sua data, para fazer vêr que é o mais sin-

guiar e maravilhoso projecto que se tem submet-
tido á consideração da camara.

Quando apresentado esto projecto, quiz accele-
rar, como accelerou, a abertura dos nossos cur-
sos jurídicos ; e quando posto, como agora, em
discussão este mesmo projecto quer pelo seu art.
1» que se fechem as aulas daquelles cursos cuja
abertura promovera.

Se acaso tratassemos, Sr. presidente, do art. 4o
deste projecto, eu o defenderia, porque elle se
refere ás sciencias que chamamos naturaes, o

que infelizmente não têm sido ainda providas
entre nós : porém versando a discussão sobro o
art. 1°, não posso deixar de oppõr-mo a que
sejão admittidos ã magistratura do Brazil aquolles
estudantes que tiverem aprendido direito nas
escolis de França e Allemanha.

Disse-se aqui, Sr. presidente, que conviria ad-
mittir os bacharéis de direito íilhos daquellas
escolas para que viessem dnr á nossa magistra-
tura •> esplendor de que gozão os magistrados
do Inglaterra e Fiança.

Esti* argumento labora em erro ou ignorancia.
O esplen ior da n.agistratura ingleza e franceza
não deriva da celebridade das escolas de direito
da Inglaterra ou França ; ao contrario, todo o
esplendor assenta na base que lia pnuco fallou o
Sr Souza França, isto é, na pratica do fôro.

Naquelles paizes, Sr. presidente, não se arvora
cm magistrado, como infelizmente acontece entre
nós, um jovem apenas graduado em uma escola
de direito, sem experiencia'do mundo e do fôro

para decidir da vida o fazenda dos seus conci
dadãos ; muito ao contrario os magistrados são
escolhidos pelo governo entre os mais distinetos
advogados ou entre aquelles que nas discussões

publicas do fõr>> têm mostrado seu saber, elo-

quencii, probidade, etc., de modo que a magis-
tratura ingleza e franceza é composta de ma-

gistrados veteranos o encauecidos, e que derão

provas reaes de seus talentos e prestimos.
Como pois deixará do ter explendor o de ser o

ornamento do mundo civilisado a illustre e exem-

plar magistratuia do Inglaterra o França ? Ado-

ptemos o mesmo systema para a escolha dos
nossos magistrados, e abondonemos o errado a
absurdo methodo de recrutal-os nos bancos das

universidades, que alcançaremos com o tempo o

mesmo gráo de explendor.

Tanto ó assim, Sr. presidente, que onde a
"magistratura mais floresce, ó onde as escolas de
direito são menos celebres o apparatosas, ou

quasi nullas.

Na Inglaterra ensina-so direito romano nas
universidades de Oxford o Camlrigdo ; entretanto

que este direito não voga nem e citado no fôro
cominum inglez, teudo apenas cabimento em cau-
sas do almirantado e nos estreitos limites da-

quellas universidades. Taes escolas onde se con-
fera o gráu de bacharel e doutor são nullas.

A verdadeira escola do direito inglez é o tem-
¦pie 

júris on o collegio dos advogados, onde a
mocidade <5 recebida e começa desde logo a pra-
ticar no fôro.

Na França as escolas de direito limitão-se ao
onsino do direito civil francez e nada mais.

O direito natural, publico e das gentes, a eco-
nomia política e alguns outros estudos, aliás ne-
cessarios ao jurisconsulto, são alheios daquellas
escol is, e quem a «lies se deseja applicar vai
ouvir cursos no lyceo e atheneo, que são esta-
belecimentos de instrucção e recreio mediante

alguns francos de subscripção, ou vai ouvir pre-
lecções de alguns sábios que ensinão a quem
lhes paga.

Er portanto certo, Sr. presidente, que é um

grande erro dizer se ou suppôr-se quu a celebri-
dade e esplendor da magistratura ingleza e fran-
ceza, provém das boas escolas |Je direito que
ha por lá. A pratica do fôro e só a pratica, faz
alli o bom magistrado.

Também sei, Sr. presidente, quando é fácil
obter um gràu de bacharel na França e com

quanta facilidade se adquire o titulo de socio
de algumas sociedades litterarias, etc., na Eu-
ropa.

Vi em Paris um sujeito que mal articulava o
francez, voltei alli quatro mezes depois vindo
da Suissa e achei-o bacharel em letras. O gráu
de bacharel em direito é dado em dous annos
de estudo.

Mas tem-se dito que podem taes bacharéis

passar por exames nos nossos cursos jurídicos,
e que os lentes assim como examinão os nossos
estudantes, podem examinar os que vierem dos
cursos jurídicos estrangeiros.

Não me conformo com isto, Sr. presidente;
todos sabem quanti é fácil fazer um exame.
Deixem-me tirar um ponto o estudal-o bem, que
talvez eu possa examinar-me em medicina : e
entretanto aprendi direito e não tenho talentos

para desafiar a qualquer membro desta camara

que queira argumentar commigo em jurispru-
dencia ou outra alguma cousa que eu saiba; e
ainda que eu os tivesse, Sr. presidente, eu de
certo o não faria, porque um tal desafio seria
um vomito de amor próprio que enjoaria a todo
o mundo.

E poderá affirmar-se que o mesmo lente quo
examina o seu discípulo, cuja assiduidade e me-
recimeuto deve ter conhecido durante o anno,

pódo examinar com igual vantagem ao bacharel
de uma escola francesa ou allemâ? Será o mesmo
o gráo de conceito que poderá o lente formar
em um e em outro exame? E examo de que,
Sr. presidente? Já o Sr. Araújo Lima disse, que
lias escolas da ltalia só se ensinava o direito
romano.

Direi também que nas da Escossia e Allema-
nlia, inclusive a Bélgica, assim como nas da
Inglaterra, e até nas de França, ensina-se o
mesmo direito. Ora, não h 'vendo ensino de se-
melhante direito nos cursos jurídicos do Brazil,

parece que, rigorosamente lallando, não pôde
a|jroveitir o exame quo se pretende salvo se o
bacharel examinando se- propuzer a fazer todo o
cursi) do nosso direito.

Nós temos estudantes na Europa, Sr. presi-
dente, que ajuntão á applicação gênio e talen-
tos, alguns têm aproveitado muito e aprenderao,
e sabem muitas cousas úteis; porém não se
segue dahi que saibão o nosso direito, nem di-
reito que os habilite para serem logo, logo, me-
diante um exame de formula, empregados como

juizes de fóra e desembargadores.
Disse-se também que conviria admittir na nossa

magistratura os bacharéis em questão, porque
vinnão cheios de patriotismo, visto que o amor
da patria se acrisola quando andamos, como el-
les andárão, por paizes estrangeiros.

Eu creio, Sr. presidente, que tratamos de di-
reito o não de patriotismo : sem conhecimento
das leis não póie o melhor patriota ser bom
magistrado, e as nossas leis não são aprendidas

por lá.
Na Escôssia encontrei um estudante de direito

por quem mo interessava, cuja matricula con-
sistia em ter subscrevido com 2 libras mais ou
menos, para entrar e usar da bibliotheca. Na
Bélgica e parte da Allemanha, as matrículas do
direito fazem-se mediante tantos florins ao pro-
fessor que admitte o estudante a ouvil-o em
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sua casa, e com o certificado do professor, o
estudante se aspira a um gráo, passa por um
exame na escola.

Por outra parte reconheço, Sr. presidente, que
alguns mancebos nossos forão em boa fé estudar
direito a Portugal, e á França e Allemanha, e
que por isso devem ser attendidos e contempla-
dos nesta occasião. Eu tenho consideração por
elles.; mas custa-me a votar para quo sejão ha-
bilitàdos para a nossa magistratura sem a pra-
tica do fôro. Todavia não deixo de confessar
que^ os formados em Coimbra, e que alli apren-
derão as leis que nos regulão, estão mais no
caso de serem attendidos, que os graduados em
Paris ou Gotliinga.

Mas quando prevaleça a opinião do Sr. Souza
França a respeito dos primeiros não haverá du-
vida em que o governo os attenda. E quanto aos
segundos não sei como attendel-os, sem que se-
jão obrigados á frequencia dos nossos cursos.

Voto pois pela rejeição do art. 1".

O Sr. CruaFerreira : — Approvo a emen"
da do Sr. Araújo Bastos.

anno passado forão 60 e tantos estudantes
para Coimbra, e estes homens merecem toda at-
tenção.

Terei de responder ao Sr. deputado Paula e
Souzn.

Na universidade de Coimbra formão-se 80 e
tantos estudantes, e não só sobre matérias juri-
dicas, como também em todas as matérias pliilo-
sophicas e economicas, a têm sabido homens tão

grandes em jurisprudência, que a Europa admi-
rou esse congresso das côrtes de Lisboa ; ignorava-se

que houvesse em Portugal homens tão grandes
nestes estudos, e nós mesmos temos bacharéis
formados em direito que não se limitão a conheci-
mantos jurídicos, mas possuem outros conheci-
inentos economicos e políticos, mas isto serve de
honra ao curso jurídico, porque os estudantes que
tinhão certo gosto e se entregavão a esto ostudo,
sempre sahião grandes homens; é verdade quo
ha alguma indulgência, mas entretanto entro es-
tes ha estudantes grandes, e eu não vejo que se

possa saber direito pátrio, sem ir á universi-
dade. ó verdade, que nós temos exemplos de

grandes homens, que não tendo estudado jurispru-
dencin, são muito hábeis em toda a jurisprudência,
mas é necessário saber quo a base é o direito uni-
versai que se applica a todas as outras cousas.

Agora direi alguma cousa sobro a magistratura;
as nossas leis a este respeito erão muito sabias,
nío se ia para a magistratura, senão depois das
informações dos lentes da universidade, mas o

que sticcedia, se estes bacharéis não erão des-
pachados, nem pelas suas letras, nem pelo seu bom
comportamento nesses lugares que servião, mas
sim erão despachados pela protecção ? E assim
como é que não hão de haver mãos magistrados ?
E quando elles tinhão ura limitado ordenado,
necessariamente devião ser prevaricadores; mas
no meio desses contarei muitos magistrados de
toda a honra, tanto dos que estão nesta casa,
como outros que estão lã fóra.

Senhores, rio governo é que está tudo, o go-
verno é que- faz homens de bem, do governo é
que provém tudo, porque os homens são tudo
aquillo que o governo quer que elles sejão.

ortanto eu apoio a emenda do Sr. Araújo
Bastos.

O Sr. Souza França :—Eu tratarei só-
mente da. conveniência ou desconveniencia da dou-
trina do 1° artigo segundo o estado das nosas cou-
sas, lerei o artigo. (Leu.)

Perguntarei agora, convém ou não convém es-
tender a escala dos candidatos aos lugares de
magistratura no Brazil, fazendo transcendente a
appücaçào das nossas escolas... ? Eis-aqui o ponto
da questão, e eu me pronuncio pela negativa.

TOMO 3.

Sr. presidente, a magistratura que em outro
tempo foi muito respeitada, pouco a pouco de-
cahio daquella preeminencia o daquelle lustre que
teve em Portugal e no Brazil, e depois que as leis a
este respeito se não observarão, forão pouco e pouco
admittidos na classe da magistratura homens in-
dignos de exercer os lugares : pelas leis do reino,
exigia-se a habilitação scientifica da universidade
de Coimbra, e exigia-se certidão de pratica, exigia-se
o exume feito no desembargo do paço e exigia-so
certidão de conducta, paia que pudesse obter do
imperador uma carta que o mettesse na classe da
magistratura.

Falla-se em exames, mas não sei que exames
possão habilitar a ninguém ; o melhor exame é
o critério dos mostres, porquo homens ha quo
são incapazes de fazer um exame, e que todavia
sabem muito e ficão reprovados, e outros ha tão
audazes e tão telizes, que não têm duvida de
dizer os disparates que quizerem, e nesses dis-
paiates podem acertar em um ponto o serem ap-

provados ; depois disso a frequencia dos estudos
habilita sempre a um 

"homem; 
é verdade que

alguns ha formados em universidades sem sa-
berem o que dizem, mas isto é excepção de
regra, não se pôde deixar de dizer que a ha-
biiitação vem de 5 annos de frequencia.

Finalmente eu jà disse a catisa do descre-
dito dos magistrados, o também accrcsce que
um estudante de Coimbra sa injuria do ir á
casa de um letrado aprender, porque o homem
depois que tem qualificação do saber, peja-so
de dizer que é ignorante em qualquer ramo, o
eis aqui porque entrão som carta e sem leitura ;
por consequencia como é que queremos por esta
lei ir estender a escala das prevaricações, admit-
tindo-se homens sem mais solemnidades, o que
irá augmentar o descredito da magistratura ?

Demais os cidadãos quo vão a essas univor-
sidades não podein vir habilitados o seguir a
carreira diplomatica, e seguir outros quaesquer
ramos de sciencias ? Porquo razãj hão do vir
só habilitados para serem magistrados ? Nós em
Pernambuco temos 37 candidatos, c em S. Paulo
27, o daqui ha 2 dias, que applicação se lhe
dará no brazil ? E é necessário olhar a ques-
tão por esto lado polo desapreciamento que hão
do tor os nossos cursos jurídicos.

Haveria um motivo de utilidade no projecto
que era a respeito dos estudautes que estãy na
universidade do Coimbra, mas não é necessário
lei para isso, porqu» a ordenação diz que para
ser magistrado ha de ser formado na universi-
dade d« Coimbra, e por ora não ha lei alguma

que diga o contrario, mas o quo ó necessário ó

que daqui por diante depois do estabelecimento
dos cursos jurídicos, os candidatos que forem a
essa universidade não possão ser liabilitados

para a magistratura, mas emquanto não houvor
essa lei, hão de ser despachados.

O Sr. Ilollanda Cavalcante : — 0 1"
art. desta lei deve passar ; presumo que alguns
dos honrados deputados que o têm combalido,
fundão sous argumentos em uma pequena falta
de rodacção ; uma pequena explicação no final
do artigo talvez destrua todas as idéas de oppo-
sição a elle.

Este artigo não tem outro fim que o de admit-
tir à magistratura os brazileiros jurisconsultos
que tiverem adquirido conhecimentos de júris-
prudência em qualquer escola do inundo ; e q uem

pôde negar a justiça de uma tal admissão ?
Como se ha de negar aos brasileiros juriscon-
sultos a carreira da magistratura só porque não
estudarão nesta ou naquella escola ? Só os an-
tigos prejuízos portuguezes erão capazes de fazer

prevalecer tal injustiça.
Dir-me-hão que a nação não pôde reconhecer

como jurisconsultos senão áquelles que forem
¦ 7
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devidamente habilitados era jurisprudência ; e

quando negou isso a doutrina do artigo em dis-

cussão ? Para esclarecel-a seja-me pertnittido
lima pequena analyse.

Quem é o fiscal da jurisprudência entro nós

ht>je ? Eu não hesito cm responder que é a con-

gregação dos lentes dos nossos cursos jurídicos,

pois segundo a lei, ella por si só habilita os

brazileiros A magistratura : não so diga que é

o desembargo do paço, esse tribunal caducou

com a constituição, e já havia caducado para
habilitação dós júris consulto^, pela lei que dispen-
sou os bacharéis em direito da leitura perante olle.

Sendo pois a congregação dos cursos jurídicos
quem habilita os jurisconsultos entre nós, que
mais se pôde exigir de um brazileiro que tem
títulos verídicos de conhecimentos em jurispru-
dencia, títulos adquiridos em escolas conhecidas
entro os estrangeiros, do que um exame pe-
rante os fiscaes de jurisprudência entre nós?
Isto é, um exame perante uma das congre-

gações dos nossos cursos jurídicos ? Precedendo

a apresentação de seus diplomas, ou de certi-
iicados de sua frequencia das escolas estrangeí-
ras conhecidas.

Esta doutrina jámais pôde ser prejudicial,
pois quando aconteça que algum desses brazi-
leiros formados em escolas estrangeiras não tenha
os conhecimentos necessários para a carreira de
magistratura entre nós, quem melhor pôde co-
nliecer que a congregação de um dos nossos cur-
sos jurídicos? Não temamos que essas congre-

gações sejão fáceis a julgar lmbilitudos os que
quê não tiverem conhecimentos.

Elles devem ser mui ciosos dos direitos de
seus discípulos, e é antes a receiar que seja de-
masiado severa do que frouxa nesses exames e
no juizo que delles devem fazer.

Eu admittiria pois o artigo desta fôrma. {Leu).
Eis aqui pois como a doutrina pôde passar

conciliando a opposição que a ella se tem que-
rido fazer ; e so este 1° art. não passar, será
uma injustiça manifesta.

Responderei agora a um iilustre orador que
argumontou com o estylo de algumas escolas da
Europa aondo em dous annos toma-so o gráo
de bacharel em leis.

Por ventura, eu ou a doutrina do artigo ad-
mitte absolutamente a habilitação todos os que
têm o gráo de bacharel ? Não certamente ; al-
guns bacharéis podem ser inteiramente habilita-
dos para entrar logo em lugares de magistratura,
outros podem ser habilitados para entrar 110 0o,
no 4o ou no ü" anno dos cursos jurídicos, se-

gundo o gráo de habilitação em que se acharem ;
o isto é matéria de outro artigo, uma vez ven-
cida a doutrina do 1». O exame deve julgar do

gráo de habilitação em quo se achão, e esse

gráo de habilitação é matéria distincta.

Quanto ao que disse o mesmo honrado depu-
tado dos doutores em política das universidades
estrangeiras, cujos conhecimentos limitavão-se
ordinariamente a lógica, inetapliisica e ethica:
responderei ao nobre deputado que está nisso
enganado, pois mesmo em França e Italia, que
foi o exemplo do iilustre orador, ensinão-so as
maximas jesuiticas a esses doutores em política,
de lógica, metaphisica o ethica.

Os doutores em política das escolas do Inglaterra
e Allemanha frequentão aulas de direito natural
e positivo das gentes, habilitão-se em economia

política em geral, e em particular na sciencia
de administrar os rendiniBntos públicos; outro-
sim nos conhecimentos estatísticos do todas as
nações e na sua historia diplomatica ; em conhoci-
inentos que não são lógica, motaphyca e ethica. e de

que eu-poderei mostrar certificados quo acompa-
nliavão doutores formados em Allemanha, so o
illustro orador ou quem quer quo fôr quizeV ter o
trabaliw de os ver.

Fallarei agora, Sr. presidente, do receio quo
aqui se quiz inculcar, de que os brazileiros que
vão estudar á Europa, pereão o gaz patriotico,
e nos ventião depois acarretar meras estrangei-
rices.

Sr. presidente, eu fiquei admirado de ouvir
combater essa idén, a um honrado deputado que
nunca sahiu do Brazil, e que tão grandemente
sustentou o apuro do' patriotismo quando se está
fóra da patria,

A patria, senhores, pôde ser comparada a este
respeito como a saúde ; ella ó tanto mai3 que-
rida, quanto mais se está delia privada ; quanto
mais tempo estamos privados da patria, tanto mais
superabunda o nosso coração em sentimentos pa-
trioticos.

Deixemos aos brazileiros ir por todo esse mundo
a adquirir os conhecimentos que melhor enten-
derem ; pois á sua volta nós poderemos dizer
comti Esmonard, o que esse poeta dizia dos fran-
cezes que so recolliião á França depois de uma
longa e trabalhosa ausência, permitta-se-mo essa
citação :

Vôus portes dans son sein, par Vexil consacré
Un courage adouci des talents apures.

Tal sorte cabe aos brazileiros 110 seu regresso
ao Brazil, e não esse estrangeirismo, essa im-

postura que tanto receião alguns illustres ora-
dores.

Alguns outros Srs. deputados têm querido con-
fundir e barulhar o 1° art. com outras matérias

que são distinetas e que devem ser tratadas na
continuação da discussão do projecto.

E' uma verdade, senhores, que convém prote-
ger todas as sciencias, e que desgraçadamente ainda
entre nós, a sciencia de direito goza do privile-
gio exclusivo de todos os empregos públicos ;
e, o que mais é, eu tenho notado que mesmo
nesta augusta camara vai grassando essa exclusiva

protecção ; ao quo eu não tenho a appellar se-
não para os proprios estatntos dessa universidade
de Coimbra, aonde estudárão grande parte dos
honrados membros desta casa ; lembrem-se do que
dizem esses estatutos quando fallão nas mathe-
maticas, que compara os estudos dessa sciencia

para o progresso nas outras â luz precisa para
caminliar-so em uma sala.

Portanto os estudantes brazileiros que se for-
marem em qualquer sciencia nas escolas estran-

geiras , hão de ser competentemonte habilita-
dos para os empregos públicos entre nós ; mas

por agora a_ discussão 0 sobre os formados em
direito, e não confundamos esse objecto -do Io
artigo com o dos outros artigos.

Ia-me esquecendo um argumento que aqui ap-

pareceu em desabono dos estudantes das escolas
estrangeiras, aondo não se pede lição ao discípulo.

Sr. presidente, é necesario ignorar o progresso
do ensino para dar peso a esse argumento. O
discípulo mais inepto aproveita mais com uma
hora de exposição do lente, do que com tres ho-
ras do repetição de lição ; o nem se diga que o
lente jámais poderá fazer juizo do discípulo sem
lhe ouvir a lição ; a attenção do discípulo, a
resposta a qualquer questão destacada e mais
apta ao juizo de um lente, do que a repetição
da lição por qualquer discípulo; quantos pa-
pagaiando as lições de cór não passão de pe
dantes ?

Tenho -pois mostrado a minha opinião sobro a
doutrina do artigo, limitando-ine a favorecer nma
emenda que me parece de redacção nesta parte.
[Leu.)

EMENDA
\

<' Em lugar das palavras — fazendo-se exames,
etc., diga-se — uma vez que apresentem certidões
frequencia o seja publicamente examinados por
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de tres lentes de um dos cursos jurídicos do ira-

perio, e por estes julgados habilitados. — Hol-
landa Cavalcante. » — Foi apoiado.

O Sr. Soares cia rtocli» : — E' preciso
passar esto artigo, não só porque nos merecem
attenção os brazileiros formados em universidades
estrangeiras, mas também os formados em Coim-
bra, hoje é preciso passar esta providencia a
respeito dos formados nessa tão estrangeira como
outra qualquer universidade da Europa.

Nem vale o argumento que trouxe o Sr. Souza-
França, de que a ordenação declara—a univer-
sidade de Coimbra — corno aqüella èm que se
devem formar os que se destinarem á magistra-
tura ; se nessa universidade se ensinasse tudo
de que precisamos, bem ; mas um acto mostra-
rá o contrario.

O deputado Moura, escrevendo em Inglaterra
as suas cartas sobre o jury, assevera que muitas
cousas ignorara sobre semelhante instituição, e

que a inspecçâo ocular o convencera do erro,
em que geralmento se laborava em Portugal a
respeito do jury.

Ora, se temos um homem destes confessando

que em paiz estrangeiro fôra aprender o que
sempre ignoraria em sua patria, o que eqüivale
a dizer elle que em Coimbra nada se aprende
sobro taes matérias, como excluiremos nós aos
formados em universidades estrangeiras, que de
certo vêm mais habilitados para o systema con-
stitucional do que os formados em Coimbra? (Con-
tinuou o orador mas não se entendeu o resto
do discurso )

O Sr. Souza França :—Diz o honrado
membro que a ordenação exclue em direito ir
às universidades estrangeiras estudar para ma-

gistrado, ergo, a universidade de Coimbra está
excluída para nós ; se acaso a ordenação esta-
belece como regra geral, que todos os habili-
tados nas universidades estrangeiras não podem
servir lugares de magistratura; mas di3so faz
ella excerçção e diz que só os habilitados em
Coimbra é que podem obter os lugares de ma-
istratura ; está pois em pé o meu argumento
a universidade de Coimbra.
Diz o illustre deputado que ás luzes ,

eu não tenho estudos da universidade de Coim-
bra, e só sei dos seus estatutos que os li com
muita attenção, e por elles vejo que se não

pôde negar, que esta universidade ó a .que me-
lhor tem estabelecido seus estatutos; e póde-se
dizer que estes estudantes não estudão o que
não prestão ? Póde-se dizer que os estudantes
não têm luzes de alguns ramos dilíerentos ? E'
necessário que os illustres deputados distingão

uai foi o fundamento da minha opinião; como
eputado só desejo o bem da minha patria.
Pergunto eu se convém estender esta privile-

gio a todos os formados em universidades es-
trangeiras? Pois, senhores, todos os homens
formados hão de ser empregados em magistra-
tura? Não se podem empregar também em outra
cousi, para que não se prostitua ossa classe da
magistrados? O que o deputado Moura escreveu
do Inglaterra prova qua o jury ó uma sciencia
pratica do Inglaterra, e que entre nós é intei-
ramente desconhecida, o porque só até o nome
desta instituição horrorisava o despotismo, o
para que- queremos magistrados no jury ? Eu não
vi no nosso jury, que aquelles que lá forão
fatiassem muito; mesmo não é preciso muita
sciencia para dizer-se incorreu ou não neste ou
naquelle artigo da lei.

Para que ha de estudar um magistrado a scien-
cia do jury. Isso para elle é um ramo do luxo:
que vai lazer um juiz de direito no jury ? O
Sr. deputado nao me entendeu, e por isso tal-
vez se esforçasse por combater-me.

Esta ó pois a minha opinião.

o Sr. Soares cia Koclia :—Se é preciso
uma lei para serem excluídos os formados om
Coimbra, também será preciso outra para igual-
mente serem excluídos os formados em outras
universidades estrangeiras , porque não havendo
lei que tal prohiba, ó livre a qualquer estu-
dar nesta ou naquella universidade ; a liberdade
do cidadão, a nossa lei fundamental, consisto
em poder fazer quanto as leis não prohibem.

Que direito romano se estuda om Coimbra ?
Um estudante que do lá sai, o mormente hoje,
vê-se obrigado a estudar as doutrinas correntes,
se quer ser alguma cousa.

Portanto acho que o artigo deve passar.

O Sr. caimon: — Sr. presidente, nada ha
melhor nas discussões do que formar argumen-
tos e combatel-os, confundir proposições e ata-
cal-as, o assim por diante.

Disse o Sr. deputado, que formando até agora
o mais alto conceito das uuiversidades da França
e Allemanha onde ha tanto saber o illustraçâo.

ficara neste momento como doudo á vista do mal

que diziãp deltas os senhores que viajarão.
Como viajei, Sr. presidente, sou obrigado a

responder, que em todo o meu discurso quiz
mostrar que o fjráo de bachàrel om direito fran-
cez, que se obtinha nas escolas ou universida-
des de França, Inglaterra, Escossia, Allpmanha
e Italia, não era qualificação bastante para que
fosse alguém empregado na nossa magistratura:
e em prova disso mostrei quo onde a magistra-
tura florescia, a melhor e verdadeira escola de
direito era o fóro; o que por essa mesma razão
a faculdade do direito nas universidades não
erão de grande consequencia.

Não fallei portanto em sciencias naturaes ;
não tratei de medicina, nem de mathematicas,
nem do outras sciencias, cujo ensino aperfeiçoado
tanto honra ás universidades estrangeiras.

Eu nao disse que a universidade de Coimbra
ora a melhor; nem tal desproposito me podia
escapar, sabendo quanto as celebres universida-

des da França, Inglaterra e Allemanha primão
no estudo das sciencias, e quanto são superio-

res á de Coimbra. Disso porém, o digo ainda,

qne quando se tratar de direito (torno a dizer,

direito ou estudo das leis) eu sou infelizmente

obrigado a desejar que entrem para a nossa
magistratura antes os bacharéis legistas de Coim-
bra, do quo os logistas da França ou Alie-
manha. __

A razão é obvia e cogente; escuso referil-a da
novo.

O Sr. deputado mostrou duvidar da facilidade
com que se obtém o gráo do bacharel em di-
reito nas universidades estrangeiras, mormente
na França. De novo posso affirmar-lhe quo ó
assim.

Obtido o gráo do bacharel em letras, que é
negocio que se avia em 6 ou 3 inezes, o ma-
triculado o estudante na escola de direito de

Paris, pode conseguir om 2 annos o gráo de ba-
charel em direito ; e se defender uma these recebe

o do licenciado. *

Nesta escola só se ensina o direito civil fran-

cez. Se o Sr. deputado faltasse destí» escola no
tempo do Napoleão, eu não contestaria ; porém
não lho concederei o que disse ácerca da escola
actual. Os estututos delia e de outras o desen-

ganaráõ. ^

Disse-se finalmente (e é um novo argumento)

que até devíamos admittir na magistratura aos
bacharéis em questão, por causa dos conheci-
mentos que nos trarião sobro a tlieoria do jury,

gois que este juízo devia estabelecer-se entro
nós; e para isso allegeu-se a autoridade do ex-
deputado Moura, que confessava ter conhecido
o que era jury depois que chogára à Inglar
terra.

Si
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Este argumento não procede, Sr. presidente,
nem a allegação serve para o que se desejou

provar. A doutrina do jury não se aperfeiçoa

com ttieorias. porém sim com a pratica.
A perfeição deste juizo depende menos das

theorias do juiz de direito qua dos conhecimen-

tos práticos dos juizes de facto, e esta perfei-

ção só poderá ser alcançada quando a morali-

dade publica fizer progressos entre nós, quando
as luzes forem mais propagadas e quando ou-

tros forem nossos hábitos e costumes.

Se no estado actual do Brazil, o Sr. deputado

pretende, por meio dos bacharéis de que trata-

mos, transplantar para este império o systema
do jury, tal qual existo 11a Inglaterra, digo-lhe

que se engana redondamente, e que tal empreza
é impossível.

E se entende que não se pôde já ser magis-
trado no Brazil sem ter conhecimento do mesmo
systema, então roqueiro a demissão ue todos os
nossos magistrados..

Agora quanto á autoridade do Sr. Moura,

cujas luzes respeito, direi que este jurisconsulto
conhecendo de perto a instituição do jury, achou

quanto este systema em theoria, ou escripto nos

livros, era diferente- da pratica, ou do que ti-

nha lugar no fóro inglez; elle se envergonhou

então do que a esse respeito havia dito nas

cortes de Lisboa; e reconhece a difficuldade de
transplantar de improviso aquella instituição para
qualquer outro paiz, cuja população tivesse costu-
m6s alheios do povo inglez, e menos instruc-

ção, e amor á lei e à liberdade do que tèm os
habitantes da Grã-Bretanha.

Esta confissão que é sincera, este voto que é
verdadeiro, prova que ainda que admittissemos
uma duvida de bacharéis theoristas do jury
entre nós ne m por isso .teríamos estabelecido o

juizo dos jurados como se quer.
Appellemos para uma época mais feliz, que

aliás não julgo muito distante, graças ao pro-

gresso que havemos feito na carreira da civili-

sação ; esperemos pelo desenvolvimento dos nos-

sos hábitos, que começamos a contrair, e das
luzes que principião a espalhar-se, e só então
conseguiremos o que tanto se deseja e devemos
desejar.

Portanto voto ainda contra o projecto.

O Sr. Paula o Souza : — Sr. presidente ,
tem-se envenenado tudo quanto eu disse I Diz-se

que eu fiz um desafio a toda a camara I Eu
não fiz tal desafio; eu o que disso foi que não
tinha ido a Coimbra, e que não tinha inveja aos
Srs. deputados que estiverão em Coimbra, e que
estava prompto a ter conferências o exames pu-
blicos em qualquer matéria, portanto não disse

que desafiava a toda a camara, e muito me

resenti do ridículo que se quiz lançar sobre

quem não tinha freqüentado a universidade de
Coimbra.

Disse o illustre deputado que isto era vomito
de amor proprio ; e eu direi que será vomito de
amor proprio, mas será em aquelles que apon-
tão fnctos falsos e que flnuitas vezes argumen-
tão com sophístms; o demais o Sr. deputado é

quem lança, o vomito, não só de amor proprio,
como de vingança e de odio particular ; mas eu
o desculpo porque não me ateniorizao a3 suas
expressões do ridículo e frivolas ; eu não me
afastarei jamais da minha vereda patriótica.
(Muitos apoiados.)

Eu não tenho nada a requerer, nem nada a
desejar mais do que o bem geral da minha
pátria (apoiados) ; eu quero sacrificar a própria
vida em defeza dos direitos dos meus compatrio-
tas (muitos apoiados), emquanto aqui estiver não
hei de deixar de accusar e de fazer punir os abu-
sos do poder (muitos apoiados) ; e se nisso sou
culpado (o que não penso) essa culpa não é
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minha, é dos meus constituintes que aqui me

puzerâo ; eu não attendo a interesses partícula-
res nem desculpo o mào governo, e talvez por
isso seja considerado membro da opposição; e

por ter chocado as paixões particulares de alguém !
Mas deixemos isto.

A questão é se convém que os mancebos bra-
zileiros que forão estudar em universidades es-
trangeiras, fiquem privados de entrar em nossa
magistratura ; eu acho que convém ; mas deci-
dão embora o contrario, embora fação a infeli-
cidade dos brazileiros, mas note-se que entre os
males ha um que é o entrarem em classifica-

ção para a magistratura ; e demais note-se que
a não passar o projecto, os males hão do con-
tinuar; -advirta-se que a matéria é muito grave,
e poderá ser grande estudante e ter grandes
conhecimentos do estudo das universidades es-
trangeiras e da magistratura dos differentes

paizes, o homem que viaja do repente ou de
relance, quando para se entrar neste conheci-
mento é preciso demoras e outras circumstancias

que não estão ao alcance de quem é leve ?
Limito-me agora a fallar da universidado de Al-

lemanha, disse o Sr. deputado <jue havia nalla
um:\ reforma ; comtudo so a ha ó de tempo que
a não conheço, e também não sei do estado da
de França de dous annos para cã, porém o que
sei é, que na AUemanha ensina-se tres ramos,
theologia, medicina e direito.

Disse o illustre deputado que na AUemanha
não so ensina bem o direito ! Eu perguntarei ao

Sr. deputado quaes são os maiores homens que
têm apparecido em direito ? São os allemães, e

quaes são os legisladores mais hábeis ? São os
allemães.

A sciencia do direito das nossas escolas que
se segue no nosso curso jurídico, não é só nesse
ramo que so estuda, que o homem que pretende
a formatura se deve applicar; os de Allemanha
Serão por ventura menos hábeis que os de Coim-
bra ? Quando 11a Allemanha ha um tão sábio
corpo de litteratos 1

Eu fui o primeiro que disse, se se quer reme-

diar o mal deve-se fazer uma lei que chegue a

habilitação anterior.
Concluo portinto que se rejeite muito embora

o que não vem ao caso, mas não se queira illu-

dir os outros, principalmente quando isto nasce

de sentimentos interiores.
o Sr. May:— Sr. presidente, é o amor que

todos nós temos ao Brazil, o o vivo interesse

que tomamos pelo bom resultado das institui-

ções, que para o mesmo Brazil so vão fazendo,

que faz com que apparece na discussão esta di-
vergencia, e esta especie de sensibilidade e irri-
tação que V. Ex. tem presenciado.

O Sr. Paula e Souza roceioso de que os nos-
sos cursos jurídicos não correspondão logo aos
desejados fins, não quer fechar a porta aos ba-
charcis que se formarem lá por fóra ; o Sr. Cal-
mon receioso que a facilitação de formaturas em

paizes estrangeiros venha a prejudicar a nossa

nova instituição dos cursos jurídicos, se oppõe
a que p-isse o projecto, e é o amor que ambos
tèm a sua patria que os faz fallar.

Mas eu quizera saber, Sr. presidente, para que
havemos do desconfiar que nossos cursos juridi-
cos não medrem ? Pois sempre haverá empeci-
lhos para que não saiamos do circulo vicioso
em que tomos estado ? Por acaso o prazo de'

quatro annos dado 110 meu artigo único de sub-
stituição não será sufficiente para se observar a
direcção que levarem nossos cursos jurídicos ?
Bem aviados estamos nós se daqui a quatro
annos estivermos marchando 110 mesmo terreno.

Pergunto eu, Sr. presidente, este estado de
scepticismo e desconfiança em que vivemos será
um estado permanente ? A nação e seu governo
por acaso poderáõ- continuar a subsistir sepa-



SESSÃO EM 4 D]

rados moralmente um do outro ? Eu presumo
que não, e vou mais longo e até avanço que antes
do fim de quatro annos teremos feito uma repis-
cencia geral ou caro nos ha de custar.

Ora, se a experiencia infelizmente mostrar que
com effeito os nossos cursos jurídicos não medrão e
que o governo se esmera em atrazal-os, quem nos
impede de admittir bacharéis e doutores formados
cm paizes estrangeiros ? Quando eu o anno pas-
sado votei pela lei dos cursos jurídicos, oppuz-
me formalmente a que se não creasse um no
Rio de Janeiro; e porque Sr. presidente ? Foi de
proposito para não expor estes estabelecimentos
a serem invalidados. Para que mais cautelas ?

Sr. presidente, entendamo-nos, favoreçamos o
progredimento do& nossos cursos jurídicos e não
tenhamos tanto medo. As cousas do Brazil hão
de tomar seu caminho e este infernal scepticismo
ha de acabar.

Eu tenho-me sensibilisado, Sr. presidente, com
a pronunciação desta discussão e estou afflict»,
e de algum modo considero minha emenda ou
substituição como causa disto e peço perdão a
esta augnsta camaia, mas eu tive em vista o
bem dos nossos cursos jurídicos.

Descansemos, Sr. presidente, as luzes no Bra-
zil hão de ir desvanecendo nossa3 misérias e as
do nosso governo e as dos perversos homens,
cujos máos conselhos e monitas secretas tanto
nos tem atrazado.

Também não posso concordar com o Sr. Cal-
mon quando ella desapprova in limine todo"o pro-
jecto e as emendas.

Que quererá o nobre deputado que se faça aos
bacharéis que forão formar-se em paizes estran-
geiros, quando Portugal se achava fechado ao
Brazil, e antes da creação dos cursos jurídicos e
que até forao com approvaçâo e applauso dos
nomens ministeriaes daquelle tempo que até con-
cederão soccorros pecuniários a muitos ?

Ora, a minha substituição açode a tudo e não
veda emendar a mão para o futuro, quando a
experioncia nos venha a mostrar que os nossos
cursos jurídicos não correspondem.

Também se deve notar, Sr. presidente, que eu
não só não fiz distincção da universidade de
Coimbra, como até nem dei uma palavra a res-
peito de Coimbra nem na emenda nem nos meus
anteriores discursos ; forão outros senhores que fal-
larão nesta distincção que eu não julgo necessaria,

pois que meu objecto é beneficiar nossos cursos
jurídicos e não universidades estrangeiros.

Portanto rogo á camara me perdoe se tenho
abusado da sua bondade e repito que sinto muito

ue a discussão tomasse uma direcção desagra-
avel, da qual attribuo a culpa á infeliz diver-

gencia e lamentavel scepticismo em que f iliei ;
e estejamos todos convencidos que é necessário
termos indulgência uns com os outros quando o zelo
pelo Brazil nos anima, nté para que os inimigos
surdinos do mesmo Brazil e os autores dos nos-
sos males se não rião da nossa boa fé ou da
nossa falta de mechanismo.

o Sr. caimon : — Sr. presidente, direi em
resposta ao Sr. May, que eu sempre votei pela
rejeição do art. 1», embora reconhecesse dignos
de contemplação os estudantes brazileiros que
temos em algumas universidades estrangeiras;
Porquanto a respeito destes, já disse que as
emendas offerecidas, ou não lhes dão favor algum
ou sao desnecessárias. Tal foi minha opinião desde
o principio deste debato que tem sido prolon-
gado e muito excessivo.

O embate de amor proprio offendido, Sr. pre-
sidente, tem dado a esta questão mais importan-
cia do que ella merecia. Pela minha parte de-
claro que o meu amor proprio tem sido offendido,

por censura da opposição.

Eu tanto respeito uma opposição que tem por
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bases a justiça e o sincero desejo de que o go-
verno vá sempre bem, quanto desprezo aquella
opposição filha do rancor, da raiva e resenti-
mentos, aquella opposjção emfim que tiver por
tendencia illaquear o governo, despojal-o daopi-
nião e confiança dos subditos o leval-o á borda
do precipício.

So ha amor proprio offendido, é tão somente
da parte de quem se vê pela primeira vez con-
trariado.

Sou deputado livre, tenho o direito de fallar e
combater as opiniões que quizer. Ninguém so
offenda portanto quando obrar assim.

Não usarei de injurias e insultos como já se
tem feito aqui para atacar, por falta de razões,
as opiniões de alguns Srs. deputados ; mas e*tou
disposto a redarguir de hoje em diante sempre
que fòr provocado.

Appello para esta camara que é testemunha
da minha moderação ; ha 3 sessões que mo acho
neste lugar, e nunca mo deslizei da carreira da
moderação ou antes dos princípios da boa edu-
cação.

Entretanto, torno a dizer, estou resolvido a
redarguir, a não consentir que algum arvore aqui
a bandeira da superioridade, o que tenha a fatui-
dáde e pedantismo de suppôr qne domina ou.
arrastra a camara dos deputados.

Esta camara é composta* de homens dignos que
de certo não se aviltão ao ponto de serem mo-
vidos por alguém.

Tenha paciência o Sr. deputado, que, acostu-
mado até agora a dizer injurias e a insultar se
azeda hoje, porque ha quem lhe responde e quem
combata a sua opinião.

Se nada espera do governo eu também nada
espero. Sou|independente, e o tempo mostrará quem
é mais livre, mais patriota e melhor cidadão, se eu

que defenderei o governo, sempre que o merecer,
se aquelle que nao tem outro fito senão mal
dizer e vituperar o governo.

o Sr. Paula o Souza : — O Sr. Calmon
acaba de dizer que eu pretendo levar o Brazil
a desordens.

Alguns Srs. Deputados : — Ell« que prove.

O Sr. Paula, e Souza : — Isto é fóra da ordem
e só tende a tornar-me odioso Quem deseja vèr
o Brazil em desordens ? Um deputado que cen-
sura com dignidade, e com o direito que tem,
actos do ministério ou ministro que calca aos pés
as leis, que as viola, e que zomba das resoluções
da assembléa sanccionadas pelo monarcha ? Quem
quer ver o Brazil em desordens? Os deputados
ou os ministros, cujos erros têm sido por esta
camara reconhecido ? V. Ex. deve dar providen-
cias sobre isto.

O Sr. Presidente : — O Sr. deputado (olhando
¦para o Sr. Calmon) deve dar a explicação do <jue
disse (apoiados), quando não eu o chamarei á
ordem. (Apoiados.)

O Sn. Calmon No que eu disse não ataquei
a ninguém, e as proposições que avancei em
minha defeza forão em geral.

o Sr. custodio Dias: —Sr. presidente, pela
ordem, requeiro a V. Ex. que chame os illustres
deputados á discussão do projecto, porque do
choque das opiniões é que se conhece a verdade,
e ninguém é senhor de conhecer as minhas irí-
tenções e o meu coração.

Nós não estamos limitados aqui a doutrinas
antigas, e isto será o mesmo que pôr algemas
ao nosso entendimento ; portanto, Sr. presidente,
eu reclamo a ordem.

O Sr. Presidente : — Já disse que chamarei à

ordem a quem delia se desviar.

Foi adiada a disôussão pela hora.

3
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O Sr. Presidente deu para ordem dò dia :

1.° Continuação do projecto adiado.

2.°,Resolução n. 4-5.

3.» Resolução n. 44.

4.° Segunda discussão do projecto relativo ás
ordenanças.

5.» Pareceres.e indicações, havendo tempo.

Levantou-se a sessão ás duas horas.

RESOLUÇÕES DA CAMA I1A

Illm. e Èxm. Sr. — Procedendo hontem a ca-
mara dos deputados á eleição da mesa quo deve
servir no 3o mez da sessão actual, forão nomea-
dos para presidente o deputado arcebispo da
Bahia, para vice-presidento o deputado Lúcio Soa-
res Teixeira do Gouvèa e para secretários em pri-
meiro lugar eu o em 9», 3o e i" os deputados
Luiz Paulo de Araújo Bastos, Josó Antônio da
Silva Maia e Joaquim Marcellino de lírito, pela
ordem em que vão inuicados. O que memecum-

pre participar a V. Ex. para que suba ao conhc-
cimento de S. M. o Imperador.—Deus guarde a
,Y. Ex. — Paço da eamara dos deputados, em 4
de Julho de 1838.—José Carlos Pereira de Al-
meida Torres.— Sr. Josó Clemente Pereira.

Illm. e Exm. Sr.—A camara dos deputados afim
de decidir por uma medida geral sobre a con-
firmação das pensões, tenças, gratificações e orde-
nados conferidos pelo governo de S. M. Impe-
rial, e para a sua validade dependem da inter-
venção do corpo legislativo, precisa a prompta
remessa dos titulos de semelhantes concessões, e

que accrescerão do dia 3 do Agosto do anno pro-
ximo passado, e resolveu que eu paia este lim
officiasse a V. Ex.—Deus guarde a V. Ex.—Paço
da camara dos deputados, em ide Julho de 1828.
—José Carlos Pereira de Almeida Torres.—Sr. José

Bernardino Baptista Pereira.

Sessão cm 5 de Julho

VICE-PRESIDENCIA DO SR. TEIXEIRA DE GOUVÈA

A's 10 horas procedeu-se á chamada, e achan-
do-se presente 77 Srs. deputados, declarou o Sr.

presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvouse a acta da antecedente.

O Sr. Secretario Almeida Torres leu os se-

guintes
OFFICIOS

« Illm. o Exm. Sr.—Forão presentes a S. M.
o Imperador os officio3 de V. Ex. datados de
2 e 3 do corrente, e o mesmo augusto senhor intei-
rado do que por elles exige a camara dos Srs.
deputados, tanto sobre proporcionarem-se segu-
ros transportes aos membros da mesma camara

que existem nas províncias, afim do poderem
chegar a esta córte a tempo de comparecerem,
nas sessões annuaes, como para se lhe trans-
mittirem copias das tabellas dos emolumentos
que se percebem nas diversas repartições da
marinha, e das ordens quo os autorisão, tem
mandado providenciar a todos estes respeitos

para satisfazer devidamente a semelhantes exi-
gencias. O que participo a V. Ex. para assim
o fazer á mesma camara.

« Deus guarde a V. Ex.— Paço, em i de Julho
de 1828. — Miguel de Sousa Mello e Alvini.—
Sr. José Antônio da Silva Maia.»—Ficou a ca-
mara inteirada.

« Illm. c Exm. Sr.—Em satisfação á requisi-

ção da camara dos Srs. deputados, que V. Ex.
dirigira ao meu antecessor em ofticio de 19 do
corrente mez, remetto aqui incluso a V. Ex. o
officio do brigadeiro Francisco de Lima e Silva,,
do qual se conhece que durante o seu governo
em Pernambuco somente nomeara dois majores

para os corpos de 2a linha, e que estes não
vencem soldo.

« Deus guirde a V. Ex.— Paço, em 3 de Julho
de ISSB.—Joaquim de Oliveira Alvares.— Sr.
José Antonio da Silva Mrtia. »—A'commissão de
guerra. N

« Illm. e Exm. Sr—Tendo Bonifácio de Si-
queira Bueno o Francisco Antonio das Chagas,
requerido a confirmação dos seus provimentos
nas cadeiras de primeiras lettras na froguezia
da Conceição dos Guarulhos, e na de Santo
Amaro, termo da cidade de S Paulo, e D. Be-
nedicta da Trindade do Lado de Christo, a do
seu provimento na escola de meninas da mesma
cidade. Por ordem de S. M. o Imperador remetto
a V. Ex. os indicados requerimentos com as
respectivas provisões, para que chegando tudo
ao conhecimento da camara dos Srs. deputados possa
resolver a assembléa geral sobre estas creações
na conformidade da caria de lei de 15 de Ou-
tubro de 1827.— José Clemente Pereira.— Sr. José
Antonio da Silva Maia.»—A' commissão de ir.-
strucção publica.

ORDEM DO DIA

Continuou a discussão adiada do 1° artigo do

projecto do lei sobre habilitação dos bacharéis
formados nas universidades ostrangeiras.

Lerão-se as emendas que se achavão apoiadas
da sessãe antecedente.

Leu-se a seguinte

EMENDA.

« Todas os brazileiros quo até o anno de
1830 apresentarem carta de formatura na uni-
versidade de Coimbra, de licenciado ou de doutor
nas outras universidades, poderáõ usar de suas
letlras e ficaráõ habilitados para magistratura
como so fossem formados pelas escolas de direito
do império do Brazil, procedendo tão sómente
habilitação da identidade da pessoa, e legalidade
do diploma. Salva melhor redacção.— Soares da
Rocha.»— Foi apoiada.

O Sr. Xavier ilo Oarvaliio:—Depois da
viva discussão que houve neste augusto recinto
sobre esta matéria, julguei do mou dever apre-
sentar o meu voto sobre ella, e expsnder as
razões em que me fundo.

Sendo certo, que uma parte da nossa moci-
dado, desejosa de instruir-se em jurisprudência,
e não tendo na patria as escolas nocessarias,
nem mesmo sabendo quando as teria, passou-sc
para a Europa a tomar esta instrucçâo; é neces-
sario que a assembléa geral legislativa, atten-
dondo a esta razão, proceda com a circumspec-

ção e msdureza que é própria, e que parecem
merecer estes brazileiros.

Partindo deste principio, approvo o artigo não
em toda a latitude, em quo está concebido;
esta latitude traria comsigo os males conhecidos

que já hontem se lembrarão, e talvez concor-
resse para diminuir a consideração dos nossos
cursos jurídicos, que muito importa á assembléa
augmentar.

Demais, trazia comsigo também a exportação
de capitaes, que esses estudantes devem gastar
na Europa, e que melhor é fiquem no Brazil.

Não posso pois convir bem que approve o
artigo na latitude em que c concebido, persua-
dido estou, que outras deveráõ ser as condições
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que se admittão nos candidatos á magistratura;
é preciso adoptar uma circumspecção na escolha
do magistrados capazes de fazer a classe de
magistratura perder essa especie de ignomínia

que infelizmente lia nesta classe muito rcspei-
tada, e que é uma que exercita um dos mais
interessantes dos poderes políticos.

Eu queria, Sr. presidente, que o artigo fosso
concebido de uma maneira que sómento compre-
liendesse esta mocidnde, de que acabei de fallar,
e não me parece justo taxar tempo para não
admittir depois os estudantes que se apresenta-
rem; parece-me isto um passo injusto, e em
consequencia eu tomaria a base da matricula
nessas universidades, desde o tempo em que não
havião escolas de direito no Brazil; daqui se

parte com mais justiça, porque fixundo-se uma
época até o anno 32, quem sabe se o candidato

qiie depois se apresentar por qualquer impedi-
mento perdeu o anno, ou se foi mesmo repro-
vado ? Parece-me pois esta base mui vaga, o

queria que além disto os estudantes assim for-
mados em universidades estrangeiras fossem obri-

gados a apresentar 110 Brazil antes de poder
gozar do beneficio da sua formatura, certidões
de frequencia nas matérias que estudárão e que
passassem por um exame publico em qualquer
dos cursos jurídicos.

Eu não temo essa facilidade com que se pedem
obter as approvações nesses exames, e isto para
mim não e de algum peso, nem sei que sem
conhecimentos profissionaes, se possa fazer exame;
esta asserção nada mais me prova so não que
a ignorancia é sempre companheira da audacia.

Nãs se trata de fazer exames, isto nada pro-
duz, trata-se da approvação desses exames; mas
eu quero suppôr que ainda so pôde obter- com
facilidade essa approvação, nem assim ainda a
objecção tem peso, Io porque ha phenomeuos, e
diversas causas, que podem influir nessa appro-
vação, tanto mais que eu não julgo, que os
mestres do curso jurídico sejão capazes de aber-
lar do sou dever.

Apresento pois á consideração desta camara
uma emenda que mando á mesa.

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ART. 1"

« Os brazileiros formados em qualquer acade-
mia ou universidade estrangeira não poderáõ no
império do Brazil gozar dos benefícios da forma-
tura, sem mostrar que so matriculárão nessa
academia ou universidade desde o anno de 1821
até o fim do corrente, sem apresentar prova au-
thentica de frequencia nos annos loctivos, e sem
ser approvados por exame publico om qual-
quer dos cursos jurídicos do império. Salva a
redacção.— Xavier de Carvalho.»—Foi apoiada.

O Sr. -A.ra.nj o Bastos: — E' com a lei dos
cursos jurídicos que vou mostrar, que não pôde
passar a doutrina do artigo, o que ainda estou

pela minha emenda.
Mostrão por ventura os honrados deputados,

que têm defendido a formatui-a dessas universi-
dades estrangeiras, que as matérias, que nellas
se tratão têm analogia com as matérias que se es-
tudao entre nós? So o mostrassem eu subscreve-
ria a opinião, que taes bacharéis fossem admit-
lidos entre nós a cargos da magistratura, mas
os senhores que tanto têm defendido a doutriia
do artigo, não mostrão se nesses estudos se
aprendem essencialmente os estudos de Coimbra,
que sao taese quaes aos nossos, com uma dif-
ferença que o de haver entre nós cadeiras par-
ticulares_ para certos objectos que em Coimbra
se ensinão nas cadeiras geraes, e para mostrar
isto peço licença A camara para ler a lei. (Leu,)

Ora, bem se vê a razão que ha de admittir
os bacharéis formados em Coimbra, pois que

elles aprendem as mesmas matérias, mas disse-se

que os estudantes partirão para aquelles luga-
res a estudarem, pergunto so houve alguma dis-

posição legislativa que os autorizassem para es-
tudar, afim de serem applicados para os lugares
da magistratura? E pergunto ainda mais terão
esses homens instrucção necessaria, para desem-

penharem estes lugares ? Já um honrado depu-
tado não mostrou como se formão estes estudantes?
Elles não estudão o que é preciso, como direito
natural, direito publico, economia política, direito

pátrio, direito criminal, e theoria de processo, do
certo que lá não se estuda isso, e se me mos-
trarem convirei nesta emenda. Agora fallarei sobre
a emenda do honrado deputado que diz que não

poderáõ gozar da formatura, sem mostrar que se
matricularão nessas academias, antes dos cursos

jurídicos, mas qual é a lei que admitte esses
bacharéis à magistratura? qual é o beneficio da
formatura em paizes estrangeiros ? Nem um.

Portanto tenho mostrado que os estudos de

Coimbra têm toda a analogia com os nossos, o

que se não pôde mostrar que haja com essas
academias estrangeiras. t

A emenda do Sr. May tem inconvenientes, que
o Sr. Xavier do Carvalho já notou, e quanto á
emenda do Sr. Paula ô Souza, reprovo-a por-
que emitte um principio novo, a emenda do Sr.
Cavalcante já foi muito combatida, e está na
mesma razão da do Sr. Paula o Souza, eis pois
as razões que tinha a apresentar á consideração
da camara.

O Sr. Xavier d.o Carvalho O quo
tenho ouvido ao honrado deputado não serve
senão fie me certificar que a minha emenda de-
verá passar.

Quero suppôr que nessas universidades não se
aprendem essas doutrinas, mas não pódo o cari-
didato fazer examo dellas? Quando eu digo na
minha emenda — para gozar dos benefícios da
formatura são precisas taes o taes circumstan-
cias — não digo quo o bacharel fique desde logo

por esse exame habilitado para a magistratura,

tanto mais que eu já disse que á aseembléa

importa estabelecer as qualidades necessarias

para esta habilitação, por consequencia eu acho

que é grande injustiça privar esses estudantes

dos benefieios da sua formatura.
Fallou-se sobre a universidade de Coimbra,

porém a minha emenda comprehende todas as
universidades estrangeiras.

Portanto voto ainda pela minha emenda.

o Sr. ctaivâo :—Tem-se offerecido varias

emendas a este projecto de lei para habilitai'

todos os brazileiros que estudárão nas univer-

sidades estrangeiras a serem considerados como

se tivessem estudado entre nós.

Se attendermos á data do projecto, veremos

que elle foi apresentado quando ainda não esta-

vão estabelecidos 110 Brazil os cursos jurídicos;
assim, o projecto equiparava os brazileiros que
tivessem estudado em universidades estrangei-
ras; o qual era o objecto dessa comparação?

Não podia ser outro senão a universidade de

Coimbra, porque não havia outra com que se

podesse comparar, e desta maneira reconheceu

o illustre autor do projecto, que Coimbra era

uma escola legal. E a que outra escola se re-
feria o illustre autor do projecto? As do Ingla-
terra e França? Não, certamente; logo a uni-
versidado de Coimbra é a que ahi so considera
como nacional.

Nem vale o argumento com que o Sr. Soares
da Rocha pretende impugnar esta idéa ^ reco-
nhece o illustre deputado que a legislação por-
tugueza está em vigor entre nós, mas nãc> quer

que se respeite a parte dessa mesma legislação

que diz respeito aos formados em Coimbra.
1 

O honrado membro perdôo-mo dizer-lhe,, esta
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era contradicção ; reconhece a lei o não quer
que ella se observe; como pôde isto ser? Se a
legislação que nos rege, determina que os for-
mados em Coimbra serão admittidos a lugares
de magistratura, como poderemos deixar de fa-
zer? S. M. Imperial chamou, ao declarar-se a
independencia, todos os brazileiros para o im-
pcrio, mas sempre entendeu-se que esse chama-
mento do chefe da nação não militava a respeito
dos estudantes brazileiros que se achavão em
Coimbra. (Continuou o illustre orador por muito
tempo a orar, mas o seu discurso não foi bem
apanhado.)

F®rreira França:—A constitui-
ção diz no art. 179 n. 24: «nenhum genero de
trabalho de cultura, industria ou commercio,
pôde ser prohibido, uma vez que se não oppo-
nha aos costumes públicos, á segurança e saúde
dos cidadãos»; e no n. -14 do mespo artigo,
diz: «todo o cidadão pôde ser admittido aos
cargos públicos, civis ou militares, sem outra
dififerença que não seja a dos seus talentos e
virtudes»; o o n. 16, que tem sua referencia,
diz assim: «ücão abolidos todos os privilégios
que não forem essencial e inteiramente ligados
aos cargos, por utilidade publica».

Pergunto se ó evidente a utilidade que resulta
d3 não admittir para a magistratura senão os
formados nos nossos cursos, ou se talvez fôra
mais util que se admitissem todos? Creio que
isto fôra o mesmo que privilegiar uma arte que
se cultivasse entre nós, prohibindo que o* que
soubessem a mesma arte, aprendida entre outros,
não a exercitassem.

Emfim eu creio que se ha aonde escolher,
tanto melhor porque se escolhem aquelles que
forem melhores.

Mas diz-se que não estão habilitados para
julgar, e podia dizer-se assim : que primeiro
exercitassem a advocacia aquelles que tivessem
aprondido em qualquer parte.

Não sendo pois a qualificação senão dos talentos
para ser habilitado a quaesquer empregos o
cidadão, parece-me que então não está fundado'
em toda a justiça o projecto.

Eu não tenho presentes todas as objecções
que se fizera o; mas fallarei sobre algumas.

Comparou-se o que se aprendia em Coimbra
com o que so aprendia nos nossos cursos juri-
dicos ; mas fez-se isto com seu artilicio, a fallar
a verdade; porque incluirão-se umas cousas
em outras, o mesmo se pôde dizer á respeito dos
que aprendem em França, estudão direito civil;
pergunto: pódo aprender-se direito civil sem
aprender-se direito natural? Quem aprende direito
civil é obrigado a aprender direito natural
por via do direito civil, porque não pôde ser
bem entendido sem a intelligencia do direito
natural.

Disse ura Sr. deputado que se não aprenda
direito mercantil; e o que é esta senão o exer-
cicio entre as nações, daquelles mesmos direitos

que 
ha entre os indivíduos? Logo, aprende se

direito das gentes. x
A economia política que faz entre nós um

estudo particular, ó tão íacil aprender-se em
rrança que não só se explica por aquelles que
explicao o direito, mas é tão geral o seu apren-
dimento como é entre nós a lingua franceza;
pode dizer-se que não forma estudo algum ém
direito e nenhum estudante tem o gráo sem os
estudos de economia política, porque até as
senhoras a estudão ; aprende-se como se aprende
a musica, póde-se assim dizer.

Ilontem eu estive na verdade muito acanhado,
temendo abrir a boca só pelo que ouvi a
respeito dos estrangeiros em matérias de liber-
dado; mas eu fazia esta comparação : os estran-
geiros em todas as artes e sciencias são superiores

a nos, e só na liberdade e na justiça o não hão
de ser ? Mais ainda: elles escrevem tão bem
sobro estas matérias e nós andamos esgravatando
um ou outro nacional ou mesmo portuguez quetenha escripto bem, e lá acha-se tanta genteescrevendo bem nessas matérias ?

Fiquei pismado, principalmente depois de ter
ouvido alguus senhores que lá estiverão; e se
nao fosse animado por alguns mais animosos
que fallarao em sentido contrario, eu não teria
pedido a palavra hoje; isto é dizer a ver-
dade.

Não me farão o favor de dizer qual é o pro-
cesso que hão de aprender os estudantes quese devem habilitar pelos cursos juridicos ? Será
o usado entre nós ? Julgarão elles pela3 antigas
leis ou por leis novas? Quero dizer, seremos
nós íulgados por essas leis que se estudão em
Coimbra?...

Não nos illudamos, senhores, em querer quesó sejão magistrados os que s«í formarem nos
nossos cursos juridicos, que ainda hontem prin-
cipiarâo, ou que sejão só aquelles que estudarem
era Coimbra; não sei que a legislação portu-
gueza seja melhor do que a3 das outras nações ;
e demais esses que aprendem nas universidades
estrangeiras, não se poieráõ habilitar para julga-
rem segundo a moda da nação?

Por ventura o alfaiate que aprendo á talhar
um vestido não está hábil para fazer um ves-
tido segundo a moda do tal e. tal? Creio que
sim. '

,P°F .ventura algum de nós aprendeu a con-
stituiçao do império ? E não sabemos nós o
que ella determina de direito ? Eu vejo quetodos são admittido3 entre nós a advogar sem
terem aprendido nada ; ó uma miséria e o
que diz o Sr. Feijó, é uma verdade.

I or ventura o que estudar nas nossas univer-
sidades ha de saber bem julgar? Não. Sabe
Deos quantos dos admittidos sabem bem o
francez, fallemos verdade !...

Mas diz-se que estes hão de saber mais do
que os que vêm de fóra ; e será possível quena terra aonde se não pratica o melhor modo
de direito, se conheça pelo entendimento o melhor
direito? Creio que não.

Mas ainda cuidando como tenho ouvido dizer
que na Inglaterra c em outras partes sa defende
a ínnocencia de tudo que a pôde condomnar,
posta primeiramente a consciência dos factos
conhecidos pelos empregados, abi se pôde apren-
der o direito ; o mesmo não acontece entre nós,
onde o facto se estabelece pelo testemunho de

d'!as 
Pessoas e ainc'a uma testemunha vale por

Ora, senhores, tenhamos vergonha; pois a
sciencia da liberdade do espirito humano, pôde
por ventura andar adiante das sciencias phisicas ?
A perfeição das sciencias moraes é posterior á
das sciencias naturaes ? Se este não é o curso
ordinário, como queremos nós inverter a ordem
das cousas? Em Coimbra, assim como em França,
e assim como ha de acontecer entre nós, nem
todos os estudantes que se examinão sabem bem
as matérias do exame ; muitas vezes os examina-
dores se ílludçm com elles, a muitas vezes fechão
as orelhas para que sejão approvados ; isto succede
em todas as partes.

/isse ,Quo não devíamos admittir
entre nos os formados cm universidades estran-
geiras, entendi que era porque vinhão imbuídos
de outros princípios e emfim porque vinhão do
uma terra de despotismo.

Porém, senhores, na Europa a liberdade ha de
estaoelecer-se, tarde sim, porque o poder a refrêa ;mas nao se cuide que está morta. Ella está
aeoaixo da terra aprofundando as suas raizes,
nao se vé isto bem pelos seus escriptos? Pois
o grão de liberdade que na Europa se entende,
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não é maior talvez do que entre nós?E porque
motivo não se pratica ella silli, e nem se ha
de pr ticar por muito tempo ? E' de certo porque
se impéde 

que ella appareça.
Entre nós esta planta está sim mais cheia

do íamos o de folhas, mas está fora da terra,
está. só apparecendo, e eu duvido que ella
tenha aprofundado as suas raizes, de sorte que
possa em algum tempo rebentar com toda a sua
força.

O poder não ha da reprimil-a sempre, porque
o espirito humano não retrograda; os homens
hão de ser livres porque é esta a marcha natural
da civilisação do mundo; ha de haver tempo
em que elles não se farão guerra, mas se per-
doaraõ uns aos outros; em que os imperadores
o os reis serão verdadeiros paes de seus povos;
fiquemos bem persuadidos disto.

E qual foi a razão porque a liberdade se plan-
tou na America injjleza da fôrma em que está?
Porque não se pôde fazer outro tanto entre
nós?... Foi porque trouxerão a planta de lá,
com os costumes da Inglaterra, planta que se
introduzio na terra, ganhou forças, brotou e
então os povos começárão os seus estabeleci-
mentos.

Portanto não tenhamos susto, antes convém
mandarmos os moços estudar na Europa, para
depois virem exercer entre nós as sciencias mo-
raes é os empregos de justiça.

Não demos preferencia aos formados cm Coim-
bra, porque não serão melhores do que os for-
macios em outras universidades.

Não basta ter aprendido em universidade para
sor bom magistrado; não só é preciso que elles
so tirem do corpo dos advogados e depois de
terem bem exercido a advocacia, mas ainda è
mister que mostrem os seus bons costumes.

Eu não sei como se possa dizer* que, quem
é formado na universidade de Coimbra, está
mais hábil para julgar do que os que estudão
em outras escolas.

Eu, Sr. presidente, não sei se mandarei 03
meus filhos estudar nas nossas universidades,

porque o produeto de fabricas novas não é o
melhor. Alguns que assentárão fabricas na mi-
nha terra, compravâo os produetos de outras,

para as venderem como se fossem das suas; eu

quero por isso mesmo as escolas antigas, aonde
está bem fundado o saber, aonde ó exercitado

por muita gente, e aonde necessariamente se co-
nhecem os que melhor ensinão.

Avançou-se também que os brazileiros forma-
dos em universidades estrangeiras serião habili-
tados fazendo exames, e disserào alguns senhores,

que isto era cousa muito fácil, eu não sei que
seja fácil o exame, o que vejo ó que de tôdas
as universidades sahein bons e máos, e em lugar
de virem formados, vêm informados; emflin per-
dôe-me a camara esses desconcertos.

o Sr. Feijó : —Apezar de toda a attençâo
que tenho dado á discussão, confesso que não
tenho podido comprehender a questão, mas atri-
buo isto a não ser formaáo, todavia direi que
quando sg estuda 6- para adquirir-se saber, e
que este saber não é conhecido senão por meio
de exames; a maneira pela qual se sabe que o
homem estudou, 6 esse gráo da formatura, e de-
pois vem elle habilitar-se 

por mero de um
exame naquellas matérias que se iulsrão neces-
sarias. ô

Resta pois saber se um titulo ou carta de
formatura passada pelos nossos cursos jurídicos,
é mais evidente do que o attestado por esses
lentes das outras universidades.

Eu, criado talvez com o prejuízo de que os
estrangeiros tinhão sido nossos mestres e que
entre elles ha.via mais saber, respeitava-os, mas

pelo que ouvi hontem dizer a um Sr. deputado

TOMO 3.

que com os proprios olhos presenciou o contra-
rio, conheci que não devia persuadir-me que lá
apparecem muitos sábios em matérias de direito;

quando se explicou que na Inglaterra as escolas
do direito erão muito más, e que entretanto os
magistrados erão muito bons, suppuz que o que
se representava por esses attestados não ora ve-
ridico, mas pela experiencia que tenho, assento

que não devo declarar-me contra o artigo, por-
isso que não dou preferencia aos lentos da uni-
versidade de Coimbra, o os Srs. deputados que
se formárão na universidade de Coimbra, são os
mesmos que declarão que seus collegas são mo-
diocres, e até ignorantes, e eu tenho experien-
cia do alguns, e entretanto são doutores com
cartas de formatura.

• A'visla disto, pois, digo que o exame é o único
titulo que deve servir, não para habilitação, mas
emquanto ao saber.

REQUERIMENTO

« Requeiro que o projecto volte á commissão
respectiva, para ser redigido de novo cora a
distineção devida, que não exista na data do
mesmo projecto que é anterior á instituição dos
cursos jurídicos no Brazil, que hoje constituem
a universidade de Coimbra como estrangeira de
direito e de factq."— O deputalo May. » — Foi
apoiado.

O Sr. Souza França : — Trata-so de
mandar á commissão esta lei depois da discus-
são que tem havido, e a razão ó porque o pro-
jecto de lei foi offerecido quando ainda não ha-
via os cursos jurídicos estabelecidos no Brazil,
o ó necessário pôr em harmonia a lei que es-
tabeleceu os cursos jurídicos com a lei do im-

perio que julga aptos para lugares aos estu-
dantes de Coimbra; esta razão me parece suffi-
ciente, porque tem havido varias opiniões di

que a universidade de Coimbra se deva ter
como estrangeira; eu não sou dessa opinião,
mas será necessário conciliar as opiniões quo
têm apparecido.

Não foi approvada a emenda.

Pondo-se a votos o artigo tal qual, não foi
approvado.

Propôz então o Sr. presidente, so passava o
artigo, salvas as emendas ? Não passou.

Com esta votação julgou a camara estarem

prejudicados os arts. 2° o S°.

Entrou em discussão o art. 4.

EMENDA

« Requeiro a suppressão do art. 4".—O depu-

tado May.» — Foi apoiada.

O Sr. Souza França • —Voto 
pela sup-

pressão.
Em um projecto que supponlio está impresso,

trata-se desta matéria, quo parece-me alheia da

presente discussão. Voto portanto pela sup-

pressão.

O Sr. Tlollaxirta Oavaloanto : —Esto

artigo encarado por um lado pôde ser profícuo;
quem tem letras não precisa de licença para as
exercitar; feliz dos brazileiros que as possui-
rem ; elles ficão com isso muito ricos, e oxalá

que ou as tivesse I

Quem ha de proliibir a ninguém quo exercito
suas letras e conhecimentos ? Os brazileiros lit-
teratos não precisão que o governo os empre-

gue ou proteja ; esses brazileiros têm o povo

por si que os escolhe e os nomêa para esta

camara, e que cousa maior do que o emprego

I do deputado da nação? Emprego que só depenüe
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(lo povo que o nomêa e não cio governo. Elles goza-
ráõ daquella liberdade que os íitteratos mais aspi-
rão a gozar ; acho pois que este artigo poderá
passar com alguma alteração.

A constituição garante o direito de propriedade;
e não ó a sciencia propriedade de quem a soubõ
adquirir ? Eu pela minha parte confesso que é
melhor ser advogado, do que seguir lugares;
o advogado ganha mais do que o magistrado,
não está em dependencia do governo. Mas quanto
aos médicos acho que o artigo com pequena
alteração da redacção pode passar; emfitn a ca-
mara decida o que entender.

Posto a votos o artigo não foi approvado, fi-
cando assim approvada a emenda.

O Sr. Soares clu lioeria : — Roqueiro
retirar o artigo additivo que offerecera na sessão
do dia 3, o qual passava a entrar em dis-
cussão.

Concedeu-se-lhe.

Entrou em discussão a resolução n. <5, com
o artigo additivo da coramissão de justiça cri-
minai.

O Sr. Soares da Rocha pronunciou-se pelaresolução com algumas modificações, mas não
se entendeu o tachygrapho.

O Sr. Cruz Ferreira : — Eu tenho de
olierecer uma emenda que me parece conforme
com a razão. Está reconhecido que esses pro-cessos summarios são redes em que se emba-
raça a innocencia e pelos quaes tem corrido
muitas vezes o sangue do innocente,

E' pois de absoluta necessidade, que sejíio abo-
lidos e que de uma vez desappareção dentre nós.

Eu oífereço uma emenda neste sentido, e creio
que não haverá duvida em adoptar-se.

Leu-se a emenda do Sr. Cruz Ferreira, que
foi apoiada.

o sr. cuniia Mattos : —Eu desejo saber
so ficão comprehendidos nessa emenda os crimes
militares, o os crimes commettidos em campanha;
desejo saber isto, e se ficão compiehendidos.

O Sr. Cruz__ Ferreira ; — Nós por ora trata-
mos de relações e só de crimes civis, e não de
militares.

Lerão-se as seguintes

EMENDAS

« Accrescento ao primeiro artigo da emenda—
na casa da supplicação.

« Declare-so nas outras relações do Brazil —

Que bastarão nove juizes.— Camara dos deputa-
dos, em 5 de Julho de 1828.—O deputado, Cruz
Ferreira. »

« Depois de—na falta delia ncerescente-se — ou
se ella o não fizer até 5' dias depois da prisão
de reo; com independencia de lançamento cm
audiência.—Nunes Pires. »

« Salva a redacção.-

« Addicione-se ao artigo — e a sentença dilini-
tiva será precedida de tenções. —Xavier de Car-
valho. »

« Digo—que o processo corra perante o juizcriminal do lugar que appellará para a relação
respectiva. — Miranda Ribeiro.»

Forão todas apoiadas.

Posta a matéria a voto3, foi approvada a re"
solução, salvas as emendas ; o destas foi appro-
vada a primeira do Sr. Cruz Ferreira na ter-
ceira parte.

As dos Srs. Nunes Pires e Xavier de Carvalho,
forão approvadas.

O Sr. Miranda Ribeiro requereu retirar a sua-
emenda.

Concedeu-se-lhe.

Entrou em discussão o artigo additivo da com-
missão.

EMENDA

« Depois de juiz relator — accrescente-se — ou
pelo que tiver formado a culpa ; se assim quizero reo. Salva a redacção. —Nunes Pires* »

oi approvado o artigo, ficando rejeitada n
emenda.

O Sr. Araújo Bastos fez o seguinte

R EQUEUIMENTO

« Requeiro quo haja outra discussão nesta re-
solução, o mesmo que a illustra commissão a
que fôr rcmettida, proponha so sua matéria deve
antes ser convertida em projecto de lei.— Araújo
Bastos. »

« O mesmo requeiro de segunda discussão em
todas as resoluções. — Araújo Bastos.» — Foi
apoiado.

A primeira parte foi approvada, e resolveu-se
quo a segunda ficasse para ter segunda leitura,
visto que se devera considerar como indicação.
Mas requerida, apoiada h vencida a urgência, fez-
se segunda leitura, e decidindo-se que não fosse
á commissão alguma, ficou para entrar na ordem
dos tr.abalhos, julgando-se matéria de delibe-
ração.

Entrou em discussão a resolução n. 14.

«Em lugar da palavra—director — diga-se —
pela junta directoria da academia.—Cunha Bar-
oosa. » — Foi apoiada.

o Sr. Cunha iviattos : — Sr. presidente,
en não me opporoi a que se dê o prêmio da
stiencia a quem o merece : a academia militar
foi creada por uma lei que existe em vigor;
ella foi omissa, e talvez o seu autor julgasse des-
necessaria ou inconveniente dar o grão de ba-
choreis a militares 1 Eu não sei se se deve ad-
mittir uma resolução para derogar aquella lei.

Conheço que os paisanos desejão ter o gráo
de bacharéis ; os militares também o desejão ;
mas as cousas fazem-so com certas maneiras
marcadas em leis. Se os estudantes dos cursos
jurídicos hão de tomar grãos , so os da acade-
mia inedico-cirurgico também os tomão, não do-
vemos privar delles os militares ou paizanos que
se liabilitão nas sciencias mathematicas.

Os militares seja qual fôr o seu posto, presão
muito o gráo do bacharel, mas, Sr. presidente,
cumpre quo haja para isso uma lei positiva
differente deste (5rojecto de resolução que a meu
ver não satisfaz aos desejos desta augusta ca-
mara, nem aprosonta uma obra digna da sabe-
doria das suas discussões.

O Sr. Soaros aa IlocUa :—{Não se oucio.}
ssr- 

p»ni»a Mattos Eu desejo que os
militares tenhao a honra de recebe este gráo

fim 
C maS ° Pr°jecto n<;*0 desempenha o

Já o nobre deputado o Sr Cavalcante apre
sentou um projecto sobro a reforma da acado-
mia; entro em discussão quanto, antes para não
estarmos nadando em areia.

Também os estudantes da academia militar
tem os conhecimentos preparatórios quo lhes são
mdispensaves. Os militares honrão-se muito se-
rem distinguidos com o titulo de bacharel.
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Elles se considerão mais respeitáveis ! Porém
comtudo se deve fazer na melhor ordem, quando
se discutir o projecto de reforma da academia
militar, se tratará da maneira de conferir o gráo
de bacharel.

Pendia ainda a discussão quando deu a hora
e por isso ficou adiada.

O Sr. Presidente deu para ordem do dia :

1.° Indicações, primeiras e segundas leituras
de pareceres até ao meio-dia.

2.» Continuação da discussão do projecto de
resolução n. 44.

3.° Terceira discussão do projecto do resolução
dos morgados.

4.» Terceira discussão dos projectos n. 26 e 27.

5.o Continuação da primeira discussão do pro-
jecto adiado n. 33 e do projecto n. 43.

0.» Segunda discussão do projecto da extincção
das ordenanças.

Levantou-se a sessão às 2 horas da tarde.

Sessão em 7 tlc Julho

VICE-PRESIDENCIA DO SR. TEIXEIRA DE G0UVÈA

A's- 10 horas procedeu-se á chamada, e achan-
do-se presentes 72 Srs. deputados, declarou o
Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-sè e approvou-se a acta da antecedente.

Lêrão-se os seguintes

OFFICIOS

« Illm. e Exm. Sr.— Tendo levado ao conhe-
cimento de S. M. o Imperador o officio de G
de Junho iindo, que V. Ex. dirigio á repartição
da guerra a meu cargo, requisitando da parte
da camara dos Srs. deputados, que o governo
de S. M. Imperial lhe dê os mais circumstan-
ciados esclarecimentos ácerca da exposição feita

por um official allemão o transcripta em o n. 283
do jornal intitulado—Astréa—, que se publica nesta
córte; recebi ordem do mesmo augusto senhor

para satisfazer a semelhante requisição, remet-
tendo a V. Ex. aqui inclusos os oflicios do

governador das armas da corte o do capellão
mór do exercito para serem presentes à cumara
dos Srs. deptados.

« Deos guardo a V. Ex.—Paço, em 4 de Julho
de 1823.— Joaquim de Oliveira Alvares.— Sr. José
Carlos Pereira de Almeida Torres. » — A' secre-
taria.

« Illm. e Exm. Sr.— Tendo a camara da villa
de S. Pedro de Cantagallo mostrado a necessi-
dade da creação de uma cadeira de primeiras
letras o grammatica latina na dita villa, e a da
villa de Macahé igual precisão de outra de
primeiras letras na freguezia do S. João da
Barra. Houve por bem S. M. o Imperador crear
a primeira com o ordenado de 300#, por decreto
de 12 de Dezembro de 1827, o a segunda com
o de 200#, por decreto de 25 de Junho proximo
passado. O quo participo a V. Ex. para que
levando-o ao conhecimento da camara dos Srs.
deputados possa a assembléa geral resolver sobre
as reteridas creações, na coníormidade da carta
de lei do 15 de Outubro de 1927.

« Deos guarde a V. Ex.—Paço, em 5 de Julho
de 1828.— Joee Clemente Pereira. — Sr. José Carlos
Pereira da Almeida Torres. » — A' commissão de
fazenda e de instrucção publica.

« Illm. e Exm. Sr.— Remetto a V. Ex. a in-
clusa resolução do senado sobre o projecto de

lei ácerca das prisões por crime sem culpa for-
mada, afim de que seja por V. Ex. apresentada
na mesma camara com o projecto original que
também remetto.

« Deos guardo a V. Ex.— Paço do senado, 5
de Julho de 1828.— Visconde, de Caeté.— Sr. José
Carlos Pereira de Almeida Torres. »

Ficou a camara inteirada e ticárão as emendas

para entrar na ordem dos trabalhos, sendo dis-

pensadas da impressão.

O Sr. Almeida Torres apresentou o ofticio do
ministro da fazenda, lido na sessão de 4, com
esclarecimentos pedidos sobre a provedoria mór
da saúde.— A' commissão de fazenda.

Ficou a camara inteirada da participação de
molesto que dera o Sr. Pinto de Almeida.

Lêrão-se as redacções dos projectos de reso-
luções incorporando a villa de Queluz á comarca
do Ouro Preto, e extinguindo a taxa das matri-
cuias nos cursos jurídicos.

Forão approvadas.

Leu-se a seguinte

declaração de voto

« Declaramos que na sessão antecedente votá-
mos a favor do projecto que admitte os estudan-
tes brazileiros formados em diteito em univer-
sidades estrangeiras, com algumas das emendas

offerecidas.— Xavier de Carvalho.— Costa Villar. »

O Sr. Presidente nomeou para a commissão
de fazenda, em lugar do Sr. Baptista Pereira,
o Sr. Calmon: para a especial dos codigos, em
lugar do Sr. Almeida Albuquerque, o Sr. Gomes
de Campos ; para a de justiça criminal em lugar

do mesmo Sr. Almeida Albuquerque, o Sr. Gon-

çalves Martins.

O Sr. Rocha Franco oflereceu o seguinte

VOTO SEPARADO

« Sendo quanto a mim indubitavel que a bulla

que venho de citar não contém disposição gorai,

pois que ella dispõe particularmente para a igreja

do Brazil, sendo além disso temporaria a sua

disposição e sem que envolva objecto algum

legislativo, não me era possível convir, que para
obter do governo o seu — 

praz-me—, ella dependa

da approvação da assembléa geral, por ser no

ultimo caso de conterem disposição geral que a

constituição do império, art. 102 n. 14, faz

dependentes de tal approvação as letras apos-

tolicas.

« Concedido, porém, que dessa approvação depen-

desse, não lh'a poderia disputar o parecer em

contrario, sendo, como julgo, insustentáveis os

seus fundamentos, quer elles se ponderem política

quer theologicau.ente.

« Quanto ao 1°, porque reconhecendo os nobres

membros que o firinárão, na observação Ia que
a taxa da bulla é uma esmola, o esmola insigni-

Acinte, e reconhecendo também no mesmo pa-
recer que essa taxa é contribuída por um modo

voluntário, salta aos olhos a sua incoherencia,

quando lhe dá a alcunha do tributo, sendo certo

que este de sua natureza obriga e implica por
isso que possa ser uma contribuição volun-

taria.

« Quanto ao 2o, o theologicamente filiando,

posto que o lugar se negue a esta questão por
imprópria, como parece, se attendermos ao disposto

pelo sagrado concilio de Trento, segundo o qual
(ses. 25 decreto de indulgentiis) ao corpo dos

pastores toca conhecer do abuso, indiscrição ou

qualquer outro vicio em matéria de indulgências,
seja-me licito exorbitar por um pouco das attri-
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buições desta cainara, para que dè conta do que
me fez divergir dos outros illustres membros da

com missão.

« E reSumindo-me quauto ser possa, direi que
o parecer apresenta ein seus termos idéas que
estão rr.uito em contactocom aquellas de que lançou
mão o theologo de Wirtemberg na sua invectiva
contra a bulln de indulgências, que outro Leão
em 1517 fez publicar em favor também da basílica
de S. Pedro em Roma, o que em 1520 forão

marcados do ferrete da coridemnação apostolica.

a E' isto o que me pareço quando no parecer
vejo taxar-se de immensas as indulgências e de
supersticiosos os povos que dellas se soccorrem,

quando se diz que ellas importão a destruição
da disciplina c se appellida de trafico o seu
USO.

« Mas se ao chefe da igreja se não nega o poder
de conceder indulgências, necessário é reconhecer

que ellas são úteis e não parto 011 alimento
da superstição dos povos, como pareço querer
denotar aquella parte do parecer —que ainda

quando fosse conveniente, etc.

« Se se reconhece que a disciplina é variavel,
não será mister recorrer nem à indulgência que
ao incestuoso de Corintlio concedôra o apostolo
— nem ao século dos Cyprianos, quando pela
intercessão dos martyres se abreviava a reconci-
liação dos penitentes,—para convir oue as indul-

jjencias longe de destruírem a disciplina, podem
fazer e com effcito fazem parte da disciplina
actual.

« Se se advertir que a bulla não obriga ao
seu uso, ficando ao arbítrio dos fieis a escolha
do recurso, aebar-se-ha que ella em nada tolhe
aos bispos o exercício da sua autoridade, não
sendo portanto exacto nesta parte o parecer.

« Se se advertir que a esmola não é preço, e
liem deve parecel-o, achar-se-ha que essa, cuja
desproporção com as indulgências tanto estranha
o parecer, tem na sua insignificancia dons fins
ambo-; louváveis, que são, desviar das cousas
espirituaes a torpe idéa de mercancia, e impedir

que não pareção as indulgências concedidas só

para os ricos com exclusão dos miseráveis; sendo
também certo que não é pela quantidade da
esmola quo se deve regular o merecimento delia,
como parece suppôr o parecer, quando assenta

çjue a pouquidade e desproporção da esmola torna
irrisórias as indulgências.

« Se se advertir finalmente que as mesmas
obras do caridade, qual a esmola, podem induzir
obrigação, sem que por isso deixem do ser taes,
convir-se-ba facilmente que não ha porque se
increpe a sé apostolica, nem quando exige a

piedosa contribuição, a que se submeterão os

impetrantes da bulla a beneficio da igreja de
S. Pedro em Roma, nem quando suspende os
efleitos da mesma bulla, até que se tenha cum-

prido com aquelle encargo, o qual, como toda a

promessa a Deos deve ser satisfeita.

« Estas são as razões porque concluo :

« 1." Quo a bulla de que trata não depende

para o seu exequatur. da approvação da assem-
bléa.

« 2." Que esta não pôde na contraria hypothese»
recusar-lhe essa approvação.

« Paço da camara dos Srs. deputados, em 7
de Julho de 1828.— Antonio da Rocha Franco. »

O Sr. Feljó—: O que acabo de ouvir pare-
ce-me contra a ordem, e deve-se considerar esta
exposição mais como uma censura ao parecer da
commissão, do quo como um voto ent separado,

porque o Sr. deputado baseou o seu discurso
sobro as razões que a commissão deu; por
consequencia reçjueiro que seja considerado como

um discurso meramente contra o parecer da
commissão.

O Sr. Rocha Füanco:— Além disso apresen-
tei outros motivos em que mostrei que a bulla
não era dependente da approvação da camara.

O Sr. Ferreira ao Mello:—Isso mo
parece um discurso, censurando o parecer da
commissão; por isso não está na ordem de ser
recebido por um voto em separado, porque o
Sr. deputado não se limitou a dar o seu parecer
sobro a bulla, fez uma analyse ou uma censura
do parecer da commissão, o que deve ser só
permittido na discussão.

o Sr. Araújo Bastos :—Ha poucos dias
um Sr. deputado apresentou o seu voto em sepa-
rado sobre o parecer da commissão de fazenda,

portanto não acho razão nenhuma para que so
não decida com a mesma igualdade.

Por consequencia este voto deve ser impresso
como o tém sido os outros.

Mandou-se imprimir.

O Sr, rvociiu Franco : — Peço a V. Ex.
haja de convidar a illustre commissão de fazen-
da a apresentar o seu parecer subre uma indi-
cação, que apresentei o anno passado, afim de
alliviar a agricultura da desigualdade dos dizi-
mos que pagão os lavradores.

Tiverão primeiras leituras os seguintes. pro-
jectos de lei:

1° do Sr. Nunes Pires. — «A assembléa, etc.,
serão alistados, etc. »

O Sr. Castro o Silva : — Na sesião pas-
sada passou nesta camara esto projecto do
lei [Leu). Ora, bem se vô que pela letra deste

projecto os contractos nacionae3 continuão a ser
onerados de propinas, porque a prohibiçâo que
por este projecto se laz do pagamento de pro-

Einas 
e do emolumentos ó relativa aos mem-

ros e aos officiaes das juntas de fazenda, c
isto é tanto assim quo pela provisão do the-
souro publico de 10 de Maio de 1836, se vô

que se ordenou^ circularmente a todas as juntas
de fazenda fizeisem recolher aos cofres públicos
essas propinas quo antes erão recebidas pelos
membros o officiaes das juntas de fazenda. Quo
esse ônus ó anti-economico, parece obvio, e que
somente serve para complicar a escripturação,

por isso offereço este projecto para que fiquem
os contractos desonerados desse ônus. [Leu.)

Também, Sr. presidente, tenho de apresentar
outro projecto sobre a alfandega da cidade da
Fortaleza.

Tendo-se creado o lugar do juiz de fora
daquella cidade, por alvará de 24 do Junho de
1810, se annexou a esse lugar o de juiz daquella
alfandega, o tendo-se depois pelo alvará de 27
do Junho do 181G, annexa á jurisdicçâo daquello
lugar as villas do Aquirão, Meujana, Arron-
ches e Soire, que comprehendem mais de qua-
renta léguas de terreno terna-se impraticável
se não impossível o exercício do tantos devo-
rei a cumprir por um só homem: e desta
anomalia tem resultado gravíssimo incommo-
do ao commercio e mesmo à fazenda : por-
tanto urge a creação do lugar de adminis-
trador ou juiz daquella alfandega, separando-se
do lugar de j'iiz de fóra, a quem só deve com-

petir o contencioso ; o também urge arbitrar-se
ordenado aos officiaes que servem naquella al-
fandega, porque os ordenados que ora percebem
são de oitenta mil réis.

Tenho igualmente outro projecU) para se abo-
lirem as alfandegas de revisão lios portos do
Aracaty, Sobral o Camossim, ereadas pela junta
da fazenda em 1812 ou 13, e parece-me quo
sem confirmação do governo. E^ses registros
não servem de utilidade alguma á fazenda, co_
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mo bern poderão informar o Sr. Biicio o o Sr.
Castro Vianna, que tem servido alli o lugar de
escrivão da junta da fazenda, e sómento tem
servido para üagello e prejuízos do commercio ;
porquanto tendo-se de rever nesses registros as
suas fazendas, abrem-se os caixõee e essa aber-
tara em olfandegas bein se sabe .como é, espe-
dação-se os caixões, e ficando sem segurança
taes caixões, e tendo o pobre negociante de con-
duzir a sua fazenda para o interior da província
em carros, soffre roubos e mesmo na revizão ha
extravies: é ds certo um dos maiores flagellos
que^ alli se soffre e não menos essa outra obri-
gação de apresentar attestados que nada tendo
de legaes, dão aliás muito trabalho em havel-os.

Permitta-me também V. Ex. offerecer outro

Erojecto 
que tem por objecto a mudança da ca-

eça da nova comarca do Crato para a vi 11a do
Jeó da mesma província ; pelo alvará de 27 de
Junho de 1816, foi designada a villa do Crato
para cabeça dessa nova comarca, a quem a in-
salubridade daquella villa tem feito que nenhum
dos ouvidores fação alli seu assento. Além de
muitas moléstias alli vulgares como as ulceras e
bobas que são quasi incuráveis, sofire-se muito
dos olhos, e já um ouvidor esteve alli quasi
cego.

A villa do Jeó iá é de facto a cabeça da nova
comarca, porque, alli é e tem sido o assento dos
ouvidores, porém o povo soffre com a estada do
ministro, porque não sendo cabeça da comarca
pagão alçada e outras custas que aliás a ser ca-
beça da comarca não pagarião, por isso offereço
esse 

projocto.
Findo o seu discurso, offereceu os seguintes

PROJECTOS

2." « A assembléa, etc. os contractos nacio-
naes etc. »

3.» « A assembléa, etc. Haverá um adminis-
trador, etc. »

4.o « A assembléa, etc. A villa do Jeó, etc. »

5.o « A assembléa, etc. Ficão abolidos, etc. »

6.o-« Do Sr. Silva Guimarães. A assembléa,
etc. Os prédios etc. »

Também tiverão primeiras leituras as seguiu"
tes

RESOLUÇÕES

1." Do Sr. Silva Guimarães. « A assembléa,
etc. A lei de 25 de Outubro, etc. »

2." Do Sr. Ferreira França. « Os nascidos no
Brazil, etc. »

Leu-se um requerimento do Sr. Leitão de Al-
rneid i. « Verificando-se que na província, etc »

o Sr. Leitão : — Sr. presidente, tendo o
alvará ds 24 de Abril do 1801, estabelecido a im-
posição de lflOOO em cada 10 alqueires de sal mie
se extrahirem nas salinas de Cabo-Frio, Per-
nambuco e Rio Grande do Norte, a extincta pro-vedoria da fazenda publica do Rio Grande, só
teve noticia do referido alvará em 1808 ou 1809
em que João Alv-tres de Quintal (hoJ« thezoureiro
ai junta -ia fazenda do Rio Grande) alli se apre-
sentou como arrematante do subredito imposto
perante a junta da fazenda de Pernambuco, a
^UieiI\ja ^''^nte provedoria do Rio Grande era
suboidinadi e succedendo 

que por motivos de
patronato em favor dos proprietários das fazendas
contíguas as mesmas salinas, a referida junta de
Pernambuco no fim de anuo e meio, pouco mais
ou menos annullasse o indicado entrado não
se dignou conitudo ordenai- 

que a extincta pro-
vel irii continuasse na arrecadação 

p. r adminis-
tração do mesmo impo-to, ficando e-ito por con-
sequencia de todo extineto sem que haja ordem

contraria que derogasso aquelle alvará, e é por
semelhantes razões que fiz o requerimento que
mandei á mesa.

ijuando porém á segunda parte do mesmo ro-

querimento, pelo qual peço extineção da recepção
do dizimo do sal, é pela mesma razão que a il-
lustre commíssão de fazenda deu o sou parecer
lia poucos dias sobro uma indicação minha, o

para mais esclarecer a cimara sobre a justiça
em que me fundo, direi que não havendo lei que
autorise a recepção do dízimo do sal, principiou
este a arrecadar-se na província do Rio Grande
do Norte em 1821 ou 1822 em consequeucia de
haver arbitrariamente a extincta provedoria da
mesma província arrematado por contracto trien-
nal o mesmo dizimo, e não só isso como também
o dizimo do pescado de agua doce, não tendo sido
até então praticada semelhante arrecadação-

o Sr. Duarte o silva : — Parece-me pre-
judicial esta medida á província do Ceará, e por
que motivo se ha de impôr este tributo sobre
uma producção de industria do paiz ? Isto é con-
tra todas as idéas de economia política e antes
eu quizera que não pagassem nada ; é um ramo
do riqueza daquelles povos, se ha lei que tenha

gravado esse ramo de industria, deve-se dizer

que não subsista, em tal caso antes se abula o
dizimo que importará em muito menos do que
se pensa, que se ponha em execução um ônus a
esses povos, que estão alliviados delle, eu achava

que antes se devia dar um prêmio que animo
do que impôr semelhante ônus.

o Sr. Loltão : — Sr. presidente, em res-

postas ao quo acaba de dizer o illustre deputado
o Sr. Duarte o Silva devo dizer que antes do

partir para esta corto consultei as camaras da
minha província, e tendo estas assentado que o
sal podia com um imposto, nada ha mais justo
do que requerer á esta augusta camara a effe-
ctividade da cobrança de um imposto sobre o

qual já ha uma lei, e para fazer cessar a co-
branç.a arbitraria do dizimo, a favor de cuja
cobrança não ha legislação alguma.

O Sr. Araújo Bastos : —Eu queria que
o requerimento do honrado deputade fosse con-
siderado como uma indicação, o que o negocio
fosse a commíssão dc fazenda*

o Sr. 8»n/.a França : — Isto não mereço
discussão ; diz o illustre deputado no seu reque-
rimento quo sa mande fazer suspensão do um
tributo que não está em lei, e que se mande
arrecadar outro que está em lei, quo é necessário

esse que o illustre deput ido cita do 80 réis que
impoz o alvará de 1801 o que repartio os tributos

da fazenda publica por outros artigos, e um delles

foi o do sal fabricado n is marinhas do norte ; mas

diz o Sr. deputado que se'cubra o dizimo do

s t 1 em vez dos 80 réis.

Quanto ao que disse o nobre deputado, que era

melhor que não pagasse nada, isso não ó a

questão ; a questão é, se se limita a esta camar i
o recommeudar ao governo que execute a lei, por

que o sal não lei» dizimo.
O dizimo tem-se estendidos a ramos de indus-

tria, se t-.-m tornado vexatório dos povos contra
a intenção da lei, e dahi provém a desigualdade.
E quem deu autoridade ao governo paia cobrar
dizimo do sal ? Estamos como em Minas que se
cobra dizimo do tij 'Io e da telha, e aqui no
Rio de Janeiro já se quiz cobrar dizimo do ca-

pim, pi.iêm não foi avante.
Portanto o requerimento tem todo o lugar.

O Sr. Paula o Sou^a : —Estou conforme
com o Sr. Souza França, mas pareeo-ine que li i
uma indicação a este respeito na commíssão,o
até creio que ha informações do governo ou já
se pedirão ; por isso se na commissão ha espe-

cies a este respeito eu quizera que o requeri-
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menio lhe fosse remettido para dar um parecer

mais meditado.

O Sr. Leitão : — Para responder ao Sr. de-

putado Paula e Souza, direi que elle labora em
um esquecimento, porque já ha dias a illustre

commissão de fazenda em consequencia desses

esclarecimentos quo o mesmo Sr. falia, deu» o

seu parecer sobre outro requerimento meu a se-

melhanta respeito, e então se decidiu que a co-

brança do dizimo do sal era arbitraria, porém
nada se determinando então que se dissesse ao

governo, claro está que continuará essa arbitra-

ria recepção e é por isso que eu agora roqueiro

que se ponha em execução o alvará de 21 de

Abril de 1801, que estabeleceu o referido im-

posto.
Devo dizer a esta augusta camara que os ren-

dimentos da mesma província andão por 29 con-
tos, e que sendo supprida pelos agentes do
banco em Pernambuco com 12:800^000, pela junta
da mesma província com 1:200,f000 e pelo thç-

souro desta côrte, segundo se vê do relatorio

do ministro da fazenda com 400$000, ainda as-

sim tem um déficit annual de mais de 84 con-

tos de réis, e que portanto é de necessidade
ajudar aquella província de alguma fôrma,

O ssr. Cunha Mattos : — Parece-me, que
no auno de 1820 houve um decreto a este respeito,
e é necessário consultar o mais que houver,

para em tal caso a commissão dar um parecer
mais consentaneo com a natureza do negocio.

O Sr. Paula o (Souza : — Como o Sr. de-

putado autor do requerimento diz que a cornmis-
são já deu o seu parecer sobre isty, então se é
assim sou de opinião que se recommende ao

governo porque e uma consequencia dessa reso-
lução da camara.

o Sr. Getulio : — O requerimento devo ir
íi commissão porque o alvará de 1801 é única-
mente para a província do Minas, o o que me
consta ó que se mandou estabelecer 10 rs. em
vez de 80 rs.

Foi a commissão do fazenda.

Leu-se o seguinte

' PARECER :

« A commissão de fazenda examinou a reso-
lução indicada pelo Sr. deputado Paula e Souza

para se autorisar o governo na continuação do

pagamento dis pensões, tenças e mais mercês

pecuniarias quo o actual ministro da fazenda
suspendeu por não estarem approvadas pela as-
sembléa geral legislativa nos termos do § 11 do
art. 102 da constituição do império : e obser-
vando a mesma commissão que a multiplicidade
de títulos de taes mercês que se achão na com-
missão dependem de longo exame para serem
approvados ou reprovados, o que talvez não
caiba na escassez do temço que nos falta da

presente sessão, devendo ainda haver informa-
ções de outras mercês semelhantes que tenhão
sido feitas pelo governo desde Agosto do anno
passado, cuja demora de informações deve ainda
espaçar mais a resolução deste assumpto, 0. at-
tendendo finalmente a commissão que não devem
ficar privados de suas mercês aquelles que por
um titulo justo as obtiverâo, posto que por uma
maneira illegal é de parecer que se tome pro-
visoriamente a seguinte

RESOLUÇÃO

« A assembléa geral legislativa re*solve :
« O governo fica autorisado a continuar o pa-

gamento das pensões, tensas e mais mercês pe-
cuniana3 actualmente suspensas pelo ministro

da fazenda, até que a 
'mesma 

assembléa depois
demaduro exame idos títulos de cada uma dellas
haja de decretar a sua approvação ou desnppro-
vação, com tanto que não exceda ao prazo de
um anno o mesmo pagamento.

« Paço da camara dos deputados, 7 de Julho
de 1828.— ( Assignados os membros da commis-
sào. ) »

O Sr. Ferukiiu de Mello requereu a urgen"
cia, e sendo esta npoiada disse

O Sr. Hollanda Cavalcante : — Porquo
se não ha de seguir a ordem dos trabalhos, e
que quer dizer esta urgência ? (Se esta urgência
é para se discutir já, não temos tanta pressa,
basta depois de impresso o parecer, e temositempo
mais que suficiente para se tratar deste ne-
gocio.

O Si1. CunHa Mattos : — Na verdade eu
não tenho urgência alguma, mas as viuvas e
filhas orpliãs têm muita urgência, e eu como de-
putado da nação digo que talvez algumas dessas
pessoas não tinhão que comer, e por isso é que
eu julgo haver urgência.

O Sr. Souza França : — Qualquer que
seja a urgência, não pôde tirar quo essa reso-
lução seja impressa ; ó objecto da fazenda pu-
blica, e é necessário quo os Srs. deputados tenhão
conhecimento do negocio.

O Sr. Ilollanda Cavalcante : — O ob-
jecto ó de muita consideração, e de muito inte-
resse, e também sou do voto da camara que se
deva quanto antes providenciar a este respeito,
mas não approvo que se discuta jã, sem que
seja impressa.

° Cunha iviattos : — Se essa resolu"
ção fosse muito extensa eu diria que a mandas-
sem imprimir, mas tem tão poucas linhas que
acho desnecessária a sua impressão para quanto
antes se deliberar sobro este objecto.

O Sr. Custodio Dias :—E' necessário

que eu me explique ; quero quo em prompto so
trate desse objecto, comtudo sou a dizer quo
o erro commettido por um terceiro, não deve
recahir sobre nós.

Eu quero que se pague as tenças que são
concedidas j)or lei e não as que forão concedidas

por arbitrariedade dos ministros, mas nem nós

podemos julgar quaes são essas pessoas que estão
em estado de serem soccurridas, e que não têm
outro meio de subsistência, nem aquellas que
se não achão neste estado.

Portanto eu diria que se deixasse á responsa-
bilidade do mesmo ministro, isto ô, que estas
pessoas que pudessem dar fianças recebessem
as suas pensões, e que as que não pudessem
apresentar fianças , o ministro ficasse responsa-
vel, visto que semelhante projecto não fez maia

que lançar a odiosidade nas camaras.

EMENDA

« Por emenda: os pensionistss que tiverem
recebido o houverem de receber pensões do go-
verno sem ter precedido ás formalidades da loi

prestarão fiança á reposição no caso de que a
assembléa geral invalide a pensão, excepto os

que forem tão pobres que a não possão prestar.
- J. C. Dias. »—Foi apoiada.

° s.r: Cunho Mattos Eu não faço corte
aos ministros porque não preciso nada delles:
e nunca hei do censurar o procedimonto do
ministério sem haver motivos muito ponde-
rosos.

Se eu souber que os ministros presentes ou
os preteritos commetterão abusos, hei de cen-
sural-os pela mesma maneira com que ha pou-
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cos dias censurei o ministío da marinha, pelo
excessos de jurisdicção que commetteu : estes são
os meus sentimentos.

Dizer-se que o actual ministro da fazenda
expedio o decreto - da suspensão das pensões
para lançar sobre us camaras a odiosidade, é
não ter razão, elle procedeu muito bem, cuir.-
prio os seus deveres, eítodos nós sabemos que
foi um deputado muito constitucional.

Não desculpo os ministros transados de não
haverem dado a mesma providencia que o actual
ministro applicou. Eu não me proponho defen-
del-os, mas conheço que se merecem censura
por uma parte também se íizerão credores do
estimação por outra.

O SSr. Custodio Dias: — Quando eu disso,
que me parecia introduzir a oJiosidado nesse
docreto, é porque não estou de muito boa fó
com o governo ; temos tido muitos desgovernos,
e eu sou da opposição e boa vontade tenho eu
a esses delapidadores.

O quer me cumpre 6 defender os direitos dos
povos, e daquelle que fòr ministro, sou seu ini-
migo, e emquanto não conhecer o governo bem
constitucional, tenho do mo declarar opposto aos
seus destemperos o posso expender as minhas
opiniões.

O Sr. Queiroz Carreira : — Eu voto quo
a resolução não seja impressa ; uma liora que
tarde esta resolução vai fazer muito mal, em-
bora duas dúzias dessas gentas por protecções
fossem despachadas, mas isto não vã infelicitar
mais essas pobres pessoas quo estão em ne-
cessidade.

Direi mais duas palavr is sobro a increpação

quo se fez ao Sr. José Bornardino ; elle obrou
muito constitucionalmente e de muito boa fé, e
não sei como se possa criminar ao ministro quo
não fez senão cumprir a lei.

O Sr. I^au-itv © Souza :—Eu voto que
se imprima a resolução, porque medidas desta
natureza são muito serias, e devem ser tomadas
com toda a circumspecção.

En es.tou por essa resolução, mas ainda a
considero muito ampla, e tenho do oílerecer tal-
vez algumas addicções; por consequencia vá a
imprimir para os Srs. deputados melhor a exa-
minar, o mesmo porque a impressão não levará
mais de 31 horas.

Quanto ao mais na discussão fallarei, e por
agora sómente direi que o ministro obrou mui
bem e quo merece mil elogios, e que todos os
seus, antecessores merecem o contrario, o ó o que
digo anticipaJamente.

Mandou-so imprimir a resolução eom a emenda
e oom o seguinto

ARTIGO ÀDDITIVO

« O governo fará publicar pela imprensa qnanto
antes uma lista destes agraciados, das quantias
que a cada um se paga, o dos mtivos porque
ellas forão concedidas.—iíollanda Cavalcante. »

REQUERIMENTO

« Itequeiro que se officie ao ministro da fa-
zenaa em resposta ao seu officio relativamente
as pensões suspendidas , bem como do sentido do
expediente mandado tomar por esta camara, paraintelligencia offlcial do referido ministro. — O de-
putado, May. »—Nao foi approvado.

O Sr. Paula e Souza exigio que se tornasse
a pedir ao ministro da fazenda os quesitos quo
se pedirão, para se trabalhar no orçamento, e que
igualmente o ministro declarasse quando as po-
dia mandar, porque como o tempo ia correndo,
no- caso que os ditos quesitos não viessem, a
commissão não teria remedio senão apresentar |

suma lei do orçamento como a do anno pas-
sado.

Teve 1» leitura a seguinte indicação . do Sr.
Albuquerque : — « Tendo os goveruos de algu-
mas províncias, etc.»

Passou-se a segundas leituras, e tiverão estas
lugar :

1." No projecto do Sr. Ferreira de Mello acerca
da creação das villas na província do Minas
Geraes : julgou-se o objecto de deliberação e foi
remettido á commissão . de estatisca.

2.» Na indicação do Sr. Castro o Silva, quo
propõe se pergunte ao governo o tempo que se

gastou nas contas que se tomarão ao ex-inten-
dento do viveres Antonio Geraldo Curado de
Menezes, e quo de novo se mandem tomar as
ditas contas: jjilgou-so objecto do deliberação e
foi a commissão de fazenda.

Lerão-se os seguintes

PARECERES

« A commissão de fazenda examinou as indica-
ções dos Srs. deputados Moura e Leitão, em que
pedem se officie ao governo para que generaliso a
todas as províncias do império a reducção que
se fez do imposto da aguardente do consumo
na resolução de t do Fovereiro de 1822; man-
dando-se_ cobrar 4f) sómente em lugar de 8,V em

que taxára cada pipa o alvará de 30 de Maio
de 1820.

« A commissão observa á vista das informa-

ções que so houverão do mesmo governo sobro
a indicação do Sr. Moura, _ que houve falta de

participação desta reducção ás juntas de fa-
zenda das províncias do norte, e como a lei de
impostos deva ser igual, entende a mesma com-
missão quo ó mister passar a seguinte resolução
do corpo legislativo.

« A assembléa geral legislativa resolvo :

« O imposto de SfJOOO sobre cada uma pipa de
aguardente de consumo determinado pelo alvará
do 30 de Maio de 182*1, fica reduzido a 4fi000
em todas as províncias do império, á excepçào
daquellas a que pelo mesmo alvará se não cs-
tendeu o pagamento do mesmo imposto.

« Paço da camara dos deputados, em 7 de
Julho de 1828.— (Assignados os membros da
commissão. ) »

Foi approvado e mandou-so imprimir a reso-
lução.

« A commissão de instrucção publica exami-
nou do Sr. deputado Xavier Ferreira, em quo
podo providencias sobre os brazileiros quo estu-
dando nas universidades estrangeiras voltarem,
o quizerem concluir seus estudos nos nossos cur-
sos jurídicos e academias médicas, e é de pare-
cor quo sobre tal objecto se tome a presente re-
solução.

« Paço da camara dos deputados, 7 do Jullio
de 1828. — (Assignados os membros da com-
missão,

Foi approvado, mandando-se imprimir a roso
lução.

« A' commissão de justiça civil o criminal foi
presente o projecto de lei offerecido pelo Sr. de-
putado Yascoccollos sobre a responsabilidade dos
empregados públicos, e Como esta matéria, além
do ter intima connexão com a theoria geral dos
delictos e das penas, devo pôr-se na mais per-
feita harmonia com o systema do codigo brazi-
leiro, ó do parecer que o mencionado projecto
seja remettido á commissão especial encarregada
do exame e revisão dos codigos.
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« Paço da camara dos deputados, em -1 de julho
de 18'28. — ( Assig:iados os membros da com-
missão. ) »

O Sr. Pílula o Souza:—Eu queria que
se convidasse a comniissão pura que, se fosse pos-
sivel, destacar se a parte relativi á responsibi-
lidade dos empregados públicos, porque qualquer
de nós conhece quo nunca a constituição ha de
marchar emquanto não houver responsabilidade
ins empregados, e nós sabemos quo quasi não

podem ser bons, e muitos deixão de cumprir o
seu dever porque não têm medo da responsa-
bilidade quo é actualmente illusoria, porque es-

perar que a commissão apresente o projecto do
codigo, não tem lugar, ó impossível poder ella
fazelo, salvo se a camara tomar urna medida

para que no intervallo da sessão continue esse
tr..balho, o que acho de necessidade, porque se
assim não fôr não teremos codigo tão cedo, o
entretanto não podemos estar sem a responsabi-
lidade geral dos empregados.

Em consequencia apresento a consideração da

camara esta moção.

Foi approvado o parecer.

ÇOMO ADDITAMENTO

« Que seja convidada a commissão especial a
fazer todos os possíveis esforços para nos apre-
sentar quanto antes destacado do codigo um pro-
jecto de responsabilidade geral em harmonia
com o mesmo codigo, ainda que para este fim
fique ella dispensada das sessões. — Paula e

Souza. » — Foi approvado.

Leu-se um parecer da commissão de estatis-

tica.— « A comniissão de estatística vio o requeri-

mento dos eleitores etc.»— Foi adiado por haver
opposiçao.

Continuou a discussão adiada da resolução n. 44

c emenda do Sr. Cunha Barboza que se achava
apoiada da sessão antecedente.

O Sr. Albuquerque offereceu a seguinte

EMENDA.

« Requeiro que se adie esta resolução até que
se trate da reforma d« academia militar.— M. J.
de Albuquerque. » — Foi apoiada.

O Sr. Hollanda Cavalcante oppôz-se ao adia*

mento, mas pouco se ouvio do seu discurso.

O Sr. Cunha Mattos : — Sr. presidente,
só a simples leitura deste projecto deixa ver

que elle deve ser adiado, e que cumpre que volte

ót commissão.

Eu já disse que os militares prezão-se muito

de ter o gráo de bacharel ; elles se fazem res-

peitados aos olhos de seus camaradas que não
alcançarão esse grão, e eu desejaria muito estar
nas circumstancias de o ser.

Toda a minha duvida consiste em ignorar se
a academia do Rio de Janeiro está montada de
sorte que os seus discípulos mereção o gráo de
bacharèl.

O Sr. Hollanda Cavalcante diz que os acade-
micos do Rio do Janeiro têm os mesmos estudos

que os da universidade de Coimbra; mas eu
vejo que o meu íllustre collega em um projecto
quo apresentou fez tantas alterações ao plano da
academia, que devo pensar que existem muitos
erros, tanto na ordem dos estudos, como na admi-
nistração do estabelecimento.

Também existe outro projecto de plano de es-
tudos já impresso e apresentado pelo Sr. Cunha
Barboza, este projecto comprehende todos os es-
tudos militares, e por isso julgo que seria bom
unir o projecto do Sr. Hollanda Cavalcante com

o do Sr. Cunha Barboza, para entrar quanto
antes isto em discussão.

Se a camara qm*r que aquelles que agora fre-

quentào os estudos matliematicos da academia
do Rio de Janeiro te.ihão o gráo de b icharol,
é preciso que o projecto volte á commissão, por-
que pela maneira em que está concebido não

pôde servir por lhe faltar o formulário do di-

ploma.
Nós sabemos o que aconteceu no anno pas-

sado sobre as cartas dos aluiunos da academia
medico-cirurgico para o gráo de bacharel.

Neste projecto não apparece o modo còm quo
se ha de dar este gráo, o quo talvez exista no

projecto do Sr. Cunha Barboza.

Eu lembro isto para ser tomado em considera-

ção, ou para quo seja remettido á commissão,
afim de quo ella apresente a maneira com que
se ha de dar este gráo e o formulário do seu
diploma no que deve ser ouvido o Sr. Hollanda
Cavalcante como lente de uma das cadeiras da
academia militar.

A minha opinião, Sr. presidente, seria do
crear-se uma escola de mathem:iticos separada
absolutamente das escolas militares.

Naquelladeverião conferir-se gráos, e nesta ensi-
nar-se-hia aos que seguissem a carreira das armas
a tactica e strategia, com todos os ramos das
sciencias propriamente militares, precedendo a
isto certos preparatórios cominutis a todos os
estudantes quer elles fossem dos mathematicos

puros, quer das sciencias naturaes, quer fiual-
mente das denominadas militares.

o Sr. Cunua Barboza : — Opponlio-mo
ao adiamento deste projecto, porque o julgo do
muita utilidade. Basta lembrar-nos di época em

que se fundou a academia militar do Rio de Ja-
neiro, para reconhecermos a justiça em que se
fundarão os alumnos daquella academia reque-
rendo o gráo de bacharel que então não se que-
ria conferir-lhes.

Sr. presidente, quando a corte de Portugal se
acolheu ao Brazil fugindo ás borrascas políticas
de' 1807, ella não desprondeu as suas vistas da-

quelle reino, e voluntariamente não fez nada que

pudesse quebrar os vínculos de dependencia em

que estavamos com aquella parte da monar-
chia.

Coimbra era então o centro do ensino litterario

portuguez, o os brazileiros que á elle concorrião
desejosos de aprender e de se graduarem, aju-
davão a importação do cabedaes que não convi-
nha desfalcar.

E' fácil descobrirem-se ainda outras razões po-
liticBS que fazião difficultar, fóra de Coimbra o
bacharelato que no Brazil se podia bem conferir,
assim como é fácil reproduzirem-se as mesmas
objecções que se fizerão A graduação dos alumnos
da escola medico-cirurgica, que estavão no mesmo
caso.

Mas se então ellas foião destruídas, vencendo-
so que se lhes conferisse o gráo, porque se não
vencerá que se graduem os que estudnrem na
academia militar ? A lei quo fundou esta academia
concede as honras de bacharéis aos seus alumnos
depois do 4« anno, como se fossem formados na
universidade de Coimbra, mas omittindo a gra-
duação e o diploma, sustentou a antiga depen-
dencia, e fez assim mais vidiosos e mais apete-
cidos os títulos da universidade de Coimbra que
hoje é para nós estrangeira.

Demos portanto aos brazileiros o que até agora
só se tem dado fóra do Brazil. Se razões de con-
veniencia fez omissa a lei da nossa academia a
respeito do gráo que hoje pedem os seus alumnos,
e de que são merecedores os que estudão, razões
de justiça e de honra nacional supprão esta la-
cuna por meio desta resolução.

¦
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Animem-se os nossos estudos até por esta con-
cessão 

que não prejudica a fazenda publica, e
<Jue muito concorrerá para maior lustre o res-^

peito dos nossos militares. Elles não são menos
dignos do diploma de bacharéis, do que os me-
dicos e os magistrados,

Se esta honra é devida ao mérito, franquea-sa
em beneficio das letras, porque o mérito littera-
rio também brilha na classe militar.

O Sr. Maia também se oppôz ao adiamento,
o qual afinal foi approvado, remettendo-se tudo
á commissâo incumbida deste objecto.

Tratou-se da 3a discussão dos artigos propostos
pela commissâo de justiça civil, á lei que extin-

gue os morgados, e emendas approvadas na 2a
discussão. Dando-se por feita esta discussão,
foi approvado e adoptado o projecto com as
emendas approvadas, sendo incumbida a sua ve-
dacção á commissâo competente.

Seguio-se a 3a discussão dos projectos ns. 26
e 27 conjunctamente, a qual também se deu por
concluída, sendo approvados e adoptados os pro-
jectos que se mandarão ã commissâo de re-

dacção.

Teve lugar a discussão do projecto n. 33 que
tinha sido adiado, e a do projecto n. 43 sobre a

creação de parochias, e requerendo o Sr. 1'eijô

que primeiramente se tratasse de decidir qual
dos dous projectos deveria servir de base a dis-
ctissão, assim se resolveu, vencendo-se depois do
algum debato, que o projecto n, 43 da commissâo
ecclesiastica servisse de base, sendo o outro con-
siderado como emenda a elle.

Entrou por conseguinte o projectg n. 43 em Ia
discussão, e passou para a 2a dindo-se aquella

por finda.

Tratou-se finalmente da 2° discussão do pro-
jecto de lei que extingue as ordenanças.

Ao 1» artigo offerecerão-se as seguintes emen-
das que forão apoiadas.

EMENDAS

Ao art. l.o — Depois da palavra 
— império —

addicione-se — e os corpor da tropa ligeira da

província do Pará.

Ao art. 2." — Ia parte — os coronéis, tenentes
coronéis, capitães móres etc.

« 2a parte —Depois da palavra 
—patentes— addi-

cione-so — salvo direito á reforma que algun
destes ofíiciaes pertencer, segundo as leis exis-
tentes. — Queiroz Carreira. »

« Accrescente-se ao 1° artigo — ou sejão a pé,
ou a cavallo, embora estes tenhão chefes com
differente3 patentes.— Xavier de Carvalho. »

Discutida por fim a matéria, foi approvado o
artigo^ salva a redacção, julgando incluída nesta
votação a emenda do Sr. Xavier de Carvalho.

A emenda do Sr. Corrêa foi remettida á com-
missão de guerra para a tomar em consideração
em uutro projecto de lei, não se approvando
que se tomasse já sobre ella votação.

Póz-se em discussão o art. 2o ao qual o Sr. Car-
rena onereceu pela emenda que foi apoiada —
Os coronéis etc. »

Por fim foi approvado o artigo, salva a re-
dacção ; e a emenda do Sr. Carreira foi remet-
tida á commissâo de guerra na 2a parte, e na
Ia julgou-se comprehendida na votação.

Ao art. 3° offereceu o Sr. Ferreira de Mello a
seguinte emenda suppressiva que foi appro-
vada.

tomo 3.

EMENDA

« Supprima-se o art. 3.°—F. M. »

Na votação foi registrado o artigo, e assim

ficou prejudicada a emenda.

Entrou em discussão o art. 4°, e vierão á

mesa as seguintes emendas :

Do Sr. Xavier de Carvalho « em lugar de 2

etc. »

Do Sr. Paula e Souza «todo o expediente

etc. »

Forão ambas apoiadas.

D.indo a hora ficou esta discussão adiada.

O Sr. Presidente deu para ordem do dia :

l.o Continuação desta matéria.

2.° Discussão das emendas vindas do senado
sobre o projecto de lei do^s que podem ser pre-
zos antes de culpa formada.

3.o Discussão da resolução n. 35.

d.0 Primeira discussão do projecto n. 41.

5.° Dita do projecto n. 42.

G.o Segunda discussão do projecto n. 38.

7." Pareceres de commissões e indicações e ha-
vendo tempo 2a discussão do projecto n. 17.

Levantou-se a sessão As 2 horas da tirde.

Sessão em 8 de Jullio

VICE-PRESIDENC1A DO SR. TEIXEIRA DE GOUVÈA.

A's 10 horas procedeu-se á chamada e achando-

se presentes 75 Srs. deputados, declarou o Sr.

presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

Lerão-ào os seguintes

0FFICI0S

« Illm. e Exm. Sr.—De ordem de Sua Miiges-

tade o Imperador passo ás mãos de Y. Ex. para
ser presente á camara dos Srs. deputados _ os in-

clusos documentos e mais papeis relativos à

creação provisoria da administração da fazenda

nacional em Sergipe d'El-Rei, para que sendo

approvada a dita administração pela iissembléa

geral, possa o governo entre outros objectos,

confirmar as nomeações interinas orn que servem

os actuaes empregados na dita administração.

« Deos guardo a V. Ex.—Paço, 7 de Julho de.

1828.— José Bernardino Baptista Pereira. — Sr.

José Carlos Pereira de Almeida Torres. »

Do secretario do senado participando haver

S. M. I. sanccionado a resolução da assembléa

geral sobre a emissão de notas do 1 e 2S000 pelo
banco.—Ficou a camara inteirada.

O Sr. Presidente nomeou para membros da

commissâo de estatística e diplomatica em lugar
do arcebispo da Bahia ao Sr. Monteiro de Barr'so
e para a do ecclesiastico em lugar do Sr. Cie-
mente Pereira ao Sr. Araújo Lima.

ORDEM DO DIA

Entrou em 2a discussão o projecto das orde-
nanças ; leu-se o art. 4o e jtodas as emendas

que lhe havião sido offerecidas.

« Como emenda. Para todo expediento official

até agora feito por homens das ordenanças qual-

9
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quer que elle seja hfcverSo em cada districto do

juiz de paz tantos caminheiros, quantos precisos
fòrem ; o mais como no fim do artigo. — Paula

e Souza, »

« Ho art. l.° Km lugar de caminheiros di-

gão-se quatro ou seis, conformo a divisão dos
districtos.—Xavier de Carvalho. »

o Sr. «Junha Mattos : —Sr. presidente,
eu direi duas palavras sobre as observações que
hontem fez o Sr. Maia.

O expediente official ó ordinário ou extraordi-
nario, o ordinário ó transmittido por via dos
correios nomeados pelas juntas do fazenda, e o
extraordinário do momento é conduzido por sol-
dados da Ia ou da 2" linha, ou paradas de
morador a morador.

Quando os negocios são das camaras ellas no-
meão e pagão aos caminheiros, e quando a di-
ligencia ó do interesso de partes, são estas
mesmas que fazem as conducções ou alugão por-
tadores ã sua custa.

Em Goyaz, Minas Geraes e em outras pro-
vincias que tenho visitado acha-se istn estabe-
lecido. Pôde ser que em algumas seja por di-
verso modo ; lembrou um nobre deputado o

grande peso que causa esta cousa chamada pa-
rada, em que os soldados exigem que lhes for-
neção cavallos.

Sr. presidente, isto está acabado em algumas

províncias; em Goyaz ao menos cessou esse
despotismo: eu fiz acabar esse costume quando
lá cheguei, e creio qne o illustre deputado o
Sr. Caetano ,Maria também deu providencias
mui boas a respeilo do paradas, determinando

que quando os soldados por qualquer motivo

que fosse, não pudessem continuar as marchas
nos seus cavallos, se dirigissem aos comman-
dantes dos districtos para que estes lhes dessem
cavallos de aluguel que serião p:igos pelo fa-
zenda publica.

Isto é o que se praticou na minha província,
e isto mesmo também se observa por ordem do

governo em Minas Geraes.

O lugar otn que este abuso se acha mais ar-
raigado é na província de S. Pedro ou Rio
Grande i

O Sr. Xavier Ferreira:—Apoiado.

O Sr. Cunha Mattos: — ... alii é que todas
as paradas são feitas em cavallos tomados nas
estancias, muitas vezes contra vontade de seus
donos, inas em Goyaz, ein Minas Geraes e ou-
tras províncias existem correios regulares inter-

nos e externos, e por consequencia julgo que a

providencia está tomada, e também me parece

que este negocio dove ser separado da lei que
se aclia em discussão.

Ora, quando se approvar o art. 5o farei
mais algumas observações do que já dei um
esboço na Ia discussão.

O Sr. Xavier tio Carvalho :—Nem em
todas as províncias ha esta administração geral que
acaba de ponderar o illustre deputado. Provin-
cias conheço eu, onde não ha correios estabe-
lecidos, e quando os ha, são em certos luga-
res... As communicações do governo da província
ás vezes se fazem por soldados de tropa de 1a
linha, e da Ia villa para diante, por soldados
milicianos, ou do ordenanças ou mesmo de Ia
linha, isto é, quando o fazem ; que prouvera a
Deus que nunca o fizessem, porque soldado de
1" linha apenas sahio das vistas do seu com-
mandante é uma féra, faz estragos, maldades...

Alguns Srs. Deputados : — Conforme, conforme
os commandantes.

O Sr. Xavier de Carvalho : —Mas n regra

geral é esta. Mas emfim até aquellas 3 ou 4 ílc-

guas o fazia o soldado de linha, edalli para diante

era um homem de ordenança ou soldado mili-
ciano, conforme a autoridade que se achava, e
dalli para diante é tudo desordem ; ora, que
máo e, que males podem provir de que se es-
tabeleção caminheiros , que estes caminheiros
sejão proprios para conduzir todos os officios do
governo ? Que as autoridades se dirijão aos jui-
zes- de paz ? Creio que assim se allivia ao povo
de um ônus insupportavel. Se nós tratamos de
alliviar o povo, creio que uma das maneiras de
o fazer é esta.

A diffieuldade que acho é de prover os postos
destes caminheiros ; mas nós chegaremos ao
art 5, e veremos como isto ha de ser.

Voto portanto pela emenda mais ampla que
ha. Prescindo mesmo da minha, que marca o
numero do 4 a 6: ha outra que diz, aquelles que
fôrem necessários; vou com ella.

Foi approvãdo o arLigo com a emenda do Sr.
Paula e Souza ficando prejudicada a do Sr. Xa-
vier de Carvalho.

Entrou em discussão o art. 5°.

O Sr. Ferreira ao Mello : — Uma vez

que passou o artgo 4° está visto que deve passar
o 3" ; mas quizera uma declaração que não sei
se é de redacção.

Não se diz aqui quem passará estes provi-
mehtos a estes caminheiros, por isto direi que
se declare que os juizes de paz lhes passassem
os provimentos grátis.

Se se entende que é de redacção fico satisfeito,
mas não se declarando mandarei a emenda.

O Sr. Xavier cio Carvalho : — Diz O
artigo. [Leu.)

As juntas.de fazenda não fazem despezas sem
uma ordem positiva do thesouro. Ora, em uma

província como a fninha, e outras mais que es-
tão lá em lugares remotíssimos da capital, quan-
do mandarem um caminheiro á capital e a junta
da fazenda só lhe pagar depois do formalidades
taes, ó claro que o caminheiro quererá antes

perder o ordenado do que recebel-o ; porque é

preciso ouvir o procurador da coróa, etc., mas
emfim supponhamos mesmo vencidas estas diffi-
culdades quando o caminheiro vá lá do centro
dos sertõos á capital : mas quando fór do um a
outro districto onde não ha juntas de fazenda,

quem ha de pagar aos caminheiros ? Isto são
embaraços que não ¦ sei desenvolver.

Quereria portanto, que o illustre deputado au-
tor do projecto explicasse como é isto, porquo
confesso, quo a minha fraqueza não chega a des-
envolver a matéria. Isto assim em theoria está
bello, mas chegando á pratica ha de seguir-se
necessariamente ou vexame do caminheiros, ou
entorpecimento de correios ; o que não quereria
que sahisse nesta lei. Nem me atrevo a fazer
emenda por não, poder sahir do embaraço.

Rogo portanto a algutn senhor haja de desen-
volver a matéria de alguma maneira que na

pratica não haja embaraços.

o Sr. Castro o silva :—Acho que dizen-
do-se sejão pagos pelas caixas dos correios, fica
remediado tudo, e desta maneira fica desemba-
ruçado o illustre deputado.

EMENDA AO ARTIGO 5».

« Sejão pagos pela caixa do correio publico, e
não havendo caixa do correio pelos bens do
conselho.—Salva a redacção.—Castro e Silva.—
Foi apoiada.

O Sr. Cuniia TVIattos Nem em todos
os lugares ha caixas de corrreios ; e em alguns
mesmos que as ha, não existe dinheiro.

Sr. 
presidente, da theoria á pratica vai uma

distancia muito grande !
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O sr. Feijó :—Na sociedade todos os homens
devem concorrer paia ella ; nós yemos servirem-
se cargos como são os de vereadores por 4 an-
nos sem estipendio algum, por isso direi que
não só não é injustiça, mas é um dever de que
certos homens concorrão com os encargos da so-
ciedade, e por isso diria que estes caminheiros
ao principio fossem obrigados a servir por certo
tempo, e quo elles não levassem dinheiro por
negocios públicos sonão quando houvessem par-
ticulares.

Nesta conformidade mandarei uma

EMENDA AO ART. 5o

« Os caminheiros serão tirados da classe dos

que menos falta fação ás suas casas e serão
renovados annualmente o só receberão salario,

quando houverem partes interessadas ; e durante
o tempo do serviço serão desonerados do outra

qualquer occupação.—Feijó. »—Foi apoiada.

O Sr, Cuniia Mattos : — Sr. presidente,
torno a repetir, da applicação da tlieoria á pra-
tlca ha muita distancia o encontrão-se muitos
inconvenientes. (Apoiados.)

Pela emenda do Sr., Feijó vêm as cousas a ficar
no mesmo pé em que se achão, quero dizer que
continuará como até agora.

Se as cousas se fazião mal, daqui por diante
irão a peior, porque haverá mais Suma pessoa
que determino que se expeção paradas.

Até ao presente erão os eommandantes raili-
tares, presidentes de província e eommandantes
de districtos que as determinavão, agora os jui-
zes de paz também ficaráõ coin autoridade de
imporom este gravame sobro os habitantes das
estradas.

EMENDA AO AliT. 5o

« Accrescente-se — pondo para isso as juntas
das fazenda á disposição dos juizes de paz as

quantias que se julgarem sufficientes, o de que os
mesmos juizes darão conta annualmente. —Salva

a redacção. — Nunes Pires.»— Foi apoiada.

O Sr. Queiroz Carreira : — Sr. presi-
dente, disse-se que ora pesado, que era péssimo,
quo as ordenanças fizessem este serviço, e agora

quer-se por uma emenda, que estes homens dei-
xem as suas casas e que se lhes pague só quando
forem em serviço de partes ; eu digo que se qui-
zermos caminheiros deve-se-lhes pagar. Ninguém
deixa de fazer serviço á sociedade uma vez que
está no seu trabalho doméstico.

Ora, não haverá homem que não tenha roças

para so ompregar e outros ofiicios ; estos homens
se estiverem empregados como caminheiros hão
de ser privados dos seus serviços partioulares.

Portanto ó de suppôr que haja um ordenado

para os caminheiros, porque não vejo que a con-
stituição obrigue a ninguém a servir sem so lhe
pagar.

° Sr. Xavier cie Carvalho : —Sr. 
pre-

sidente, eu reconheço que ninguém deve servir
do graça; mas reconheço também que existem
taes encargos na sociedade a que os cidadãos so
devem prestar, mas esta matéria até é estranha
no projeto o não se deve nella tocar.

O meu honrado amigo o Sr. Feijó já lembrou
que estes caminheiros cumprao certos correios,
mas que depois não deixem de ter alguma pro-
pina, eu quereria ainda compensar do alguma
maneira este serviço. Lembra-me que como os
caminheiros nào de^ ser os que forem necessa-
rios ; este serviço niio será pezado, e como estes
caminheiros (ao menos os da minha província,
ou de outra qualquer por onde tenho andado)
têm comprado uma pequena lavoura onde se l

ompregão, e de que pagão o dizimo, este tri-
buto cruel, desigualissimo, deshumano, que absor-

ve a sorte de muita gente miserável, fossem

alliviados de pagar esse tributo.

Eu tenho visto miseráveis, principalmente nos

sertões, quo apenas pagarão o dízimos ficarão
sem ter que comer no resto do anno. Ora, so

cxceptuarmos do dizimo a estes caminheiros
durante o seu emprego, creio que não soffreràõ
tanto.

Portanto a emenda do Sr. Feijó com este

additamento allivia a estes homens, que forem
destinados ou pelos juizes de paz ou pelas ca-

maras, ou talvez pelos presidentes de províncias
a servirem do correios, e pareco-mo quo assim
fica-se desembaraçado.

So prociso fôr mandarei a emenda.

EMENDA AO ARTIGO 5."

« Addiccione-se á emenda do Sr. Feijó — fi-
cando isentos do pagar dízimos de lavouras e

creaçoes durante o tempo do seu exercicio. —

Xavier de Carvalho. » — Foi apoiada.

O Sr. Paula o Souza:- Como veuceu-SÍÍ
o art. '1", parece-me que também deve passar o

5." O art. 1° diz que haverá caminheiros, resta
ver o meio de os haver, e eu julgo o artigo
com muito boi redacção. O que me parece que
é preciso decidir, é quem é que ha de dar os

titulos, e não ficar assim , tanto mais que tem

havido algumas duvidas a respeito dos juizes
de paz sobre quem deve-lhes passar os titulos.

Os ouvidores têm feito grande fortuna cobran-

do exolumentos dos juizes de paz ; isto em

Minas-Geraes tom acontecido, não sei se em ou-

tras .partes ; por consoquencia como ha devidas

que não devem haver á vista da lei, por isso

quizera que nesta lei não houvesse duvidas o

duvidas de consequencia, porque vai tirar di-

nheiro a quem incompetentemente o recebe.

E portanto quizera quo se fizesse esta decla-

ração; quem deverá passar estes provimentos;
mas julgo que isto é da redacção.

o Sr. Souza França : — Trata-se nesta

lei de estabelecer lugares do cqrreios ; porém
eu me pronuncio contra a emenda e contra as

idéas desta lei ; o não acho nenhum embaiaço

na substituição das funeções que fazião os sol-
dados das ordenanças, é necessário que nós si-

gamos rotina nova, deixemo-nos dessas rotinas

velhas ; se um particular quando precisa um

caminheiro o acha logo, como o publico não o

ha de achar. Isso é fácil principalmente para o

centro, onde ha muita gente quo se queira em-

pregir neste officio. A ninguém ainda faltou um

caminheiro.

Não tratemos pois deste objecto, as comnm-

nicações de uma para outra província devem

ser feitas pelo mesmo modo que quaesquer des-

pezas miúdas do costeio da arremataçào, e qual-

quer autoridade a quem fôr preciso mandar uma

carta ou um officio chama um caminheiro, para
que se lia do fazer disto um objecto de lei ?

Faça a autoridade publica com os caminheiros o

mesmo que faz com um carpinteiro, que o
manda buscar quando delle precisa.

O Sr. Queiroz Carreira : —Não posso
deixar de me oppòr a essa emenda quo diz que
os caminheiros sejão isentos de pagar dízimos;

a pratica 1110 faz votar contra.

Nós vemos que nas actuaes administrações dos
correios por osse interior, os escravos é que
levão as malas, e os senhores é que têm a
nomeação e os ordenados, e nós veremos que
haverão muitos homens que queirão prompta-
mente o tal lugar de caminheiro, pondo tum es-
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cravo no serviço c assim ficarem isentos de

pagar os dízimos.
E' necessário muita cautela, o quando a cmen-

da passe contra o que voto será preciso eluci-
dal-a melhor, porque teremos muitos ricos feitos
caminheiros pura não pagarem dizimos pondo
escravos a levarem os officios e as malas de
correspondência.

O Sr. Custodio Dias : — Não posso con-
formar-me com a emenda qumdo expõe o cida-
dão a um serviço gratuito, eu bem sei quo os

juizes de paz se bem exercitarem o seu ministe-
rio, muitos bens farão á nação.

Mas não deixemos isso á arbitrariedade ; por-
quo pode liaver algum contador ligeiro que nos
apresente cem contos de despeza de caminheiros.
Entretanto é necessário que liajão estes cami-
nlieiros ; e o meu voto era que o presidente em
conselho, ouvidas as camaras do» differentes lu-

gares, arbitrasse ordenados proprios a estes ca-
minheiros e que estivessem promptos á Ia voz ;
devem ser pagos conforme exigir a necessidade
e nada de tanta economia com semelhante cousa;
não vamos fazer com que estes homens fação
oste serviço de graça.

Portanto não voto por nenhuma das emendas.

o Sr. Souza França:—Qualquer que seja
a medida que se tomo a este respeito, nunca
devem os caminheiros ser pagos por ordenados ; e
nós bem sabemos o que são homens assalariados-

por ordenados; sempre estão doentes etc. e é
necessário repellir esta idéa no presente caso.

Em toda a parte aonde não ha correios, sempre
se mandarão as cartas e o publico está na
mesma razão de particulares, que quando quer
acha caminheiro pagando-lhe; o já disse que
essas despezas entrão no costeio da administra-

ção e a junta de fazenda as deve pagar. 
"

Esta é a minha opinião.

O Sr. Custodio Dias : — Lembra-mc que
o presidente em conselho pôde marcar um tanto

por legoa, e assim fica remediada a objecção do
Sr. deputado.

O Sr. Xavier d.o Carvalho:—Não teilho
visto senão bellas theorias e queria ver isto re-
duzido á pratica.

A autoridade precisa do um correio c faz o
mesmo que faz um particular principalmente em
províncias de pouca população ; mas vamos
adiante, quo faz um particular 

"? 
Chama o correio,

ajusta com elle da maneira que o correio quer'
se elle tem necessidade de mandar a carta'
dá-lhe metade ou o terço deste ajuste, e até
se compromette a sustentar a sua família du-
rante a viagem.

Isto é o que faz o particular, e é o que tenho
feito muitas vezes; mas a autoridade publica
estará nestas circumstancias ? O juiz de paz que
ha de mandar 2 ou 8 cartas ha de estar a pagar
da sua algibeira estas quantias adiantadas sem
o que o correio não vai ?

Mas supponhamos que um juiz de paz pôde
fazer estas despezas, é dá ao commissario uma
guia para cobrar o seu ordenado ; e a junta da
fazenda: diz não pago porque não tenho ordem
do thesouro, ou diz : na terça-feira ha de haver -

junta, o ahi vai o pobre homem no letrado e
depois ao procurador da corôa etc. de fôrma que
o caminheiro renunciará este lucro.

Não sei como pôr-se-ha isto em pratica, vai
uma folha, porém esta folha ha de ir em pe-
liodos; e ontretanto de momento quem faz esta des-
peza,quando de districto adistricto não ha junta de
fazenda, e dista muitas vezes centenas do léguas,
e quem paga estas despezas ? Eu desejaria vêr
isto em pratica, theorias também eu posso inver-
tar optimas, mas réduzil-as á pratica é a difli-
culdade.

Disse-se que entraráõ por contracto, isto é a
idéa mais nova que se pôde dar. Pois ha de ser
por contraetos, ou ha de ser por nomeação da
autoridade que tenha em vista o bem publico ?.
Creio que a autoridade ha de escolher um indi-
viduo_ que esteja_ na qualidade de caminheiro, o a
este indivíduo ó que eu quoro que se allivie do
dizimo ; dizimo cruel que faz soiírer um exactor
peior que quantas sarnas ha no mundo, e por
este meio teremos este homem prompto a fazer
o serviço.

Portanto continuo a votar pela emenda.

EMENDA AO ART. 5o

'< Depois da palavra — providos — diga-se —

pelas camaras gratuitamente—e depois da palavra—interessadas—se accrescento—ou pelas camaras
quando o negocio fôr de interesse publico—salva•a redacçâo. — O deputada Ferreira de Mello.»—
Foi apoiada.

O Sr. Paula o Souza : — Quero dizer
muito pouco. Como um Sr. deputado combateu
o artigo, cumpre dizer que já se venceu no art. 4»,
que houvesse caminheiros, e agora o que resta
é vêr o que é melhor ; e parece-me que tudo se
obtém por meio do artigo, e a emenda do Sr.
Ferreira de Mello remedeia algumas objecções.
O que eu não quero é que se force estes homens
a servir de graça.

Portanto votarei neste sentido em que tenho
fallado.

o Sr. Feijó :— Dizer-so que sejão pagos pela
camaras é uma medida illusoria, porque as ca-
maras não tem dinheiro para lhes pagar.

o Sr. Mata : — Uma vez que se venceu que
houvessem caminheiros, não se podem estabe-
lecer senão pelo modtf que o artigo indica.

Um illustre deputado assentava que as auto-
ridades fizessem o mesmo que fazem os parti-
culares, mas isto é muito claro que não pôde
ser, porque toda a vez que estes caminheiros
não forem nomeados, e se não forem sujeitos *

a ura regimento para o pagamento de seus
caminhos, ha de acontecer que as autoridades
não achem quem sirva de caminheiros, porque
de ordinário os homens para estes empregos são
ociosos, e antes não querem fazer nada do que
ganhar pouco, e quando se obrigassem a servir
por aquillo que fosse razoavel, havião dizer que
erão violentados.

Portanto qualquer destas cousas se pôde pre-
venir, julgando-se elles como empregados, pars
os ter certos.

Emquanto ao pagamento, creio que se remo-
vem todas as difficuldades com a emenda que
offereço. [Leu.) ,

EMENDA

« O pagamento será feito por qualquer caixa
de arrecadação de rendas nacionaes, bastando
para esse pagamento a declaração da autoridade,
por quem tiverem sido occupados os caminheiros.
— Maia. »— Foi apoiada.

o Sr. Cunba Mattos : — Sr. presidente,
se acontece haver algum dinheiro nessas caixas
é todo para os Srs. corregedores se pagarem
das suas custas, quando andão em correiçào ;
pelo menos é assim na minha província, nas
outras não sei o que se passa, mas em Qoyaz
todo o dinheiro que se mette nas caixas das
camaras ó para os Srs. corregedores.

Portanto a medida não me parece proveitosa.
O Sr. Costa Villar:— Ha algumas caixas em

que não mexem os corregedores, e eu apoio a
emenda com tanto que se entenda geralmente,
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O Se. Cunha. Mattos Fallei no sentido dos

rendimentos das camaras, no mais não terei

fluvida.

Foi approvado o artigo com a emenda do
Sr. Maia, e a Ia parte da do Sr. Ferreira de
Mello, iieando prejudicada a 2a parte, bem como
a emenda do Sr. Xavier de Carvalho, e preju-
dicadas todas as outras.

O Sr. Paula e Souza offereceu o seguinte

ADDITAMENTO

« Offereço como artigos additivos os artigos do

projecto do Sr. Feijõ sobre o sub-presidente do
município, com algumas alterações, que farei
na discussão.—Paula e Sousa. »—Foi apoiado.

O Srj cunha Mattos :—Devo submetter
á consideração da camara algumas reflexões.

As ordenanças estão incumbidas do recruta-
mento, em certos lugares estão encarregados da
cobrauça de varias contribuições e no Rio de
Janeiro, são os que arrecadão o subsidio ou
esmola que se paga para os lazaros, e muitas
vezes fazem serviço em falta de tropa de 2a linha ;
eu desejo que esta augusta camara tome isto em
consideração, e e preciso que se declare quem
ha de substituir as ordenanças nestes serviços

e arrecadações, porque os juizes de paz não

estão ainda installados e também -não forão en-
carregados dos alistamentos nem se declarou se
se os recrutamentos hão du ser feitos pelos juizes
de paz. ,

o Sr. Paula o Souza: — Quando se fez
a Ia discussão deste projecto, lembrou-se'pouco
mais ou menos o que acaba de expor o. illustre
deputado, e então se disse que se poderião offe-
recer como additamento os artigos que havia no

projecto de administração municipal do Sr. Feijõ
ou do Sr. Vergueiro, portanto podem-se offerecer
como emendas additivas, e se forem apoiadas
continuará a discussão, e offereço para este flui
á consideração da camara essa emenda. (Leu.)

o Sr. Custodio Dias : — Attenta a im-

portancia desta lei, ó necessário que isto volto
a uma commissão para reunir essas idéas e propor

quem ha de fazer o recrutamento, isto é, a cousa
da maior importancia, portanto peço o adiamento

para 8 dias.

Foi apoiado o adiamento.

o Sr. i<"ei,jó : —Creio que o adiamento 6
necessário pelo que acabou de dizer o Sr. deputado,
ainda que esto artigo esteja impresso, comtudo
não o temos agora á mão.

Foi approvado o adiamento.

Entrárão em discussão as emendas do sanado
ao projecto desta camara sobro prisões sem culpa
formada.

Forão todas adoptadas.

Entrou em discussão a resolução n. 35 sobro
cada uma das camaras de que se compõe o corpo
legislativo poder prover e demittir os seus em-
pregados.

Leu-se a emenda do Sr. Paula o Souza.

Não houve debate.

o Sr. Souiu m«uo : — Por ora fullo pela
ordem.

Este requerimento do Sr» Paula c Souza é
antes matéria de uma indicação 

para artigo do
regimento interno do que uma emenda & reso-
luçào, e por consequencia me persuado que deve
ser rejeitada a resolução o a emenda deve-se
considerar como uma indicação 

para entrar no
ordem dos trabalhos.

Esta ó a minha opinião.

o Sr. xreljó : — A emenda não diz outra
cousa se não que esta resolução, que devia passar
para outra camara, seja uma resolução desta
camara somente, por consequencia a emenda tem
todo o lugar, e para se conhecer que isto ó do
regimento basta que nos lembremos que nesta
casa ha tacliygraphos e officiaes de secretaria, o

porque ? Porque o nosso regimento creou estes
empregados, c por consequencia estes empregos
devem ser prohibidos por nós, tanto mais que
é claro que estes empregos não são públicos;
fora desta casa não têm valor algum, e para
prova disto nós já temos despedido tachygraphos
e redactores que lambem são empregado? desta
casa, e como então não hão de ser subordi-
nados todos os mais empregados ao nosso regi-
mento ?

O Sr. Cunlia Mattos : — Já disse na sessão

passada que o provimento dos empregados per-
tence ao governo, e eu temo que este projecto
de resolução vã fazer mal aos nossos empregados,

porque o governo poderá entender o negocio da
maneira que eu o entendo, e em tal caso o

governo dirá, — vão á camara que lhe pague.
Eu creio com effeito que os tachygraphos e

officiaes de secretaria são empregados públicos,
e nem podem deixar de o ser, principalmente
os officiaes de secretaria, por ser inquestionável

que o serviço delles o um serviço feito á nação
Os tachygraphos aclião-se quasi nas mesmas

circumstancias dos officiaes de secretaria, que
eu considero empregados públicos o não fâmulos

desta casa.
Emfim a camara tomará na sua sabedoria

estas reflexões, e decidirá como julgar mais acer-

tado.

o Sr. Custodio uius Se nós podemos
crear esses empregos, porque não poderemos
despedir os empregados quando servirem mal?

Pois se nós admittimos os tachygraphos e os
demittimos quando não cumprem com o seu dever,

porque razão não havemos de fazer o mosmo com

os outros empregados da secretaria?

Portanto isto deve pertencer ao regimento desta

casa.

O Sr. Queiroz Carreira: —Eu já fallei

bem claro que esta resolução era inconstitu-

cional o que não podia passar de maneira ne-

nhuma.

Eu, Sr. presidente, hei de ser sempre contra

o governo, quando eu vir que elle saho fóra do

circulo das suas attribuiçõos, como o tenho feito

segundo minhas fracas forças, o hei de também

sempre oppôr-me todas as vozes que nesta ca-

mara se proponhão cousas que vão diametral-
mente do encontro ás attribuições do governo,

porque quero que hajamos do dar o exemplo para

podermos censurar os actos do governo offensi-

vos da constituição, e emquanto estiver persua-
dido disto hei de sustentar a minlia opiniãovcomo

puder, votando contra esta resolução.

O governo quando so installou a assoinbléa,
nomeou estes empregidos porque era necessário

haver tachygraphos, contínuos, porteiros e es-

creventos na secretaria, que ajudassem aos nos-

sos trabalhos e para se dar andamento a esta
inachina que começava de novo ; foi portanto
acto das circumstancias, mas o governo não lhes
marcou ordenados deixando isso muito sabiamente
á camara depois de installada, porque não lhe
competia, e esta camara é que tem marcado os or-
denados a estes empregados, com os quaes temos
mesmos servido até hdje como empri-gulos pu-
blicos, uma vez que recebem ordenados da nação
e não os supponho em menos consideração do

que os empregad >s de qualquer outra secretaria,
antes eu queria que tivessem mais consideração .
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E como se poderá provar que os tachygraplios
o os officiaes do secretaria não são empregados

públicos ? Os empregados da secretaria ate tem
diplomas do monarcha, logo, se elles são em-

pregados públicos e tem diplomas como outro

qualquer, pertence ao governo nomeal-os, pois
que á assembléa só compete crear empregos e
marcar-lhe ordenados e sim quer nomear e de-
mittir empregados.

Por consequencia esta resolução de maneira
nenhuma pódo passar, por isso voto contra cila,
ainda que apresentada seja á camara de qualquer
maneira.

Sr. Paula'o Souza :—Passarei a dizer
alguma cousa. A assembléa por ora não tem
creado estes lugares nas camaras porque se esti-
vessem creados, então é que o governo tinha
direito de nomear empregados. ( Não se ouvio
mais. )

O Sr. Souza França :—A questão é se
acaso devo passar uma resolução, em que seja
privativo de cada uma das camaras admittir ou
demittir os seus empregados. Fallar-se contra
isto é ir contra a verdadeira economia.

O melhor correctivo dos empregados, ó pol-os
no meio da rua quando não servem bem, e eu
não vejo nenhum inconveniente polo qual estes
empregados públicos não sejão admittidos pelas
camaras; e por ventura a camara dos represou-
tantes da nação ó alguma camara municipal
para que não possa ter esta attribuição ? O quo
digo é que o bom serviço das duas camaras de-
pendo do que passe esta resolução o por isso
voto por ella, porque nós vemos por experiencia
quo os empregados da secretaria não nos servem
muito bem, e quo alguns são inhabeis.

o Sr. Souza o Mollo —Ha pouco quando
fallei, disse quo a emenda do Sr. Paula e Soutfa
não tinha nada com o adoptar-so ou não esta
resolução, e disse quo a emenda fizesso um ar-
tigo do nosso regimento mas que regeitava a
resolução.

Agora responderei aos argumentos do Sr. Cus-
todio Dias que disse que os empregados das ca-
maras não são empregados públicos, mas que são
accessorios das camaras ; não sei que os officiaes
de secretaria sejão accessorios do corpo legisla-
tivo, e este argumento não peza.

Quanto ao que disse o Sr. Paula e Souza, res-
ponderei que esta resolução não diz respeito aos
officiaes actualmente em exercício, mas importa
uma medida geral para o futuro.

Disse mais o mesmo Sr. deputado que o se-
nado já tomou esta medida, mas não sei se o
procedimento do senado pôde servir de norma

para esta camara ; caso isto já constasse nesta
casa : portanto continuo a votar contra a resolu-
çao e indicação.

O Sr. Paula, e Souza A minha emenda é no
caso de não passar a resolução.

Ó Sr. May :—(Não se ouvio.),

_<> 
Sr. 

"Vasconceilos 
: — Entendo que so

não passar esta resolução não pódem marchar
bem os nossos negocios e ninguém podia fatiar
melhor disto do quo o Sr. secretario, quo sabe
os embaraços quo se encontra no expediente
dosta casa; e so o governo continuar a nomear
os empregados não podemos adiantar os nossos
trabalhos, e pôde haver uni ou outro ministro
mau, que se sirva deste meio para atrazar o
trabalho e o expediente da casa.

Por ora não é necessaria a questão em que nos
vamos mettendo, nem se trata de negar ao im-
perante o direito de nomear os empregados pu-
blicos, e quando se entenda este artigo da con-
stituição como se quer entender, não uóde elle
prejudicar a resolução, por issç que 6" expresso

na mesma constituição que compete a cada uma
das camaras o formar seu regimento interno.

Nós não teremos bons officiaes emquanto a
sua admissão não depender de cada uma das
camaras, e esta é a opinião também do senado ;
portanto voto pela resolução.

Posta a matéria a votos, consultou o Sr. pre-
sidente á camara, se a doutrina da resolução
devora ser objecto de regimento interno, e não
ser estabelecida em acto do corpo legislativo?

Resolveu-se a camara pola 3egunda, approvando
assim a resolução quo adoptou, prejudicada o
emenda.

Lerão-se os seguintes

OFFICIOS

Do ministro do império pedindo dia e hora para
fazer algumas propostas por parto do governo.

Marcou-se-lhe o dia de amanhã pelas 11 horas.
« Illm. o Exm. Sr.— Passo ás mãos do V. Ex-

a inclusa relação das mercês pecuniarias depeu"
dentes da approvação da assembléa geral le-
gislativa para que V. Ex. a haja de apresentar
á camara dos Srs. deputados, satisfazendo assim
ao aviso quo V. Ex. por ordem da dita camara
me dirigio em 4 do corrente.

« Deus guardo a V. Ex.—Paço, 8de Julho de 1828.
— José Hemardino Ilaptista Pereira.— Sr. José
Carlos Pereira de Almeida Torres.»— A' com-
missão de fazenda.

« Illm. o Exm. Sr.— Apresento a V. Ex. de
ordem de S. M. o Imperador, afim de quo suba
ao conhecimento da camara dos Srs. deputados,
o incluso officio do presidente da província de
Sergipe d'El-Uei, por onde se mostra a urgente
necessidade que ha de auxiliar a dita província
com algumas remessas do cobre cunhado nesta
côrte, e como semelhante medida requeira previas
disposições da assembléa geral legislativa, não só
porque o procedimento contrario alteraria o or-
çamento da despeza do thesouro do corrente
anno, como também porquo não cumpre ao go-
verno a extenção dos meios insinuados pela
resolução de 12 de Novembro de 1827.

« Espera o governo que a camara, tendo em
muita consideração o estado critico da dita pro-
vincia, o os máos resultados que se possão ori-
ginar de tal erige, haja,de com a urgência que o
caso demanda resolver o que fôr mais a propo-
sito. 1 

1

« Deus guarde a V. Ex.— Paço, 8 de Julho de
1828.— José Berruirdino Baptista Pereira.— Sr*
José Carlos Pereira de Almeida Torres.»— A' com'
missão de fazenda.

« Illm. o Exm. Sr.— Em cumprimento do aviso
que V. Ex. por determinação da camara dos Srs.
deputados me dirigio em 20 de Junho ultimo,
remetto inclusas as poças que servirão de base
ao orçamento da despeza do ministério da justiça
e da intendencia geral da policia; ficando na
intelligencia de enviar a V. Ex. brevemente as
que respeitão ao thesouro, fechando assim este
trabalho; porquanto das mais secretarias de
estado não se receberão os ditos documentos. O
que V. Ex. levará ao conhecimento da dita ca-
mara.

« Deos guardo a V. Ex. — Paço, 7 do Julho de
1828. — José Bernardino Ilaptista Pereira. — Sr-
José Carlos Pereira de Almoida forres. » — Fi-
cou a camara inteirada.

Do mesmo ministro remettendo os documentos
do orçamento da repartição da justiça e da in ¦
tendencia geral da policia. 

—A' commissão de
fazenda.

Passou-se á discussão do projecto n. 41.
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O Sr. Ferreira do Mello : —Sr. presi-
dente, desde a sessão do Í820 até o presento têm

vindo a esta augusta câmara immensos requo- .
rimentos dos povos do império do Brazil, quoi-
xando-se de alguns abusos praticados por alguns
dos parochos, e estes requerimentos forão remet-
tidos ã commissão ecclesiastica, o também liou-
verão representações de alguns bispos em que
oxpunhão existirem controvérsias, porque os pa-
rochos recebem diversos e variados emolumentos,
uns fundados em leis, e outros em usos ou antes
em abusos : o que exigia um remedio prompto
que acautelasse estes males, o que restabelece-se
a perdida confiança entre os pastores e suas ove-
lhas, que obstasse*á avareza de alguns parochos
que desgraçadamente davão motivos a escanda-
losas murmurações, mas que também providen-
ciasse a necessaria e decente sustentação dos mi-
nistros 3o altar occupados na administração do

pasto espiritual.

Estes males, pois, se persuadio a commissão
que serão removidos com o presente projecto do
lei que offereceu íi considereção desta augusta
camara. Por esta lei se vão igualar todas as taxas
dos diversos bispados, o esta fixação era feita

pelos conselhos geraes segundo as circumstancias

peculiares de cada província, o por isso ó de
esperar quo nelles se attenda sempro a impôs-
sibilidade e circumstancias do povo de cada bis-

pado.
Os parochos também receberão um augmento

de congrua que bem chegue para a sua decente
e honesta sustentação, pois o indubitavel o di-
reito que os parochos têm a ella. Todos og mem-
bros da commissão estão de accordo com estes
princípios, isto é, dar aos parochos uma decente
sustentação, pagas pela nação o prohibir-lhes re-
ceber paga pela administração dos sacramentos
e do pasto espiritual.

Só o illustre membro da commissão o Sr. Ito-
cha Franco discordou, o por isso so assignou
vencido. Parece pois quo o projecto so torna
digno de ser admittido o passar a segunda dis-
cussão na qual a camara o emendará conforme

julgar mais conveniente ao bem da igreja e ao
bem dos povos do império.

O Sr. Roclia Franco : — Assignci von-
cido este projecto ainda que respeito muito ás
luzes dos honrados membros da commissão, não
s(f porque o acho muito complicado, mas porque
«m parte repugna aos costumes da igreja brazi-
leira, e vai damnificar os direitos adquiridos
pelos parochos.

Por conseqnencia apresento o meu voto em
separado.

Findo o seu discurso offereceu como emenda
um novo projecto.

o Sr. Ferreira ao llollo : — Diz o il-
lustre deputado quo este projecto vai damnificar
os direitos adquiridos pelos parochos, o eu digo
pelo contrario que Oáte projecto irá firmar os
direitos 

que os parochos tem, e somente vai do
encontro aos immensos abusos comrnetüdos poralguns parochos que ao principio recebem uma
esmola dos fregúezes, obtida com boas maneiras
o dai™ ha pouco dizem que esta esmola está em
uso e costume, o que portanto lhes pertenço de
aireuo, e com este fundamento os arrastão a
juízo onde muitas vezes se fizem tantas custas
que muito excodem a quantia exigida, e já vi
um parocho que tanto se acostumou á trapaça e
chicana do toro que até ultimamente se formou
em rabola para melhor sacrificar aos seus fre-
guezes, nesse labyrinto líoirivel dos actuaes au-
ditores forenses.

Estes procedimentos é que o presento projecto
vai prevenir occorrendo a sustentação dos pa-
rochos com uma congrua paga pela nação, e ve-

dando os abusos que a ambição pôde produzir.
As quotis que 03 povos devem pagar para as
caixas não podem ser consideradas senão como
impostos, o a attribuição de lançar um qualquer
imposto sobre a nação brazileira é da privativa
attribuição desta augusta camara, o por isso do
maneira alguma podem os bispos ter esta inicia-
tiva como quer o nobre deputado o Sr. Bocha
Franco na sua emenda quo quanto a mim deve
ser. rejeitada in limine como offensiva da ca-
mara.

o Sr. x^ol.jó : —Se este projecto não pas-
sar, é porque no art. 8° se diz, quo os parochos
e coadjutores depois de assignadas as suas con-
gruas não poderáõ receber cousa alguma dos
freguezos ; e se o illustre deputado aitendesso
bem ao projecto, veria que ello tem por fim que
os empregados ecclesiasticos não se vejão nu ne-
cessidado de mendigar nos povos emolumentos ;
para tirar o odioso, e para que so não diga que
a ambição está mettida na igreja, para que se
conheça quo os ecclesiasticos só recebem um or-
denado como qualquer empregado, o para que
acabe esse modo violento do extorquir dinheiro
aos povos: portanto o projesto devo passar a
soguuda discussão.

o Sr. Ouiina Mattos : —Antes de eu ir

para (ioyaz tinha lido alguma cousa a respeito
da disciplina da igreja, e nas minhas viagens
conheci que de certo, nem todos os Srs. eccle-
siasticos so conformão com as verdadeiras leis
canoniens : mas o que me aconteceu quando dei

principio a minha marcha pelo porto da Estrell»
com um homem que mo pareceu ter alguns co-
nhecimentos do mnndo, fez-me abrir os olhos e
estudar com mais attenção 03 usos e costumes
dos Srs. ecclesiasticos do império.

O homem a que alludo é um dos moços do
Porto, tenente coronel de milícias o qual fazendo
o favor do me acompanhar á capella daquelle
niraial situado em uma eminencia mui aprasivel,
fallou-mo 110 estado de decadencia do fervor re-
ligioso, e disse-me: — « Vm. Amanhã segue jor-
nada para Minas ; verá o abandono das igrejas
e a falta de zelo dos ecclesiasticos no cumpri-
mento das suas obrigações 1 » Elles a toda hora
nos dizem quo a igreja ó nossa mãi, e dão-nos
ao mesmo tempo todas as provas do que ella
ó nossa madrasta, desde que o homom nasce
até que morre ó escravo o não filho da igreja 1

« Quando o homem se baptiza paga á igreja,

quando se desobriga da quaresma paga á igreja,

quando se casa paga á igreja, quando se clirisma

paga á igreja, e quando morre paga á igreja ; e
apezar de tão repetidos pagamentos dos ricos,
e dos pobres, se estes um dia não tém meios de

pagar o estipendio do baptismo ou do enterro
do filho fica a criança pagã, o o cadaver por
sepultar até que algum homem do maior cari-
dade do que o vigário, contribua por esmola
com a taxa do enterro ou do baptisado. Vmc.
V6rá que tudo isto é verdade, em Minas conhe-
cerá que o não engano, e quo os vigários fazem
com que a igreja em vez de nossa; mãi seja
nossa madrasta! »

Sr. presidente 1 E' o que justamente acontecia
em alguns lugares por ondo transiteiI Alguns
vigários depennavão ou tosquiavão as suas ovelhas
até aos ossos, e as ovelhas cansadas do soffrer
puzerão-so em hostilidade com os seus pastores.
Para que taes abusos não tornem a repetir-se
devemos approvar a presento lei.

Paguem os catholicos uma oblata para a sus-
tentação do seu cloro, os ministíos da religião
devem ser alimentados pelos povos ; devem ter
uma decente sustentação,devem ficar independentes
dos caprichos do seus freguezos.

Assim como nao podemos existir sem religião
também não podemos existir sem os seus minis-
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tros e estes não devem ficar expostos á incon-

stancia da fortuna, nem trabalhar em beneficio

dos fieis sem que estes llies subministrem os

necessários soccorros, e abundantes meios do
subsistência.

Sr. presidente, isto é da compeiencia do fôro
secular, e não do fòro ecclesiastico! Aos 

~Srs.

bispos compete a jurisdicção espiritual que rece-
berão de Jesus Ohristo, e ú autoridade temporal
toca marcar as taxas que o clero ha de vencer,
ou estipulir as oblatas que se hão de dar aos
ministros da igreja, uma vez que não podemos
passar sem elles, por serem os mestres da nossa
religião.

Este projecto de lei offerece tudo que se pôde
desejar, os Srs. ecclesiasticos têm segura a sua
subsistência e os seculares ficão livres das im-
peitinencias de alguns vigários avareníos que
não tém pejo de entrarem em litígios, o proces-
sós contra os seus freguezes, por causa do conhe-
cenças de desobrigas e suffragios ou encommenda-
ções pela alma de um miserável que falleceu nos
últimos apuros da indigencia.

O Sr. Cruz Ferreira: — Este projecto llão
deve pissar, porque é opposto no Evangelho e ás
leis canonicas. (Continuou o illustre deputado a
orar por muito tempo, mas pouco se púde apanhar
do seu discurso.)

o Sr. o uni. II Mattos:—Sr. tresidente, o
que acaba de dizer o illu3tre deputado o Sr.
Cruz ferreira, ó o mesmo que declarar que as
leis canonicas e as constituições dos bispados estão
om opposição ao Evangelho, porque este diz se
dê de graça, e aquellas declarações que se paguem
certas quantias como oblações aos Srs. ecclesias-
ticos. A constituição do arcebispado da Bahia
que está em vigor em Goyaz, declara quanto se
lia de pagar de esmola pelas missas ; quanto lia
do pagar pelas desobrigas da confissão, tanto
por isto, tanto por aquillo, tudo alli vem decla-
rado.

O Sr. Ordz Ferreira: — Responderei, para o
que peço a paiavra.

O Sn. Cunha Mattos:—Embora venhão com
esses exemplos dos apóstolos, já lá foi esse
tempo em que os fieis davão tudo para a sus-
tentação seus bispos o clero, e para todos os
oíncios da religião.

Nesse tempo as esmolas avultavão a muito.
Nós sabemos que uma viuva devota mandou
forrar de laminas de ouro o teto do templo de
Santa Sophia de Constantinopla, se nesse tempo
fizerão mil generosidades, lioje muitos homens
achão-se cm contradicção com esses costumes
evangelicos.

O Sr. Cruz Ferreira deve olhar para
a pobreza do nosso clero, e também deve obs-
tar a que os parochos exijão dos fieis conheceu-
ças superiores ás suas faculdades. Bom é dar
de graça aquillo que se recebeu de graça, nias
também é bom que o povo conheça que ha de
sustentar os seus pastores.

Na 2a discussão eu serei mais extenso nesta
matéria, porque desejo que nem o povo deixe
de soccorrer os seus vigários, nem que estes
pratiquem verdadeiros netos de simonia conven-
cional como até agora o têm feito a seu arbítrio
ou em conformidade com as leis canonicas exis-
tentes.

Voto que o projecto passe a 2a discussão.

Fatiarão os Srs. Cruz Ferreira, bispo do Ma-
ranhâo e Soares da Rocha, os quaes forão com-
batidos pelo Sr. Paula e Souza, mas não se
entende o tacliygrapho.

Passou o pròjecto a 2a discussão, ficando apoiada
a.emenda do Sr. Rocha Franco para ser to-
mada em consideração nft discussão.

Passou-se ao projecto n. 12 sobre cabidos.

Orarão os Srs. Faijó e Maia, o logo disse

O Sr. Cunha Mattos : —Eu conheço que
a disciplina dos bispidos, nunca foi mais, per-feita do que 110 tempo em que as igrejas erào
regidas pelos seus 

presbyterios, e também conhe-
ço que a matéria do pr.ijecto não deixa de ser
da coinpetencia da assombléa gorai.

No art. 1" lia um presbyterio a que podemos
chamar cabido, e a assembléa geral tem autori-
dade de decretar que em vez de 20 conegos, por
exemplo, liajão s6 5. Isto é negocio de numero e
não de disciplina interna, e .portanto a matéria
pertence a assembléa geral.

Nós devemos sustentar a religião do estado es-
tibelecondo presbyterios ou cabidos em todos os •

bispados para que não só sirvão de conselheiros
dos Srs. bispos, mas também para maior edifi-
cação do povo christão

Eu desejo que esses conselheiros dos Srs. bis-
pos desempenhem os sagrados deveres do seu
ministério, e que não aconteça para o futuro o
mesmo que succede hoje em que parece que os
conegos nada têm com os bispos, e os bispos
raras vezes se encontrão com os conegos, exce-
pto em alguns dias de capas magnas ou grandes
pontificaes em que se apresentão çom toda a os-
tentação e apparato. Não erào assim os bispos
e os conegos da antiga igreja : a desordem prin-
cipiou 110 VIII século o chegou ao maior auge
no XII em que os bispos se reputavão sobera-
nos das igrejas o entendião que os cabidos erão
seus fâmulos ou creados.

Sr. presidente, nós seriamos muito felizes se
víssemos os nossos cabidos ou presbyterios em-
pregados conforme os desejos de S. Pedro, S. Pau-
lo e S. Thiago, a que os mesmos cabidos se lem-
brassem do que escreveu S. Jeronymo a respeito
do presbyterio da Alexandria onde por espaço
de 200 annos os bispos forão considerados os
primeiros dos presbyterios, pedião conselhos a
esses veneraveis senados em todos os negocios
que importavão ás suas igrejas, e não se vião
estas desordens terríveis que no dia de hoje ser-
vem de assumpto as deliberações capitulares pou-
cos minutos depois de haverem invocado o Es-
pirito-Santo illuminador dos corações, não se
veria esse afFectado e vergonhoso despreso em que
os bispos conservão os 

'seus 
cabidos, nem a in-

desculpavel negligencia com que estes cumprem
os seus deveres religiosos.

Sr. presidente, as desordens ecclesiasticas são
as pcyores de todas as desordens (apoiado), voto
portanto que o projecto passe a' 2a discussão
porque acho muitos dos seus artigos merecedo-
res da acceitação do povo brazileiro.

O Sr. Bispo no Maranhão fez um grande dis-
curso, mas não se entende 0 tacliygrapho Cy-
priano,

O Sr. Vasconcollos Sr. presidente, eu
queria que V. Ex. chamasse a ordem os Srs. de-
putados para fallarem na questão, principalmente
em matéria tão grave ; o Sr. bispo fallou fóra
da ordem, ninguém ataca o culto externo.

O Sr. Presidente :— Está addiado pela hora.

O Sr. Bispo do Maranhao :—Pois bem, eu res-
ponderei no dia subsequente.

O Sn. Custodio Dias :—Eu também estou prom-
pto vamos a ellas.

Ficou addiada a matéria por ter dado a hor a

O Sr. Presidente deu para ordem do dia.

1.» Continuação do projecto addiado n. 42.
2.o Resolução n. 47.
3.0 Relatorio da commissão de fazenda sobre os

meios de tirar da circulação as notas do banco,
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e Ia discussão dos projectos por esta occasião
offerecidos ;

4.° Resolução n. 28.
5.° Discussão do projecto n. 38, a uma hora.
6.o Pareceres de commissões e indicações.

Levantou-se a sessão as duas horas.

Sessão cm 9 de «Julho

VICE-PRESIDENCIA DO SR. TEIXEIRA DE G0UVÊA

A's 10 horas procedeu-se á chnmada e acliando-se
reunidos 75 Srs. deputados, declarou o Sr. pre-
sidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

Lêrão-se os seguintes

OFFICIOS

« Illm. e Exm. Sr.—De ordem de S. M. o
Imperador transmitto a V. Ex. para serem pie-
sentes á camara dos Srs. deputados, as infor-
mações juntas,' tanto do inspector do arsenal,
como do intendente interino da marinha, com
fts quaes satisfaço ao que em officio de 4 do
mez proximo findo exigira a mesma camara, re-
lativamente ao fornecimento de aguada aos na-
vios mercantes neste porto, e à maneira por
que se acha regulado o augmento ou diminuição

que hajão de ter as tripulações dos mencionados
navios.

« Deos guarde a V. Êx. — Paço, em 7 de Ju-
lho de 1828. — Miguel de Sousa Mello e Alvim.

Sr. José Carlos Pereira dè Almeida Torres.»
A' secretaria

Outro da camara da villa da Campanha da
Princeza contendo uma felicitação a esta camara
e pedindo a ultimação das leis dos regimentos
das camaras municipaes e dos conselhos geraes
de província. — A felicitação recebeu-se com es-

peciil agrado, e quanto ao requerimento man-
dou-se responder que se achavão dadas as pro-
videncias.

Foi presente á camara um requerimento dos
mestres de cerimonias, confessores, thesoureiros
e sacristas da imperial capélla. a pedir augmento
de ordenado.—A' commissão de fazenda.

Leu-se a redacção do projecto de lei relativo
ás corporações religiosas, que desde a sessão
de 3 do corrente havia ficado sobre a mesa, e

porque o Sr. bispo do Maranhão duvidasse da
sua exáctdão, sendo preciso cousultar a acta,
ficou suspensa a sua decisão.

Leu-se a seguinte

DECLARAÇÃO DE VOTO

« Declaro que votei eontra a resolução que
possou autorisando a cada uma das camaras de

que se compõe a assembléa geral, a poder ad-
mitir os seus respectivos empregados.

« Paço na camara, 3 de Julho de, 1828. — O
deputado, Queiroz Carreira, Castro Vianna.»

Decidio-se que o Sr. presidente nomeasse a
commissão que requererá o Sr. Paula e Souza,

para revisão das contas.

ORDEM DO DIA

Continuou a primeira discussão do projecto do

estabelecimento dos presbyteros.

q cuiiiiu Mattos : — Sr. presidente

as razoes hontem expendidas pelo Sr. bispo do

TOMO 3.

Maranhão, deixarão entender que S. Ex. suppõe
em mim desejos de deprimir o credito a repre-
sentação do episcopado 1 ,

Sr. presidente, longe de mim semelhantes idéas,
bem estranhas aos meus prineipíos.

Eu não sou presbyteriano, senhores, sou ca-
tholico apostolico romano, e os meus dezejos
são que os Srs. bispos e seu clero floresção e
tenhão as mesmas virtudes que brilhavão nos
pastores dos primeiros séculos cliristãos, e que
sejão taes como S. Agostinho, S. João Chrysos-
tomo, S. Ambrosio, S. Gregorio o illuminador e
outros muitos santos padres que fizerâo o lus-
tre e gloria dos thronos pontificaes. Tal é a
minha vontade.

Eu dezejo que os Srs. bispo3 sejão revestidos
de virtudes catholicas ; virtudes que fazem o lus-
tre e gloria dos verdadeiros .prelados, e de que
eu julgo revestido o Exm. Sr. deputado.

Se eu, Sr. presidente, não tivesse meditado
neste projecto de direito com alguma circum-
specção ; se não conhecesse que elle nada tem
do innovações, se eu, torno a dizer, não obser-
vasse que este projecto foi organisado por pes-
soas tão respeitáveis, quaes as que o nssigna-
rão; pessoas mui sabias em direito canonico,
thelogos e de mais a mais por um jurisconsulto
secular o canonista que no dia de hoje oecupa
o alto emprego de ministro_ de estado dos no-

gocios ecclesiasticos, eu então diria que deixas-
semos e que não tratassemos desta matéria;
mas aquelles motivos tao poderosos, convém-
cem-me de ser chegada a occasião do tomarmos
uma medida efficaz para dar novo explendor á
igreja brazileira.

Eu sou da opinião do nobre deputado o Sr.
Maia : quanto antes trate se da concordata com
a sé apostolica proposta polo Sr. Vasconcellos

para se assignarem o estabelecerem luzes (irmos
e invariaveis tendentes ao bom regimem da
igreja brazileira.

Observei, Sr. presidente, que o Sr. bispo se
dignou estranhar que eu fizesse differença entre'
disciplina interna e disciplina externa ; estou
bem certo que S. Ex. conhece a differença, entre
uma e outra, e faz a mesma distineção quo hon-
tem me censurou. A disciplina interna é muito
alheia das nossas attribuições, o a externa sem-

pre competio aos monarchas de Portugal, reis
do.Brazil, e por consequencia compete hoje á
assembléa geral.

Se esta assembléa estabelecesse o ritual dos
baptismos ou de casamentos, se estabelecesse
canonos para celebração das missas, se estabele-
cesse algumas leis sobre parte da disciplina,

que é consentanea com o dogma, poderia S. Ex.
clamar — invasão 1 1 1 Mas legislar a assembléa
sobre cousas externas, como por exemplo, pro-
cissões, tempos e lugares em que se devem tazer
festas, concurrencia tumultuosa durante a noite

por pessoas de ambos os sexos, romarias, etc.
etc. em nada ataca a jurisdicção ecclesiastica.
Estes negocios sempre forão da competencia do

poder temporal, e só nos séculos barbaros <5

que os clérigos disputarão este direito aos reis
de Portugal.

Quem ignora a audacia do clero até ao rei-
nado de D. João II ! Este grande monarcha or-

denou que os ecclesiasticos não andassem mon-

tados em mulas! Os clérigos animados pfclo car-

deal Alpedrinha que conservava os maiores
créditos na cúria romana, opp'izeráo-se a esta do-
terminação mui sabia, que tendia a melhorar a
raça dos cavallos em Portugal e augmentar o
numero destes animaes para a remonta do exer-
cito; o Sr. rei D. João II accedeu ás preten-
ções dos clérigos que se reputavão independeu-
tes da jurisdicção civil; consentio que andassem
em mullas, mas ordenou que todo o alveitar que

10
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ferrasse bestas rnuares para ecdesiasticos , ti-

yesse pena de morte.
Eis como este grande rei soube conciliar as

pretenções absurdas do clero com os incontesta-
veis direitos da realeza!

Sr. presidente, torno a repetir, a disciplina é
interna ou externa: a interna é aquella que se
acha determinada nos cânones sobre a fôrma
da administração dos sacramentos e celebração
dos officios divinos, etc., e a externa, que é a

que nos compete, estende-se a determinar os
tempos o lugares de concurso nas igrejas, pro-
cissoes, romarias, vestuário dos clérigos, etc.,
etc.

Eu, Sr. presidente, não mo conformo inteira-
mente com a letra deste projecto, ainda» que vejo

que aqui só ha mudança de nome e não mu-
dança do cousas. 

"Eu 
vejo que pelo projecto es-

tabelecem agora dius presbyturios ou cabidos,
além dos cabidos já existentes ; mas eu dese-

jaria que os cabidos que agora existem no Bra-

zil sejão conservados no estado ein que se achão,

e o motivo desta minha opinião é porque um

dia virá em que todos os bispados que agora
têm cabidos, hão de passar a metropolitanos, e
eu penso que os metropolitas devem ter um con-
selho composto de maior numero de membros
do que os presbyterios ou cabidos dos bispos
suffraganeos.

Nós todos sabemos como foi a creação dos
bispados, como foi a creação dos antigos pres-
byterios, sabemos como se crearão os cabidos
regulares, a depois dclles os seculares; sabemos
como se fizerão as secularisações das abbadias,

principalmente em França no tempo do papa
João 22, e na AUemanha e Inglaterra em épóca3
mais modernas.

Tenho respondido ao illustre deputado o Sr.
bispo, não sou presbyterano, longe de mim Se-
meíhantes idéas, dèsejo que a igreja brazileira
floresça, que todos os seus prelados sejão dignos
do solio pontifício, e que se distingão tanto,
como resplaridecerão os prelados dos primitivos
Séculos do christianismo.

Eu, Sr. presidente, desejo que aos conselhos
dos bispos se dè o nome de cabido, e não o de

presbyterio, por conhecer que esta ultima pala-,
vra tem levantado poeira nesta cainara, poeira
do palavras ôcas de sentido para quem as quer
entender na sua verdadeira significação.

O Sr. Rocha Franco : —Eu assignei-me
vencido neste projecto e voto contra elle, por-
que entendo que não cabe nos limites do poder
temporal, qual reputo o da assembléa, crear na

igreja novas instituições, nem alterar ou suppri-

mir alguma das existentes, que não dirivão de
tal poder, e menos ainda marcar attribuíções,
como faz o projecto.

Estou certo que quando a constituição auto-
risou á assembléa para crear ou supprimir em-

pregos públicos, rtão quiz comprehender nessa
denominação as instituições ecclesiastioas. En-
treter-se a assembléa de semelhante objecto,
pata mim vale o mesmo que se um concilio da
bispos se occupasse de uma ordenação militar,
ou de uma pragmatica. E' ntcessario, Sr. pre-
sidente, respeitar muito religiosamente as raias

que extremao os dous poderes. Não confunda-
mos a túnica de Jesus-Christo com a purpura
de Herodes: a barca da igreja não è a não do
estado, outra é a sua carta, outros os seus pi-
lotos. Tanta estranheza nos merece o rei Wamba
deposto por um concilio de bispos; como os im-

geradores 
do Oriente ordenando formulas de fé.

lepois disto cumpre que a lei importe o cunho
da necessidade ou de alguma utilidade, para que
não pareça que nós obramos levados somente do
desejo de innovar; eu nenhuma dessas cousas des-
cubro no projecto. Não lhe descubro necessidade,

porque seu fim que os nobres deputados lhe
propõe fazendo levantar este Lazaro da .sepul-
tura, quero dizer fazendo reviver esta institui-
çáo já caduca e extincta, é dar conselheiros aos
bispos, isto já providenciado, e es-,e é na pro-
senta disciplina uma das attribuições dos cabi-
dos que são o conselho nato' dos bispos, não os
ouvem ou consultão, é, ou porque não querem
ou porque entendem que não precisão, e em
qualquer hypothese, pouco importa que trans-
formemos os cabidos em presbyterios, elles con-
tinuaráõ em não consultal-os.

Nem se pense que o presbyterio na antiga dis.
ciplina era algum corpo fixo e permanente ; elle
não consentia na convocação que o bispo fazia
do seu clero quando se lhe oferecia sobre que
ouvilo ou consultal-o ; não era portanto o mesmo

que apresenta e quer incultar o projecto.
Disse também que lhe não descubro utilidade

alguma, para approvar não será mister' mais que
produzir o sufíragio da historia, o testemunho
incompatível dos tempos que depõe que essa
instituição existio, mas que ella cihio e que foi
substituido o cabido; mis cila não cahira nem
este lhe fôra substituido, se a igreja lhe reco-
nhecêra utilidade ou necessidade.'

Além da que, ou o que apresenta o projecto,
é esse presbyterio tal qual existio na antigà dis-
ciplina, e então digo que elle é inútil por ser
hoje entre nós impraticável pela muita largura
c extensão das nossas dioceses, ou ao contrario
o que apresenta ó um corpo permanente e fixo,
e ainda então digo que ó iniítil porque vem
a coinciiir com os nossos cabidos, e a ser uma
mesma cousa, no qual caso a questão é de nome,-
e questão desta matéria não nos deve roubar o

i tempo.
Concluo portanto que a inutilidade do projecto

de qualquer fôrma que se considere o presbyte-
rio, deve passar em caso julgado.

-Esquecia-me responder a alguns senhores que
tôin pretendido rebater esta inutilidade sobre
os cabidos, e contentarme-hei de lhes perguntar
se basta ella para estabelecer e abonar a_ utili-
dade dos presbyterios ? A extincção disto fiz pre-
sumir o contrario. Deixemos pois' este lazaro na
sepultura, jam fcctet.

o Sr. i^eijó — Sr. presidente. Não me farei
cargo de responder a muitas cousas que acabo
de ouvir por julgal-as fóra de proposito, e só-
mente direi pouco sobro o que julgo mais inte-
ressante; o ^ preliminar será combater a opi-
nião do Sr. deputado, que julga a afssembléa
incompetente para legislar sobre o objecto em
questão.

Sr. presidente, basta ler o projecto para vêr
que elle nada tem que envolva negocio espiri-
tual; e com effeito seria maravilhoso que o po-
der temporal não pudesse decretar que os bispos
em lugar de 14 ou 20 conegos tivessem somente
8 e que somente pagarião a esses 8.

A assembléa pôde crear e dividir parochias, e
não poderá crear cadeiras de conegos ? Os mo-
narchas do Brazil quando as crearão, como ha

poucos annos o fez el-rei D. João VI na minha

província, acaso pedirão para isso licença á sé
apostolica ? Eu já na discussão de hontem mos-
trei que esta instituição nada tem de especial e

que e da nossa couipetencia legislar sobre ella.
Lèa-se o projecto e ainda assim não se encon-

trará um só artigo em que so mande eousa al-

guma que não seja a execução do que determinão
os cânones.

Demais, pagando a nação a estes empregados
ecclesiasticos não lhe compete, ao menos por
este, lado reconhecer suas obrigações e castigar
os que não as cumprem com a privação do ordena-
do que recebem ? Eis o que faz o projecto,
aponta certos deveres, determina aos bispos que
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fação regulamentos segundo os antigos~canones,

para quo cada dignidade tenha seu officio particular
como em outro tempo, e accrescenta que o theo-
logo e examinadores siriodaes ensinem sciencias
ecclesiasticas ; e nisto ha algum excesso dü au-
toridade ? Logo, é indubitavel que a assembléa

pôde lBgislar a este respeito.
Outro Sr. deputado disse que o projecto não

contém senão mudança de nome, e que é bas-
tante que os bispos obriguem aos cabidos cum- 

-

prirem as suas obrigações.
Sr. presidente, é verdade qne substitui o no-

me de presbyterio ao de cabido, mas foi por
lembrar-me que tem cahido em tanto despreso a-
instituição, que hoje a palavra conego suscita
idéas pouco decorosos ; sabemos todos que os
libertinos e os mesmos poetas têm mettido o
mais possível o ridículo nesta instituição eccle-
siastica, o muitas vezes.ft mudança de nome é
bastante para desviar da cousa o odioso ; mas
não brigarei pelo nome, e se o Sr. deputado
muito se gloria com elle conserve-o embora.

Mas não nos illudamos, o projecto não contém
só mudança de nome ; elle tem por fim limitar
o numero, marcar attribuições, designar qualida-
des e dispensar occupações, pesadas sim, mas de
nenhum proveito, bem conio o côro diário.

Sr. presidente, eu não duvidei nunca que este

projecto encontrasse nos bispos opposição ; a
razão é clara, pois nelle se faz reviver o antigo
officio dos cabidos de os aconselharem, o vão
marcados os casos em que elles os devem fazer.
A tendencia para o despotismo é innata a todo
o poder.

Desde o papa^té o ultimo empregado ecclesias-
tico se forceja pelo arbitrario. Se diz que os
bispos devem consultar os cabidos; mas apon-
te-se um só facto no Brazil em que fossem estes
consultados pelos bispos ainda por mera co-
remonia.

Sr. presidente, o papa não convoca mais con-
cilios geraes porque teme a .reforma ; os bispos
nem convocão concilios diocesanos, nem ao me-
nos consultão os seijis cabidos, porque querem
governar absolutos.

Os cabidos estão hoje reduzidos a fâmulos dos
bispos; ornão as suas sés, assistem-lhes ao solio,
tirâo-lhes as mitras e carregão-lhes os baculos,
e é para isto que se crearão os cabidos, e é

para esta cortejo dos bispos que a nação des-

pense os rendimentos públicos ? E quererá esta
augusta camara que isto continue ?

Ê ninda se atreverá o Sr. deputado a censurar
a disciplina antiga ? Perdôe-me o Sr. deputado,
é necessário ser muito hospede na historia da
igreja ; é mesmo prec.so ter poucos sentimentos
religiosos para atacar as veneraveis institui-

ções da antigüidade e comparar o antigo presbyte-
rio a lazaro podre, fedendo.

O presbyterio primeiro se compunha de todo
o clero do bispado, depois do da cathedral, e
finalmente de um certo numero escolhido por
seu saber e probidade, e não como disse o
Sr. deputado. Também a origem das conegos foi
regular, donde trazem o seu nome, e por acaso
os conegos do hoje são como os-primeiros ?

Sr. presidente, trata-se da reforma dos cabidos;
toda a nação reclama por ella, é necessário que
os bispos tenhão fiscaes da sua conducta, que
seíp° °"1'i6ados a consultar o seu senado.

Irata-se de economia, é necessário reduzir o
numero dos conegos ao necessário sómente. Tra-
ta-se de uma instituição ecclesiafjtica, e nós demos
um juramento de manter a religião catholica ro-
mana, e o meio de mantel-a, é remover da igreja
tudo quanto é deshonra e cheira a vaidade e
orgulho. '

Passe pois o projecto á 2a discussão, que nella
analysando-st) cada um dos seus artigos, melhor
conhecerá a camara como a commissào attendeu

ã religião, á dignidado ecclesiastica e à econo-
mia da? rendas publicas.

o Sr. Mala : — Como o illustro deputado
citou que os clérigos fizerão a este respeito o

que lhes pareceu, direi que isso não é certo ;
porque o que fizerão fòi conformar-se com as
bullas qfte se achavão estabelecidas no Rio da
Janeiro, Pernambuco etc., em que determinava
e concedia ao pontífice que se creassem as digni-
dades que se julgassem convenientes. Entretanto
acho que o projecto é digno da consideração
da camara.

O Sr. Bispo do RIaranixão : — Expen-
derei muito pouco porque o Sr. Rocha Franco,
explicou optimamente tudo isto, e accrescentar

quíilquer cousa, seria muito pouco o nada apro-
veitaria, unicamente o que quero dizer é o que
o Sr. IM^ia acabou de referir, quo o grão-mestre
da igreja do Brazil estava autorisaio a fazer
estas alterações, a crear alguns benefícios e a
fazer quaesquer alterações de conformidade com

'o 
bispo diocesano, o eu citarei a este respeito

uma buila, pela qual se concede ao padroeiro
do Brazil essa autoridade, e por consequencia os
monarchas se não ingerirão na autoridade es i-
ritual, por quo quando uma autoridade estabe-
lece uma lei, só a mesma autoridade pôde alte-
rar a inesuia lei.

Concluo pois, dizendo que o tal projecto de
mudança de nome, é para mim parodoxial e que
isto não deve occupar a attonção da camara,

porque temos objectos mais interessantes a tra-
tar, e devemo-nos conformar com as leis disci-

plinares estabelecidas em toda a igreja."Voto 
que seja inteiramente rejeitado o projecto.

O Sr. Custodio Dias : —O 
projecto ó

digno de consideração desta augusta camara, e
eu hei de votar que passe á 3a discussão, bem
certo que isto nada implica com o poder espi-
ritual, e para isto não precisamos de concordata
com o papa, porque concordatas só se fazem

quando uma parte 
desconfia da outra, e eu não

desconfio da boa fé do papa ; portanto ò proje-
cto deve passar.

O Sr. í»attla o Souza : — Como se tem

querido disputar o direito que a assembléa tem

de legislar nesta matéria, direi duas palavras.
O meritiJ do projecto não é só de nome é do

cousas ; que elle merece a consideração da ca-

mara é inquestionável, e nós fazrndo passar o

projecto a 2a discussão, mostramos o desejo de

ver combatidas as suas idéas.

Direi mais que o anno passado tendo vindo a

esta camara a bulla que creou os bispados de
Matto-Grosso , a qual envolvia também cabi-

dos, a camara não llie deu approvaçào nesta parte,
isto é um argumento poderoso.

Se é privativo do poder executivo prover os

empregos, como não ha de o poder legislativo

ter direito da crear esses empregos e olhar para
esta disciplina externa? Eu só quero que se lòa

a constituição do estado para não havor tintas

duvidas.

Demais, o anno passado não entendemos nós

essa bulla que confia o direito de padroeiro, e

não foi isto decidido ? Como se quer pois trazer

argumentos com o grão-mestrado ? Os direitos

que tem o poder executivo nascem da consti-

tuição.
Finalmento eu espero que os Srs. deputados

não hão de permittir uma votação quo nos fuça
retrogradar.

o Sr. Vasconcoilos : — Esto projecto é, a
meu vêr, o mais religioso que se tem apresen-

tado nesta augusta camara , e elle mostraria
até aonde chega a religião dos representantes
do Brazil, quando não houvesse outras muitas

provas.
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Nós o que queremos dar é um conselho aos

Srs. bispos ; o anuo passado disse o Sr. bispo

do Maranhão que os cabidos erào conselheiros

dos bispos, e como entãp se poderá dizer que
isto não é religioso, quando se vai auxiliar os

bispos no exercício de suas funcções, dando-se-

lhes homens que os coadjuvem nessa penosa
tarefa, que lhes ensinem e os alliviem desse grande

pezo que ó superior aos hombros de um anjo?

O Sr. bispo o anno passado insistio que se

creassem cabidos para Goyaz e Matto-Grosso, e

ora se oppõe quando se vão crear para todos
os bispos »

Sc eu pudesse um instante duvidar da consti-
tucionalidade e dus bons sentimentes deste illus-
tre deputado, então diria que era por causa deste
art. 4°, que diz que este presbytero será cônsul-
tado pelos bispos em todas as pastoraes etc.

(Leu.)
Como o anno passado se creavão cabidos só

Eara 
se rezar, por esse motivo queria o Exm.

ispo que se creassem, mas como agora se vai

atalhar a arbitrariedade dos Srs. bispos, e vai-se

fazer com que entrem nos seus deveres, ouvindo

os seus cabidos, declara-se S. Bx. contra um pro-

jecto tão religioso I Bastava só esta consideração

para que este projecto passasse á segunda dis-
cussão.

E ha uma verdade mais reconhecida do que, que
os cabidos precisão de grande reforma, e que o
corpo legislativo tem inspecção em tudo quanto
possa melhorar o estado da religião da nação ?

Qual é a razão porque o Exm. Sr. bispo se
oppõe a este projecto ? Eu julgo que não pôde
haver outro motivo senão ter este projecto por
fim atalhar as arbitrariedades dos Srs. bispos que
fazem o que querem o que não consultão os seus
cabidos; isto é uma verdade incontestável. Disse-

se que se deve requerer ao papa.
Ora, Sr. presidente, só a explicação da pala-

vra  comprehende o captiveiro de todos os

fieis á côrte de Roma.
O illustre deputado devia ter em vista que

a corda, quanto mais se pucha.mais facilmente se
arrebenta, e devia considerar que não pôde nunca
entender-se uir.a sujeição absoluta à Roma; e
como quer o illustre deputado quo regule mato-
rias disciplinares, uma cúria sempre vagarosa e
sempre emperrada, que para fazer a menor con-
cessão são precisos muitos e muitos annos de soli-
citações ? Basta lembrar como se fatigou o nosso

plenipotenciario para obter o diroito do grão-mes-
trado, que nós rejeitamos como anti-constitucional ;
isto mesmo se allegava como um dos maiores ser-
viços que aquelle digno plenipotenciario tinha
feito na cúria romana.

Não nos enganemos com essas doutrinas ul-

tramontanas que se têm apresentado, de que
se deve sujeitar tudo á cuiia romana, que quer
o diverso do que deve ser pelo Evangelho;
o se Jesus Chiisto visse o estado da sua re-
ligião, antes diria as mesmas palavras que disse
á sua Mài—que tenho eu de commurn comvosco ?
Sim, diria se visse a degradação em que se acha
a sua religião, e o abuso que têm feito as pri-
meiras autoridades ecclesiasticas.

O papa não tem direito do legislar, apenas pôde
conformar-se com o Evangelho. E como se que-

rem pois pedir leis ao papa? O papa não pôde fazer
mais do que convocar concilios, recommendar
a observância das leis, e nunca fazer leis; as
leis diciplinares sempre direi que são da compe-
tencia do poder civil, e Deos nos livre que
pertença a outro poder. E' bem claro que se
o poder legislativo não tivesse autoridade de
legislar a este respeito, muito facilmente se
aviltaria a religião, e é por esse motivo que a
superstição e interesse de alguns eclesiásticos
fez persuadir a alguns monarehas pouco illus-
toados  Cuidemos de restituir os bellos

dias da primitiva igreja, como já queria S.
Bernardo, o nós veremos em pouco tempo a
nossa religião tal como foi annunciada no Evan-

gelho.
Hontem pedi a V. Ex. que chamasse á ordem

a estes Srs. deputados, porque quando se trata
remotamente de matérias que podem atacar o
culto externo, immediatamente clamão, mostrando
a necessidade do culto externo, com se nesta
augusta camara se duvidasse da necessidade,
deste culto.

Este projecto não trata senão de aperfeiçoar
este culto externo, do aclarar todos os bispos
dando-se-lhes estas autoridades, e não se trata
de alterar o culto externo, antes pelo contrario,
trata-se de melhoral o e de aperfeiÇoal-o quanto
fór possível; mas tenho reparado que o Exm. Sr.
bispo, quando se trata destas matérias imme-
diatamente clama que a religião está em perigo
por se darem cabidos aos bispos, cujo poder está
em perigo, mas é pela arbitrariedade com quo
tanto mal têm feito os Srs. bispos à religião ;
e por esse motivo rogava a V. Ex. que quando
algum Sr. deputado quizesse tornar o projecto
odioso dando annas, com que estes malditos
inimigos do systema constitucional, tomem

pretexto para dizerem qne nós divergimos dos

princípios ecclesiasticos fosse chamado á ordem,

para prevenir todas estas desordens.

Annunciando-se a chegada do ministro do im-

perio e justiça, foi este admittido com as solem-
nidades do costume, tendo tomado o assente

que lhe estava destinado fez a seguinte

PROPOSTA DO PODER EXECUTIVO

« Augustos e digníssimos Srs. representantes da
nação.

(i Sendo presente a S. M. o Imperador, que o
art. 2 da lei de lõ de Outubro de 1827 ó'ine-
xequivel pelas dificuldades que offerece na pra-
tica, como se tem provado pelas diversas formas,

porque se fizerão as eleições dos juizes de paz
naquellas freguezias, aonde esta instituição se acha

já installada; aflm do remover taes difficulda-
dos, tirar ás autoridades a quem incumbe a exe-
cução do sobredito artigo da citada lei, toda a ar-
bitrariedade na sua intelligencia, e por ser con-
veniente que uma tão saudavel instituição se

plante com perfeita uniformidade em todo o im-

perio, para que possa ser tão proficua como con-
véin : houve o mesmo augusto senhor por bem
ordenar-me que viesse em seu nome, apresentar
á camara dos Srs. deputados a seguinte

PROPOSIÇÃO

« Art. l.o A eleição dos juizes de paz e seus
supplentes, emquanto se não promulgar a lei das
camaras constitucionaes, será feita pela mesma
maneira porque se faz a dos vereadores das ca-
maras aciuaes, applicada para este caso na fôrma
seguinte. -

« Art. 2.° Em cada uma das freguezias e capei-
Ias iiliaes curadas do império, se reunirão todos
os annos, na primeira oitava do Natal, os homens
bons do povo que estiverem no gozo dos seus
direitos políticos e forem nas mesmas ddmicia-
dos, para o fim de elegerem os juizes de paz e
supplentes ; e_, depois de ouvirem a missa paro-
chiai, elegeráo por acclamação entre os cidadãos

presentes um pfesidente, dous escrutinadores e
dous secretários, estes tomaiáõ immediatamente
assento em uma mesa que estará posta no corpo
da igreja.

« Art. 3.o Installada a mesa da assembléa paro-
chiai, requererá o presidente aos cidadãos pre-
sentes que se acharem nos termos do artigo an-
tecente, que nomeem seis homens para eleitores,
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e esta eleição se fará, entregando cada um na
mesa a sua lista ; e os que não souberem escre-
ver, poderáõ dar os seus votos verbalmente á
mesa, que os tomará em segredo e lançará em
uma relação, declarando ser do cidadão que por esta
forma tiver dado o seu voto.

« Apuradas todas as listas, sahirãõ eleitores
aquelles 

que obtiverem maior numero de votos;
aos quaes pelo presidente será logo dado jura-
mento dos Santos Evangelhos quo bem o verdadei-
ramente escolhão para juiz de paz e seu supplente
as pessoas que mais idôneas lhes parecerem em
suas consciências.

«Art. 4.» Estes seis eleitores se retirarão â sa"
cliristia ou consistoriu da igreja, e ficando sós,
consultarão entro si a pessoa que hão de no-
mear para jniz de paz, o sahira eleita aquÊlla
que obtiver pelo menos quatro votos, proce-
dendo-se a novos escrutínios até que esta plurali-
dade^ se obtenha. O mesmo se praticará com a
eleição do supplente.

« Art. 5.° Apresentada esta eleição á mesa
pelos eleitores, o presidente a publicará imme-
diatamente, e de tudo se lavrara uma acta bem
explicada, por onde conste de todos os termos
sobreditos ; e delia se remetterá uma cópia á ca-
mara do districto, e outra aos presidentes nas
províncias e ao ministro da justiça na capital do
império,guardando-sea original nas freguezias res.
pectivas, no cartorio dos escrivães dos juizes de piz.

« Art. 6.» A' vista da cópia que s<i enviar ás ca-
maras, som dependencia de nenhuma outra solem-
nidade ou approvação, darão estas p»sse aos jui-
zes de paz ; os quaes prestaráõ nesse acto jura-
mento de guardarem a constituição e as leis, e
bem cumprir em tudo os devores do seu officio.

« Art. 7.® Nas freguezias, aonde ainda se não ti-
ver feito a eleição dos juizes de paz se procederá
immediatamente a ella : e os que assim forem
eleitores tomarão logo posse o continuarão a ser-
vir até o fim do anno do 1828.

« Art, 8.» Se depois de feita a eleição houver de-
nuncia-de suborno ou de nullidade, ou de ter reca-
hido em pessoa que não t^nha os requesitos legaes,

proceder-se-ha pela fórm i que está determinada
na lei a respeito da eleição dos vereadores em
casos semelhantes.

« Art. 9.» Apparecendo queixas contra os juizes
de pnz ou supplentes, delia tomarão conheci-
mento os presidentes em conselho nas províncias,
e os ministros da justiça na capital do império,
e se procederá pela mesma fôrma que está de-
terminado a respeito das queixas contra os jui-
zes de direito.

« Paço, em 7 de Junho de 1828. —José Clemente
Pereira.»

PROPOSIÇÃO DO PODER EXECUTIVO

« Augustos e digníssimos Srs. representantes da
, nação.

« Havendo alguns magistrados que tomarão posse
e entrãrão no exercício de lugares para que se
achavao nomeados, com dispensa de certidões de
décima para as apresentarem no prazo de seis
mezes ; graça que S. M. o Imperador houve porbem conceder-lhes, na c«formidade do decreto do
11 de betembro de 1826; e por llies nào terem
siao examinadas suas contas que apresentarão
nas competentes repartições de fazenda, se não
tem podido mostrar correntes dentro do sobredito
prazo; o não sendo de justiça, nem convindo ao
serviço publico quo taes magistrados sejào sus-
pensos por uma falta que não provém do culpa
sua, foi o mesmo senhor servido ordenar-me que
viesse em seu nome apresentar á camara dos Srs.
deputados a seguinte

PROPOSIÇÃO

« O governo fica aqtorisado para conceder

prorogação de mais tempo áquelles magistrados

quo tendo entrado na posse e exercício dos
seus lugares com dispensa de certidão do deci-
ma, conr obrigação de apresentarem no prazo
de seis mezes, mostrarem qne entregárão as
suas contas nas competentes repartições de fa-
zenda, e que não tem podido obter a sobredita
certidão apezar da sua diligencia.

«Paço, 7 de Julho de 1828.—José Clemente
Pereira. »

PROPOSTA D") PODER EXECUTIVO

«Augustos e digníssimos senhores represei)-
tantos-da nação.

« Por denuncia do actual ouvidor da comarca
da Viet nã, província de Santa Catharina, foi

presente a S. M. o Imperador, que o juiz dos
orphâos da mesma cidade, Francisco Coelho
de Aguiar se achava nulianiHnte nomeado, por-
que fóra incluid^ na pauta dos pelouros dos
officiaes que devião servir na governança da
referida cidade nos annos de 1826, 1827, e 1828,

pelo ex-ouvidor José Libanio de Souza, sem quo
tivesse sido comtempiado nos róes dos eleitores;
e como o facto se provasse, a seja manifesta
a infracção da. ord. liv. 1. tit. l>7 foi o mesmo se-
nhor servido mandar suspender o sobredito
ex-ouvidor, para se lhes voriücar a sua respon-
sabilidade : expedind i-se ao mesmo tampo ordem

para suspender tàiqbem o referido Francisco
Coelho de Aguiar, por nào poder servir aquelle
officio, o dever ser processado nos termos do §
11 da citada ordenação.

« Mas ainda não está remediado todo o mal!
Os actos judiciários praticados por aquelle juiz
estão manifestamente nullos ; e é de temer, como
ensina a experiencia em casos semelhantes, que
immediatamsnte que conste da declaração da
nullidado de' uma tal eleição, infinitas demandas
se suscitem para annuliar todos os sobreditos
actos por aquelles a q tem os mesmos nào tive-
rem «gradado, ainda quo justos tenhào sid'->.
E porque convém acautelar e^te mal, que será
origem da pertubação de muitas famiiias que
repousâo na boa fé da validade do taes actos,

que não são nullos por culpa sua, e nada
seja tão necessário como estabelecer a certesa
do domínio, que aliás se tornará incerto se t lea
actos se não revalidarem : houve o mesmo au

gusto senhor por bem ordenar-me que viesse em seu
imperial nome apresentar á camara dos Srs. de-

putados a seguinte

PROPOSIÇÃO

« Ficão revalidados todos os actos judiciários

que tiverem sido praticados por Francisco Coelho
de Aguiar, na'qualidade de juiz de orphàos da cida-
de da Victoria o seu termo ; para o eiíeito somente
de não poderem ser annullados pelo vicio da no-

toria nullidade da sua eleição.

« Paço, 8 do Julho de 1828.—José Clemente
Pereira. »

Não será necessário (continuou S. Ex.) re-
cominendar a urgência desta matéria, porque
esta augusta camara conhece as dificuldades que
se tem encontrado ms eleições, e eu poderei
provar que apenas têm havido duas freguezias
aonde estas eleições se tenhão feito com legali-
dades.

Ea proponho a eleição dos eleitores indirecta-
mente, mas se se julgar melhor faça-so a eleição
directa.

Passarei á 2a proposição. (Leu.) E' da pri-
meira necessidade conceder estas dispensas, por
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que não sondo os magistrados culpados, não ss

pôde sem injustiça suspender a,continuação do
exercício em quo se acliào, querendo m írchar em
conformidade com a lei, deve este objecto com
urgência ser tomado em consideração.

A. terceira proposição é esta. [Leu.) E' tam-
bi-m necessário esta medida legislativa, .e já na
Bahia em 1819, aconteceu um caso, não semelhante
mas que se parece. Os ajudantes de tabelliães
não podendo fazer testamentos, fizurão alguns, e
daqui resultarão sentenças em que forão julgados
nullos, e os mesmos ajudantes dos escrivães não

podendo escrever nos autos, em certos papeis
escreverão com má intelligencia das suas attri-
buições, e daqui continuarão a dar-se algumas
sentenças, annullando sentenças quo se havião
dado, e o governo para poder tranquillizar esta
inquietação, o mesmo a renovação do infinitas
demandas, por uma carta regia mandou ratificar
todos os actos que se dissessem feitos por taos
tabelliães.

O Sr. Presidente : — A camara tomará as

propostas do governo na devida consideração.

Retirou-se S. Ex. com as mesmas formalidades
com que fôra recebido.

Determinou-se que as propostas fossem com
urgência á commissão de justiça civil, e conti-
ri liou a discussão que por esto motivo fôra i 11 ter-
rompida.

O Sr. Costa Asuiar : — Nenhum do nós,
Sr presidente, terá jámais a idéa de confundir
a túnica de Jezus Christo, com a purpura de
Herodes, como disse um honrado -membro, ao
contrario esta augusta camara tem bastante
dignidade c bast inte religião para dar á pur-
pura de Herodes, o quo lhe ó devido, e_ á tu-
nica de Jezus «Christo aquella cousider ição quo
deve merecer-nos.

Nenhum de nós confunde como também so

persuadiu o mesmo illu3tre deputado, a náo do
estado com a barca da igreja; porém, Sr. presi-
dente, quando a não do estado for a pique, quo
será então da barca da igreja ? Não é este o
lugar de entrar na questão da influencia que
pôde ter a igreja sobre o estado, e este sobre a
mesma igreja ; tudo quanto a esto respeito
so tem ponderado é seguramente fóra da ordem,
nem pertence para o objecto que hoje nos oc-
cupa.

íSe esta fóra a questão, eu mostraria ao lion-
rado membro como esta influencia se desenvolve,
e a maneira porque ella deve obrar ; e poderia
até provar-lhe a maior necessidade que tem a
igreja do estado, e as razões das pretenções
sempre injustas com que se tem querido incul-
car aos povos idéas hoje bom conhecidas, o in-
teiramente oppostas ás luzes do século.

Deixemos pois isto que não vem para o caso,
o quanto em mim couber procurarei cingir-me
ao que agora nos occupa; isto é, se o projecto
é ou não util, se elle convém, o se por isso
deve passar á tiiscussão. Eu direi sem medo
de errar, 

çjuo não só convém, mas- que é até
do nosso imperioso dever cuidar de todos os
meios de poupar despezas, e despezas desneces-
sarias, como são as que se fazem por todo o
império com o apparato dos cabidos, attenta a
maneira por que se achão montados e a sua
nenhuma utilidade por esta mesma razão.

E' pois á questão da utilidade e conveniência
do projecto que os illustres membros que o com-
batem, devião por ora limitar-se : é isto o que
não tém feito o ainda menos poderáõ provar a
utilidade dos cabidos pelo modo por que estão,
e pelo nenhum cumprimento ou falta de execu-
ção dos princípios por que forão instituídos.

Por pouco quo se seja versado na historia das
instituições ecclesiasticas, sabe quaes as causas

porque forão supprimidos os antigos presbyte-
rios e as razõos que derão origem a instituição
dos cabidos : ninguém porém hoje ignora quanto
estes so têm apartado dos princípios da sua in-
stituição, a nenhuma utilidade que causão, e o
quanto precisão de reforma. Eu deixarei muito
do proposito este fértil principio do que podia
servir-me, e considerarei somente a questão pelo
lado das despezas excéssivas que com elles se
fiizein e as que se evitão pela admissão do pro-
jecto do que hoje tratamos.

A sua simples leitura faz ver isto á primeira
vista; bem como a consideração que por esta
forma se pretende dar aos Srs. bispos, cujos
direitos espirituaes por nenhuma fôrma são ata-
cados, como mui celebremente se tem querido
inculcar.' Talvez o que mais bulha tenha feito,
seja a doutrina do art. 4», em que os Srs. bis-
pos devem consultar o presbyterio em todas as
paâtoraes, instrucções e ordenações, etc.

Permitta-se-mc porém ponderar quo esta dou-
trina não é uma innovação, e quo ella nada
tem com o espiritual, e diz só respeito ao tem-
poral. Existe já uma lei que sujeita ao placet
as mesmas pastoraes dos Srs. bispos, Eu não
vinha preparado para esta questão, porque for-
çado hontem a retirar-me antes de levantada a
sessão, ignorava até qual era hoje a ordem
do dia.

Lembra-mo só que existe esta lei, e que ella
vem citada no Índice chronologico de Fernandes
Thomaz.

Quanto ás ordenações também não vejo em
que scjão atacados os direitos dos Srs. bispos;
nós tomos leis quo isto regulão o hoje ninguém

pôde ordenar-se sem licença do governo, isto
sabem todos, e é até reconhecido pelos que
mais procurão sustentar velhos abusos. Domais,
senhores, não estamos nós já na posse de fazer
estas^e outras reformas? Não reprovamos nós a
creação dcrs cabidos para os novos bispados de
Goyiz e Matto-Grosso ? Como ój pois que liojo
so pretendo negar-nos o direito 

"de 
reformar os

actuaes cabidos ? So é o nome do presbyterios,
que tanto choque tem feito nos honrados menv
bro3 que combatem o projecto, então conserve-
mos o de cabidos: isto pouco importa o que
só nos deve mereceu, attenção é a sua reforma ;.
é que elles cumprão com os princípios da sua
instituição, o é principalmente a reforma das
despezas da nossa administração.

Não ha portanto razão pliusivel que se oppo-
nlia ao passamento do projecto; porque quem
pôde fazer o mais pôde fazer o menos. Ouvi
dizer que não era da competencia da assembléa
geral metter-se neste negocio e quo cumpria
mendigarmos a competmte licença da cúria ro-
mana 11

E' fatalidade, Sr. presidente, que sempre quo
so tratão negocios ecclesiasticos, o Sr. bispo do
Maranhão jogue ora com o concilio tridentino,
e ora com a inculcada necessidade da cúria ro-
mana!! Embora as minhas idéas sejào conside-
radas como heterodoxas pelos honrados membros

que a isto se oppoem: ou ao contrario direi
que ellas são muito e muito orthodoxas.

Eu já por muitas vezes tenho sustentado neste
lugar quo todos esses direitos de padroado, que
todos esses princípios que região para Portugal,
caducárão para comnosco desde o feliz e neces-
sario momento da nossa separação daquello
reino.

Pelo facto da nossa independencia, nós tomá -
mos a attitude e categoria do uma nação livre,
independente e soberana. Podíamos portanto fazer
o nosso pacto social como melhor oonviesse aos
interesses do Brazil, á sua dignidade e aos nos-
sos usos o costumes. A nação reconheceu o pre-
sente estado de cousas; a constituição emfim
appareceu; cila dividio os poderos políticos, e
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reconheceu o grande principio da que todos estes
poderes no império erào delegações da nação
[apoiados) : não necessitamos portanto de recor-
rer a esses direitos de padroado que só podem
valer para Portugal, com quem nada temos, e
que não nos deixou em herança semelhantes
princípios que caducárão entre nós desde a nossa
separação.

Como nação soberana podemos fazer dentro da
nossa casa todas aquellas reformas que não ata-
cão o dogma, todas as reformas quo dizem só
respeito a pontos disciplinares, inteiramente con-
trarios aos nossos interesses, desnecessários, e
sobretudo aquellas reformas sem as quaes não"
pôde andar o systeina representativo.

Debalda pois so inculcão ainda esses direitos
de paJroados, e esses princípios que só regem
para Portugal, e que até não podem ser appli-
cudos no presente estado do Brazil ao nosso
systema, etc. ,

Eu sei que estas verdades são um pouco du-
ras, ma3 é preciso fallar ffanco; porque emftm
tal é a natureza do poder consagrado pelo uso,

que não pôde soffrer e menos entender aquillo

que as necessidades do tempo reclamão, e o es-
tado da opinião publica o exigeII São portanto
da nossa conipetencia estas reformas, pelo lado
ató de oconomisar despezas.

Desde que os governos são sustentados á custa
das faculdades sociaes; isto é, desde quo os

ovos concorrem para as despezas do governo,
innegavel que a cada um membro da socie-

dade compete indagar a fiscalisar, como se des-

pendem os dinheiros públicos e o uso que dei-
les se faz, e é por isso que nós os represen-
tantes, para assim dizer, immediatos ao povo
devemos com muita altenção curar destes e ou-'
tros objectos, só desto modo podereltios chegar
ao ponto do uma nação verdadeiramente indus-
triosa, isto è, reunirmos, para me servir das
expressões de J. B. Say, a instrucção o o es-

pirito de conducta que bem dirigem as opera-

ções com actividado e destreza4 quo bem podem
executar ou pôr em pratica essas mesmas ope-
rações. E uma nação não. pôde chegar a esjte
augmento de prosperidade, senão por boas lefs,

por um governo pouco dispendioso, e pelo du-
lamento das luzes e da instrucção, etc.

Muitas outras reflexões eu podia ainda fazer,
mas creio ser bastante o que expendido fica.

Concluo pois que tudo quanto se tem dito por
o;'a contra o projecto o além de muito fóra da
ordem inteiramente futil e insustentável, e é

por isso quo eu voto que o projecto passe á 2a
discussão.

o Sr. Lino Coutinho : —Este projecto
inclue doutrina santa, qual é as reformas sobro
estes senados episcopaes, e não o uma reforma
nova, eu chamo-a radical, quero dizer,' busca
trazer a religião ao primitivo estado da igreja,

porque segundo o antigo estado e costume, os

papas e os bispos não podião nada fazer em
sua diocese, sem ouvir aos padres da cathedral ;
por cons'equencia esta reforma é radical e quere-
nios chamar os antigos costumes da igreja; ó
uma reforma verdadeiramente christã.

Sr. presidente, estamos 110 tempo do reformas,
e ó necessário reformar tudo no civil, no poli-
tico e na religião ; é nêcessario reformar costumes,
e é precisa a religião christã pura como nol-a

dá o Evangelho, mas não se ha de querer, porque
a doutrina antiga é a oração do lazaro.

Não me admirei que o Sr. bispo se oppuzesse
á este projecto, porque toda a autoridade tende

ao absolutismo, e ó homem logo que se vê com

autoridade, não quer ter conselheiros, o quer-se

guiar por sua cabeça, por isso não duvido que

0s bispos se opponhão a esto projecto e que

não queirão cabidos que lhes vão 4 mão, em
muitas arbitrariedades.

Creio que a grande duvida é na mudança de

coriego para presbytero, por isso diga-se cabido,
mas faça-se uma lei para que os bispos sejão

guiados pelo caminho di virtude, tendo bons
conselheiros; não quero também que continuem
a mettertm-se nessas meias cadeiras homens

que nunca tiverão letras, quando para ella3 de-
vem ser nomeados homens letrados, homens de

costumes para dirigirem aos bispos ; e ha nada
melhor do quo isto ? Que diz o projecto ? Diz que os
conegos serão homens de bem, e instruídos no sa-

grado offlcio, capazes d6 dirigirem aos seusbispos.

Disse o Sr. bispo, que o illustre deputado o
Sr. Rocha tinha . dito sufficientemente ou que
tinha desenvolvido bem esta matéria, mas eu
não ouvi senão uma linguagem figurada, e nada

contra o projecto, e jà o illustre deputado que
me precedeu, disse que a náo do estado podia
não perigar, e perigar a barca da igreja : mas

a náo do estado vai á pópa, por cousequencia

a barca da igreja se seguir a náo do estado è

bem governada, e quando o estado tem em si

tod"S os elomentos da sua felicidade, a barca da

igreja vai â pôpa, mas se a náo do estado tiver
vento pela prôa, que fará a pobre barca ? A

barca da igreja deve andar igual com a náo

do estado.
Já. o illustre deputado disse que nós não

queremos tirar da túnica de Jesus Christo, para
ir pôr na de Herodes ; dê-se a César o que 6

de Cezar, e dê-se a Deos o que è de Deos. E

reformar estes empregos a que se chumão ca-

bidos, não será de (Jezar? Pois podem-se crear pa-
rnchos, podem-se crear bispos, e Cezir não pôde
tirar ou augmentar 2 conegos ? Será preciso ir

procurar a cúria romana para cousas tão pe-

quenas ? Se nós marcharmos assim daqui a 2

dias não nos podemos benzer dentro do império,

sem licença do papa ; eu tenho já declarado mui-

tas vezes, que não elevemos ser escravos da

cúria romana.

Isto pertence ao governo, e não tem nada com

a igreja, porque eu o que vejo aqui é o go-
verno escolher padres e dar-lhes 400 rs. ; que
tem isto de espiritual, paia que precise de li-

cença da cúria romana ? Quanto mais que 6 de-

terminado pelo concilio tridentino que os bispos

tenhão conselhos o o governo o que faz ó no-

mear esses conselheiros.

Desenganemo-nos, Sr. presidente, nada de idéas

ultramontanas ; o Brazil 6 catholico romano,

como devo ser, o não é escravo' da cúria 10-

mana. O projecto deve passar, porque incluo

doutrina sã, e reforma radical.

Passou o projecto para a 2a discussão.

Como se achassem na mesa as actas para do-

cidir-so a duvida do Sr. bispo do Maranhão,

forão'estas lidas e approvou-se a redacção.

Passou-se á discussão da resolução n. 47 com

a emenda do Sr. Custodio Dias.

o Sr. Souza França :—Parece-me que a

camara está propensa a que passe esta resolução,
e eu não estou propenso a que posse o artigo
additivo (Uu), por dous motivos me pronuncio
contra elle, primeiro porque poderia recahir esto
ônus sobre aquell 13 pessoas que mais mereci-
mentos tivessem, cujos pensionarios licassein sem
as suas pensões, por não terem uma p«ssoa quo
pudessem dar por fiador; a outra razão é por-
que isto fica a arbítrio do governo, e vái pol-o
em embaraços de verificar quem é pobre e quem
não ó pobre.

Sr. presidente, esta resolução é meramente

provisoria por um anno, elles têm cobrado até
agora, e por isso recebáo mais um anuo; eu

bem sei que ha muitas jpensões que devem ser
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reprovadas, mas o ministro que as deu é res-

ponsavel, o ha de reparar á fazenda publica.
Portanto a medida deve ser geral para todos

o Sr. Cunha Mattos : —Eu 
queria fazer

ns mesmas reflexões que fez o illustre deputado.

o Sr. Foljó Nada ha mais justo do que
a emenda do Sr. Custodio Dias, porque sem se

examinar a legalidade dos titulos se se tem

direito a essas pensões, não podemos mandar

que se paguem, mas por alguns motivos eu jul-

go que seria conveniente que as percebéssem
por um anno, mas que dessem essa fiança, por-

que se acaso não tiverem direito hão de repôr ;
mas diz o Sr. deputado que o ministro será
responsável, o ministro somente é responsável
ateu data da suspençào que fez o actual ministro.

Portanto a emenda do Sr. Dias ó o único
meio que acho para salvar a justiça mediante a
equidade.

O Sr. Lino Coutinho : — Eu approvo

a resolução da commissão, e quero que o go-
verno mande pagar essas pensões, até que a

assembléa possa conhecer melhor da sua justiça;

porém não posso approvar .a emenda, - porque o

que é que economisa a nação sacrificando o

cidadão a esta restituição, e o que é que um

ou outro cidadã» põcte comer em um anno ? Não
é daqui que vêm todos os nossos inales, e que
vem a nossa pobreza, é sim dos grandes des-

perdicios que se fazem, e de immensos lugares

que se dão sem necessidade, tanto mais que os
ministros são responsáveis ; se a assembléa co-
nhecer que tal ou tal pensão foi dada injusta-
mente, hão do repôr até o dia que o actual
ministro suspendeu ás pensões.

Ora, Sr. presidente, primeiro que o ministro
faça este exime, que tempo é preciso para exa-
minar se ó pobre ou rico o pensionario; tanto

mais que eu creio guo 1 ou 5 pensões serão as

que se tem dado injustamente, porque as mais

são ás viuvas, filhas orphãs, etc., são gentes
muito pobres e essas pensões são mui peque-
nas e, não podem fazer desfalque na fazenda

publica, por um anno que se dêm.
Isto Sr. presidente não é que faz o nosso de-

ficit, :u vejo todos os dias promoções, brigadei-
ros, officiaes de secretaria, tudo é despender-se.
Portanto voto que passe a resolução.

o Sr-, custodio Dias :—Combinando a

justiça com a equidade, foi que movi-me a apre-
sentar esta emenda ; entretanto a camara delibe-

rará como fôr justo.

O Sr. Cunha Mattos : — A emenda do

Sr. deputado Custodio Dias, a respeita dos ri-

cos é desnecessária, e a respeito dos pobres ó

muito prejudicial, porque os ricos se acaso se

julgar que não merecem estas pensões têm mo-

dos de a reporem, e os pobres achar-se-hão nas

circumstancias de não terem fiadores e ficarem sem
meios de subsistência.

Sr. presidente, não ó por ahi que vai o gato
ãs filhozes ; este antigo adagio portuguez serve

para o c.iso. Não é com estas mesquinhezas que
nós havemos de defender os cofres do estado I
Os nossos desperdícios vêm de se terem com-

prado em Inglaterra parques de artilharia mal
acabados de péssimas madeiras e peiores fer-
ragens, que apenas chegarão ao Eio de Janeiro
se desfizerão e forão abandonados I"Vêm 

de se ter comprado uma barca de vapor
inútil; ou pelo menos nunca vantajosa ao Brazil,
a qual agora está encalhada, além de outra
com que se faz uma despeza enormissima! Vêm
de se terem comprado 100 ancoras para náos,

quando não temos senão uma noimperijl

Vem de se terem comprado muitos milhar«s
de quintaes de cabo de linho branco, o qual por
culpa do comprador se está agora descoxando

pira se reduzir a fio e a estopa na cordoaria do
Rio de Janeire 1

Vêm de se haver gastado immenso dinheiro
com esses^ innumeraveis officiaes aggregados que
nunca forão militares, e nos trouxerão lá dessas
praias de Cork ; vêm de enormes commissões pa-
gas aos nossos negociadores militares ; vêm do
engajamento e transporte do mais do 2,000 bor-
rachões irlandezes que vierão proteger o Brazil
à ponta de bayoneta, ou para melhor dizer vie-
rão para assassinar e roubar atrozmente os nossos
concidadãos 1

Vêm finalmente dessas avultadissimas pensões,
que por patronato e sem justiça se tem con-
ferido a pessoas indignas e opulentas, ao mes-
mo passo que se alguma infeliz tem sido atten-
dida, foi depois de derramar torrentes de la-
grimas aos pós daquelles, que tendo um coração
empedernido, só por acaso abrein os ouvidos
ás vozes de humanidade ! Portanto a emenda
do illustre deputado é absolutamente desne-
cessaria.

Passou a resolução, ficando rejeitada a emenda.
Entrou em discussão o artigo additido offere-

cido pelo Sr. Hollanda Cavalcante.

o Sr. May : — Este artigo additivo está nos
meus princípios, de que sempre os actos do go-
verno fossem públicos, e eu quizera que todos
os 3 mezes se publicassem todos os actos do

governo; o a liberdade da imprensa em matérias
de finanças é , a minha fiadora , portanto voto

pelo artigo additivo, salvo o meu ensaio sobre

parochias.

o Sr. Souza França : —Ainda que esta
doutrina do artigo additivo não seja iná, conr-
tudo julgo ociosa e fora de lugar , tanto mais
que os nomes dos pensionistas estão impressos
no relatorio, o quando a commissão apresentar
os s6us tfaballios a este respeito, hão de tara-
bom imprimir-se os nomes dos pensionistas que
ficâo gozando das pensões e dos qua não ficão ;
por consequencia não acho necessário este artigo
additivo.

O Sr. Hollanda Cavalcante : — Pri-
meiramente direi, que este artigo, additivo cabe
muito na presente resolução, e é mesmo em
consequencia daquillo que se determina no Io
artigo, para que o publico faça o seu juizo so-
bre a authenticidade e justiça desta pensões, e
eu não só queria que se imprimisse por uma
vez, mas que todos os meze3 sahisse uma lista
dos nomes destes agraciados; e dos motivos por-
que se lhes concederão pensões.

Disse o honrado deputado, qua nós já tinha-
¦nos a lista dos agraciados, mas isso não serve
de nala, porque de que serve dizer-se que fu-
lano tem uma pensão, se eu não sei a razão

por que a tem, nem esta camara o sabe e nem
o publico para formar o seu juizo ? E quando a
camara faz um acto de equidade mostrando os
seus sentimentos para com os desgraçados, ao
mesmo tempo apresenta uai acto da justiça e
de razão; prescinde do rigor, mas declara que
deseja encarar este objecto com toda a attençào
e justiça. Acho pois muito necessário o artigo
additivo.

o Sr. Lino Cowtitiiio :—Apoio aemenda do
Sr. Cavalcante, que me parece mui justa, por-
que cumpre que o publico faça o seu juizo
sobre este objecto ; faz muita differença conver-
sar qualquer Sr. deputado com outros cidadãos

que sabem muitas cousas, sobre que o podem
esclarecer e vir para aqui sómente com o seu
conhecimento ; não conhece a esses indivíduos,
e não sabe de cousa nenhuma, e eu quizera
que todos os negocios antes de se discutirem
fossem publicados por via da imprensa.

Portanto este negocio é de muito interesso,
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porque cumpre saber quaes são os cidadãos que
forao bem ou mal premiados e o publico é o
juiz de semelhante doutrina, examinando os
merecimentos de cada um dos indivíduos que
tem pensões, e esclarecendo os seus deputados.

Approvo a emenda porque a acho muito boa.

O Sr. sou/.a França : —Reconheço como
os nlustres deputados que devem apparecer as
razoes porquo se derão as pensões, todavia não
convenho 

que seja necessário esta emenda, e de
Que serve uma disposição em que se pôde dizer
o que se quer ? E' necessário que venhão todos
os documentos porque se derão estas pensões,
para a camara interpor o seu juízo.

Esta lista não serve senão para dar traba- .

iqao80 
thesouro, porque estas pensões vôm de

1808, e ó necessário revolver papeis 110 conselho
da fazenda; acho que será preciso milito tempo,
o por consequencia cuido que a emenda não
preenche o qua os Srs. deputados querem.

0 Sr. ITollancla Cavalcante:—O illus-
l»'e deputado está equivocado. A suspenção que
tez o ministro vers® sobre as pensões de 182á,
por consequencia a questão não 6 sobre estas
pensões antigas de que falia o illustre deputado,
o por isso o trabalho não 6 tão insano como
suppõe o honrado membro.

Não passou a emenda.

Foi a resolução depois de adoptada, salva
melhor redacção, á commissão do fazenda.

Passou-se á discussão do relatorio da com-
missão de fazenda sobre o depreciamento das
notas do banco.

O Sií. Presidente:—Não sei qual dos projectos
deverá entrar em discussão ?

o Sr. Souza França.;—Em consequencia
de uma indicação do Sr. Lino Coutinho deter-
minou-se que o corpo legislativo tomasse uma
medida adaptada a salvar a moeda do grande
agio que soffria na praça, e que a commissão
apresentasse um projecto que preenchesse isto, e
a commissão já apresentou uma medida parcial
a este respeito, e ficou encarregada de apresen-
tnr outra, e trouxe agora o seu parecer, apre-
sentando uma medida adaptada a esto fim.

O Sr. Vasconcellos concordando com o parecer
da commissão em seu relatorio, apresentou com-
tudo outro projecto, e consequentemente nós o
que devemos pôr em discussão ó o parecer da
commissão, o depois veremos qual das medidas
se deve adoptar, se o projecto da commissão ou
o do Sr. Vasconcellos, e cuido que isto ó da 2a
discussão.

Vasconcellos : — Eu queria dizer
que o meu projecto inclue a principal medida

ara fazer cessar o mal, e e acabar com o
anco do Brazil ; a commissão não interpoz o

seu juizo sobre este negocio, e não obstante
que a commissão oíTereça providencias mui pro-
ucuas, todavia acho o meu projecto mais amp]o,
mas ello não exclue o projecto da commissão,
poclo entrar como um dos meios para retirar as
notas.

Portanto parecia-me que a questão preliminarera se se deve ou não abolir o banco.
(í.fr-,IjIno Couíinüo:—Eu acho que a

medida da commissão nlíoé uma medida verdadei-
ramente cabal, que acabe com o mal; ó um meio
de poaer remediar alguma cousa e pelo que vejo
o projecto do Sr. Vasconcellos, ó uma medida
mais ampla e mais completa, 

qual é a de acabar
com o banco. O banco tem acabado por sua
natureza e pelos males que tem cansado, o se
não acabar, havemo-nos desenterrar nas Idesgraças.
publicas; portanto parece-me que o parecer da

TOMO 3.

commissão deve entrar em discussão como -coadju
vando o projecto do Sr. Vasconcellos.

o Sr, Loao:—Se a questão se reduz a saber
se convém ou não convém acabar com o banco,
então peço o adiamento do projecto.

O Sr. Presidente:—Eu assignei para a ordem
do dia, qual dos dous projectos se devia csco-
lher, por consequencia vou propôr á camara. se
deve entrar em discussão o parecer da com-
missão.

O Sr. Souza França:—Este negocio é
mui complicado e dependo de reflexões mui
serias, e deve ser muito meditado; a commissão
nao apresentou á carreira um projecto, combinou
com a commissão da fazenda do senado, o levou
muitos o muitos dins ; e como ha de esta camara
perder as luzes que por ellas lha podem ser
transmittidas ? Como ó quo se ha de saber qual
é a raiz do mal ?

Diz o Sr. deputado que é o banco,>o eu digo
que não é, ó necessário que se dôm as razões ;
porque cada um encara o objecto, segundo en-
tende, a por consequencia eu digo que se se
acabar o banco, teremos uma banca-rota de
50 milhões de cruzados na praça do Rio de
Janeiro.

A minha opinião é gratuita porque não expendo
por ora os motivos em que me fundo. Disse-se
que a raiz do mal é a superabudancia da'
notas, logo. a cura do mal 6 retirar as notass
mas se acaso nós tivessemos ii mão bens equi-
valentes a 50 milhões de crusados, conviria ao
Rio de Janeiro retirar já e já essas notas ? Como
se havião de fazer as transacções ? A banca-rota
seria inevitável.

O qua eu peço a V. Ex., o qua ponha o
parecer da commissão em discussão, para so
conhecerem os motivos que a commissão teve para
apresentar os dous projectos:

O Sr. Araujo Bastos:—O que so escre-
veu na acta do hontem foi quo o Sr. presidente
dava para a ordem do dia de hoje o relatorio
da commissão de fazenda.

Portanto é o que deve entrar em discussão.

O Sr. 
"Vasconcellos:—A 

questão ó sobro
a preferencia dos projectos, porque ou não sei

quo se possa discutir o relatorio da commissão

pois havemos de discutir um discurso ? Isto seria
extraordinário; o que resta examinar è, qual
dos projectos deve ser preferido, ou se devem
todos elles entrar em discussão, o esta deve
ser a ordam do dia. Cumpre-me referir um facto
de que o Sr. Souza França não está corto: na
commissão reconheceu-so a necessidade de so
abolir o banco, e se o illustre deputado julga
haver uma banca-rota, já votou por essa banca-
rota na commissão, a o que so decidio foi quo
este negocio do banco era objecto do uma lei cm
separado.

Eu entendi que 
'querer fazer cessar o mal

não atacando a sua origem era pouco proprio
dos legisladores do Brazil: o banco é que tem
mettido essa somma na circulação, e tem sido
a causa dos nossos maiores males, movido pelo
governo; ora, se nós não acabarmos com essa
instituição odiosa, que tem contra si a opinião

publica a quo não nos offerece garantia alguma
de que não continuará a fazer o mesmo mal de
que servem essas medidas''

A commissão propõe um meio, o eu não o
chamo injusto, mas propõe um meio extraordi-
nario, qual ó vender esses bens cujos fructos
disfructão as corporações religiosas, porém se so
ha de tomar um expediente tão extraordinário,
pelo qual se mostra a nação exhausta, ha de
continuar a origem do mal ?

Portanto o meu projecto ó preforivel parn
entrar em discussão, muito embora so ofFeroça o

11
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projecto da commissão como emenda porque o

meu vai acabar com um estabelecimento que é

a casa da moeda do governo, e além disso pro-

põe diversos meios para retirar as notas da

circulação.
Como desse a hora declarou o Sr. presidente

adiada a discussão, mas a requerimento de al-

guns Srs. deputados, resolveu a camara que
continuasse a discussão.

O Sr. liino Coutinho : — Sr. presidente,
eu creio que a questão presente deve versar
sobre qual dos projectos deve entrar em dis-
cussão, e não como quer o Sr. deputado, o que
é que se discute nesta camara ? E' o arrazoado

que a commissão faz sobre o rclatorio, ou é o
resultado que a commissão tira desse arrazoado ?
A commissão ó de parecer tal e tal, e qual foi
o resultado ? Foi um projecto, e qual o resul-
tado dos membros divergentes ? Foi outro proje-
cto, e sobre qual deve ser a discussão, é que
deve ser a questão ; deve-se decidir o que entra
em discussão, se o projecto da commissão ou
dos Srs. membros.

A commissão não pôde apresentar no seu re-
latorio muita cousa, que só tem lugar de ser

proferida por cada um de seus membros no acto
da discussão, nós então faremos ver quem tem
concorrido para o estado em que so acha o Bra-
zil. e se o banco é ou não necessário.

Diz o illustre deputado, não se podem tirar
DO milhões de cruzados em papel da circulação,
porque vai fazer um grande déficit; como se
lião de comprar esses próprios nacionaes ? Ha
de ser com esse mesmo papei, e so ha de ser
assim essa venda, é tirar por um lado e metter

pelo outro esse mesmo pap.jl, isto não apresenta
os bens que diz o Sr deputado ter no seu pro-
jecto, a questão é se deve entrar em discussão
o projecto da commissão, ou se o dos Srs. de-

putados que divergirão delia.

O arrazoado não se discute, nem os argumentos
de que se serve a commissão ; os seus membros
os apresentão na discussão.

Depois de fallarem os Srs. Hollanda Cavai-
cante e Paula e Souza poz-se a matéria a votos
e resolveu-se que não se discutisse o relatorio.

o Sr. Custodio r>ia* : — Sr. presidente,
tenho de fazer um requerimento para que a
commissão central apresente o seu parecer sobre
o requerimento de uin official que eu aqui apre-
sentei, queixando-se de um abuso de poder e
infracção de constituição por um decreto assig-
nado pelo visconde de S. Leopoldo; e como o
apresontei ha muito tempo, tenho sido impor-
tunado pela decisão deste negocio, em que se
deve interessar a camara, porque elle envolve
infracção de constituição.

O Sr. Almeida Torroa : — Este negocio
versa sobre uma carta anônima que aqui appa-
receu ; por esta occasião requeiro se decida se
devo receber cartas anônimas.

E' verdade que muitas vezes o opprimido teme
mais alguma perseguição e por isso recorre a
esle meio; mas a camara o decidirá.

O Sr. Costa Aguiai-:— Por bem da or-
dem, Sr. presidente, eu devo dizer que a marcha
constante seguida nesta casa, tem sido o se-
guinte : logo depois da 2a leitura, procede-se á
votação ãcerca de ser mandada a indicação a
uma commissão, e se succede vencer-se o não
seja, então na fôrma do regimento deve seguir-
se a outra votação, se a mesma indicação é ou
não objecto de deliberação : o que vencido pela
affirmativa, fica a sua matéria reservada para
entrar na distribuição dos trabalhos pela ordem
da sua antigüidade ou inportancia.

Até aqui é isto prescripto no regimento, quando
porém algum Sr. deputado entende que a mate-

ria da indicação deve já ser discutida na mesma
sessão, então a pratica é pedir uma nova ur-

encia para esta discussão, e sendo apoiada,
iscutida o vencida esta ulrjencia, segue-se então

a discussão da indicação.
Eis o que temos' seguido. Nestes termos se

algum dos senhores querem já a discussão da

presente indicação, peça esta urgência porque a
não haver isto, deve V. Ex., Sr. presidente, reser-
val-a para a ordem dos trabalhos, o que ó só

(ja sua attribuição marcar qual o dia em que o

deva ser.

O Sr. Paula o Souza : —Eu acho que
o que diz o Sr. secretario merece muita attenção;
eu julgo que seria bom que ficasse a mesa au-
torisada para quo a ella se communicassem
essas cartas anônimas, e acho que assim como <5

permittido a qualquer Sr. deputado pedir uma
sessão secreta, assim também se pôde admittir
uma carta anônima ; portanto fique ao juizo da
mesa, de quem muito confio o conhecer dessas
cartas anônimas.

o Sr. Dias ; — Eu requeiro que o Sr. Paula
e Souza mande a sua indicação por escripto,

para se decidir jà.

O Sr. Uno Coutiniio : — Quando vier
uma carta anônima, o Sr. secretario não pôde
aceitar nem desprezal-a, elle deve apresentar á
mesa essa carta, o a mesaj ó que ha de resolver
o còmo se ha de tratar delia em sessão publica
ou não; muitas vezes um cidadão não se quer
comprometter assignando seu nome, e comtudo
tein amor de denunciar um abuso á camara;

pois não so ha de receber uma denuncia quo no*
faz um cidadão, muitas vezes em cousas que
nos pôde acarretar grandes males ?

Portanto ó justo que fique a mesa autorisada
para conhecer essas cartas.

INDICAÇÃO

« Que quando venhão cartas anônimas ao
Sr. secretario, fique ao juizo da mesa communi-
car á camara sou objecto em sessão publica ou
secreta. — Paula e Sousa. » — Foi apoiada.

O Sr. Custodio Dias:—Requeiro a urgência.

Foi apoiada e approvada a urgência.

o Sr. Costa Aguiar:—Quando eu servi
de 1» secretario na sessão de 1825, recebi também
algumas destas cartas anônimas de que dava
logo parto á camara para resolver o que entendesse
melhor, alé porque queria apartar de mim a
responsabilidade que aliás recahiria se o objecto
da denuncia fosse de seriedade.

E posto que se não fizesse caso, como em
verdade se não devé fazer de semelhantes escriptos
anonimos; comtudo tal pôde ser a sua matéria

que apesar de envolta com semelhante capa,
mereça a pena de ser examinada; e se a
minha memória me não engana, assim aconte-
ceu com uma celebre representação anônima,
ácerca do certos o notáveis abusos de administração,

praticados então em Montevidéo, que a camara
mandou examinar o negocio pelo commissão
de fazenda para onde foi remettida a tal de-
nuncia.

A immensidade porém do negocios sérios de

que tem tratado a commissão fez que este dor-
misse, ou que sobre elle se não tomasse attenção.
Isto posto não digo que, geralmente fali indo,
nos dçvão merecer attunção semelhantes cartas;
mas ó innegavel que algumas podem vir de tão
alta importancia que nos mereção a pena de as
examinar, não pela maneira porque chegâo ao
nosso conhecimento, mas pela qualidades dos
abusos denunciados que podem importar graves
males quando não precaviaos.
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Nestes termos a indicação do Sr. Paula e Souza
preenche o nosso fim, porque ella faz depender
do exame da mesa, a attenção do objecto denunciado
pelo anonimo : se a matéria é futil, ou se resente
de malignidade, então a mesa terá a seriedade
de a despre3ar {apoiado), e so ella fôr gravo,
a mesma mesa nos informará do que houver, e
neste caso a consideração que esta augusta
camara tomar jà não é do escripto anonimo, mas
sim dos abusos denunciados sobro que a mesa
tem interposto o seu juizo.

O negocio não ó de tão pequena monta como
alguns senhores á primeira vista parecem incultar:
ha certos abusos que podem ser praticados pelos
primeiros agentes do poder que talvez acanhem
a quem os denuncia, que por medo, ou falta
de energia, se não anime a declaral-os pelo seu
proprio neme, e só sim coberto com o anonimo :
e que mal pode resultar do seu exame e ave-
riguação? (Apoiado.)

Como se não procede senão depois do exami-
nado o caso, não pódo seguramente a camara
ser taxada de inconsiderada. Eu faço estas obser-
vações que me parecem exactas; e a merecer-nos
attenção a qualidade dos abusos, só delles pode-
remos tomar conta pela maneira lembrada pela
indicação, isto é, depois da mesa ter interposto
o seu juizo ácerca da carta ou denuncia ano-
nima.

Eis o que eu julgo mais acertado fazer-se ;
porque de outro modo devem sempre mere-
cer-nos um pvompto desprezo semelhantes es-
criptos.

O Sr. Presidente : — Fica para segunda lei-
tura.

o sr. Custodio Dias: —Peço a palavra
em tempo. Deve-se decidir isto jà. E' muito duro
que os otficiaes das secretarias estejão traba-
lfcando para um quo nem lá vai, nem pôde ir,
porque só Santo Antonio pôde ir a Lisboa livrar
seu pai da forca som fazer falta onde se achava
pregando.

Eu requeiro nova urgência.

Deu a hora o ficou adiada a discussão.

O Sr. Vice-Presidente deu para ordem do
dia:

1.° Discussão da resolução n. 28.
2.° Segunda discussão do projecto de lei n. 38.
3.° Pareceres de commissões, indicações e se-

gundas leituras.

Levantou-se a sessão ás duas horas.

Sessão chi 10 de J ullio

VICE-PRESIDISNCIA DO SR. TEIXEIRA DE G0UVÈA

A's 10 horas procedeo-se á chamada, e achan-
do-se presentes 74 Srs. deputados, declarou o
Sr. presidente aberta 

"a 
sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.
Lerào-se os seguintes

oiyicios

1." «Ulm. e Exm. Sr—Participo a V. Ex.
para ser presente na camara dos Srs. deputa-
dos, que, na conformidade do que V. Ex. me
communicou em ofíicio de 3 do corrente, sobre
a necessidade que tem a mesma camara das
tabelias dos emolumentos das diversas repar-
tições publicas^ com as copias das ordens que
os estabelecerão , o se doterminou na data do
hontem aos tribunaes e mais estações ánne-
xas á secretaria do império, qua satisfizessem

com a prompta remessa dos indicados papeis,
que sem demora enviarei a V. Ex. quando
me forem dirigidos; accrescentando que o re-

gimento que regula nesta secretaria a perce-
pção dos emolumentos para os ofliciaes delia,
deve existir no archivo da camara, por ter sido
remettido á assembléa constituinte em 26 de
Setembro de 1823.

«Deos guardo a V. Ex. — Paço, em 8 de
Julho de 1828.— José Clemente Pereira. —Sr.

José Carlos de Almeida Torres». — Ficou a
camara inteirada

2.» Do ministro da fazenda remettendo os
esclarecimentos que so lhe pedirão sobro o
banco no 1." do corrente.

3." Do mesmo ministro romettendo tres con-
sultas resolvidas â favor de Raymundo Nonato
Ilyacinto, de João Nepomuceno de Sá, e de
D. Francisca das Chagas Santos da Fonseca.
—A' commissão de fazenda.

A' commissão de estatística remetteu-se um
requerimento da camara da villa de Pitangui,
acompanhado de um requerimento dos povos
daquelle termo, em que pedem seja a mesma
villa elevada á comarca.

A' commissão de guerra remetteu-se um reque-
rimento do m ijor José Antonio da Silva Castro,
e á de petições outro de Faustina Maria do Carmo
e outros, viuva e filhos de José Alvares Paderna
Caldas.

O Sr. Xavier Ferreira ofifereceu um requeri-
mento.—«Requeiro que a illustre commissão etc.»
—A' respectiva commissão para o tomar otn con-
sideração.

ORDEM DO DIA

Entrou em discussão a resolução n. 28.

O Sr*. Cunho. Mattos : — Sr. presidente,
por muitas vezes me tenho declarado nesta au-

gusta camara contra as chibatadas, o estou per-
suadido quo este castigo em vez de trazer o
militar á boa disciplina, nada mais faz do que
relaxar a sua moral e contribuir para que o es-
tado perca um cidadão o o exercito um soldado ;
portanto offereço á consideração da camara estes
artigos additivos.

O Sr. Ferreira França : — A constitui-

ção diz no n. 179, art. 19. (Leu.)
Ora, eu pergunto se chibatadas são açoutes ou

não ? Creio que são açoutes, ou sejão chibata-
das, ou espadeiradas ou seja o que fór.

Se isto é assim, nada mais justo como estara-
solução, mas será preciso que primeiro se en-
tenda se também são açoutes as pancadas dadas
com espadas, eu creio que sim.

Sobre as omendas não digo nada, mas é pre-
ciso que quem applicar estas penas reparo o
damno primeiro, e dê a pena fiara exemplo e
não para affligii', porque a pena e para educar o
criminoso, para elle bem obrar, porque ninguen.
é autorisado a fazer afflicção a outro ; eu não

posso matar um matador e nem o publico o pôde,
o que pôde fazer é reparar o damno quanto fôr

possível, e educar o tal homem muito criminoso

para elle bem obrar, e isto é qua ó o justo.
Portant ) ou quero quo se mostre que chibata-

das, espadeiradas etc., são açoutes.

O Sr. Ounlia Mattos : — O Illustre depu-
tado o Sr. Ferreira França trouxe-mo com effeito
á momoria uma idéa que mo havia escapado ; os
açoutes achão-so determinadas nos artigos dc

guerra do serviço de armas, e pódo-se accrescen-
tar isto ao artigo additivo.

Quanto ao mais que se disse ha muita difie-

rença entre açoutes e chibatadas ; os açoutes dao-
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so nas nadegas, o as chibatadas ou pancadas de

espadas nas costas.

O Sr. Cruz Ferreira :— Não se confunda

os açoutes da constituição que são por infâmia
com os açoutes do militar quo são dolorosos

portanto essa palavra ahí deve ser riscada por
que não vem ao caso.

O Sr. i.ino Coutlnuo : —Parece-me'que

esta classificação está mal baseada, porque ella
encarrega ao commandante ou ofíicial de patente
etc., o marcar os dias do castigo, mas quem ha
de decidir que o soldado commetteu crimes?

Portinto parece-me que a classificação ha de
ser pela qualidade dos crimes, porque quem ha
de decidir que o soldado deverá ter a pena de
3 dias ? Será o mesmo ofíicial que ha de dar
o castigo ?

Vamos á outra parte, quem ha de decidir quo
o castigo seja de 15 dias ? Por consequencia está
claro que por este modo não se pôde fazer a cias-
sificação.

O Sr. Canlia Rlattos : — Se o soldado

commette uma culpa leve, e o commandante julga

que fica bem castigado com 3 dias de prisão,
deve estar ao seu arbítrio o mandal-o prender.

Eu fui muito circumspecto quando escrevi estes
artigos additivos, e o nobre deputado o Sr. Lino
Ooutinho não tem obrigação de saber a orde-
nança militar que se acha em vigor no dia do hoje.

Os comuiandantes dos corpos estão autorisados
a conservarem por lã dias, um mez ou mais a
um ofíicial dentro de uma prisão e por iSso deve-*
so conhecer que foi muito indulgente a respeito
dos soldados.

Sr. presidente, 9 dias de prisão é o que se
chama castigo do correcção de culpas leves no
serviço militar, e isto deve ficar ao arbítrio dos
commandantes, porque so para ser punido um
soldado por este modo fòr necessaria uma sen-
tonça, poucos serão os ofliciaes dos corpos para
estarem julgando em conselho.

Eu também tive em vista a qualidade de gente
que por desgraça se tem alistado no nosso exer-
cito, e so continuassem a servir comnosco os
honrados irlandezes engajados pelo coronel Cot-
ter, os quaes a toda a hora se achão entregues
aos braços de Baccho, todos os ofticiaes do Rio de
Janeiro serião poucos para lhes fazerem conse-
lhos de investigação ou de disciplina.

Passo á 2a parte em que entra a grande du-
vida do Sr. Lino Coutinhu, diz o artigo. (Leu.)
Aqui temos que as penas que não excederem de
15 dias hão de ser impostas por uma sentença
do conselho de investigação confirmada pelo com-
mandante do corpo.

Isto, Sr. presidente, é o que se pratica no ser-
viço militar da Europa e da America entre as

potências mais adiantadas em civilisação.

Na Inglaterra ondo ainda existe o infame cas-
tigo dos açoutes dados nos soldados, são essas

penas e outras que não chegão a perda do vida
ou membro determinadas por um conselho do

guerra (regimental court martial) com a approva-
ção do chefe do corpo. Eis o que eu desejo que
so pratique entre nós.

Eu attribuo ao chefe do corpo o direito de
confirmar as sentenças que impõem penas que che-
gão a 15 dias de prisão. Diz a 3a parte do ar-
tigó. (Leu.)

Também é necessaria esta sentença do con
sellio de disciplina quando a pena chegar a 1
mezes completos de prizão, o neste caso a
sentença deve ser confirmada pelo general, mas sa
o soldado commetter um crime que pela lei
tenha maior castigo, o conhecimento deve com-
petir ao conselho de guerra.

Sr. presidente, dezejarei qne o nobre deputado o
Sr. Lino da Coutinho apresente idéas melho-

res do que as minhas, ficando na certeza de
quo com todo o coração subscreverei logo a
ellas.

O Sr. Uno Coutirxlio :—Eu posso fallar
sobre as emendas do illustre deputado, ainda

uo não saiba a ordenança militar, e o illustre
eputado tanto reconheceu a minlía cobjecção,

que disse que a pena era, em crimes mui leves,
e _ ci que eu digo é que então o commandante
pôde pegar em Cm soldado que tenha um crime
mui grande, o mandal-o prender por 3 dias, e
por consequencia é mister que se diga que o
commandante só pôde castigar em crimes mui
leves, e limitar-se a qualidade do crime.

Quanto á 2.* parte diz o illustre deputado,

que os crimes que tiverem a pena para mais
de 3 dias, serão por conselho de investigação,
mas qual é o codigo que tom classificado
esses crimes, o esse numero dos dias? Só o
conselho é que pôde dar a pena de 3, G, ou 8
dias, e por consequencia é preciso enunciar
esta doutrina de outra sorte.

Diz mais, nos crimes porém que forem mais

graves, cujo castigo so possa estendera 15 dias,
então será por conselho de investigação etc.
estão anida em pó os meos argumentos ; eu
dezejava ver dissolvidas as minhas duvidas.

O Sr. CuLniia. Mattos : — O que agora
se . trata ó da substituição dis pancadas de
espada e chibatadas, e não de outra eousa.
O que o nobre deputado disse, mui judiciosa-
mente acha-se desenvolvido no meo codigo mi-
litar; alii está a fôrma do processo, e as penas
que so estabelecem para todos os crimes. E>te

projecto que estamos discutindo é uma medida
provisória até que nppareça o codigo. Entro-
tanto não me opponho a que se faça a redacção

que deseja o Sr. Lino Coutinho, sem entrarmos
em novas matérias que exigirão muitas am-

pliações.

O Sr. Souza França : — Cuido quo a

questão lie, so se deve permittir ao chefe do
regimento a fazer esses castigos, para esses
crimes que se podem chamar crimes domésticos
de Quartel etc. que exigem uma policia correc-
cional, e a questão ó se deve o coronel ou o
commandante do destacamento punir correcional-
mente aquelles delictos dos seos soldados ; o
disto creio que ninguém pôde duvidar, e so
acaso se tirar este direito ao commandante,
está a tropa indisciplinada, porque um coro-
nel lie o mesmo que um juiz de paz, devo
ficar ao arbítrio do coronel, o mandar prender
ao soldado por 1 dia ou 2. Portanto voto
pela emenda.

O Sr. Lino Cou.tinlio : — O illustre
deputado ( perdoe o dizer-lhe ) não tomou sentido
no que eu disse eu não disse, que não devia
haver castigos correccionaes, o quo eu disso foi

que o artigo devia soffrer outra redacção, isto
o que se deve declarar, que o commandante
do destacamento pôde eorregir os seus soldados,
especificando-se o grão do crime, pelos quaes os
soldados, devem ser corrigidos.

O Sr. nollanda Cavalcante: —Toda

esta duvida que se tem posto se desvanece com
nma pequena mudança, uma vez que se diga que
estes castigos - serão substituídos por esses que
até agora se fazião e os casos em que devem ser
applicados ; as leis tém classificado as differentes
circumstancias, e o que sa pretende o abolir
todas essas penas infamantes, e pera se abolirem
é necessário que se substituão outras.

A commissão de redacção pôde fazer isto.

O Sr. Queiroz Carreira : — Eu tinha

pedido a palavra para dizer alguma cousa. Os
artigos da resolução que forão approvados, já,

!!
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derogão as chibatadas, e vão restituir essa or-
denança de 9 de Abril de 1803 que tem classifi-
cado os crimes, de Ia e 2a deserção.

Eu acho de muita justiça estes artigos do Sr.
Cunha Mattos, mas eu temo que se ponliào em
execução, e que elles vão peiorar a disciplina
militar, porque elles não acautelão tudo quanto
é necessário para sustentar a disciplina.

No projecto de ordenanças do Sr. Cunha Mat-
tos, está isso mui bem especificado, acautelão-se
todos os casos que possão haver, o eu nao sei
se sem uma obra perfeita isto vá fazer algum
bem, pois que se me apresentão muitas difficul-
dados por falta de uma boa ordenança militar ;
pelo menos são prematuros taes artigos additivos;
o desta maneira eu tenho muito medo que a
falta de castigos produzâo fortes males.

O mal principal que deu lugar ao abysmo dos
irlanáezes, foi a falta de castigos, foi ella quem
os levou a uma semelhante licença. Eu apezir
de ser militar cumpre-me dizer como deputado

que o militar ó a peior cousa que ha, não tendo
disciplina. (Nc7o se entendeu o resto.)

O Sr. Cunha Mattos ; — Obrigar o sol-' 
dado a fazer guardas ou sentinellas dobradas é
cousa que não se tolera em serviço nenhum, o
entro nós por ora, não ha lei militar que o de-
termine.

Como é possível que o soldado faça sentinellas
dobradas ? O soldado ha de sahir da sentinella,
e ser posto immediatamente em outra ? Isto e
dos maiores absurdos e abusos contra que tolos
os militares instruídos clainão continuadamente,
o se estes castigos estão em pratica não è por
lei que os tolere: os regulamentos tratão do
castigo do montar guarda sem tocar por detalho
áquelle quo a isso é condemnado ; mas as ex-

pressões dos regulamentos não se devem ontem-
der. — Entrar de guarda o sentinella continua e
successivamente. — Quem poderá durante o dia
ou noite estar 8 ou 10 hora^ de sentinella con-
secutjvas ? Isto seria um absurdo muito preju-
dicial ao serviço militar.

O Sr. Queiroz Carreira : — Estes cas-
tigos estão em uso, o estes artigos não os de-
rogão, porque o costumo faz lei, e logo estando
cm uso, o a lei não os proliibindo, elles con-
tinuaráõ, e nós sabemos que ó licito fazer o quo
a lei não prohibo ; e tanto mais que lia um
direito adquirido de taes castigos ; eu não entro
na justiça ou injustiça delles, só digo que elles
continuarão porque a lei deroga outros ; e não
falia neste.

O Sr. Hollanda Cavalcante :— Estou
admirado de que se diga que estes castigos
vão relaxar a disciplina, quando são os casti-

gos mais fortes que se_ podem dar, o soja-me

permittido dizer que são mais fortes quo o
castigo das chibatadas, porque seja castigo mui
forte, mas porque o soldado que levou, não
tem muita vergonha, e antes quer levar cliiba-
tadas, do que ter 2 ou 3 dias de pão e agoa,
porque chibatadas não são castigo; ellas trazem
comsigo ignomínia que faz perder o pêjo aos
soldados.

,° Queiroz Oarroira :— Era pro-
ciso que eu tivesse fallado contra a resolução,
era preciso que faltasse contra o vencido, e que
nao tivesse eu"mesmo assignado a resolução, para
que o nobro deputado tivesse razào para se le-
vantar com tanta acrimonia contra mim ; o que
eu disse o que oã artigos additivos me parecião
pequenos, que os artigos não preenchião o litn
de uma ordenança, e não disse que os castigos
erão diminutos o pequenos, e o illustro depu-
tado nâo entendeu ou não quiz entender de

proposito.
o Sr. Feijó Desejava saber de alguns

dos Srs. deputados militares, se o castigo do
carregar armas, c estabelecido por lei, ou se é

por abuso.

O Sr. Cunha Mattos E' estabelecido por lei.
O Sr. Feijõ Então proponho este artigo ad-

ditivo.

O Sr. Cuniia Mattos:— Parece mui justo
este artigo addicional-, porque com efleito tem
havido muito abuso neste castigo, e eu sei de
alguns officines que mandarão carregar do 16
armas a um pobre soldado.

Foi approvada a resolução, e igualmente o
lo e 2o artigo additivo, salvn a redacção.

O artigo offerecido pelo Sr. Feijó também foi
approvado. A este tempo compareceu na sala
o Sr. Maia.

Foi adoptada a resolução, com os addita-
mentos, e foi reinettida à commissão de re-
dacção.

Entrou em discussão o projecto n. 38 com as
emendas suppressivas que ofierecera o Sr. Cha-

gas Santos.

o fSr. cutxiia iviattos :— Parece-me van-
tajoso esto projecto, inas também é necessário
começar das cousas pequenas para as cousas

grandes, o como muito bem diz o Sr. deputado
Maya, é conveniente principiar das portas das

parochias, para os porticos dos palacios. O

projecto do illustre deputado o Sr. Feijó, teve
a precedencia, e por isso deve ser o primeiro
a entrar em discussão.

O Sr. Custodio Dias :— Yoto pelo adia-
mento. E' muito preciso que adiantemos a
agricultura, e todas as artes, mas também é

preciso que primeiro ensinemos aos homens a
conhecer os seus direitos e a sua dignidade, o
esta é a razão porque voto pelo adiamento.

O Sr. Feijo' pediu o adiamento, e sendo
apoiado, disse.

o Sr. FoijóEu não disse cousa al-

guma na Ia discussão deste projecto, e seria

até injuriosa qualquer opposição à instrucção

publica, porque todas as sciencias são provei-
tosas, mas não me persuadi que entrasse o

projecto em discussão tão depressa, e não ob-

stanto garantir a constituição ao cidadão, a

instrucção dos elementos das sciencias, bellas
letras o artes, parece-me quo o primeiro cui-

dado que devia ter esta camara era sobre as

escolas primarias, porque sem ellas do que
nos serve isto ? E' necessário dar a todos os

brazileiros conhecimentos preliminares, porque
sobro a instrucção publica ha de ser muito

fácil accommodar o systema constitucional, e eu
ató avanço que a constituição de muitos es-

tados não progrediu, porque em principio so

não preparavão os homens para a mesma

constituição.

Falia se muito em constituição, o muito pouca

gente sabe o quo é constituição, os povos em

toda a parte admirão esta ordem de cousas,

mas qualquer vento fresca pode dtstruir tódo

este edifício, porque os homens não conhecem

o seu dever nem os seus direitos, e portanto
a primeira iustrucção deve ser para que os

homens conheçâo quanto podem na sociedade

os direitos quo lhe pertencem, para resistir á
oppressão, e ao mesmo tempo habilitar os bra-
zileiros a servir a sua patria.

E' por este motivo quo pedi o adiamento
deste projecto, para so tratar primeiro do outro

projecto ; eu nâo digo quo elle esteja bem feito,
mas a matéria ó preferível.

O Sr. Hollanda Cavalcante ••— Não

posso convir no adiamento, pelas mesmas ideas
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do Sr. Feijó, porque o que se quer por esses

cursos elementares é o mesmo que quer este

projecto, pois que elle contribue também para

que os brazileiros conlieção os seus direitos, e

suas relações na sociedade ; este projecto não

faz senão organisar differentes estabelecimentos

que já temos entre nós, com a differença que
em algumas províncias lia professores isolados

sobre algumas destas matérias, mas que não

tôm discípulos.
Este projecto deve melhorar muito a instruc-

ção dos brazileiros, e estes conhecimentos são
necessários para serem bons cidadãos, e nem
estas sciencias do projecto, são do luxo, nem
vão causar grandes despezas, porque algumas
dellas jà se fazem inutilmente. Portanto voto
contra o adiamento.

O Sr. Souza >loilo :— Eu tenho devotar
contra o adiamento, c farei uma observação
sem atacar a decisão da câmara, que respeita-
rei muito. O Sr. deputado que propõe o

adiamento dizendo que este projecto não é ur-

gente, quando elle trati da instrucção publica,
hontem fez uma grande luta para que passisso
á 2a discussão o projecto que tratava dos pres-
byteros; e hoje julga que se devi' adiar um

projecto das escolas da agricultura, de que o
Brazil tanto necessita.

Portanto o prujecto deve discutir-se e o Sr.
deputado pôde fazer as emendas que quizer, ou
fazer reviver este projecto de que trata. Voto
contra o adiamento.

O Sr. Cruz Ferreira :— Voto contra o
adiamento ; estes estudos são do tercoira classe,
nós já temos da primeira e da segunda, o esta
terceira é muito neci-ssaria, e já se tem visto

que todas estas sciencias dão grande aperfei-

çoamento á agricultura e à industria, o não vale
o dizer-se que não estamos preparados ; nós
vimos na França Napoleão estabelecer estes es-
tudos em um reino dividido em uma guerra
civil, e no meio tio incêndio florescerão todas
as artes, nós não podemos passar sem estas
scienciai quo nos podem utilizar muito,

O Sr. Lino Ooutinlio : — Approvo o
adiamento que propoz o Sr. deputado Feijó, por
que me parece fóra de tempo fazer estabeleci-
mentos pomposos ; o Brazil não é Athenas, aonde
a instrucção seja levada a uma operação tão
grande; o que diremos nós so um architecto
começar por fazer a cupula sem ter o alicerce
do edifício ? Pois se nós não sabemos ler nem
escrever já queremos estabelecimentos desta na-
tureza? A instituição primaria não está estabe

lecida como deve ser entre nós, e cento o uma
vezes já se disse que as liberdades publicas em
ultima analyse dependem de que o cidadão saiba
ler e eêcrever, e quando o cidadão não sabe ler
e escrever é captivo.

A liberdade de Inglaterra está baseada sobre o
conhecimento que têm os seus cidadãos de saber
ler o escrever ; o cidadão inglez que sabe ler e
escrever, lè os debates das suas camaras, e bebe
na sua leitura o amor das liberdades publicas ;
se queremos saber porque a França não ó ver-
dadeiramente livre, é porque uma grande parte
da França não sabe ler nem escrever, e isto ap-

parece na estatística do barão Dupin, elle da
como origem da pouca estabilidade da liberdade

publica que em muitos departamentos não se
sabe ler nem escrever; e se isto ó assim, meus
senhores, se nós ainda não sabemos ler nem es-
crever como queremos formar estes estudos ?
Fazer estabelecimentos desta natureza é querer
fas;er a cupula do edifício antes do ter os alicerces'
mas como se pôde sustentar a cupula sem a
base 1 Por consequencia deixemos estes costumes
da mãi patria ; os nossos pais sempre figuravão
cousas grandes para nuuca se porem em pratica.

Tratemos pois da instrucção primaria e então
cumpriremos com o nosso desejo, e lembremo-nos
do adagio de que : « Roma não se fez em um
dia. » E como ó que nós saliindo ha dous dias
das faxis infantis, queremos nos apresentar com
estabelecimentos scientificos, quaes teve Athenas
e tem a França o a Inglaterra ?

O illustre deputado quer comparar a França
com o estado do Brazil ? Eu não gosto do des-
fazer na minha patHa, mas nó< somos uns pig-
meos á vista da Fiança ; o Brazil tem muitos
elementos para florescer, mas é necessário irmos

passo a passo

O Sr. Cruz Ferreira. Ainda estou no mesmo

principio. Tenho lido a historia da revolução
franceza ; e posso fallar com acerto.

O St*. Souza França : — Adoptando as
razões que se tem apontado para este projecto
não ir avante, quero votar quo se supprimão
todas as escolas da medicina, academias etc, fi-

que tudo adiado o vamos aprender a ler.
Sr. presidente, o Brazil é um paiz por ora,

puramente agrícola; o seu commercio ó todo

passivo como já o tenho dito, e tarde terá um
commercio activo ; elle funda a sua riqueza toda
na sua agricultura e melhoral-a deve ser o pri-
meiro passo dos legisladores do Brazil. Mas diz-so

quo não demos impulso á nossa agricultura que
é neeessario formar costumes, mas para isto não
é necessário estender as luzes ? Ao menos estou

persuadido qne a cultura do entendimento coo-

perará para a doçura dos costumes,
Demais, 

"a 
instrucção primaria ó de todo o

povo, mas esta instrucção é para certos cidadãos

que estão cm circumstancias, e como então pri-
var esses cidadãos desse ensino o dessas luzes
se nós pudéssemos dar impulso a agricultura ?
Seguramente seria obra contra aquillo quo de-
vemos tanto mais quo algumas destas cadeiras

já existem.
Consideremos a utilidade que ha om promover

a nossa agricultura; portanto não sei a razão

porquo so devo adiar este projecto. Voto contra
o adiamento.

O Sr. onagas Santos :—Um curso scien-
tifico que tem por objocto a instrucção publica,
prosperidade e riqueza nacional, não mo parece
quo deve ser adiado. Voto contra o adiamento.

O Sr. Ferreira do Mello :— Voto pólo
adiamento, e darei as rizões que me induzem a
votar por elle. Não combaterei a utilidade do

projecto, antes será muito bom que nós tenhamos
esta instrucção.

Um Sr. deputado julgou esta sciehcia de ter-
ceira classe, e o que me admita é já fazermos
estas distineções, sem termos primeiro a ins-
trucção primaria que a constituição' garante a
todos os cidadãos ; e esta, Sr. presidenta, ó a

que não existe no Brazil, ao menos na minha

província, e no lugar aonde eu moro lia 15 fre-

gueziis espalhadas e não ha uma única escola

primaria; tem-sa requerido e por falta de meios
não se conseguio até hoje haverem escolas.

Se pois ainda não so deu aos cidadãos braei-
leiros a instrucção primaria, como havemos do
ir crear estabelecimentos, em verdade muito pom-

posos, mas sem utilidade ?

Eu, Si. presidente, tenho desconfiado quando
vejo aqui seis lentes, e tres substitutos com or-
denados de 1:600^000 réis, que talvez só sirva
isto para acomtnodar alguns afilhados. Portanto
estes tantos contos de reis sejão applicados pri-
meiramente para a instrucção primaria que a
constituição promrtteu, porquo é uma verdade o
com vergonha o digo, que a maior parte dos
nossos concidadãos não sabem ler nem escrever;
o aquelles que o sabem não é porque o governo
tenha cooperado para isso, mas tem sido pelos

V
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desejos dos seus pais que se sacrificão a mandar
vir mestres de muito longe ; o tudo isto esta
augusta camara sabe.

Voto pelo adiamento do projectt) e vamos cin-
gir-nos a letra da constituição, e vamos discutir
um projecto que é, como disse o Sr. deputado,
querer fazer do Brazil a antiga Athenas; IA çhe-
paremos, não principiemos a casa pelo telhado.
!Paliarão os Srs. May e Crus Ferreira, mas o
tachygrapho pouco apanhou dos seus discursos.)

O Sr. Paula e Souza em um extenso discurso
sustentou a necessidade do adiamento e a utili-
dade dor projecto; citou exemplos de Inglaterra,
França e Estados-Unidos, sobre a instrucção dos

{•ovos 
, fazendo delles a devida applicação ao

irazil, mas por fallar muito baixo não se colheu
em termos o seu discurso.

Albuquerque :— Sr. presidente ,
eu não me admiro de ver a grande opposição que
se faz hoje a este projecto, admira-me sim de
que elle passasse á segunda discussão, por que
a experiencia me tem mostrado, que em se tra-
tando de espalhar por todo o Brazil uma destas
sciencias, manifesta-se immediatamente uma for-
tissima opposição. E' triste a sorte das sciencias
naturaes entre nós ! !

Um dos senhores da opposição disse que esse
projecto era prematuro, argumentando com o atrazo
da instrucção publica, e ainda da instrucção pri-
maria; esse argumento o apoiado por vários Srs.,
o entre eiles o Sr. Paula e Souza, que apezar do
conhecer a transcendente utilidade deste3 estabele-
cimentos insta pelo seu adiamento.

Mas, senhores, eu estarei enganado, porém pa-
rece-me que comquanto a instrucção primaria não
estão tão vulgarisada quanto seria de desejar, com-
tudo a mocidade brazileira não está de tal sorte
destituída de todas as luzes que devem perceber
o estudo destas sciencias.

E3tas escolas, senhores, têm do ser freqüenta-
das, não por esta classe de povo que se deve
occupar no trabalho material de abrir as entra-
nhas da terra ; esta classe ó verdadeira machina
da socidade, machina que necessita de um dire-
ctor hábil.

E' pois ao que tem do dar impulso á machina

que se faz necessário o estudo desta sciencia, o
estudo da sciencia agricula. São os filhos dos la-
vradôres cm grande, do proprietários ricos que
têm de freqüentar as aulas de agricultura, e nin-

guem podia dizer destes que não sabem ler, nem
escrever.

Sabem sim, mas apenas acabão do aprendor,
por falta do escolas próprias como estas, são
obrigados a se recolherem os seus estabelecimentos
o a seguirem a pratica imperica de seus pais
o avós.

Ninguém poderia duvidar que o atrazo da nossa
agricultura nasce da falta de instrucção agrícola.
Vimos que os estrangeiros inundao nossos cam-
pos, tirão vantagens düplieadamente maiores,
o qual será a razão ? Certamente por terem
estudado de outra sorte aquillo que os nossos
çidaiàos ignorão, e será util conserval-os nessa
indigna cegueira ? De certo não.

também argumentou-se contra este projecto de
uma maneira 

que nunca nqui ouvi, porque um
br. deputado chegou a dizer que este era tão
somente para acommodar afilhad as, pois marcava
os exorbitantes ordenados de l:OOOÉfOOO.

Eu não sei se esse senhor já está esquecido
dos ordenados que esta camara marcou para os
lentes dos cursos jurídicos. Demais, eu não sei se
e muito decoroso e menos dwlicado que um Sr. de~
putado que quer ter direito aos respeito dos ou-
tros use de expressões que possâo chocar o seu
inelindre, piincipalmente guando esse projecto ó
adoptado por membros tão conspicuos desta ca-
mara, como os que compoem a commissão.

A' vista pois do que tenho exposto, eu approvo
o voto que se prosiga na segunda discussão deste-

projecto, embora não passe tal qual está.

Qualquer Sr. deputado pôde fazer as suas etnen-
das additivas o supressivas, o então não passará
o projecto tão pomposo como se diz.

O Sr. Ferreira de TVlollo : — Sr. presi-
dente, não foi de minha intenção accusar o Sr.
deputado que apresentou esto projecto, e mesmo

quando disse quo estava desconfiado, não foi
referindo-me a elle, mas sim a este depravado
ministério que sempre tinha afilhados para en-
trar nos emprreros.

Quanto ao que o illustre deputado disso que estes
estabelecimentos scientifícos seivião para os filhos
dos ricos proprietários, responderei dizendo-lhe

que eu sou deputado da nação brazileira, de-
fensor das garantias de todos os brazileiros, e
não dos ricos proprietários unicamente.

Agradeço por ultimo a lição que me dá de ci-
vilidado ; mas devo dizer-llio que eu sou homem
do campo, quo não sou áulico, nem freqüento

atrios dos grandes.

osr.Aibuqtterduo: — Sr. presidente, eu
também não sou representante dos ricos proprie-
tarios •• o que disse foi que estudos desta or-
dem não estavão na classe dos de primeiras le-
tras, que haviào de ser freqüentados por pessoas
que necessariamente devião saber além de ler o
escrever, mais algumas cousas, e apontoi os fi-
lhos de ricos proprietários.

Quanto ao Sr. deputado querer-me agradecer a
lição de civilidade, eu digo que não sou mestre
do ceremonias ; se elle é da roça, cu não sou da
côrte.

Quanto o dizer quo não está acostumado a su-
bir as escadas dos ministros, também tomo a ca-
rapuça quem quizer...

Vozes : — A' ordem, á ordem.

O Sn. Albuquerque:... porquo decerto a mim
não serve, talvez sirva melhor a alguém.

OSr. Yasconceifos : — Eu tenho de dizer
alguma cousa sobre o adiamento ; mas desejava
sómente que esta augusta camara reflectisse um

pouco sobre o estado do nossas finanças; não
farei mais argumentos porque já o Sr. Paula e
Souza fallou largamente sobro o projecto, deso-

jsiva sómente que se considerasse o estado de
nossas finanças ; convencido estou de que este

projecto vai caisir um grande mal á execução
ua lei que estabeleceu escolas de primeiras le-
tras. Ainda não vierão nos orçamentos as des-

pezas quo se hão fazer com as escolas de pri-
meiras letras, que de corto não serão pequenas...

Ora, Sr. presidente, se as províncias mal
apenas tôm meios para fazer as suas despezas
actuaes, como hão do multiplicar as escolas de pri-
meiras letras, como so hão do prover as diversas

cadeiras ? Os mestres hão de deixar de ser pa-
gos, e por consequencia perdem-se escolas de pri-
meiras letras e perdem-se estas cadeiras ; isto ó
consequencia inrallivel quando não se paga aos
mestres, necessariaaiente affrouxa a instrucção, os
mestres não têm cuidado algum de instruir, e
com toda razão, porque não são pagos.

Portanto se se approva éste projecto som ao me-
nos se calcular quanto so despenderá com escolas
de primeiras letras, entendo que este projecto vai
destruir o que tão sabiamente foi estabelecido o
anno passado, para que se estabeleção escolas

por todo o Brazil.
Um illustre deputado disse que nestas escolas

liavião de entrar os filhos dos ricos proprie-
tarios, jà lhe foi respondido que nós éramos de

putudos de toda nação o não privativamente dos
ricos proprietários, nem eu sei como se possa vir

aqui a esta camara cain semelhantes idóas, in-

culcando que só entrarão nestas escolas os filhos

/
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dos ricos proprietários ; esta não ó a instrucção em

quo falia a constituição, o que diz a constitui-

ção 6 que cila garante a instrucção primaria o

gratuita a todo o cidadão ; pi-zem se as palavras
da constituição, e ver-se-lia que o Sr. deputado
equivocou-se.

Portanto, Sr. presidente, sem se ler cumprido
com esto presente da constituição, sem se ter
dado ainda a instrucção primaria a todos os
cidadãos'como havemos de crear estas escolas ?
Eu portanto peço que se acaso entrar em dia-
cussão este projecto, não haja para a minha
província estes estabelecimentos, porque vai esta
lei para lá, não ha dinheiro para outras des-

pezas não haverá para estes mestres, o por con-
sequencia nem s« pagão aos mestres de primeiras
letras, nem aos destas cadeiras; ficamos ainda
em peior estado e não se executa a lei; nós
ainda não calculamos o mal que daqui resulta ,
que é afrouxar a veneração o respeito quo todo
o cidadão deve para com as leis da'assemblca

geral, o enfraquecendo-se este respeito como

podemos esperar a prosperidade da patria ? E'
impossível: eu rogo muito que se considere nesta
mateiia, porque a sua execução ha de achar

grandes dificuldades.

Eu sou conselheiro do governo da província de
Minas Geraes, quiz esforçar-me muito com os
meus collegas para execução da lei das escolas
de primeiras letras, e ainda não se pôde effec-
tuar pela falta de pessoas que estivessem os re-
quesitos da lei; pois, Sr. presidente , se nós
ainda não tomos gente para bem desempenhar
esto officio, como já nos apromptamos a fazer uma
lei sem sabermos se ha de haver quem possa
desempenhar as doutrinas deste projecto? Por-
tanto ou se ha de executar a lei muito mal, e é
melhor que não se faça tal lei, ou então de não
se executar hão de resultar infinitos males.

Mas se acaso se julgar que se devem crear
cadeiras de sciencias nas prqvincias, eu lembro
um de maior urgeucia. Por ventura aquella ca-
deira que nos ensina os dbnhecimentos proprios
para conversar as vidas, não será mais neces-
saria do que ostas de que trata o projecto ? Por
ventura não seria melhor haver escolas do ci-
rurgia e medicina em toda a parte ? Pois é
melhor saber phisica experimental etc., do que
sabermos os meios de tratar de nossa saúde,
quando por qualquer incidente ella se altera ?

Voto portanto contra este projecto; voto pelo
adiamento, não só pelas razoes de que esta lei
não pôde ser executada , mas também porque ha
outras cadeiras de muito mais urgência, e que
não se tem creido, que se devem estabelecer, por-
que são necessarias para a conservação do ho-
mern. Voto portanto contra esto projecto e pelo
adiamento.

O Sr. Presidente Propoz o Sr. Feijó que
ficasse adiado este projecto ató que apparecesse
o outro ; agora ó preciso decidir se h i de entrar
em discussão quando vier o do Sr. Feijó.

O Sr. Lino Coutiniio Eu dizia depois quo
houvesse dinheiro.

O Sr. Vasconcellos Eu queria propôr um
outro adiamento, para que primeiro se examinem
os orçamentos; porque julgo que as províncias
não têm meios.

O Sr. Paula e Souza:—Mas primeiro pôde o
Sr. presidente propôr o adiamento do Sr. Feijó,
o depois o do Sr. Vasconeellos.

O Sr. Presidente : — Vou propôr : a câmara
decidirá,

Foi approvado o adiamento proposto pelo
Sr. Vasconcellos.

Approvarâo-se as seguinte» redacções:

1.* Do projecto sobre prisões sem culpa for-
mada.

2." Do projecto que extingue vínculos o mor-
gad-s.

• ?'*i 
res?lu«âo autorizando o hospital da ca-

no Grande do Sul a adquirir o valor
do 00:0005000 em bens dl raiz.

4.a Da resolução que permitte a cada uma das
camaras legislativas prover e demittir os seus
empregados.

Lou-se a seguinte

INDICAÇÃO

« A commissão de poderes indica que se oííicic
ao governo para que mande as respectivas ca-
maras expedir os diplomas aos supplentes dos
Srs. Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro e Ma-
noel 'Jaetano do Almeida e Albuquerque, que
sendo deputado, o primeiro pela província de
S. Paulo, eo segundo pela de Pernambuco, forão
propostos e escolhidos senadores.

« Paço da camara dos deputados, em 10 do
Julho de 1828.— ( Assignados os membros da
commissão. ) »

O Sr. Pnuia o Souza :—O que queria
fazer somente era uma explicação ; porque vão
estes ofllcios chamar estes homens, vêm, o já não
cliegão a tempo; por consequencia não vindo
para esta sessão, vão ellos fazer uma despeza
inútil ; porque estes homens quem quer que sejão,
sendo chamados agora, não podem chegar senão
no fim da sessão ; o por consequencia queria
que se dissesse quo viessem para a sessão quo
vem.

E' uma declaração.

° Sr. Hollancla Cavalcanto : -- Eu
sou de parecer que se mande chamar estes ho-
mens, sem querer nunca que fique para outra
sessão; se elles forem tão bons patriotas que
queirão vir até o ultimo dia, ató a ultima hora
hão de vir formar parte da representação nacional ;
a representação nacional devo ser completa ;
quanto maior fôr o numero daquelles que decidem
e devem votar, tanto melhor será.

Portanto faço um requerimento para quo o
governo mando convidar a estes supplentes ;
bom basta os que nos faltão aqui.

O Sr. Paula e Souza : — O que o Sr. depu-
tado quer é o que a commissão offereceu.

O Sr. Presidente : — Mas a commissão apre-
sentou uma indicação.

O Sr. Uno O ou. ti. n li o : — Nem pódô ser
uma iudicaçao, ha de ser um requerimento.

Sr. presidente, queria saber qual destes sup-
plentos deve vir, porquo vamos poupar trabalho
ao governo o ao collegio eleitoral; porque ha
dous supplentes que tèm empatado : um é o
celebre juiz de fóra de Taubaté ; este homem
que pedio o absolutismo ; este lio nem não pódo
entrar nesta casa ; portanto é preciso declarar
que^ venha o outro, porque se acaso vier para
aqui, nâo ha de cá entrar; esta camara nâo
admittirá no seu seio um homem que pedio o
absolutismo; por consequencia poupe-se o traba-
lho ao governo, poupe-se o trabalho ao collegio
eleitora^; mandemos-lhe dizer que com este ho-
mem na j se conta, que venha outro, porquo
este que pedio o absolutismo não pôde ser de-
putado.

o Sr. Oosta Carvalho :—Para suppien-
tes estão empatados o desembargador Medeiros
o o celebre juiz de fóra de Taubaté, Chichoíro,
que pedio o absolutismo e concitou as camaras
de sua jurisdicção para assignarem uma acta a
tal respeito, do que deu conta ao ministério;
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1 mandou-se devassar do caso, vierão estes papeis
para a côrte, foi mettido em processo e julgadolivre não obstante ter assignado essas acías quese publicarão no Diário Fluminense ! ! ! Eis
aqui como a supplicaçao^do Rio de Janeiro s tbe
proceder ? E logo o governo o empregou de
novo, e onde? No mesmo circulo aonde elle
concitou as camaras para o absolutismo ! ! 1 Elle
e o ouvidor actual de S. Paulo com injuria, com
escandalo e com rancor de todos os paulistas, e<nao se tira ainda dalli a este homem que quiza desgraça do povo, querendo que houvesse o
absolutismo : tal homem não deve manchar este
augusto recinto ; elle é indigno de ser brazileiro.

A nação jurou a constituição ; só é brazileiro
aquelle 

que é constitucional.
Sr. presidente, a vista disto, sou do voto do

•^r. Lino Coutinho, que o collegio eleitoral não
conte com Manoel da Cunha Azeredo Coutinho
íjhichorro e que envie o seu diploma a outro.

O Sr. ifeijó :—Sr. presidente, eu sinto não
ser da opinião do illustre deputado o Sr. Lino
Coutinho. Este homem que quiz escravisar ao
Brazíl, e quo teve a felicidade do ser julgado in-
nocente deverá ficar impune? Seguramente que
não.

Talvez que a sorte neste empate o escolha ; e
então eu queria que quando elle chegasse e
quizesse tomar assento neste augusto recinto; a
camara dos deputados dissesse formalmente que
o rejeitava e que o julgava indigno de toda e
qualquer honra ou emprego; assim davamos-lhe
um castigo, visto que castigo nenhum teve. Ve-
nha o homem, e então se castigue. Emitta-se
uin parecer da mesma commissão do poderes em
que so diga quo elle é indigno e não pôde en-
trar aqui.

O Sr. Lino Continuo :—Retiro a minha
Proposição porque estou conforme com o que diz
o illustre deputado, haja um parecer da com-
Missão o seja excluído.

O Sr. Paula o Souza:—Está em discus-
são o parecer da commissão. A commissão diz
que se officie ao governo para chamar o supplen-
te Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho Souza
Chichorro, que empatou com o desembargador
Medeiros ; mas era preciso para ser excluído Ma-
noel da Cunha de Azeredo Coutinho Souza Chi-
chorro, que a commissão apresentasse uma in-
dicação ou emenda.

Nós sabemos, que este homem está eleito ; mas
sabemos por curiosidade e não officialmento ; a
commissão ha de saber offlcialmente porque tem
a acta geral, mas nós outros ainda não sabemos,
Por consequencia ficava mais razoavel o que lem-
bi a o Sr. Feijó, e desta modo seguia-se a mar-
cha da casaL e se a sorte quizesse que elle ti-
vesse a votação vinha do mais a mais a eflfectuur-so
o que lembra o Sr. Feijó, visto que elle nenhum
castigo teve; estou certo que aqui dentro desta
casa não existo um voto que admitta este lio-
metn, porque se tal voto houvesse, este que o
emittisso também seria indigno desta camara.

Nao ó preciso recorrer a princípios geraes parafirmar o que levo dito, basta olhar para a letra
da lei, o e bastante. As instrucções dizem quenao pode ser representante da nação quem tiver
a menor sombra de inimizade á causa do Bra
zil, nao precisa ter-se suspeita, basta a minima
sombra, e Manoel da Cunha tem realidade, não
sombra da inimizado á causa do Brazil. E" pois
indigno de tomar parte na representação nacio-

O Sr. Vasconcollos :—Eli 
queria ouvir

lêr o requerimento da commissão. 
(Leu-se.)

Sr. presidente, eu não^ tenho que oppôr ao re-
querimento da commissão ; estamos já no 3° an-
lio da legislatura, na presente sessão é quoap-

TOMO 2.

parece esto requerimento e os supplentes morão
em grandes distancias, e não era portanto de
absoluta necessidade este requerimento ; nà.i to-
mos mais do que evitar as despezas a esses ho-
mens supplentes, comtudo apezar do requerimen-
to votarei pela idéa primaria do Sr. Lino Couti-
nho e do Sr. Costa Carvalho: eu não quero que este
homem tenha a honra de subir as escadas deste
paço.

A commissão de poderes diz que está empa-
tado em votos o desembargador Medeiros com
esse desembargador dos inauferiveis, deve a com-
missão examinar se esse desembargador é o
mesmo que proclamou os inauferiveis ; nesse caso
deve vir o processo para se verificar a verdade ;
pois elle que faz tudo quanto se sabe terá ver-
gonha de subir e descer estas escadas ? Nada
de entrar nesta casa esse ministro ; nós não pre-
cisamos de semelhante peste; portanto sou do
voto que a commissão depois de examinar se é
elle o mesmo que proclamou o absolutismo, pe-
ça ao governo as informações necessarias, e se
fôr o mesmo Manoel da Cunha dos inauferiveis,
que se diga expressando-se que ó indigno de en-
trar nesta camara, e depois peça-se o processo
para vèr se os desembargadores da casa da sup-
plicaçào por cálculos políticos o absolverão, para
depois so dar o justo castigo áquelles que ò mere-
cerem ; disse-se que esse homem foi o que pro-
clamou o absolutismo, o que agori se acha em-
pregado na ouvidoria ; melhor, mais escrupulosos
devemos ser neste exame; indaguemos bem so
os desembargadores da casa da supplicação in-
terpretarão a seu modo a constituição.

Portanto sou do parecer do Sr. Lino Couti-
nho e do Sr. Costa Carvalho ; pois se esse ho-
mem não teve vergonha de proclamar o abso-
lutismo, como so ha de consentir que appareça
entro representantes da nação ? Quo homem m iis
vil do que aquelle que proclama o absolutismo ?
E ainda ha de receber 2000000 do ajuda do eus-
to ? 200 mil annos de prisão precisava elle.

O Sr. Custodio Dias :—Sou dô voto que
se peção esclarecimentos ao governo, o que se
examine se esse homem foi bem ou mal absol-
vido. Elle proclamou o absolutismo, o um mi-
nistorio tão corrompido como elle o elevou a
ouvidor da mesma comarca onde intentára der-
ribar a constituição, substituindo-lhe o governo
despotico. Por mou voto devoramos accusar esse
depravado ministro ; mas peção-se esclarecimentos
ao governo.

O Sr. Ilollantla Cavalcante :— ( Não
se ouvio.)

Foi approvado o parecer com uma emenda

que oflorecera o Sr. Vasconcollos.

« Foi vista na commissão de poderes a indi-
cação do Sr. deputado Pires Ferreira, em que
propóz que sejiio chamados os supplentes dos
Srs. Francisco Xavior de Faria Barboza e Cae-
tano Xavier Pereira da Brito, aquelle deputado
pela província de Pernambuco, e este pela do
Rio Grande do Sul, ambos fallecidos.

« Parece á commissão que se deve offlciar ao
governo para que mande ás respectivas camaras
expedir os diplomas dos supplentes daquellos
dous Srs. deputados que fallecerão.

« Paço da camara dos deputados, em 10 de
Julho de 1823.— (Assignados os membros da
commissão) » — Foi approvado.

« A commissão de fazenda examinando o re-
querimento de Elias iníceto Martins Vidigal,
em que so queixa por ser aposentado sem o

pedir, e estando em effectivo serviço no lugar
de contador geral gruduado do thesouro, com o
ordenado de OOOjfOOO, tempo em quo contava
mais de 37 annos de serviço ; pedindo em re-

12
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aposentadoria com o ordenado do thesoureiro
mór, e carta do conselho ; é de parecer que se
peça ao ministro de estado competentes esclare-
cimentos dos motivos em que se fundou a apo-
sentadoria do supplicante.

« Paço da camara dos deputados, 1 de Julho
de 1838. — (Assignados os membros da com-
missão? ) »

Foi approvado, dispensando-se o projecto da
impressão.

Foi approvado o parecer da commissão de fa-
zenda, sobre o requerimento de Elias Ani-
ceto etc.

« A commissão de fazenda examinou o reque-
rimento do administrador das diversas rendas
nacionaes, em que allega e comprova com docu-
mentos, que sendo este emprego creado em 4 de
Fevereiro de 1828, com o ordenado annual de
1:200#000, para ser exercido por Antonio de Castro
Alvares, ao supplicante somente se consignára,
quando para elle foi nomeado o vencimento de
1:0008000; quando aliás parece que pelo progres-
sivo augmento de trabalho do chefe e fiscal delia,
se deveria^ em vez de diminuir recrescer a sua
compensação, e que não se dando razão alguma
para semelhante abatimento, pedia ser integrado
no gozo do ordenado estabelecido primordial-
mente para este emprego.

«. Entende a commissão que se devem pedir
ao governo illustrações a este respeito.

« Paço da camara dos deputados, 9 de Julho
de 1828. — (Assignados os membros da com-
missão. ) »— Foi approvado.

Foi approvado o parecer da mesma commissão
sobre o requerimento de José Francisco da Silva.

« A commissão do estatística examinou o re-
querimento dos eleitores da villa de Angra dos
Reis da ilha Grande, nomeados no dia 22 de
Junho ultimo, para elegerem deputados para a
nova legislatura da assembléa geral em que ex-
poem os graves incommodos a que ficão sujeitos
em irem reunir-se na villa do S. João Marcos
cabeça de districto eleitoral para procederemaquellas eleições, attenta a falta dâ recursos o
meios de subsistência na mencionada villa, máo
estado dos caminhos e as grandes distancias
entre uns e outros lugares, pedindo conseguinte-
mente a esta augusta camara que haja por bem
ordenar que a villa da ilha Grande seja elevada
á categoria de districto eleitoral onde se reu-
não os eleitores da villa de Paraty, e os das
freguezias de N. S. do Rozario de Mambucaba,
N. S. da Conceição da Ribeira, N. S. da Guia
do arraial de Mangaratiba e Sant'Anua da ilha
Grande; ficando a villa de S. João Marcos ca-
beça de districto eleitoral das freguezias do centro
como Rezende e Paraty ; permittindo-se comtudo
a estes eleitores o poderem-so reunir no districto
da ilha Grande, ou irem á villa de S. João
Marcos, ou finalmente virem a esta côrte.

« A commissão conhecendo quanto convém pro-mover os commodos dos povos, diminuindo as
iaaigas, o obstando aos riscos a que se acharem
expostos, é de parecer que o requerimento dos
suppncantes seja deferido favoravelmente, e para
esse fim tem a honra de apresentar o seguinte

PROJECTO DE RESOLUÇÃO

« A assembléa geral legislativa resolve :
« Art. l.o a villa de Angra dos Reis da ilha

uranae fica elevada à categoria de districto de
collegio eleitoral para ahi se fazer a reunião dos
eleitores das freguezias da mesma villa e das de
Paraty, Nossa Senhora do Rosário da Mambu-
caba, Nossa Senhora da Conceição da Ribeira

Nossa Senhora da Guia do arraial da Manga-
ratiba e Sant'Anna da ilha Grande.

« Art. 2.° Os eleitores das outras freguezias
ate agora pertencentes ao districto eleitoral da
villa de S. João Marcos, podem reunir-se nesta
villa ou na ilha Grande, ou finalmente vir ú,
cidade do Rio de Janeiro a exercitar as suas
funcções eleitoraes.

« Art. 3.» Ficão derogadas todas as ordens em
contrario.

<( 
?J$° 

ca.mara dos deputados, 4 de Julho
de 1828. —(Assignados os membros da commis-
são.)»

Foi rejeitado por so achar já providenciado o
seu objecto (1).

Apresentou-se a redacção da lei sobre processos
«riminaes summarios com algumas alterações
feitas pela commissão.

Mandou-se imprimir para entrar em 3» dis-
cussão.

INDICAÇÃO

«Requeiro se peça, çorque se comprárão a
barca do vapor Correio Imperial e a fragata
Paula.—Castro e Silva. »—Foi approvada.

Continuou-se na leitura de pareceres, o man-
dou-se imprimir o da commissão de guerra so-
bre o relatorio do ministro daquella repartição
concebidos nestes termos —« A commissão etc. »

Também mandou-se imprimir o parecer da com-
missão de marinha sobre o relatorio do ministro
respectivo, approvando que se pedissem os es-
clarecimentos nelle pedidos.

Ficou adiado por opposição o seguinte parecer
da commissão de fazenda: « A commissão de
fazenda examinou o requerimento do padre etc. »

Também adiou-se outro da mesma commissão
até que na secretaria se examine se se acha
já na camara a consulta do que faz menção.—
«A commissão de fazenda tendo de appresentar etc.»

Foi aprovado o seguinte da mesma commissão.
—«A commissão de fazenda examinou os papeis
reIativos etc. »

Ficou adiado por opposição este ultimo que
principia—« A commissão etc. examinou o officio
do presidente etc. »

A commissão do redacção apresentou redigidas
as emendas approvadas á lei das municipali-
uaaes vindas do senado.—Ficou sobro a mesa por
tres dias esta redacção.

O Sr. Vice-presidente deu para ordem do dia:
1.° Discussão sobre a escolha e preferencia

® projectos de lei offerecidos pela com-
missão de fazenda, o os dos Srs. Vasconcellos e
Cavalcante sobre o depreciamento das notas do
banco. Primeira discussão do que se preferir.

2.° Continuação da discussão da indicação do
Sr. Paula e Souza, sobre o destino que devem
ter os papeis anonimos dirigidos á mesa.

3.» Discussão da indicação do Sr. Bastos,
sobre as discussões que devem ter os projectos
de resolução.

4.° Discussão do projecto do Sr. Feijó, sobre
o arranjo dos religiosos nos conventos, e des-
tino que devem ter os conventos abandonados.

o.» Discussão da resolução n. 48.
G.o Discussão do parecer das commissões de

fazenda, e justiça civil sobre a indicação do
Sr. bispo do Maranhão, a respeito do seminário
da sua diocese.

7.» 2.o Discussão do projecto de lei n. 17.

Levantou-se a sessão ás 2 lioras da tarde.

(1) Foi lido este parecer na sessão de 7 do cor-
rente e ficou adiado por opposição.
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Sessão em 11 de Julho

VICE-PRESIDENCIA DO SR. TEIXEIRA. DE GO U VÊ A.

A's 10 horas procedeu-se á chamada, e achan-
do-se reunidos 78 Srs. deputados, declarou o
Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

O Sr. Secretario Almeida Torres deu conta
de um officio do ministro da fazenda remet-
tendo as contas do rendimento da alfandega e
consulado.

Ficou a camara inteirada, resolvendo que ficasse
sobre a mesa.

Leu mais dous officios do presidente da pro-
vincia do Espirito Santo, dos quaes o primeiro
foi ã commissão de fazendfi e o segundo á de
instrucção 

publica e de fazenda.

A' commissão de justiça civil enviou-se umâ
representação de Francisco da Cunha Muniz de
Gusmão.

ORDEM DO DIA

Versava esta sobre a escolha e preferencia entre
os projectos da commissão de fazenda, e dos
Srs. Vasconcellos e Hollanda Cavalcante, sobre
o depreciamento das notas do banco, devendo
entrar em Ia discussão o que a camara esco-
lhesse.

o Sr. Vasconcellos : — Sr. presidente, vou
dar o motivo porque apresentei este projecto. A
commissão foi encarregada de remediar o grande
mal que se soffre em razão do excessivo agio que
têm as notas do banco, e assentou a commissão
e 6 uma verdade incontestável que este excessivo
a gio procede da exorbitância das notas do banco
que forâo lançadas em circulação sem se attender
as necessidades do mercado, que sendo a moeda
uma mercadoria que augmenta ou diminue de
Valor na razão de sua maior demanda, tinhâo
assim decahido as notas do banco muito do seu
valor, e por este motivo se achavão no estado
em que estão; não ô por falta de garantias do
banco, mas o banco verdadeiramente cessou do
ser banco logo que deixou de pagar as suas
notas á vista.

Ora, o depreciamento em ^ue caliirão estas
notas, como moeda, é como já disse, por serem
excessivas ás necessidades do mercado, e por
consequencia diminuirão consideravelmente de sou
valor, o qual será o meio de isto remediar-se ?
Assentou toda a commissão do retirar as notas
da circulação; se nós tivesseinos moeda metal-
lica, poderíamos tirar aquelle excesso que pre-
judica as transacções, mas é muito claro que
nos falta este meio, não ha moeda metallica,
e qual seria o outro meio ? Impostos ? Economia?
Papel-moeda circulando em todo o império ? Não
fallarei sobre estes meios porque penso que os
embaraços da sua execução estão muito bem
desenvolvidos no parecer da commissão; assentou
pois a commissão mixta que se tirassem da cir-
culação tantas notas quantas podem prejudicar
as transacções, ou quantas erão excessivas ás
necessidades do mercado; ató aqui tínhamos
marchado de accôrdo, mas houve divergencia logo
que passou-se a tratar de outras cousas, como passo
a referir.

Alguns senhores querião que se désse já remedio
sobre... do banco, outros que este remedio devia
andar connexo com as providencias sobre o banco,
e eu fui de opinião que não se podia efíectuar
o plano de retirar as notas da circulação sem

que se dessem providencias sobre o banco, isto

porque assim o exigia o interesse dos mesmos
accionistas; neste preâmbulo que precedeu ao
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meu projecto, expunha ligeiramente esta opi-
niao.

Eu, Sr. presidente, entendia que retirando-se
da circulação % das notas, como entendeu a com-
missão, serii fácil remediar-se o mal; uma vez
que se efifectuem os meios que a commissão de
fazenda apresenta, reduzir-se-ha a divida do go-
verno ao banco á terça parte, e ao juro quo
tirarem os accionistas do 5 ou ainda menos da
5 °/o.

Ora, Sr. presidente, que lucros podião tirar os
accionistas de terem os seus dinheiros a juro
de 5 °/o em um estabelecimento que infelizmente
se acha desacreditado? E não se poderia dizer
que com esta medida nós íamos autorisar um
emprestimo forçado, porque tiravamos dalli os
capitaes dos accioníst is o pagavamos o juro não
convencionado, mas aquelle que nós queríamos
pngar; por consequencia entendia eu que o maior
beneficio que podíamos fazer Bra p;igar aos aç-
cionistas as suas acções, e não terem prejuízo
algum, porque uma vez que o governo é o prin-
cipal culpado dos desastres do banco, não pedia
o decoro nacional, que por causa das desordens
do governo soflVesse o banco; eis-aqui quaes
forão razões em que concordei conjunctamente
com o illustre deputado o Sr. Paula e Souza.

Demais, Sr. presidente, ainda desconfia-se e
suspeita-se muito do nosso governo; chamem-me
embora anarchista, se alguém chamar-me anar-
chista, pedirei que olhe para a minha conducta

passada e presente, da futura não sei o que será,
mas o certo é que actualmento ninguém deseja
mais do que eu a consolidação da monarchia con-
stitucional tal qual foi jurada no Brazil.

Sei que homens ha que dizem que aquolles que
se oppoem ás extravagancias do governo, são
inimigos do Brazil, e querem derribar o governo ;
mas, Sr. presidente, quem quer derribar o go-
verno são aquelles que dirigem o governo para
as suas maldades; estes homens são quedesejão
precipitar o governo; o governo mesmo é que
se tem desacreditado, umas vezes fingindo revo-
luções que não existem senão em cabeças
ocas e desprezíveis, para assim terem uma aberta
e poderem empolgar empregos (apoiado), e vive-
rem lentamente á custa do miserável povo;

quantos males o governo não teria causado so
não houvesse nesta augusta camara quem qui-
zesse desvial-o dos abysmos? De certo quo so
tinha precipitado no abysmo que olle mesmo teria
cavado; e perguntarei mais, quem presta mais
serviços ao governo, aquelles que se prestão hu-
mildes a todas as maohinações do governo ou
aquelles que procurão dosvial-o do precipício ? En-

tendo sempre que o maior 
'beneficio 

que 
se pôde

fazer ao governo é despertal-o e isto e quo não

fazem esses agentes perversos, quo não corres-

pondem á confiança do monarcha.
Portanto, Sr. presidente, embora me culpem

do anarchista; o que sei ó, que continuar o banco

no estado actual das cousas, é prejudicar aos
accionistas, é querermos a continuação do mal

que actualmante nos afflige ; entendo eu que qual-
quer medida que se tome sem que seja acom-

panhada pela extineção do banco, será inefficaz

o não poderá prestar o beneficio que esperamos

e desejamos.
Eu penso que quem ler o meu projecto conhe-

cerá quanto empenho tive em fazer com quo so

paguem aos accionistas as suas acções, sem
mesmo duvidar da existencia da divida do governo
ao banco ou da divida do banco aos particulares ;
não quero que se entre neste exame, quero o
maior favor possível aos accionistas.

Bem sei que pela lei da fundação do banco,
os accionistas estão excluídos deste beneficio,

porque a loi declara quo as suas acções estão

sujeitas aos prejuízos do banco; bem sei que

pola mesma lei do banco os accionistas não po-



4

92 SESSÃO EM 11 I

deràõ perceber o excessivo lucro de 6 °/o, mas

eu entendo que so algum caso a assembléa geral

dove dar alguma indemnisação, ó 110 que se trata ;

sem isto não so consegue o fim, e o pagar aos

accionistas é mesmo em utilidade publica, o que

penso não é necessário desenvolver.

Lombrárão alguns senhores a continuação do

banco ; mas, Sr. presidente, como ha de. conti-

nivar o banco, tendo autoridade de fazer papel-
moeda ? Elle tem autoridade de fazer papel-moeda,

que é recebibo nas estações publicas, e portanto
se se quer conservar o banco, vai-se perpetuar
o mal que desejamos acabar, a mesma experien-

cia depõe contra esta medida.
Eu entendia pois, quo se acabasse com tal

banco, que se indemnisasse a todos os accio-

nistas, o quo so tratasse de uma lei particular

para o estabelecimento de bancos; não de um
banco nacional para todo o Brazil, mas bancos

em diversas províncias, bancos som previlegio,
porque a historia e princípios economicos têm

demonstrado quo sempre quo ha bancos privile-

giados, existem infallivelmente abusos que com-

sigo trazem os males quo temos soffrido ; por
conseqüência sou de opinião qu6 o actual banco

acabe, e que se forme uma nova lei para bancos

particulares, que se estabeleção corporações de

negociantes, etc.
E' por isto quo prefiro o meu projecto ao da

illustre commissão de fazenda.

Qualquer delles dá as providencias para retirar
as notas da circulação e fazer cessar o noss >
actual padecimento, mas a continuar o banco,

pelo que tenho dito, parece-me inefficaz a provi-
dencia dada pela commissão, além de perigosa.
Demais entendo eu, que a nação tem direito
de vender os bens possuídos pelas ordens mo-
nacliaes, esta tom sido sempre a minha opinião,

porém, não queria que a nação lanças^o mão
deste recurso senão depois de ter esgotado todos
os seus proprios nacionaes; por ora entendo quo
não convém esta medida, e entendo mesmo que
ella seria perigosa ; pelo quo dirão os inimigos
do systema constitucional; como so não valérão
desta alavanca, elles que julgão um crime e
conspiração contra o tlirono o fallar das extra-
vagancias do governo? Como não julgarão um
crime o conspiração contra a religião o lançar
mão destes meios, ainda quo se reconheça a ne-
cessidade absoluta de tal medida ? Por este motivo
npartei-me da opinião da commissão, o offereci
este projecto quo julgo merecer a preferencia.

O fcSousBO. França :—Esta matéria vai
tomando infelizmente uma carreira fóra da ordem,

e eu o provi logo quQ vi as opiniõos divergentes

dos Srs. deputados.

A camara dos Srs. deputados incumbio A com-

missão de tratar se acaso se devia extinguir o

banco ou se so devia reformar, porque se a

camara ordenasse á commissão do fazenda que
apresentasse uma opinião sobre a existoricia do
banco, sua reforma ou total extincção, seguramente
seria outra a opinião da commissão, pois que os
seus membros não são tão estúpidos quo quando
so tratasse de reformar o banco, não apresentas-
sem um projecto tendente a esto fim, mas a ca-
mara não disso nem palavra a este respeito o
só disse que a commissão so encarregasse de
apresentar um projecto quo diminuísse o agio
da moeda, que ameaça a banca-rota na praça do
Kio de Janeiro, o a commissão fez o quo devia,
apresentando idéas concernentes a esta ordoni que
lhe deu a camara.

A cummissão não tratou sobre o banco, e sup-
pôz que a sua existencia nada tinha com o agio
da moeda, e com o prompto remedio quo se que-
ria dar paia evitar a bauca-rota.

Eis aqui pois que vindo uma nova idéa á dis-
cussão destacada da proposição da camara, é

jnfelizmento a questão estorvada e interrompida
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a ordem sobre que devo vorsnr a discussão ; e
talvez que por isso não combinemos nenhuma
idéa a este respeito.

A questão da existencia do banco nada tom
com o agio da moeda, é uma questão secun-
daria.

O agio procede da grande emissão desse papel
e nada tem a mão e por isso a commissão
perguntou-a si mesma qual era a causa do agio
da moeda ? Procurou essa causa o leu na liisto-
ria do banco que havia esto emittido suas notas
superiores a seus fundos do 3,(500 contos ; quo
nunca a moeda tivera agio, eniquanto não appa-
recou esta emissão do notas superior aos fundos
do banco, e que em 1821 principiou a haver
alguma oscas^ez na moeda de prata, porque quando
se retirou o Sr. rei D. João VI, essa gente quo
o acompanhou querendo realisar suas notas e
resultando uma demanda geral de metal, fez
subir o agio a 3 ou 1 %, o até 1825 o banco
emittio 8 a 9 mil contos na praça do Rio de Ja-
neiro, e qual foi pois a causa desse agio que
progressivamente chegára a 07 ? A guerra, Sr. pre-
sidente, o mais nada.

Se acaso o illustre deputado que divergio do
parecer da commissão , tratasse da extincção
do banco e fizesse um projecto como fez um nobre
membro da camara dos coinmuus em Inglaterra,

propondo nas camaras dos deputados que se
mandasso umi corajosa tnen&agein ao rei Jorge III

para que cessasse com a guerra da America,
então apoiaria eu a sua idéa; inas uma vez quo
isto não seguo, não me posso conformar com a
sua opinião. s

Em iguaes circumstancias estava o banco do
Inglaterra, e não houve uma só lembrança na-

quella nobre catnara para que se extinguisse o
banco.

Vamos porém á questão, a commissão de fa-
zenda considerando que a emissão do notas que
o governo fizera o banco emittir desdo o anno .
de 25 até o do 28, era do 19 mil o tantos contos,
achou quo o remedio era tirar da circulação esses
13 inil contos que tinhão crescido desde 25 para
cà, para a moeda tornar a entrar no seu equili-
brio ; quero dizer, as notas do banco apreciadas,
farão apparecer a moeda metallica.

Certa a commissão e certos os Srs. deputados
nestes princípios, que ó necessário tirar da circu-
lação as not is superabundnntes restava-lhes vôr
o meio do isso fazer-se.

Eis a segunda questão. E' necessário tirar essas
notas da circulação; mas tem o governo metal
para fazer essa operação ? Tem diamantes ? Não ;
mas tem alguns proprios nacionaos, e tem pro-
prio da segunda ordem, quo são esses bens que
desfruetão os frades.

O Sr. deputado reprovou quo a commissão to-
inasse e<ses bens por alcunho chamados dos fra-
des ; mas isto é cousa que diga aonde se tem
atacado as ordens religiosas debaixo de um ver-
dadeiro sentido ?

E agora quer-se que esses bens da nação Hejão
desfruetados p dos frades, quando todos os legis-
ladures que tém escripto sobre este objecto, têm
negado semelhantes direitos de propriedades aos
frades ? Quando, Sr. presidento, desde o século
VIII pelo menos, todos os reis da christandade 

*

negarão às corporações o direito de' possuírem
bens do raiz ? E póde-se ouvir isto, senhores,

quando so sabo muito bem que a nossa orde-
nação prohibe... c que esses bens são da nação?...

Eu não sou inimigo dos frades, mas quero
que vi vão dos bens do outro mundo.

Vamos agora justificar o parecer da commis-
são ; a commissão, repito, .assentou quo o meio

para desapparecer o agio da moeda, era tirar
da circulação 11 mil contos pelo menos, o vio qua
o remedio ora tirar... e antes de ir buscar esses
bens por alcunha chamados dos frades, priaci-
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piou o recenceamonto dos meios que ostaviio á

disposição do governo para tirar o valor destas
notas u dál-as ao banco para se queimarem, o

pi incipiando por vor que o governo não tem di-
nheiro em caixa o que é mister lançar mão do

outros meios; mas quaes serão elles ? Querem
os Srs. deputados impostos ? Não, o eu sou ura

que já disso que nem 5 réis do impostos ; mas
supponhamos que a camara convinlia em so de-

cretarem impostos; quando so realisarião estis

^ quantias? Seria em um anuo ou em dous anrtos?
Entretanto vai caminhando o ágio como tem ca-
minhado.

Os emprestimos estão na mesma razão, por
que não ha emprestimos sem impostos, e a com-
missão tem bastantes conhecimentos para sabor

que impostos e emprestimos são a mesma cousa,
o que não ha de tomar dinheiro em einprostimo,
sem ter um capital para pagar os juros, o quan-
do se realisará esse emprestimo? Eis aqui ou-
tro embaraço; será em um atino? O papel moe-
da será conveniente ? O Sr. Vasconcellos veio
com um papol moeda com outro nome, e in-
ventou que as notas fossom tiradasda circula-
ção por cédulas do thesouro; quo quer dizer isto?
Cédulas do thesouro têm maior valor do quo as
notas do banco ? Ueixaráõ de teragio ? Eu passo
ao thesouro com 1000 em notas e dá-se-me uma
cédula da mesma quantia, mas como ó que na

praça esta cédula pódo achar mais valor, isto ó,

pôr-se ao par com a moeda? Por consequencia
não dá remedio algum a idéa do Sr. Vasconcel-
ios; ella não faz senão apressar a banca-rota.

Papel moeda nào se quer, e quando so qui-
zesso devia ser para todo o império; mas diz
o Sr. Paula o Souza que consentiria nessas ce-
dulas que propõe o Sr. Vasconcellos comtanto

quo não sahissem do Rio do Janeiro, isto é,

que se substituíssem 50 milhões de cruzados em
notas por cédulas; isto não traria comsigo se-
nào a banca-rota-na praça, porque o agio havia
de subir ao ponto do que uina nota quo valesse
100 so vendesso por 1, o do mais a mais não

prévio o Sr. deputado os inconvenientos quo a
commissão lhe ponderou quo ó a falsificação;

por ventura não estão presentes os Srs. depu-
tados que quando morreu Luiz XIV... nào sabem

que o conselho aconselhou que chamsisse os
estados para declarar a banca-rota (quo ó o que
indirectamonte vemos nesse projocto) e mandan-
do-se vir toda essa papelada do thesouro, acha-
râo-se duo o tantos mil contos, isto é, metade
falsihcido l li. nSo temos pois esse exemplo ?
Mas diga-se que nào seja isso para as provin-
cias ; como se ha do tomar uma medida desta
natureza para a província do Rio de Janeiro ?
Isto quer dizer que n praça do Rio de Janeiro
faça a banca-ruta do 50 milhões do cruzados,
ató que se tomem ulteriores medidas, em pro-
jectos que so hão do realizar, isto  cotizar
os bens desses frades; entretanto quo o agio
subirá de tal maneira, 

que a banca-rota será
inevitável e então o melhor é declarar-se já a
banca-rota.

O illustre deputado não prévio que o seu pro-
jecto da extincção do banco, não faz nenhum
beneficio ao SRio, 

pois qne a nossa qurstão
principal 

ó atulhar o formidável agio, quo car-
rega sobre as notas, isto é, pôl-as ao par da
mooda, e isto como todos os senhores sabem, só
so obtém minorando a sua supei abundancia, o
eis aqui o que a commissão foz, tratou do mal
do agio sem so embaraçar com o ba.ico, questão
quo só so pódo tratar em particular, ainda que
acabando o seu privilegio tem o banco deixando
de existir, e por consequencia não precisava que
a commissão apresentasse essa medida.

Nós o que tratamos ó do agio, e continuando
a responder aos senhores da opposição, direi que
não advertirão outro mal; o agio influo no cam.

bio da Inglaterra quo está a 30 mais ou menos,
e irá 11a progressão do nosso agio ; o esto cam-
bio do 30, quer dizer quo para se pagar cm
Inglaterra 11111:1 libru storlina... ó mister dar
110 Rio do Janeiro 8H ; o qual i a nossa divi-
da quo tomos c<firi a Inglaterra ? Todos o sabem;
e como então auginentar o agio qua influe no
cambio e mis nossas relações externas ? E so
acaso o cambio não subir, devemos 100 milhões
do cruzados.

Eis aqui o estado em que nós estamos, polo
remedio quo o Sr. doput ido quer dar, não <5
remédio mas sim uma idóa destacada, quo trata
da questão so deve existir o banco ou se se
devo reformar.

Disso-so, feche-se o banco o faça-se mooda

papel do thesouro; mas íicaráõ as notas ao par?
Pois o nosso thesouro tem algum crodito ? Ago-
ia mostrarei como é necessário tirar um reme-
dio do mesmo mal, e avançarei um pouco fóra
da ordem, quo reformar o banco ó conducente

para romodiar o mil, o quo extinguir o banco
e declarar a banca-rota ; quo melhorar o banco
é melhorar o mal; o eu o provo, reformando-se
o banco póde-so pela sua reforma duplicar o
numero dos seus accionistas o o evar-so o sou
fundo a 7,200 contos, retirando-se da circula-

ção por esta operação 3,000 contos, o com a
venda dos bons dos frades, que andaráõ por
6 mil contos, temos 11 mil contos ; isto ó uma
operação de dia quo so faz em 3 mezes...

O Sn. Lino CouriNiio Apoiado.

O Sr. Souza França : — ...o para roborar o
apoiado do Sr. deputado, faroi algumas reflexões,
os frades bentos têm 700 moradas do casas, os
carmelitas (algum sussurro.)

O S». PiiiásiDiiNrii ; — Attenção !

O Sr. Souza França ; — ...dovem tor outro
tanto, e aqui estão 1100 prédios, os therosios

etc., terão ,500 prodios ; ora, isto <5 fallando nos

prédios urbanos.
Havendo pois 110 Rio de Janoiro 40 milhões de

cruzados 0111 papel, do quo todos se querem des-
fazer hão de os seus possuidores concorrer por
este miio a tiral-os da circulação : o reputando

os prédios uns por outros a t contos ue róis,

veja-so emquanto importa.

Agora vamos aos prédios rústicos ; todos sabem

quo a fazenda da Pedra ó melhor do quo a de
Santa Cruz o do que todas as outras fazendas ; e
aqui temos a oporação realisada, acudindo-so uo
mal do agio que cessará pela retirada do 11
mil contos ; porque tirando-seSO milhões do cru-
zados da circulação como so hão do fazor as

transacções sem moeda ? Ondo <3 que ostá a prata
e ouro ? Necessariamente o commercio paralysa.

Eis aqui pois o quo tenho a dizer, a commissão
não tratou sonSò do agio, não so quer raetter
com a questão da extincção do-banco, e os Srs.
deputados que so têm apartado desse' principio
de justiça trazendo sempre os exemplos da Ingla-
torra, porque não citavão o exemplo dessa nação

sobro o negocio do banco ? Pois o banco do In-

glaterra não percebeu o seu dividendo da divida

quo o governo dovia quando a sua emissão os-
tava na razão de 1 para 8? Permitta-se-nie sahir
fóra da ordem ; quo fez o nosso banco ao go-
verno ? Emprestou-lho dinheiro o muita moeda

em metal, e disse-lhe — eu vos dou um talismão

que onde quer que chegar ha de achar valor ;
mas lias de dar me 0%; o agora quo o governo
não precisa do talismão, o torua a dar ao banco,

isto é, dá-lhe as su is n>>tas, o não so ha do res-

pei ar o contracto do govorno ? Havemos nós do
ir atacar a convenção feita entro o banco o o

governo ?

Mas dir-se-ha o banco não podia emprestar ao

governo, então decrete-so quo ó nullo o empres-
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timo de Inglaterra; o ora justiça decretar que
miseráveis viuvas e orpliàos não tivessem direito

nenhum, e quo os agentes do emprestimo de In-

glaterra o tivessem ? Vamos no caso ; o modo do

governo dissolver o contracto é entregar aqui o

que recebeu, e isto não quer tflzer o governo
faça innovações de contracto contra o que me de-
claro solemnemente.

Eu não tenho uma só acção no banco o das

suas mesmas notas fujo como do diabo, tenho só
os olhos fitos no bem da minjia patria.

O Kio do Janeiro tem 50 milhões do cruzados
om notas, e os Srs. deputados querem fazer com

que desappareça esse papel, declarando a banca-
rota, eu mo pronuncio contra a banca-rota [Não
se entendeu o resto do discurso.)

O Sr. I-iino Coutinho : — A discussão
versa sobre a escolha dos projectos; limitar-
me-hei a esta questão seui entrar na analyse de
cada um, porque qualquer delles ó dignd de ser

emendado; o projecto da commissão não pódo

passar, porque a commissão em vez de ir pro-
curar a fonte do mal, limitou-se a medidas par-
ciaes, medidas que não produzem o fim desej ido,

e desta sorte a commissão, servindo-me da mesma

linguagem do illustre deputado, embaraçou-se
mais com a pedra que caliio ao pó de nós, do

que com a mão que a atirava, mas quando se

não corta a mão, continua-so a atirar a pedra,
e as pedras então continuarão, por consequencia
todas as nossas vistas devem ser sobro essa
mão que nos tem feito tanto mal, e ó o banco

que tem produzido as desgraças do Brazil, e

por isso nossas vistas devem sor de reforma ou

oxtirpnção de semelhante cancro; de contrario ó
escusado procurar o remedio, o qualquer que
fôr a medida que a commissão nos apresente, o
banco do Brazil continuará a fazer-nos o mesmo

mal, o supponliamos que o governo recolhe a

grande quantidade das notas circulantes e che-

guemos a essas benignas circuinstancias de ver

apparecer na circulação menos papel, quem nos

certificará que o banco não continuará :i emittir
suas notas por suas portas travessas? Disse-se

que o banco não dovo' emittir mais notas; mas
eu sei que todos os annos as tem emittido ainda

quo não seja na circulação geral, é para fazer
o dividendo desses cabedacs imaginanos, e tem
estampado retalhos de papel para ir pagar 18%
a seus accionistas.

Disse-se que o dinheiro era um talismão; mas
eu creio que em cousas de finanças se não
obrão nigromancias e feitiçarias; em matérias •

de finanças ouro é o que 6 ouro, não papel que
não tem valor nenhum, o o illustre deputado

immediatamente que diz que foge das notas do

banco como o diano da cruz, suppõe que ellas

são o mesmo que ouro; e não ó isto uma con-

tradicção manifesta? Quando o illustre deputado

reconhece que o t il talismão não vsle cousa al-

guma, que ó aquillo que ó ouro? Uma letra
eqüivale ao ouro, quando o indivíduo tem di-
nheiro para a resgatar; mas sem credito não

pôde valer ouro.

Portanto, Sr. presidente, não é como disso o
illustre deputado, que aquelles que querem aca-
bar com o banco não tratão de remediar a

grande emissão de notas; pelo contrario todos
sabem que o banco deve ser extirpado como um
cancro, desde o momonto que se trata de fazer
tirar da circulação as notas excessivas; o quem
ó o culpado desta superabundancia de notas?
Dir-me-hâo que é o governo, concedo em parte,
mas, Sr. presidente, o governo não pôz bayone-
tas aos peitos do banco, pelo contrario, o go-
veri.o quando pedia dinheiro dizia: «o governo
precisa de tantos contos, o se o banco pôde
emprestar, fará grande serviço», isto consta dos
mesmo» officios que se remetterão ao banco; o

algum i vez constou que o banco recusasso dar
esse dinheiro que o governo pedia ? Não, Sr.

presidente, estou bem certo qua ainda quando
o governo não lizesso exigencia de dinheiro, o
banco pela má lei da sua instituição, liavia de
ter emittido notas excessivas porque a lei lhe
não marca a quota de notas quo devia emittir,
diz que o banco omittirá as notas que julgar
conveniente, e nós todos sabemos o quo ó uma
sociedade que sempre procura ter grandes divi-
dendos; de um capital imaginario.

Por consequencia o culpado ó o banco, porque
além dos 19 mil contos quo tem emittido para
supprimentos do governo, tem maiores números
de notai em circulação do que o equivalente ás
suas acções, tem usado de um cabedal imagi-
nario, o tem mettido na sociedade esse talismão
Ue que fallou o illustre deputado.

E' preciso acabar com o banco e é preciso
remediar a grande emissão de notas ; e duas são
as medidas que se devem tomar; primo, tirar
da circulação o exuberanto das notas; segundo,
extirpar o banco ; deixemos da ter banco privi-
legiado; se os negociantes assentarem que esto
negocio ó umi bom, assim como têm creado

casas,de seguro, creem da mesma sorte bancos,

mas o actuul não só tem acabado pelo prazo
da lei, como se acha fallido, porquo o negoci-
ante que não paga as suas letras ã vista,
tem fallido; o como poderemos nós, meus Srs.,
estar a sustentar uma casa fallida, que não

pode remir as suas letras ? Seguramente ó levar
a nação ao precipicio.

Consta-me que nessa assemblóa geral do
banco, houve um famoso accionista que chamou
de anarchistas e inimigos do flirono e do altar,
aquelles que fallavão contra o banco, e quo

querião acabar com a nação; mas, Sr. presi-
dente, elles são os que quorem acabar com ella;

tocados do um vil interesse, e levados pela
sua cegueira, não attendem senão aos interes-

ses dos accionistas, mas se a nação perigar,
se a náo do estado naufragar, adeos interesses

particulares, adeos tudo.

Se esses homens reconhecessem os seus inte-

resses, deverião reunir-se comnosco, para vermos

o meio mais efficaz de remediar o mal emi-

nente, o declamar contra cidadãos amigos do

seu paiz e da sua patria, que querem só ver

a ordem ; estes são os que merecem elogios, e
não esses homens que em vez de quererem um
remedio cnergico, antes querem morrer pouco
a pouco, por uma doença de grangrena.

E' por isso, Srs., que reputão desgraçados os
cidadãos brazileiros que defendem os interesses
do seu paiz, quo clamão contra os abusos;
logo ha quem diga que elles são inimigos do

governo, que querem machinar e que querem
produzir a sua queda, por combaterem pela causa
da liberdade ; mas eu ao menos hei de couservar
essa coragem de defender os interesses do meu p>iiz;
hei de combater todos osabuzos, o dizer aquillo quo
entendo com toda a franqueza, e com toda a
coragem. Vamos á matéria. Supponhamos que
a commissão se limitou a querer remediar esto
inconveniente do agio, tirando da circulação o
exuberante das notas; todavia quando a com-
missão pensou que fazia bem com essas medi-
das que propõe, não o fez, porque quaes são
os meios que apontou ? A commissão não se
lenbrou do tributos; concordo com ella.

Não se lembrou de 
papel moeda, ó máo

circulando por todo o império, e como disse
Mirabeau o papel moeda é uma aguia do des-

putismo em delirio; mas, Sr. presidente, não

se devo tomar isto tanto á risca como a com-
missão o tomou, porque creio que o governo

poderia ajustar a emissão de 19 mil contos, e
então não poderá dizer-se « eu vos dou um cre-

dito publico, uma cédula minha sobre esto papel? »
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E que ó isto, Sr. presidente ? E' um empres-
timo feito com esses homens, quo tendo notas
em sua mão, as vão dar ao governo por unia
apólice ; mas diz o Sr. deputado, vão-se tirar
da circulação 50 milhões de cruzados, o com-
mercio de todo paralyza.

Pergunto : pelo plano da commissão, este
dinheiro não so tira ? A commissão não dú

que este dinheiro se queimará? O mesmo il-
lustre deputado di83e quo este 6 um dos meios
de fazer apparecer o metal precioso, e para se
fazer isto, não ó preciso consunlir-se as notas
oxuberantes ? E' o único meio que ha, e só
se o illustro deputado quer que entre por
uma mão, e saia por outra? Então não se faz
nada, e isto ó contra-producente ; é preciso,
tirar o exuberante das notas, e consumil-as.

O illustre deputado fallando sobre a venda
dos proprios nacionnes, o dos bons das corpo-
raçõas religiozas, faz uma diatribe contra outro
illustre deputado, dizendo que este queria admit-
tir que esses bens não pertenção á nação;
creio que o illustre deputado fallou contra isto,
e não disse semelhante couza, sómente argu-
mentou pelo lado de que os nossos inimigos

poderião lançar mão disto, para fazer-nos a

guerra, e se até agora se diz que os homens
liberaes são inimigos <ia patria, , com a venda
desses bens dir-se-lia que são inimigos do
altar e da religião, o eis aqui estão os argumen-
tos do illustre deputado; ninguém duvida que
esses bens pertenção à nação quando a nação
tenha necessidade urgente, o então digo que
não são só os bens dos frades, os mesmos da
igreja podem ser vendidos.

Não ó a primeira vez que se tom visto ven-
der-se toda a prata das igrojas, privilegiando
apenas os vasos sagrados, para sustentar a
libevdado nacional, e salvar a nação de cahir
no precipício; e quem não dirá que pertencem ;i
nação esses bens dos frade?, de que,elles só
têm o usofructo ? Não ó ,por esse principio
que a camara não notari pola venda dos
bens dos frades; toda esta camara está bem
instruída nesta matéria. Pergunto ainda mais,
com estas vendas pôde fazer-se o beneficio que
se quer inculcar ? Diz o illustre deputado que
isto ó negocio do um dia, e depois avançou
até 2 mozes; assim fazom os que estudão geo-
graphia; viajão o globo em um dia, o vão a
Ásia em um instante.

O que eu digo ó que este negocio é do con-
sumir annos ; o como so hão do vender fazen-
das no Piauhy, no Rio Negro, e muitos outros

prédios cm um dia? Depois, Sr. presidente,
. nós não sabemos como se fuzem estas vendas

publicas, em que sómente se favorecerem os
compadres? Todos querem engordar com os
bens públicos, e disso tenho exemplos .: ha um
homem que é eevedor à fazenda publica, ven-
dem-se-lhe os bens cm hasta publica, mas per-
gunto, vendem-se-lhe pelo melhor preço ? Não,
vendo-se a compadres, o a afilhados, e liados para
quando elles quizerem pagar, e assim se es-
traga um cidadão que é devedor para so fazer
devedores a dous outros cidadãos.

Ponhão-se pois nstes prédios ã venda, arreca-
de se o seo producto, o ver-se-ha o resultado
disto; o demais, póde-se fazer esta operação
de um golpe ? Nho, e eu creio quo o resgato
das notas deve ser feito com a maior rapidez,

porque ee fór feito parcialmente, não se reme-
dôa o mal, e cresce o agio por força, e
isto ê O mesmo que um incêndio, em que ó
melhor não so deitar agoa em pequena porção,
por que tem-so provado que pequena quanli-
dade do agua augmenta mais o incêndio,

e para o extinguir é necessário uma gran-
do porção de agua ; assim o resgate dessas

infi : ; notas do banco, não pódo sor feito se
não de um jacto.

Por consequencia concluo o meu discurso di-

zendo quo ó preciso acabar com o banco, porque
tem acabado a lei da sua croação, o que pelo
sou descredito são preciso medidas providentos,
tirando uma grando sonima do notas quo abun-
dão na circulação, e que estas medidas não

podem âcr parciacs, o quo nem o methodo (|uo

a commissão aponta ó praticavol; quo se deve

fazer a operação de um golpe do mão, o ver o

meio por que o governo se contracta com esses

homens quo têm esses 19 mil contos em notas.

Lembra-mo outra idtia Acerca dos bens dos
frades, que me ia escapando ; ó so acaso se ha

do tomar esses bens dos frades e pagar-se-lho
todas as rendas.

O Sr. Suuza França.: — Isto ó fóra da ordem,

porque póde-se emendar na 2" discussão.

O Sr. Lixo CoutinIio — Pois bom, não fallarci
mais, e guardar-me-hei para então.

O Sr. Souza França i — Ouvi dizer quo
ora fácil tirar o papel da circulação por meio
do cédulas, ,mas como o Sr. ex-ministro da fa-

zonda então empenhado nessa oporaçâo, não a

Eóde 
realisar? Porque? Os Sra. deputado? sa-

em que o governo não tem credito ; por conso-

quencia substituir papel do thesouro às notas
ó o mesmo quo declarar a banca-rota, o escusado
ó occultar a banca-rota substituindo-so esto

papel; 6 melhor declaral-a jã; mas o quo a
camara quiz e foi sua intenção, ó que so apre-

sentasse um projecto que melhorasse o mal do
agio, e não quo substituissa a unia moeda ji
desapreciada outra mais dosapreciala; porque
isto o que quer dizer é, so a bmea-rota ha do

ser daqui a um nnno seja daqui a sois mozes ;
o descredito que tem a nota influo no coração

do homem, porquo eu quo tenho 100S em notas

do banco, so desconllo dellas não tenho duvida

de as dar por 200,S, o so cresce a desconfiança

não tenho duvida de as dar 
por 

1008, ató que
chegue a nada, o isto então o banca-rota.

Eis aqui para o que mo levantei.

Demais o governo não está em circumstancias

de emittir oste papel, o jã temos oxemplos do

quo aconteceu com a lei da fundação da divida.

o Sr. Lodo.-A commissão procurou con-

ciliar o*remedio do mal com uma medida radical,
e tem-se dito quo a medida da commissão não
ó radical, porque se assentou que a raiz do mal

está na oxistencia do banco, e a commissão

assentou que estava na superabundancia do no-

tas; por consequencia dirigio o seu llto a dimi-

nuir esta superabundancia de notas, e não a

destruir a existoncia do banco, apezar do que
tivesse em vistas o apresentar uni projecto do

reforma sobro o banco ; porque estã persuadida

2uo 
nas circumstancias do Brazil não so pódo

ispensar a existencia do banco, porquo não so

cortão assim hábitos inveterados.

Os senhores que dizem quo osta medida não

é radical, déveraõ lembrar-so do acontecimentos

antoriores, o eu vou provar quo a superabundancia

das notas, ó o mal que so nocessita atalhar;

para isso apenas farei a historia do progresso
do cambio o do agio.

Ató 1820, a omissão do notas do banco não
excedeu a 1,200 contos, o cambio em Inglaterra
ora de 97, o o papel corria ao par da prata,
o não só so via esto phenomeno com a pruta
mas com o ouro.

No anno do 20 era a emissão do 10,000 o

tantos contos o o cambio descou a 48 ; e no anno
de 27 foi a emissão 19.000^000, e o cambio
desceu ao estado em que está. Ao mesmo passo

que so faça a diminuição desta superabundancia
ao notas, ha do decrescer o preço dos gono-
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ros, o tudo buscará o seu verdadeiro equili-

brio.
Não quero sustentar que a medida da com-

missão seja aquella que deva produzir um

efteito rápido, antes sou de opinião que não deva

passar o projecto da commissão nem outro qual-
quer, mas quo se devem remetter todos a uma
commissão para apresentar um plano, porque
nenhum dos apresentados reúne aquillo que se
deseja. Agora mostrarei que o projecto do Sr. Vas-
concellos não rcmedèa o mal, e apenas attende
ao interesse dos accionista3 do banco ; e que temos
nós com o interesse dos accionistas ? Deverá ser
o único objecto que nesta casa nos interessa ?
E' de suppór que não.

Diz o Sr. Vasconcellos que a exorbitância do

prêmio é extraordinaria, que pede a justiça que
nós dispensemos deste pagamento, mas não sei
se esta é a justiça que deva regular as decisões
desta camara; diz mais que nos eximamos de
uma obrigação que não é de pequena monta:
a nação não tinha dinheiro, e o banco lhe forneceu

estes capitaes; a nação pagou dividas que tinha

contractado, e a nação comprometteu-se, e devemos
nós aproveitar-nos destas circumstancias, o dizer
não vos pagamos ? Disse mais o Sr. deputado Vas-
concellos—reformando-se o banco, diminuindo-se
esta superabundancia do notas, cessão os interes-
ses dos -accionistas—, mas quando so organisou
o banco, contava-se com a desordem do governo
com o banco? Já se contava que a sua emissão
havia ser superior a tudo quanto aconselha o
bom senso? Não de certo ; os accionistas contavão
em ter esses lucros reaes, c nós diminuindo essas
notas, não fazemos mais do quo reduzir o banco
ao seu verdadeiro estado; mas poderemos nós
emittir um papel igual á emissão das notas do
banco e faremos tão somente uma emissão parcial
que deva estender-se só á província do Rio de
Janeiro? Isto quer dizer que o mal peze sobre
a província do Rio de Janeiro, e que não soffrão
nada as outras províncias; e a camara admittindo
uma tal substituição de papel, deve determinar

que clle gire om todas as províncias e não
devemos deixar só soffrer a província do Rio
de Janeiro.

Faz-se uma emissão parcial de papel de 6
ou 7.000$000; mas pergunto, adquirirá esta nova
moeda maior credito do quo o papel do banco?
Se adquirir maior, então cabe em maior d^spreso
o resto das notas do banco, e qual será o
resultado desta emissão parcial, e qual é a pro-
videncia que os senhores darão? Proponho o
adiamento desta matéria, e que todos os projectos
vão á commissão, que revendo-os apresento um

novo projecto ; e não continuo o meu discurso,

porque reservar-me-hei para o caso de não passar
o adiamento.

Foi apoiado o adiamento.

O Sr. Hollanda Cavalcante :—Desde

que eu fallei a primeira vez, propuz um adia-
mento, mas de uma fôrma differente; primeira-
mente quero que sejão convidados os autores dos

projectos apresentados afim de so organlsar um
novo projecto debaixo do uma base fixada pela
camara, aliás não fazemos nada, e nós não te-
mos que fazer conferências com o senado; tal
não admitto se os honrados deputados da com-
missão quizerem conferenciem com a commissão
du senado em particular, mas que a camara o
determine é o que eu não quero, porque não
concedo ao senado a iniciativa destas matérias.

E' necessário que isto vá á commissão,^ mas
debaixo das bases que vou apresentar. [Leu.)

Agora fallarei sobre o adiamento e dos moti-
vos quo tenho para insistir nelle, ou estou que
entrando qualquer dos projectos em discussão,
apezar da imperfeição de cada um delles, po-
dião-se determinar boas medidas; mas nessa

grande confusão de projectos a camara divergiria
muito em opiniões, e daqui resulta a necessidade
de determinar certas bases, porque se aprosen-
tará então á camara um trabalho mais bem
determinado ; por consequencia é necessário este
adiamento, e toda outra discussão quo se hou-
vesse de fazer, não faria senão tirar muito
tempo á camara e induzirmos a votações muito
imperfeitas.

Portanto está mostrada a necessidade das
bases que proponho, porque uns dizem—a causa
do mal 6 a emissão das notas, outros que é o
governo, e eu digo que 6 o banco por não
pagar as suas notas ; se elle a3 pagasse tudo
corria bem, e se o governo tivosse dinheiro em
caixa, podia pagar ao banco, mas o banco está
fallido, o que se ha de fazer a uma casa falida?
Tomar-lhe contas e dar-lho administradores,
esta ó a base essencial.

O honrado deputado que combateu as minhas
idéas, disso que eu queria acabar com o banco,
mas tal não ha, eu quero considerar o banco
como uma casa failida, e uma casa fallida en-
trega-se a administradores; os administradores
dão balanço a seus fundos, e se so aclia que
tem capitaes muito maiores, continua em seu
giro; todavia ainda que assim fosse, ó necessa-
rio uma nova gfaç i. porque o banco acaba o
seu privilegio neste tempo, e ainda mesmo que
o banco não acabasso na crise actual não
podia deixar de se lhe estabelecer esta admi-
nistração; ó necessário encarar a cousa no seu
verdadeiro estado, e não tirar illações que não
tendem para o ponto verdadeiro; por isso ainda
que entrasse em discussão o projecto do Sr.
Vasconcellos, podia muito bem emendar-se, uma
vez que não se dissesse—fica extineto o banco— ;
mas sim—o banco está considerado como fal-
lido—, o isto era uma pequena emenda.

O Sn. Presidente: — O Sr. deputado queira
cingir-se á questão do adiamento.

O Sr. Hollanda Cavalcante ; —Estou
sustentando o adiamento debaixo das bases quo
propuz; a primeira base é pois considerar o
banco como fallido; a segunda ó tirar as notas
da circulação ; e havemos de tiral-as apresen-
tando-se capitaes sufficientes; mas como haver
esses capitaes? A commissão examinará, mas
sendo necessário estabelecer capitaes, deve-se
saber so as notas hão de ser tiradas da circu*
lação lentamente ou de uma vez somente.

Um mal tão grande não se remedêa de uma
vez; ó necessário ser lentamente, por ijue quando
uma casa perde o credito para lhe ser elle
restituido, é mister ir muito devagar, e do ne-
nhuma maneira podamos fazer nenhum bem, 

*

tirando da circulação grande somma de bilhetes
do banco, G continuando o banco em deixar de
pagar suas notas; todo o remedio quo se der ó
nullo e todo o papel qne se tirar da circulação
não vai nada ; ó necessário que a nação
tomo a si as notas e lbo dè credito; não trago
aqui argumentos para sustentar isto, porque toda
a camara está certa, e o Sr. Paula e Souza apre-
sentou idéas mui boas sobre esta matéria, e
por isso não é necessário repetir aqui os mês-
mos argumentos.

Também queria que se rejeitasse e que não
se fallasse em bens religiosos, que sa excluísse
essa medida, que a camara determinasse outros
meios, que não contasse com as propriedades
religiosas , ^mbora cu conheça que essas pro-
çriedades 

são da nação; mas já disse que não
e accasião de fallarmos nisso, temos ainaa mui-
tos meios de que lançar mão.

Voto que vão os projectos à commissão, rnas
isto não_ adnsitte demora, o tempo urge, e a
commissão ha de apresentar o seu parecer com
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a maior brevidade, e requeiro que seja debaixo
das bases que apresentei. (1)

O Sn. Souza França, sustentou o adiamento,
mas não se colheu bem o seu discurso.

O Sr. Lino Ooutínho : —r Eli SOU pelo
adiamento, e tinha já dito a um dos meus
illustrcs collegas que esta questão devia ser
adiada depois de uma boa discussão, depois que
se tivesssem expandido argumentos pró o con-
tra, sobre negocio do tanta ponderação, afim de

que a coininissão servindo-se da discussão do
hoje pudesse organisar um plano que abrangesse
todas as medidas.

Folgo muito de ver o Sr. Souza França que
disse que nada tinha o banco com esta medida de
se tirarem notas da circulação, concordar que
fazendo-se a reforma do banco nunca se podia
melhorar o resgate das notas, e por consequen-
cia já concorda commigo, que uma cousa tem
muita relação com outra, por que quando se

quer uma medida sobre e banco, é nocessario
uma medida sobre este resgito das notas.

Por consequencia deve o negocio voltar á
commissão para que dè o seu parecer sobre o
banco e sobre o resgate das notas em supera-
bundancia.

A indicação do Sr. Hollanda Cavalcante avan-
çou cousns que não quizera se avançassem, a com-
missão olferecerá os meios mais adequados, cila
dirá se é conveniente que o banco seja refor-
ir.ado ou quo se acabe com elle, e por isso
não se admittão nem umas nsin outras idéas,
ainda que eu já digo que esta reforma do banco
ó impossível; mas diz o illustre deputado, quo
pela sua reforma irão metter-se no banco 3,000
coutos, e quo com oste metal se podem resgatar
3,G00 contos.

Ora, Sr. presidente, qual é o homem quo tem
o seu metal precioso, e o vai metter nestj banco

que está ás portas da morte? Isto ó impossível;
demais, quando entrem mais esses 3,G00 contos
não tem mais accionistas para o dividendo ? E sa
a assembléa tirar da circul ição as suas notas,
veja-se quanto póJe ficar a cada um? Nem :) %;
e qual é o homem que ha de dar o seu dinheiro

para não terjle juros nem 3 % ; mas não entremos
nesta questão, e vão todos os projectos á com-
missão, ella dará o seu parecer, e o quo eu
digo ó quo este adiamento não pôde ser senão

para quando vierem as informações do governo
sobre o banco, o todo o trabalho antes destas
informações, pôde ser perdido porque se' nós
não sabemos o resultado deste exime, não subimos
nada ; logoT como a commissão ha de trabalhar
antes de virem estas informações? Por conse-

quoncia o adiamento lia de ser limitado até

que venhão as informações sobre o exame do
estado actual do banco, e quando vierem estas
informações, a commissão deve trabalhar o apre-
sentar um plano sobre o banco o outro sobre o
resgato das notas.

o Sr. souza França:—O illustre depu-
tado, creio que ainda é mais surdo do quo ou,'

porque quando eu disse que abrin lo-so uma
nova entrada de accioaistas, não avancei que
doviao entrar com as suas acções em metal,

porque o papel queima-se, o por consequencia
aqui tínhamos quo se tiravão da circulação
3,000:000#000.

O Sr. x^oijó:—A camara já reconheceu a
necessidade de se dirigir este negocio á com-
missão para se conferenciar com a commissão
do senado, composta de membros mui conspicuos,

mas o resultado ha de ser, que depois de maduras

(1) Não veio com a acta.

TOMO 3.

reflexões teremos...., mas-que vai fazer isto á
commissão? Acaso appareceu alguma idéa nova ?
Eu tenho observado que os senhores da com-
missão tylão osbtinados na sua opinião, e a
ir isto á commissão ha do vir um 3» voto
em separado do cada membro; por consequencia,

para que se lia do paralysar esta matéria ? O que
eu julgo necessário é, que se espere até quo
venhão os esclarecimentos pedidos ao governo,
mas isso é para a 2» discussão, por agora pòde-so
votar sobra a preferencia do projecto para passar
á 2» discussão, e motivar-so hão as einend ts, pois
quo a commissão jà tocou todos os pontos no seu

parecer.

o Sr. Costa Aguiar.: — Si*, presidente,
confiando pouco ou quasi nada nos meus conhe-
ciinentos financeiros, eu tenho muito do proposito
guardado o silencio até aqui, temendo entrar
na arma, onde se tem combatido tão conspicuos
e fortes athletas; a inateria porém urge pela sua
importaucia, e até pela novu direcção que agora
se lhe pretende dar, cumpre pois quo eu também
emitta o meu modn de pensar.

Depois de haver considerado quanto cabe em
minhas forças, todos estes projectos em discussão,
confesso que fiquei perplexo quanto a escolha
de um delles, porqua achando em todos ma-
teria digna de aproveitar-se, duvidava por isso
sobro qual devesse reoahir a minha escolha,
sendo o resultado desta minha duvida o haver

pretendido pedir que todos estos projectos fossem
novamente remettidos á commissão de fazenda

para do accordo com os seus autores procurar
apresentarmos um só quo reunisso o que houvesso
de aproveitar-se de todos, e o que julgasse melhor.

[Apoiados.)
O Sr. Ledo prevenio em parto esta minha re-

quisição, mas não pela maneira porque susten-
tava, e que passo a desenvolver.

Eu entendo que nos cumpre discutir primeiro
qual a base sobro que devo trabalhar a commis-
são ; porque sem isto o tempo será perdido,
attentas as diversas maneiras de pensar de al-

gljns dos seus membros quo imitarão o seu voto
em separado.

A commissão presuppõe a existencia do banco,

(bem entendido reorganisado ou refnrmado como
convém.) O Sr. Vasconcellos ao contrario estabe-
lece o principio da sua extincção, e deste mesmo
accordo parece o Sr. Paula e Souza, ainda que por
outro lado enuncia a idéa da sua reforma Sem

pois decidirmos a questão se convom ou não
extinguir o banco ; oa so elle deve continuar
reformado como deve ser ?

Eu entendo, outra vez o digo que não é pos-
sivel darmos um só passo : é mister portanto
discutir-se qual deva ser esta base que se deve
dar á commissão, porque sem isto talvez perca-
mos o tempo, visto que o Srs. da commissão
estão entre si muito discordes, e é de presumir
que o continuem a ser, attento o modo porque
se tim expressado, e a convicção quo inostião
dos princípios por ellas professados. (Apoiados.)

Eu não defendo o banco, antas reconheço todos
os erros que elle tom praticado ; mas se mo ó
licito avançar a minha humilde opinião, entendo

que devemos ter semelhante estabelecimento ;
não como está organisado, mas reorganisado e
reformado como convém e por fôrma tal que não

possa abusar etc.
Suspendo por ora todo o meu juízo ácerca

disto, o reservar-me-hei para quando se tratar
tão interessante matéria, e creio quo o estado do
Brazil, a notável falta de capitaos o outras con-
siderações mais, justiflcão o meu modo de pen-
sar.

Devemos também ser justos nas nossas impu-
tações, o não criminamos somente o banco quando
os seus erros e transtornos estão ligados com

os do governo.
13
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A crise em que nós achamos, senhores, é o

resultado dos desvarios e erros do governo de

mistura com o lanço, e os destes com o governo :
eis o que é verdade e a imputação dove caliir
sobre ambos. [Apoiados.)

Isto posto discutamos primeiro qual a base qne
devemos dar á commissão; examinemos se con-
vém ou não extinguir o banco ou se é melhor
reorganisal-o e reformai-o do novo nos termos

porque me tenho expressado : sem estas preli-
minares questões trabalharemos muito em risco
de perder o tempo, e nada faremos, talvez.

Eis pois o que julguei dever dizer por ora, e
o meu voto áceria da matéria em questão que
bein depressa pôde ser decidida, se, como é de
esperar a commissão nos apresentar com urgência
a sua opinião como deixo referido.

O Sr. Vasconcenos : —Persuadi-me 
que

estava fechada a discussão, mas vi que o Sr. Ledo

pedio a palavra; comtudo como ninguém se

oppôz a esta transgressão do regimento...

O Sr. Pesidente : — A discussão não estava

cerrada porque não se contarão os votos.

O Sr. Vasconcellos : — Comtudo quando se
levanta um grande numero de Srs. deputados

pelo mesmo regimento, não é preciso contarem-
se os votos para cerrar-se a discussão, mas eu
desisto desta reflexão. Direi que o adiamento pa-
rece-me intempestivo, o enfermo está ás portas
da ijiorte ou pelo menos a sua moléstia está
augmentada, e se um momento nos descuidar-
mos, talvez que nem o cauterio lhe aproveite.

E' pois mister toda a actividade e nada do

paliativos. Fallarei sobre a matéria impugnando
o seu adiamento.

Esta matéria foi remettida á commissão de
fazenda desta casa, e a commissão julgou que
procederia com mais acerto se se convidasse a
commissão do senado a trabalhar nesta mate-
ria, e com effeito trabalhou-se muito, lembra-
rão-se muitas hypotheses e afinal venceu-se o

que appareceu neste projecto apresentado pela
commissão ; o Sr. Paula e Souza insistio gran-
demente na idéa da abolição do banco ; eu con-
formei-me com o illustre deputado e apresentei
este projecto, portanto o que vai elle fazer á
commissão ? Que esclarecimentos tem ella co-
lhido para apresentar um novo projecto ? Não
tem elle colhido um só dado, porque tudo quanto
se tem dito lembrou-se na commissão ; ella está
firme nestns suas idéas, por conseqüência julgo
que este projecto devia ser discutido, embora se
rejeitassem ambos ; não tenho sentimento de

que o meu projecto seja rejeitado, apresentan-

do-o a esta camara satisfaço a minha conseien-
cia ; fiz aquillo que podia, e não peço o adia-
monto por que tenho amor ao meu projecto,
mas devo combater um adiamento que não tem

por fim senão conservar a vida apparente a um
moribundo.

Disse-se que o Brazil precisa de um banco
nas circumstanciaes actuaes, mas desgraçada-
mente eu não ouvi senão asserções vagas, não
appareceu uma proposição provada, o se o ban-
co é absolutamente necessário então o Brazil
está perdido, porque o banco actual não existe, e
não exerce as suas funcções, é um banqueiro do
governo como attestou o ex-ministro da fazenda
o anno passado, e não faz mais do que impri-
mir notas e emittil-as em circulação ; só com
este facto tinha respondido á asserção do illus-
tre deputado, de que o Brazil precisa de um
banco; se assim é, o Brazil está perdido por
que não tem esse banco, porque o actual tem
só o nome do banco.

Disse-se mais que eu advogava os interesses
dos accionistas; folgo de sustentar todos os in-
teresses particulares e de combinal-os, quanto ser

possa, com a causa publica; isto <5 o que pro-
curei no meu projecto, onde concilio os interea-
ses particulares com a causa publica, procurand»
acabar com a fonte do mal ; não advogo os in-
teresses particulares por motivos parciaes, mas

por que entendi que era preciso isto nas nossas
ciscumstancias actuaes, e era preciso tratar com
o maior cuidudo possível dos accionistas; quando
fallei mostrei que os accionistas não tinhão
direito a esses juros, e pelo meu projecto jul-
guei que era de equidade e até de conveniência
attender a esses accionistas ; mas o que me
admirou foi dizer o illustre deputado depois de
ter faltado contra as minhas idéas, que se não
hão de pagar esses juros ; eu quero acabar com
esses juros, e por isso digo que não pôde a
nação continuar a pagar esses juros, como então
se diz que' eu só attendo aos interesses dos
accionistas ?

Isto tudo é para fazer odioso o meu projecto.
Disse-se mais que o meu projecto era o mes-

mo que querer a banca-rota; mas se o illustre
deputado soubesse o que era banca-rota, não
diria semelhante cousa, pois um projecto em que
se trata de pagar a todas as partes, o em que
se applicão meios para tirar da circulação as
notas será banca-rota ?

Disse-se que acabar com o banco também era

querer a banca-rota, mas pensará o illus-
tre deputado que circulão entre nós notas do
banco e não papel moeda ? Saiba o illustre de-

putado que estas notas circulão como papel
moeda, e que deixaráõ de ser notas do banco,
e acabando o banco não se altera a natureza
desse banco, porque essas notas são recebidas
nas estações publicas. (Não se entendeu o tachy-

grapho até que disse.) Além disso oíferecia-se a
facilidade da falsificação, e longa de lucrar-se
tinha-se muito prejuízo se se entrasse a fabri-
car, e era muito provável que houvessem muito

poucas pessoas que tivessem conhecimentos da-

quello formato, e dahi vinha a maior facilidade
de se falsificar essas notas, e eis a razão por
que assim o entendi, e como então se quer ta-
xar o meu projecto de parcial e que não deve
ser só para o Rio de Janeiro, querendo dizer-se

que as notas do banco não são papel moeda ?

Não posso deixar de responder a alguns argu-
montos, para mostrai- que a matéria deve ser
tratada já, e que hão tem nada que fazer na
commissão, senão renovar os mesmos debates,
e já o Sr. Lino Coutinho mostrou que o
Sr. Souza França era contradictorioi quando
dizia que com estes projectos nada tinha a exis-
tencia do banco, que tratassemos de retirar as
notas da circulação, pois que a questão do ban-
co era estranha, e agora quer o illustre depu-
tado que os projectos vao á commissão- afim de

que se trate da reforma do banco.

O Sr. Lino Coutinho mostrou esta manifesta
contradicçào, e disse outro illustre deputado que
o mal provinha da emissão extraordinaria de
notas, e não da existencia do banco. Sr. presi-
dente, as notas :existem porque existe o banco,

por consequencia é preciso abolir o banco por
que se não augmente o numero das notas; o
illustre deputado quiz mostrar pela historia do
agi o e _ 

do cambio que a grande quantidade de
notas é a causa de todo o mal ; não tratarei do
agio, porque isso o que indica, é que em diver-
sas occasiões havia mais ou menos notas na
circulação, e nada tem com a questão essencial
do banco que é a causa do mal, e de que serve
este banco? Elle não exerce nenhuma das suas
operações commerciaes ; tem deixado de ser ban-
co, é propriamente uma casa de moeda do gõ-
verno, por consequeacia de que serve a conti-
nuação deste banco, era preciso que os senho-
res que sustentão a existencia do banco, mos-
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trassem que era necessário quo existisse este
banco.

Eu julgo que elle nem é bom para os accio-
nistas, por isso mesmo que seus accionistas não
têm delle vantagens, porque já não tirão esse
lucro; e fazondo-se o que indico.... Quando se
reunirão para estabelecer este banco, foi com a
condição de fazerem as operações indicadas neste

projecto, e como tem-se acabado todas essas
operações, está dissolvido o banco por sua mes-
ma natureza o o perigo que ha na emissão de
mais notas do banco ? Quem nos pôde garantir
que o banco não emittirá mais notis ?

Eu ouvi á um illustra collega da commissão

qne tem conhecimento particular sobre o banco,
clamar contra o banco, e não repetirei suas pu-
lavras por assim o julgar conveniente, mas disse

que no banco nem registro da emissão de notas
havia ; e se isto é assim o que podemos espe-
rar ? E' que continuará a fabricar papel moefla
na fórina dos'seus estatutos.

E será compatível que particulares gozem do
exuberante privilegio- de cunhar papel moeda
sem terem os fundos para fazer as operações

que lhe competem ? Qual a casa desta natureza

que pede recobrar o sou credito ? Mas disse-se

que se se reformar poderá ser que melhore, en-
tão os illustres deputados 

quo querem a sua re-
forma, querem o meu projecto, porque eu digo

que este banco actual acaba, providenciando-so
sobre a creação de novos bancos ; e os Srs. de-

putados hão de querer um banco tal qual con-
venha ao Biazil ; mas agora que se trata desta
medida acaba-se este, e ha de ser muito dlfficil
se se fizer deste um banco novo como pretende
o illustre deputado, lançando essas 3,600 acções,
mais porque deve o illustre deputado saber que
os mesmos accionistas não querem mais entrar
em tal associação. *

Portanto parece que os illustres deputados quo
querem reforma do banco, querem o meu pro-
jecto que vai acabar com um estabelecimento

que já tem sido como uma casa de moeda, em-

quanto eu quero que haja projecto de lei que
autorise bancos particulares em diversas provin-
cias.

Por coasequencia tal proposta de adiamento
não é senão para prolongar uma discussão que é
de maior interesse ; mas não insistirei pelas
idéas do meu projecto, e ninguém ha que tenha
conhecimento particular do banco quo possa de-
sejar-llte vida.

O illustre deputado citou o banco de Ingla-
terra ; mas as circumstancias forão muito diver-
sas, ha a diflerença de patriotismo de um a ou-
tro paiz, comtudo não julgo muito inferior o do
Brazil: todavia os créditos dos governos são mui
differentes, e essas circumstancias da Inglaterra
não podem embaraçar que demos providencias...
(Continuou 0 orador por muito tempo mas não
se entendeu o tacliygrapho).

o Sr. Costu Aguiar: —Sr. 
presidente,

eu sei que não posso fallar segunda vez sobro
o adiamento ; mas cumpro que eu faça uma ex-

plicação, e creio que V. Ex, me não poderá ne-

gar a palavra, por isso que outros Srs. depu-
tados a têm conseguido para explicar-se por
mais de duas vezes. Posto que o ultimo dis-
curso do Sr. Vasconcellos senão referisse a mim,

comtudo elle tocou um ponto que é mister ex-

plicar.
Eu bem claro disse que o banco não podia con-

tinuar como está, 8 que era da maior urgência
a sua reorganisãçâo e reforma, e que ou me in-
clinava antes para o lado da reforma.

Então não era da ordem desenvolver esta
idéa que ainda não está em discussão, e quando
se tratar eu farei o que puder para approvar.

Nestes termos se os illustres deputados en-

tendem que esta nova reorganisação importa o
mesmo que a extineção ; então convindo na
reforma estão conformes com as idéas por mim
emittidas ; mas eu não sei se a reforma que eu

proponho importa a mesma idéa que os honrados
membros concebem da sua oxtineção, e ó isto
o que melhor será desenvolvido na discussão

quando Mr tempo. (Apoiado.)
E' portanto da maior urgência reformar o

banco porque elle (como bem disse um Sr.
deputado) o uma verdadeira casa de bater moe-
da, attenta a qualidade das suas notas, que
actualinente valem o mesmo que papel moeda,

(Apoiados.)
Não ó mister ser muito avançrdo nos princi-

pios da scioncia para saber qual a divisão dos

papeis do credito que muito exactamente são
distribuídos por alguns economistas, entre elles

por 
'Storck, 

em duas classes a que elle deno-
minava—bilhetes—promessas, e bilhetes de bunco
subdividindo cada uma destas duas classes em
outras divisões ; isto é, os bilhetes—promessas
directas, e indirectas; os bilhetes do banco,
em outras duas divisões, em bilhetes de coníi-
ança que são pagaveis em moeda ao portador,
por quem os tem emittido, em lugar do nume-
rario por todos os quo vivem debaixo das mes-
mas leis.

Não ó para agora entrar na analyse de cada
um destes valores íiduciarios, na differença de
cada um delles etc.

Applicando pois estes principios geraes os nosso
banco como está presentemente fica evidente que
as suas notas desde o momento que não forão pagar
em numerário metallico á vista aos portadores
e quo têm um curso forçado pelo governo e

pelas leis, perderão desde este instante a qua-
lidade de bilhetes de confiança.tudo isto ó assaz co-
nhecido, mas não pôde servir para deste prin-
cipio deduzir-se a total extineção do banco,

quando elle pôde reformar-se de novo, e reorga-

nisar-se de' forma tal, que nem abuse na emissão

das suas notas, e nas suas transacções; e muito

menos que o governo abuse deste mesmo esta-

belecimento.
Eis como eu entendo o negocio nas criticas

circumstancias em que estamos, e é por isso

que eu propuz a idéa de ventilar-se primeiro
a questão, e se convém 011 não extinguir

o banco, ou se ê melhor reformal-o; porque
sem esta decisão debalde trabalhamos.

Já o Sr. Vasconcellos respondeu ao que disse
um honrado membro, ácerca de reputar inde-

coroso o continuarem alguns' senhores da com-

missão nas mesmas idéas.

Eu direi também que tão longe está de ser

indecoroso o firmar-se cada um nas suas opiniões

quando delle está convencido intimamente, e

quando ellas não têm sido combatidas valente-

mente; que ao contrario reputarei sempre fra-

queza, ou mudar-se de opinião, quando os argu-
mentos em contrario não atacão a força, e zelo

das nossas razões, ou quando estes argumentos

têm mais o ar de argumentos especiosos e que

pretendem inculcar um tom, de que sempre

farei o caso que 6 forçoso fazer-se.

Eis pois o que eu disse no Io discurso, e a

maneira porque devem ser entendidas minhas
razões como modo de pensar ácerca de tão
interessante matéria.

Faltarão os Srs. Ledo, Calmon, Paula e Souza
e Hollanda Cavalcante, mas não se entendeu o
tachygrapho.

O Sr. Custodio Dias : — Sou de voto

que passo o adiamento, até para indagarmos

onde parão uns diamantes que D. Joào VI

depositou em penhor no banco.
Ouvi aqui dizer que correria perigo, se se

acabasse o banco ; acabado está ello desde que
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cessou de pagar á vista as sutis notas, e pria-
cipalmente á dez dias a esta parta por quo
ata tem estado fechado , Sr. presidente, eu

quizera quo deixássemos aos correspondentes da
Gazeta, e Fluminense, o fallar em perigos e
clubs que nunca existirão senão na cabeça de

queni os inventa para perseguir aos cidadãos
amantes da justa liberdade da sua patria ; essas
arguições ao povo do Brazil só devem ser feitas

por ossa baixa gente que se vendo por um
habito etc. O povo do Brazil é muito dócil, tem
muita nobreza, e só os seus inimigos o negaráõ.
Yoto pelo adiamento.

Dando a hora flcou adiada a discussão.

A commissão de redacção apresentou redi-

gida a resolução para pagamento das pensões
etc,; foi apoiada.

O Sr. Páissidente deu para ordem do dia a
mesma que fôra dada para hoje.

Levantou-se a sessão depois das 2 horas da
tarde.

Sessão em 13 do Julho

VICE-PRESir'ENCIA. DO SR. TEIXEIRA. DE OOUVÊA

A's 10 horas procedeu-se á chamada, e achan-
do-se presentes 75 Srs. deputados, declarou o
Sr. presidente abeKa a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

Lerão-se o seguintes

OFFICIOS

l.o Do ministro da guerra acompanhando a có-

pia da provisão do conselho supremo militar, do
1° de Fevereiro de 1826. — A' secretaria.

2.o «IUm. e Exm. Sr. — Accuso a recepção do
officio de Y. Ex. de 2 do corrente, sobro a ne-
cessidade da providencias paia o transporte dos
representantes da mção em embarcações de guerra,
e communico a V. Ex. que se fez a competente

partipação ao ministro dos negocios da marinha,

para a expedição| das ordens necessarias.

« Deus guarde a V. Ex. — Paço, em 10 de Ju-
lho de 18:28.— José Clemente Pereira. — Sr. José
Carlos Pereira do Almeida Torres.» — Ficou a
camara inteirada.

3.o « Do mesmo ministro acompanhando outro do

phisicu-rnór do império com as certidões do cum-

primento das orde s que expedira sobre as no-

mnaçõ.-s de João Maria Paulo e Luiz Pittari, seus
del gados na província de S. Paulo. — A' se-
cretaria.

4." Do mesmo ministro acompanhando um
requerimento de March Irmãos, etc., pedindo o
mesmo privilegio concedido a Reid Irving e
Comp nhia á 20 de Março de 182Õ, paia em-

prehenderem trabalhos de mineralogia em Goyaz.
—A' coinmissão de fazenda.

5 o « Illm. e Exm. Sr. —Passo As mãos do Y. Ex.

para ser presente á camira dos Srs. deputados
não só a consulta a que se procedeu na mesa
do dfzembargo do paço sobre o"iequerirmnto do
Joaquim da Costa Barradas, guarda mór da re
lação do Maranhão, pedindo como ajuda de custo
o augmento de muis 300$00d annuaes no seu
ordenado ; como também ms que se procederão
na da consciência e ordens acerca dos roquerimen-
tos do padre Manoel Pires de Miranda vigário
collado na treguezia de Santa Luzia do Saburá,

queixando-se das desmembrações feitas na sua
freguezia, o dos moradores da ponta do Kio

Vermelho até a praia Brava da freguezia de
Nossa Senhora da Conceição da Lagoa da ilha
de Santa Catharina, pedindo a erecção de uma
nova freguezia na capslla de S. João Baptista, e

para seu vigário o actnal capellão delia, visto

pertencer ao poder legislativo a decisão de taes
negócios.

« Deos guarde a V. Ex. — Paço, em 10 de
Julho do 1828.—José Clemente Pereira.—Sr. José
Carlos Pereira de Almeida Torres. »

Remettidas a primeira á commissão de fazenda,
o-as outrasás cominissões de estatisticti e eccle-
siastica.

6.o Do ministro da fazenda remettendo a in-
formação do juiz da allandega, e do administra-
dor de diversas rendas nacionaes sobre os di-
reitos quo pagão na alfandega e no consulado
os generos de producção e industria brazileira.
—A' secretaria.

Lêrão se um officio da camara da vi 11a de
S. Carlos de Jacuhy pedindo providencias sobre
os juizes de paz, o um requerimento de Ma-
noel Caetano Soares pedindo a entrega de seus

papeis.
Quanto ao 1° ficou a camara inteirada, e quanto-ao 2° decidio-se que se lhe entregassem.

o Sr. íi-oijó Na província de S. Paulo
têm havido varias diiíerenças sobre o pagamento
da siza. A junta da fazenda ha pouco determinou

qua os tabelliães não pissem escripturas sem

que apresentem as partes o pagamento da siza,
ainda das compras. As camaras e alguns par-
ticularcs rogão-me que eu fuça com que a as-
sembléa resolva esta matoria para acabar-se com
tal demanda. Por isso olfereço esta resolução, e
a camara tomará em consideração. (Leu-a.)

Ficou para a 2a leitura.

ORDEM DO DIA

Continuou a discussão adiada sobre negocios
do banco.

O Sr. Ferreira do A-Iolio : — Sr. presi-
dente, quando pedi a palavra sobre a questão
do adiamento , não foi seguramente senão para
que no espaço de tempo que decorria do dia
de liontem ao de hoje pudesse melhor pensar
sobre as razões que se expenderão sobre a con-
veniencia ou inconveniência do adiamenio.

Mas, Sr. presidente, por mais que pensasse
attentamente sobre este objecto, não pude des-
cobrir nenhuma utilidade no adiamento proposto;
porque o que vão fazer de novo estes papeis
á commissão de fazenda ? Dous de seus mem-
bros têm dito e declarado mui francamente
nesta casa qne jámais se arredaráõ dos prin-
cipios que têm enunciado, isto é, extinc-

çâo do bunco; portanto linda que os pn.jec-
tos vão á conitnissão, ella ou ha de adoptar
a base da extineção do banco, e então vem a
ser desnecessário, porque esta liase está emitti-
da no projecto do Sr. Vasconcellos ; ou ha de
apresentar uma outra base, o então de certo
progredirá a discussão, que não poderá redun-
dar senão em prejuízo deste interessante ob-
jecto , que por interesse da nação brazileira
deve ser tratado quanto antes; por isso jul^o
desnecessário e até prejudicial o adiamento pro-
posto ; desnecessário pois quo da commissão
não_ pôde vir cousa nenhuma nova, que não
esteja expendida em alguns dos project'is, e
prejudicial pela demora que haverá em tratar
deste objecto que, como disse, reclama as maio-
res attenções da assembléa geral.

k' vista disto pois sou de voto que os projectos
não vão á commissão, e que se entre já na ma-
teria para depois esta augusta cauiara deli-



SESSÃO EM 12 DE JULHO DE 1828 101

berar o quo fôr mais conveniente á nação brazi-
leira.

o Sr. Cuniia Mattos:—Sç. presidente, ou
tinha intenção no dia de hontem do apresentar
as ininlias idéas a respeito dos negocio.-) que so
nelião em discussão, bem certo do quo de maneira
nenhuma o poderia fazer com a eloquencia dos
illustres oradores que me precederão ; mas sim
com aquelle patriotismo que é proprio do meu
caracter e nisto cumpria com o meu dever.

Sr. presidente, um honrado membro deste casa,
cujas luzes muito respeito, e quo ha poucos dias
se achava á testa do thesouro, declatou que a
nação se acha em crise, o eu entendo que se a
nação se acha em perigo, é por causa do máo
estado do banco.

Antes de entrar pois ni questão e emittir o
meu voto sobre o adiamento proposto, ser-ma-

ha necessário confrontar os tres projectos apre-
sentados,, e dizer alguma cousa a respeito dei-
les.

Senhores, nós temos consumido um tampo pro-
ciossimo nesta discussão que se poderia ter evi-
tado I A culpa não é nossa, mas sim de um ou

dous agentes do governo quo muito mal dirigi-
rão o lema do estado.

E' bem provável, Sr. presidente, quo se o primeiro
agente do governo, á que alludo, se conformasse

com a opinião emittida por esta augusta câmara.

do se proceder ao conhecimento do estado em

quo se achava o banco no anno do 182(5, não

terião apparecido as desordens em que agora es-

tamos enredados, nem a divida nacional toria

chegado a uma somma immensa que talvez nenhum
de nés pôde calcular ; a culpa, já disse não é
nossa; ella procedeo da amiiustração, elli proce-
deo do ministro do thesouro quo se oppoz a quo
com effeito so dessem no anno de 1826 as mesmas

providencias, os mesmos passos que se applicá-
rão no anno de 1828.

Naquelle anno, senh>res, disse-nos o mi-

nistro que o banco era eshbolaciniento particu-
lar, o por consequancia não podia o governo
entrar na indagação de seus fundos, ao mesmo

passo que nesse anno de 1826, o mesmo governo
tinha toda a ingerencia no banco, ingerencii que
sempre tevo desde o principio de seu estabele-

cimento.

E' mui bem sabido donde procederão as ordens
do banco, como se augmentárão, de que procede
a crise em que nos achamos; e quem foi opri-
meiro que abriu esto vulcão cujas chamas a
todo o instante ameaçào devorar-nus E' necessa-
lio conhecer que o banco não principiou a de-
cahir no conceito publico no anno do 1825, como
aqui sa disse : já no anno de 1820 ou 1821 cor-
rião vozes de que elle estava alluido, que os seus
directores não admiriistravão com fidelidade, que
o governo contribuía para o seu descredito e que
a queda deste estabeleecimento havia de arrastrar
a quéda do Brazil.

Senhores, um Targini ou visconde da S. Lou-
renço teve a habilidade de illudir a um minis-
tro do estado, que só via as cousas pelos olhos
de seus agentes, e à mineira dos ministros dos
príncipes nziaticos, queria que o soberano esti-
vesse posto para conservação da excelsa magos-
tade do throno, para melhor se respeitarem as
suas vontades, e para que todo o povo prostralo
por terra adorasse as mais insulsas e abusivas
opiniões do seus coitezãos.

Targini foi quem seduzio ao ministro Tliom iz
Antonio de Villa-Nova Portugal, para que deixasse
correr os administradores do banco á rudea*solta,

permittinlo quo os mesmos ¦ 
administradores ex-

trahissem capitaes preciosos dos cofres do esta-

belecimento a 6 % de commissão, para os da-

rem aos particulares a 21 % de juro ao anno !

Procedimento atroz, procedimento criminoso que

abriu a chaga emerosa contra que presentemente
lutamos.

Atruz destas abusos vierão muitas quebras do
má fé.

Eu mo lembro do um certo José Luiz Alves,
o iio outros -senhores 

quo não sei so no dia do
hoje são condes, marquazas o fidalgos, o trazem
mais placares o medalhas nas suas casacas, do

quo um quaker tem de botões em seus vesti-
dos. (Risadas. Apoiados.)

Estes senhores, pois, forão os primeiros quo
protegidos por Targini conduzirão o banco ao
estado em que se achar e extorqui rão da nação
brasileira sommas onormissimas que nunca pa-
garão, nem pagao, nem talvez perten leráõ pagar.

Este mesmo Targini, Sr. presidente, foi quem
com o maior despotismo, o pela maneira mais
atroz procedeu contra dóus negociantes por de-
clararem que o banco estava nas circumstancias
de fallir, foi o mesmo que fez com que se desse
commenda a outro negociante por dizer que o
bánco não estava fallido, o por trocar dous ou
tres contos em bilhetes por moeda de prata ;
foi o mesmo que deu habito de Chisto, e da
Conceição, ou -cousa que o valha, a homens que
andavão enganando a vários cidadãos para rrret-
terem dinheiro de prata no banco com a vista
do também entrarem nas ladroeiras de muitos
senhores de commenda quo lá se achavão.

Este mesmo Targini, Sr. presidente, fez uma
tratada mui celebre quasi á minha vista, tratada
quo merece ser conhecida pela sua originali-
dado.

Um negociante chamado Thoinaz Pereira de
Castro Vianna, morador na rua Direita pouco
abaixo do banco, em um sabbado de manhã que
era dia de conferencia do Tliomaz Antonio de
Villa Nova, com a mesa do thesouro, disse ao
ministro com quem tinha intima amizade que
corrião boatos desagradaveis na praça do que
o banco estava nas circumstancias de fallir, o

que muita ganto concorria a trocar as suas notas

por itietaes preciosos.
Thomaz Antonio duvidando do que lhe disse

aquelle negociante, ficou meditando sobre algu-
mas ulteriores deliberações ( ou fallo em deli-
berações, porque aquelle negociante lhe pedio que
désse immediatas providencias) mas entrando
dalli lia pouco o Sr. Targini disse-lhe Thomaz
Antonio « oli I Sr. Targini eu tenho noticias d<i

quo ha muito grande concurrencia de povo ao
banco para trocar bilhetes, e que se desconfia
do seu credito 4 isso verdade ? » « Ah I senhor,
lhe respondeu Targini, tal cousa não acontece ;
isso é falso ; o baneo está com o maior credito

possível 1 Quer V. Ex. ver entrar no banco neste
mesmo instante 50 ou 60 contos da réis ein

prata ? » Thomaz Antonio, que era homem muito
temente a Deos (muitas rifadas)

O Sr. May : — Apoiado.

O Sr. Cunha Mattos:— que não só cria nestas,
mas ainda em petas muito maiores, deixou-se
illudir por Targini, o qual naquelle mesmo ins-
tanle entrou no gabinete de Thomaz Antonio,
escreveu bilhetes a Samuel Philips e a Guilherme
Young para por si o seus amigos levarem logo
50 ou 60 contos da róis em prata ao banco ;
isto verificou-so em um momento, e sem perda
da tempo o astuto thesoureiro mór foi dar noti-
cia de-;ta entrada ao enganado ministro ; accres-
cantando que era inabalavel o credito do banco
do Brazil.

Com estas e outras manhas, e extratagemas,
Sr. presidente, é que o banco foi caminhando

para o infeliz estado em que presentemente se
acha.

O segundo golpe terrível, que o banco
rimentou foi ins vesperas da saliida de S. M.

Ficielissima o Sr. D. João VI, para Portugal.
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Todos esses homens que o acompanharão, e

que tinhão accumulido immensa fortuna em bi-

lhetes correrão ao banco com avisos para que
este as trocasse por metaes preciosos, e o certo

ó que estas preciosidades furão conduzidas para
Portugal em cofres bem seguros: são factos

conhecidos por todo o mundo; e não ha homem

algum ainda da classe mais indigente que não

saiba que esse condo... esse conde... não me

lembra agora o nome.

Algumas Vozes Conde de Paraty.

O Sr. Cunha Mattos:— Sim, o conde de Pa-

raty, levou uma burra (não viva, mas de ferro :

em todo caso nao faz mal a explicação) carregada

de dinheiro, dinheiro desproporcionadamente ti-

rado do cofre porque haviào muitas outras pes-
soas que tinhão direito de exigir do banco

alguns capitaes em troco de suas notas; mas

deu-se áquelle por ser o conde de Paraty,

o os desgraçados cidadãos brazileiros que não

forão para Portugal, ficarão expostos a uma

banca-rota, como aquella a que nos achamos

sujeitos na crise aclual.

O terceiro golpe do banco do Brazil, foi essa

incalculável emissão de notas por causa da mal

fadada guerra, que se tem feito á Buenos-

Ayres'O 
g;overno metteu-se em uma empreza que

não tinha bem encarado; metteu-se a sulcar

mares que não tinha sondado, agora vê-se como

perdido em um labyrintho sem achar o fio de

Ariadne para o poder guiar.
O ,governo entendeu que com os cascos de

duas escunas podia abater a ülaucia desses

desprezíveis homens que habitão a cidade de

Buenos Ayres; e que bastarião 4 soldados dos

nossos batalhões para metter medo aos bisonhos-

gaúchos que atravessassem o Rio da Prata 1

Mas infelizmente os nossos ministros da marinha

e guerra enganarão-se, como a experiencia

amargamente o tem mostrado: o nosso exercito

se acha disperso ou acudindo de ponto a ^)onto
a província de S. Pedro assolada, a Cisplatina
nas circumstancias de nos escapar, o nosso

commercio aniquilado, e a actual administra-

çâo obrigada a assignar uma tregoa ("eu não
lhe dou outro nome) ou assignar uma paz que
não pódo deixar de ser paz vergonhosa, uma

paz armada no sul para talvez entrarmos em

guerra no norte (oxalá que eu me engane)
contra os inimigos jurados do povo e governo
do Brazil!

Quo males nos tem trazido esta guerra I

Guerra desastrosa, guerra feita sem calculo, sem

meditação alguma, guerra que se suppunha aca-

bada no mesmo dia, em que um barco nosso

se apresentasse na foz do Rio da Prata, e

apenas 4 soldados dos nossos batalhões tremu-

lando as bandeiras do império se apresentassem
em frente da cidade do Buenos Ayres: que
feliz empreza, se tal ompreza se pudesse effec-
tuar! Mas desgraçadamente, como se costuma
dizer, virou-se o feitiço contra o feiticeiro; o
inimigo tem causado grandes males ao Brazil,
tem-se apresentado com uma coragem não es-

perada, quando nós poderiamos sahir gloriosa-
mente desta luta em que nos mettemos, se a

prudência marchasse a par dos immensos re-
cursos que possuímos.

O que é a republica de Buenos Ayres com-

parada eom o Brazil ? Bem pouca cousa 1 O
Brazil é um gigante, e Buenos Ayres um pig-
meu, mas, o nosso governo illudiu-se, doslum-
brou-se, metteu-nos em uma guerra fatal! Gra-

ças sejão dadas a alguns ministros, que agora
tôm dirigido a marcha da administração, elles
tèm procurado" e procurão nos livrar do abysmo
de calamidades a que chegamos l Graças" aos

céus, que se compadecerão dos nossos soffri-

mentos, eu como todo o Brazil abençoarei

aquella hora, em que elles forão nome?dos para
lançar mão do leme do estado : não fallo só

dos ministros que actualmente estão ã testa dos

negocios; comprehendo também alguns dos pas-
sados quo forão os primeiros a trilhar a ve-
reda constitucional, vereda desconhecida pela
maior parte dos seus antecessores que servirão

ató Novembro de 18á7, os quaes não merecerão

a confiança da nação brazileira nem do augusto

monarcha que os nomeara I
Eu desejaria, Sr. presidente, 

'passar 
uma es-

ponja e esquecer-me do terrível quadro das

nossas misérias ; mas é necessário todavia que
eu diga que alguns agentes do governo trahi-

rão-nos, que não desempenharão os deveres qua
delles esperavamos, sempre andarão em contra-

dicção com a camara dos deputados (apoiados)
andarão sempre em contradicçãò com a assem-
bléa geral, andarão sempre em contradicção com
o povo do Brazil! Desgraçado povo que nunca

mereceu as attenções dos agentes do governo I
Infeliz povo que hoje está soffrendo por causa

das iniquidades de alguns ministros, que dirigi-

rão o leme do estado ! ! I

Eu, Sr. presidente, ouvi hontem fallar em
bens nacionaes. Não posso conformar-ine em

tudo com o parecer da illustre commissão, não

posso conformar-me inteiramente com o que
deseja o nobre deputado o Sr. Hollanda Ca-

valcante, nem me posso em tudo conformar com

o que pretende o nobre deputado o Sr. Yas-

concellos; ainda que conheço que todos elles

apresentarão algumas idéas mui boas; idósis

que devemos aproveitar fazendo de todas ellas
uma amalgam-i para tirarmos o suco quo fôr

melhor. Mas ó necessário que ainda diga algu-

ma cousa a. esse respeito.
O projecto da illustre commissão falia em bens

nacionaes; Sr. presidente, antes de lançarmos

mão dos bens nacionaes é preciso conhecermos

a sua importancia. Nós sabemos pelos papeis
e tabellas que Vierão com os orçamentos, que
com effeito existem em varias províncias muitos

bens nacionaes, mas estarão elles avaliados

pelo seu justo preço ? O rincão do Rio Pardo

não valerá mais de 40 contos de róis ? Um

nobre deputado dessa província me disse que
ha quem por elle dò 80 contos em , moeda de

prata.

O Sr. Xavier Ferreira Apoiado.

O Sr. Cunha Mattos Por consequencia como
é que o governo daquella província (que parti-
cipou das manhas do ministério passado) também
illude a nação, não mostrando o preço justo da

quelle prédio nacional ? O caso ó que nunca
nestas tabellas apparecem os seus justos valores,
mas sim quantias muito abaixo do que real-
mente se deverão fixar.

Também ouvi fallar a respeito das proprie-
dades das ordens religiosas; e por fortuna

nossa não houve uma só pessoa nesta camara

que duvidasse de que a naçao nas circums-

tancias em que se acha, tem todo o direito de

lançar mão dos bons dos mosteiros de um e

outro sexo. Não só Sr. presidente tem authori-

dade de o fazer, mas ainda pôde lançar mão

de todos os vasos sagrados.

A historia antiga e a moderna, e a .historia sa-

grada e a profana, nds mostrão que muitas ve-

zes se lançou mão deste recurso, quando as

nações chegarão ao deplorável estado a que se

acha reduzido o império do Brazil ? Estes meios

são justos, porque com elles se salvão as na-

ções nas crises que a ameação.
A nação tem direito de lançar mão dolles em

circumstancias menos imperiosas do que aquellas

em que nos achamos.

Eu posso mostrar, Sr. presidente, que em
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tempos menos críticos do que aquelles em que
actualmente nos vemos, a nação portugueza lan-

çou mão dos bens de ordens religiosas ; mas
contento-me em mostrar que os bens dus tem-

piarios estiverão por algum tempo incorporados
á coroa até que delles se formarão as dotações
dos cavalleiros da ordem de Christo ; servir-me-
hei do exemplo dos bens dos jesuítas, incorporados
á corôa 110 tempo do Sr. D. José, e dos bens dos
mercenários do Pará, no tempo da Sra. D.Maria I.

Os mesmos bispos desde o século VI alienarão
muitos bens pertencentes á sociedades religiosas
ainda para se converterem em objectos profanos,
e tanto isto é assim, que nós todos sabemos

que as chamadas decretaes de Izidoro o merca-
dor forão feitas tão somente para se tirar aos

bispos o direito delles alienarem os bens das

casas religiosas ; isto ó facto conhecido por todos
os senhores que têm luzes de historia eccle-
siastica.

Sr. presidente, na Inglaterra, os bispos flze-
rão alterações dos bens religiosos, acumulados
desde o tempo do celebre monge Agostinho: e
os seus successores lançarão mao dos capitaes
dos mosteiros de S. Bento e das congregações
dos conegos regrantes.

Agora, Sr. presidente, vou apresentar uma re-

ílexão sobre matéria de que muito pouca gente
tem noticia; qual será preferível, Sr. presidente,
vermos os nossos conventos, ou os bens das ca-

sas religiosas empregados em remedios efiicazes,

e se não promptos, ao meno3 alliviadores dos

nossos males, ou vermol os convertidos em
commendas ? ( Grande silencio depois de breve

pauza. )
Eu vi a minuta de um projecto de decreto

para a secularisação desses bens 110 tempo do

Sr. D. João YI ; príncipe religioso ; e talvez se

puzesse em execução se existisse outro ministro

que não fosse Ttiomaz Antonio.
A elle devemos o não se acharem no dia de

hoje convertidos em commendas os conventos do

Carmo e de S. Bento para se dar uma ao Sr.

conde de Paraty, outra ao Sr. marquez de

Loulé, etc.
E se esta idéa se renovasse no dia de hoje,

não haverião muitos Srs. marquezes e condes, e

ainda mesmo alguns senhores desta casa que
não terião duvida de ficar comendo dos bens

religiosos?
Torno a dizer, Sr. presidente, que se no dia

do hoje apparecesse esta idéa, não havia de faltar

quem a apoiasse, ainda alguns senhores do numero
dos christianissimos, e muitos apostolicos havião
de dizer que nenhum mal se seguia de se con-

verterem os bens dos mosteiros de S. Bento
em commenda, e algumas dellas podião ser con-
feridas aos Srs. arcebispos, bispos, monsenhores,
conegos, etc., a titulo de abbadias commendata-

rias, pois que taes abbadias já existirão em Por-
tugal, onde o cardeal Costa, o cardeal Fernando
e o cardeal Henrique forão abbades comtr.en-
datarios de Alcobaça. Trinta ou 40 mil cruzados
fazem por ventura mal? Duas ou tres proprie-
dades de casas a titulo de commenda para um
Sr. marquez, conde, fidalgo, general, é bagatela?
O caso ó que esses Srs. clamarião que nisto não
havia offansa da religião, porque era converter
bens religiosos em benefícios religiosos, que era
só mudança de nome o não de cousa, porque
commendas são religiosas o os mosteiros são re-
ligiosos ; e então havemos de ver talvez o mesmo

que em Portugal; 100 commendas 11a casa do

Bragança, 30 commendas 11a casa do Castello-

Melhor, M commendas na casa de Alafões, em

outra a prebenda de Coimbra e a de Alcacer do

Sal; eis aqui o que havia de acontecer no Bra-

zil se as cousas tomassem o aspecto que lhe

auerião dar os áulicos que rodeavão ao Sr. rei

D João VI, sem se acharem obrigados ao ser-

viçn d" caravanas como acontece com os lidai-
. go t-urtugal que vivem na maior ociosidade,
desfrutando as suas commendas emquanto os
marinheiros e soldados fazem as caravanas do
Mediterrâneo sem serem commendadores 1

Sr. presidente, o fim a que a illustre com-
missão se propunha no seu projecto a rospeito
dos bens religiosos era util por ser para dos-
empenho da nação; entretanto eu penso que
não convém por ora fazer uso delles, sem ten-
tarmos outros meios menos estrondosos, reser-
vando aquelles fundos para occasião mais aper-
tada.

Fallou-se, Sr. presidente, na extineção do banco;
opponho-me á sua absoluta extineção, mas do-
sejo que haja uma reforma que devo ser feita
lançando bases de um estabelecimento seguro,
e com agentes que não; sejão provaricadores,
como cs que jâ servirão, que não tôm rei nem
Roque, e que causárão immensos males ao im-

perio. Destruir de uma vez o banco não é pos-
sivel sem risco I

A propriedade chamada dos accionistas pare-
ce-me uma ladroeira'; como é possível que um
accionista de um banco sem credito e sem ca-

pitaes, vença o juro de 18 % de cada acção ?
Na Inglaterra contentão-se com 3 ou 3 54 e entre
nós 18 %! Dir-me-hão que este dinheiro ó sua

propriedade, que é dinheiro a que estão obri-

gados e das acções que alli metterão! Se elles
tivessem meios de pagar as notas terião razão!
Mas permitta-se-me perguntar a estes Srs. accio-
nistas se no ciso de uma crise -fatal terião
meios de satisfazer todas estas notas? Pergunto,
têm elles em cofre fundes inetallicos iguaes ao
valor das suas acções? Creio que não...

O Sr. Presidente :—Ea devo advertir ao no-
bre deputado que a questão toda reduz-se á ma-
teria do adiamento.

O Sr. Cuniia Mattos: —Eu desejo comparar
os dous projectos, não será isto matéria do adia-
mento ?

O Sr. Presidente : — Se convém ou não o
adiamento, esta me parece toda a questão.

O Sp.. Cunha. Mattos : — Mas eu devo dar as
razões em que me fundo para apoiar ou não o
adiamento; senão so mo permitte, desde já mo
assento. Isto mesmo fízerào os illustres orado-
res que faltarão sobre o adiamento, mas eu sou
obodiente como soldado, apenas V. Ex. me disser

que me assente, logo no mesmo instanto o farei.
Alguns Srs. Deputados : — Pôde fallar, con-

tinue.

O Sr. Presidente O Sr. deputado pôde fallar.

O Sr. Cuniia Mattos:—Sr. presidente, fallou-se
em impostos, eu não convenho 11a idéa de impôs-
tos, e penso que nenhum Sr. deputado está por
ella. Fallou-se em emprestimos, todos nós sabe-
mos como se consumirão estes emprestimos ?

quaes forão os fruetos de nossos sacrifícios ?
Nenhum.

Fallando-se em papel-moeda , já um illustre
deputado disse mui bom que o banco é uma
casa de papel-moeda não é outra cousa, nem eu
o posso ter debaixo de outro ponto de vista.

Emflm, Sr. presidente, conforme-me em tudo
com os sentimentos da camara, não desejando lhe
tomar mais tempo ; e voltem os projectos ávcom-
missão.

O que eu quiz foi somente fazer algumas refle-
xões a respeito do susto que havia sobre a venda
dos bens das ordens religiosas, e mostrar que 6
melhor que a nação so aproveite delles do quo
vêl-os .convertidos em commendas como lembrou'
ha mais de oito annos a fidalgos que não lar-

gavão ao Sr. D. João VI, e queira Deus que
isto se não ponha em execução.
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O Sr. Bispo do Maranhão : —O ponto da ques-
tão é, se deve ser adiala ou não esta matéria,

parece-me que deve ser adiada ; mas não quero o
adiamento sem primeiro responder a algumas

proposições que ouvi ; se isto não é de algum
modo passar da linha da ordem, direi alguma
cousa.

O Sr. Cdnua Mattos : —Responderei também.

O Sr. Lino Coutinho : — Então não tem fim
esta questão.

O Sr. Presidente : — Mas já se tom fallado
naquelle sentido.

O Sr. Lino Coutinho : — V. Ex. deve chamar a
ordem o Sr. deputado primeiro que se afastou
desta linha, porque então é gastar teinpo sem

proveito.

O Sr. Presidente : — Tem a palavra o Sr.
bispo.

O Sr. uispu <io Maranhão'—Sr. pre-
sidente, desejo saber se poderei fallar sobro o

adiamento, fazendo algumas breves reflexões a
respeito dos bens das corporações religiosas, sobre
o que tratou o illustre deputado o Sr. Cunha
Mattos.

O Sr. Presidente concedeu a palavra.

O Sr. Bispo do Maranhão : — Sr. presidente,
considero este projecto da maior importancia
nas nossas circumstancias actuaes, e por isso deve
ser mui seriamente meditado pela sabia commis-
são á qual deve ser enviado.

Não approvo o parecer apresentado pela illus-
tre commissão emquanto estabelece quo as ordens
regulares sejão despojadas de suas propriedades
com o fundamento de deverem pertencer á nação.

Não admitto este principio, porque tendo o ho-
mem direito á conservação da sua existencia, e de
sua vida, também o leve ter aos meios neces-
sarios para ser conservada a sua subsistência.
E' de direito natural que o homem tem proprie-
dade de tudo quanto adquire por seu trabalho,
sua industria, uso de suas faculdades.

A mesma constituição do império garantindo
o direito de propriedade não faz outra cousa
mais do que assegurar e firmar o que se acha
estabelecido pela boa ordem.

Por conseguinte qualquor despojo não sõ é
offensivo da constituição como ainda do direito
natural.

Emquanto o cidadão" se acha no goso da sua
existencia e da segurança da sua pessoa, se chama

propriedade pessonl; emquanto está na posse pa-
cifica dos bens que adquirio pelo emprego das

suas faculdades, tem a prepriedade real que ga-
rante a mesma constituição.

Considero pois inconstitucional que soja pri-
vado do que tem legitimamente adquirido por
sua actividade, porque são cousas necessarias

para sustentar a vida, que devendo guardar tem
direito a todos os meios necessários para aquelle
fim.

Ora, assim como um indivíduo pôde adquirir,
também um corpo collectivo e moral o pôde fazer.
Estes^os princípios porquo eu jWgo que as cor-

porações regulares, tôm direito aos bens que ad-
quirirão por sua diligencia.

Por ventura a maior parte das propriedades
que possuem aquelles corpos moraes não são
havidos por suas fadigas o exercícios de sua3
faculdades? Logo, não podem ser despojados sem
offensa dos mais sagrados direitos ; aqui se tem
dito que são meros usufructuarios.

Ainda admittida esta idéa seria injustiça pri--val-os do' fructo. Por exemplo, os prédios pos-
suidos pelas religiosas da Ajuda forão dados por
sous pais e parentes para seus alimentos, e quando

não seja concedida a posse, devem reverter aSseus

primitivos possuidores.
Sr. presidente, esta idéa póie assustar, e eu

confesso que muito me assusto que sejão tomados
os bons dos regulares, porque, como já disse, são
fructo dos seus trabalhos. Nãs duvido comtudo

que em urgente crise possão ser apjplicados para
salvação do estado, porque esta é a primeira
lei das sociedades como dizia o pliilosopho ora-
dor de Roma— Salus reipublir.ee suprema lex est.

Os bons de todos os cidadãos estão sujeitos á
mosma condição porque todas as leis devem ceder
a primeira lei da conservação o existencia da
sociedade.

Portanto voto quo volte o parecer á commis-
são pira organisar de novo outro projeeto, o

que esta idéa seja muito sisudamente conside-
rada pela mesma commissão quando apresentar
segundo parecer.

Muitos bons possuídos pela3 ordens regulares
são encapellado3, e ha poucos dias se deliberou

que podião ser administrados pelos corpos reli-
giosos, e o anno passado foi resolvido que con-
tinuassem a gosar a propriedade dos seus bens,

pagando para a caixa da amortização os direitos
da cliancellaria.

Por ora indico a clave, e quando a matéria
apparecer em discussão expenderei extensamente
as minhas idéas.

O Sr. Oi'Uí Ferreira : — Voto contra O
adiamento porque não ha idéa nenhuma nova, e
a questão reduz-se á suppressão do banco, e á
maneira de fazer abaixar o agio. Quanto á pri-
meira a commissão apontou alguns meios, o
disso quo nada de pipel-inoeda; que o Sr.
Vasconcellos apontou papel-moeda parcial, o o
Sr. Paula e Souza não cede do principio de

que o banco está fallido. Portanto que vai o
negocio fazer á commissão? Não estamos em
tempos de demoras; é necessário tomar já uma
medida; já falloi no dia 11, expondo as minhas
idéas sobre a matéria: é preciso ver se é ou
não necessário o banco, e qual ha de ser a
substituição, porquo se se não tomar uma me-
dida a desgraça ó certa.

Todos os senhores já lêrão os projcctos, e tudo

quanto lia sobre esla matéria, têm lido os -au-

tores a este respeito, e eu também teriho lido
meia dúzia dos melhores economistas; por con-
sequencla não ha idéa nenhuma nova, por isso
voto que nada vá á commissão.

O Sr. Araújo Lima:—Levanto-me para vo-
tar pelo adiamento, por isso mesmo que têm appare-
cidodifferentes projectos, que se não confundirem
ein um só projecto, o que só r ode fazer a com-
missão, no fim não se ha de saber o que se
tem feito, o lembra-me o que aconteceu na con-
stituinto com um projecto sobre os juizes de au-
sentes; forão tantas as emendas contradictorias,

que ninguém se entendeu e foi de necessidade
rejeitar o projecto; por consequencia ó preciso
reduzir a idéa a uma só para que haja um só
projecto, e por esta razão voto polo adiamento,
reservando-mo para fallar sobre a matéria o im-
pugnar uma idéa aterradora que appareceu so-
bre os bcn3 do mão morta; não sei qual será
o juizo da assembléi, mas tomos necessidade de
destruir essa idéa, e ó necessário que gratuita-
mente não se aterrem com essas idéas de pro-
priedado as pessoas incautas, que não têm todo
o conhecimento de direito.

O Sr. deputado chaina direito do propriedade
a faculdade dos corpos moraes adquirirem bens;
mas lembro ao Sr. deputado que os corpos não
dependem de autorisação nenhuma, para se
constituírem, aquelles que existem por si mesmo,
como o agricultor, etc., podem ter direito de
propriedade, mas não aquelles que devem a sua
existencia á lei, mas nada disto por ora é a
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questão, somente fiz esta reflexão para ninguém
so aterrar com esta idéa.

o Sr. May: — Voto contra o adiamento, e a
razão é porque o dia 12 do Outubro do corrente
anno está á bica, e nós devemo-no3 lembrar

que se acha 
"em 

vigor uma lei passada nesta
câmara, que de alguma maneira é a progressão
deste odioso privilegio do banco; uma vez que
esta camara não tomo uma medida; e para que
andar com estes adiamentos da camara para
a commissão, e da commissão para a camara?

Afinal ha de ver-se o governo autorisado em boa
lógica a não mecher com o banco e a conservar
sobretudo, Sr. presidente... não posso fallar por-
que não sei expressar-mo bem e quando esta
camara... (Não foi mais ouvido.)

O SSr. Re/endo Costa:—SOU de VOÍO,
Sr. presidente, que os projectos vão á commis-
são de fazenda, e como membro da commissão,

quero expôr os motivos pelos quaes estou a
respeito do banco de differento opinião das dos
Srs. deputados.

No anno de 1807 os rendimentos da fazenda
no Rio de Janeiro montavão a 820:140^523 réis,

passou-se a côrte de Lisboa para o Brazil e no

anno de 1808 com a remessa das províncias su-

biu a receita deste anno a 2,297:9018099 réis, e

como estes rendimentos não chegavão para as

grandes despezas que erão precisas, foi neces-

sario o estabelecimento do banco sendo a causa

primaria os supprimentos à fazenda publica e

realizarem-se sem delongas os -fundos 
que se

achavão em differentes partes ; permitta-se-mo
que lóa o decreto da sua creação. [Leu.)

O banco- fez supprimentos ao estado, o como
não tivesse aquelle progresso que convinha, pro-
moveu-se com prêmios, e o seu credito chegou
a tal ponto que as suas notas erão preferidas
ao mesmo metal; até que deputados malvados
e ladrões públicos o puzerão em tal estado de
ruina que tornou-se necessário para tranquillisar
os espíritos, o decreto do Sr. D. João VI de

23 do Março de 1821, em que se declarão como

dividas nacionaes os supprimentos feitos pelo
banco-.1 diíTerentes cofres públicos e a elle res-

ponsaveis todas as rendas publicas do reino do

Brazil ; 4,591:0928566 réis era o total que se devia

ao banco no momento do regresso do rei e da

côrte para o reino de Portugal.
A província do Rio de Janeiro então ficou só

sustentando a grande despeza pela nossa inde-,

pendencia, obrigada a pagar 1,000 homens de
tropas em Montevidéu ; e não sendo sufíicientes
as suas rendas foi supprida o auxiliada pelo
banco, cuja divida no anno de 1822 chegou a
0,701:2998170 réis, sendo tanto mais necessários
estes supprimentos por cessarem inteiramente os
das províncias que desde 1811 até 1821 havião
contribuído com 13,977:3058201 rs. a saber : Ba-

hia, 4,819:1348509 rs. : Pernambuco, 5,807:9288808
rs.; Maranhão, 2.447:2248429 rs. ; Minas-Geraes,
221:5478722 rs. ; Ceará, 103:9218028 rs. ; Parahyba,
115:0008000 rs. ; Piauhv, 00:8838930 rs. ; S. Paulo,
12:8818880 rs. ; Rio Grande de S. Pedro, 10:1338233
rs. ; Alagôas, 2:4748810 rs.

Cessando pois este" grande supprimento que
deita a trinta o tantos milhõos de cruzados, foi

preciso para a nossa independencia o emprestimo
ú Inglaterra, e os auxílios do banco que che-

garão em 1820 a 11,758:8018670 rs. ; e em fins
do 1827 a 19,033:4748000 rs. : pertencendo a este

ultimo anno 7,276:0728921 rs. ; deve comtudo no-

tar-se qne em fins de 1824 antes da declaração

da guerra-actual 
com a qual prodigiosamente

crescerão os supprimentos do banco, se limita-

vão estes a 32 contos de réis mensaes com a

ürovincía Cisplatina,- sendo 20 contos para a

forca de terra e 12 para a marinha, isto cm con-

sequencia das ordens expedidas pelo marquez de

TOMO 3.

Maricá quando presidente do thesouro, ao vis-

conde da Laguna, exigindo contas quo inteira-

mente se ignoravão, do estado actual da sua re-

ceita e despezas annuaes, o estado da sua divi-

da, que se soube então ser esta de 300 contos
e haver naquellas um déficit annual de 210 con-
tos pouco mais ou menos.

Permitta-se-me agora quo compare as despezas
do nosso governo com a dos Eatados-Unidos da

America que aqui se considera .'como o modelo
dos governos" cm economia e perfeição.

Nós tínhamos em 1826 uma força de terra
de 26,225 homens do tropa de 1." linha, e em

1828, 28,923, e uma força naval de 87 embar-

cações: os Estados Unidos nunca tiverão uma

foiça superior, nem igual a nossa, sendo de 26

mil homens de l.a linha a maior que tiverão

em 1777 de sua independencia : o quaes forão
as suas despezas? Em Junho de 1812 decla-

rarão a guerra á Inglaterra; e em 16 de Março

daquelle anno contrahirão um emprestimo de 11

milhões de dolars, em Fevereiro de 1813 outra

de 16 milhões, em Agosto 7 1/2 milhões do direi-

tos; em 1814, 20 1/2 milhões; em 1815, 18

milhões 452,800 dolars, fazendo o computo do

78 milhões de dolars ou 156 milhões de cru-

zados; além disto o presidente çlo governo foi

autliorisado a einittir notas do thesouro ven-

cendo 5 1/2 por cento_ annualmente o com eíTeito
em 3 annos emittirão-se 30 milhSes o 168,791
dolars. Portanto, Sr. presidente, coin as rendas

do Rio do Janeiro, o com os supprimentos

do banco principalmente conseguimos a nossa in-

dependencia ; não é do banco que nos vem

o mal, e sim da enorme emissão da notas

Erocedidas 
da guerra; o a este respeito muito

em discorreu o Sr. Lédo : não tínhamos

outros recursos, ou impostos, ou empréstimos;

e não ó para lastimar quo tanto se choromin-

gUe quando o total de toda a divida passiva
do império monta quando muito á 50 mil contos

ou 125 milhões de cruzados, sendo que os Esta-

dos Unidos tão oconomicos e sensatos em

pouco mais de tres annos, e com quasi iguaes

forças gastarão mais de 200 milhões de cruzados.

Concluo portanto que os projectos voltem á

commissão de fazenda para se tomarem medi-

das sobre a emissão de notas, e trata-se da

reforma do banco que julgo necessaria, por

quanto pelos exames a quo agora se procedo
se achou na caixa dos descontos, segunda di-

zem, a falta de 520 e tantos contos.

Este é o meu voto.
Venceu-se o adiamento, para quo fossem os

projectos remettidos á commissão de fazenda,

marcando-se o praso do oito dias.

O Sr. Ilollanaa. Cavalcante : — O

adiamento está vencido, para que os projec-
tos voltem à commissão; mas agora cumpre

determinar as, bases, sobre que deve a .com-

missão formar o projecto; por consequencia

agora deve-se discutir as bases propostas, e já
apoiadas, e seria bom examinar-se primeiro se

so devem fixar as bases, porque se se deter-

minar quo se fixem, mais fácil será o traba-

lho, fazendo-se um edifício, que já tem ali-

cerces.

O Sr. paijla e souza : — Seria bom que eu

mandasse a emenda por escripto.

O Sr. presidente :— Aqui se acha esta indica-

ção do Sr. Cavalcante ; o Sr. secretario passa a

lel-a.

INDICAÇAO

«Requeiro que os autores do projecto sejao

convidados a organisar de novo um ró proje-
cto, debaixo das seguintes bases: 1» sor con-

siderada a associação do banco como fallida,

14
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em consaquencia do não cumprir os seus con-
tratos. 2o decretar-so meios para tirar do uma¦vez, ou lentamente, da circulação as notas do
banco por meio da compra dellas. — llollan-
da Cavalcante.»—Não foi approvada.

1NDICAÇAO

«Requeiro^ que o projecto seja organisado de
modo que nao só se occupe de remediar a crise
actual, _tirando a superabundancia de notas da
circulaçao, como também cortando a possibili-
dade de nova crise, tirando a causa do mal,
que é o banco.—Paula e Souza Foi apoiada.

° Sr. llollanda Cavalcante: —Este
requerimento ó o mesmo que nada, porque não
vejo base alguma ; é um requerimento muito
generico, e eu insisto pelas bases que propuz,do contrario teremos de vêr 3 e 4 projectos
o mais opiniões, porque tenho visto na discus-
são que todos divergem, na maneira de encarar
esse negocio.

A commissão não diz que ha de concordar,
vejo que cila não apresenta bases algumas,
nem o projecto que offereceu á esta camara,
nem pelo que se disse^ vai ao verdadeiro fim ;
o projecto da commissão envolve uma operação
pela qual se compra uma parte das notas do
banco, que se dá em pagamento ao mesmo
banco, por consequencia a base da commissão,
torno a insistir, e uma só operação, comprar

Parte d?s notas e pagar uma parte da
divida; mas isso não remedèa o agio, e essa
quota parte por mais favoravcl que seja, não
montará a mais _de 6 ríiil contos ; o supponha-
mos, que se pagão G mil contos, diminuirá o
agio ?

Digo que não, porque a emissão do notas do
banco, ainda que não_ posso fazer juizo exacto,
comtudo anda por 25 mil contos, contando
com os extractos, com a pouca fé que merece
a administração do banco, e não se pôde di-
minuir o agio, sem que immediatainente se
providencie sobre esta administração; não de-
vemos tomar medidas simplesmente, pelas cir-
cunstancias do agio; ainda que o banco esti-
vesse muito acreditado devíamos tomar provi-dencias, por que o dia 12 de Outubro bate á
porta, o o privilegio acaba, porque não pôdecontinuar a mesma administração, a lei de sua
instituição so_ tem vigor por 20 annos, e como
se quer então que fiquem estas cousas ? He
do absoluta necessidade que se dòm providen-
cias; a commissão não apresentou base algu-
ma, simplesmente apresenta um meio que
deve regeitar-se, porque não servo de base ; e
tudo quanto tem dito o honrado deputado da
conmmissão é fundado nesta operação exclu-
ma, sem que se queira admittir a verdadeira
base, e igualmente direi que quaesquer provi-dencias que se queirão tomar estão já inclui-
uas no projecto do Sr. Vasconcellos, cujos
talentos respeito.

ku mo lisongeio de que o seu projecto não
seja outra cousa mais do o meu apresentado oanno passado nesta camara ; consulte-se o meu
projecto artigo por artigo, toda a dilferença está
em que um tomou o methodo synthetico e ou-
tio o analytico ; um propõe a extineção do ban-
co o dam desenvolve os meios que são inheren-
tes a esta extineção ; o eu proponho os meios
concluindo com a extineção do banco ; o artigo

i"Ji ? 5°' 0 
,os 

a.r"e.os 20° e 5o são o 2o do meu
projecto, ? artigo 3» e o 3» e (io meu ; portantoneste projecto do Sr. Vasconcellos não ha idéa
nenhuma nova, e bem que o illustro deputado te-
"i1;1 8 conhecimentos, digo que estas idéas

minhas; o porque em mesmo agora as des-
prezo ? Por ventura será porque os conhecimen-

tos então me fossem difforentes ? Não, os prin-
cipios que tinha então sobre o banco, e que te-
nho desde que me assentei nesta camara são os
mesmos que professava desde o dia do seu es-
tabelecimento, eu então tinha 15 annos, mas não
era necessário ser aguia para desde o momento
que a lei appireceu 110 Brazil vôr as suas conse-
quencias funestas, que ainda o serão mais senão
tomarmos a tempo medidas efficazes.

Eu desprezo o projecto porque o mais essen-
ciai e^ a garantia a todos os interessados na cir-
culaçao ; esta é a primeira base que a camara
deve tomar, e quaes são estas garantias ? São
as que apresento no meu projecto, que teve a
desgraça de não ser visto pela commissão.

Eu nao tenho orgulho quando so trata de sa-
cnficar opiniões ao bem dapatria; remedòe-se o
mal, ainda que desprezadas sejão as minhas
íueas.

. Não fallei li ontem sobre as bases do meu pro-
jecto poique nao me competia, mas ó necessário
que insista sobre as suas bases ; a primeira idéa
e a garantia, e é necessário que se conheça que
a nação fica responsável por aquelle credito ; é
necessário que os accionistas do banco fiquem
tranquillos, e assim conciliamos todos os indivi-
duos que so julgão prejudicados, e eis-aqui a
primeira base ; mas pergunto, essas bases são
simplesmente de palavra ou sao necessários meios
para fazer efficazes estas garantias ?

O primeiro sem duvida é o exame do banco
e o seqüestro «11 todos os seus bens que não
sejao delapidados, e eu me lisonjeio que depois
que apresentei as minhas idéas e que o meu
projecto já estava impresso, o governo tomasse
essa medida do exame do banco.

Ora, nós além desto exame devemos pôr uma
administração a estes bens ; a caixa da amorti-
saçao e o tribunal que conheço mais capaz de
ser administrador dessa casa, e é isso que so
acha 110 meu projecto deterpiinando-se que a
caixa da amortisaçâo arrecado os seus fundos o
üque o seu papel debaixo de credito, e que os
lundos do banco não serão extraviados e o go-
verno pagara mui bem a sua divida.

Disserão aqui alguns senhores que o banco ti-
nna cessado as suas funcçõos, que não emitte
mais notas ; lia muito pouco tempo que o mes-
mo governo mandou tirar-lhe a administração

r .diamantes ; mas ainda exerce

con o1Víiiíin1* Ti1cçüjS quo ô necessário tirar-lhe
olla® devem continuar pela caixa

mo Wo • «inV 
dev° haver um exama no mes-mo banco, ainda quo o governo o faça, eu insisti-rei que o corpo legislativo o decrete.

Li verdade que já aqui passou uma resolução

rónf»Ue 
0 COrpo l0£<slativo podia decretar dilTe-rentes exames a essa repartição, e ainda que essalei esteja muito mà, comtudo aquelle artigo émuito favoravel, porque foi cortar por todas asduvidas qu« pudessem haver a este respeito

ü meio efflciz e dar garantia aos proprieta-nos desses bilhetes, e o segundo moio ú o co-verno continuar a receber nas estações Dublirn*110 Rio de Janeiro, como moeda, os bilhetes dobanco, porque essa garantia faz que os mesmosbilhetes valhao alguma cousa ; o quero também
que se apresento um fundo motallico 1, , ?
quantia determinada. 

p0r exempfo de ÍO-OOM

para trocar' ao 
°par^ra 

^ ™ ^

ti(^'gnoiIfS 
peS3oas (lizem que quero uma injus-

esses redaorPar 1' 
: de™ dizer-lhes co.nT a

ceio de 63 
d6SSeS Pen°Jicos, que me lison-

que quando pir|Pa«SUa 
censura> mas quede ejaria

sem-me rnm ,Í - me Munissem, convences-

multo em ™ À S 
p0rque a C01,sura influe

so niro^lr!í 
deputado, e tenho muita pena quese apresentasse essa censura, não apnarecondo1 azoes que mo convencessem de erro.
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Por consequencia estou na minha opinião de

qua o governo deve comprar as notas, não ao

par, mas pelo preço do mercado, e vou trazer
um exemplo.

Lembremo-nos do emprestimo de Londres; o

governo emittio apólices de certo valor, e quando
quer pagar essas apólices vai compral-as no
mercado pelo valor nominal ou pelo valor porque
ellas correrem segundo o cambio ? lia de compral-as

pelo valor que ellas correrem.

O banco do Brazil emittio notas que são con-
sideradas como divida do governo; quando este

quizer pagar a sua divida pôde ir compral-as e
entregar ao seu credor, e depois carimbal-as e
não queimarem-se.

Agora o meio de haver esses descontos é ques-
tão aparte; mas direi sempre que nao faço op-

posição aos tributos, todas as vezes que os tributos

melhorem a sorte dos brazileiros, e quando isso

reconheça, hei de votar por elles, e já os Srs. Galvão
e Ledo mostrárão a necessidade de sobrecarregar
os direitos de ancoragem ; votarei por este tri-
buto, porque os estrangeiros são senhores do
Brazil; nós não somos senão uma colonia da
Europa, a nossa industria está agrilhoada o os

estrangeiros tirão do Brazil todos os succos: é

melhor ser estrangeiro do que ser mesmo bra-

zileiro, por consequencia é necessário sobrecar-

regar o direito do ancoragem desses navios e

isto é favorecer ao mesmo tempo a industria dos

estrangeiros, sobrecarregando os direitos dos na-

vios do mar alto; o commercio de cabotagem não

ha do pagar nada, isto não vai bulir com esses
tratados.

Outro meio era a contribuição de todos os
tendeiros, tabernoiros e caixeiros de lojas, para
favorecer assim a industria do Brazil, porque se

os brazileiros não accumularem mais capitaes do

que os estrangeiros, elles serão senhores das

propriedades do Brazil, e é necessário onerar
os estrangeiros, aíim de que os brazileiros possão
concorrer com sua industria, os caixeiros estran-

geiros não são obrigados a milícias e a uma
immensidade de funcções, e eis-aqui tributos, que
se podem applicar, ao mesmo tempo que impugna-

rei sempre os tributos que propoz o ex-ministro

da fazenda.

Eis-aqui os meus sentimentos, quanto a tributos,

mas prescindamos da fôrma porque ha de haver

esses meios, o essencial é ver se as bases que
se hão tomar, a 1» é decretar-se um fundo para
tirar da circulação essas notas, e a 2a ó dar-se

garantia aos bilhetes, e todas as vezes que a ca-
mara se desviar desses princípios não faremos
nada; esta garantia aos indivíduos que possuem
estas notas, acredita as transacções e dá utn já
valor ás notas do banco ; os accionistas do banco,
apezar do exame que o governo manda fazer,
tenhão a certeza que seus capitaes hão de ser
respeitados, e que suas acções hão de fixar-se.

Estas bases pois achão-se no meu projecto, o

quem indagar ha do conhecer que elle é fundado em
todos estes princípios, embora a cómmissâo não
se dignasse de chamar-me para sustentar a minha
opinião, e somente apresenta o meu projecto
depois que reclamei o meu direito; e estou con-
vencido que se isto fôr á commissão cada um
ha de ficar na sua opinião, talvez que não se
ajuntem ou que quando um queira dizer aquillo

que entenda, não ouvirá o que os outros dizem.
Entretanto também direi que as idéas da com-

missão se achão todas destruídas pelo Sr. Paula
o Souza.

Concluo pois dizendo que se o requerimento do
mesmo Sr. fôr approvado ou reprovado, não vale
nada, porque elle não determina as bases sobre

que deve trabalhar a commissão.

O Sr. Vasconcelios : — Parecia-me mais

acertado que primeiro se decidisse se se deve

estabelecer bases, e deste modo so evitaria uma
discussão que pelo principio me parece eterna,

porque tem-se divagado por um campo immenso,
o até emfiin quiz-se reivindicar as idéas que
emitti no meu projecto, sobre as quaes hei de
insistir, e hoje vejo que tive a felicidade de pensar
bem como o illustre deputado que reivindica o
meu projecto; e o que sd pôde concluir é que
muitas vezes a providencia concede a um mortal
mais insignificante o pensar bem, como outro
mortal mais superior; mas nunca se me impute
a usurpação, porque so quizesse usurpar na fôrma
da constituição, trataria de haver a propriedade
do illustre deputado pelos meios lá marcados.

A minha opinião ó que se trate em geral se
se deve fixar uma base, aliás a discussão nãof
terá fim.

« Proponho como bases os quesitos seguintes :

« 1.» A extincção do banco.

« 2.a A reforma o existencia do banco.

« 3.» A alienação dos bens nacionaes.

«4,'A secularisação dos bens das ordens ro-
ligiosas.— O deputado, Cunha Mattos. »

o Sr. Lino Ooutiniio :—Ainda não se está
tratando da questão prévia, se so hão de decro-
tar bases á commissão; e emquanto não so decidir
isto, não se podem discutir bases, e eu peço a
V. Ex. que pergunte a esta camara se devo haver
bases, porque se se decidir que não, então escu-
sado é a discussão.

Consultou então o Sr. presidente a camara so
se devia marcar bases á commissão?

Assim se venceu.

o Sr. Ledo -.—Pedi a palavra unicamonte

para dizer que o projecto do Sr. Hollanda Ca-
valcanto foi pouco antes apresentado, depois do

já estar a commissão encarregada de apresentar
idéas sobre o mesmo objecto. Entretanto o sou

projecto foi visto na commissão, o so a commissão
não adoptou, é porque julgou que devia apro-
sentar outras ideas.

O Sr. Souz-a França :—A emenda quo o

Sr. Cunha Mattos mandou á mesa ó a mesma

cousa quo a do Sr. Paula o Souza, com a diffe-

rença que o Sr. Paula e Souza fez a sua em

termos mui geraes e a do Sr. Cunha Mattos ó
mais restricta.

O Sr. Paula e Souza quer que a commissão tomo

por base do seu trabalho remediar o agio actual,
o em segundo lugar evitar a fonte ao mal, e a
do Sr. Cunha Mattos tem proposições mais soitas,
e acho-a preferível, visto que hão de ir bases

para a commissão.

O Sr. Lino Coutinho : — Está decidido

que so devão dar bases á commissão, mas per-

gunto, como serão estas bases? Desceremos a

particularidade, como fez o Sr. Cavalcante ? Isto

então é fazermos já um projecto e não dar bases

á commissão ; devem-se marcar proposições geraes,
debaixo das ,quaes a commissão desenvolva o seu

projecto, o por isso não apoiarei bases mi-
nuciosas, que são verdadeiramente proposições
particulares, porque se nós fazemos o mesmo

projecto que precisão temos de mandal-o á com-
missão ?

Eu, Sr. presidente, quando fallei liontem nesta
casa, fui talvez o que impugnei o parecer da
commissão, dizendo que era pequeno e parcial,
que só tratava de remediar a emissão das notas
sem ir tocar na mão de quem as tinha emittido,
e emfim tive a felicidade de ver o mesmo illustre
deputado da opposição concordar coinmigo quo
deve haver outro projecto para a reforma do
banco.

Portanto a primeira base deve ser sobre o banco,
o a segunda deve ser sobre o resgate das notas
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em circulação, o nisto parece-mo que estou con-
forme com a emenda do Sr. Paula e Souza; eu
tinha escripto aqui uma, que ao meu ver parece
mais explicativa, que vem a ser duas únicas
bases, medida sobre a reforma do banco ou sua
extirpação, e medidas sobro as notas. (Leu a
emenda.)

EMENDA

« A commissão deve apresentar um projecto
que contenha duas ordens de medidas; as pri-
meiras sobre o banco, as segundas sobre o meio
de se resgatarem as notas superabundantes na
circulação.

« Nas primeiras medidas se deve considerar as

garantias dos accionistas, e quando se deva re-
formar o banco em vez do o extirpar, a com-
missão apresentará a lei de sua reforma com os
seus estatutos segundo ojilano dos melhores bancos
existentes.

« Nas segundas se deve muito olhar para as

garantias d;iquelles que possuem as notas circu-
lantes.— J. Lino. »

o Sr. Paula o Souza : — Eu achava mais

prudente que não se fizesse mais do que a minha
emenda propõe, porque se as bases forem mi-
nuciosns, a commissão ver-se-lia embaraçada, por-
que a commissão é composta do 7 membros ; eu
vejo de um modo e outro vô de outro; o eis a
razão porque eu quizera que as bases fossem
mui geraes sem que todavia a commissão possa
embaraçar-se, e não preencher o seu fim.

Isto è o que por ora queria dizer e em tempo
direi alguma cousa.

o Sr. Lino Continuo:—Eu fui o que
fallei contra as bases particulares, porque se ia
atar as mãos á commissão, poç isso o que disse

o illustre deputado não se pôde entender cóm-
migo, e a minha emenda quasi que 6 a mesma

que a sua, porque eu digo que quando a com-
missão veja que o banco não deve ser extirpado,

mas reformado, venha a^lei da sua reforma e os
estatutos porque este banco devo continuar ; por-
tanto isto 6 o mais generico que pôde ser, e
não desço a particularidades, porquo não digo

que o acabamento do banco seja desta ou daquella
sorte, nem que a sua reforma seja assim ou
assado.

Portanto acho que a minha emenda ó prefe-
rivel.

O Sr. Cnnlia Mattos : — Quando mandei
as minhas bases á mesa não tinha ouvido ler a

emenda do Sr. Paula e Souza, mas entretanto

eu quero que se decida na camara, se a commissão

se ha de envolver com essa idéa dos bens das

ordens religiosas, contra a qual me pronuncio
altamente, e entendo que não devemos por ora

pegar nisso, porque não temos tocado nessa crise,

e eu quero o mesmo que querem os Srs. Paula
o Souza e Lino Coutinho, mas quizera saber se
se hão de excluir os bens das ordens religiosas
como uma medida por ora desnecessária.

O Sr. vasconcollos : — Já está vencido que
sa dô uma base á commissão, e agora trata se
de examinar qual será essa base.

Na, minha opinião deve ser a extineção do
banco, na órma que eu propuz no meu projecto.

Sr. presidente, o que se pretende fazer? E'
achar o meio de remediar o mal que mais de

perto nos toca, qual o agio que se soffre o qual
é o meio mais natural que se offerece ? E' reti-
rar as notas da circulação.

Portanto retirando as notas da circulação, com
ellas se ha de pagar ao banco e se ha de dimi-
nuir consideravelmente a divida que a nação,

por graça da assembléa geral reconhece pai a
com o banco) divida que era nulla e divida in-

constitucional, mas que a assembléa entendeu quo
devia approvar, dal-a por válida, e pagal-a como
se ella legitimamente fòra contrahida, e dimi-
nuindo a divida do banco, segue-se a diminuição
dos interesses dos accionistas, porquo elles cobrào
dos seus cnpitaes 4 %> e, logo, a existência do
banco não interessa aos mesmos accionistas,

porque em posse dos seus cabedaes poderáõ em-

pregal-os mais produetivamente.
Tenho pois mostrado que a existencii do banco

não é util aos mesmos accionistas; vejamos se
é util ao publico; quem soffro o prejuízo deste
agio?

E' o publico, Sr. presidente, isto ó inquestionável,
e então havemos de continuar a pagar um' juro
pelo prejuízo que o publico soffre ? Ha de o pu-
blico concorrer com impostos para se pagar este

juro ? E eis-aqui o que não precisa de demons-
tração, para se dizer quo não se carece mais da
continuação do banco, mas ainda é fácil conti-
nuarem os mesmos males emittindo-se mais papel
na circulação, porque qualquer ministro de fa-
zenda hábil, sem que todavia tenha grandes conhe-
cimentos financeiros, que queira tratar artificio-
samente com o banco, haverá delle quantas notas

quizer e nos tornará a inundar a circulação do
notas.

Entendo pois que o banco não deve existir,
não só polos males que actualmente soffremos,
como também porquo causa mal aos accionistas,
e o publico nenhum prejuízo sofirerá com a abo-
lição deste banco, porque abolido está elle, logo

quo deixou de exercer as suas operações com-
merciaes pela lei da sua fundação, e nenhum
mal pôde introduzir nas relações commerciaes a
abolição do banco; todos os interesses parece que
reclamão esta medida.

Não deixarei do fazer alguma cousa sobre os
meios que se devem empregar para a extineção
e resgate das notas do banco, o que satisfaz em

parta o meu projecto, approvando-se a imposição
sobre os bens dos frades ; já no principio da
sessão passada se tratou deste negocio, que foi

adiado a requerimento do Sr. Souza França.

Tenho-me, Sr. presidente, declarado inimigo

dos impostos, e ainda hoje o sou, porquanto
estou firmemente persuadido que uma adminis-

tração e fiscalisação das rendas publicas, dá

sonimas suficientes para se fazerem todas as des-

pezas, mas ainda as dá para amortizar-se a nossa
divida ; porém sobre isto não se pôde fazer um

juízo definitivo, porque os ministros da fazenda
têm caprichado em occultar a esta camara o es-
tado da fazenda publica ; e quando é que nós,
Sr. presidente, esperavam03 um orçamento tão
informe como se deu no corrente anno ? Orça-
monto inconstitucional, pelo qual deve ser accu-
sado esto ministro; um orçamento contra a ex-

pressa determinação da lei, porque nelle não se

apresenta todos os impostos que se arrecadão

no Brazil, e só se nos dá unicamente a conta do

que se arrecadou na província do Rio do Janeiro,

e isto mesmo com diminuição de impostos ; por
esta imperfeição do orçamento é que eu digo quo
não posso votar por nenhum imposto, mas votei

por esse, porquo entendi que devia haver um
equilíbrio entre todos os cidadãos ; diz a consti-
tuição que todos os cidadãos devem concorrer

para as despezas publicas, o como os frades não

pagão muitos impostos a que estão sujeitos todos
os cidadãos, parecia-mo que deviào ser sujeitos
no mesmo ônus. Esta pois é a minha opinião.

O Sr. Cuntia Mattos Desejo retirar a mi-
ilha emenda, porque quando a apresentei não ouvi
lèr a do Sr. Paula o Souza que acho melhor, o
a minha é ociosa.

(Concedeu-se-lhe.)

o Sr. Souza França : — Cumpre-me con-
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testar os argumentos do illustre deputado que
acabou do fallar e que insistio nos seus princi
pios.

Disse olle, retirem-se as notas para se reme-
diar o agie, mas como sa devem retirar estas
notas ? Aqui calou-se o illustre deputado e não
disse o modo, mas será com esse papel do thesouro

que quererá retirar as notas da circulação ? O

Sr. Cunha Mattos retirou a sua emenda sobre as
bases, eu achava preferível a do Sr. Paula e
Souza.

O banco acaba porque a lei não lhe permitte
maior prazo, por consequencia a reforma do
banco é indispensável, e já hontem disse que
pela sua reforma so retiravão da circulação
3,600:000$, abrindo-so a entrada à novos accio-
nistas; e isto não, causa mal á sociedade, por-
que por uma pequena emenda se poderá dizer

que o banco reformado, não poderá emprestar
ao governo nem 5 rs., sem ser por um acto
legislativo, e se o fizer haverá o banco esse
empréstimo pelos bens do director etc., o isto
chamão-se garantias contra as hostilidades que o

governo possa praticar.
A vista pois disto queria que passasse a

base da reforma do banco pelo tempo que se

quizer; a outra base é tirar da circulação as
notas exuberantes que importào em pertão do
13,000:000$; como pois se poderáõ retirar da
circulação esses valores que as notas representão ?

Tem o governo á sua disposição ouro, prata ou
diamantes ? Não, mas tem proprios nacionaes.

(o resto desta falia escripta pelo taclvjgraplio
não se entendeu.)

Posta a matéria á votos, foi approvada a
Ia parte da emenda do Sr. Paula e Souza, e
também a Ia parte da emenda do Sr. Lino
Coutinho.

Passou-se á discussão da indicação do Sr. Paula
e Souza, sobre cartas anônimas. (I)

O Sn. Galvão impugnou a indicação mostrando o

perigo de se receberem cartas anônimas.

o Sr. Cunlia Mattos:—Sr. presidente»
quando ha tres dias se poz em discussão este
negocio de cartas anônimas, eu não tinha intenção
de fallar porque este meio de dar informações

parece odioso, o pódo trazei" comsigo gravíssimos
inconvenientes; mas acontecendo recolher-me á
minha casa no mesmo dia da discussão, e encon-
trnr um maço de papeis vindos pelo correio de
Goyaz, depois do os lèr meditei na matéria, e
decidi-me a mudar do opinião por concluir que
taej são ás vezes circumstancias que se apresentão

que só por cartas anônimas se podem annunciar
as queixas dos desgraçados.

Um homem rico de Goyaz, morador em um
districto, cujo commandante ainda é mais rico,
dirigio-me um requerimento contra as inumeráveis

prepotencias daquello commandante, pedindo-me
comtudo que o seu nome ficasse occulto para
não ser assassinado 110 caso de se descobrir

que elle me communicára os despotismos da
pessoa de quem se queixava, o com elieito entre
outros documentos vem um que 6 relativo a mim
mesmo.

Quando eu cheguei ao arraial da Conceição
de Goyaz, tive noticia de se haver assentado
praça em uma companhia de milícias a um homem

ue se achava intrigado com o commandante
o districto, o coronel Francisco de x\.lmeida

Salema; expedi a ordem que aqui se achava

para se, dar a demissão áquello homem que
fôra alistado tendo a idade da 58 annos, o que
fôra juiz ordinário. Mas logo quo eu voltei
costas, o mesmo coronel lhe tornou a mandar

(1) Veja-se a sessão de 9^do corrente.

assentar praça, vingando-se assim das quostões
ue tiverão por causa de um buraco, ou mina
e ouro em que um trabalhava, e o outro desejava

só trabalhar.
Ora,, a pessoa que me remetteu este reque-

rimento em quo apreseuta factos horrorosos
contra o commandante do districto, exige segredo
por temer um assassinato! Eis-me pois mettido
em um dilema de não poder declarar o nome
do queixoso, ou do ter noticia de sua perse-
guição.

Se taes receios existem contra um poderoso
de Goyaz, commandante de um districto pouco
mais do que esta sala, o que acontecerá a respeito
de pessoas de muito maior jerarchia que oppri-
mem os povos, os fracos, os desvalidos que
não achão quem os proteja? O único modo quo
estes têm de so queixarem, ó debaixo de carta
anônima; e assim mesmo talvez alguns não
deixaráõ de ser còmpromettidos.

A camara decida 
'nesta 

matéria como melhor

julgar na sua sabedoria, lembrada de que o
negocio é extremamente delicado.

Oppuzerão-se os Srs. Souza França e Vascon-
cellos, sendo a favor o Sr. Feijó, mas não entendeu
o tachigrapho.

O Sr, Otuz Ferreira:-Queremos Deus

para nós, e o diabo para os outros; eu não
queria cartas anônimas quando era juiz dos
contrabandos, e queremSs admittir agora cartas
anônimas? Só em um caso se poderia admittir,
é, se houvesse uma carta.anonyma quo dissesse
que debaixo desta casa estava um barril de

polvora com 20 arrobas para fazer voar tudo,
então sim, mns no presente caso devo ser rejeitada
a indicação.

o Sr. Cusdio Dias:—Deve passar a indi-
cação, eu desconfio muito das manobras dos abso-
lutistas, e l*>r isso voto a favor delia.

O Sr. Cruz Ferreira:—Nada ha a recear.

O Sr. Custodio DrAS:—E o barril de polvora.

O Su, Cruz Ferreira:—Sejamos firmes o dos"

prezemos os nossos inimigos.

O Sr. Cunlia Mattos:— Sr. presidente,
perguntarei ao Sr. Cruz Ferreira, se eilo receber
uma carta anonyma em que lhe digão que um
soldado irlandez o quer matar, perguntarei, digo,
se o Sr. Cruz Ferreira lhe ha de dar credito,
e se virá a esta ?

Muitos Srs. Deputados:—Não vem.!

O Su. Cunha Mattos:—Eu escuso do mostrar
muitos exemplos da conveniência de cartas ano-
nimas.

César resolvendo-se a pôr a coroa na cabeça,
e a lyrannisar a sua patria, foi dissuadido por
sua mulher Calfurnia de ir naquelle dia ao
senado, porque (lhe disse ella) tinha tido de noite
um sonho em que o vira nos seus braços cheio
de punhaladas! César quiz ceder ás rogativas
de sua mulher, mas os conjuraclos disserão-lhe

que mal parecia a um homem como elle não
ir receber ns honras que lhe preparava o povo
romano, intimidado pelos sonhos de uma mu-
lher.

Quando César sahio de casa cahio-lhe uma
telha aos pés, o que deu motivo a elle conside-
rar este successo como máo agouro.

Mais adiante o philosopho grego Artemidoro,
entregou lhe uma carta contendo todo o plano da
conjuração, mas César em vez de a abrir entre-

gou-a fechada a um seu secretario.
Esta imprudência custou-lhe a vida, pois que

entrando no senado os conjurados Bruto, Cassio
e outros, o assassinarão com 23 punhaladas r
exemplo e castigo terrível de um tyranno que

pretendia lançar grilhões á sua patria I
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A conjuração das polvoras do que tratou o

Sr. Cruz Ferreira, foi descoberta não só pela
carta anonyma enviada a Lord Monteagle, mas

também pela desconfiança que causárão ao ca-

mareiro-mór os grandes fexes de lenha que os

conspii adores Fausks e Percy havião accumulado

nas abobadas por baixo da casa do parlamento.
Tudo isto prova que com effeito as cartas

anonymas não se devem despresar; o eu estou

bem certo que fazendo a mesa o prudente uso

que ellas subministrão, em vez de ser prejudi-
ciai toma-se-lia de muita vantagem a sua acei-

tação.

Ao iliustre deputado o Sr. Cruz Ferreira torno
a dizer, que se o mais vil moleque lhe -entregar

uma carta anonyma em que se llie diga que
um irlandez pretende matal-o nesta caniara, elle
não entrará nesta sala por mais de quatro annos !

Posta o matéria a votos não foi approvada.

3." parte,« principiou-se a discutir a indicação do

Sr. Araújo Bastos relativamente á discussão que
devem ter os projectos de resolução ; ficou adiado

por ter dado a hora.

O Sr. Vice-Pbesidente deu para a ordem do

dia 14 o seguinte :

1.» Continuação da discussão adiada sobro a
indicação do Sr. Araújo Bastos.

2.» Resolução n. 48.
S.° Resolução n. 39.
4.» Discussão do projecto do Sr. Feijó, sobre.o

arranjo dos religiosos nos conventos, o destino
aos conventos abandonados.

5.» A resolução n. 50.
6.» Discussão dos pareceres de justiça civil o

fazehda, sobre a indicação do Sr. bispo do Ma-
ranhão a respeito do seminário da sua diocese.

7.° Discussão do projecto n. 17.

Lovantou-se a sessão depois das «duas horas
da tarde.

¦

Sessão cm 14 <lc Julho

PRESIDENOJA DO SR. ARCEBISPO DA BAIIIA

A's 10 horas procedeu-se á chamada, e achan-
do-se reunidos 71 Srs. deputados, declarou o
Sr. -presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

Lerão-se os seguintes

OFF1CIOS

« Illm. e Exm. Sr.—Tendo o presidente da pro-
vincia da Bahia com o seu officio de 30 de Maio

passado, remettido o orçamento da despeza da

cadèa que se projecta fazer no forte do Barba-
lho, montando em 43:319^426, em attenção ao

péssimo estado em que se acha a antiga cadêa
daquella cidade,1 representando ao mesmo tempo
a difficuldade que ha em ser feita esta despeza

pelas rendas da camnra como se lhe havia ordc-
nado, e sendo de reconhecida necessidade esta
obra, como ponderou o mesmo presidente em
antecedente data ; de ordem de S. M. o Impera-
dor passo às mãos de V. Ex. o sobredito officio
com o orçamento referido, para ser presente á
camara dos Srs. deputados, por depender de
autorisação da assemblêa geral a despeza de-
monstrada lio orçamento pelos cofres nacionaes.

« D6us guarde a V. Ex.—Paço, em 11 do Julho
de 1828.—José Clemente Pereira.—Sr. Josó
Carlos Pereira do Almeida Torres. »

« Illm. e Exm. Sr. — Tendo S. M. o Impera-

dor por sua imperial resolução de 7 do corrente

sobro a consulta do conselho da fazenda do 3 de
Março deste anno, concedido a pensão de oito-
centos mil reis ao monsenhor Pedro Machado
de Miranda Malheiro em remuneração dos seus
serviços ; ha por bem, na conformidade do
art. 102 § 11 da constituição do império, que eu
rometta a V. Ex. a referida consulta, para que
possa a assemblêa geral resolver sobre a men-
cionada remuneração.

« Deos guarde a V. Ex.—Paço_, em 12 do
Julho de 1828.—José Clemente Pereira.—Sr. José
Carlos Pereira de Almeida Torres. »

« Illm. e Exm. Sr.—Em resposta ao quo Y. Ex.
me communicou sobre a necessidade que tom a
camara dos Srs. deputados das tabellas dos emo-
lumentos das diversas repartições publicas, com
•copias das ordens que as estabelecerão, se mo
offerece communicar a V. Ex. para o fazer pre-
sente á mesma camara que, dos tribunaes a
cargo desta secretaria de justiça se tem exigido a

prornpia remessa dos indicados papeis, que sem
demora enviarei a V. Ex. logo que forem rece-
bidos, e que no archivo da sobredita camara
devo existir a tabella que regula os emolumen-
tos que percebem os officiaes desta secretaria de
estado, por ter sido romettida á assemblêa con-
stituinte com aviso do 21 de Setembro do 1823.

« Deos guarde a V. Ex.—Paço, em 11 do Julho
de 1828.—José Clemente Pereira. — Sr. Josó Car-
los Pereira do Almeida Torres. »

Forão todos remettidos á commissão do fa.-
zenda.

Veio á mesa um requerimento de vários em-

pregados na bibliotheca publica desta côrte, em

que pedem augmento de ordenado.

Foi remettido á commissão de petiçães.

O Sr. A.1 molda. Torres : — Cumpre quô
advirta á esta augusta camara que o porteiro-
mór se acha doente, e parece quo sem esperan-

ças de voltar, e o ajudante do porteiro da so-
cretaria também se acha doente, igualmente um
dos contínuos, achando-se por isso o serviço da
casa paralysado; por consequencia cuido que
esta camara deve autorisar-me para pedir ao
ministro do império alguns desses homens da
secretaria de estado para virem servir aqui.

Assim se venceu.

ORDEM DO DIA

Continuando a discussão da indicação do Sr.
Araújo Bastos sobre as discussões que devem
ter as resoluções, disse

O Sr. Araújo Dastos Eu quero que as
resoluções tenhão duas discussões para evitar os
inconvenientes que se tem suscitado nesta casa,
e não duvidarei porém fazer um additamento para
que tenhão duas discussões as resoluções que
estabelecerem direito novo ; quando porém fo-
rem de natureza do declarar o interpretar as
leis, como não ó matéria complicada, bastará que
tenhão uma só discussão.

ADDITAMENTO

« Que tenhão duas discussões as resoluções

que interpretando _ ou entendendo a legislação
existente estabeleção direito novo, ou declarem
especies não abrangidas na mesma legislação.
—Araújo Bastos. »— Foi apoiado.

O Sr. Costa Carvalho:—Eli não admitto

que as resoluções estabeleção direito novo por-
que interprotações de lei não estabelecem di-
reito novo; mas desejava que as resoluções
tivessem duas discussões, e que a 2a fosse
unicamente sobre redacçao, ou tirar algumas
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contradicções e anomalias, etc. ; isto é o que
eu entendo necessário , e o additamento do
Sr. Araújo Bastos sahe fora da natureza das re-
soluções.

Mandou á mesa a seguinte

EMENDA

« Salva a redacção.
« Que as resoluções tenhão duas discussões,

mas quo a 2« verse unicamente sobre redacção
ou sobre contradicção que haja entre as diversas

partos da mesma resolução. — Costa Carvalho »
—Foi apoiada.

O Sr. Xavier ao Carvalho .—Ainda
mesmo que as resoluções versem sobre direito
constituído devem ter duas discussões; porque
havendo uma duvida sobre a intelligencia de
uma lei, suscita-se uma disputa intrincada. E

que mal pôde suggerir para quo uma resolução
não entre em 2a discussão ? E sendo a matoria

plana não se levará tempo nenhum na 2a dis-
cussào.

O meu voto é, ainda limitando-se li res-
tricção da resolução que tenha dua? discussões.

O Sr. VasconcoUns . — Approvo quo as
resoluções soffrão duas discussões, mas que na

2a se trate da sua redacção ou de anomalias

que possão ter, e deste modo sahe desta casa
uma obra digna do nós.

Como as resoluções não podem estabelecer
direito novo, não posso approvar o additamento
do Sr. Araújo Bastos, a mesmo pnr que ha

gr ande damno de estabelecer o principio de quo
— as resoluções podem conter direito novo — ;
e em segundo lugar liaviamos de discutir o que
é direito novo, no que so consumiria muito
tempo; e para evitar perda de tempo, voto
dontra o additamento, e votarei pela indicação
co Sr. Costa Carvalho.

O Sr. Araújo Bastos : —A camara está
na opinião do não estabelecer direito novo nas
resoluções, mas nesta casa têm passado algumas
resoluções estabelecendo direito novo, e então
o que se segue é, que daqui em diante as re-
soluções não conterão direito novo; mas uma
vez que a camara conhece que as resoluções

podem conter em alguns de seus artigos con-
tradicções ; logo a alteração ha de servir e
então a 2a discussão uão é sobre redacção, mas
sim sobre a matéria; por conseqeuncia a minha
emenda pôde passar.

o Sr. it-eijó : — Parece-me que qualquer que
seja o resultado desta discussão, falta o preli-
minar, que é saber qual é o objecto dessas re-
soluções, o ainda isto não se discutio ; por con-
sequencia appareceráõ inconvenientes; portanto,
é necessário firmar a idóa do que ó uma roso-
lução e mandarei a

EMENDA

« E] 3ó objecto de resolução additamentos, sup-
pressões, ou declarações de artigos de leis exis-
tentes. — Feijú. » — Foi apoiada.

o Sr. vasconceiios : — Então parecia-mo
melhor que se mandassem imprimir as emendas

para so examinar como so hão de determinar
esses objectos, porque lia cortas medidas parti-
ciliares que é preciso^ tomar em resoluções;

portanto a minha opinião é quo se mandem im-

primir.

O Sr. Alrekoiaa Torres:-O objecto desta

emenda do Sr. Feijó, é independente da questão,
e é melhor que vá a çommissão .de legislação,

para examinar os casos que dovão comprehender

as resoluções.

o Sr. ifoijó:—Concordo que vi & çommissão

por que me lembrão outros casos, como é a
dispensa de alguma lei; entretanto sem saber-
mos disto, não podemos decidir que as resolu-

ções tenhão duas discussões.
Posta a matéria á votação, venceu-se que fos-

sem as emendas o conjunctamente a indicação á
çommissão do justiça civil.

Seguio-se a discussão da resolução n. 48, sobre
a reducção a 48 do imposto de 8# em pipa de
aguardente do consumo; sobre quo o Sr. Dor-
mund apresentou uma emenda quo foi apoiada.) 1)

O Sr. Souza França : — Por um alvará
de 1820 se havia lançado 8ff sobre cada uma

pipa de aguardente que se consumisse no paiz,
este tributo posto que lançado por este alvará,
não se cobrou immediatamente, e entremediou-se
algum tempo entre a execução da lei e a sua

publicação, de sorte que quando teve execução
foi em 1821 ; então baixou uma resolução de
consulta do conselho da fazenda reduzindo o
mesmo tributo novo de 8$ a 4,f ; principiando-
se a cobrar 48 no Rio de Janeiro, mas as pro-
vincias do norte continuarão a pagar 8$.

Havendo assim esta desigualdade clamarão os

povos do norte, para que se estendesse a elles
a resolução de consulta ; porém não se attendeu
a esta supplica, e nestes termos appareceu uma
indicação de um Sr. deputado das províncias do
norte, para que se fizesse extensiva ao império
esta resolução de consulta, e por isto a com-
missão apresentou esta outra resolução, enten-
dendo que o tributo deve ser igual e que as
outras províncias do norte não devião consu-
mir aguardente mais cara. A doutrina pois da
resolução- ó esta. (Leu.)

Esta doutrina è fundada na letra deste alvará

quo impoz este tributo, exceptuando-se Santa
Catliarina, Rio Grande o S. Paulo, por motivos

particulares.
Com effeito na província de S. Paulo não se

fabrica quasi nenhuma aguardente, e porque na
entrada paga impostos, a lei attendeu ás circum-
stancias locaes, fazendo excepção dessas provin-
cias ; mas, se acaso me perguntão o meu paro-
cer, elle é opposto á semelhante immunidade, e
sou antes de opinião que a aguardente de con-
sumo pague uma taxa muito maior.

Mas emftm como se trata de deferir á um re-

querimento dos povos das províncias do norto

que não devem pagar 8Éf000 quando a do Rio de

. Janeiro paga 18000, por isso concordei no voto' 
da çommissão para que se estendesso a resolu-

ção da consulta ; advertindo porém a esta camara

que me parece necessário determinar a observancia
da lei, para quo se pague esta taxa de consumo.

O quo me parece impolitico é pagar 8,?600 do
fabrico de aguardente, a titulo do subsidio litte-
rario e o torço do subsidio do equivalente do
contracto extineto do tabaco, porque isto pesa
sobre a manufactura dos generos ; e o consu-
midor so quizer beber aguardento, boba-a mais
cara ; e toda3 as nações civiiisadas sobrecarregão
os impostos em generos desta natureza, o que ó
muito conveniente no consumo.

Portanto, faço estas reflexões que me parecem
justíssimas ; do contrario os povos do norte não
devem pagar mais do quo os povos do sul.

O Sr. Soares da Rocha : —A primeira
cousa que mo lembra dizer ó, quo em lugar de
resolução se passe um decreto.

Se nós tratarmos de reformar esta imposto,
devemos fazer uma reforma segundo as idéas
mais ajustadas ; porque me parece util evitar-se

quanto fôr possível semelhante bebida, visto quo.
é muito prejudicial o que por ella soffre muito a

(1) Não veio com a acta.
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escravatura •, 
portanto quererei que em lugar de

4/ÍOOO se diga 16,1000 ; porque o fabriqueiro é quo

paga, e os consumidores, se hão de beber muita

que bebão pouca ; quero que se igualem os im-

postos em todas as províncias, e agora é que sei

que no Rio de Janeiro se pagão 4#00i) quando
na minha província se pagão 8#000.

Mandou á mesa a seguinto

EMENDA

« Em lugar de resolução — decreto — em lugar
de 4fí000 — diga-se 16,^000. — Soares da Rocha. »

o Sr. Lino Ooixtinho : —O illustre de-

putado quer que esta doutrina seja por um de-
creto, e eu também me parece quo assim deve
ser, porque em matérias de impostos devemos
trabalhar com muito cuidado, e concordo também
no resto da sua doutrina; e antes eu queria
que se pagasse 80S000 ou 40ÍI000 por cada pipa
de aguardente de consumo ; porque, Sr. pre-
sidente, o vicio não pôde convir á sociedade, e
o único meio de castigar os lioinens que têm este
vicio é carregando os impostos do consumo em
todoa estes generos que alimentão o vicio dos
homens, isto é, o liomem que toma rapé pa-
gue- o vicio (eu tomo rapé o fallo contra mim) ;
o homem que fuma pague o vicio, e o homem

que bebe pague também o vicio, etc,
O governo inglez suppondo que os seus na-

cionaes gostavão de bebidas, assentou-lhes a
mão com os tributos, c de certo que diminuio o
consumo do vinho depois quo se augmentarão 03
tributos.

E' verdade que os povos do norte, do paizes
frios, são inclinados por necessidade a bebidas
espirituosas ; mas o governo lança mão deste
meio para evitar os abusos.

Como então estre nós, em um paiz quente não
devemos acautelar isto, quando vemos que o

povo e a escravatura tem uma forte tendência

para bebidas espirituosas ? Por consequencia,
deve-se de alguma maneira coarctar a facilidade
do homem satisfazer os seus vícios, para que
não se lhe entranhe ; e eu tomara que por um
calix de aguardente se pagasse meia pataca ; ao
mesmo tempo que quero que a aguardente que
fòr exportada para fóra do império não pague
imposto nenhum, que vá lá pai a a costa d'Africa,
o que os africanos se embcbedem muito embora,
entretanto o Brazil trabalha neste ramo de in-
dustria.

O Sr. Ilollanila Cavalcante : — Sou
de opinião que o objecto seja por uin decreto, e

estou muito conforme com a opinião do illustre

deputado que me precedeu, de se augmentar o

tributo na aguardente do consumo; mas antes
disso devia preceder outra providencia ; era ne-
cessario que primeiramente se extinguissem as
contribuições do fabrico, porque a aguardente é
um ramo de industria a que os brazileiros
muito se applicão, em consequencia da grande
facilidade da manufactura. deste ramo de com-
mercio ; e bem longe de ser protegida, tem sido
perseguida, assim vou mandar uma emenda con-
cebida nestes termos : (Leu-a.)

EMENDA.

« A assembléa geral etc. decreta :

« Art. 1°. Ficão abolidas as contribuições sobre
o fabrico das aguardentes quo são cobradas a
titulo de contractos dos alambiques, equivalente
do contracto de tabaco, contribuição para a po-
licia, e todo qualquer-outro que não foro subsi-
dio litterario o o imposto do consumo.

« Art. 2.» O imposto sobre cada pipa de aguar-
dente de consumo fica fixado a 20^000.— Ilollanda
Cavalcante. » — Foi apoiada.

O Sr. Moüra. ofTereceu a resolução á. seguinte

EMENDA

« Depois da palavra 
— do império — supprima-

se tudo mais.— O deputado Moura.»

o Sr. May : — ( Não se pôde ouvir).

O Sr Presidente convidou,o Sr. vice-presi-
dente a tomar a cadeira, e continuando a dis-
cussao disse

O Sr. Xavier do Carvalho : — Com
effeito é injustiça digna de censura, que em umas

províncias se paguem 83000, e em outras 4#000 ;
e não sei como uma resolução de consulta pôde
alterar esta lei ; o encarando a questão por esto
lado, parecia-me que antes se devia obsorvar a
lei em toda sua plenitude.

Tem-se dito que é preciso sobrecarregar o
consumo ; eu convirei nisso, se se pudesso sobre-
carregar nos consumidores sem que este tributo
vá pezir sobre o primeiro fabricante ; porque o
comprador já conta com esse tributo, por conse-

quencia, isto não é nada menos que descecar
este ramo de industria tão necessário ; logo, tra-
temos de igualar este tributo por todas as pro-
viucias, e o objecto é de resolução.

O Sr. Souza França : —A idéa do Sr.
Cavalcante é do um projecto que deve entrar nos
debates regulares da camara, e estas mesmas
bases formarão um projecto que a commissão de
fazenda apresentou o anno passado, afim de
augmentar as rendas nacionaes, mas que foi re-

jeitado por impòr tributo.
Porém, como me parece quo a camara está

hoje mais inclinada a receber esta idéa, por-
quanto todas as bebidas em geral devem soffrer
impostos, voto quo essa emenia se imprima, o

que entre nos debates ; porém hoje o que trata-
mos é unicamente de um requerimento de um
Sr. deputado, para que se iguile este tributo ;
pelo quo também me parece melhor que pa^e
como resolução, e que so restabeleça o imposto
da lei.

Estas são as minhas idéas a este respeito.

o Sr. siay : — Estou na opinião do Sr. Souza
França, menos na parte do pôr impostos 110 que
votarei sempre contra ; mas convenho na sua
ultima idéa, do que todas as províncias paguem
8S000 na fôrma da lei e que deva ser por uma
resolução. '

Eu votaria por uma lei geral, á vista de re-
ílexões moraes dos Srs. Lino Coutinlio e Soares
da Rocha, mas se carregarmos a aguardente,
não ha o vinho catalão, que ficará mais barato ?
E mesmo outras qualidades de vinho que são
muito prejudiciaes ? Portanto não se pôde bulir
nisto sem se dar uma pancada que exclua do
Brasil a importação de vinhos estrangeiros.

O Sr. VasconcolLos : — Sr. presidente, eu
entendo que não devemos tratar da matéria de
impostos, senão com a maior circumspecção quo
fòr possível, o não devemos lançar impostos ta-
meraríamente acima do que está estabelecido

pela lei.

Embora paguem-se os mesmos direitos por cada

pipa em todas as províncias; mas julgo que é
muito perigoso elevar tanto o imposto sobre as
aguardentes, porque estão empenhados nesses cn-

genhos o nesse trafico muitos capitaes, e de re-

pente elevando-se o imposto acima do valor do

generò, o que ha de resultar é o empate desses
capitaes, e será considerável a diminuição nos
rendimentos nacionaes, trazendo consigo a des-

graça do muitas famílias ; e os Srs. deputados

que querem o augmento do imposto devem refle-
ctir que as conseqüências são estas : de mais,
haveria na camara um especie de incoherencia,
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porque o armo passado os favorecerão os enge-
genhos, alterando-se a legislação existentes, o
agora para se fazer esta outra alteração segue-se
uma contradicção na opinião da catnara : accresco
mais outra razão, que um imposto tão excessivo

roduzirá outro mal que vem a ser o contra-
ando ; convidando-se assim os homens á infrac-

ção da lei e á immoralidade publica.
Algnns Srs. deputados tratarão diffusamente

dos effeitos da aguardente, mas eu, Sr. presi-
dente, não entro nesta questão; sei que este
genero não é da primeira necessidade, mas tal-
vez que para alguns o seja ; porém vamos pouco
a pouco fazendo as alterações nestes e outros
males, e não tratemos de cortal-os de repente que
isto ó muito perigoso.

Yoto portanto que passe a resolução emendada

pelo Sr. Drumond, para que fiquem igualados
os direitos sobre as aguardentes, e quanto ao
mais será melhor haver mais meditação.

O Sr. Lírio Coutlnho : —Apoiando a
emenda do Sr. Cavalcante ao projecto, desejaria

que se accrescentasse algum artigo sobre tributo
de exportação, no que o illustre deputado não
fallou ; mas parece-me, Sr. presidente, que se

quer tomar uma medida temporaria igualando
estas contribuições : ora, pura que havemos do

gastar dous tempos com uma cousa que se pôde
fazer em um só tempo 1 Por consequencia me

parece que se devia tratar desto negocio agora,
decretando-se qual ha de ser o tributo quo pa-
gue a aguardente de consumo ; porém assen-
tarmos agora quo paguem 88000, e daqui a oito
dias fazer-se outro trabalho é no que não posso
convir.

Os tributos sobre as aguardentes e sobre to-
das as bebidas, devem ser accrescentadoj por
principio de economia política.

Sinto muito afastar-me da doutrina do meu
illustre collega o Sr. 

'Vasconcellos 
; elle encarou

este negocio do um modo economico—político—

pecuniário e eu encarei o negocio de um modo
economico—político—humano.

Diz o illustre deputado que muito senhores de
engenho têm empregado seus capitães e que so
nós accrescentarmos esto tributo, ficaráõ para-
lysados ; mas este calculo todo arithmetico pôde
ser equivalente á economia política da liumani-
dade ? Supponhamos que por uma desgraça do

genero humano, muitos homens tínhão o modo*
de fabricar uma especie de veneno (como os
turcos que éomem opio, o os índios que fazem

grande negocio em aufião), haverá um governo
quo a pretexto do riqueza de proprietários não

previna isto, quando vai resultar grande damno
á mesma sociedade ? E não será convenierito
extirpar este genero do riqueza, o prohibir a
factura do goncros que destroem a saúde dos

povos, dentro de seu territorio ? Isto é, de todos
os generos ; e não devemos nós coarctar o uso
da aguardente ? Não devemos por principio de
interesses nacionaes e por princípios de liumani-
dado coarctai' semelhante industria?... E não
me dirão quo riqueza pôde ter uma nação,

quando lhe morrem os braços por via da bebe-
deira ?... Aonde nao ha trabalho não ha riqueza ;
por princípios dessa economia pecuniaria deve-se
coarctar o consumo a essa aguardente.

A maior parte dos senhores do engenhos por-
dem os escravos por amor da aguardente, de
onde resultão as hydropisias e obstrucções,
etc. Tendo demonstrado que por todos estes mo-
tivos devemos carregar a mão de tributos que
nao vao certamente cahir sobre o dono da pro-
priedade ; visto que o consumidor è quem paga
em ultimo resultado ; e por ser um homem vicioso
nam por este meio a ser castigado.

Mas disso o illustre deputado que carregar a

mão nas aguardentes, era um meio inconse-

tomo 3.

quente; porque os estrangeiros têm os portos
abertos para importarem a aguardente de França;
mas nesse caso paguem uma grande contribuição,
por exemplo 80$ por cada pipa. Eu até pre-
tenderia que as bebidas espirituosas fossem von-
didas nas boticis, como se vendem os remedios,
assim como o chá da india se vende na Hes-

panha.

O Sr. Ilollanda Cavalcante:—Eu tenho
de reclamar não só que as províncias devião
pagar 4f), mas que a fazenda publica deve repôr
o quo ellas tém pago de mais, e isto não ó
nenhuma novidade.

Não ma opporei a quo se faça um projocto
de decreto, o que torne á commissão, afim de
tratar mais sisudamente este negocio; porém, como
a emenda que eu apresentei e sobre a doutrina,
não duvidarei que se augmente esse tributo e

que se tirem os outros impostos que sobrecar-
regão essa industria quo devemos proteger; por
quanto a exportação deste genero não é só

para beber, é também para melhorar os vinhos,
e para differentes applicações de outras fabricas.

Quando porém a camara não admitta isto, eu
opporei a que se eleve a 8#.

O Sr. Souza França:—Quando a com-
missão tratou deste objecto, tomou por base
o estender o imposto das aguardentes do
consummo; pelo que julgo qua o projecto do
Sr. Cavalcante de nenhuma maneira pôde re-
putar-se como emenda á presente resolução ;
embora vá á commissão para se tomar eni
consideração, mas é preciso advertir que a idéa
do Sr. Cavalcante é a mesma quo a commissão
apresentou o anuo passado.

o Sr. Duarte silvoSr. presidente, tudo

quanto se tem dito confirma a minha opinião
a respeito deste negocio; isto é, quo volte á
commissão para se tomar uma resolução quo
nbraujn medidas geraes para todas as províncias.
Ve-se quo este ramo de industria é gmnJe por
diversas maneiras em cada uma província; aqui
no Rio de Janeiro paga-se menos em outras mais ;
em umas apresenta-se uma classa do impostos,
em outras outros.

JS' digno de se lastimar quo quando se trata
da maneira porque somos administrados, ou em
matéria civil ou financeira ou economica, nos
encontremos sempre em um labyrinto I...E' mister
uniformisar tudo ; as províncias devam ser igual-
mente oneradas ou beneficiadas.

Este ramo de nossa industria careco ser favoro-
cido; e principalmente o lavrador deve ser
alliviado do todo e qualquer impoçto que não
seja o dizimo; embora caliião os impostos sobro
o consumidor, eu votarei por isso; mas declare-se
isento delles o lavrador.

E' necessário advertir que em Iodos os lugares
não se faz a cobrança do imposto sobre o
consumo como no Rio de Janeiro, aonde a
aguardente entra do fora, o paga quando salie
do trapiche; direi o que acontece na minha

província, e como tem acabado este ramo do
riqueza delia, o quo em parte comprova o que
avançou o illustre deputado o Sr. Vasconcellos.

Alli o fabrico da aguardente principiára ha pou-
cos. annos o com vantagem, pois que não só
dispensou a introducção de fóra, como abasteceo
o consumo, chegando a exportar 500 pipas por
anno, porém affluirão logo tantos impostos sobre
o pobre lavrador (pesa-me nâo ter presento a
sua nomeclatura), isto é, dizimo, subsidio que elle
esmoreceo ; além disto a camara fez pagar a o
mesmo lavrador 3$P00 por cada pipa, de maneira

que já quasi desanimados requererão ao governo
o allivio do tal imposto da camara, e qual foi o
resultado ? Foi que por uma portaria ou resolu-

ção lho foi intimado qua seriuo alliviados do im-
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posto, quando a mesma portaria ou resolução

mandava que pagassem 4S ! Ei-los aqui em peior
estado, e pagando mais 4#.

O caso e que desanimarão neste ramo, e de
todo se abandonou a cultura da canna, por falta
de meios de fabricar assucar, e até queimarão
cannaviaes.

Hoje alguma se faz para o consumo, o os li-
cores estrangeiros têm ganho com isso.

Eu examinei seriamente este negocio, porque
pretendia exigir medida legislativa sobre elle, e
vim no conhecimento de que o lavrador apenas
chegava a recolher um quinto do seu valor pro-
duzido.

Embora recaia qualquer imposto sobre o con-
sumo, mas deixe-se livre o fabricante e a ex-

portação; este ramo da nossa industria sendo
barato pôde convidar a exportação e entrar em
concurso com a do reino, etc., o que è mister
attender.

Parece-me pois que tudo pôde voltar á commis-
missão afim de tirar toda a desigualdade que se

nota entre as provincias do império, e em todo
o caso desejo' mandar uma emenda e requeiro a
Y. Ex. queira mandal-a receber.

'EMENDA

« O lavrador que fabricar aguardente não pa-
garà outro imposto além do dizimo, devendo ou-
tros quaesquer recahir sobre o consumo, e sendo
livre a exportada.—Duarte e Silva.»—Foi apoiada.

o Sr. casíro o Silva: — Eu sempre vo-
tarei contra novos in.postos, porque estou.inti-
mamente convencido, de que abolido o banco,
o governo por necessidade olhará com mais at-
tenção para a arrecadação dos impostos actuaes,
e melhorando-se um pouco a sua iiscalisação, não
só chegarão para as despezas do estado, como
até sobrarão.

Ao tributo que agora se quer impôr, apezar de

que seja em um genero digno delle, todavia não
darei o meu voto sem primeiro ver tributados os
vinhos, aguardentes e licores estrangeiros, então
eu votarei, se o tributo fôr tal que sempre se

possa vender a nossa aguardente mais barata no
mercado.

Por agora voto somente pela emenda do Sr. Dor-
muud, que ó de justiça.

Como pela letra da constituição os tributos de-
vem ser iguaes em todas as províncias, devo
fazer conhecer a esta augusta camara que na
minha província (o Ceará) paga-se 18# por cada
uma pipa de cachaça, sendo 8$ em virtude desta

lei qua tratamos ; 6# que foi imposto por Tar-

gini quando foi alli escrivão da fazenda, e que
foi confirmado ; o 4# por uma provisão do des-
embargo do paço, para a obra da cadôa da ca-

pitai ; parece-me portanto que devem cessar estes
dous últimos tributos, uma vez que as outras

provincies os não pagão, o por isso mandarei á
mesa esta

ENENDA

« Cesse o pagamento de qualquer outro imposto

que so arrecadar a titulo de consumo sobre çada
uma pipa de aguardente ,da terra. — Castro e
Silva.»—Foi apoiada.

O Sr. Cunha Mattos : — Sr. presidente,
parece-mo que esta resolução contém matéria digna
de ser tomada ein consideração, a beneficio da
classe agricultora do império, que muito deve ser
animada ; mas também as circumstancias do nosso
thesouro não devem escapar ás providentes re-
flexões dos illustres deputados.

Os relatorios que vierão á esta camara são re-

clieados de lamentações I O ministro do thesouro

apresenta um déficit enormissimo ; o da mari-

nha requer mais de 1,000:000^000 que lhe faltão

para as mais despezas ; o da guerra quer dinheiro ;
o dos negocios estrangeiros quer dinheiro ; os
empregados públicos requerem augmento de seus
ordenados; as despezas crescem e a receita di-
minue 1

Portanto, as nossas circumstancias não nos dei-
xão ser liberaes : continue pois a observancia da
lei tal qual foi publicada , igualem as contri-
buições pela tarifa maior, isto é, os 8# ; mas
sejão estes direitos e outros ainda maiores pa-
gos pelos taverneiros e nunca pelos lavradores
ou fabricantes de aguardente.

Seria bom tomar para este fim, em conside-
ração um projecto apresentado por um nosso
antigo collega o Sr. Clemente Pereira ; carregar
de direitos os taberneiros que vendem aguardente,
tendo comtudo muito em vista a muito judiciosa
lembrança do Sr. deputado May, a respeito da

protecção que podemos talvez dar aos consumos
da aguardente franceza, genebra, vinhos de JBor-
deaux, e sobretudo ao maldito vinho catalão que
tem elevado as moléstias do Brazil ao duplo das

quo erão conhecidas antes que elle tivesse entrado
no império.

Sr. presidente, sobrecarreguem-se de direitos
os taberneiros que por differentes modos roubão
ao povo e deitão a perder os • escravos ; elles
lanção agua salgada na aguardente, lanção-lhe

pimenta, lanção-lhe agua de muito fervido, lan-

ção-lhe pedra-huine para ficar estimulante, quo é
o que os pretos mais desejão.

Caso porém que a camara não queira genera-
lisar a imposição dos direitos mais graves em
todos os taberneiros, eu ao menos desejava quo
fosse bem carregado um meu vizinho, que além
de haver deitado a perder os meus esvravos,
vende-lhes annualmente mais de 50 pipas de
cachaça.

O Sr. Araújo Bastos : —Sr. 
presidente,

alguns Srs. deputados têm confundido o que é

propriamente o objecto da resolução proposta pela
illustre commissão de fazenda, com outras me-
didas de direito novo que pretende estabele-
cer o projecto do Sr. Hollanda Cavalcante e as
emendas do Sr. Soares da Rocha e outros, alguns
senhores têm notado o differença que hoje existe
no imposto entre as provincias do norte e do
sul, pagando estas 4# e aquellas 8íf ; mas isto é
razão antes para se adoptar a resolução, pela
qual voto com a emenda do Sr. Dormund.

Si. pnesidente, a alvará do 30 de Maio de
1830, que eu tenho á vista, havia estabelecido
no art. 7° o imposto de 8$000 em pipa de
aguardente de consumo, e exceptua deste imposto
as provincias do Rio Grande, Santa Catharina,
S. Paulo, 

'Matto-Grosso; 
a resolução proposta

com a emenda do,Dormund f iz executar este
alvará, e é só o que pôde passar; devendo o

projecto que quer alliviar a aguardente de impostos,
a emenda que quer sobrecarregar o consumo,
a que quer estabelecer o imposto ná3 provincias,
exceptuadas pelo mesmo alvará, e emfim todas
as outras emendas serem remettidas á com-
missão, porquo não é uma resolução que esta-
belece, ou supprima impostos.

Este é o meu voto.

Mandou á mesa o seguinte

REQUERIMENTO

« Proponho que o projecto e todas as emendas que
têm por fim estabelecer impostos ou extinguil-os,
sejão remettidos á illustre commissão de fazenda
e que agora só se trate da resolução e das emendas

que tendem a fazer executar a legislação em vigor.
—Araújo Bastos. »

o Sr. Vasconccllos:—Eu tenho de fazsr
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um requerimento a esta camara para que se
não gaste muito tempo com esta discussão.

A resolução augmenta em todas as províncias
o direito marcado, e assim decide-se, pondo-se
á votação se se deve adoptar o projecto ou a reso-
lução com a emenda do Sr. Moura.

o Sr. Castro o silvo: — A emenda do
Sr. Moura, não é mais que uma justa rocia-
mação de observancia da constituição. Que dis
a constituição no § 15, art. 179 ? (Leu.)

Porque razão essas outras províncias são exce-

ptuadas de pagar esse tributo? Acaso pagarão ellas
outros tributos peculiares em lugar deste ? De certo

que não: logo o devem pagar, o do contrario
seria fazer excepções sempre odiosas.

A minha emenda também é uma justa recla-
mação >la observancia da constituição; o Ceará
não deve ser a única província sobrecarregada
de mais tributos que as outras; bastão ns des-

graças que têm pesado sobre esta malfadada

província; e ainda que se approve o requeri-
mento do illustre deputado o Sr. Araújo Bastos,
a minha emenda devo ser posta á ¦ votação, para
que ou fiquem as provincias pagando o im-

posto da lei, ou o desta resolução ; elle deve
ser igual em todas as provincias na fôrma da
constituição.

O Sr. IIollanda Cavalcante Eu requeiro
a V. Ex. para-retirar o meu projecto.

O Sr. Vasconcellos:—Eu entendo que o pro-
jccto do illustro deputado está prejudicado.

Julgada a matéria suficientemente discutida,
foi approvada a resolução, salvas as emendas,
approvando-se de entro ellas a do Sr. Dormund.
A do Sr. Moura julgou-se prejudicada.

O projecto do Sr. Hollanda Cavalcante não
sendo concedido ao seu autor a faculdade de
o retirar, como requererá, foi remettido com
todas as outras emendas á commissão de fazenda
na fôrma do requerimento do Sr. Araújo Bastos ;
e ficando por deste modo adoptada e approvada a
resolução que se remetteu á commissão compe-
tente para redigil-a.

Entrou em discussão a resolução n. 39 que
tinha sido adiada.

O Sr. Presidente tornou a occupar a cadeira.
Versando a discussão sobre o artigo 1» da re-
solução, pediu a palavra e disse.

o Sr. Souza França A commissão de
fazenda examinando com a devida attenção a
proposta apresentada pelo ministro da fazenda,
sobre se se devia arrematar a alfandega por anno
regular, ou fóra do tempo, bem como so devia
ser só por triennio; e tomando na maior con-
sideração os motivos produzidos pelo ministro,
apresenta a seguinte resolução que e§tá em
discussão. (Leu)

Logo que os contratadores se sirvão da base

que aerão os Srs. deputados da opposição, de que
o contracto comprehendesse os rendimentos do
mez de Janeiro no triennio da arrematação,

porque devião computar esse maior lucro que
tinha dado o rendimento da alfandega
o é o que vou computar. E' necessário uma
pratica muito grande na arrematação da fazenda
publica.

A lei de 1761 apezar de annullar todo o con-
tracto feito por essas testas de ferro, ellas não dei-
xão comtudo de se apresentarem na praça para
lançar.

Eu sou testemunha ocular de reuniões de duas
ou trez companhias, qu nomeão quatro ou cinco
licitantes para se darem as mãos afim de con-
seguirem a arrematação das rendas da fazenda

publica, pelo preço que elles. quizerem. Está
um destes lançando, vem outro e diz dou mais

tanto, até porém no lanço que lhes faz conta, e

retirão-se demorando os lanços até o dia da
arrematação que não havendo quem mais lance,
ó arrematada aquella renda pelo maior lanço

que elles olferecerão.
Ora, bem se vô que isto ó em prejuízo da

fazenda publica.
Os rendimentos da alfandega são de 90:0008000

por mez, mas no mez de Janeiro montou
o 200:000^000 e os licitantes unindo-se uns
com outros, vierão cobrir o lanço dos ren-
dimentos anteriores e depois desamparão a

praça porque querem ganhar muito ; por isso ó
necessário que o presidento da hasta publica
tenha bem conhecimento desta tactica para poder
prevenir estas malversações dos licitantes ; por-
tanto, tenho mostrado que o ministro em não
arrematar a alfandega, não obrou contra o in-
teresse da fazenda publica.

Quando ha algum contrato a arrematar, como
me lembro de um caso em 1820, que estando um
ramo das rendas em hasta publica, não oftere-
cião quasi nada, porque dizião que o contrato
dava prejuízo, e que não fazia conta por mais
dinheiro; o assim quizerão iliudir o ministro

para a arrematação ; porém este firme em não

querer arrematar por aquelle lanço, subiu o
contrato a mnis 40:000# por conseguinte
o ministro da fazenda não querendo arrematar
os rendimentos» da alfandega, coinprehendendo os
do mez de Janeiro, fez muito bem.

Quanto rendeu a alfandega nesse mez de Ja-
neiro ? Rendeu 3154:6 79^000 ; abatendo a ostes os
direitos dos escravos fica os rendimentos dos di-
reitos da alfandega ainda por 200:000^000 e tanto.

O caso é, que se o ministro tivesse assim arre-
matado a ronda o prejuizo da fazenda publica
era pelo menos de lCKhOOOfiOOO para cima e o que
se faz não podia computar esse dinheiro na ar-
rematação; porque o ministro era obrigado a ar-
rematar logo que se cobria com o lanço a base
de 90:000{f000, e dizer por exemplo: dou]100:000# ;
isto é, que elles poderião fazer cobrir a renda
com 10:ÔOOÍjOOO e ficar assim prejudicada a fa-
zenda publica ; portanto, parece-mo que o minis-
tro foi conforme com a intenção da lei, que não
obrou contra os interesses da fazenda nacional,

que a resolução deve passar agora que o trien-
nio devo ser contado depois do dia da arrema-
tação, e que deve dispens&r-sa esta lei de 1761

que foi feita para que a escripturação se enten-
desse do Janeiro a Dezembro de cada anno ; mas
não é para que obste á arrematação da alfandega

por uma vez somente.

Esta lei não tem em si nenhuma fiscalisação,

e os motivos que se achão nella para que as

rendas publicas não sejão arrematadas senão do

Janeiro a Dezembro, foi porque se queria a es-

cripturação ; o eis porque o ministro dá conta

da lei.
A lei do 1808 emendou dizendo que a fazenda

publica não fosse por isso prejudicada, o que o
contracto devia principiar do dia da sua arre-
matação por diante.

O Sr. Custodio Dias :—Eu VOtO contra O

projecto e julgo que não passar ; lo por ser inu-
til ; 2" porque r.os porá na collisão do sermos

contradictorios, tendo feito uma lei que não é

exeqüível.

O ministro devia dar execuçSo à lei, porque
era uma tentativa de que se esperava bom re-

sultado; mas não se poz em pratica.

Consta-me que alii houverão suas manobras

para se não arrematar, e quem faz manobras não

anda direito ; voto contra esse projecto, porque
elle vai sanar alguma culpa que possa haver

neste negocio ; não é minha intenção o

trar sciencia nisto, a minha opinião é que aquelja

administração é muito iná, porque não se pondo
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lei alguma om pratica não se pôde saber qual
dellas é melhor.

O Sr. Xavier d© Carvalho :—No mo-
monto em que nos achamos eu approvo esse pro-
jecto, e o approvo em todas as suas partes, por
que elle vni remover embaraços, que talvez se
não obtivesse remover de outro modo.

Eu não posso desculpar a falta da execução
de uma lei em geral [apoiado), mas em particular
a falta da execução desta lei ; e não a posso
desculpar, ainda a mais pequena.

Deixando os argumentos todos que ouvi a fa-
vor do ministro que não executou esta lei, di-
rei que só poderáõ dizer : estes obstáculos apre-
sentarão-se depois do encerramento da assem-
bléa ; mas por ventura não ficou nesta corte um
grande numero de deputados capazes de fazerem
casa á requisição do throno ? Porquo razão o
ministro da fazenda não pediu, ao governo que
a convocasse afim de remover esses obstáculos,
o poder-se então arrematar a alfandega ? Eu
não quero criminai- o ministro, porém também o
não posso desculpar, principalmente sabendo-se

que houverão grandes opposições e que até apos-
tas se fizerão de que a lei se não executava.
Eu não crimino, porém desculpar  Não, se-
nlior ; approvo a resolução no. momento actual, e
voto agora por cila.

Posto o artigo 1<> á votação foi approvado, e
entrando em discussão o artigo 2o, pediu a palavra
o disse.

o Sr. roíjó :—Este artigo é que me parece
supérfluo porque quer emendar aquelle mesmo
que já está na constituição, e sô se devo emen-
dar, dizendo em lugar de poderáõ—deverão.—

O Sr. Araujo Bastos : —O artigo expri-
mo-se desta maneira. [Leu.)

A constituição permitte quanto ás causas ci-
veis, mas aqui é uma lei positiva que trata de
fóros sobre as arrematações de fazenda, porque
a constituição não regula arrematações de fazen-
da, quaes são as suas qualidades e qual o pa-
gamonto do imposto, qual ó ou não o valor para
esse caso, se se permitte quando as partos se con-
formão entro si, quero dizer, entre interesses na-
cionaes e o dos contratantes : não podia ter lugar
aqui a legislação estabelecida.

O modo porque a doutrina do artigo se expri-
me para bem, é necessário e de absoluta necessi-
dade que se conceda á parto o poder pedir
o juizo de árbitros; e nao são sómente as par-
tes, é também pela parte da fazenda nacional,
porque ha duvidas igualmente. [Não se entende,
o resto do discurso.)

O Sr, Lino Coutinlxo : —Quando entrei
este anno nesta casa, fui o primeiro que fallei
sobre os negociantes da arrematação da alfan-
dega da Bahia, e de algum modo fallei contra
o governo por mandar arrematar a alfandega
sem lhes dar instrucções ; o que foi causa dos
grandes embaraços por não se combinarem a von-
tade dos officiaes, ou a dos arrematantes com
a dos donos das fazendas, o que por isso
tinha havido algum choque entre elles na alfan-
degu, porque o governo não tinha mandado in-
strucçõos. Assim ó indispensável que so ponhão
medidas particulares sobre as arrematações das
alfandegas ; uma dellas é sobr6 esses árbitros e
a 

S j 
6 

i^ue 
0 S,,vor«o fará instrucções para

o fim de obviar algumas duvidas que possão ha-
vor entre os tres empregados da alfandega, os
admittidos pelos arrematantes, pelo governo e
os officiaes despachantes.

Mandou-se & mesa o seguinte

ARTIGO ADDITIVO.

«,0 governo organisará instrucções convenien-

tes para regular a conducta dos arrematantes,
officiaes da alfandega e despnchantes, sem cm
nada offender a natureza dos contratos. — José
Lino. »—Foi apoiado.

° Sr\ i^oijó :—Eu não posso comprehender
o como depois de feita a constituição não possa
escolher árbitros senão nas causas crimes; so
alguma autoridade entender assim, nao poderei
queixar-me a esta camara apezar da dizer bem
claro a constituição que o posso fazer ? Eu a
entender isto pelo modo quo está neste artigo,
diria que essas duvidas se decidissem por arbi-
tros o não pelo juiz.

O Sr. Araújo Uastos Os argumentos
do honrado membro sào contra si, porque a
constituição não diz que não haverão, diz, po-
derão haver ; por consequencia, para que tenhão
lugar esses árbitros, é preciso que haja um
artigo quo diga que possa haver nesse caso.
Neste caso não ú porquo as partes não possão
pedir árbitros, sobre o dever pagar esta ou
aquella fazenda ; mas disso não so segue que
deva pedir árbitros para toda a qualidade de
impostos, porque ia atacar 

_os interesses da fa-
zenda nacional. A constituição não diz deveráõ,
diz poderáõ.

O Sr. Souza França A resolução diz
poderá o governo arrematar as rondas das al-
iandegas na forma das leis existentes, e con-
tratar as condições dos arrematantes ; e ainda
que a constituição em geral não define
todavia das alfandegas, não queria admiltir
erro, o que decidissem nestes casos os juizos
árbitros, não ha duvida nenhuma; eu ponho
um exemplo em hypothese: nós temos trata-
dos com as nações pelos quaes nas mesmas
mercadorias umas pagão mais do que outras;
o ferro da Suécia pagará 21 % nas al-
fandegas do Brazil. o ferro da Biscaia pagará
15 % quem conhece essas qualidades de
ferro ? Só os juizos árbitros podem decidir, por-
que pôde vir ferro de Suécia misturado com o
de Biscaia, e devo ser feito este juizo segundo
a ordenação ; a não ter voto de excepção me-
ramento  e o ministro não podia se afas-
tar disso porque a lei diz que se arrematas-
sem as alfandegas na forma das leis existentes.

Lendo-se o artigo additivo do Sr. Lino, pedio
a palavra e disse

O Sr. Souza Franga Eu duvido disto
mas essa oxcepção é que talvez seja objecto do
condiçoes conio^ó condição geral que todos apre-
sentarão 

^condiçoes, o todos aquelles favores quenão derogão leis etc. Se o ministro da fazenda quer
(que não é estúpido) pôde conceder tudo quanto
não offende á lei.

Que quer dizer executivo senão a execução
das leia ; se acaso estiver o poder executivo a
cada passo pedindo uma lei, não lia mais que
fazer, deste modo o ministro da fazenda, quando
se queixar nma parto que o juiz da alfanddga
não lhe manda dar assentos, pôde resolver estas
e^ outras duvidas que se apresentarão aos mon-
tões se as partes forem inimigas dos contra-
tadores por consequencia todas as vezes que
os arrematantes pedem ao governo um favor
que não derogu lei, pôde concedel-o.

Não ponhamos o governo em estado de ne-
cessitar que se lhe pegue pela mão para elle
fazer o seu dever. Faça as condições para
Pernambuco, como da Bahia, como do Rio de
Janeiro; algumas dessas pôde comprehender as
condiçoes que a lei autorisou ao governo para
as fazer, e outras que não são expressas e não
precisa do acto legislaiivo ; esta é a razão por-
quo o 2° artigo deve passar, porque simplifica
as questões que afastão da hasta publica muitos
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licitantes : e uma vez que o ministro da fa-
zcnda saiba fazer o seu officio irá bem.

O Sr. Teixeira do Gouvôa : — Isto já.
foi respondido pelo Sr. Feijó: o que é o mi-
nistro da fizenda? E' senhor? Não. Quaes são
as instrucções que so lho tem dado ? Eile não
tem procuração para este negocio ; e lugo que
existir essa lei, para fazer esse acto de arbi-
trio não pôde fazer isso sem que se faça-uma
lei nova.

Já o Sr. deputado Souza França disse que
e de absoluta necessidade que estas questões
se decidào com juizos árbitros como diz o ar-
tigo. [Leu.)

Pergunto eu, será deste artigo que estos duvi-
das sejão só entre as partes ou se deve entrar
a fazenda publica, e se a fazenda publica ha
de ter parte nesta questão, porque todas tocão
á fazenda publica? E quem ha de nomear es-
ses juizos^ árbitros? Isto é preciso declarar na
lei ; a legislação a esse respeito não ó clara, se
esta nomeação de juizes árbitros ha de ser
pelo juizo da alfandega ou pelo procurador da
coroa : se for para as partes que não dè á fa-
zenda publica algum prejuízo, ella ha de ser
parte.

Eu mandarei a emenda, que o juiz da alfan-
dega nesse caso possa nomear.

EMENDA

« Accroscente-se—o a nomeação será feita pe-
Ioéi juizes das alfandegas, por parte da fazenda
—Teixeira de Gouvèa.»—Foi apoiada.

O Sr. Xjího Ooutinho : — Eu julgo que
se pôde dispensar que a fazenda publica entre
neste negocio, porque o direito da fazenda está
sustentado pelos arrematantes cujo voto é que
as fazendas valhão muito mais do que px^etende
o despachante. Os árbitros devem ser nomeados
pelos contratadores e pelos despachantes.

Quanto ao que disse o Sr. Souza França, como
elle combateu a minha emonda fóra de tempo,
também eu respondo fóra de tempo: as alfan-
degas da Bahia e Pernambuco estão arremata-
das ha um anno, o não houverão essas instruc-

ções, e se houver alguma duvida entre o nrre-
matante e os officiaes da alfandega com o des-

pachante, ha de se mandar perguntar ao ministro
da fazenda no Rio de Janeiro? Eu não digo

quo essas instrucções sejão para a alfandega do
Rio de Janeiro, porque aqui o ministro pode
providenciar alguma duvida quo so olfereça, digo

que sejão pura as outras províncias.

Quanto ao tratado, não ouvi bem se elle filiava
em condições ou conducções ; se ó condições deve
ser uma para o Rio de Janeiro, outra para a
Bahia, outra para Pernambuco.

'Não sei como veio à-lembrança do nobre de-

putado dizer que o ministro da fazenda devo
saber topographia de cada uma das províncias
para organisar estas instrucções, e que havendo
de suggerir-se a questão de ficarem os despa-
chantes assentados ou de pé, elle a possa re-
solver.

As duvidas que so offerecem e quo se devem
destruir são entre os despachantes, officiaes da
alfandega o 03 agentes dos arrematantes nas
differontes mesas da alfândega.

Na Bahia faz-se um despacho na mesa da
abertura, conforme o que está estabelecido, e
depois do agente lá em cima ter avaliado á

vista das fazendas, o agente da porta embaraça
a sahida dellas, dizendo que umas não são tão

finas como outras, e voltão muitas vezes para
cima em prejuízo das partes, o estes são os

obstáculos que se devem tirar ; e eis aqui um

exemplo de duvida entre os mesmos agentes o

despachantes , e que não ó só duvida entro os
arrematantes e officiaes da alfandega.

O Sr. Teixeira de Gouvèa : — [Não se
entendeu.)

Ficou a discussão adia la por dar a hora.

O Sr. Almeida Torres, deu conta de um re-

querimento assignado por Antonio Carlos Ri-
beiro de Andrada Machado 0 Silva, o Martim
Francisco Ribeiro de Andrada, o qual se man-
dou ler, sendo para esse fim prorogada a
sessão.

Foi remettido á commissão central.

O Sr. Presidente deu para ordem do dia :
1.» Continuação da discussão da rosoluçâo

n. 39.
2.° Primeiras e segundas leituras, e pareceres

de commissões até o meio dia.
3.° Discussão da resolução n. 50.
4> Discussão do projecto de lei do Sr. Feijó,

sobre o arranjo dos regiliosos nos conventos, o
dastino dos conventos abandonados.

5.0 Discussão dos pareceres das commissões

de justiça civil e de fizenda sobro a indicação

do Sr. bispo do Maranhão a respeito do semi-
nario da sua diocese.

6.° Segunda discussão do projecto sobre os pro-
cessos criminaes summarios.

Levantou-se a sessão ás 2 horas e um quarto.

RESOLUÇÕES DA CAMARA

Illm. e'Exm. Sr. — Tendo a camara dos depu

tados adoptado inteiramente as emendas feitas

pela camara dos Srs. senadores ao projecto de
lei que declara os casos em que ó permittida
a prizão antos de culpa formada, rosolveu, guar-
dadas as formalidades estabelecidas pela con-
stituição do império, dirigil-o á saneção impe-

rial o ordenou-mo que assim o communicasse a
V. Ex,, para que seja presente na cam ir.i dos

Srs. senadores.—Deus guarde a V. Ex.—Paço da

camara dos deputados, em 14 de Julho de 1828.
—Josç Carlos Pereira de Almeida Torres. — Sr.
visconde de Caeté.

Illm. e Exm. Sr.— Havendo a camara dos do-

putados deferido a um requerimento do bacha-
rei Manoel Caetano Soares, em que pedia se lho

entregassem os documentos e papeis, que servi-

rão de prova á pretenção de ser o dito Soares

declarado cidadão brasileiro, e achando-se entro

os pedidos documentos a consulta inclusa, transB

mittida á mesma camara em offioio do 3 de

Outubro do anno proximo passado, expedido

pela repartição a cargo de V. Ex., julgo do meu

dever envial-a a V. Ex., afim de ter o destino

que julgar conveniente o governo de S. M, o

íhnperador. — Deos guarde a V. Ex. — Paço da

camara dos deputados, l i de Julho de 1828.—

José Carlos Pereira de Almeida Torres—Sr. José
Clemente Pereira.

Illm. o Exm. Sr. — Achando-se impossibilitado

por moléstia o porteiro mór, e um ajudante do

porteiro da camara dos deputados, soff rendo por
isso o serviço da mesma camara: sou autorisado a

requisitar de V- Ex. as convenientes ordens, para

que um continuo ou ajudante do porteiro de

qualquer das secretarias de estado venha inte-
rinamento supprir esta falta.—Deos guarde a V.

Ex.—Paço da câmara dos deputados, em 14 de

Julho de 1828.—José Carlos Pereira da Almeida
Torres.—Sr. José Clemente Pereira.

Illm. o Exm. Sr.—Havendo a camara dos de-

putados approvado 
'o 

parecer da commisàão de

guerra e marinha ; por cópia incluso, relativo as

informações indispensáveis para que a mesma

camara possa, na fôrma da constituição, deçretar
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a fixação das forças do mar do império para o
anno proximo futuro: cumpre assim participar
a Y. Ex., requisitando as informações indicadas
no dito parecer.—Deos guarde a V. Ex. — Paço
da camara dos deputados, em 14 de Julho de
1828 —José Carlos Pereira de Almeida Torres.—
Sr. Miguel de Souza Mello e Alvim.

o-

Sessão cm 15 do Julho

PRESIDENCIA DO SE. ARCEBISPO DA BAHIA

A's 10 horas procedeu-se á chamada, e" achan-
do-se presentes 74 Srs. deputados, declarou o
Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

Leu-se o seguinte

OFFICIO

«Illm.e Exm. Sr.—Notando-se que 110 final
do art. 87 do regimento dos conselhos geraes do

província, se achão supprimidas as palavras —e

por sedulas « sim ou não » nos outros obje-
ctos—; ordena-me o senado , que o participe a
V. Ex. afim de saber se haveria engano na cópia
do mesmo regimento.

« Deus guarde a V. Ex. —Paço do senado em 12
de Jullio de 1838.— Visconde de Caeté.— Sr. Josá
Carlos Pereira de Almeida Torres. »

Foi autorisado o Sr. secretario Almeida Torres
para responder negativamente , por que tal ar-
tigo fôra adoptado tal qual o senado o pro-
puzera.

O Sr. Vasconcellos : — Sr. presidente ,
eu queria que Ex. convidasse a illustre com-
missão de guerra a dar o seu parecer sobre a
força de mar e terra que deve existir no anno
que vem, pois estamos quasi no fim da sessão,
e muito atrazados nestes negocios.

O Sr. Ouníia Mattos Sr. presidente»
a commissão não so descuida; a respeito da
marinha está á espera de esclarecimentos , e
emquanto á guerra espera o relatorio do mi-
nistro desta repartição que foi a imprimir , e
por estes motivos a commissão não se tem des-
cuidado.

o Sr. Vasconcelios :— Eu bem conheço
que a commissão trabalha muito e não se des-
cuida, mas com sa tem de fazer a lei do orça-
mento, por isso é que eu exigia que a commissão
fixasse as forças necessarias.

O Sr. Cunha Mattos :— Apenas venhão
as respostas do ministro da mnrinha, a com-
missão adiantará os seus trabalhos e os con-
cluirá logo que venha o relatorio do ministro
da guerra apresentando o seu parecer.

o Sr. Custodio Dias:— Eu por esta
occasião peço a V. Ex. que recommende á com-
missão central o parecer sobre um requeri-
mento meu, que é relativo á fazenda publica,
e creio quo se tem descuidado ; bem como sobro
um officio que serve de resposta a um reque-
rimento meu, e que foi á commissão, mas que
se não acha na pasta; e como são muitos os
seus membros, e pôde ser que esteja na mão
de algum delles, por isso peço, que dô o seu
parecer quanto antes sobro o mesmo ofíicio.

O Sr. Presidente :—Por esta occasião cumpre
lembrar aos differentes membros de commissões
que so não descuidem de adiantar os seus tra-
balhos, porque na mesa já se acha pouca ma-
teria para ordem do dia; e por isso é neces-
sario os seus trabalhos.

ORDEM DO DIA

^Continuou a discussão do art. 2o da resolu-
ção n. 39 sobre a arrematacão da alfandega,
com a emenda do Sr. Teixeira de Gouvêa

O Sr. Soares da Rocha :— Eu tenho de
dar ò meu voto de suppressão deste segundo
artigo, o não sei o que elle vem fazer nesta
resolução, nem o que tenha com a arremata-
ção da alfandega, e me parece que em lugar
de esclarecer a matéria a vem escurecer etc.

portanto eu peço a suppressão deste artigo.
Foi apoiada a suppressão.

O Sr. Souza França :— Eu voto contra
a emenda do Sr. Soares da Rocha. A resolução
deve conter esta providencia de juízo arbitrai,

que é requerida em condição de contracto pelas
companhias que nesta cidade têm concorrido a
lançar ria renda da metade dos direitos da al-
fandega e que o governo duvidou estipular
como contraria á legislação fiscal em vigor. A
constituição permitte o juízo definitivo de ar-
bitros em todas as causas: aqui porém cumpro
estabtlecel-o como preceito para obrigar as

partes a acquicscerem ao louvado, e estarem

pelas decisões dos louvados; portanto se ha
emenda que admittir é á redacção, dizendo-se
—todas as duvidas deverão ser decididas em
lugar de poderão ser decididas.—A celeridade
com que se devem despachar as f mercadorias
nas alfandegas ein proveito geral dó commercio
exige que senão retardem as decisões do ques-
tões incidentes, com o moroso processo do ex-

pediente até aqui seguido,' quero dizer que as

partes compromettão suas duvidas na decisão
de terceiros em quem se louvem e estejão pelo
juízo que estes formarem na questão, que entre
ellas se suscitar, o os oxactores públicos.

O Sr. Soares da Rocha :— (Não se
ouviu.)

O Sr. Lino Coutlno Já liontem disse,

que a emenda do Sr. Teixeira de Gouvca não
era precisa, porque o que so quer é que a fa-
zenda nacional não seja prejudicada; e por isso
é preciso que tenha um homem quo pugne pelos
seus direitos, porquanto ó necessário advertir,

que os arrematantes terão interesse em que a
avaliação da fazenda, seja a maior possível,
porque entrão também na metade dos lucros;
logo, a fazenda nacional nos mesmos agentes
dos arrematantes, tem os melhores procurado-
res ; por consequencia para que é esse grande
escrupulo,_ o para que se quer por força que
a avaliação das fazendas sejão feitas por ar-
bitros ? E' querer complicar a cousa sem ne-
cessidade, e é preciso suppõr que os agentes
dos arrematantes avaliem uma fazenda por baixo

preço, o que. é contra o seu interesse; creio

que isto e muito claro.

O Sr. Araújo Bastos:— Conformo-mo

com a idéa do Sr. Teixeira de Gouvêa ; e com
uma emenda que pretendo offerecer, ficará des-
necessário que o artigo vá á commissão. (Leu
a emenda.)

EMENDA AO ART. 2.°

« Devendo os árbitros nomeados por parte
dos arrematantes ser approvados pelo juiz da
alfandega.— Salva a redacção.— Araújo Bastos, »
— Foi apoiada.

O Sr. Xavier de Carvalho. Pronunciou-se
contra a emenda, citando o caso, em que liou-
vesse empate na escolha dos árbitros ; mas não
se ouviu bem o seu discurso.

O Sr. Araújo l3astos :— O illustre de-

putado propoz uma duvida que eu não en-
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tendo bem, porque disse elle, que a minha
emenda obrigava ao juiz da alfandega a esco-
lher um dos árbitros, mas a minha emenda é

que os arremantantes nomeem os árbitros, o o
juiz da alfandega os approYe, e se houver em-
pato o quo se segue e nomear um 3°, o o

juiz approvnl-o. Por consequencia parece que
não ha nenhum inconveniente, em que passe
a doutrina da minha emenda.

Foi approvado o artigo com a emenda do
Sr. Araújo Bastos, substituindo-se á palavra—
deverão—o verbo—poderão do artigo, sendo pre-
judicada a outra emenda e rejeitada a sup-
pressão.

O Sr. Lino Covitinlio : —Nada mais
tenho quo dizer do que disse liontem; impug-
nou-se o meu artigo additivo dizendo-se que o

governo deve fazer tudo quanto fôr preciso para
o andamento dos negocios administrativos, mas
como vi que o governo não fez nada disso, que
arrematou a alfandega sem dar essas instruc-
ções, por isso fiz este artigo additivo; e não
faz mal nenhum que elle passe, autorisando-se
ao governo para fazer as instrucções neces-
sarias.

O Sr. Souza. França : — A lei que se
fez sobre as alfandegas diz que o governo fica
autorisado para especular todas as condições
na fôrma das leis ; portanto a doutrina do ar-
tigo additivo está comprehendida na lei; eu bem
sei e entendo que o ministro devera ter man-
dado essas instrucções, mas devemos fazer uma
lei para cada unia falta dos ministros, quando
elles tèm autoridade de fazer tudo quanto fôr
a bem da arrecadação da fazenda, prestando todo
favor aos licitantes para a cobrança das rendas

que se arrematão? Portanto a doutrina do artigo
additivo é um pouco redundante, por isso voto
contra elle, porque o governo tem toda autori-
dade para mandar essas instrucções.

O Sr. Hollanaa Cavalcante: — Voto
contra o artigo additivo, pela mesma razão por-
que votei contra os artigos desta lei; entretanto
devo fazer uma reflexão, e é que este artigo é
muito proprio desta lei, quo os Srs. que votarão

pelos outros artigos devem votar por este ; por
que esta lei é de contemplação, e é mais para
inetter em esquecimento as faltas do ex-ministro
da fazenda.

O Sr. Teixeira de Gouvêa:— O Sr. deputado
está fazendo uma increpação à camara, portanto
peço a ordem.

O Sr. IIolla^da Cavalcante Estou expondo
a minha opinião sobre o artigo, e dando as razões

porque voto contra elle.
A constituição tem autorisado ao governo para

isto, tanto mais que a lei que sahio daqui
sobre as alfandegas, faz essa recommendação ao

governo, mas agora quer-se de novo que vá isto
oscripto; então em tal caso estamos na necessi-
dado de fazer leis à proporção, que os miriis-
tros não executarem as leis existentes, o se
alguma cousa se devesse addicionar, era ao menos
ameaçar o ministro que não executar a lei, qua
terá 3 annos de galés (risadas) ; ao monos para
vèr-se se assim executavão as leis, aliás leva-
remos todo o_ tempo das sessões em fazer leis
de contemplações com os ministros. Voto contra
o artigo additivo.

O Sr. Souza França Visto que o mi-
nistro da fazenda não arrematou este contracto

para correr de Janeiro em diante, e visto que

pelas informações que exigimos do governo ,
consta que a alfândega nestes ti mezes do anno

corrente tem rendido, cuido que 40 °/° mais do

que o triennio antecedente, pelo qual se mandou

fixar o preço da baso para a arrematação, en-

tendo, que não obstante esta resolução que
acabamos de fazer, para evitar outro qualquer
embaraço do governo, é preciso saber se o

ministro da fazenda mandou arrematar os di-

reitos da alfandegi, por que calculo se ha de

fixar a base, porque a lei manda fazer o calculo

pelo rendimento dos 3 annos antecedentes até

Dezembro; por consequencia é necessário darmos
uma outra base, quando sabemos que os ren-

dimentos da alfandega tèm ido em n.ugmento ;

por isso não deve servir de base o rendimento do

triennio dos annos regulares. Eis aqui uma re-

flexão que faço para acautelar o prejuízo quo
a fazenda publica possa ter, o por esta razão
requeiro que vã este negocio á commissão, por-
quo esta matéria é de alguma importancia.

O Sr, Custodio Dias : — Eli peço O adia-

mento deste negocio até á sessão do anno quo
vem, porque o erro está feito, e já agora o me-
lhor será que esta arrematação se faça no anno

que vem.

O Sr. Lino Qoutinho : — O illustre deputado

não pôde pedir o adiamento senão desta indica-

ção que está em discussão.

o Sr. vasconceiios Parece-me que
esse requerimento tem por fim não sahir a re-
solução desta casa; não posso descobrir-lhe uti-
lidade o não posso descobrir outro fim senão
de impedir que sahia a resolução.

E' preciso que nos desenganemoa que não
fazemos leis para os ministros zombarem dellas,
mas que as fazumos para as executarem, porque
do contrario o melhor é recolhormo-nos ás nossas
casas.

A. base está declarada na lei que são os 3
annos antecedentes, e na Bahia não houve base

para esta arrematação, mas como se quiz arre-
matar a alfandega, arrematou-se por Cento e t:in-
tos contos, quando rendia em outro tempo ses-
senta contos.

Eis aqui o que se quer por esto roquerimento,

e nem eu tenho mais animo do fallar sobre esto

objecto, tenho medo que a indignação puxe por
mim e que diga cousas que não deva dizer.

o Sr. Souza França:—Quando os mi-
nistros forem tão ousados que desprezem as
leis, eu serei o primeiro que levanto a voz para
fazer a sua accusação ; mas no presente caso
eu não acho motivo para isso, porque eu se
fosse ministro da fazenda, também não arrema-
tava a alfandega.

A lei diz que se arrematará pelo calculo do
triennio passado, mas diz o Sr. deputado que na
Bahia não liouverâo estes obstáculos, mas pre-
sentemento os ha para o Bio de Janeiro pelas
razões qua já disse.

Esta lei, Sr. presidente, é filha dos meus de-
sejos, e ha muito que desejava que olla passasse,
e com efifeito pôde dizer-se que sou o maior fa-
ctor delia, mas posso eu convir que a fazenda

publica seja prejudicada ? Logo, se alfandega
tem tido um augmento considerável, deve-se
tratar de fazer outra base, e este negocio é um
negocio de consideração; e como quer pois o
illustre deputado que a alfandega se vá arre-
matar sem mais reflexão?

Eu, Sr. presidente, cuido que esta resolução
não servo de couza nenhuma, porque se eu fosso
ministro não arrematava a alfandega senão de
de Janeiro por diante, e este ó o meu voto.

Portanto, eu sustento o parecer da commissão
o não sustento ministros prevaricadores ; sus-
tento o parecer da commissão que desembaraça
o governo para arrematar a alfandega ; o corpo
legislativo deve ter em vista o augmento que
tem produzido a alfandega, porque não devemos
deixar isto de maneira quo algum ministro pre-

varicador roubo; não digo quo o Cação, mas



i

120 SESSÃO EM 15 DE JULHO DE 1828

deve-se acautelar pois que as informações

que vierão do governo dizem que a alfandega
rendeu muito ^rnais nestes 6 mezes, e é preciso
examinar este negocio, porque não sendo assim
voto contra a resolução.

Se o illustre deputado julga que o ministro é
responsável pela falta de execução da lei accuse
o ministro, e já disse nesta'camara que é ne-
cessario incetar essa lei, mas não a devemos
citar para lugares communs, e para fazer incre-

pações quando se vê que o meu intento é fis-
calisar esta renda, porque o meu maior amigo
é a minha patria, e o que desejo é que estas
rendas sejão levadas ao maior auge.

Portanto o negocio deve ir á commissão para
ser examinado com mais maduresa interpondo
ella o seu parecer.

O Sr. Ledo : — Não sei se as razões alie-

gadas do maior producto na alfandega nestes 6
mezes, noí devem induzir a alterar as bases
dadas pela lei; entretanto sou de opinião qua
và a resolução á commissão, aind« que não esteja

persuadido quo esso argumenlo de productos
tenha tanta força como se quer, mas cumpre
bem examinar e confrontar quaes as causas

que produzirão esse argumento, e sa continuará
até o fim do anno, ou se a diminuição dos pro-
duetos subsequentes neutralisão esse augmento
dos mezes passados, para harmonisar a lei com
o maior interesse da fazenda nacional ; e então
sou de opinião que vá a resolução á commissão,
não podendo nunca caber á commissão.

Querer apoiar ministros e querer invalidar a
arrematação da alfandega quando este projecto
nasceu delia, quando lhe interessa mais o bem
da naçao, do que o olhar para relações partici^-
lares, no menos por mim o digo, não tenho re-
lações particulares quo mo fação decidir por
este ou por aquelle ministro.

O Sr. íiino Ooutlnho: —A minha divisa
ò a razão e a justiça, e quando estiver conven-
cido de uma cous i hei de dizel-a, seja a favor
de Pedro ou seja contra Paulo, este é sempre
o meu systema.

Não quero entrar já nesta questão, se o mi-
nistro da fazenda obrou contra a lei, porque se
elle obrou contra a lei apresente-se a accusação,
se elle fôr culpado ha de achar em mim um
forte accusador, e se não fôr gozará da sua in-
nocencia, mas o negocio é outro.

Apresenta-se nesses 6 mezes um grande aug-
mento de rendas, e a camara acaba do tomar
uma resolução para que se arremato a alfan-
dega na conformidade da lei, mas naquelle tempo
não havia a experiencia, e tinhamos mandado
fazer a avaliação, tomando por base os rendi-
mentos dos 3 annos antecedentes, agora apre-
senta-se um outro dado e não será digno de ser
meditado e digno do voltar á commissão para
reflectir sobre este negocio?...

Estou também com o illustre deputado, que
é preciso ver se este lucro é verdadeiro ou ima-

ginario, e nós tomos tempo para isto ; por con-
sequoncia isto tudo merece reflexão madura o o
negocio deve ser remettido á commissão, porque
de facto se a commissão achar que esto lucro
é verdadeiro, e que não é um lucro ephemero,
estou que se deve derogar o artigo da lei e

que se .deve dar uma nova base pnra se arre-
matar a nlfandega, e não por essa pequena base

que se tomou; portanto o negocio devo ir á
commissão para ser averiguado.

Assim se venceu.
Tiverão primeiras leituras os seguintes proje-

ctos de lei:
1.° Do Sr. Hollaada Cavalcante: « A assembléa

geral, etc. »

2.° Do Sr. Garcia de Almeida : « A assembléa

geral, etc.»

3.° Do mesmo senhor: «A assembléa geral, etc.»

Lerão-se os seguintes

PARECERES

« A commissão do legislação e justiça civil,
tendo examinado a proposição inclusa do poder'executivo 

pelo ministro de estado da justiça,
pela qual pretende se autorise o governo para
prorogar o prazo marcado no decreto de 11 de
Setembro de 1820, para dentro nelle apresenta-
rem certidões de décima aquelles magistrados,

que com dispensa dellas tomarão posse dos lu-

gares para que se achavão despachados, uma vez

que mostrem haver entregado suas contas nas
competentes repartições de fazenda, e que apezar
de sua diligencia, não têm podido obter a ne-
cessaria certidão ; julga que a dita proposição
como baseada ein rigorosa justiça, que não con-
senta que um responda por omissão ou impe-
dimenLo de outrem que lhe não compete punir ou
romover, deve ser convertida em projecto de re-
solução e offerece a seguinte :

a A assembléa geral legislativa resolve :
« Artigo único. O governo fica autorisado etc.

—Paço da camara dos deputados, em li de Julho
de 1828.—(Assignados os membros da commissão.)»

« A commissão de legislação e justiça civil,
examinou a proposição inclusa do poder execu-
tivo pelo ministro de estado da justiça que tom

por objecto serem declarados revalidados os actos

jurisdiccionaes e administrativos • 
praticados por

Francisco Coelho de Aguiar na qualidade do juiz
de orphãos na cidade da Victoria, afim de não

poderem ser impugnados pelo vicio sómente da
nullidade da nomeação do mesmo Francisco Coe-
lhode Aguiar, e achando-a digna do conside-
ração, é de parecer quo seja convertido em pro-
jecto de resolução pela maneira seguinte :

« A assembléa geral legislativa resolve :
« Artigo único. Ficão rivalidados etc.

« Paço da camara dos deputados, em 14 de Julho
de 1828.—(Assignados os membros da commissão.) »

Mandou-se imprimir o parecer sobre outra

proposta acerca da eleição dos juizes de paz.
« A commissão de guerra examinou o requo-

rimento do major José Antonio da Silva Castro,
em que pela terceira vez supplica a esta camara
a exigencia do governo, pelos motivos de pre-
terição ao supplicante, vista a demora das infor-
inações que ao mesmo governo já forão pedidas ;
informaçoes que julga o supplicante não envol-
verem a consulta do conselho supremo militar
a respeito da sua preterição.

« Parece à commissão que a consulta referida
nãò poderia deixar de fazer parte das informa-

ções pedidas, e que tendo com effeito sido estas
demoradas, conviria officiar ao governo indagando
se são ellas de natureza a não poder ser apre-
sentadas ao corpo legislativo : e nessa mesma
occasião peça-se com especialidade a consulta
do conselho supremo militar relativa á preteri-
ção do supplicante.

« Paço da camara dos deputados, 14 do Julho
de 1828.—(Assignados 03 membros da commissão.»
— Foi approvado.

« A commissão de poderes vio a indicação do
Sr. Vasconcellos, o passando em consequencia
delia a examinar a acta geral da eleição da pro-
vincia de S. Paulo, achou que Manoel da Cu-
nha de Azeredo Coutinho reunio para deputado
os mesmos votos que o desembargador João
de Medeiros Gomes, tendo cada um delles sessen-
ta e quatro votos, e portanto é de parecer qua
podem pedir-se ao governo os esclarecimentos
requeridos pelo Sr. deputado officiando-se para
este fim.

« Paço da camara dçs deputados, em 14 de Julho
do 1828.—(Assignados os membroB da commissão.)»



SESSÃO EM 15 DE JULHO DE 1828 121

o Sr. Souza França:—Approvo o pa-
recer, mas comtudo queda que de alguma ma-
neira se salvasse o decoro da câmara a este
respeito : o parecer falia do uma maneira posi-
tiva, porque se diz se ó o mesmo que procla-
mou o absolutismo. Entretanto eu não tenho
dados, e como particular ouvi dizer que esse
homem quando era juiz de fóra de Taubaté,
blasonava de ter feito este grande serviço, mas
não sei se isto é sufíiciente, para a camara
dizer ao governo que esse homem foi que pro-
clamou o absolutismo ; parece que seria melhor
emendar a redacção e dizer-se que consta pelo
Diário Fluminense, ter esse homem proclamado o
absolutismo, porque um còrpo collectivo não
deve resolver sem ter e seu conhecimento bt-
seado sobre documentos ; por consequencia pa-
reco que deve ser outra a redacção, porquo essa
doutrina não é muito decente à camara.

O Sr. Lino Coutiniio : — Pedindo-se ao

govorno essa explicação, deve ser tal qual enun-
cia a indicação do Sr. Vasconcellos ; isto é, se
ó esse Manoel da Cunha Chichorro que procla-
mou o absolutismo, e querer o illustre deputa-
do dizer que não soube disto, é querer dizer

que não vio uma cousa que em verdade vio, é

querer dizer que não vio o que também ouvio.

Que aquello indigno homem proclamou o abso-
lutismo, é uma verdade sabida por todo o im-

perio, e quanto mais pelo Rio de Janeiro ; sa-
be-so que esta causa correu na relação e o que
ahi houve, o sabe-se mais que o juiz que deu
a sentença, escrevendo-lhe mandou-lhe dizer :
« olha que este nsgocio deu-nos agua pela barba.»

Querer pois dizer que se sabe por meras noti-
cias que este homem foi aquelle que proclamou
o absolutismo, é o que se não pôde admittir,

quando é esse um caso tão publico, e será pre-
ciso ter ainda uma linguagem mais decente dizen-
do-se que ouvimos dizer ? Não, senhor, pergun-
te-so ao governo se esto Manoel da Cunha Chi-
chorro é o mesmo que proclamou o absolutis-
mo o que quiz deitar abaixo o systema con-
stitucional, porque nós estamos scientes o muito

scientes deste facto.

O Sr. Honanda Cavalcante : — Esta

questão é fóra da ordem , porque verdadeira-

mente o que se devia vfir era, se a commissão
de poderes tinha ou não examinado na acta
aquillo que lhe incumbio, todavia queria que se
reformasse a votação, mas para isso era neces-
sario preceder um novo requerimento.

Depois que passou este negocio na camara,
fiz algumas reflexões sobre a matéria, e achei

que a phrase por que erão pedidos taes esclare-
cimentos, não resalvava o aécoro da camara, o

parece-me que a camara queria ingerir-se no poder
judicial, e eu quero respeitar os poderes; quero
que o poder judicial seja independente, assim
como o poder legislativo; o pela maneira porque
vai esta indicação, parece querermos avocar autos
findos o concluídos, porque a constituição não
admitto nem é util esse inào exemplo.

Embora ou esteja muito persuadido quo este
indigno Chichorro foi quem pedio o absolutismo,

que é indigno de ser brazileiro, mas um tribunal
respeitável da nação que tem poderes de julgar,
conheceu não ser elle autor do facto, e não ha
remedio senão estarmos por isto, embora o tri-
bunal o julgasse mal, não so podem avocar autos
lindos à esta camara, porque quem podia e a

quem competia o exame dessa matéria jà decidio
a questão.

Não precisamos para o nosso fim desse pro-
cesso, a lei das eleições diz quo basta que se

tenhão suspeitas do candidato, não adherir á

causa para não poder ser eleito deputado, o em

tal caso não ha de entrar esse homem nesta ca-

mara, mas no seu julgamento não quero que a

tomo 3»

camara se intrometta, e por isso pedia reforma
de votação.

O Sr. Souza França : — Este negocio Ó
mais serio do que o illustre deputado pensa, o
eu não defendo nem esse Chichorro nem o abso-
lutismo, o que quero defender é o decoro desta
camara.

A questão é so se dovo perguntar ao governo,
se este Manoel da Cunha Chichorro é o mesmo

que proclamou o absolutismo, e isto quer dizer

quo a camara o sabe certissimamente, ou se se
ha de perguntar ao governo, se é o mesmo que
consta á camara ter proclamado o absolutismo.

O Sr. deputado pensou que eu quem defender
o tal Chichorro, e quer substituir o conhecimento

particular do qualquer Sr. deputado, á convicção
da camara, porém nós devemos caminhar com
muita circumspecção porque o negocio ó grave,
e esso homem foi nomeado, para ouvidor depois
de estar infamado,e quando so falia ao governo
deve-se fallar com um tom de circumspecção.

Portanto a cousa ó muito simples, o objecto

de redacção.

O Sr. Llno Coutlulio : — Aqui estamos
nós com a questão da resposta à falia do throno,
a respeito do emperramento de Hespanha em que
alguns senhores disserão que não era justo fal-
lar-se assim, mas este ponto passou e até alguns
Srs. deputados quizerão qua fosse mais forte, e
agora só porque esta camara manda perguntar
ao governo, se este tal Chichorro o o mesmo que
proclamou o absolutismo, diz-so que 6 preciso quo
a camara seja sisuda; com o governo da Hespa-
nha não houve essa circumspecção, e agora com
um indigno que proclamou o absolutismo, deve-

se ter esta circumspecção, e dizer-se que consta
ter proclamado quando todos os illustres depu-
tados sabem o sabe todo o mundo, que esto
homem proclamou o absolutismo, o que andou

até chamando gente a seu partido 1 E ainda so
ha do fallar com circumspecção ?...

Disse um illustre deputado que so quer revi-

ver processos findos, mas quem ó que manda

pedir ao governo processos findos ? Manda-so

pedir ao governo instiucções do processo, e isto

é por ventura querermo-nos ingerir no podor

judicial ? Mas se acaso este processo não foi feito

com as legalidades da lei, não terá a camara

direito de o avocar e mandar passal-o por uma

revista sem que a camara se arvore em tribu-

nal? Quando ella vir que o processo foi feito

contra a lei, que o caso não se julgou como sa

devia julgar, que todas as formalidades forão

atropelladas, não poderá dizer quo seja revisto

o tal processo ?

Mas disse o illustre deputado que nós não pre-
cisamos desse processo^ para o excluir, porque
as instrucções das eleições dizem qua todo cida-

dão que fõr manchado do não adherir à causa,

ou querendo destruir o systema constitucional ou

por ambos os extremos oppostos não possa ser

deputado ; logo, está bem visto que nós não temos

precisão do chamar esse processo para esplanar

essa averiguação, quanto mais que a indicação

do Sr. Vasconcellos não pede esse processo ; por
consequencia não nos queremos ingerir no poder
judicial, o desde agora digo qua se este infamo
homem vier tornar lugar entro nós não fico mais
nesta casa; não posso estar com um tão infamo
homem se por desgraça fôr admittido.

O Sr. A-linoida. Torres : — A discussão
tem-se estendido mais do que devia ser; a com-

missão foi encarregada segundo a indicação do Sr.

Vasconcellos de examinar a veracidade do facto,

se este homem tinha ou não tinha tantos votos,
e se estava empatado em votos com o Dr. João

de Medeiros, portanto não so trata mais do que

vêr se se ha de apprçvav o requerimento.
1«
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A commissão de poderes foi deste parecer, mas

eu não o fui por julgar quo este negocio devia
ter lugar quando a sorte se decidisse a respeito
dos dous candidatos, então eu havia de sustentar
o meu voto contra esse Chichorro, apezar de estar
exercendo direitos políticos da nação.

Quanto ã redacção do Sr. Souza França, isso
fica ao meu arbítrio fazel-a, o seguramente hei
de dizer que consta á esta camara ter este lio-
mem etc., por consequencia não sei sobre o que
versa a discussão.

o Sr. Paula © Souza : — Fui prevenido
pelo Sr. Almeida Torres o agora o que resta é
approvar-se o parecer da cornmissão, porque o
requerimento já foi ppprovado na outra sessão;
só se se quizesse alterar a votação, mas isso é
o que não convém, portanto deixo do fallar por
que acho que não ha matéria para discussão.

O Sr. Campos : — Approvo o parecer da
commissão e o regulamento do Sr. Vasconcellos,

e venlia o processo para por elle fazer vêr que
os juizes não julgão pelos conceitos- que fazem

dos periodicos.
Não se podia impôr condemnação, porque o pro-

cesso na sua origem vinha coberto de nullidades,
c sc vô o facto muito diííerenta ; os juízos deci-
dem pelo que consta dos actos, mas o vir o pro-
cesso é independente da questão, se esto homem
deve tomar assento ou não.

As instrucções e a constituição npresentão um
exemplo, porque diz que um Sr. deputado pelo
facto de ser secretario de estado, perde o as-
sento, e a razao disto ó porque esto homem per-
deu a confiança da nação, faz-se um homem dif-
ferente e de sentimentos oppostos, e para recahir
a publica confiança ê preciso nova eleição. (Não
foi mais ouvido.)

O Sr. Feijó : — Falta uma circumstancia
muito necessaria, porque se diz que ha um des-
embargador que está imputado com esse homem,
e deve-se saber se elle teve parte na sua absol-
vição, porque se a teve deve ser suspeito, assim
como todos que nella tiverão parte.

Quero pois addicionar ao requerimento do Sr.
Vasconcellos, que se pergunte também ao governo
quacs forão os desembargadores quo o absolve-

4'ão, porque se esse desembargador empatado foi
um desses, segundo a sua tenção poderemos co-
nliecer se elle ó ou não suspeito também, por
haver protegido um criminoso desta natureza.

O Sr. Vasconccllos : —Estou 
quasi arre-

pendido de ter oíferecido essa indicação, pois que
se tem gasto um tempo immenso com Manoel

da Cunha Chichorro, com um homem que tem

excitado a indignação geral que nos estii rou-
bando tanto tempo, e eu quizera que um nome
tão infame não se preferisse mais neste templo
da verdade, antes quereria retirar a minha itidi-
cação para se não repetir mais semelhante nome.

EMENDA

« So acaso foi absolvido quaes os desembar-

gadore3 que o absolverão, e os motivos em que so
fundarão.—Feijó.»— Foi apoiada.

O Sr. Hollanda Cavalcante : — NÓS
não estamos gastando tempo com Manoés Chi-
chorros; mas sim com um negocio decidido por
um poder, e ó isso que temos muito om consi-
deraçâo:

O poder judicial disse que esse homem era
innocente, disse-o e pódo fazer assim ; a como

quero que se respeite o poder legislativo, quero
também que se respeite o poder judicial.

Quanto A essa indicação do Sr. Feijó é inad-
missivel, uma vez que o desembargador decidio
como entendeu, e a camara não pôde julgar mal

dos desembargadores que julgão como entendem,
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e isto k uma invasão do poder; o negocio está
findo e não se pódo fazer cousa alguma sem que
seja avocado o processo, e isto 6 o que euimpu-

gnarei.
Já disso que esse tal Chichorro e todos os que

estiverem em idênticas circumstancias não devem
sentar-se aqui, porque a lei é clara, mas caso
ella seja admittido eu não liei de dizer que não hei
de sentar-me aqui, porque a camara predomina
sobre mim; hei de cingir-me ao poder da camara
e preencher os meus deveres para com a patria.

REQUERIMENTO

« Requeiro que se raforme a votação sobre a
indicação do Sr. Vasconcellos na parte em que
diz — é o mesmo que proclamou o systema —

dizendo-se — é o mesmo sobre quem já houve
suspeita de haver proclamado o systema abso-
luto.

« Supprima-se o 2.° quesito.— Hollanda Cavai-
cante.» — Não foi apoiada.

O Sr. Vasconcellos : — Verei se tranquil-
liso a consciência do meu honrado amigo o

Sr. Cavalcante, que persuade quo a independen-

cia do poder judicial, e em geral a independen-
cia dos poderes envolvo uma iuteira desligação
desses poderes; se se adoptar essa perfeita des-
ligação de poderes como entende o honrado de-

putado certo quo a ordem social não pôde sub-
sistir ; e que seria uma nação com tres poderes
independentes ? A indopendencia do poder judi-
ciai consiste em que um outro poder não possa
revogar nem suspender o quo elle fez ; e eis-aqui
em que consiste a independencia dos poderes ;
logo que um poder desfizer o quo o outro fez
destruída está a sua indopendencia e equilíbrio ;
mas pergunto eu, tomando-so essa palavra 

—indo-

pendencia—no seu rigoroso sentido está a minha
indicação no caso do offender essa independencia ?
Eu pergunto so esse homem (desculpe a camara
se não declarar o seu nome) ó o mesmo quo pro-
clamou o systema do govorno despotico.

Em segundo lugar exijo informações sobro o

processo, e em que está aqui a ingerencia do poder
judicial? Já sabemos que esse homem não está
nas circumstancias, não digo de ser representante
da nação, mas nem do subir as escadas desta casa.

O Sn. Custodio Dias : — Apoiado.

OSb. Vasconcellos :—Mas vêm essas informa-

ções para que á vista dellas possamos melhor
deliberar se deve ser excluído esso homem.

Eu entendo que a exclusão delle é indubitavel ;
as instrucções deelarão que não pódo ser eleito
deputado aquelle que até sombras tiver do ini-
mizado á causa do Brazil, quanto mais aquelle

que como este liomem tem realidade de inimizade
á causa do Brazil ? Mas convém á decencia da
camara dos deputados do Brazil, que se tome
uma deliberação tal sem os necessários esclaro-
cimentos ? Certo quo não.

Não sei pois, como o illustro deputado acha quo
a minha indicação envolve ingerencia no poder
judicial; o que está julgado, está julgado; isto
é, não ha de esse miserável homem ser mais
castigado com as penas estabelecidas nas leis

para aquelles quo attentarem contra a fôrma do

governo estabelecido ; mas a nós que nos com-

Eeto 
admittir ou rejeitar desta casa aquelles mem-

ros que forem indignos, cumpre termos essas
informações; e a minha indicação em cousa ne-
nhuma offende á constituição do império, o nem
ataca a independencia dos poderes ; o poder ju-
dicial apezar da sua independencia, é insi>eccio-
nado pelo poder executivo e pelo legislativo, o

por isso é de admirar a opinião do Sr. Cavai-
cante.

Quanto á emenda do Sr. deputado Feijó, não
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a approvo, muito principalmente sem que tenlia-
mos essas informações, porque muitas vezes os
desembargadores julgão contra a sua consciência ;
mas a lei assim o determina, e julgão á vista
das provas do processo o não segundo as in-
formações que tôm, nem segundo os dictames da
sua consciência; sacriücão a verdade e a sua
consciência pelas provas que apparecem nos au-
tos, e por isso mesmo ó que devemos apressar
a instituição dos jurados para acabar com essa
violência quo fazem os juizes; e isto até é ulil para
a corporação dos desembargadores, porqu9 todas
as vezes que julgão contra factos notorios de-
clara-se contra elles a opinião publica. Por con-
sequencia é bom claro que não podemos interpor

juizo algum sobre esses desembargadores que
julgárão esse mão homem, senão depois do ver-
mos o processo; então saberemos se elles tòm
transgredido a constituição; ainda disto não po-
demos fazer nada.

Portanto, a emenda do Sr. F.eijó deve ficar
adiada.

Foi approvado o parecer, sendo rejeitada a
emenda do Sr. Feijó.

Passou-se á discussão da resolução n. 50 quo
permitte ao escrivão do registro da alfandegu do
tabaco da Bahia, José Francisco da Silva, o or-
denado deste seu emprego.

O Sr. Bispo tio Maranhão : —Approvo

a resolução porque fui dessa mesma opinião,

porém ha outros itidividuos da mesa da inspec-

ção, com quem so devia ter a mesma contem-

plação.

O Sr. Araújo Bastos : — O que se segue
é que todos aquelles que estiverem nas mesmas
circumstancias, deveráõ apresentar ao corpo le-

gislativo o seu requerimento para serem atten-
didos, assim como este cidadão o fez, mostrando

que tinha quarenta e tantos annos de serviço,
o CO e tantos annos do idade, e era justo que
se remunerassem os seus serviços.

Foi approvada.

Passou-se á 1" discussão do projecto sobre o
arranjo dos religiosos e destino dos conventos
abandonados.

O Sr. Araújo Bastos: —Não sei se serão
necessários alguns dados do governo para se to-
rnar esta medida; mas como foi apresentada

pelo Sr. Feijó, elle dará algumas informações.

o Sr. Feijó: —Todos sabemos quanta falta
ha de religiosos nesses conventos; todos elles
estão entregues a um religioso com o nome ¦ do

guardião, que é o que guarda a casa, sem fa-
zer acto algum de religião, isto é, na minha

província, que nas mais não sei.

O Sr. Xavier ao Carvalho : — Se são

precisas mais informações, direi que na minha

província ha 2 conventos que tòm 2 frades e pos-
suem 2 engenhos e uma immensidade do terras.

[Não se pôde ouvir mais o seu discurso.)

O Sr. Cruz Ferreira : —E' muito justa a
medida; ainda outro dia morrendo o guardião
do convento da ilha de S. Sebastião, foi o vi-
gario tomar conta das chaves, por não haver
um frade.

Portanto adopte-se a medida.

O Sr, Custodio Dias votou pelo projecto, mas
não se ouviu o seu discurso.

Decidindo-se que a matéria fosse tratada em
decreto e não em resolução, continuou a discus-
são.

O Sr. Bispo do Maranhão oppoz-se ao pro-
jecto, mas não se entendeu o tachygrapho.

o Sr. Cunna ftiattos; — Sr. presidente ! Se

eu não conhecesse que os homens dedicados ao
culto divino podem servir a Deus em qualquer
ordem ou corporação religiosa ; e so igualmento
não conhecesse que um ou outro religioso mettido
isoladamente om um convento ou mosteiro as
mais das vezes trata dos seus interesses pos-
soaes, e até mesmo oppostos ao seu ministério,
do quo aquelles quo vivem em congregação, re-

jeitaria desde já este projecto : mas como a mi-
nha consciência e a pratica que tenho do mun-
do me mostram que um frade separado das oc-
cupaçõss do seu instituto, é quasi sempre pro-
judicial á sociedade, decido-mo muito abertamente
pela doutrina do projecto, e votarei quo passe á
2a discussão.

Eu vi, Sr. presidente, um único religioso no
grande convento do Carn^o de Olinda, o qual
tendo 20,000 cruzados do renda, estava quasi ro-
duzido a um monte de ruinas ! Este religioso
não podia habitar com os seus confrades do ma-
gestoso convento do Recife? O mosteiro de S.
Bento do Olinda achava-se quasi abandonado ;
nem côro, nem funeções religiosas erão mais
conhecidas pelos monges. E não podião estes
ecclcsiasticós viver com os seus confrades de
ontro mosteiro ? Não podião os religiosos fran-
ciscanos do Recife viver na mesma casa habita-
da pelos do Olinda? Para que sorve essa mui-
tidão do conventos sem liabitadores f Elles já
estarião por terra se o governo não fizesse
aquartollar nas suas oificinas alguns corpos mi-
litares 1

Diz o Sr. bispo do Maranhão que para so fa-
zer a projectada reunião dos religiosos de diver-
sas casas em uma só habitação é indispensável
o benaplacito da santa sé apostolica ! Forte
cousa! Para tudo é preciso licença do papa 1
Parece que não estamos em casa nossa, e quo
o poder da cúria tanto so estende a matérias
espirituaes como ás temporãos ! Diz também
S. Ex. que é conveniente a existencia ainda do
um único religioso naquellas casas para dizer
missa, e soccorrer os fieis nas suas necessidades !

E quem priva aos Srs. bispos determinarem

que esto ou aquelle frade vá dizer missa a esta
ou aquella igreja ? Ninguém 1 Mas eu duvido

que os frades queirão dur cumprimento á essa
ordem porque infelizmente os taes homens não
são os melhores amigos dos Srs. bispos.

Não é esta a primeira vez que se tem suppri-
mido casas religiosas, ou encorporado umas com
as outras ; em Portugal muitas casas de cone-

gos regrantes forão encorporadas a outras da
mesma ordem, com as únicas vistas de augmen-
tarem os rendimentos da maior para sustentação
do edifício dos seus collegios, das suas biblio-
thecas ou para se celebrar com maior esplendor
o culto divino.

Ora, se é possível incorporar bispados, so a

possível incorporar casas religiosas, se é pos-
sivel mesmo securalisal-as ? Como não sará pos-
sivel o detorminar-sa que um ou dous frades
liabitadores de um immenso convento ou mos-
teiro vao viver -em communidado com outros
religiosos que igualmente vivem em pequeno nu-
mero em outra grande propriede ?

Sr. presidente ! Os írades devem rezar em com-
munidade, e um frade só não fôrma communidade.
O Exm. Sr. bispo umas vezes quer quo se cumpra á
risca o concilio tridentino , e outras vezes quer quo
se dispense na sua observancia 1 Observe-se pois
á risca a disposição dos concilios á respeito do
numero dos membros de que devem constar as
casas religiosas, o cumprão os religiosos nessas
casas em communidade os deveres do seu mi-
nisterio ; não estejão isolados nesses immensos
ediíicios entregues á uma ociosidade que quando
não seja sempre licenciosa é ordinariamente inu-
til á sociedade.

Voto que o projecto passe á 3a discussão.
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O Sr. Vasconcollos : — Eu desejo quo o

projecto passo á 2a discussão, porque reconheço

nelle uma medida justa, e que om verdade irite-

ressa aos mesmos religiosos. Continuando elles,

como ora os vemos, sem o necessário cuidado
nos seus bons, soffreráõ estes grande diminuição
do valor, e por consequehcia haverá não pe-
queno prejuízo.

Tudo isto evita o projecto ; ou quero que na

2a discussão se faça alguma alteração, porque
lia aqui cousas que devem sor emendadas; mas
emfim o projecto deve passar. A camara está
disposta à dir aos religiosos uma consignação
sufiiciento para a sua subsistência ; elloá hão de
viver com decencia, mas o preciso fazer esta
reforma.

O Sr. uispo ao siaranlião : — 
(Nüo se

ouviu.)

O Sr. Cnnlia Mattos : — Sr. prosidento !
Eu tinha podido a palavra paia dar a S. Ex. o Sr.

bispo do Maranhão os devidos louvores pelo zelo

apostolico que manifesta na defença dos direitos

da igreja : S. Ex. desempenhou os seus deveres

como bispo, mas nós, e elle também somos

obrigados a defender os interesses temporaes
-da nação brasileira como deputados.

O Sr. bispo não se acha nesta camara na

Dualidade 
do prelado, mas sim com o caracter

o representante do povo do Brazil; mas como
S. Ex. se lembrou de fazer graves inculpações

ás autoridades publicas das províncias relati-

vãmente ao miserável abandono em que agora
se achão as casas religiosas; cumpre-mo seguir
a todos os argumentos de S. Ex. que ou se
acha mal informado dos factos, ou commetteu

grandes anachronismos na historia.

Lembrou-se S. Ex. da intrepidez verdadeira-
mente apostólica de Santo Anibrosio nas suas
contestações com o imperador I Sr. presidente,
todos nós estamos informados do zelo com que
Santo Ambrosio perante Valentiniano, o sua mãi
a imperatriz Justina se oppoz â entrega da igreja
Procianna aos sequazes do Arianismo ; esto mes-
mo zelo apostolico também brilhou contra o
imperador Theodozio, por motivo da mortandade
de Thessalonica ! Imite S. Ex. muito embora a
S. Ambrosio para que a igreja brasileira o res-

peito como um dos mais brilhantes e virtuosos

prelados do todo o universo !
Mostra S. Ex. a utilidade da existencia de re-

ligiosos em todas as suas casas, ainda que o
numero dos mesmos religiosos seja menor do

que se acha determinado nas leis canonicas !
Como é isso, Sr. presidente! Umas vezes de-

seja-se o cumprimento dos preceitos ecclesiasti ¦

cos, e outras vezes relaxa-se a disciplina dos

concilios e constituições da igreja? Digne-se S.
Ex. responder ás perguntas que eu tomo a li-
berdade de lhe dirigir:

Quando um enfermo pobre que nada tem a
dar, pede a um religioso Benedictino que o vá
confessar ou ajudar a bem morrer, vai por ven-
tura esse Sr. ecclesiastico cumprir semelhanto obra
de caridade? Quando um penitento vai á igreja
do Carmo ou de S. Bento pedir que o confes-
sem, encontra quem satisfaça aos seus desejos?
S. Ex. pôde dar a resposta se quizor; mas eu
estou bem corto de que elle não ignora o estado
de relaxaçao a quo se achão reduzidas as com-
munidades 1

Oppõe-se S. Ex. com a sua costumada dia-
letica ao ajuntamento dos religiosos que se achão
espalhados, e a secularisação dos bens que lhes
forem desnecessários para uma decente susten-
tação, o despezas do culto divino: a isto já se
respondeu largamente, e inútil so torna a repeti-
ção das mesmas impugnações 1 S, Ex. bom sabe que
os Srs. bispos na Inglaterra, Allemanha, França,
ctc., invadirão mais de uma vez os bens das
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communidades religiosas accumulados pela santa
industria dos monges Agostinhos; e Alcuino nos

tempos de vários reis da Heptarchia, principal-
mente os da Mercia o Northumberland, e no

tempo da Carlos Magno, e para obstar aquellas
espoliações dos bens dos monges forão inventa-
dos alguns dos falsos decretos de Izidoro o
mercador.

Muitos bispos ainda depois dessa idade do
ignorancia, quando mais íiguravão como soldados
do que como prelados, venderão bens de ordens
religiosas a titulo das despezas da guerra da
terra-santa e da conversão dos infleis.

Não ignoro qua os monges benedictinos derão •

começo a muitas povoações na Inglaterra, França,
Allemanha e até mesmo em Portugal; mas S.

Ex. também sabe que a maior parto dos mos-

teiros dos monges de S. Bento e de S. Bernardo

forão ediücados em coutos, o que estes forão

povoados de faccinorosos que alli se abrigavão.
Os Srs. jurisconsultos que se achão nesta ca-

mara sabem isso muito melhor do que eu; ape-
nas sou um soldado; elles sabem quaes erão e
ainda agora são os privilégios dos coutos daquol-
Ias ordens religiosas.

O maior de todos os ataques do Sr. bispo 6

dirigido contra as autoridades das províncias
que arruinárão a disciplina e os edifícios eccle- ,
siasticos, e accusa áquellas autoridades de falta de

religião! Permitta-me o nobre deputado qua lhe

diga que as suas accusações além de assentarem

em pouco conhecimento da matéria; e do terem
alguns anachronismos vão ferir direitamente ao

governo, que foi quem autorisou ou quem de-

terminou esses irregulares procedimentos, esses

ataques das autoridades contro as casas reli-

giosas.
As casas religiosas do Carmo, S. Bento e

S. Francisco das cidades do Olinda e Recife
nunca servirão de quartéis militares antes do
anno de 1817: nesse mesmo anno o convento
do Carmo de Olinda tinha apenas um religioso

que era prior, porteiro o tudo o quo podia ser
um homem só ; o convento achava-so arruinado

completamente, e o bom padre prior recebia uma

renda de 20 mil cruzados II!
O convento ou mosteiro da S. Bento de Olinda

conservava apenas seis religiosos, e os seus im-

mensos claustros estavão abandonados! O im-

meuso convento do Carmo do Recife tinha cinco
ou seis religiosos, e todos elles dormião fóra

da casa, não rezavão no córo, e em lugar das
rações do refeitório recebião 'J00 rs. diários para
seus alimentos. Este~grande edifício estava quasi
a jiahir em ruinas !

O general Luiz do Rogo em consoquencia das
ordens da côrte, o não por seu arbítrio mandou
aquartelar um batalhão no arruinado convento
do Carmo de Olinda : o hospital tinha sido
creado por Rodrigo Lobo no convento do Carmo

do Recife ; um batalhão foi para uma parto do

convento de S. Francisco desta ultima cidade,

e outro batalhão foi aquartelado no claustro, e
em um immenso o inútil dormitório da Madre do
Deos.

Em todos estes conventos so flzerão grandes
obras á custa da fazenda publica para as refe-
ridas acommodações, e os religiosos que em mui

pequeno numero habitavão as mesmas casas fl-
carão com todas as commodidades que podião
desejar.

No convento da Madre de Deos, que servio do

pedra de escandalo a S. Ex., havia tão vastas
acommodações para todos os seus religiosos que
até conservavão um grande numero de noviços, e
exercitavão todas as suas funeções ecclesiasticas.
Alli liouverão grandes sociedades, jantares lautos
e a maior jovialidade !

Os religiosos provavelmente não gostarião do
ter hospedes nas suas casas, mas sempre tive-
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rão a delicadeza do não se mostrarem descon-

tentes ! Tenho feito ver a 
'S. 

Ex. que antes de

entrarem tropas nas casas religiozas de Pernam-

buco já existião arruinadas e sem moradores

algumas dellas.
Na Bahia o mosteiro de S. Bento estava em

grande decadencia, apezar de não ter sido habi-

tado por soldados, e o convento do Carmo da

mesma cidade apenas conservava em bom reparo

o dormitorio ou galeria da frente.

Os religiosos carmelitas da Bahia antes de terem

tropas no seu convento, tinhão vendido muitas

propriedades, e esses agentes do governo que
S. Ex. ataca de faltos de religião, nunca con-

correrão para a indisciplina e desmor&lisação

dos mesmos religiosos ! Melhor seria não tocar

nesta matéria para não apparecerem os podres
dessas congregações, nem mostrar-se a sua abso-

luta inutilidade.
Accusou S. Ex. as autoridades da Pernam-

buco pela occupação do convento da Madre de

Deos 1 Eu penso que S. Ex. quer fallar da exis-

tencia da allandega do Fvecife naquella casa re-

ligiosa.
Sr. presidente ! O Exm. Sr. bispo devera dis-

parar o tiro com melhor pontaria, e declarar

que o governo foi quDm não teve religião como

S. Ex. quer que a não houve.

Foi c! governo quem mandou occupar nquella

casa, ou quem ao menos approvou a occupação

delia. Se isto é não ter religião, em pequenas
bagatellas consiste essa falta do piedade reli-

giosa.
Lembrou S. Ex. a heróica resolução do Carlos

Y abandonar o mündo, e ir acabar os seus dias
cm um claustro! S. Ex. toma o procedimento
de Carlos V pela parte da religião, e eu tomo-o

pelo lado da política.
Carlos V. achava-se carregado do annos ; as

suas dilatadas guerras havião-lhe feito conhecer

que não tinha forças para sustentar o peso
enorme dos seus estados.

As guerras de religião em Allemanha fizerão-
lhe soffrer muitos revezes; o pensando que
em seu filho Felippe II deixaria um herdeiro

do seu valor e da sua inimisade contra a

França, príncipes allemãos e potências barba-

rescas, resolveu-se a praticar a farça dos an-

tigos reis francezes, a enterrar-se no mosteiro

de S. Juíto, onde acabou os seus dias pela
estranha maneira que todo o mundo sabe.

O rei de Portugal D. Affonso V também

pretendeu entrar para o convento do Varatojo;
o estes procedimentos são mais ordinariamente
filhos da política do quo da religião.

Tenho respondido ao mesmo Sr. bispo,, a

quem rogo que se persuada que não é só
S. Ex. que tem conhecimentos do quo se passa
pelo mundo, o do verdadeiro estado das casas
religiosas do império.

O Sr. Bispo ao Maranhão : — Sr.

presidente, aâ minhas circumstancias são bem
espinhosas, porque por leis cauonicas, e bulla
do santo padre Pio VI, com data de 10
de Março de 1791, me acho obrigado a do-
fender as corporações religiosas,' por serem de

grande utilidade á igreja o ao estado.

Que vantagens resultão á religião da existen-
cia dos regulares ? Um só residente em um
convento confessa, administra' os sacramentos

prega, exercita outros muitos actos religiosos
em beneficio dos _ habitantes circumvisinhos &
sua residencia, ajuda o parocho em seus mi-
nisterios, _e quando este por algum impedimen-
to não pôde cumprir suas obrigações, aquelle
regular suppro as suas faltas, confessa os sãos

e enfermos , e leva as maiores consolações aos

que achão nos últimos e attribulados momentos

da vida. Que maior beneficio I! !

Referirei um facto, de quo fui testemunha

occular no arcebispado da Bahia, que tenho

visto em grande parte. Na missão de Japara-
tuba, que um dos Srs. secretários bem sabe,

havia um carmelita de 80 annos, o qual não

somente confessiva uma grande quantidade de

pessoas, como era levado administrar os sa-

cramentos aos que estavão sobre o leito da

dôr, e soccorrer aos muribundos nas ultimas

horas da vida. Em toda aquclla visinhança
não havia outro sacerdote, bem como acon-

toce em muitos lugares do Brazil ainda despovoado.

Se eu quizesse referir os benefícios temporãos

que tem resultado ã sociedade do taes corpo-
rações, ou faria ver que Portugal devo em

grande parto sua povoação o prosperidade aos
religiosos do diversas ordens regulares.

Edificado um convento, e uma igreja, logo so
fôrma uma povoação, esta so converto no praso
do poucos annos em uma villa, e pouco depois
em uma cidade. Esta tem sido a origem de

grandes villas e cidades do Portugal.
Se examinarmos a historia, descobriremos

que as mais populosas cidades de França tive-

rão seu principio pelas fundações das casas

regulares, quo alli se ostabelecerão. Se voltar-
mos ao Brazil, nello descobriremos factos mais
convincentes.

O territorio doste império a bem poucos
annos era um vastíssimo deserto. Os regulares
tomando sesmarias, reduzirão á culturasuas
campinas, fundarão aldêas, que com o decurso
dos annos se tornarão em villas, cidades bom

populosas. São muito maiores os benefícios, quo
fizerão ao christianismo e sociedade cliristã pelos
seus exercícios, o trabalho espirituaes.

Disse um nobre deputado que o imperador
Valentiniano prohibira aos regulares a acquisi-

çãó do bens do raiz. Eu quizera que o illustre do-

putado lesse attentamento as obras do S. Am-
brozio, nellas acharia a constancia com quo este

grande doutor da igreja resistio ao imperador Va-
lentiniano, que lhe pedia um templo quo o santo

bispo não quiz qjitregar. Muito animosamento so
recusou ás intancias da imperatriz.

Ello despresou as ameaças do prefeito do

pretorio, que pretendia tirar-lhe a vida. Não
sou digno de ser comparado a áquello intre-

pido o zeloso successor dos apostolos, porôm ou
devo dizer que são de grande vantagem á so-
ciedade christã, o ao estado ostas instituições
regulares. Muitas vezes os bispos chamao dos
claustros para o serviço das purocliias alguns regu-
lares, quo ensinão e ediíicão com seus exemplos.

Também so disse que o século XIX não é o
mesmo que o século XVI, em que Carlos V.
deixando o sceptro, e coròas do dous grandes Jm-

perios, se retirou e recolheu-se ao convento de

S. Justo na Extremadura. Aquelle monarcha,
tendo inquietado a Europa por muitos annos, se
retirou para aquelle lugar a fazer penitencia, e

preparar-se para a morte ; este acto de virtude
agora é apontado como reprehansivel 1 Eu o
considero muito louvável. Provera a Deos quo
se repetissem muitos exemplos destes, e os povos
terião mais moralidade e mais obediencia ás leis.

Outro nobre deputado ponderou que osconven-
tos so achavão solitários, que os seus mesmos
conventuaes os tinhão abandonado, como em
Pernambuco- Sr. presidente, tão graves males
não devem sesr imputados aos religiosos dessas
casas abandonadas. As autoridades existentes em
Pernambuco, têm concorrido muito para tantas
desgraças. Tropas tôm sido aquarteladas em di-
versas conventos, e os habitadores tôm sido ox-

pulsos dos seus domicílios com bastante violência.
Expellirão para fóra do seu mosteiro os congre-

gados da Madre de Deos de Pernambuco, e decla-
mão contra os que soffrerão o incommodo e injus-
tiça ; o mesmo tem sido piaticado contra os de

?
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S. Bento de Olinda e do outras casas monasticas.

São por ventura esses 03 c.ulpados ? As autori-
dades publicas que ordenarão tão violentos pro-
cedimcntos, são os que merecem ser arguidos.
Os regulares cederão à força, e gemem vendo
seus mosteiros occupados por gente armada; as
casas de oração convertidas etn aquartelamentos
militares. E soffrerão ainda o despojo desses pe-
quenos conventos, em os quaes têm sido abri-

gados ? Serão os povos privados desses fracos
ministros da religião, aos quaes recorrem em
suas necessidades espirituaes ? Com estas con-
siderações não approvarei o projecto, repetindo

quo não deveria ser executado sem brove da
só apostolica, por ser bem sabido o principio de
direito, que uma cousa não pôde ser desfeita,
senão por aquellos princípios por que é feita.

Dando a hora ficou adiada a discussão.

O Sr. Secretario Almeida. Torres, leu como
urgente um oíficio do ministro e secretario de
estado dos negocios da fazenda sobre cédulas,
e moeda de cobre da Bahia, e com urgência
foi mandado á commissão de fazenda.

O Sr. Presidente deu para ordem do dia :

l.o Continuação da discussão adiada.
2.° Discussão dos pareceres das commissões

de justiça civil e de fazenda sobre a indicação
do Sr. bispo do Maranhão relativa ao seminário
de sua diocese.

3.» Continuação da discussão adiada da re-
solução.

4.» Terceira discussão do projecto sobro os

processos criminaes summarios.
5.o Segunda discussão do projecto n. 17, até á

1 hora.
O.0 Pareceres de commissão e segundas lei-

taras.

Lcvantou-so a sessão depois das 2 horas.

RESOLUÇÕES DA CAMARA.

Illm. e Exm. Sr.—Apresentii nesta camara
o officio de 12 do corrente em que V. Ex. com-
munica que a camara dos Srs. senadores deseja
saber se a suppressão que se nota no § 87 do

projecto do regimento para os conselhos geraes
do província, das palavras — o por cédulas—sim
ou não — nos outros objectos — fôra feita de
proposito, ou por engano ; e sou autorizado a
responder a V. Ex. para quo seja presente ao
senado que a intenção desta camara foi oiferecer
aquelle projecto tal qual viera na sessão de 182G,
tendo realmente nascido de engano a alteração
de que se trata.—Deos guarde a V. Ex.— Paço
da camara dos deputados, em 15 de Julho do
1828.— José Carlos Pereira de Almeida Torres.—
Sr. visconde de Caeté.

Illm. e Exm. Sr.—Transmitto a V. Ex. a
resolução da camara dos deputados sobre tres

proposições, a primeira relativa aos morgados,
ou quaesquer vínculos : a segunda permittindo
ao hospital de caridade da villa do Rio Grande
do Sul adquirir bens de raiz, e a terceira de-
clarando que cada uma das camaras do que se
compõe a assembléa geral tem direito de domit-
tir e nomear os seus empregados ; afim de que
seja presente á camara dos Srs. senadores com
os documentos que dizem respeito á segunda.—
Deos guarde a V. Ex.— Paço da camara dos
deputados, em 15 de Julho do 1828.— José Carlos
Pereira de Almeida Torres. — Sr. visconde de
Caeté. •

Illm. e Exm. Sr.— Passo ás mãos de V. Ex.
a inclusa resolução da camara dos deputados
autorisando o governo para continuar a pagar
por espaço de 1 anno as pensões tenças e mais
jncrcês pecuniarias, afim de <jue seja por V. Ex.
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apresentada á camara dos Srs. senadores. —Paço

da camara dos deputados, em 15 do Julho de 182S.
José Carlos Pereira de Almeida Torres.—

Sr. visconde do Caeté.

Illm. e Exm. Sr.—Havendo esta camara do
tomar medidas legislativas para melhorar a ar-
recadação da décima dos prédios urbanos, e tendo
a noticia dc existirem trabalhos feitos sobre este
ramo das rendas publicas constantes de uma
consulta a que procedéra a mesa do desembargo
do paço, resolveu para melhor conhecimento do
causa, que eu requisitasse de Y. Ex. as ordens
necessarias, para que lhe sejão transmittidos ós

papeis relativos a esto objecto, e quo devem
acompanhar a citada consulta.—Deos guarde a
V. Ex.—Paço da camara dos deputados, em 15
de Julho de 1828.— José Carlos Pereira de Al-
meida Torres. — Sr. José Bernardino Baptista
Pereira.

Illm. e Exm. Sr. —A camara dos deputados,
ara deliberar sobre o requerimento incluso de
,uiz Manoel Alvares de Azevedo, quo pode so

lhe confira por inteiro o ordenado com que foi
creado o emprego quo exerce de administrador
das diversas rendas nacionaes; precisa haver as
necessarias illustrações; e ordeaou-me que eu

para este fim officiasse a V. Ex.—Deos guardo
a V. Ex. —Paço da camara dos deputados, em
15 de Julho de 1828. — José Carlos Pereira de
Almeida Torres.— Sr. José Bernardino Iiaptista
Pereira.

Illm. e Exm. Sr.^-A camara dos deputados

Èara 
deliberar sobre o requerimento incluso do

llias Aniceto Martins Vidigal, em quo se queixa
de ser aposentado no lugar de contador geral
graduado do thesouro, com menor ordenado do

que diz pertencer-lhe, precisa haver os necessa-
rios esclarecimentos ãcerca do conteúdo no mesmo
requerimento, e com especialidade sobre os moti-
vos em que so fundou a aposentadoria do sup-

plicante ; e ordenou-me que eu para esto effeito
officiasse a V. Ex. —Deos guarde a V. Ex.—
Paço da camara dos deputados, em 15 de Julho
de 1828. — José Carlos Pereira de Almeida Torres.

Sr. José Bernardino Baptista Pereira.

Illm. e Exm. Sr.— A camara dos deputados
a bem do serviço nacional precisa saber o preço
porquo so comprarão a fragata Paula o a barca
de vapor Correio Imperial, e ordenou-me quo
eu para este fim officiasse a V. Ex.—Deos guardo
a V. Ex.—Paço da camara dos deputados, em
15 de Julho de 1828. — José Carlos Pereira de
Almeida Torres.— Sr. Miguel de Souza Mello e
Al vim.

Scss&o cni 10 cio Jullio

PRESIDENC1A DO SR. ARCEBISPO DA BAIIIA

A's 10 horas proedeu-se á chamada, o achan-
do-so presentes 73 Srs. deputados, declarou o
Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-so e approvou-se a acta da antecedente.

Lerão-se os seguintes

OFFICIOS

« Illm. e Exm. Sr.—Por ordem de S. M. o
Imperado renietto a V. Ex. para ser presente
na camara dos Srs. deputados duas representações
da camara da villa de Poxim da província das
Alagôas, datadas de 9 e 12 de Abril deste anno,

pedindo na primeira a imposição de 120 réis em
cada alqueire do sal fabricado nas marinhas do
seu termo, e na segunda quo se tome em cou-

F
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sidoração o inconveniente que resultaria de se
desannexar da mesma villa a povoação do Jaquiá
da Praia, para se unir á de S. Miguel, que
pretende ser erigida em villa.

« Deos1 guardo a Y. Ex.—Paço, em 14 de Julho
de 1828. —José Clemente Pereira. — Sr. Josó Carlos
Pereira de Almeida Torres. »— A's commissões de
fazenda o ecclesiastica.

« Illm. e Exm. Sr. —De ordem de S. M. o
Imperador passo ás mãos de V. Ex. para ser

presente á camara dos Srs. deputados o officio
e mais papeis juntos, que á esta repartição en-
viou o ministro e secretario de estado dos negocios
estrangeiros, visto que tratando-se da interpreta-

ção do § 1° do decreto de 26 do_ Outubro do
anno proximo passado em combinação com o § 5°
do tratado de commercio com o governo britan-
nico, pertence a sua decisão á assembléa geral.

« Deos guarde a V. Ex. —Paço, em 15 de Julho
de 1828.—José Bernardino Baptista, Pereira.—
Sr. Josó Carlos Pereira de Almeida Torres. »—
A' commissão de fazenda.

ORDEM DO DIA

Continuou a discussão adiada do projecto de
lei proposto pelo Sr. Feijó sobro a reunião dos
frades.

O Sr. Queiroz Carreira: — Eu fazia tenção
de prestar o meu voto sobre este objecto, sem
todavia fallar, mas como eu ouvisse uma incre-

pnção injusta feita pelo Sr. bispo do Maranhão
contra as autoridades, dizendo que a cilas se
devia essa violenta introducção_ de tropas nos
conventos e o estrago delles, não posso deixar
de fallar, comquanto muito bem respondesse e
até me prevenisse o Sr. Cunha Mattos, respeito
á entrada desse príncipe Carlos V no convento
de S. Justo ou dos Jeronymos, pois que com-

pletamente disse o motivo porque ello deixou o
scetro, bem certo que foi pelo não poder mais
sustentar ; quero comtudo dizer mais alguma cousa
sobre a matéria.

Sr. presidente, em lugar do Sr. bispo se queixar
das autoridades, era melhor que se queixasse e
fallasse contra os abbades, provinciaes, guardiões,
procuradores dessas ordeas religiosas, pelo aban-
dono cm que têm posto os seus templos, des-
viando os seus rendimentos para outros fins...
e não traga o mesmo Sr. bispo por pedra de
escandalo esses congregados da Madre de Deos,
em Pernambuco, porque desses congregados é que
se devia queixar.

Eu sou ocular testemunha disso ; quem obrigou
a esses congregados a prestarem seu convento

para hospital dos feridos que defendião a causa
republicana de Carvalho, o a prestarem-lhes
alimentos o botica, além do outros brindes que
elles voluntariamente fazião a favor desta ou
daquella causa quo se tornava preponderante ?
Forão também as autoridades que os obrigárão
a dar jantares ? Forão ellas que os obrigárão a
oíferecor bandeiras bordadas para modelo de ban-
deira republicana ? Porquo razão elles se não
mettião unicamente com os seus^etos religiosos,
deixando de se ingerir em questões políticas,
segundo têm elles sempre feito e voltando-se com
facilidade para aquelle partido que adquiria maior
força, desprezando já o que tinha seguido, pres-
tando para estes os favores e brindes que pro-
digalisava áquelles, e deixando caliir em abandono
seus actos religiosos, para cujo exercício forão
congregados, deixando até de applicar seus ren-
dimentos na reparação de ruinas nos templos,

claustros e nas casas de rendimentos da mesma

ordem, para concorrerem com elles a fins tão

sinistros? Estes congregados devem se queixar
de si e não das autoridades; muitos conventos
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estarião arruinados se para elles não fossem tropas,

e mesmo quando o 2o batalhão em 24 foi para
o da Madre de Deos, foi por guardada esses
feridos, que om grande numero lá estavão, e que

pelas suas feridas tinhão o maior documento do
seus crimes; mas talvez o mesmo Sr. bispo não

saiba que nunca o convento o a igreja estiverão
tão limpos do têas do aranhas como quando o

2» batalhão lá esteve; pois ainda que se diga

que os militares são pouco religiosos, todavia

nelles vejo mais religião do que nessas congre-

gações, e ora pelos soldados que a igreja e con-

vento se varrii. o se çrnavão altares; pelos
carpinteiros e pedreiros do' batalhão muitas obras
se fizerão, que a não serem por elles feitas ainda
hoje estarião por fazer.

Eu, Sr. presidente, ainda não estaria pela ro-
solução, se visse que estes conventos estavão
fechados por não haver frades, mas como vejo
conventos, que não tendo religiosos para repartir

pelos seus conventos filiaes, os têm comtudo para
administradores dos engenhos, voto pela resolução.

E para que, Sr. presidente, vão elles para os
engenhos? Para viverem de uma maneira como

por meus peccados presenciei, andando por esses
lugares.

Dizem, não ha frades para os conventos, como
não ha de isso acontecer se primeiro os mandão
administrar fazendas, aonde elles tirão lucros cbm

que alcanção breves para se desfradarem ? Mos-
trar-se-me-ha um ou outro que isto não tenha
feito, mas no gorai quasi todos o fazem.

Por todas estas razões e pelas outras que já
se ex'pendêrão, voto que passe o projecto á 2a
discussão.

Venceu-se quo passasse o projecto á 2a dis-
cussão.

Passou-se á discussão do parecer da commissão
de fazenda o legislação sobre a proposta do Sr.
bispo do Maranhão, tendente a um seminário
episcopal na sua diocese.

O Sr. Ferreira de Mello : — Votarei polo
parecer da commissão com uma emenda que
mandarei á mesa, para que esta medida se estenda
a todos os bispados do impario.

O Sr. Ilollanda Cavalcante ¦ — Voto
inteiramente contra o parecer da commissão, o

quando não seja rejeitada esta matéria, deve pelo
menos ficar adiada para quando tivermos di-
nheiro.

Ha bem poucos dias appareceu um projecto de
não pequena utilidade sobre a agricultura; pon-
derarao-se razões bem fortes, para que se adiasso
até haver dinheiro.

O quo é que se quer com estes seminários?

Quer-se limitnr uma quantia e juntamente decro-
tar-se a dispensa dos bens da amortização; eu
me declaro contra essa dispensa, ainda mesmo

quando seja para estabelecimentos de caridade. •

Louvo muito a intenção do honrado deputado

que apresentou essa indicação, mas devo fazer
uma reflexão ; na província do Maranhão a ne-
meação de um prelado, como o honrado membro,
é muito sufliciente para a instrucção do clero,
não só pelas suas virtudes e saber, mas como
também porque pôde sacrificar parte dos seus
capitaes á instrucção do clero; tanto mais que
o cloro do Brazil não é tão descuidado, e deve-
mos confessar que a sua maior parte tem bastante
instrucção ; não ó tão urgente esta medida sobrea
sua instrucção ; ello tem uma tal ou qual educação

que não está na proporção das outras classes;

portanto este negocio deve ficar adiado para

quando se tratar de reformas geraes, e de nenhum

modo convenho que se decrete já esta ou aquel»a

renda para tal seminário, e com especialidade

para uma provincia.
Este é o meu voto. ,
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Lerão-se as seguintes

EMENDAS

« Requeiro a parto da minha proposta, em que
requeria a applicnção dos legados pios não cum-

pridos em favor do seminário do bispado do Mara-

nhão.— O deputado, bispo cio Maranhão. »

« Que as providencias.que se adoptarem a favor

do seminário do Maranhão sejão extensivas a

todos os bispados. — O deputado, Ferreira de

Mello. »

« Que no mesmo seminário se facilite gratui-
tamente a instrucção a todos os indivíduos além
dos seminaristas.—Salva a rcdacção.— O depu-
tado, Duarte Silva. »

Forão apoiadas.

O Sr. Cvinlia Mattos Sinto muito ter
de me apartar das idéas do nobre deputado que
acabou do fallar ; nós somos membros do um

império cuja religião é a catliolica apostolica

romana, e os cofres nacionaes recebem todos
aquelles direitos ou aqnelles rendimentos que em
outros paizea estão applicados para a sustentação
da igreja, e instrucção das pessoas que se dedicão
ao culto divino; ora, se nós somos catholicos
romanos, havemos de desejar que o nosso clero
seja instruído ; entretanto eu desejaria que pu-
dessemos conciliar as idéas da economia da fa-
zenda com as insLrucções que devem ter os nossos
clérigos.

Na província do Maranhão existem casas reli-

giosas que têm grandes rendimentos, conver-
tão-so pois os conventos em escolas, e dos bens
tirem-se. as dotações dos mestres para a instruc-

ção do clero, e o mesmo se pratique cm outras

províncias do império.
Eu serei sempre opposto á existencia da idéa

de seminários, em que vivão os rapazes em com-
munidade, porque entendo que muitas em lugar
do serem hospícios da virtude, tornão-se em
theatros de depravação! Existão aulas em con-
ventos ou casas para isso destinadas pela nação,
mas a assembléa tome conhecimento dos seus
estatutos, embora íiscaliscm os Srs. bispos a
instrucção da mocidade ecclesiastica.

Portanto entendo que deve organisar-se um
projecto do lei conformo ao que disse o Sr. Per-
roira de Mello, e que esta medida seja extensiva
a todo o império : é muito necessário que dêmos
educação aos nossos ecclesiasticos. Tal é a mi-
ilha opinião.

O Sr. 33-oíjó: —Não me opponho á creação
de seminários om toda a parte do império,í em-
bora me appareça quo é uma instituição inútil

porque pelas leis ecclesiasticas nenhum homem
pobre se pôde ordenar som que tenha um pa-

. trimonio, e sem que possa viver honestamente ;
mas não mo embaraça que os Srs. bispos fe-
cliem os olhos a isto; vou segundo a líi que
existe quo diz que ninguém so pôde ordonar sem
ter um patrimonio do qual possa viver, e sendo
assim para que serve este dinheiro ? Será para
pagamento dos mestres? Nos bispados aonde ha
14 conegos, não podem os bispos encarregar a
?> ou a 4 do ensino destas sciencias ecclesiasticas,
quando todos elles recebem ordenados da fazenda
publica? Não era este um meio de fazer util
esses homens que hoje são úteis? Eis aqui um
meio que têm os bispos a seu favor; e quanto
a respeito da sustentação para estes estudantes •
cada um pôde entrar com a sua mezada: isto é
pelo lado da inutilidade, o agora mostrarei como
6 muito prejudicial a medida. E já se disse
aqui que não é occasião disto, e demais não ha
cousa mais perigosa do que prevenir a intenção
de qualquer, principiando-se a dar a um menino
de 11 annos idéas ecclesiasticas, e a fazer que

elle não conheça suas inclinações e suas forças,
conservando-se até a idade de 25 annos com os
únicos hábitos de ecclesiasticos; e será para
acontecer o que vemos todos os dias estar a con-

tecendo ; por isso seria melhor creal-os com uma

especie do indifferença para este estado, como

para to'dos os mais, até que chegassem á idade

cm que o homem por si mesmo pôde conhecer

as suas forças, o então escolher o estado qu®
quizer abraçar, o quo não acontece instituindo-so
estes seminários.

No meu bispado houve tempo em quo o clero •

teve nome, não só em saber como em probidade,
mas de que nascia isto? Era porque o bispo

não queria passar como um grande do reino;

apresentava-se com o seu habito franciscano no

seu palacio, e elle mesmo era o mestre da mo-
ral e historia ecclesiastica,"examinava as ineli-
nações dos estudantes e escolhia para o estado
ecclesiastico aquelles que julgava desempenha-
rião as suas obrigações; pagava a mestres, e
nunca faltou clérigos; portanto os Srs. bispos
fação aquillo que devem fazer.

Sendo pois assim não sei qual seja a neees-

sidade de se crearem seminariòs.

Voto contra esta instituição.

O Sr. CuniiaMattos:-Bem claramente
me expliquei de que era opposto ao estabeleci-
mento' de seminários, que ás vezes se convertem
em depositos de prostituição. As idéas do nobre

deputado o Sr. Feijò são muito boas; empre-

guem-se com effeito estes Srs. conegos na edu-
cação da mocidade; mas pergunto, poder-se-hão
encarregar desses trabalhos com as tennes con-

gruas que percebem? Não, Sr. presidente, é ne-
cessado melhorar a sua sorte e ao depois ado-

ptem-se estas medidas.
Também cumpro advertir que dos homens que

têm meios para viver, bem poucos querem ser
ecclesiasticos.

A nação deve sustentar e educar pessoas po-
bres para o serviço da igreja.

Eu, Sr. presidente, não me acharia nas cir-

cumstancias em que me vejo, não estaria agora
nesta casa so não tivesse recebido uma pensão
do estado para a minha educação, o os Srs. ecclo-

siasticos b.ern conhecem que eu digo a verdade,

quando avanço que as circumstancias actuaes
são mui differente3 do quo succedia nos tempos

passados.
m Poucos homens ricos querem hoje ser clérigos,

já so eclipsou essa grandeza de representação

quo em outro tempo tinhão ; os modos de pen-
sar estão alterados, ha grandes empregos civis
a que aspirem.

Os religiosos de Santo Antonio tendo permis-
são do Sr. rei D. Joã& VI para recrutarem
homens para os seus conventos, não os têm po-
dido conseguir; apenas recrutarão 10 ou 12 ra-

pazinhos a quem vestirão o habito, o a razão é

porque estamos no século XIX, em que no Brazil
ha uma côrte, tribunaes, secretarias e outros
bons officios que desvião as pessoas ricas de
serem ecclesiasticos.

Portanto é necessário que a nação subministre
meios de educação ás pessoas que so devotarem
ao estado ecclesiastico ; ó necessário que a na-

ção faça com elles as mesmas despezas que faz
com todas as outras classes de cidadãos, pois
que so os seculares são úteis por um modo, os
ecclesiasticos também são úteis e indispensáveis

por outro modo, uns no foro ou no exercito,
outros no púlpito ou no altar.

O Sr. Cruz Ferreira : — Seminários
devem ser instituídos para a instrucção da mo-
cidade brazileira, e eu queria o svstema do
Platão.

Os seminários são instituidos para as scien-
cias da religião, e o concilio de Trento obriga
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a todos os bispos a terem seminários, e neste

ponto de vista voto por elles, porque nelles se
aprende historia sagrada, direito publico e
ecclesiastico, moral e grego; mas diz-sa que
estes seminários devem ser à custa das rendas
dos bispos, porque nós não podemos dar esses
800# porque não ha dinheiro, mas não acho
muito 800f); portanto voto que passe o projecto
á 2a discussão ; é necessário que tratemos da
educação do clero ; elles são os nossos mestres,
e ó preciso que sejão instruidos.

O Sr. Souza França : —Quando a com-
missão do fazenda deu este parecer sobre a in-
dicação do Sr. bispo do Maranhão, não teve em
vista tratar do mérito dos seminários, essa ques-
tão é aparte ; a commissão respeitou as leis
existentes, e deu o seu parecer sobre o que se
acha fundado no alvará de 10 de Maio de 1805
o diz este alvará. [Leu.)

Eis aqui pois como a commissão de fazenda
trabalhou sobre o sou parecer, e vendo que o
clero da nação devia ser instruído, e vendo
mais que havia uma lei determinando a funda-

ção desses seminários, não teve mais do que
tratar de dar o seu parecer dessa maneira, por-

que ha uma lei que ordena que hajâo semi-
narios.

Este parecer foi dado em 24 de Julho de 1827,

porém as circumstancias tôm mudado, e eu me

pronuncio contra a dispensa da amortisação de
bens, porque hoje temos a lei da fundação da
divida, e essas rendas consolidadas são pelo
nosso direito contempladas como bens de raiz,
e nós devemos afiançar já a nossa instituição, e

por consequencia alli tôm os corpos as suas
rendas sólidas e fundadas de 6 °/o, fóra o lucro

que pôde vir da differença do capital ao par ;
por consequencia comprem apólices da fazenda
nacional, e por isso voto contra a dispensa de
amortisações de bens.

ileflicto mais qué o parecer não trata dos es-
tatutos que se hão de dar a esse seminário, e

cuido que os Srs. bispos não podem dar esta-

tutos e por esta mesma lei que acabei do lêr ;
se vô que isto pertence ao governo temporal, e

que naquella lei estão marcadas as bases pelo

que pertence á educação litteraria ; o fóra dessa

educação não pôde nenhum diocesano estender-se.

A' vista pois do quo tenho dito queria que
este negocio fosse á commissão, porque eu assig-
nei este parecer e agora estou da opinião con-
traria quanto á dispensa da amortisação de
bens ; e o preciso formar um parecer em termos.

REQUERIMENTO

« Que se remetia o parecer á commissão para
ser de novo tratada a sua matéria com as

emendas que a mesma commissão entender. —

Sousa . França. » — Foi apoiado.

o Sr. vasconcoiios : — Como o illustra
deputado quer que o negocio vá á commissão do
fazenda convenno com esta idéa; todavia inter-

porei o meu juizo sobre esta matéria.
Declaro-me contra o parecer e julgo que não

é necessário estabelecerem-se seminários ; se o
Sr. bispo do Maranhão quer estabelecel-os, pôde
fazel-o, tenha essa gloria e execute á letra o
conciliai de Xrento, pode creal-os como fór do
seu agrado, e com isso nada tem a camara dos
deputados.

Para que esses seminários ? Quo utilidade se

tira dessa instituição ? No Maranhão ha estu-
dos públicos, 

c podem ser freqüentados pelos
senhores qne pretendem dedicar-se á vida eccle-

siastica ; o quanto a estatutos particulares de

moral, o Sr. bispo deve fazer essas despezas; e

o certo é quo a nação não as pôde fazer, tanto

mais que se negarão seminários a Matto-Grosso

tomo 3.

o a Goyaz, províncias muito remotas cuja com-
municação é muito difficil, e então só 6 Mara-
nhão é que ha de ter seminários ? Nada do
taes privilégios ; quando se quizer estabelecer
seminários, estabeleção-se em todos os lugares,

porque não póda haver essa parcialidade ; e do
onde ha da sahir esse dinheiro ?

Portanto voto quo vi o projecto á commis-
são, para que esta mataria seja mais lentamente
meditada á vista do que expôz o illustro dcpu-
tado, ainda que a minha opinião é contra se-
minarios, porque nelles não se aprende tanto
como se julga ; e talvez que as lições quo lá so
dão não sejão muito boas ; penso que todos os
senhores que mo ouvem sabem bani o que são
seminários; não se lucra nada em clausurar os
estudantes no seminário ; serve isto só para in-
fundir-lhes propensões que não tôm, chamal-os a
um estado para que elles não têm vocação; mas 

*

emfim fique resalvado o direito dos Srs. bispos,
estabeleção elles quantos seminários quizerom
com toda a sumptuosidade, não quero tirar-lhes

essa gloria, mas seja á sua custa.

Portanto voto que o requerimento do Sr. Souza
França seja attendido.

O Sr. Ferreira ao RIollo :—Convenho

que o parecer volte á commissão, e não me
cansarei em mostrar a justiça deste requerimento ;
excellentemente a tem mostrado o Sr. Vascon-
cellos, porque se é preciso estabelecer semina-
rios, estabeleção-se para todas as provincias,
porque todas tètn iguae3 direitos.

o Sr. Souza França Torno a repe-
tir que a questão não é se devo haver ou não
seminários; isto ó direito estabelecido, e para
não haver seminários 6 preciso revogar esta lei
de 10 de Maio do 1S05; por consequencia peço a
V. Ex. proponha se o negocio deva ir á commissão.

O Sr. Paula e Souza sustentou que o pro-

jccto devera voltar á commissão; mostrou que
apezar de haver lei para crearem-so seminários

não a havia para dotal-os, mas não se ouvio
bem o dircurso.

O Sr. líispo cio Maranhão: — O illustro
deputado labora em um erro; a maior parto dos
seminários do Brazil tôm dotação, isto <5, o da
Bahia, Rio de Janeiro, Pernambuco e Minas-
Geraes, e creio que atá ao de S. Paulo so con-
cedeu uma dotação. Eu não tenho mais nada

quo pedir, e só quereria que so lêsso uma pas-
sagem do Diário Fluminense do 13 de Dezem-
bro de 1827, aondo se vô uma concordata que
fez um príncipe lierego da Hollanda com a sé
apostolica, que foi ratificada em 25 de Julho,

como diz o Diário Fluminense o outras folhas

publicas da Europa, pela qual concordata so
conservão as diocezes dos Paizes-Baixos, seus
cabidos, e se dotão liberalmente os seminários
de todas as dioceses; o ois-aqui a que se obrigou

esse rei protestante da Hollanda, o agora no
Brazil, entre tanta gente liberal, appareco tanta
duvida para so dotar um seminário? Gom
effeito, parece-me que é regra geral em toda a'
Europa o dotarem-se os seminários, e eu dese-

jára que o Sr. Souza França quizessa ler os

paragraplios dessa lei, onde so vô quo o poder
legislativo desse tempo declarou que no caso

que os bispos tivessem rendas sufficientes, esta-
belecessem os seminários, o no caso de não as
terem, propuzessem ao mesmo rei a maneira por

ue so poderião dotar essos seminários... so
esignarão 400,1 para o seminário da Bahia, o

isto consta dos antigos assentos; depois todos

os bispos forão requerendo, e mui facilmente ob-

tiverão dotações para os seus seminários, üpre-

sentando-se os estatutos que regulavão o da Bahia,

o qual pedia eu que fosse applicado ao bispado

do Maranhão.
17
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Além disso os seminários são públicos e não
se introduzein nolles idéas novas, ao menos eu
não pretendo metter idéâs novas; creio que sem-

pre percebi a ordem o a justiça.

Tenlio requerido e instado por este objecto, e
somente tenho feito a minha obrigação, porque
hei de responder na presença do Juiz Eterno,
se por cumprir ou não os meus deveres, e por
esta razão supplico, rogo e faço todas as instan-
cias para que haja no bispado do Maranhão um
seminário para a educação da mocidade; não só
quanto a principios religiosos, mas para ensinar
a obediencia às leis, porque não pódo haver
felicidade publica sem religião e sem obediencia
ás leis.

O Sr. Cunha Mattos :— Se o governo
do Brazil se achasse nas mesmas circumstan-
cias do rei Guilherme Fredirico de Orange, se
as autoridades do império tivessem os receios
daquelle soberano que se lembra dos aconteci-
mentos da Bélgica no tempo do José II em que
houve grandes alterações religiosas, eu estaria
conforme com o modo de pensar do Exm. Sr.
bispo do Maranhão I

Torno a repetir que me opponho a esta cousa
chamada seminários, em que . os estudantes vi-
vão em communidade, mas nunca me opporei
a que se estaboleção aulas, embora sejão in-
speccionadas Jpelos Srs. bispos, sobre estatutos
approvadas pela assembléa geral.

Voto pelo adiamento, e que vá ás commissões
de instiucção publica e ecclesiastica para apre-
sentarem a lei da creação das cadeiras que forem
indispensáveis.

O Sr. Xavíor do Carvalho :—Volte O
negocio ás commissões, e medite ella muito fria-
mente, porque não convém que se crêe um se-
minaiio com exclusão das mais províncias.

Disse-se que os mais seminários das outras

províncias tem dotações, mas serão estas do-
tações iguaes áquella que se quer fazer ao
Maranhão ? E' preciso ponderar e com toda
força philosophioa que se nos apresenta todos
os annos, um deücit enormissimo ; portanto não
sei como se possão fazer estas dotações.

Voto que vá o parecer á commissão.

O Si*. Paula o Sotx/.a :—Muito pouco
direi, porque o meu voto é que vá á commissão

porque a lei deve abranger todos os bispados, e
como se havia de conceder ao Maranhão uma
semelhante dotação quando o de Minas tam
uma dotação limitadíssima, sendo uma pro-
vincia das mais populosas do império ?

Agora tornarei a repetir que a lei não dá
direito pnra so marcarem dotações a semína-
rios, e lerei o ultimo artigo da lei [liu]; por
consequencia: tenho-mo explicado e creio que isto
ó claro.

o sr. Bispo do Maranhão :—Parece-me

que o ultima cláusula do paragrapho diz que propo-
ráõ os meios para que so estabeleção osses semi-
narios.

Parece-mo que foi isto que ouvi ler.

o Sr. Paula o Souza :— Outra expli-
cação. A lei não diz que proporáõ os meios.

Posta a matéria a votos, foi approvado o ro-

querimento do Sr. Sousa França.

Continuou a discussão adiada (I) do projecto

de lei que reduz a 15 % os direitos do todas as
mercadorias estrangeiras.

Lerão-se as emendas que se achavão apoiadas.

(1) Veje-se a sessão do 1° da Julho.

O Sr. Galvão oppoz-se ao projecto em longo
discurso, mas não pôde ser bem ouvido.

O Sr. Castro o Silva : — Não tendo eu po*
dido responder na sessão do 1» de Julho, a parto
do discurso do iilustre deputado o Sr. Galvão,

uo me dizia respeito, por ter o mesmo iilustre
eputado concluído o seu discurso pedindo o

adiamento, cumpro-mo agora fazer somente para
não deixar passar um principio que avançou o
mesmo iilustre deputado.

Eu disse naquella sessão que votava pela emenda
do Sr. ílollanda Cavalcante, com melhor redac-
ção, e disse que a redacção podia ser impostos
chamados ou denominados direitos de impostos,
etc., ou como depois disse o Sr. Paula o Souza os
impostos que a titulo de direitos de importação,
etc.; combateu isso o Sr. Galvão, dizendo que era
principiar uma lei por definição de palavras ; eu
não me farei cargo de responder a esta parte do
seu discurso, porque a questão ó clara e por
consequencia desnecessária a sua delucidação.

Disso mais o illustro deputado que, se essa ro-
dacção de palavra imposto era para affectar os
tratados, nada produzia, porque os impostos que
pela constituição esta camara pôde impôr, a sua
imposição limita-se tão sómenta aos nacionaes,
e nunca aos estrangeiros. Se isto não é uma ver-
dadeira methaphysica, não sei então o que seja.

A serem verdadeiros estes principios que eu
sempro negarei, o iilustre deputado ha de conce-
der que as * leis feitas pela assembléa geral
limitar-se-hffo sómente aos nacionaes e nunca aos
estrangeiros ; e não será isto um absurdo I

Entrando agora na questão digo que este projecto
é o mais político e o mais digno desta camara,
ello vai acabar esses privilégios, esses exclusivos
sempre odiosos, vai nivelar todas as nações em
seu commercio para comnosco, vai emfim chamar
a nossos portos essas outras nações com quem
não temos tratado.

Para o Brazil ser grande e prosperar no seu
commercio convinha que o governo tivesse feito
o contrario do que ha feito, isto é, não ter feito
tratado com potência alguma, dando-lhes privi-
legios exclusivos e sim franqueza e igualdado
com todos que quizessem vir á nossos portos.

Não vimos antes de reconhecida nossa iude-

pendencia, tremular em nossos portos diffeventes
quinas? Que receio pois havia que ellas fugirião
do nósse não fizessemos tratados com ellas ? Acaso
não são estímulos bastantes o nosso local, os
nossos productos eo nosso çonsumo ?

Disse também o iilustre deputado quo estando
a findar o negocio da escravatura, esses grandes
capitaes tinhão de ser empregados, e podia-se
então emprehender alguma especulação para essos
portos, com cujas nações não tínhamos ainda tra-
tados, e eis-nos privados da reciprocidade o de

qualquer favor sobre os nossos vasos e sobre os
nossos generos.

Quem não sabe, Sr. presidente, que o interesse é
a bússola do commercio ? Qual é essa reciprocidade

qae existe por esses tratados? E julgar-se-ha que
por não termos tratados com algumas outras na-
ções, só havmnos de negociar com as que temos
tratados ?

O commercio só tem em vista o seu interesso,
elle o irá procurar onde quer que imagine o
encontrar ; eu cito um exemplo. Ha dous nego-
ciantes ou dous taberneiros, tenho amizade com
um e não com o outro ; aquelle com quem tenho
amizade tem generos muito ruins e caros, e outro
muito bons e baratos ; pergunto, a qual dos dous
irei comprar ? Não deverei ir comprar generos
melhores o mais baratos ? De certo que sim, e
eis a marcha do commercio.

Voto portanto pelo projecto.
Fallárão a favor do projecto os Srs. Souza

França o ílollanda Cavalcante ; o Sr. Galvão

11
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quíz sustentar os seus argumentos, que forão
combatidos pelo Sr. Vasconcellos; fallárão tam-
bem a favor os Srs. Paula o Souza e Custodio
Dias , mas lacunas com que se aclião decifrados
estes discursos não permittem publical-os.

Era pouco mais de meio dia quando o Sr. pre-
sidente tendo convidado o Sr. vice-presidente a
occupar a cadeira, se retirou da sala ; vindo perto
de uma hora a occupar outra vez a cadeira,
continuando sempre a discussão até dar a hora
marcada para so entrar na outra parte da ordem
do dia, que deveria versar sobre pareceres de
commissões e segundas leituras ; o Sr. presidente
propoz so se deveria preferir a continuação desta
discussão, e por conseguinte interromper-se a or-
dem do- dia; decidio-se que sim, progredindo vi-
vãmente o debate até ás 2 horas e 12 minutos,
e por haverem mais alguns Srs. deputados que
pedissem a palavra, ficou adiada a discussão.

O Sr. Presidente passou a dar a ordem do dia
17, que vem a ser :

í.o Continuação do mesmo projecto.
2.» Terceira discussão dos prüjectos sobre os

processos criminaas summarios.
3.° Terceira discussão do projecto n. 31 sobre

a creação de villas do império

4." Segunda discussão do projecto n. 17 até
à uma hora, o dessa hora em diante segundas
leituras, indicações e pareceres de commissões.

Levantou-se a sessão ás 2 horas e um quarto
da tarde.

i

Sessão cm H tlc Julho

PRESIDENCIA DO SR. ARCEBISPO DA BAHIA

A's 10 horas procedeu-se á chamada, e achan-
do-se presentes 75 Srs. deputados, declarou o Sr.

presidente aberta a sessão.

Leu-so e approvou-se a acta da antecedente.

Lêrão-se os seguintes

OFFICIOS

« Illm. e Exm. Sr. — Do ordem de S. M. o Im-

perador passo ás mãos de V. Ex., para serem

presentes à camara dos Srs. deputados os inclu-
sos papeis que correrão pelo tliesouro nacional,
relativos á pretenção do Luiz Manoel Alvares de
Azevedo, administrador de diversas rendas nacio-
naes, os quaes fornecem os esclarecimentos exi-

gidos ao dito respeito no aviso que V. Ex. por
determinação da mesma camara me dirigio em 11
do corrente.

« Deus guarde a V. Ex.—Paço, em 15 de Ju-
lho do 1828.— José BernarAino Baptista Pereira.
— Sr- José Carlos Pereira de Almeida Torres.»

«Illm. e Exm. Sr.—De ordem de S. M. o Im-

perador passo às mãos de V. Ex. para ser pre-
sente á camara dos Srs. deputados a inclusa re-

presentaçãó dos accionistas do banco do Brazil,
afim de que a mesfaia camara lhe dè a conside-
ração que merecer.

«Deus guarde a V. Ex. — Paço, em 16 de Ju-
lho de 1828. — José Bernardino baptista Pereira.
—Sr. José Carlos Pereira de Almeida Torres. —

A' commissão de fazenda.

« Illm. e Exm. Sr.—O senado adoptando in-
teiramente a resolução em que se autorisa o

governo para contjnuar a pagar por espaço de

um anno as pensões, tenças e mais mercês pe-
cuniarias, tem resolvido dirigil-a á saneção impe-

rial. O que participo a V. Ex. para sor pre-
sente á camara dos Srs. deputados.

« Deos guarde a Y. Ex.—Paço do senado, em
1G de Julho de 1828. — Visconde de Caeté. — Sr. José
Cailo3 Poreira de Almeida Torres. »

Leu-se um officio do Sr. Mello e Souza parti-
cipando achar-se molesto e por isso impossibi-
litado de comparecer na camara, o que fará
cessando o seu incommodo.

Leu-se outro officio do Sr. Maia participando
não poder comparecer ás sessõos por ter morrido
sua mulher.

Leu-se a vedacção do projecto do resolução

que iguala em todas as províncias o imposto de
8í)000 em cada uma pipa de agoardente. — Foi
approvada.

ORDEM DO DIA

Continuou a 3a discussão do projecto de lei
que reduz a 15 % todos os direitos das mor-
cadorias estrangeiras na alfândega.

Lêrão-se todas as omendas quo se achavão
apoiadas.

o Sr. vasconconos : — Sr. presidente,
liontem expuz as razões em que me tinha fun-
dado quando votei por este projecto. Pouco me
resta pois a dizer, senão responder a uma ou
outra reflexão que se suscitou na discucsão con-
tra elle, e nem fallarei sobro a arguição que se
fez á commissão de querer tirar um olho ao go-
vorno ; esta increpação não tem lugar, esta idéa
não existe na cabeça de nenhum dos membros
da commissão que votou por este projecto : eu

pela minha parte desejava que o governo tivesso
a melhor vista possível para não se precipitar
como se tem precipitado ; mas também desejo

que os olhos dos legisladores do Brazil se mui-
típliquem para vigiar a conducta dos ministros
ineptos o prevaricadores... Traidores, que têm

querido nbysmar a nação, o quo nem a massa
de Hercules seria bastante para esmagal-os I

Eu (como já disse), não quero, não tenho ou-
tras vistas, não tenho outros desejos senão da
consolidação da monarchia constitucional, tal

qual foi jurada no Brazil.

Mas isto não ó objecto da questão ; eu só quero
responder a alguns senhores que quizerão tor-
nar odiosa a commissão e o autor do projecto.

Quanto ás razões quo so suscitarão, nenhuma
entendo que atacou a razão essencial, isto é,

que admittindo nós todos os goneros o merca-
dorias estrangeiras com a condição de pagarem
os mesmos direitos, deixa de lucrar a nação
brazileíra.

Mostrarei antes que excluir uma nação do
mercado é introduzir uma especie de monopolio
em favor de outra, e ninguém poderá duvidar

que é uma especie de monopolio os impostos

que umas nações pagão do 2t °/° quando ou-
tras pagão 15 %; â bem claro que os generos
destas nações que pagão 21 °/° não podem con-
correr no mercado com os daquellas que pagão
15 ; e daqui resulta um mal aos consumido-
res, e é não poderem haver os generos pelo
preço mais barato.

Os Srs. da opposição não podem negar estes

princípios, e julgo quo esta camara deve ter toda
a contemplação para com os consumidores, por
que toda a nação é consumidora •. sendo certos
estes princípios, é evidente que este projecto é

firmado sobre bases de economia política, e por
tanto deve passar.

Uns illustres deputados quereiido estabelecer

e^tes mesmos princípios, logo citarão outros factos

estatísticos, e fallárão dos cabos, das raizes,

das rezinas, dos breus, das lonas, e até da fa-
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rinha de trigo, que pela vez primeira vou

chamar genoro do luxo. (1)
Sr. presidente, onde se vio que a farinha é

genero de luxo? Não sei se isto tem resposta.

Quanto aos outros generos, rogo á camara que
considere bem na diíliculdade que hade haver uma
estatística universal ; para se conhecer as circum-
stancias de uma nação é preciso uma larga estatis-
tica uma larga meditação; nãoé obra demnmomen-
to, por 

este motivo, posto que os illustres deputados

queirão pela estatística destas nações compro-
var a inutilidade deste projecto, deve esta au-

gusta camara prestar mais attenção ao... por-
que pôde mui bem verificar-se a existencia destas
circumstancias sem que se verifiquem estes factos,
e que não podo fazer mudar a resolução desta
camara pura adoptar idéas e princípios contra-
rios áquelles que ensina a historia economica.

Portanto não faz peso algum nesta camara a
allegação destes factos, não só porque não são
muito exactos, mas porque parece-me que uma ca-
mara illustrada, como é a camara do Brazil, não se
convença por exemplos que só servem para con-

vencer rústicos ; por este motivo fundo-me mais

.em princípios do que em exemplos, e esta tam-*bem 
é a opinião de gente do sizo.

Disse um illustre deputado que estes tratados
trazem a felicidade para o Brazil; muito favor
me fará o illustro deputado se se encarregar da
tarefa de o comprovar, para assim me tirar deste
meu resentiinento e da dôr que tenho contra o

governo por haver compromettido os interes-
ses do Brazil em tratados que só nos têm feito
mal.

Mas diz o Ilustre deputado, o governo está au-
torisado para fazer tratados, mas como devo fa-
zer estes tratados ? Na fôrma da constituição,

porque aliás seguir-se-hia o absurdo de go-
verno destruir a constituição ; e o mais ó

que constitucionalmente; porque se o governo
nos tratados não está ligado pela constitui-

ção, então poderia tratar, por exemplo com a
nação russa (que tanta attenção merece ao go-
verno do Brazil), que as discussões da assembléa
do Brazil não sejão publicas, ou fazer algum tra-
tfido como o mesmo imperador da Rússia fez com
a Polonia ; daqui seguiao-se tratados abolindo as

garantias dos cidadãos brnzileiros, outros a li-
berdade de imprensa, emfim abolindo a mesma
constituição, e o mais ó que constitucionalmente.

Esta idéa não pôde passar, Sr. presidente, ato
mesmo porque o anno passado o illustre depu-
tado tratou nesta casa da lei de impostos (e ó
a lei de 27 de Outubro de 1827), elle mesmo a
referendou como ministro do estado ; portanto

parece-me que por este facto elle mesmo reconhece

que compete ao corpo legislativo fixar os direitos

de entrada no Brazil.

Allegou mais o illustre deputado que na Ingla-
terra o poder executivo fazia tratados sem de-

pendencia do poder legislativo, e o mais é que
disse que apresentaria um bill do parlamento
inglez; mas parece-me que este exemplo do il-
lustre deputado está a sua completa refutação,

porque so é preciso na Inglaterra um bill do

parlamento inglez para o governo fazer tal tra-
tado, segue-se que o poder executivo não faz
oste tratado independentemente do corpo legis-
lativo.

Demais, Sr. presidente, nós temos uma consti-
tuição escripta ao mesmo tempo e com ordem;
e a constituição ingleza foi feita pouco a pouco,
e por este motivo quando a nossa constituição
não fosse tão expressa como é, que dá ao corpo
legislativo o direito de impór tributos, e á ca-

(1) O orador refere-se a um discurso do Sr.
Galvão pronunciado na sessão de 16,

mara dos deputados a iniciativa sobro elles,
bastaria o exemplo da Inglaterra que citou o
illustre deputado.

Continuou o illustro deputado a fallar nas re-
ciprocidades o que dellas virá muito proveito para
o Brazil.

Ora, Sr. presidente, eu já tenho mostrado, que
estes tratados não envolvem grande utilidade

publica para o Brazil. .. Que nestes tratados que
têm de fazer, consulte melhor os interesses publi-
cos, por isso mesmo que as nações com quem o
Brazil tem de tratar, não sejão tão difficeis de
contentar, como as com quem já tem tratado.

Sr. presidente, se pelos factos passados se deve

julgar do futuro, não tenho taes.esperanças;
mas como pôde o illustre deputado asseverar

que as nações com quem tomos a tratar serão
mais fáceis em concessões do que estas com quo
já temos tratado?

Por ventura a Rússia, que os illustres depu-
tados da opposição do projecto reconhecem como
a nação mais preponderante da Europa e de quem
a mesma Europa já se tem receiado, fará conces-
soes ao Brazil mais amplas do que fazem as
cidades anseaticas? Será isso da dignidade do
império russo?

E' de crer, Sr. presidente, que pelo menos o
tratado será imitado destes outros tratados ; por-
tanto não se espere melhoria alguma nestes
futuros tratados, porque as nações com quem
temos de os celebrar não só sao nações podo-
rosas, mas além disto ellas não hão de querer
fazer concessões que 

as cidades anseaticas não

quizerão fazer, so o que podemos esperar c
igualal-as com as cidades anseaticas.

Eu. não fallaroi na liberdade do commercio,
como fallou o illustre deputado, mas nas cir-
cumstancias actuaes é de necessidade igualarem-so

os direitos de introducção; o do certo modo o
resultado destes tratados é trazer contra nós um
odio da parte das nações que são excluídas do
nosso mercado...

Portanto, Sr. presidente, estes argumentos podem
ser somente valiosos contra o Brazil.

Um outro illustre deputado lembrou-se aqui
de que as conquistas erão o grande meio de

promover a industria, este principio é de certo
novo para mim 111

Eu sei que pelo direito romano um dos motivos
de adquirir erão as conquistas, mas ainda não
vi mesmo por este decreto que as conquistas
sejão favoraveis á industria.

Se a guerra tivesse do promover a industria,
havíamos de dar parabéns ás províncias do Rio
Grande e Oisplatina; então, Sr. presidente, vi-
nha-nos a felicidade, promovia-se a nossa indus-
tria; mas isto ninguém dirá.

O illustre deputado para, demonstrar esta sua
asserção, lembrou a guerra que Portugal declarou
em 1808 á França. Mas, Sr. presidente, seria

por ventura a guerra que nos trouxe este bem,
ou foi,pelo contrario a liberdade do commercio?
E' bem claro que a franqueza com que forão
admittidas todas as nações nos portos do Brazil
em 1808 foi a causa da prosperidade do Brazil.
Entendo portanto que não ha razão attendivel
contra o projecto.

Espero que os-illustres deputados que têm de
fallar contra elle fação-me ouvirnovos argumen-
tos com quo me convenção e apartem-me das
razões em que me fundo.

O Sr, Teixeira do Gouvêa :—Sr. pre-
sidente, até agora a discussão não me tom feito
voltar dos meus princípios ; ainda nao vi argu-
mentos que me convenção da utilidade desto

projecto.
Um illustre deputado diz que este projecto

serve para que o governo não torne mais a violar
a constituição; outros dizem que este projecto
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serve para fazer com que o governo não con-

tinue nesta nullidade cora que tem feito trata-
dos; e eu digo a estes mesmos Srs. deputados

que estes argumentos nada provao, que são futeis
e 

'que 
me não convencem.

Vamos á 1» parte; e direi que esta lei não

previne o governo, porque de duas uma, ou o

governo está persuadido que obra com a liber-
dade que lhe dá o artigo constitucional ou não
está; se não está, escusada é a lei, e se está

persuadido em boa fé que pôde fazer estes tra-
tados, esta lei não lhe tolhe as mãos ; e o que
diz a lei [leu); perguntarei eu aos Srs. depu-
tados  Hão de responder-me que sim, pois
se o governo apezai desta lei reduzio estes di-
reitos, que mais fará elle?

O Sr. Lino Coütiniio : — Obrou contra o seu
dever.

O Sr. Teixeiiu deGouvèa : —Mas dizem outros
senhores, que é para que o governo não continue a
violar a constituição do estudo; mas o corpo legis-
lativo tem outros meios á sua disposição,accuse os
ministros, que é o que lhes compete e deixemo-nos
de rodeios.

Sejamos francos para com o governo e para
com a nação. Se se entende que o governo abusou,
neste caso então a lei devia ser concebida nestes

termos—o governo não pôde continuar a redu-
zir os direitos—o não dizer o—governo fica auto-

risado, etc.
Por osta parte decididamente os Srs. deputados

estão enganados e suppondo que o governo está
de boa fé; é preciso que o corpo legislativo falle,
não com rodeios, mas formalmente. (Não se ouvio
até que disse.)

Vamos agora á outra questão. Se nós temos
obrigação de favorecer a liberdade do commer-
cio, se nós temos obrigação de fazer com que
não appireça este monopolio de tratados, também
temos obrigação de favorecer a nossa industria,
o nosso coinmercio e a nossa agricultura.

Nenhum Sr. deputado dirá que será do justiça
e equidade que o corpo legislativo despreze um
meio que pôde trazer maiores felicidades ao
Brazil.

Os illustres deputados que dizem que não pôde
haver reciprocidade, fundão-se em que presen-
temente o nosso commercio é todo costeiro e

que nenhum navio brazileiro navega naquelles
mares; mas a vista do legislador deve-se esten-
der ao futuro; pois porque nós não temos com-
mercio activo algum, não havemos de procurar
todos os meios de promover a nossa navegação ?
Parece-me que sim.

Importa muito que não ponhamos obstáculos á
navegação, eque procuremos que os nossos navios
nos portos estrangeiros gozem dos mesmos be-
neficios de que gozão as nações mui favoreci-
das, por isso mesmo é que nós poderemos con-
correr com elles nos mercados da Europa; e se
este monopolio não pôde correr no Brazil da
mesma maneira não poderemos gozar desses be-
neficios.

Mas diz um illustre deputado: estes 10 ou 15
annos não poderemos ter commercio activo ; 10
ou 15 annos de boa administração no Brazil

poderáõ f izer muito, e muito melhorar a sorte
do nossocomrqercio; o Brazil é chamado pela
sua posição a ser uma nação commercinnte ;
uma boa administração poderá fazer mudar o
seu actual estado de navegação.

Os nossos negociantes até aqui tèrn própria-
mento empregado os seus fundos no commercio
da costa d'Africa, grandes capitaes se achão em-

pregados neste commercio, e estando a acabar
o trafico da escravatura, estes negociantes hão
de procurar todos os meios de empregar os seus

capitaes em especulações para a Europa c eil-os
não podendo 

concorrer com as outras nações

porque se achão privados dos benefícios quo
outros gozão. .

Eu da minha parte estou intimamente conven-
cido que devemos procurar que nossos negocian-
tes possão concorrer nos mercados da Europa,
favorecendo por nosso turno as mercadorias destas
mesmas nações nos portos.

Ainda não vi argumentos que me convences-
sem da utilidade deste projecto ; e emquanto não
ouvir novos argumentos mais convenientes, vota-
rei contra elle.

o Sr. tino Ooutimio : — Sr. presidente,
eu não sabia que se tinha dado para ordem do
dia este negocio, mas sempre quero dizer alguma
cousa sobre elle.

Este projecto, Sr. presidente, me pareço fundado
na razao e no direito natural, fundado no direito
natural pois que elle é fundado na razão ; quem
ó quo tem feito com quo a camara apresente
este projecto, fundado na razão e no direito na-
tural? São os infames tratados que se tem feito
com as diversas nações europeas ; digo pois que
estes tratados são que nos levárão a fazer esta
lei, porque não me parece justo que se tenha
tratado com nações com quem não tenhamos
relação, e que outras nações nossas conterrâneas,*"
e por assim dizer, nossas compatriotas nações,
com que temos mais relações, estejão pagando
o grande direito do2L>%.

Nós todos somos irmãos, as nações se devem
considerar umas para com outras, assim como
os homens se considerão uns para com os outros
homens.

Se pois o governo brazileiro tem consentido

que as nações europeas paguem somente 15 %,

porque não fazemos nós o mesmo em beneficio
das nações americanas? Não é isto uma violação
destes direitos de fraternidade? Pois se todos
somos irmãos, para quo ha esta desigualdade ?
Talvez me dirão, é porque as nações europeas
são nossas irmãs mais velhas; mns creio que
entre nós tom acabado o direito do morgado, o

por consequencia eu não dou preferencia ás
nações europeas sobre as nações americanas; e
ainda digo, as nações americanas nos tocão mais
de porto, porque pisão o mesmo continente que
nós pisamos, o amão como nós a liberdade.

Mas deixemos isto de parte ; só podem ser ini-
migos desto projecto os empreiteiros de tra-
tados.

Já o illustre deputado resolveu esta negocio
com o celebre artigo da constituição, e disso quo
pelo artigo da constituição o governo poderá
fazer tratados a seu bello arbiteio.

O Sr. Teixeira de Gouvka: —Não disse tal.

O Sn. Lino Coutinho ; — Sr. presidenta, quando
o illustre deputado era ministro de estado eu
disse nesta casa que em toda a camara, onde
se sentavão ministros de estado, liavião duas
hermenêuticas, de deputado e hermenêutica minis-
terial, o illustre deputado quer entender o artigo
da constituição a favor do governo, e nós que-
remos entendel-o a favor da nação. [Apoiado.)

Sr. presidente, desgraçados de nós se ficasse
ao governo o livre arbitrio do fazer tratados
sem a concurrencia do corpo legislativo; então
era entregarmo-nos ao governo como: innocentes
cordeiros para elle nos tosquear, então o governo
disporia do nossos interesses, acabaria com a
nossa constituição, como já acabou do dizer o

illustre deputado o Sr. Vasconcellos; então de-
baixo da capa de constituição se acabaria com
a mesma constituição.

O illustre deputado já explanou este negocio,

por consequencia não quero gastar a paciência
da camara em dizer o mesmo quo elle já disse,

que aquslle artigo da constituição se devo en-

tender pela liermeneutica dos deputados o nao
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pela liermeneutica dos ministros do estado, já
aqui se provou e debateu ; e tanto assim que o

illustre deputado não achando mais subterfúgios

disse que o artigo tinha sido mal redigido; tanto
elle não podia entender aquelle artigo comple-

tamente pela sua hermeneutica.

Mas diz o illustre deputado: os tratados não
são tão mãos como se pintão, porque são fun-
dados na grande lei das reciprocidades.

Mas, Sr. presidente, desgraçada reciprocidade,
reciprocidade só se achava na cabeça dos em-

prbiteiros que tizerão estes tratados, porque nin-

guem dirá que é reciproco aquillo que se tratou
com a Inglaterra ; uma nação que enche os nossos

portos de centos e centos de navios, e nós lá
não temos um ? Qual é esta reciprocidade ? Eu
não a vejo. E este negocio das ancoragens?
Disse-se, os navios inglezes hão de pagar as
mesmas ancoragens que os navios brazileiros;

pois já algum homem pagou alugueis pelas casas
em que mora sondo suas ? E por isso os navios

inglezes e francezes que vierão com seus tra-

ficos não hão de pagar ancoragem ? Nunca. Mas

vamos a diante.
Disse o illustre deputado que o legislador não

deve limitar ao presente, deve lançar suas
vistas ao futuro, em que o Brazil pela sua lo-
calidade pôde ter um grande commercio activo;
mas, Sr. presidente, que futuro foi o dos emprei-
teiros de tratados? O futuro de 10 annos; pois
em 10 annos podemos'suppôr que chegaremos
a igualar com a Inglaterra ? Eu estou abysmado
com a maneira porque se encara este negocio
nesta casa ; tudo ó fácil, a grandeza do impo-
lio faz-se em um dia, o commercio crescerá em
21 horas! Isto só por arte magica! [Risadas nas

galerias.)
Está decidido que o Brazil será uma grande

nação; não duvido disto, mas ha de ser em
ostras mãos, não naquellas em que por desgraça
tem cabido até agora.

Se houvesse um Colbert, se houvesse um Suly

que houvessem tomado conta da administração
do Brazil, creio que o Brazil já era grande,
porque o Brazil contém em si immensas pro-
porções para ser grande; mas a desgraça do
Brazil tem sido tal, que tendo ello cm si todos
os meios para ser grande, tem-se tornado pe-
queno.

Se no principio da" nossa indepondencia esta-
vamos como 10, de 10 temos passado a 5; o
Brazil em- vez de subir tem diminuído ; o Brazil

que se chamava aurifero e diamantino, hoje não
se pódo chamar senão papelifero e cobrifero.

(Risadas nas galerias.)
Eis-aqui a fortuna que temos tirado no do-

curso de 6 annos; curta foi pois a esphera

dos empreiteiros de tratados, porque em 10 annos
é impossível que o Brazil chegue á millesima

parte da Inglaterra em navegação, o por esta
maneira a reciprocidade não é de nenhuma uti-
lidade.

Muitas outras reflexões tinha a fazer, mas con-
vem approvar a lei; a lei deve passar, porque
ella é fundada na razão e na justiça.

O Sr. Teixeira do Gouvèa : — O illus-
tre deputado levantou-ine um falso testemunho;
eu não entrei na intelligencia do artigo da con-
stituição, e menos defendi tratados; disse só-
mente que se a camara achava que o governo
obrara mal, dous meios tinha para tudo reme-
diar; decretar a accusação dos ministros ou in-
terpretar a lei.

o Sr, Lino Coutiniio:—O illustre depu-
tado disse que eu trouxe o ridículo ; então não
sabe o que é ridículo ; eu fallei muito' serio e
com energia e mostrei que o illustre deputado
não tinha razão.

Quanto ao meio que disse da accusação o que

se não esteja a declamar, o honrado membro tem
muita razão, e se nós já tivessemos incetado
uma accusação, talvez o illustre deputado não
tivesse agora occasião de nos censurar ; mas eu
tenho dito cento e uma vezes que devemos formar
a accusação de um ministro, mostrar á nação que
a lei da responsabilidade não é imaginaria, que
deve ter o seu pleno vigor.

Emfim, Sr. presidente, isto é preso por ter cão,
e preso não ter cão ; o homem que falia dos
abusos do governo ó republicano etc., mas digão
o que quizorem do mim, eu hei de censurai todo o
acto abusivo, e sempre defenderei os direitos da
nação ; porém para não sermos mais increpados
tomemos o parecer do illustre deputado, decre-
tando a accusação de um ministro ; e eu verei
se posso fazer alguma accusação.

O Sr. Ounlxii Mattos : — Sem mo propor
faliar em diversos topicos que se tem apresen-
tado na discussão, somente vou dizer duas pa-
lavras a respeito da supposta reciprocidade que
existe nesses miseráveis tratados feitos entro o
Brazil o varias potências da Europa.

Semelhante reprocidado é chimerica, ideal, ficti-
cia nulla, absurda o alheia do senso commum.

Ella não pôde existir porque nos faltão todos
os elementos em que se estribe, não digo só a
respeito da França, mas também da Inglaterra
e outras potências da Europa; e ainda no caso
de serem os nossos tratados feitos com o rei de
Marrocos, com o rei da Tunis, ou com o rei do
Argel, eu não encontraria nelles reprocidade !
Como é possível dizer-se que existo reprocidade
entro o commercio do Brazil, e o commercio da
nação da Europa, cujas frotas cobrem o atlan-
tico, o mar pacifico e todos os outros mares do

polo actico ao polo antarctico ? O Brazil em ma-
linha não poderá pôr-se em conCurrencia com as
tartanas do rei de Marrocos , e com as do rei
de Argel ; oxaminemos quaes são as matérias

que entrão na construcção das embarcações na-
cionaes' que hão de conduzir os productos do
Brazil para a Europa; as nossas madeiras são
caríssimas, as nossas mattas e florestas vão a
acabar! Não temos cobre, não temos lonas, não
temos cordoalha e finalmente não temos mari-
nheiros, e então como pôde existir essa supposta
reciprocidado ? Os ostrangeiros tôm madeiras a
vil preço, as lonas, cabos, ferro e cobre são com-

prados na primeira mão ; os seus fretes são mui
baratos, e por isso não podemos entrar com elles
em concurrencia.

Demais alguns desses tratados são por 10 annos,
outros por 15, e poderemos nós em tão curto
espaço de tempo chegar a ter todos os elementos

para nos aproveitarmos da reciprocidade dos
mesmos tratados ? Elles além disto são oppostos
directamente á constituição do império, o se se
entende que o gSverno pôde fazer tratados que
deroguem leis, devemos esperar por um tratado

para sermos postos no meio da rua : por um
tratado veremos destruída a monarchia represen-
tativa, por um tratado veremos como já estamos

vendo derogar as leis, como foi a carta regia
do 28 do Janeiro de 1808 expedida da Bahia a
respeito da admissão dos navios estrangeiros nos
nossos portos, determinando-se que pagassem
2t°/o ; e se o governo por um tratado pode re-
duzir os direitos de 24 a 15 %, não poderá re-
duzil-os também a 12, a 10, a 6, a nada ? Talvez

que os fabricantes dos nossos tratados tivessem

grande interesse em os celebrarem! Eu não digo

que fosse interesso pecuniário, mas sim a gloria
de verem os seus nomes nessas collecções de
tratados, a par dos mais celebres estatísticos da
Europa, que devião por força tirar partido dos
nossos inexpertos negociadores que, ou forão illu-
didos ou atterrados ? Eu desejaria, Sr. presidente,
que o Brasil tivesse feito um tratado de com-
mercio com a Rússia, para ver se consumia 0
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nosso café e outros ganeros a troco das mercado-
rias do seu império que nós muito precisamos ?
Ds que nos servem os tratados com potências
que têm producções chamadas coloniaes ? De que
nos servem os tratados com a Fiança e Ingla-
terra ? São estas potências, ou somos nós que
tiramos partido dos tratados ? Nós não tiramos
nenhum, e ellas tirão todos os que podem dese-

jar, principalmente pelo tratado feito com as
cidades anseaticas que manejarão os seus inte-
ressea por meio do seu astuto syndico Gildemes-
ter, que veio ao Brasil muito bem acompanhado ?
Dizem que estão para apparecer os tratados feitos
com os reis da Hollanda e Dinamarca! Com a
Dinamarca 1 Vara que fim ? Mandamos nós al-

guns navios ao Baltico que tenha de passar o
estreito do Sund com os 2 Belts ? Isto seria
bom se tivessemos um tratado de commercio com
a Rússia fundado nos mais perfeitos princípios
de reciprocidade.

Um tratado para os navios brazileiros passa-
rem em o estreito do Sund, é o mesmo que outro

para atravessar os Dardanellos ! Sr. presidente,
melhor fóra que o nosso governo nunca se ti-

vesse mettido a fazer tratados 1 O tempo ha de

mostrar-nos os grandes embaraços em que nos

lançarão os nossos ministros fazendo tratados

indignos que compromettem a nação brazileira !

Forte mania de fazor tratados! Eu não sei como

não expedirão jà um agente ao Kan da Bukaria,

e ao dos Kalmuks, para nos deixarem ir fazer
outros tratados com os príncipes da Cacliemira,

para lhes comprarmos alguns chalés ? Não sei
como ainda não mandarão agentes aos príncipes
do Caucaso, para nos deixarem entrar na Ame-
rica e na Geórgia, atravessar o mar Cáspio, e
ir fazer um tratado com os ICirguipes ? Não sei
como ainda não mandarão á China o ao Japão
a fazer tratados ? Consta que estas transacções
diplomáticas forão effeitos das ameaças de algu-
mas potências, e que outras não reconhecerião a
nossa independencia sem estes actos preliminares I

E não poderia o nosso governo conservar-se
firme nos princípios de não fazer tratados one-

rosos á nação brazileira? Puzerão-lhe armas aos

peitos ? Não.
Se os nossos ministros fizerão aquelles tratados

foi por sua vontade, e só com vistas de figurar!

O rei da Prússia também ameaçou ao nosso go-
Terno! As cidades anseaticas também ameaçarão
o governo do Brasil á ponta de bayoneta ou
boca de canhão ? As esquadras ou os exercitos
austríacos poderião marchar ou navegar contra o
Brazil ? Sr. presidente! Houve comichão de fazer
tratados a torto e a direito som consultar os in-
teresses do Brazil, e agora esperão exigir das
nações com quem ainda não .fizemos tratados
as vantagens que perdemos com aquellas com

quem jà os concluímos! ! !
Sr. presidente ! parece quo estamos no mundo

dalua, ou os nossos actuaes negociadores pensão

que são mais espertos que aquelles a quem sue-
cederão, ou que os diplomatas com quem agora
hão de tratar serão menos sagazes do que o
forão os Srs. Gestàs, Gordon, Stuart, Gil de
Mester, Olfers, e Meternich! Veremos os .outros
tratados que segundo se diz hao de apparecer,
e por elles conheceremos se os negociadores es-
trangeiros serão illudidos pelos nossos diplomatas
do Brazil! Quando pudermos apresentar no oc-
ceano 50 navios de linha e 100 fragatas, quando
3 a 4,000 navios mercantes então diremos que se

podem fazer tratados sobre bases sólidas de per-
feita reciprocidade 1 Por ora é muito cedo nem
ha nem pôde haver reciprocidade entre um, que
tem muito, e outro que não tem nada.

Escuso de fallar sobre outros pontos em que
se tem tocado, porque não o poderia fazer me-

lhor do que se acha discutido por muitos illus-

tres deputados.

o Sr. Ferreira frança : — Paliarei

procurando desembaraçar-me no meio desta

questão.
Supponhamos que nós impedimos a entrada

da nossa porta a todos e quaesquer que nos \
venhão trazer uma cousa que nos pôde ser util;

por exemplo dizemos que o sapateiro não entre
na nossa casa para que possa vender os seus
sapatos sem nos pagar um tanto, que se segue
daqui ? Segue-se que o sapateiro venderá os sa-

patos mais caros, e nós pagamos a despeza que
elle nos pagou; pelo contrario se deixamos a

porta aberta, não pagamos aquelle tributo que
impunhamos vindo nós mesmos a pagal-o ; fóra
disso não vejo razão alguma para que aquelle
que nos vier trazer uma cousa ii casa, nós lhe
impunhamos um tributo além d6 que a imposi-
ção recahe sobre nós.

Portanto isto ó que me parece justiça ; e por
consequencia parece-me que o projecto em ques-
tão é fundado em justiça, pois que iguala todos

que nos trouxerem generos a pagar o mesmo ;
mas áinda talvez que 15 % seja muito, eu qui-
zera que fosse menos, e então seria o projecto
fundado em maior justiça.

Disse-se, e ó certo, que o governo legislou fa-
zendo tratados, se ó assim, o poder legislativo

pôde extinguir essa legislação feita pelo governo,
porque nós entendemos a constituição no seu ver-
dadeiro sentido, mas na verdade o artigo não está,
bem redigido, porque póde-so entender subtil-
mente outra cousa.

Emíim eu não posso responder mais cousa al-

guma, porque não me lembrão os argumentos

que se expenderão contra o projecto.

O Sr. Araújo Lima em longo discurso pronun-
ciou-se contra o projecto, mas a rapidez com que
fallou não deu lugar a apanhar-se bem o sou
discurso.

o Sr. Foijó :—Não sendo totalmente hospede
nesta, matéria confesso comtudo ser nella pouco
versado; mas ainda assim quero dizer o que
entendo à vista dos differentes argumentos que
têm apparecido na discussão.

Os Srs. deputados amigos de restricções (con-
tra as quaes eu me declaro) devem lembrar-se

que nos tratados feitos não houve se quer uma,
e em genero algum, e que as nações que restão
a fazer tratados são as que menos exportão para
o Brazil, e' que por isso muito pouco ganharia-
mos com essas restricções, ainda que fossem ellas
úteis ao commercio.

Sr. presidente, as restricções só se podem
tolerar naquelles generos que podem rivalisar
com os nossos ; o quaes são osses ? Algumas
taboas vindas dos Estados-Unidos ? Ora, sb ellas
são por preço que nos fazem couta, não obstante
termos tantas inattas, não pagarmos fretes, nem
15 % como os estrangeiros, ó sem duvida porque
os nossos capitaes se empregão em cousas mais
úteis.

O que o commercio quer é mais liberdade,
nada do restricções para o Brazil.

A natureza das cousas, a industria, dará ao3
capitaes o seu mais util destino ; deixemos de
ser feitores dos particulares que sabem melhor
dos seus interesses do que nós.

Vamos a reciprocidade em que tanto fallão
alguns senhores. Eu não a vejo, ó uma verda-
deira illusão.

Eu já não encaro o negocio pelo lado do nosso
commercio nos portos estrangeiros, pois mui bem
se tem mostrado que nós não temos, nem tao
cedo teremos marinha mercante; eu encaro o

negocio relativamente a direitos.
Lembremo-nos que o estrangeiro veio dictar-'

nos a lei, o obrigar-nos a cobrar delles sómonte
15, entretanto que nós ficavamos sujeitos a pagar
nas suas alfandegas o que os outros pagão, isto e,
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30 e 50 por cento e mais, e ató a serem excluídos

generos nossos, e esta é a tão decantada reci-

procidadc ! Beciprocidado vergonhosa além de

prejudicial! Portanto é necessaria a lei.
Nivelemos todas as nações encha-se o nosso

mercado e é o meio de termos a abundancia, a
algunsqual traz a barateza; e pela concurrencia
venderemos muito mais caros os nossos generos.

A isto disso um Sr. deputado que nós não de-
viamos fazer favores a quem não os pedia, mas
se esto favor redunda em nosso proveito que
importa que o não possão ! Só se queremos por
acinte prejudicar a eiles, prejudicando também
a nós.

Sr. presidente, se a liberdade do commercio
nos é vantajosa será também para os outros,
supponhamos porém que essas nações a quem
hiinos favorecer continuão com restricções nos nos-
sos generos ; acaso a este tempo não haverá
logislador no Brazil ? Reformar-se-ha a lei, e a
experiencia nos terá melhor illustrado a esse res-

peito.
Disse outro Sr. deputado que se admirava

que censurando o governo nos tratados que
fez, o queiramos agora imitar. Não é assim.
O que nós censuramos ó o governo intrometter-se
nas attribuições da assembléa, impondo tributos
o não no abaixar-se o direito a 15 de 5Í4, o que
nos compete exclusivamente, e nisto não o imita-
mos, sim usamos do nosso direito.

Do que me lastimo porém é de estarmos

Eerdendo 
o tempo com este projecto que não

a de ser sanccionado; pois se os senhores que
se declarão defensores do governo, dizem que
com elle se lhe arranca um olho, como ha de
o governo ficar cégo, ainda que isto seja mera
suspeita?

Nós não queremos arrancar olho ao governo,
queremos pelo contrario illuminal-o, mostrar-lhe
a linha de sua conducta; queremos acautelar o
mal, que pôde provir á nação com algumas
restricções que se fação em novos tratados.

Verdade é, que como já disse outro Sr. depu-
tado se a constituição não embaraça o governo
do impor tributos, e fazer tratados ruinosos,
como respeitará elle esta lei? Comtudo cada
camara faça o que deve para bem da na-
ção, seja qual fòr o resultado. No que porém
nunca convirei 6 que se faça uma resolução
declaratoria da constituição, como -lembrou o
Sr. deputado. Seria duvidarmos do um direito
muito claro; e se por acaso não fosse sanccionada

qual seria o resultado no caso de proceder-se
á accusação do ministro? Nada. Façamos o que
disse o mesmo Sr. deputado, accusemos já e

já o ministro, porque se a outra camara entende
a constituição como nós, o ministro será con-
demnado, é este o verdadeiro modo de entender
a constituição.

Voto portanto pelo projecto.

O Sr. Hollanda Cavalcante : — Eu.
não fallaria mais sobre a matéria, se não ouvisse
dizer ao honrado membro, que o governo não
sanccionaria esta lei, irias antes quo ou toque
nisto, cumpre quo torne a impugnar alguns

princípios que têm apparecido nesta camara.
E' verdade, que o direito natural do homem
não pôde ser applicado ao direito da sociedade,
mas vamos ao direito que tem a sociedade, quando
faz esta lei; que faz a sociedade brazileira?
Ella quer promover os meios de trocar os seus
generos, por todos os generos dos mais paizes,
por isso qual é o principio para conseguir esto
fim ? E' admittir a concurrencia do troco a todos
os indivíduos que quizerem trazer generos, não
se franqueando os meios o mercado do Brazil
não terá todos os concurrentes, e em conse-

quencia não haverá tanta exportação mas exa-
minemos quaes são essas vantagens que tiramos

de estipular um previlegio a lima nação para
pagar tantos por cento, e qual é a reciprocidade que
dahi nos resulta.

Eu não a vejo porque os tratados não dizem,
que nós paguemos o mesmo que os mais pagarem
nas suas alfandegas segundo o valor dos generos,
e seria bom que o Brazil fizesse uma represalia
porque o assucar em Inglaterra não se admitte
a consumo, mas o que se tem consumido naquelles
depositos paga uma multa do tantos por cento o o
nosso governo pôde fazer o mesmo.

Se pois nós não pagamos os mesmos direitos
quo nos pagão, aonde está aqui o beneficio de
reprocidade com quo tanto se insiste nesses tra-
tados ? Disse-se que esta lei vai ligar as mãos
ao governo para não fazer tratados ; mas o go-
verno póda fazer tratados de commercio sem que
entre nos tributos que constituem as rendas da
nação ; e se o governo tem este direito então po-
derá reduzir, se quizer, os direitos a nada, e esta
resolução não vai tirar um olho ao governo, para
tirar dous ao corpo legislativo, mas sim vai pre-
venir alguns maus efíeitos ; nós temos um déficit
de cinco mil contos, uma divida interna de 19 contos
e estamos compromettilos com a divida externa ;
e não sei por onde havemos de ter meios para
a sua solução ; e como ha de o govorno diminuir
as rondas da nação por meio desses tratados ?
E' verdade que taes tratados forão feitos entro o
leão e o cordeiro, necessariamente o cordeiro
devia concordar com o leão , mas é necessário
mostrar ao govorno que somos nós que podemos
diminuir direitos e que se deve abster de seme-
lhantes innovações no poder legislativo.

Eu tenho de notar mais uma cousa ; o estes
mesmos Srs. deputados que forão ministros de
estado, ainda não apresentarão nesta sessão um
único projecto do lei, elles estão callados, dei-
xando em campo os deputados que não têm os
verdadeiros conhecimentos da administração pu-
blica, únicos que têm enthusiasmo e patriotis-
mo para propor medidas de salutar reforma; os
Srs. ex-ministros sómente impugnão as boas in-
tenções dos membros desta camara, quando o
seu criminoso silencio parecia mostrar antes quo
não querião que o governo tenha olhos, e só agora
é que se levantão para pedir a suppressão deste
projecto.

Sr. presidente, as minhas idéas estão longe de
ser contra o governo, antes são a seu beneficio
e a beneficio da minha patria, por consequencia
aquelles senhores que tiverem melhores projectos
que os apresentem, o quo não estejão aqui cal-
lados.

Outro Sr. deputado disso, como censurando a
camara, se accusassem os ministros, mas eu já
fiz a minha confissão que relevaria de muito
boa vontade todos os defeitos passados, se eu
visse que se tomava uma marcha regular, mas
eu vejo ministros sahidos desta camara, e ató
membros da opposição ao governo, apenas en-
trando na administração, e logo fazendo trata-
dos em tudo semelhantes a esses que aqui ceu-
suravão; mas-emfitn espero todos os dias que
a administração melhoro, que siga o seu verda-
deiro caminho, porque homens que apenas en-
trão pela primeira vez na carreira publica, não
podem ter a pratica necessaria.

Disse um Sr. deputado que não devemos con-
sumir tempo na discussão da presente lei, por
que ella não ha do ser sanccionada.

En não sei se será ou não sancciçnada ; julgo
que será porque estou convencido da sua utiíi-
dade ; utilidado que o mesmo governo reeonhe-
cerá.

Portanto nem este argumonto vale nem os ou-
tros que se produzirão contra a lei, pela qual
voto, como de grande utilidade para o commercio
brazileiro.
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O Sr. Cruz Ferreira : — (Não se pôde
apanhar o seu discurso.)

o Sr. Paula o Souza : — Sr. presidente,
tinha-me reservado para fallar depois que o il-
lustre deputado o Sr. Calrnon fallasse ou apre-
sentasse o documento que prometteu apresentar,
e como isso não fefc, e so vai proceder á votação

passo pois a expender algumas idéas, obrigado

por um argumento liontem produzido, que já tem
sido refutado por outros senhores, e que deve
ser também por mim, ainda que não merecia res-

posta, se não fosse uma roproducção do quanto
o mesmo Sr. deputado disse em 4 do corrente.
E só porque suscita idéas de odiosidado é que
vou responder, não porque tal discurso só por
si faça força, porque com simples figuras do
rhetorica não se provão verdades, e tal é esse
argumento.

Sendo eu comtudo o primeiro alvo do tiro que
entretanto fere a todos quantos nesta casa for-
mão a opposição, fere a mesma camara que já
muitas vezes tem censurado ao governo, seria
reprehensivel e sinistramente interpretado o meu
silencio : mas eu procurarei fallar com toda a
moderação, ao menos tal é o meu desejo, e tem
sido o meu costumo : appello para os senhores

que têm assento nosta casa desde a sessão de
1823, e elles confessarão que por educação e

princípios sei respeitar a todos ; se alguma vez

possa ter offendido algum Sr. deputado, entenda-se

que eu só quiz combater suas opiniões, e se pela
primeira vez me desmedi no dia 4, espero me
desculpem pelo calor da discussão, o por ter
sido provocado.

Mas apezar do meu ardente dosejo de não ex-
ceder-me e dos esforços que para isso farei, sendo
tal a matéria, quem sabe so ainda assim oílen-
derei algumas pessoas ? Sem duvida — incido per
iynes suppositos cineri doloso ; — mas sou dolo-
rosamente forçado a entrar na matéria.

Aqui se repetio e inculcou-se que ha nesta
casa deputados que têm o fito particular de arruinar
a ordem social estabelecido, derribar o governo,
anarchisar o Brazil, o fazer correr o sangue em
todo elle.

Disse-se que se quer ter o prazer de arrancar
um olho ao governo, ainda que assim se arran-

quem dous ã nação, ou ao corpo legislativo : tal
linguagem, Sr. presidente, escapou sem duvida
involuntariamente no calor da discussão, tanto ó
cila indigna de quem a proferio, e desta mesma
camara 1 Ella comtudo ataca a calumnia atroz-
mente e envolve factos ; cumpre pois ser rebatida
tnnto mais que as suas settns ferem não só a
mim, e a quantos formamos a opposição e cen-
suramos os actos desaccrtados do governo como
também a mesma camara que tem muitas vezes

por seu voto censurado actos do governo.
Será promover a anarchia o haver uma oppo-

sição ?

Pôde haver ou pôde marchar sem ella um

governo representativo? (Apoiados.) Mas (diz-se),
aqui a opposição é fundada no rancor, no odio
e não na justiça.

E como sorá possível que hajão membros que
tenbão tal idéa, quando ao contrario se t4m
empenhado em restabelecer a ordem ? Será isso

porque a opposição censura a maior parte dos
actos do governo ? Se a opposição lhe è essen-
ciai, deve o governo empregar o seu talento em
ter uma tal ou qual força na camara que forme
a contra-opposiçâo mas isto só entende e pra-
tica um governo sábio, e não os governos que
tem tido o Brazil porque a terem talento para
tanto, não se inculcaria ao publico que os de-

putados da opposição querem marchar a rumo

perigoso, quando censurão de governos como é
do seu dever. Será injusta, será teita por rancor
ou odio a censura da opposição ás medidas do

TOMO 3.

governo brazileiro, quando da sua impugnação
tem resultado alguns btns ?

E poderemos deixar de censurar tratados, como
o que fizemos com Portugal, quo compra o Brazil

por dinheiro? E a quem?... A.' uma nação fraca
e pequena 1 Poderemos não censurar o tratado
sobro o commercio da escravatura qua introduz
a pena da pirataria á força, dizendo-nos o mesmo
ministro que foi forçado á isso ? Poderemos não
censurar todos os mais tratados en quu foi
manifestamente violada a constituição, porquo
nelles se introduz o abuso de legislar e do revogar
lois? Deixemos a historia do actos tão criminosos,

porque a camara já os censurou fallando perante
o tlirono quando disse: que essa ministério tinha
faltado á confiança do monarcha, o tinha sor-

prehendido a sua religião que a camara esperava

que não voltassem esses dias tristes, cuja historia
fòra melhor quo se arrancassem dos fastos do
Brazil.

Passarei um golpe de vista sobre os actos

do penúltimo ministério; e não os tem a camara
censurado ? Tem ; quando pede informações sobre

um orçamento que julga incapaz, não é isto
uma censura da camara? Quando responda ao

governo que não é preciso tomar medidas legis-
lativas sc^n-e a lei do cobre da Bahia, não disso
a camara que o ministro não tinha executado
a lei? Quando a camara entendeu que era preciso
uma nova resolução para se executar a lei da
arrematação da quota dos direitos da alfandega,
não julgou que o ministro não cumpria a lei?

Quando a camara fez uma resolução sobre a
lei da organisação da brigada da marinha, não
censurou ella a falta do ministro ? Quando se
não cumpre a lei quo fundou a divida publica
na parte em que se determina que se tire do
mercado seis mil contos em notas do banco,
não falta o ministro ao seu dever? E so elle

não podia fazer operação porque o não partici-

pou á camara? Porque não cumprio o outro

artigo que diz que venha uma conta do banco ?
De tudo isto segue-se que- é a camara quem
censura os ministros e não nós.

Diz a lei da caixa da amortização qua nos

participe o estado das mais operações e se apre-
senta um regulamento interno para ser approvado ;

por ventura já isto se cumprio? Não: e estamos
no terceiro mez do sessão.

O ministro continua a dar pensõas contra a
constituição e a camara o censura porque não
cumpre as leis. Executou elle a das escolas de

primeiras letras? A dos juizes de paz? Não vimos

que o ministro dajustiça teve a affouteza de nos

dizer no seu relatorio quo existem suspensas
as garantias individuaes; e não é isto ir bem

claramente contra a constituição ? Elle a entendo

a seu modo, o por isso nos diz em boa fó quo estão
suspensas as garantias constitucionaes; e somos
nós. criminosos por censurar o governo ? Quando
o ministro se intromette em causas judiciaes
como fez o da justiça 110 procosso de uns frades,
o a camara pugna pelos direitos da constituição,

saremos nós criminosos? Quando so continuão
a fazer novos tratados com o mesmo mal dos
anteriores; quando temos uma guerra desde
1325 sem se nos dizer uma só pala vra á respeito
delia, o entrando no ministério esses senhores

que saliirão do nosso seio, seguirão logo a marcha
do nada participar á camara: quando a con-
stituição diz quo compete ao governo declarar n

guerra, mas dando parte ao corpo legislativo,
se o bem do estado o permittir; porém são

passados tantos annos e ainda so não entendo

que o bem do estado permitte o participar-se
o estado da guerra deste terrível flagello ; sere-

mos nós então criminosos em censurarmos o

governo?...
Quando continíia o recrutamento e a almissao

de tropas estrangeiras, deveremos ser mydos ex-
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pectadorcs ? Era bom de esperar que os novos

ministros produzissem maiores esperanças, pi-r
isso mesmo que erão da opposição, assim como

que soffrão agora as nossas censuras, porque já
nos ajudàrão na opposição que lfizemos ao governo.

Demais, como se pôde jugar que sejão capa-
zesjde se fartar com dpsordons, homens que têm quo
perder, cuja vida publica desde o primeiro tem
sido marcada como de bons cidadãos (apoiados) ;
homens que estão ligados por laços de familia e
homens quo nunca abandonarão o Brazil em suas
crises ; quo forão victimas dellas por si, por seus
amigos o parentes, que não desacoroçoarão da
causa publica; quo não emprehenderão viagens
em tempos calamitosos para virem depois gosar
dos bens da revolução ? E como podem taes ho-
mens soffrer o anathema de inimigos do throno
e da nação ? Inimigos são verdadeiramente esses

quo a pretexto de defender o governo, vão pôr-se
ao abrigo do throno. (Muitos apoiados.)

O throno não pôde manter-se sem justiça e sem ,
constituição (apoiados) ; todos aquelles que coopo-

rarem para o desenvolvimento da justiça e ma-

nutenção da constituição, são os únicos verdadei-
ros amigos do throno. [Apoiados.)

Appello para a historia de todos os povos, ella
ensina que os que mais punirão pela libwdade, fo-
rão os mais firmes amigos o defensores do throno.

E como então homens que tôm a seu favor a
opinião publica, que nada têm lucrado ou espe-
rão lucrar de revoluções, hão do querer destruir
o governo, derribar o throno e fazer correr o san-

gue brazileiro ?
Haja embora um partido na camara que queira

manter os abusos do governo, mas não façaodio-
sos os que defendem a liberdade ; não se avan-
cem teinerariainento quo se quer darribar a or-
dem constitucional.

Forme-se embora esse partido quo so propõe
defender o governo ; devo ter uma opposição por-
quo a opposição é da essencia da camara. A nossa
é uma instituição nova, apenas conta três annos
de trabalhos, a opinião ainda não está bem for-
inada ; e como poderemos perder o governo se
não temos armas, o elle está rodeado da força

pliysica, não só nacional como estrangeira ? So
elle faz alarde do violar sempre a constituição ?...

Emfim a posteridade fará justiça aos deputados
da opposição, quo em meio do tantos obstáculos
defendem a liberdade.

Eu não me recordo de camara alguma que te-
nlia mostrado tanto patriotismo como a nossa ;
não devemos desesperar de vêr progredir sempre
a constituição, porque temos um monarcha mag-

nanimo, quo 6 o maior, o ninco defensor da

nossa liberdade, o que tom feito baquear todos

os planos ( apoiados repetidos ) desses que se
fazem ou dizem defensores do throno.

Elle tem acordado a tempo e tem dito por
muitas vezes que o governo não escuta a opinião

publica, precipita-se, abysma-so em desgraças;

que acabou o tempo das chimeras : quo a ver-
dado custa a chegar ao throno, mas quando alli
chega faz-so ouvir com gloria dos principes das
nações.

Tudo isto que elle disse o tem praticado ; mu-
dando de ministros com o fim de acertar, ainda
não acertou ; mas haverá um dia em que acer-
tará, o é isso o que vale aos deputados da op-

posição para sustentarem a necessaria energia,
aliás o que seria da nós ?

A' vista pois do que tenho expendido, como
dizer-se que este projecto tende a arrancar um
olho ao governo, embora se arranquem dous ao
corpo legislativo ?

Este projecto tem por fim nivelar os direitos
das alfandegas a todas as nações ; com isto não
se arrancão os olhos ao governo ; elle já tem
um ferido ou ambos fechados.

Que o projecto ó economico, está bem demons-

trado ; quo legislar sobre tributos só pertence á

assembléa, a constituição o diz.

Deixemos ao governo o que ó da sua atribui-

ção, isto é, fazer tratados, mas nunca se enten-

da quo pôde fazer reducção de tributos sem pro-
ceder a approvação do poder legislativo ; faça o

governo o que lhe compete o deixo ã assembléa
o exercício de uma sua indispensável attribuição,

isto é, ha de reduzir os direitos porque isto ó

legislar sobre tributos.
Esta lei não proliibe ao governo o fazer tra-

tados como disse um Sr. deputado, antes fixando

os direitos reduzidos á 15 %, omquanto por lei
so não determinar o contrario, empede-se que
o govorno os reduza ainda a 4, 5, 9, ou só em

futuros tratados.
Já so disse que a nação portugueza não ser-

virá dõ typo de comparacao, o quo quer dizer

que ainda o que paga pelos seus generos ha de
ser reduzido.

Já alguns senhores disserão mui bem, quo em
nenhum dos tratados feitos se descobre a reci-

procidado quo se alardêa.

Note-se que as nações com quoin contratamos
não nos dão 14 % ad valorem, dão-nos sim o

que dão ás outras nações.
Tendo so já feito tratados com muitas nações

só nos faltão os da Rússia, Suécia o Dinamarca,
devemos ter muita consideração com a Suécia ;
e outro tanto não posso dizer a respeito da Rus-
sia, que já se tem chamado a 2» pátria da ve-
lhacaiia política que mais predomina na Euro-

pc, o se o um colosso ha de fizer um tratado

desvantajoso para nós, assim como se fez com
as nações mais poderosas.

Entrará no numero das nações mais podero-
sas esse pequeno estado de Lubek que apenas
conta 5,000 habitantes o que tantas vantagens
obteve no seu tratado I Com infiSriores condições
não esperemos que a Rússia o os Estados-Uni-
dos da Ainerica celebrem tratados comnosco ;
estas nações valem mais que as cidades anseaticas.

Allega-se a reciprocidade, e que ella nos pôde
aproveitar porque o Brazil é um paiz fertilissimo
cuja prosperidade vai em progressivo augmento.
Ah ! Sr. presidente, a prosperidade dos povos,
os progressos da sua industria, não dependem
unicamente de sua vontade ; é mister liberdade,
bom governo e tempo.

Como pois se pôde esperar que a nossa pros-
peridade cresça com tanta rapidez quo dentro
de 15 annos gozemos dos benefícios dessa reci-

procidadeE com quem ? Sr. presidente, com
estados tão industriosos como a Inglaterra !

Disso o Sr. deputado que pouemos fazer res-
tricções nesses tratados que ainda itomos a fazer:
ora, eu já mostrei que essas nações não convi-
ràõ em tratados menos vantajosos do que 03 já
celebrados, nem essas restricções nos conviráõ
em nossas circumstancias.

Um illustre deputado reconheceu os erros dos
tratados quasi todos copiados dos de 1810, e eu
lastimo que o governo novo do Brazil adoplas-
se os erros dos anteriores governos, principal-
palmente no que respeita á diminuição do di-
reitos que não ó Ja attribuição do governo. Pa-

gar em geral os mesmos direitos do todas as
mercadorias, são idéas reprovadas em economia

política ; e mesmo no caso de que se pudessem sus-
tentar as vantagens dos tratados eu votaria pelo
projecto quo mo parece da maior utilidade ; po-
réin estou polo quo decidir a maioridade, eu ino
submetterei a ella, e hei de respeitar a sua de-
cisão; fá enunciei o meu voto embora elle seja
vencido, minha alma repousa o eu socego como
deputado.

Passando-so á votação, foi approvada a Ia o
3a parto da emenda do Sr. Hoilanda Cavalcan-
te, sendo rejeitada a 2a parto da mesma emenda
o a outra do Sr. Souza Erança.
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Deu-se por concluída a 3> discussão do pro-
jccto, o qual foi remettido à commissão de re-
dacção para o redigir conforme o vencido.

Ficou sobre a meza para se dar para a ordem
do dia o parecer da commissão de fazenda. «A
commissão do fazenda examinou o oflficio do mi-
nistro da fazenda, etc.» Igualmente teve o voto
separado do Sr. Vasconcellos, assignado pelo
Sr. Paula e Souza.

Lerão-se os seguintes

REQUERIMENTOS.

« Requeiro se pergunte ao governo se os com-
mandantes das armas das provincins percebem
além dos soldos e gratificações alguma consig-
nação para aluguel de casa. — Vasconcellos »

« Requeiro se recommende ao governo faça
responsabilisar a junta da fazenda da província
do Ceará, por toda a despeza que fez com alu-

gueis o preparos da casa para a residencia do
ex-commandante das armas da mesma província,
antes da recepção das provisões do thesouro pu-
blico de 28 de Março e 30 de Julho de 1827.

« Requeiro igualmente se rcmetta á commissão
do fazenda o officio do ministro da fazenda, com
os mais papeis que acompanharão, informando a
tal respeito, para-a mesma commissão interpor
seu parecer á vista da portaria de 21 de Março
de 1828, e da constituição do império.—Castro a
Silva ¦» ,

A' commissão.de fafcenda com os papeis e in-
formações que já existião na secretaria.

O Sr. Vasconcellos foz mais um

REQÜERIMRNTO (1)

« Requeiro que se pergunte ao governo, etc.»—
Foi approvado em todaí as mais partes.

O Sr. Cunha. Mattos offeroceu o seguinto

PROJECTO.

« A assembléa geral legislativa decreta :
« Ait. 1.» As sentenças absolutorias proferidas

em ultima instancia pelo supremo conselho de

justiça militar serão remettidas immediatamentô

pelo mesmo conselho aos commandantes milita-
res das províncias ou chefes dos exercitos, sem

passarem pelas secretarias de estado das repar-
tições a que pertencerem os réos.

« Art. 2.» Ficão derogadas todas as disposições
em contrario.

« Paço da camara dos deputados, 17 de Julho
de 1823 — O deputado Cunha Matos.»

Finda a sua leitura disse

O Sr. o unha siattos : — Sr. presidente,
cu tenho de apresentar um projecto de lei sobre

as sentenças absolutorias dadas no conselho su-

premo militar, que é fundado em justiça e piedade ;
trato dos militares que são absolvidos por sen-
tença dnquelle tribunal.

O costume è de remetter o conselho essas sen-
tenças para as secretarias de estado, aonde ficão
as vezes demoradas por muito tempo e os réos
soffrendo nas prisões, quando já pelas sentenças
devião estar em liberdade.

Isto tem acontecido por mais de uma vez, ou

porque nas secretarias haja muito afazer, ou por-
que de proposito as façâo demorar.

Para que isso não torne à acontecer, tenho a

honra de apresentar este projecto para quo o

(1) Não veio com a acta.

conselho faça remessa do processo ao general o
o roo seja logo posto em liberdade.

Além das demoras que têm havido nas remes-
sas das sentenças, tenho noticia de muitas ou-
tras circumstancias que se devem logo evitar.

[L eu.)

Eu peço urgência porque existem algumas

pessoas que tendo sido absolvidas pelo conselho
supremo, ainda se achão presos, o por este modo
antecipo aquillo mesmo que está muito bem tratado
no meu projecto de ordenança que tarde entrará
em discussão.—A' commissão do justiça cri-
minai.

Também tiverão primeira leitura os ddus pro-
jectos do lei que se segnem do Sr. Lino Couti-
nho.

l.o «A assembléa geral legislativa decreta o
seguinte :

« l.o O pecúlio, etc.»

2.o « A assembléa geral, etc.»

« Cap. l.o das cas:i dos expostos, etc, »

O Sn. Presidente deu para ordem do dia :

l.o Parecer da commissão de fazenda, sobro as
cédulas e cobre da Bahia.

2.° Terceira discussão sobro os processos sum-
marios criminaes.

3.o Terceira discussão do projecto n. 31 sobro
erecção de villas. .

4.o Segunda discussão do projecto n. 17 que ex-
tingue a junta de fazenda do arsenal do exercito,
fabricas, etc.

5.o Pareceres de commissões e indicações.

Levantou-se a sessão depois das 2 horas.

Sessão cm i 8 <le <1111110

PRESIDENCIA DO SR. ARCEBISPO DA BAIIIA

A's 10 horas procedeu-se íi chamada, o achan-

do-se presentes 72 Srs. deputados, declarou o

Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se o approvou-se a acta da antecedente.

O Sr. Io Secretario dou conta de uma re-

presentação dos prejudicados da Bahia, pedindo
em confiança certos papeis e documentos seus.

A camara resolveu que sim.

O Sr. Bricio deu parte de doente.

ORDEM DO DIA

Entrou em discussão o parecer da commissão

do fazenda (1) e o voto separado sobre o officio
do ministro da fazenda ácerca das cédulas e cobro
da Bahia.

O Sr. Soares da rtoclia:—Sr. presidente,
o parecer envolve duas providencias, uma sobro
cédulas e outra sobro o dinheiro recolhido.

Quando se emittirão as primeiras cédulas,
marcou-se um prazo para o seu resgate, e como
se hão de agor.i emittir outras sem a mesma
marcha? Talvez quo ninguém queira dar o seu
dinheiro; os inglezes o outros que derão c sou
cobre falso, até hoje nada receberão, e o que
tem isto produzido em favor do credito publico 

?

Não querem pagar os direitos da alfanaega, se-

gur.do consta-me, queixando-se de lhes terem

faltado á boa fé; eu portanto creio que isto se

remedeia, mandando-so recolh»r estas cédulas

(1) Este parecer não veio'com a acta desta, nem

com a da antecedento sessão.
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que forão emittidas com prazo determinado, e

em lugar destas emittindo outras com tempos

indeterminados, como manda a lei, e não devem

ellas correr com agio.

Agora sobre o aproveitamento deste dinhoiro

recolhido, o meu voto é que não se emitta ne-
nhuma quantia delle, nem na Bahia, nem nas

outras províncias, porque emittindo-se como quer
o parecer da commissão, nas outras províncias,
ha de voltar elle á Bijhia e dar aso aos fal-

sificadores para continuarem a fazel-o com mais

perfeição, e por isso acho que este dinheiro não
devo correr mais.

Estou persuadido, Sr. presidente, que muito
dinheiro falso, mesmo deste cunho que aqui ap-

pareceu, se resgatou, ma3 que muita gente ficou

por trocar o seu dinheiro; nem era possivel fa-
zel-o trocando-se só dentro da cidade da Bahia,
onde estava a casa do resgate, o estando o di-
nheiro falso espalhado por mãos de todos, e
marcando-se só 30 dias para se fazer esto res-

gate, aconteceu que o povo ajuntaudo-se desde

manhã até ás 3 horas 11a praça velha pela maio'

parte sem troco, pois que, segundo consta-mer
só se trocava a afilhados. (Continuou o illustre
orador por mais algum tempo, porém não foi
mais ouvido.)

o Sr. Souza Fmnça : — O ministro da
fazenda tendo mandado resgatar o cobre falso
da Bahia em execução da mesma lei que o
mandou resgatar, vio-se embaraçado; vio que as
cédulas pelas quaes se resgatava o dinheiro, ou
as cédulas quo se davão aos portadores continhão

prazo certo de 6, 8, 12, 1G e 24 mezes para a
sua amortização, e consultando a letra da lei
vio quo lá não havia tacs prasos, quo a amor-
tização das cédulas era em tempo indefinido;
vio mais que entre o cobre que se tinha res-

gatado, segundo a mesma lei, havia algum cobre
legal, ou antes cobre tirado da casa da moeda,
cujo cunho se podia aproveitar, e querendo pro-
ceder de accordo com o corpo legislativo, talvez
11a execução da lei, deu a entender que desejava

que a camara o desembaraçasse para poder
obrar.

Esta camara mandou á commissão esto nego-
cio, o a commissão do fazenda vio que com
elfeito as cédulas tinhão sido emitüdas com
exorbitância da letra da lei, porque marcou-se

prnzo para a amortização, e diz que com quanto
a lei não tenha marcado este prazo, não ha me-
dida a tornar sobro esto negocio; os 300 contos

que o ministro antecessor do actual tinha emit-
tido em cédulas com prazo devem ser pagos re-

ligiosamente nestes prazos, por quo isto convém

ao caracter destas cédulas; ó operação do go-
verno... mas também entendeu a commissão,

que não podia autorizar ao ministro para con-
tinuar na exorbitância da lei, e como não liou-
vesse motivo algum justificado 110 procedimento
do ministro antecessor do actual para mandar
amortizar as cédulas em tempo, contra a lei que
autorisa a emissão das mesmas cédulas, julgou
que não havia medida alguma a tomar, e quo
so deve dizer ao ministro, em resposta ao que
elle propõe, isto mesmo, pois que a lei ha de
se executar, mas que esto excesso de se pagar
em prazo fosse religiosamente observado, e que
se se havia de pagar daqui a dous ou tres
annos, pagasse-se já.

Quanto á segunda duvida do cobre, elle julga
que so poderia aproveitar, e a commissão rys-
ponde que na Bahia do nenhuma maneira, por-
que vai contra «o respeito da mesma lei, porque
a lei mandou que se recolhesse todo o cobre,
por ser possivel que houvesse entre o cobre falso
cobre verdadeiro, mas entendeu que havendo
muito que se tinha cunhado, não havia incon-
yeniente, porque o ministro o mandasse para

qualquer outra provincia, todavia eu não daria
de conselho ao ministro que tal fizesse, porque
pari isso era precisa uma medida legislativa.
{Não se entendeu o resto do discurso.)

o Sr. Iino Continuo : —Sr. 
presidente,

não sei por que fatalidade neste caso do di-
nheiro da Bahia tenho sempre prophetisado e
as minhas prophecias têm sido certas, posto
que nunca se tenha attendido áquillo quo tenho
dito sobre semelhante negocio.

Desde quo se abrio a assembléa, na primeira
sessão apresentei um decreto para remover esto
mal que estava imminente; não se foz caso deste
meu projecto, não se tratou disto.

Eu disse e prophetisei então quo o negocio em
pouco tempo havia de tomar uma tal figura que
não teríamos depois remedios certos para appli-
carmos a tanto mal; no outro anno verificarão-
se as minhas prophecias, e então se gritou por
soccorros á Bahia ; com effeito soccorreu-se for-
mando uma lei, e foi então que eu aqui disse
que o cobre da Bahia não se podia resgatar se-
nao com 4 milhões e meio, perto do 5 milhões;
não se fez caso do que eu disse, e fez-se o
calculo que com 800 contos se podia resgatar
todo o dinheiro da Bahia.

Nesta questão aqui se tratou das cédulas,
disse eu que erão precisas cédulas pequenas,
quo as grandes cédulas havião de soflrer grande
agio, entretanto não se estevo por isto. Eu até
queria cédulas de 4ft, e o illustre deputado o
Sr. Vasconcellos queria cédulas de 8 tostões,
fizorão-so cédulas de 2õfl, eu mesmo fui que disse
ao illustre deputado o Sr. Calmon, então minis-
tro da fazenda, que erão precisas por força ce-
dulas mais pequenas, e quo as cédulas de 2õ#
não se podião conformar 

"com 
a3 necessidades

do pobre; ás minhas instancias fizerão-se cedu-
Ias de 10,<(000.

Depois, Sr. presidente, eu disse quo estas ce-
du.as devião correr como dinheiro, porque como
dinheiro é que se tinhão recebido por cobre;
entretanto, Sr. presidente, appareceu uma pro-
visão declarando que não so receberião no the-
souro publico estas cédulas senão na razão
da terça ou quarta parte.

O quo se seguio daqui, Sr. presidente, é quo
todo o homem desconfiado já do papel pintado,
desconfiou ainda mais quando vio que aqueile
papel^ pintado não tinha valor e entrada nas
estações publicas senão na proporção de 1/3 ou

' À 
tf1'0.isto tem grandes males e tem levado

a .bania as portas da morte !
Yô-se, Sr. presidente, o cobre com mais valor

do que o ouro e prata, porque as cédulas não
tem valor nenhum ; ninguém as quer receber, o
a pobreza geme sem poder haver cobre para
poder comjjrar os generos necessários para a
vida; tudo ó uma desordem.

Eu que sabia disto, Sr. presidente, no prin-
cipio desta sessão disse nesta casa que era pre-
ciso dar promptos remedios a estes males, ros-
pondeu-se-me que já se tinhão dado providencias,
que se fizesse o ministro cumprir a lei. e sé
elle a nào cumprisse fizesse-lhe a accusaçfio; esse 

*

mesmo deputado que disse isto, hoje elevado a
ministro, manda pedir esclarecimentos á camara,

7 !Tes!"0 .(luo riarjuelle lugar (apontando rtara
lado direito cia mesa) vociferou e disse quea lei estava feita, e que nào devia a camara

mandar dizer senão—cumpra-se a lei—, agora
manda pedir estes esclarecimentos, estas provi-ciências ? Porque nao cumpre elle a lèi? Des-
gr iradamente tud.° <Juftnto tenho dito acerca da
iiama tem-se verificado, Mas estamos nós nas
cireumstancias de dar providencias a estes males?
Que e pois que propõe o ministro da fazenda ?

fopoe cédulas para se ir resgatar esse di-
nheiro.
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Sr. presidente, a commissão diz que estas ce-
dulns não devem ser com prazos visto que o
ministro passado exorbitou da lei; de facto,
Sr. presidente, o ministro exorbitou, porque não
sai como, não mandando a lei que tivessem prazo
as cédulas, o ministro da fazenda marcou prazos
de (5, 18 mezes; mas, pergunto eu, como poderá
a Bahia, cujas rendas chegão a 4 milhões pouco
mais ou menos, os quaes todos se gastão nas
suas despezas precisas e nos diflerentes saques
do Rio de Janeiro, pagar em 24 mezes 300 con-
tos de cédulas com o credito de letras pagaveis?
Mas pergunto eu, estes homens que já têm 300
contos em cédulas, agora indo estas outras ce-
dulas sem prazo, quando existem 300 com prazo,
devoráõ gozar de um certo privilegio quando o
dinheiro que derão è tão talso como o destes
últimos? Isto ó uma desigualdade e uma, in-

justiça.
Mas por outro lado me vejo embaraçado, por-

que estas cédulas montarão em dous mil
contos, e quando é que a Bahia pôde pagar este
dinheiro com o prazo de G, 12, 18 o yi mezes?

Senhores, isto não pôde ser, eu fallo séria-
mente, não mo sei decidir; por um lado a im-

possibilidade de pagar, por outro a injustiça de
uns terem o seu dinheiro no fim do tal prazo,
e outros não, embaraça-me verdadeiramente ; e

quem é que noa tem posto neste embaraço, Sr.

presidente ? O ministério transacto, porque se
não tivesse marcado prazo, se tivesse mandado
sô as cédulas e não exorbitasse da lei marcando

prazo, a nação pagaria quando pudesse.
E quem ó quo tem promovido este grande agio

das cédulas? A provisão do thesouro do Itio
de Janeiro que mandou que cilas não fossem
recebidas nas estações publicas como dinheiro,
como devia ser.

Eu não posso, nem sei que haja algum Sr. de-

putado... que possa marcar o caminho que po-
demos tomar,- por um lado embaraça-nos a in-

justiça o a desigualdade, e por outro o descredito
das cédulas, porque a Bahia não pôde pagar em
0, 12, 18, 24 mezes 2 mil contos de cédulas;
mas eu em todo o caso, ainda que a província
não pudesso pagar no prazo prefixo, ao menos

para não mostrar injustiça, queria que se pa-
gassem todas as cédulas com prazo. Isto e o

que posso responder emquanto á primeira parto.
Emquanto á segunda, de fazer sahir a moeda

de cobre, acho muito impolitica, acho* que é ir-
mos desmanchar aquillo musmo que tínhamos
feito, porque mo tenho sempre declarado contra
a medida que fez sahir esta moeda do giro, não
sendo falsificada, porque a moeda de vintém, 10
rs. e 5 rs., é em tudo e por tudo igual á do
Rio de Janeiro, mas outras não são" assim.

A moeda verdadeira do 4 e 2 vinténs cunhada
na casa da Bahia, trocou-se pela do Rio do Ja-
neiro, por isso mesmo que é mais fraça; e como
& que agora vamos desmanchar o que fizemos,
e fazer sahir para a circulação outra vez estas
moedas de 4 o 2 vinténs, que são mais fracas?
Isto de modo nenhum: era dar azo aos falsifi-
cadores a começarem com mais methodo a f.i-
brical-o de novo.

Eu bem disso aos membros da commissão do
resgato que estas moedas de vintém, 10 rs. e
5 rs., não se devião resgatar porque não erão
falsificadas, mas foi daqui uma provisão para
que toda a moeda de cobro fosse resgatada para
se jnandar para Minas; não sei porque especu-
lação ou porque causa a moeda de vintém da
Bahia foi mandada para Minas, não sei para que
fim, mas com effeito, sou de parecer que sahião
estas moedas <Je vintém, 10 rs. eõ rs., mas não
as de 2 o. 1 vinténs; nem sou de parecer que
se mandem para as outras províncias, o para
que é que se mandao para as outras províncias;
Já estas províncias nos fjzerão constar que nao

tinirão dinheiro de cobre sufficiente para seus

gastos? Quem ó que disse á commissão, que as

províncias das Alagoas ou Sergipe precisavão de
cobro falso ou fraco da Bahia? Queira Deos quo
sahindo o cobre para essas províncias, não vol-
tom á Bahia e comecem do novo os fabricadores
de moeda a emittil-o.

Portanto esta moeda não deve sahir dalli. E
sendo tros os quesitos o sendo três as respostas
da commissão, declaro-mo pela primeira, e quo
as cédulas levem prazo, embora fique desacredi-
tada a província, e não paguo no tempo com-
tente; em segundo lugar que esse cobre não
saia senão de vintém para baixo, e nunca de
2 e 4 vinténs: em tirceiro lugar que se mande
cassar já o já semelhante provisão, que diz que
ns cédulas não entrem nas estações publicas se-
não na 3* ou 4a parte, porque como o governo
tis deu como dinheiro, também como dinheiro
as deve receber, porque é uma malvorsão da

parto do governo dar 100,$ om dinheiro, e não

querer recebel-as senão na 3a parte.
Agora, emquanto ao quo se deve fazer daquollo

cobro, não sei se na Bahia ln oflicinas para es-
tender us chapas; a que alli havia estendia -as

mui desigualmente : portanto este cobro não pôdo
ser fabricado: devo ser • fundido em barras o
vendido ao commercio, o com este dinheiro pó-
de-se então comprar algumas destas immensas
cédulas. E;te é o meu parecer.

o Sr. s»ou«a França : — Sr. presidente,
a questão deve ser se é necessaria medida legis-
lativa sobre o quo o ministro apresenta a esta
camara ou não. Eis a questão. Nós não estamos
tratando agora dos males, nem dos remédios

que havemos de dar.
Esta camara ó secção do corpo legislativo, o

ministro dirigio-so a ella ; a commissão tomou
om consideração esto negocio, o mostra quo não
é precisa medida alguma legislativa para formar
um projecto de lei ou do resolução ; e assentou
a commissão que não era necessário, polo quo
ella diz no seu parecer, porque os ctous emba-
raços do ministro podião ser dissolvidos pela lei;

quanto á medida quo o ministro antecessor do
actual julgou que devia tomar exorbitando da
lei, o mandando 300 contos em cédulas com

praso fixo, pergunto eu, será isto para nós to-
marmos medida legislativa ? Não de certo; já
agora c.umpra-se o prazo por credito destas ce-
dulas, estes 300 contos devião ser pagos algum
dia, paguem-se já. Isto ó o quo fez a commis-
são, entendendo que a camara assim o devia
dizer ao ministro.

Mas agora diz o Sr. deputado que ó injustiça

quo uns recebão a importância de suas cédulas
nos prazos que forão marcados, o outros tenhão
cédulas com prazo indefinido, mas porque é quo
isto aconteco ? Puis porque o ministro altera a lei
deve-se consentir na continuação desse abuso ?
Injustiça é aquillo quo se aparta da lei, isto ó
bom para o tempo do despotismo, porque F. é
capitão eu também quero ser capitão, porque F.
teve um habito do Christo, eu tumbem quero ter
um habito ; justiça ó a da lei, o ministro oxorbi-
tou da lõi se acaso se julga que elle é respon-
savel, accuse-se, mas isto não faz com que nós
façamos uma lei, não lia justiça nenhuma, isto
é o quo a commissão diz... elle deve fazer para
salvar o credito publico, por consequencia diz
a commissão quo não temos lei -a fazer.

Vamos á !ía parto do parecer ; não sei se os
Srs. deputados entendem a lei como eu a enten-
do ; o que diz a lei. (Leu o 2° artigo da lei.)

Eis aqui o quo nós determinámos, seria pro-
cisa alguma explicação ? Nenhuma. A lei diz,

recolha-se todo o cobre falso ou verdadeiro,,

porque não se podia distinguir o falso do ver-

dadeiro, o depois de recolhido o ministro apro-

voite o cobre verdadeiro como entender, talvez
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o pudesse api'oveitar mesmo para o mercado da

Bahia ; mas a commissão entende que o melhor

seria emittil-o em alguma outra província, eis
aqui o que diz a commissão, por consequencia a

questão é se devemos ou não tomar uma medida
legislativa. A commissão entendeu que não ha
medida nenhuma a tomar, que o que se devo
fazer é executar-se a lei e nada mais.

O Sr. VasconooUos : — Sr. presidente,
vou responder á duvida cm que o ministro da
fazenda entrou sobre a resolução de 27 de No-
veinbro de 1827, porque o seu antecessor tinha
emittido em vez de cédulas com a natureza de

papel moeda, letras pagaveis a 12, 18 e 2i mezes.
O actual ministro da fazenda entrou em duvida
se devia continuar nessa emissão, e vendo que
ella não fôra feita na fôrma da lei, e que não
se podião emittir semelhantes letras, perguntou
ao corpo legislativo como ha de satisfazer essas
letras emittidas pelo_ seu antecessor? Eis aqui
a questão. Já o illústre deputado o Sr. Bino
Coutinlio, mostrou os erros que cometteu o ex-
ministro da fazenda nesta operação, e sem du-
vida a elle se devem todas as desordens que tem
havido na Bahia, em virtude da sua desgraçada
operação, mas não so trata dos males que estão
feitos, trata-se de prevenir outros.

O Sr. Lino Coutinho mostrou que as cédulas
não se podem continuar a emittir senão com

prazos, pois que o cobre que está resgatado com
esses vales, foi para se lhe darem cédulas, re-
ferindo-se ás que estavão emittidas, isto é, ás
letras pagaveis de 6, 12, 18 e 2-1 mezes, e se
hoje emittirmos cédulas differentes daquellas
outras, ha a injustiça que lembrou o illústre de-

putado ; e como a uns se ha de pagar a prazos
de ti, 12, 18 e 24 mezes, o a outros se não hão
de fazer os pagamentos da mesma fôrma, sendo

que as circumstancias são as mesmas ? E poderá
a câmara duvidar desta desigualdade ? Ella salta
aos olhos.

O ministro da fazenda emittio as cédulas ille-

galmente, mas não devia a illústre commissão
tratar dos meios de satisfazer essas letras ?
Tudo isto é illegal, e por isso no meu parecer
disse que se desse a essas cédulas a verdadeira
natureza que lhe dá a lei, por isso que podem
entrar nos pagamentos públicos, declarando-se
ao ministro da fazenda que observe a Jei, e que
derogue essa celebro provisão do thesouro que
alterou a natureza das cédulas ; mas que deter
mine a maneira por devão entrar nesses paga-
mentos.

Assim se ia dar algum credito a essas letras,

porquo todos sabemos que é impossivel pagar-se
2,500 contos com os taes prazos, e o que se deve

fazer é procurar dar algum credito a essas ce-

dulas, fazendo-as receber nas estações publicas,
pelo seu valor nominal, mas isto precisa de
explicação legislativa ? O ministro que olhe para
a lei, altere tudo quanto fez o seu antecessor,

que tudo foi mal feito, e eis aqui como o actual
ministro pôde tranquillizar a Bahia, e ao inesmo
tempo cumprir a lei ; mas diz o illústre depu-
tado, o ministro talvez emittisse as cédulas a

prazos para lhe dar maior crodito ; mas não sabia
o ex-ministro que não podia fazer taes pagamen-
tos ? Que providencias tinha para essas despezns
extraordinarias ? Como se pode dar credito pro-
mettendo e não pagando ? Antes este é o meio
de diminuil-o ; o credito não se adquire senão

pagando pontualmente a sua divida, e com este

procedimento o ministro longo do dar credito ás
cédulas, tirou-lh'o na sua origem, nao as fazendo
receber nas estações publiaas.

E não se lembrou o ex-ministro que tinha
emittido taes cédulas a prazos, que o corpo le-

gislátivo havia de prevenir estas arbitrariedades?
Verdade 6 que o corpo legislativo ficava em

perfeita ignorancia, se o actual ministro não re-
mettesse este negocio á camara.

, Entendo pois (visto ser impossivel o paga-
mento de taes letras, para o que não estava o
ministro autorisado, nem pela lei do orçamento
nem pela resolução desta camara, que não lhe
dava meios disponíveis com que satisfizesse
essas promessas illegaes), que declarando-se que
essas cédulas corressem como papel moeda na

província da Bahia, se lhe daria algum credito
e seria compensar esse mal que resultou da

promessa do ministro. Queria mais que se do-
ciarasso ao ministro da fazenda que seria muito
bom que estendesse áquella província a ultima
resolução que tomou a assembléa geral, isto é,

que emittisse cédulas de 1 a 2$, pára facilitar .
os trocos.

Quando aqui so tratou da matéria desta reso-
lução, muito claramente se mostrou que havia
do causar grande mal na Bahia a emissão de
cédulas grandes trocadas por cobro, e como ha-
vião de fazer as funeções destas cédulas do
10 a 1003? E' bom claro que os males que estão
acontecendo forão prophetisados e infelizmente

se realisárão, porque naquella província uma

peça de 6ÍJJ0Ó em ouro, so troca por 17 pata-
cas de cobre, isto mostra bem o erro da ope-
ração o a falta do providencia no ministro que
executou a resolução, e é preciso fazer uma de-
claração que o corpo legislativo não tem parto
alguma nessa operação, porque querer que cédulas
de 10 até 1003 fação as funeções do cobre, é a
cousa mais extraordinaria que se tem visto, é
uma descoberta nova, mas emfim passo, passo
o que não devia passar, o declare-se aos minis-
tros que as funeções do corpo legislativo não
consistem em fazer leis para não se executarem,

que trilhem a verdadeira estrada da felicidade

publica, para quo, trilhando-a, possão os povos
obtel-a.

Portanto entendo que o meu parecer deve ser

preferido ao da commissão, porquo a lembrança
da commissão não pôde produzir o esperado

beneficio.

Quanto á outra parte do cobre falso, digo que
se emitta aquello que estiver nos termos da lei,

o que tiver o cunho do desta corte. Entendo que
deste modo se não prejudica á província da Ba-

hia, nem se altera a disposição da lei; a com-
missão quer a este respeito que o cobro não se
emitta mais na Bahia, mas que possa circular
nas outras províncias, e que resultará daqui ?
Os fabricadores de cobre falso na Bahia, cunharão
cobre para as outras províncias, e isto já acon-
tece em Minas-Geraes; nessa parte que confronta
com essa província; sobre isto é necessário uma

providencia do corpo legislativo ; o deste modo
como quer a commissão, ver-nos-hemos em pouco
tempo na necessidade de fazer para todo o Brazii
aquillo çiue é necessário fazer para a Bahia.

Esta é a minha opinião.

O Sr. Lino Coutinlio : — O illústre de-

putado membro da commissão, que se propõe
defender esto parecer, calie em algumas contra-
dicções, porque diz que a justiça é mandar
observar a lei, independente do erro do agente
do poder que a entendeu mal. Concordo quo
sim, que seja justiça mandar observar a lei ; não
segundo a aberração do agente do poder, mas

pergunto,_ será justiça conhecer-se a aberração
do agente' do poder e dizer-se que continue esta
aberração? A commissão para ser coherente de-
via dizer que se cassassem essas cédulas que
levarão prazos contra a lei, e se dessem novas
cédulas, na fôrma da lei; mas apoiar uma exor-
bitação da lei, isto é uma injustiça manifesta,
é contradicção, e nem o illústre deputado pôde
delia livrar-se.

Mas diz o illústre deputado, a commissão nada
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responde aos quesitos do presidente do thesouro,
diz que obre na conformidade da lei; mas quem
lêr este parecer achará semelhante cousa ? Certo
que não ; a commissão desceu á hypotheses
particulares, desceu aos quesitos do presidente
do thesouro, e tanto não manda executar a
lei que declara a medida sobre o cobre, logo, a
commissão não diz unicamente que se execute
a lei...

A commissão responde muito mal, e de al-
guma maneira vai desfazer aquillo que tinha-
mos feito : pela lei do resgate do cobre deter-
minou-se quo se recolhesse todo aquelle cobre
que circulasse na Bahia, ainda mesmo o que
se cunhasse na casa da moeda, por não ser do
mesmo typo do do Rio de Janoiro, c como se
suppõe, que homens que tinhâo cobre'do Rio
de Janeiro o fossem levar á casa do resgate,
para receber o mesmo cobre ? Não se vê que
isto ó impossível ? E como então diz o illustre
deputado, que se recolheu todo o cobre ?

Sr. presidente, para a casa do resgate não entrou
nem uma moeda de 40 réis que fosse do typo do
cobre do Rio do Janeiro, entrou todo esse que
a lei mandou entrar, e como quer a commissão
mandar sahir esse mesmo cobre, e para onda ?
Não é para circular na Bahia, mas nas outras

províncias, como se as províncias fossem casas
de despejo.

Ora bem se vê que isto ó uma providencia
muito má, e por consequencia a commissão
desceu a particularidades, o se ella conhe-
ceu que não era preciso responder aos que-
sitos do ministro, dissesse que não havia mais
do que executar a lei, mas o ministro quer
que a camara resolva certas questões, e por
consequencia, á vista do que se tem feito, e á
vista do quo se vai fazendo, deixaremos as
cousas como vão, e responderemos cumpra-se a
lei ? E' necessário descer a particularidades,
dizer o quo os ministros devem fazer, já que
elles não querem obrar por si; diga-se ao go-
verno que, ou se ha de mandar tirar aquellas
cédulas __ que têm prazos, ou então estas que
forem hão de levar também prazos, ombora fique
desacreditada a província, porque devia ver-se

que nem mesmo estes 300_ contos podião ser

pagaveis coin essa exactidão, e que se tinha
contraindo um emprestimo de 300 contos do
cobre com G °/o, e quo se tomarão cento e tantos
contos a letras de ü a 12 mezes ; que a junta da
fazenda devia pagar essas letras ao banco, o
aqui temos 180 contos com a mortização e
juro de 300 contos, andava tudo por 250 contos,
e agora fazendo-se o pagamento das cédulas, a
prazos, aonde ia parar a Bahia ? Para se fazer
um pagamento annual era preciso que houvesse
uma caixa de amortização de 400 contos.

Por consequencia acho que se devem mandar
novas cédulas nesta conformidade, o depois disso
deve caçar-se esta provisão do thesouro e fa-
zer-se que as cédulas entram nas estações pu-
blicas, porque essa provisão foi causa do
desapreciamento das mesmas cédulas, e deve-
se dizer ao presidente do thesouro quo mando
sahir o cobro de 20 róis para baixo, porque
destas moedas nao ha falsificação, são do mesmo

peso e typo das do Rio de Janeiro.
Sr. presidente, é preciso exigirmos esclareci-

mentos do governo a respeito de um caso
celebro ; o thesouro do Rio de Janeiro mandou,
segundo dizem, debitar á província da Bahia
500 contos, porque apparece uma gazeta da
Bahia, appellando para o cuidado de seus depu-
tados, o pedindo, que prestem muita attençáo a
este negocio, porque o escrivão da junta da
Bahia, faz aquella província devendo ao Rio de

Janeiro 500 contos, e isto é de espantar, eu

croio que os 200 contos de cobre, é o que se

lhe deverá, mas agora 300 coctos em pedaci-
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nhoa de papel, que hão de sor resgatados com
o dinheiro da Bahia, deverão sar novamente

pagos ao Rio do Jansiro? I*to é impossível;
é preciso pedir esclarecimentos sobre tal trans-
acção.

o 9r. Pau3íx o Souza : — O parecer do
Sr. Vasconcellos tem tudo o que se quer, para
responder ao ministro ; o ministro pergunta [leu),
e responde o Sr. Vasconcellos, cumpra a lei por-
quo na lei acha o ministro a resposta ás suas
duvidas.

A lei mandou que essas cédulas fossem papel-
moeda e deixou á tliscripção do governo o mar-
car o valor dessas cédulas, e em voz de emittir
cédulas de 10 a lOOff, mande cédulas de 1 a 2j).
ou como entender, porque não é tão difficil for-
mar essas cédulas, nem a despeza é tamanha ;
assim recebão-se as cédulas nas estações publicas,
desfaça-se o que se mandou contra a jlei, porque
não está obrigado o ministro a cumprir aquillo

que a lei não mandou.
Pergunta o ministro se ha do metter na circu-

lação esse cobra que tem o valor e typo do do
Rio de Janeiro ; a lei só mandou tirar aquella

que não era do cunho, valor e typo do do Rio
de Janeiro ; diga-se que isto se acha marcado na
lei.

,Eis pois as razões porque subscrevi ao parecer
do Sr. Vasconcellos a não ao da commissão.

E como pôde o governo gastar 
'o 

dinhoiro pu-
blico, som ser autorisado por um acto do corpo
legislativo ? Quom autorisava ao ministro a gas-
tar esses 500 contos ? E como então a coinmis-
são diz que o governo o faça pelo mandado da
camara ? Pois a camara ó corpo legislativo ? Uma
resposta da camara terá esta força ? Logo, o pa-
recer da commissão não póda passar.

A commissão diz que se faça tirar da provin-
cia osse cobre, mas se elle ó cobro bom, então não

podia fazer-se senão por uma resolução, mas so
esse cobro é do valor e typo do do Rio de Ja-
neiro, não precisa retirar-se e se não ó cobre
bom, como srf ha de fazer girar pelas outras pro-
vincias quando a lei mandou que esse cobre se
fundisse a se aproveitasse? Essa disposição ia
violar a lei; portanto o parecer da commissão
não pôde passar, não entro no mérito dessa reso-
lução, não tive parte nella e ainda que tivesse
era o mesmo, más so o ministro se tem julgado
embaraçado^ porque não tem proposto alguma
medida? Nao a propõe, logo, cumpra a resolu-

ção, e se se quer faça-se a resposta com mais
clareza.

O Sr. Vorroira França : — Paliarei pri-
meiramente sobro o qua se deva fazer a respeito
das cédulas que têm prazos determinados ; cédulas
contra a lei, conforme so tom acabado do dizer,
o o rnou parecer era, que fossem trocadas por
cobre, que fosse daqui no tempo mais breve qua
pudesse ser, e a maior quantidade quo pudesse
ser; quo não so mande so de uma vez, mas que
vá se mandando sempre até trocarem-se todas.

Sou de parecer também que se mande cédulas

para se darem por esses créditos que lá se derão
na Bahia; mas pergunto agora uma cousa, essas
cédulas não vencem juro? Não tem prazo dentro
do qual se hão de remir ? Então, se ellas são
taes que nunca se hão do remir por dinheiro,
não sei como ó isso ; pois eu devo a fulano de
tal uma quantia, e não hei de dizer quando lhe
hei de pagar nem o prêmio que elle vence ? Como
é isso ? Étnflin V. Ex. mande-me a lei para eu
a vòr. (O illustre deputado foi satisfeito) [lendo
a lei continuou.)

Emfim não posso estar com isto, mas o que
eu digo é, que ó necessário dar-se um prêmio-,
e necessariamente esse prêmio ha de ser estipu-

lado de certo em certo tempo ; ou emfim sejao

as cédulas çonsiderndas como um fundo que nunca
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mais se pôde rehaver, devendo todos os annos
haver um prêmio, de outra sorte ellas hão de
ser desapreciadas. Fallarei sobre as cédulas pe-
que ninas.

Senhores, quando isto se determinou para o
Rio de Janeiro disse-se que era uma experion-
cia, a qual exçeriencia não sei se se dover.i fazer,

pois que os visinlios que a tinhão feito, creio que
não se tinhão dado muito bem ; mas emüm fez-se,
mas agora antes da cousa. estar em experiencia,
quer-se_' o mesmo para a Bahia ! Eu peço muito
que não se mande tal, e dou outra razão; pois
so na Bahia custa trocar-se 4 vinténs em cobre,
não ha de custar trocar-se cédulas de 1 e 2# ?
O papel-moeda quanto mais pequeno tanto menos
«lie vale.

Assim quem quizer cobre lia de pagar o seu
prêmio, e eu peço perdão á camara por dizer que
cédulas de 101) nunca se devião ter mandado; e
ainda que outras pessoas que tém tanto juizo como
eu, se não têm mais, dizem o contrario, nem por
isso me cingirei á sua opinião; não approvo senão
cédulas de grande valor.

Devo dizer que a casa da moeda da Bahia
cunha, mas cunha moedas mui pequeninas de
20 réis e 10 réis, e não vejo razão alguma para
que o cobre de bom cunho se recolha; dizem al-
guns senhores que as fabricas continuarão a tra-
balhar como se fessem bons os 40 réis e bons os
80 réis, e eu attendendo á justiça, deixára que
elles continuassem nesse genero do vida, porque
se_ o governo faz moeda falsa, porque o particular
não ha do fazel-a? Sempre ouvi dizer que o ca-
ranguejo pai dizia ao caranguejo filho, não andes
para traz, mas ello não deixava de andar assim,
perdoe-se-me comparar cousas grandes com cousas

pequeninas porque de cousas pequeninas apron-
demos as grandes até aprendemos do falso o ver-
dadciro.

Fallarei do outra injustiça que eu não sabia
e quo o Sr. Dr. Lino Coutinho apontou, e é que
o thesouro do Rio de Janeiro tinha debitado a
Bahia em 800 contos ; mas quem ha de pagar
essas cédulas ha de ser a Bahia ou ha de ser
o Rio de Janeiro ? Se ha do ser o Rio de Ja-
neiro, como então o cobro falso que estava na
Bahia veio para o erário do Rio de Janeiro ?
E demais não é tudo a mesma fazenda da Bahia;
pois uma vez fazenda da Bahia e outra vez fa-
zenda do Rio do Janeiro.... a fazenda do Rio
do Janeiro não ó fazenda da Bahia ? Porque
razão a casa da moeda do Rio de Janeiro que
cunha o cobre com o lucro do 90 %, lia de ter
esse lucro sobre a Bahia ? Portanto não so lhe
deve nada, o se é preciso fazer algum pagamento,
faça-so com essa moeda de cobre falso, e éescu-
sado quo so mande dizer que o cobro que não

presta, vá para essas outras províncias, porque
se é falso não se deve mandar.

Fallarei sobre outra cousa; tenho estado
muito ancioso por saber como hei de mandar
400/Í000 a minha mulher para fazer os seus
gastos; fallei ao meu companheiro o Sr. Dor-
mund, que tem um hospede que vai para a
Bahia, mas diz que não pôde levar, porque
lho tomão, e o Sr. Monteiro de Bat ros também
está nas mesmas circumstancias ; de modo que
estou obrigado a procurar os meios de violar as
leis, o so mo fosse possível eu as violára; e
eis aqui, que eu peço muito a esta camara
que mande saber qual a ordem que determinou
que nao fosse cobre cunhado no Rio de Janeiro
para a Bahia; pois eu posso me retirar com a
minha propriedade para ondo me parecer, e
não posso mandar o meu cobre para a minha
casa? Nào sei a razão porque o cobre não seja
como outro qualquer genero, e que se prohiba o
ganho desses tantos por cento: eu peço por
muito favor á V. Ex., queira propor se qual-

quer que tem seus 20,f000 para mandar a sua
mulher, deve pedir licença...

O Sr. Pbgsidente : — Não posso propór sem
haver na mesa indicação.

O Sr. Ferreira França ; —Não, senhor,
isto é uma violência muito grande, e eu digo
muito claramente que se póJe mandar todo o
dinheiro quanto se quizer, uma vez que seja
legal ; nós não nos havemos de reger por leis
arbitrarias; nem pelos pensamentos de quem não
está autorisado para fazer leis; taes leis desde
o seu nascimento forâo nullas e não so devo
obedecer á ellas ; assim o deve fazer quem tem

juizo, agora o que não tem juizo quo é o
mesmo que uma machina, esse obedece.

O Sr. Ledo sustentou o parecer da commissão,
mostrando a necessidade de so cumprir a pro-
messa do governo no pagamento das cédulas;
censurou o procedimento do ex-ministro da fa-
zenda, como illegal ; o concluio votando pelas
medidas propostas pela comissão.

O Sr. Calmou: —Sr. 
presidente, todos

são previdentes depois do facto, todos podem ser
hoje prophetas, e todos sabem neste momento,
como se devia executar acertada mente o presente
decreto.

Eu appello para a boa fé, e para a consciência
de cada um dos membros desta camara : elles

que digão francamonte qual seria o gênio subli-
me, e qual o homem previdente, que pudesse
ter executado, sem perigo de falha, um decreto
como este.

Ainda bem que dous Srs. deputados j que
não são suspeitos cm desculpar ao ex-ministro
da fazenda) já reconhecerão quanto era difficil
a execução de um decreto quo passou aqui
sabemos como; quero dizer, mais por philan-
tropia do que por justiça, mais por condescen-
dencia do que por convicção, não fallando da

pressa que foi mister haver em negocio tal.

Por mais que hoje sa aílirme, Sr. presidente,
eu sempre negarei que este decreto passasse aqui
na certeza de que na Bahia circulavão 3 mil
coutos de moeda falsa : se alguns Srs. ollerece-
rão taes cálculos, outros senhores os combaterão :
além de que, reílectindo-se na somma dos fundoa
applicados pelo decreto á operação do troco, soris
absurdo presumir que a camara tivesse em vista
o resgate de tão enorme somma de moeda falsa.

Verdade é, que a quantidade de cédulas era
indeterminada; mas por ventura a quantidade
dos fundos marcados para a sua amortisação,
não deveria limitar ou determinar a sua emis-
são? Vamos ao que agora tanto so censura, isto
é, á execução do decreto.

Posto que eu tenha feito proposito, Sr. prcsi-
dente, de não responder a diatribes, accusaçõcs
vagas o recriminações gratuitas, quo se fação
aqui ao ex-ministro da fazeuda. comtudo eu
nunca sofTrerei que passe em silencio qualquer
arguição que importe violação de lei ou de con-
stiluição, e muito menos que se queira imputar
hoje ao ex-ministro os. males actuaes da Bahia:

que sooi-razãol E porque, justos e generosos,
não partilharemos todos essa imputação, se al-

guma ha á vista do decreto 1 E como foi este
executado pelo governo? Dil-o-hei,

Primeiramente trabalhou para calcular a somma
circulante do cobre falso. Informações de auto-
ridades, memórias de pessoas sisudas e parece-
res de outras, levárão o governo a crer que
não chegaria a 800 contos E que fez á vista
desto calculo? Mandou (cjmo determinava o de-
creto, e com muita e muita promptidão) 200
contos em cobre e 300 em cédulas ; e deu ordem

para que se contrahisse o einprestimo de outros
200 ou 300 contos.

Não fallarei, Sr. presidente, da demora que



SESSÃO EM 18 DE JULHO DE 1828 H5

houvo em realisar- se a operação : basta quo lem-
bre as ordens terminantos expedidas pelo ex-mi-
nistro e que correm impressas ou são presentes
á camara. Não llia era dado fazer mais de tão
longe, nem occorrer immediatamente aos irico:i-
venientes que se apresentassem no decurso da
mesma operação, nascidos das circumstaneias do
momento. Começou emfhn a operação e sá mui-
tos dia3 depois do seu começo, presentio a com-
missão, e muita gente mais, que a massa do
cobre ia muito além da calculada, e que os
meios para o resgate erão inadequados.

Desde então ficou tudo transtornado, e foi no-
cessario lançar mão de qualquer medida. Podia
o ex-ministro, para que os cálculos não falhas-
sem, adivinhar qual a somma do cobro falso?
Podia o ex-ministro suppór quo se'não contra-
hisse (como todos esperarão, o como eu mesmo
esperei) o emprestimo d6 300 contos, completa
e vantajosamente? Passemos á supposta viola-

ção do decreto.
Diz-se quo o ex-ministro, em vez de papel-

moeda, emittio letras a prazos, exorbitando da
lei. Primeiramente devo lembrar quo o decreto
mui de proposito não declarou que o resgate se

fizesse por meio do papel-moeda, no seu rigoroso

sentido, e sómente ordenou que fosse feito por
cédulas que corressem como moeda.

Ora, desde que o ex-ministro emittio cédulas,
ou (como lhe querem chamar) letras, podendo
ser estas recebidas como moeda, está claro que
satisfez á lei. Com elFeito, eu não esperava ouvir
aqui que urna letra ou cédula, que podia correr
como moeda fosse uma simples letra, e nada
mais que uma letra; isto é, quo não tivesse a
natureza de papel-moeda.

Disse-so mais que o ex-ministro altorou o me-
thodo da amortisação estabelecido no art. 2°,
ordenando o pagamento das cédulas a prazos.
Não o entendo assim.

O art. 2» doclara quo o emprestimo que se
contrahir será amortisado o pago pelas rendas da
alfandega etc.; mas não declarou nem determinou
como e por quanto se faria a mesma amortisa-

ção ; pois ficava ao arbítrio o interesse dos mu-
tuantes, ou ás condições do contracto, o estipu-
lar muito livremente o como o o quanto. Com-

petia pois ao ex-ministro esbalecer neste caso o
methodo da amortisação ? Não.

Quanto porém ás cédulas emittidas pelo gover-
no, ordenou o art. 8° que fossem amortisadas

pelas repartições declaradas no art. 2o, isto é,

pela junta da fazenda ou caixa filial, quando (os-
sc creada.

Mas como se faria essa amortisação ? Qual o sou
methodo ? O decreto não o declarou ; o por isso
competia ao governo estabclecel-o.

Ora; sendo certo que do methodo da amorti-

sação depende muito o credito de qualquer pa-

pel fiduciario ; o governo entendeu quo devia pre-
ferir corno mais esperançoso o methodo do paga-
monto a prazos, ao methodo de fixar 10 ou 20%

para a amortisação annual. Eis aqui pois a ra-
zão porque o ex-ministro assim obrou.

Lôa-so attentamente o decreto, o ver-se-ha que
não lia exorbitância nem violação da parte do
executor.

De que servia porém (diz um Sr. deputado),

prometter pagar a prazos, sem esperança de po-
der pagdr ? Digo que havia toda a esperança o

quo o pagamento de 300 contos no decurso de

2 annos, era muito possível, e sem duvida pos-
sivel a uma província como a Bahia.

Outro Sr. deputado querendo conceder que o

pagamento a prazos influísse no credito das ce-

dulas, accrescentou que o ex-ministro desfizera
com os pés o quo tinha feito com as mãos, or-

denando que as mesmas cédulas fossem recebi-

das na razão de 1/3 ou 1/4 do pagamento que
se fizesse. Foi para poder tomar esta medida

TOMO 3,

salutar, isto é, para evitar que só corresse pa-
pel e não metal, e conseguintemente que os em-

pregados públicos, os defensores da patria, ás
rendas da província o o preço das cousas se al-
terassem o soffressem perdas consideráveis ; foi,
digo, para evitar tão graves males que o ex-mi-
nistro preferiu o methodo do pagamento a prazos ;
querendo dar com este methodo credito bastante
ás cédulas, para que pudessem soffrer aquella
restricção no seu giro ou circulação, sem que
ficassem absolutamente depreciadas pois era do
esperar quo o credito proveniente do pagamento
a prazos, houvesse de neutralisar a acção do des-
credito proveniente da restricção no giro.

Também fui censurado, Sr. presidente, por
consentir na emissão de cédulas de 10#0l)0 para
cima. Deixo a qudtn entende destas matérias a
minha justificação ; e limito-me a conjurar á ca-
mara para que não admitta a opinião aqui ap-

parecida do se omittirem na Bahia cédulas do
um e dois mil réis.

Triste Bahia se para lá forem taes cédulas, o
infeliz Bahia se quaesquer cédulas que agora fo-
rem no valor de 2 milhões ou mais, não forem

quanto antes resgatadas por meio de um em-

prestiino ou á custa de quaesquer sacrifícios.
O interesse quo tenho e devo ter por aquella

província obriga-me a esta declaração : perdoe-me
a camara este provincialismo.

Cingindo-me agora ao parecor, devo dizer que
importa muito resolver as duvidas quo tem o
ministro.

Não me importa a mim, Sr. presidente, quo o
actual ministro dissesse, quando deputado, quo
as duvidas do ex-ministro da fazenda estavão
resolvidas na lei. Eu não tiro revanche, eu sou

justo o só attendo ao bem da minha patria.
Entendo pois, quo se devo resolver tudo do

uma vez, o habilitar o governo para obrar con-
venientemente.

Não achando porém no parecer todas as reso-
luções que julgo nocessarias, sou de opinião quo
volto á commissão para o reformar, ou que seja
aqui emendado, de modo que o governo possa
fazer pór eirr circulação a moeda verdadeira que
foi recolhida de envolta com a falsa, possa tro-
car immediatamente por cédulas os impressos que
lá andão no giro. possa remetter alguma moeda
de cobre para a Bahia o fazer cunhar alli quanta
puder etc.

Tal é minha opinião.

O Sr. r.ino Coutlnlio:—Não sou propheta,
e depois do factos não ha prophecias, mas quando
disse que tinha sido propheta, ainda estas factos
não tinhão acontecido, e se é certo aquelle pro-
verbio, que quem bem calcula bem adevinha, eu
sempre adevinhei.

Um illustre deputado disso quo o cobro falso
andaria por mais de tres milhões, e ou disse
aqui que andaria por mais de l milhões, o rosga-
tando-se acliarão-se cinco milhões e vinte cinco
contos, por conseqüência o meu calculo foi pouco
mais ou menos, a por isso bem calculei e bem
adevinhei, porquo quando houvo a revolução em
1821, o governo vendo quo havia uma grande
quantidade de cobre e pretendendo tirar da cir-
culação uma boa porção delle, comprou pinhas
do prata para se cunharem moedas pequenas,
e substituírem á muita quantidade do cobro quo
havia naJBahia; o eu sendo um dos da coinmis-
são para tratar deste negocio vi quo calculou-so
a quantidade do cobre por differentes maneiras ;
alguns calcularão que erão oitocontos contos, e

debaixo deste culculo se mandou fazer a opera-

ção mas o calculo hoje arguido não saliiu
da camara ; sahiu do orario e foi sobro elle que o

ex-ministro mandou fazer a operação o o illustre

deputado então ministro da fazenda, defende-se

dizendo Que não foi feliz na operação por duas
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causas, a Ia pela sua insufficiencia, e diz qual
seria o homem tão atilado em finanças e de

tanta previdencia, que pudesse prevenir tudo

quanto veiu a succeder ; e em 2o lugar, descul-

pa-se com o mal feito da lei, por Ser uma lei

não boa, por isso que foi feita com enthusiasmo
de philantropia.

Sr. presidente, emquanto á sufficiencia o meios

do illustre deputado ex-ministro da fazenda, não

concordo com elle ; é verdade que não pôde fazer

elogios a si mesmo, mas diz elle, ninguém podia
cumprir esta lei, porque foi feita com entliusias-

mo de philantropia ; mas não será melhor que o

executor execute a lei como está do que a modift-

que ? Não é maior crime, maior attentado interpra-

tare entender a lei a seu arbítrio? So o ex-minis-

tro cumprisse a loi á risca, alguém desta casa

se levantaria para dizer que não obrou bem ? Elle

apresentava-se com a lei nus mãos, e dizia: vêde,

eis a minha conducta, a obra não é minha é

da lei, e responder-se-lhe hia a lei é má e elle

obrou muito bem ; o ministro ficava salvo; e creio,

Sr. presidente, que não é dado ao homem essa

permissão de fazer o que a sua cabeça lhe dita,

mas sim o que lhe manda fazer a lei, mas obrar

segundo a sua cabeça é uma cousa inaudita.

Eu desde que accuso o ex-ministro da fazenda

não quero dizer que elle fizesse semelhante cousa

de caso pensado pira prejudicar os interesses

da nação, e para fazer com que a operação fi-

zesse mal á cidade da Bahia; longe de mim

um tal pensar, mas o illustre deputado julgando

que obrando assim, obrava melhor, comin«tteu

um crime, por isso que se affastou da lei e não

se pôde escusar disso.
Disse mais o Sr. Calmon, que contrahira um

emprestimu, emprestimo desgraçado, e que nin-

guom podia suppôr que os negociantes apro-

veitando-se desta ocoasião quizessem levar a

tanto o cobre falso, quando elles se tinhao re-

signado a deitar fóra esse mesmo cobre Mso;

quem diria que viria a ter uma amortisação

de G%, amortisação que nunca se vio, e o juro
de 4%; assim começou o fatal resgate do cobro

falso da cidade da Bahia ; mas emquanto a essa

parto nada temos que dizer acerca da conducta

do ex-ministro da fazenda, mas sim a respeito

das cédulas; o que é que diz a lei? Diz que
cilas corrão como papel-moeda, e papel-moeda
tem prazos? E' verdade que a lei diz que serão
resgatadas, mas a lei marcou prazo? E o ex-mi-
nistro da fazenda não era então deputado, e mesmo
não estava prognosticado para ser ministro da

fazenda? Porque o iüustro deputado que dis-

cutio essa lei não exigio que a assembléa de-

clarasse qual era o prazo por que as cédulas

deviâo ser resgatadas?
Mas diz o illustre deputado, foi para dar-lhe

maior credito, porquo se não fossem com prazos
marcados, então não valerião cousa alguma;

concordo nisso ; mas como auginentar-se-lhe o

credito, se o ex-ministro por um acto seu manda

que não entrem essas cédulas nas estações pu-
blicas, senão em um terço ou em um quarto?
Isto 6 o mesmo que desfazer com os pés o que
se fez com as mãos.

Mas disse-se, aonde iria a fazenda publica
parar se entrassem essas cédulas nas estações

publicas? Mas pergunto eu, a junta da fazenda

tem só de receber? Não tem no mesmo momento
de dar essas cédulas ? Sr. presidente, se não
houvesse esta provisão, as cédulas tendo todo o
credito, correrião coino papel-moeda e receber-
se-hião pelo seu valor.

Isto até ó uma contradicção do ex-ministro,
de que não pôde escapar, quando pelas suas
medidas marca prazo para maior credito das
cédulas, o no mesmo momento ordena que não
corrão nas estações publicas senão por um terço

Ou um quarto; esta provisão tirou o credito que

devião ter as cédulas; provisão pela qual o ex-
ministro devia ser accusado quanto antes; o
illustre deputado não pôde fugir da falta de

política e da falta de calculo que houve em
mandar semelhante provisão, que desaprcciava
essas notas que acabavão de apparecer á luz,
e que era preciso dar-lhes todo o credito possível.

Portanto, concluo que o illustre deputado fez
tudo isto, não digo por imalicia e de caso pensado,
mas digo que ajuizou muito mal, e que os seus
cálculos forão errados.

o Sr. Vasconceiios:—Fallarei sobre a
especie do adiamento que se propõe ; felizmente
todos os negocios do ex-ministro da fazenda
têm adiamento; tratou-se da lei da alfandega,
e foi para a commissão, e entretanto esta reso-
1 lição suspehdeu-se, e agora estamos em iguaes
circumstancias quando se trata de remediar os
erros do ex-ministro ; quer-se que volte o parecer
á commissão de fazenda, depois do parecer ter
vindo de lá; por consoquencia nem tantos adia-
mentos, tomemos uma rosolução, e se é preciso
ir á commissão, digo que o negocio é da com-

potência da commissão central que o deve exa-
minar, e não devemos deixar passar o principio
de que o ministro não obrava de má fé; nós
devemos examinar so cumprio á lei; se exerceu
o podor discricionário na fôrma da lei, e todas
as vezes que elle o não tenha feito é. crimi-
noso; embora não obrasse de má fé; o que
se segue daqui ó que é inepto, e ineptos devem
ser mais castigados para arredarem-se dos om-

pregos da mais alta importancia quando não
têm a necessária aptidão para os bem desempenhar.

Por isso se este parecer tem de ir a alguma
commissão compete ir á commissão central para
nos livrar destes embaraços; pois nós havemos
de fazer leis, e havemos de gastar tantas sessões
em ensinar aos ministros como hão de cumprir
as leis? E não ó isto até um desproposito ? Eu
até não posso persuadir-me como se não tenha
requerido que este negocio vá á commissão central,

porque. Sr. presidente, estamos a gastar todo
o nosso tempo, só porque o ex-ministro da fazenda
não executou a lei; eu desejo muito que o ex-minis-
tro responda ás increpações que lhe farei, visto

que não respondo ás accusações reaes e até dese-

java muito quo quando fossem gratuitas, ello
mostrasse que eu era um caluniniador.

Primeiramente, Sr. presidente, o ex-ministro
da fazenda precipitou-se extraordinariamente,
quando mandou esse cobre o cédulas para regalar
o cobre falso da circulação, porque não sei como
tivesse calculado em oitocentos contos o cobre falso
porque na sessão secreta que a commissão de
fazenda pedio para se tratar desta matéria, disso
o ex-ministro que na Bahia havião 4 fabricas de
moeda falsa; que traballiavão muito, e quo em
toda o qualquer casa havia pequeuas fabricas
de fazer essa moeda falsa; e fundado nesta asser-
ção dizia que era impossível que a província
da Bahia não estivesse abarrotada de cobre
falso; o eis abi pois que correndo tanto tempo
em emittir cobre falso calculou-se que apenas
existião oitoceutos contos; portanto claro é que
o ministro da fazenda, já no principio da execução
da lei, abusou do poder que a lei lhe conferio
porque calculou sobre dados diversos daquellos
mesmos que tinha e que erão mais reaes. Insiste-se
que as cédulas para a Bahia nào devião

correr como papel-moeda; mas para ver que
o ministro transgredio a lei, basta ler a lei.
(Leu.)

Eis aqui a lei muito expressamente declarando
que as cédulas têm a natureza de papel-moeda
e porque o ministro julgou que não devia dar-lhe
esta natureza.

E não só peccou o ministro contra alei, mas
aiada insiste no seu procedimento, e quer por
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força que não so executam as leis quando fo-

rem más, mas elle referendou este decreto e

julga que não devo executar uma lei quando
elle ministro entenda que cila é prejudicial.

Fallou o illustre deputado em amortização,

mas será a amortização o completo embolso da

divida ? E' preciso ignorar os princípios da scien-

cia para confundir embolso com amortização, e

o illustre deputado não tratou do completo em-
bolso marcando prazo de S, 12, 18 o 24 mezes?

Isto não é amortização, è completo embolso;

embolso e amortização são cousas diversas , e o

que diz a lei ó que serão amortizadas , logo, o

ministro violou a lei porque o mesmo art. 2»
da lei diz. (Leu.)

A inesma lei faz esta differença, como aqui já
se notou na discussão o não era necessário fa-

zer esta differença porque era muito clara a

etymologia scientifica; c entretanto quer-se dizer

quo letras pagnveis a 0, 12 e 18 mezes são

amortizações, o que se fez isto para dar credito

a estas cédulas; mas eu não sei como se pódo
dar credito quando se não paga o que se promette.

E que dirão os povos da Bahia, quando se

quizer contrahir um novo empréstimo ? Dirão

que se lhes prometteu pagnr tal e tal divida

dentro do prazo de 6, 12, 18 o 24 mezes, e que
se faltou a isto; dirão que não querem mais

negocios com o governo, o bem longe de ss dar

credito á esse papel-moeda, elle foi desapreciado

por essa desgraçada declaração; e donde pre-
tendia o illustre deputado tirar os meios ne-

ccssarios para o pagamento dessa divida ? Como

podia o illustre deputado dispor de somma al-

guma que não tivesse sido dada pela lei do

orçamento, que tantas vezes foi infringida pelo
transacto ministério? Alei do orçamento diz

que as províncias farão aquellas despezas que
estivessem estabelecidas por ordens e leis exis-

tentes, e que as despezas extraordinarias serião

propostas pelos seus conselhos; como podia en-

tão o illustre deputado dispôr das rendas das

províncias ? E se transgredio a lei, como diz

quo a ninguém ó dado a providencia ? Não se

poderião prever todos os inconvenientes quo se

apresontavão na sua execução? Qnero ainda

conceder alguma jeousa á fraqueza humana, mas

é só em outro caso, em que appareção inconve-

nientes não previstos, mas inconvenientes desta

natureza e erros crassos taes, nunca podem entrar

em conta de desculpa.

Nnnca, Sr. presidente, não estou nesses prin-
cipios : o illustre deputado disse que os males

desta lei não devião attribuir-se ao ex-ministro,

mas sim a mais alguém ; Sr. presidente, como

eu até o presente não descobri na lei uma só

falta, não posso estar por esta opinião; seria
necessário que o illustre deputado apontasse

as faltas da lei, e que mostrasse que os males

da Bahia pudessem ser attribuidos aos legisla-

dores do Brazil, e renetirei, por ventura a lei

mandava marcar prazos de 0, J2, 18 e 24 mezes?,

A lei autorisava que não se recebessem estas

cédulas , senão na razão de um terço ou de um

quarto? Não declarou a lei que se emittissem

cédulas para fazer as funeções do cobre ? Não
se deixou isto tudo ao arbítrio do ministro,? E
como pois se podem attribuir os males da 

'Ba-

hía, como se acaba de apontar ao corpo legis-
lativo ? O mesmo ex-ministro da fazenda creou
uma commissão a que chamou delegados do go-
verno, e não obraria o ministro muito mais
conforme com o espirito da lei e com esse po-
der discricionário, se procurasse os conselhos
do governo em vez de crear essa commissão ?

Pela leitura de algumas correspondências que
vi nos periodicos, sou muito inclinado a crer

que esta operação que se fez com estes trezen-

tos contos, não foi como era de esperar; e quem
attender à historia desta revolução, verá que

estes trezentos contos não tiverão esse destino

que o corpo legislativo lhe quiz dar, porque
esse empréstimo mandava-se contrahir em boa
moeda para se comprar uma porção do cobra
em chapa, para se cunhar essa chapa e para so
resgatar o cobre falso, eis aqui para o que se
autorisou esse emprestimo, e até houvo uma
representação dos negociantes da Bahia quo se
offerecerão a fazer esto emprestimo, o quo deu
causa a esto artigo que autorisa o governo a
contrahil-o.

Tenho pois mostrado que todos os males
nascem da falta de execução da lei, e agora o

que convém examinar é qual dos pareceres devo

passar, ou se o negocio ha de ir á commissão ;
eu já disse que o dar-se uma resposta ao mi-
nistro da fazenda, não embaraça que depois so
tome qualquer medida legislativa, mas o quo so
ha de fazer agora ? Eu entendo que o parecer
quo está na mesa assignado por mim e pelo
Sr. Paula e Souza, contém todas as providen-
cias a respeito da resposta que se deve dar ao
ministro, o quo vem a ser o mesmo que se
acha na emenda do Sr. Lino Coutinho.

(O resto do discurso escripto pelo tachygrapho
não se entendeu.)

o sr. caimon Julguei, Sr. presidente,
que o illustre deputado apresentasse novos
argumentos, mostrasse a serio de erros ou cri-
mes do ex-ministro da fazenda e desempenhasse
o que havia promettido : mas infelizmente a ca-
mara 6 testemunha, quo elle repisou os mesmos
argumentos, e insistio nas accusações já feitas
e respondidas.

Insistio em dizer—que o decreto mandou emittir

papel-moeda, o não letras a prazo 
—; 

porém
não so atreveu a negar que o ex-ministro não
tivesse satisfeito ao mesmo decreto, emittindo
cédulas ou letras que corressem como moe-
da, isto é, quo tivessem a natureza de papel-
moeda.

Uma letra de cambio commercial ou um bi-
lhete do banco são papel-moeda? Não, é ver-

dado. Mas so a lei mandar que aquella letra,

ou este bilhete sejão recebidos em pagamentos,
não se revestiráõ da natureza do papel-moeda ?
Decerto que sim.

Onde está pois a violação? Insistio em que
o ex-ministro alterou a amortização prescripta
pelo decreto; e o que mais é, Sr. presidente,
recorreu (para responder aos argumentos em
contrario) a uma distineção alheia de todo o sen-
tido, ontre a amortização e pagamento.

lia cousa mais absurda? Amortização e paga-
mento de uma divida são synonimos, são uma o a

mesma cousa; e tanto aquella como este tem

por fim extinguir ou solver a somma devida;
sendo indifferento quo a extineção ou solução
se verifique, ou por prestações annuaes ou so-
mestraes ou mensaes ; ou quo se verifique

por centosimas ou décimas partes do capital
devido.

Semelhante distineção mostra somente animo
de censura a torto e a direito, e nada mais.
Finalmente accrescentouque o ex-ministro abusára
do poder, accelerando a operação do resgate, e
não tomando medidas previas.

Ora, Sr. presidente, custa a crer que haja quem
qualifique de abuso do poder um acto que aliás
importa louvor ao governo, um acto pelo qual
se deveria elogiar ao executor da lei.

Pois quando a lei ordenava que o resgate se fizesso

dentro do menor prazo possivel, nao seria louvável

que o governo accelerasse aquelle resgate e remet-

tesse, como remetteu, para a Bahia o dinheiro,
cédulas, instrucções o ordens para que a operação

fosse logo começada e quanto antes consummada ?

Mas emfim aqui temos outra prova do desejo

immoderado de invectivar o censurar.
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Saiba o Sr. deputado que eu não tenho medo

do accusações : a minha consciência habilita-me

para comparecer tranquillo. ante a barra da

representação nacional.

Eu mesmo convido ao Sr. deputado para que,
me accuse; e antes faça isso, antes recorra a
esse meio constitucional do que continue a fazer
diatribes, declamações o censurar vagas que de
nada servem, e que eu desprezo.

Estimarei muito, torno a dizer, que o Sr. deputado
seja meu accusador e que esto negocio vá à com-
missão central.

O Sr. Vasconcellos, respondeu novamente no
Sr. Calmon, mostrando os enganos em que laborava,
e sustentando os seus argumentos, mas não se
entendeu o tachygrapho.

Pondo-se a" votos o parecer, não passou, o
como ficasse empatado o voto cm separado, foi
adiada a discussão a requerimento do Sr. Araújo
Bastos.

Approvou-se a redacção feita ao projecto sobre

camara* municipaes.

Approvarão-sc os seguintes

REQUERIMENTOS

« Requeiro quo se pergunte ao governo se se tem

debitado á província da Bahia o valor imaginario

de 300 contos de cédulas que se enviarão para
a Bahia.— José Lino. »

« Requeiro que se pergunte ao governo porque
lei se prohibe a exportação da moeda do cobre
desta para as demais províncias.— Antônio Fei
reira França. »

Com urgência.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA

Terceira discussão do projecto sobre os pn-
receres criminaes summarios; ficou adiada pela
hora.

O Sr. Presidente deu para ordem do dia:
1.° Parecer adiado da commissão de fazenda

sobre cédulas e cobre da Bahia.
2.° Discussão do projecto sobre a proposta

do governo relativa á revalidação dos actos

praticados pelo nullo juiz dos orpliãos da cidade
da Yictoria.

3.0 Discussão do projecto sobre a proposta
do governo Acerca da certidão de décima quo
os magistrados são obrigados a apresentar ; sen-
do para estas duas discussões convidado o res-

pectivo ministro e secretario de estado.

4.o Continuação da terceira discussão do pro-

jecto sobre os processos criminaes summarios.

5.o Terceira discussão do projecto n. 31 sobre

a creação de villas.

ü.o Parecer da commissão ccclesiastica sobre

a bulla da cruzada.

Levantou-se a sessão depois das duas horas.

RESOLUÇÕES DA CAMARA

Illin. e Exm. Sr.—Passo ás mãos do V. Ex.
a inclusa resolução desta camara sobro o im-

posto de 8#000 em consumo , afim do que
seja por Y. Ex. apresentada na camara dos
Srs. senadores coin os documentos que o acom-

panhão.—Deos guardo a V. Ex.—Piiço da camara
dos deputados, em 18 do Julho de 1828. — José

Carlos Pereira de Almeida Torres.—Sr. visconde
de Caeté.

Illtn. eExm. Sr.—Devendo entrarem discussão
amanhã As 11 horas da manhã as proposições do

poder executivo, de que remetto os exemplares
inclusos, e quo forão por V. Ex. apresentadas
a esta camara, tenho a honra de participar a

V. Ex. afim de que possa, querendo, assistir

áquelle acto.—Deos guardo a V. Ex.—Paço da
camara dos díputados, em 18 do Julho dc 182S.
José Carlos Pereira de Almeida Torres.— Sr. José
Clemente Pereira.

IUm. e Exm. Sr.— Precisando esta camara, a
bem do acerto de futuras medidas legislativas,
quo lho soja prosonte o orçamento do corrente
anno, vindo das províncias da Bahia e Peruam-
buco, e igualmente os officios dirigidos ao go-
verno pela junta de fazenda das ditasf provin-
cias Acerca das contas dos respectivos arsenaes
da marinha: resolveu que eu para este fim offi-
ciasse a V. Ex.—Deos guarde a Y. Ex.—Paço
da camara dos deputados, em 18 de Julho do
1828.—José Carlos Pereira de Almeida Torres.—
Sr. José Bernardino Baptista Pereira.

Illm. e Exm. Sr. — Precisando esta camara a
bem do serviço nacional que o governo de S. M. o
Imperador lhe dê a conveniente solução aos
seguintes quesitos : 1", qual a necessidade de
empregar no registro do porto desta cidade um
capitão do mar e guerra, havendo na fortaleza
de Villegaignon oíliciaes do exercito encarrega-
dos dessa mesma commissão ; 2", se para dirigir
os córtos de madeiras em Cabo-Frio não será
sufíiciente um mestre carpinteiro, dispensando-se
dessa inspecção o oflicial que actualmente a
exerce ; 3°, em quanto são avaliadas as madeirs

que o dito oflicial fez cortar duranto o proximo
passado anno de 1827 ; 4°, finalmente se a
academia da marinha desta corte pôde admittir
reforma, conservando-se nella oá- estudos nauti-
cos, e encorporando-se os demais á academia
militar. Resolveu que para oste fim olliciasse a
V. Ex.—Deos guarde A V. Ex.—Paço da camara
dos deputados, em 18 de Julho de 1828. — Josc
Carlos Pereira de Almeida Torres.— Sr. Miguel
do Souza Mello e Alvim.

Scss&o cm 19 dc Jullio

PRESIDENCIA DO SR. ARCEBISPO DA BAHIA

Feita a chamada ás horas do costume, acha-
rão-se presentes 71 Srs. deputados.

Aberta a sossão, o Sr. Araújo Bastos leu a acta
da antecedente, que foi approvada.

EXPEDIENTE

Lerão-sc os seguintes

OFFICIOS

«Illm. e Exm. Sr.—O seimdõ adoptou intei-
ramento a resolução vinda da camara dos Srs.
deputados, declarando quo a resolução do 3 do
Novembro do anno proximo passado não priva
aos parochos dos emolumentos das dénuuciações
e certidões que até á data delia costumavão"
receber. E ordena-me quo assim o communique
a V. Ex., para ser presente á mencionada ca-
Bi ara.

« Deos guarde a V. Ex—Paço do senado, 18
de Julho do 1828.— Luiz Joaquim Duque-Estrada
Furtado de Mendonça.— Sr. José Carlos Pereira
do Almeida Torres. »—Ficou a camara intei-
rada.

« Illm. o Exm. Sr.—S. M. o Imperador houve

por bem sanccionar a resolução da assembléa geral
legislativa, pela qual se declara quo Joaquim José
de Araújo está 110 gozo dos direitos de cidadão
brazileiro. O quo participo a V. Ex., afim de
fazer constar na camara dos Srs. deputados.

« Doos guarde a V. Ex. —Paço do senado, em
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18 de Julho do 1828.— Luiz Joaquim Duque-
Estrada Furtado de Mendonça.— Sr. José Carlos
Pereira de Almeida Torres. «—Ficou a camara
inteirada.

« IUm. o Exm. Sr. — Accusando a recepção do
officio de 14 do corrente, em que V. Ex., transmit-
tindo-me por copia o parecer da commissão de

guerra e marinha, ()ue a camara dos Srs. depu-
tados approvára, relativo ás informações indis-

pensaveis, para que a mesma camara possa
iniciar o decreto da fixação das forças de mar
do império, para o anuo proximo futuro, requi-
sita as informações indicadas no dito parecer;
tenho de significar a V. Ex. que passo a dar
as necessarias providencias a bem do satisfazer
do modo e com a brevidade possível a semelhante
requisição da camara, a quem V. Ex. fará constar
isto mesmo.

« Deos guarde a Y. Ex.—Paço, em 18 de
Julho de 1838.— Miguel de Souza Mello e Alvim.
— Sr. Josó Carlos Pereira de Almeida Torres. »
—Ficou a camara inteirada.

Leu-se uma representação da camara do Ouro
Preto pedindo varias providencias legislativas e
felicitando a camara pela installação da assem-
bléa geral.

O Sr. Almeida Torres: — O costume ó receber
com agrado.

O Sr. Furreira França: —A camara do Ouro
Preto não fez uma petição?

O Sr. Almeida Torres Não é petição, é uma
representação.

O Sn. Ferreira França : —Pois assim se decide
a representação da camara, dizendo-se que íica-so
inteirado? Nem se toma em consideração?

O Sr. Almeida Torrils O costume da camara

quanto á Ia parte da representação ó dizer-se

que se recebe com agrado; quanto á 2a devia ir
a uma commissão ; isto diz-se e a camara ficou
inteirada ; agora fica livre a qualquer Sr. depu-
tado o pedir que se lhe dô. outro destino.

O Sr. Fcrroira França Senhores, eu
desejava que isto fosse mandado a alguma com-
missão, ou á commissão de justiça ou á cen-
trai etc., e vejão se é necessário responder alguma
cousa ou não; a camara propõe a sua medida
e nós respondemos-lhe — estamos inteirados. [Ri-
sadas.) Isto é resposta f^ue se dê ? Em fim eu não
entendo.

O Sr. Ferreira da Mello : —Eu acho que
ó digna de considerarão a representação da ca-
mara do Ouro Preto, ijor isso julgo que quanto
á primeira parto dell/i fosse, como já se disse,
recebida com agrado, e a outra parte, isto é, a
relativa á justiça, fo/sse remettida á commissão
de justiça civil e critninal; e a outra parte que
falia sobre impostos, fosse remettida á com-
missão de fazenda para interpor o seu pa-
recer.

Portanto peço a Y. Ex. que remetta parte á
commissão de justiça civil e criminal e parte á de
fazenda.

O Sr. Almeida Torres: — O que digo é,

que são muitos os objectos que vêm tocados na
representação.

A respeito dos conselhos provinciaes o das
câmaras municipaes já se tem providenciado; as
outras cousas são objectos de justiça civil e cri-
minai e de fazenda.

E' preciso pois que vá a representação á com-
missão central ou a alguma outra, ou se adopte
um meio de lhe dar solução.

O Sr. Ferreira cie Mello : —Não sei O

que tem de fazer esta representação na com-
missão central. Ella foi creada para outro fim,

quo era para examinar as infracções da consti-
tuição; presentemente tem-se formado este cos-
tume de se enviar cortos negocios quo não são
infracções de constituição, á commissão central,
mas o abuso não é loi.

Digo pois, que a representação não tem nada

que fazer nossa commissão. Aquolles objectos que
são relativos á administração da justiça, devem
ir á commissão de justiça civil e criminal e os
outros que são sobre impostos, vão á commissão
de fazenda.

Quanto áquelles cm que ns commissões já têm
tocado, devo a camara dizer, quo se tem prQviden-
ciado a seu respeito.

O Sr. Soiwa França :— Isto é uma petição
de uma municipalidade ou dos officiaes do um
conselho que pedem varias providencias legisla-
tivas ; ora, como deve ir este trabalho? Está
visto quo ha de ir a uma commissão; agora
a que commissão deva ir, é que so devo de--
cidir.

Eu achava que fosso ás duas commissões, do
legislação e justiça civil para verem so sobro
estes objectos a camara deveria adoptnr algum

projecto do lei ou de resolução, e talvez quo
com o parecer da commissão se dê andamento
a alguma lei quo já esteja apresentada, ou ap-

pareça alguma do novo.

o Sr. Soiii-.ii Mello :—Creio que ainda
sobro isto se deve responder, quo a camara
recebeu a representação com especial agrado,
isto quanto á primeira parte; quanto á segunda,

que ja se tem providenciado sobro alguns objectos
o sobre outros vai-se providenciar.

O Sr. Almeida Torres: —Não soi so tem sido
a pratica responder-se a alguma representação
das camaras, porque esta camara entende-se
unicamente com o governo.

O Sr. Souza França: —Na acta ó que se devo
dizer que so recebeu com agrado. Esta ó a pra-
tica.

O Sr. Paula, e Souza:—Parece-me quo
o modo do responder é como acaba de dizer o
Sr. deputado.

Agora, sobre o destino quo se devo dar a esta
representação, parece-me quo tudo se cortava
mandando-se á commissão de petições, para que-
ella dissesse o que estava providenciado o o que
é necessário providenciar.

Quanto á 1" parte, foi a representação recebida
com agrado, e quanto á 2a remetteu-se á secro-
taiia para lhe dar destino.

O Sr. Hollanda Cavalcante : —Sr. pro-
sidente, tem-se fali ido aqui no projecto de or-
denança apresentado pelo illustre deputado o
Sr. Cunha Mattos ; eu presumia quo a impressão
deste projecto estava muito adiantada, e diz-me
o honrado membro quo o apresentou, que ainda
não havia typographia para se imprimir I

Não posso deixar de censurar quo um trabalho
tão digno de ser tomado em consideração, como
é aquelle projecto, quo envolv» tantas providen-
cias, que o governo no seu relatorio diz que são
necessarias, ainda se ache por imprimir? Talvez

quo a typographia nacional não o possa prompti-
ficar com promptidão, mas não faltão meios;

lia muitas typographias no Rio de Janeiro ; eu

quereria pois que o Sr. secretario houvesse do

ajustar com alguma typographia particular para
so imprimir este projecto, afim do dar andamento

a este negocio e não estar parado na secretaria
e nós na b >a fé que o projecto estava quasi
impresso.

REQUERIMENTO

« Requeiro que o Sr. 1° secretario manda im-
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primir com urgência, em qualquer typographia o

projecto do ordenança do Sr. Cunha Mattos.—
Ilollanda Cavalcante. »—Foi apoiado.

O Sr. Cuniia Mattos : — Sr. presidente,
eu sei que esta augusta câmara determinou que
o meu projejto do ordenança geral do exercito
fosse impresso, e até o dia de hoje ainda não
houve ninguém que se encarregasse da sua im-

pressão.

Confesso que tenho sentimento disto, Sr. pre-
sidente, e muito mais o sinto por ver a promptidão
com que forão impressos os projectos do codigo,
tanto do illustro deputado o Sr. Vasconceilos,
como o 'do Sr. José Clemente; todos forão im-

pressos immediatamente !
Eu, Sr. presidente, não pretendo defender quo

este meu projecto seja obra boa, contento me de

que se aproveite delle aquillo que se julgar digno
de consideração.

A ordenanç'a geral do exercito, Sr. presidente,
deve estabelecer-se quanto antes, porque assim

está determinado na constituição do império.

O ministro no sou relatório que agora apresenta

mostra a necessidade quo ha de formar-so quanto
antes nina ordenança geral.

Nós por ora não temos ordenança, os regu-
lamentos que existem não são proprios do tempo

presente. Também tenho do fazer outra reflexão.
E' muito provável, e estou convencido de que

para a sessão que vem não hei de ter a honra
de ser deputado, não hei do ter a honra de as-
sentar-me neste augusto recinto, e será uma
cousa triste discutir-se nesta casa ura projecto
de lei, cujo autor não se acha presente!

Eu apresento 110 meu projecto de ordenança
opiniões muito diíferentes, doutrinas muito di-
versas daquellas que ora nos regem, doutrinas cjn-
trarias aos usos e costumes que por falta de
uma ordenança completa estão em voga no
Brazil em grave prejuízo dos seus habitantes.

No meu projecto de ordenança abranjo todas
as partes do serviço militar a saber—organi-
sação, administração e disciplina, assim como
o codigo criminal militar.

Se o meu projecto não fòr impresso, Sr. pre-
sidente, duvido que hajão muitos militares

que possão tomar sobre si o trabalho que eu
apresentei. São trabalhos muito volumosos, nem
todos os militares se quererão empregar neste
serviço, nem todos os militares talvez se achem
nas circumstancias em que eu estou de poder
valer-me de recursos extraordinários.

Os militares pela maior parto são pobres, não
têm suficientes livros a consultar, nem mesmo

temos no Brasil todos os que mais se estudão

na Europa.
Eu felizmente possuo alguns destes recursos,

quero dizer, tenho algumas obras militares, e
foi sobre ellas que trabalhei,

Talvez os meus escritos sejão imperfeitos,
mas so me não engano tratei do todas as ma-
terias quo podem pertencer ao serviço militar.
Tenho noticias (Je que o ministro da guerra
pretende vir a esta câmara propór um pro-
jecto do lei sobre a regulação geral das eta-
pes do exercito, vista a difierença dos vencimentos
de certos corpos de uma mesma arma.

Isto acha-se comprehendido no meu projecto
de ordenança ! Que duvida haverá em não se
ter imprimido este meu projecto? Será em con-
sequencia do governo querer poupar despezas?
Será por desejar demorar a impressão até que
nos esqueçamos da ordenança? Mas isto é o
que eu não quero: e portanto desejo que me
digão de uma vez quo não se imprime, por-
quo não presta; e então eu o levarei para
minha casa; os meus filhos farão papagaios de
suas folhas, ou aquillo que bem quizerem, e

quando assim não aconteça, podem-se ajuntar

aos outros meus trabalhos litterarios sobre diver-
sas matérias quo ainda não apparccerão, as quaes
têm muita relação com o meu projecto do orde-
nança.

Todavia tenho do dizer quo os Srs. secreta-
rios já derão providencias sobre a sua impres-
são. O Sr. Maia já as deu, mas por ora ainda
não houve impressor algum que o quizesse im-

primir, não sei por quo; eu desconfio do algu-
ma cousa, o temo alguma manobra, por ver que
os projectos do codigo dos Srs. Vasconceilos o
Clemente Pereira forão impressos irnmediatamonte,
o este projecto de ordenança que é um projecto
de lei militar, quo ó uma lei rogulamentar, até
o dia de iiojo ainda não foi impresso !

Eu tenho cópia delle, porque o quo apresen»
tei foi o proprio original, e até algumas folhas
forão' escriptas a lápis, o depois cobertas a
tinta.

Perca-se embora o meu trabalho, e oxalá venha
outro militar que melhor desemponhe a tarefa
que eu mo propuz a beneficio do oxorcito e na-
çào brazileira.

O Sr. AliiüLoiiia Torres : — Sr. presi-
dente, eu não mo opponho a que o projecto do
illustro deputa lo seja impresso ; mas devo de-
clarar que elle foi remettido á secretaria no
meu tempo, lá existia, o actualinento consta-mo

que está nas mãos do illustro deputado.

o sr. eiin.ua Matto? s — Vendo que elle
não ia para a impressão, levei-o para a minha
casa onde está seguro, pois quo existindo por
quasi dous mezes na mão do porteiro estava oin
risco de dcsapparecer. Na minha casa está se-

guro, o esperu que ao menos a minha casa não
seja invadida para dalli o levarem.

lia 5 dias é que eu o conduzi para minha casa

por motivo de cautela, e apenas souber quo ha

quem o imprima, tornarei a entrogal-o a pessoa
que mo fôr dirigida.

Foi approvado.

Remetteu-se á commissão de petições uma rc-

presentação dos moradores do termo-da Villa
Franca tio Imperador, da província de S. Paulo.

ORDEM DO DIA.

Entrou em discussão o parecer adiado da com-
missão de fazenda sobre cédulas e moeda do
cobre da Bahia.

o Sr. Lojics Gama: - Sr, presidente,
ainda que ou pretendesse guardar um silencio
quo tenho considerado necessário para subira-
hir-ine, não á justa censura das minhas opiniões,
mas sim a novos insultos e grosseiros ataques
quo nunca são indifferentes, apesar mesmo de
serem destituídos de fundamento, todavia con-
siderando de quanta importancia é a matéria
sujeita á presonto discussão, eu oiTerecerei ao
juízo desta camara a minha opinião a oste res-
peito.

A assembléa legislativa attenderido ás circum-
stancias em que se achava a província da Bahia,
sobrecarregada de uma extraordinaria quantidade
de moeda falsa de cobre, que ameaçava pelo
seu progressivo augmento de graves inconve-
nientes a circulação dos valores de que ella so
ia tornando uma considerável medida, decretou

quo se recolhesse aos cofres nacionaes toda a
moeda do cobre que girava naquella província,
e entro as providencias que applicou para o troco
daquella moeda, foi quo o governo emittisse
cédulas para serem amortisadas pela junta da
fazenda respectiva, emquanto não se estabole-
cosse a caixa filial determinada na lei da funda-
ção. Daqui so vê que o olficio destas cédulas
era representar um capital recolhido e em de-
posito.
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O ex-ministro da fazenda, em observancia do
decreto de 27 de Novembro do rmno passado,
emittio estas cédulas no valor de 300 contos,

persuadido, como elle disse, de que o cobre que
se houvesse de recolher não montaria na ex-
traordinaria somma de 4 milhões, como effecti-
vãmente se veio a conhecer.

A amortização destas cédulas foi confiada ao

governo pelo mesmo decreto, emquanto não se
estabelecesse a dita caixa; portanto, o ex-minis-
tro da fazenda devia dirigir-se nesta operação de
uma maneira que segurasse o credito àquellas
cédulas.

Para este fim, regulando a sua formula, marcou
nellas os differentes prazos em que deviào ser

pagas ; e determinou que na fazenda publica só
entrassem no valor da terça parte dos paga-
mentos.

Estas medidas são censuradas e consideradas
como infracções de lei, tanto no parecer da com-
missão de fazenda, como no voto separado do
Sr. Yasconcellos; e eu entendo que ellas não
só não offendem a lei, como que são úteis e
vantajosas.

O ex-ministro da fazenda vío que a lei dei-
xava à sua discrição e discernimento as opera-

ções necessarias para a amortisação das cédulas,
emquanto, segundo a lei da fundação, não so

procedesse a esta amortização.
Eu não acho no referido decreto uma dispo-

sição que regule o processo desta amortização,
ou que mande applicar alguma outra lei ás ope-
rações que temporariamente ficarão a cargo da

j unta da fazenda respectiva por aquello mesmo
decreto.

Sendo isto assim, em que exorbitou o minis-
tro assignaudo prazos pai a 

"pagamento 
das ce-

dulas? Em que exorbitou mandando que ellas
só pudessem entrar por um terço nos pagamen-
tos feitos á fazenda publica? Eu não considere

que estas cédulas sejão uma e a mesma cousa

que o papel-moeda : ou não vejo nellas senão
bilhetes de caixa e deposito, ou antes bilhetes
do confiança representando um fundo recolhido,
o não um valor fictício, como aconteceu com o

papel-moeda.
O papel-moeda não exige nenhum fundo ; e

é de sua essencia procurar ao governo um ca-

pitai disponível o augmenlar pelo seu valor
nominal um fundo para fazer face ás despe/as

pnblicas; e por isso o papel moeda nunca re-

pousa sobro a confiança que só pôde provir da
fixação e certeza do reembolso.

Fica pois fóra de toda a duvida que não
sendo as cednlas da Bahia papel-moedn, o mi-
nistro para dar-lhes maior credito, 'obrou 

bem
em estabelecer os prazos para o seu pagamento.

O estabelecimento destes prazos não repugna
com a medida de não receber a fazenda publica
em pagamento das suas rendas mais do que a
terça parte em cédulas, antes vejo muitas vau-
tagens nisto para a operação intentada.

Por esta medida vinha o estado receber em
metal dous terços das rondas daquella província,
e assim não pagaria os objectos de consumo
publico^ pelo extraordinário preço a que a de-
preciação das cédulas os elevaria, se esta se
tornasse a única medida dos valores em circu-
lação, como aconteceria não recebendo a fazenda
publica moeda metallica.

Os habitantes da Bahia nada vinhíio a soffrer

por esta medida; porque quem tivesse uma

porção de cédulas pagas a C mezes, por exem-

pio, nenhum direito teria a exigir que a fazenda

publica as recebesse antes do findo o prazo;
e reeebendo-se na terça parte dos pagamentos,
vinha a favorecer o portador, o que era justo
attenta a diminuição da moeda metallica em

circulação de que o cobre faria uma parte.
Estas mesmas cédulas assim recebidas podião

ser novamente emittidas, emquanto não chegava
o termo do seu prazo; e por este modo ninguém
ficaria lesado'; as cédulas serião constantemente
acreditadas, o com ellas se farião transacções
como as que consistem em comprar com espera
ajustada sobre uma boa fiança, qual em tal
caso vinha a ser a do governo que recebeu
fundos para isto, o que supposto nelles vinha
a perder para reduzil-os a moeda legal, cpm
tudo o defict resultante desta operação não é*de
natureza, que não possa ser supprido com as
sobras das rendas provinciaes, com as re-
mossas de moeda desta còrte, e com as mais
providencias indicadas no decreto.

Ainda digo mais, emittindo-se na Bahia mais
5 milhões em cédulas que em tanto importa
a moeda de cobre recolhida, o recebendo a fa-
zendo publica a totalidade de suas rendas em
cédulas, ninguém mais lhe pagaria em metal ;
do qae se seguia ver-se o governo embaraçado
para adquirir o metal necessário á amortisação
das cédulas, e corrente pagamento de juros ã
sou cargo ; e além disto soffreria um grande
déficit nas mesmas rendas uma vez que consis-
tissem estas só em um papel que necessaria-
mente produziria nm grande augmento de des-
pezas pelo encareciment o dos jen«ros.

Penso que tenho mostrado não haver a
menor infracção do lei em tudo quanto obrou o
ex-ministro da fazenda a semelhante respeito ;
e se acaso a camara julga que houve infrffcção ;
porque se In de contentar com a declaração au-
theutica de que o ministro ó criminoso, como pe
diz no parecer o voto separado, e não se ha
de decretar antes a sua accusação, tendo o mes-
mo ministro pedido na ultima sessão, que-se
procedesse contra elle pelos meios que a consti-
tuiçâo prescreve para que sobro elle indefeso
não recaia uma pronuncia de criminalidade votada
pela mesma camara ? Eu entendo que tal crimi-
mlidade não existe e que por isso tanto o pa-
recer da commissão de fazenda, como o voto se-

parado do Sr. _Vasconcellos devem ser regei-
tados.

O Sr. Almeida Torres apresentou formalisa-
dos uns quesitos para so poder proceder à vo-
tação com mais facilidade.

A este tempo (erão 11 horas menos 8 minutos),
compareceu na sala o Exm. ministro do império

para assistir á discussão das propostas do go-
verno, ficou a discussão adiada por esto motivo.

Entrou em discussão a proposta sobro a re-
validaçao dos actos do ex-juiz do orphãos da ci-
dade da Victoria.

Foi approvada sem opposição, tendo-se retirado
o Exm. ministro para a votação.

Voltou S. Ex., e entrou em discussão a pro*
posta do governo, para este poder concodor prazo
aos magistrados que não apresentarem a certidão
de décima, conhecendo-se não ser falta por culpa
dos mesmos.

Depois de terem fallado alguns Srs. deputados,
de cujos discursos nada escrevcu o tachygrapho,
disse

O Sr. Souza França : — Eu não sei so "

esta resolução é extensiva aos superintendentes
das décimas da côrte, os quaes so achão emba-
laçados por um outro motivo de apresentarem
certidões de décima.

Todos nós sabemos a maneira porque se cobrão
as décimas ; todavia o ministro (não sei que mi-
nistro fui) determinou, ou creou um ministro que
chamou superintendente geral das décimas atra-
zadas, reputando décima atrazada toda aquelta
que não se tinha cobrado no tempo fixado pela
lei para a cobrança.

Este superintendente exigio por seu turno o
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livro do lançamento das cobranças, e ficarão por
isso os magistrados privados do poderem conli-
nuar com a certidão do -décima, 

porque estes
livros do lançamento vão para este superinten-
denta geral, e por isso os superintendentes par-
ticulares tèm-se visto embaraçados por este acto
do governo que lhes tirou os livros, mandau-
do-os a outro para poder fazer a cobrança, e não
se 

"concluindo 
toda a cobrança em tempo, neces-

sariamente o juiz da décima lia de se ver nas cir-
cumstancias de não poder obter a certidão da
décima.

O Sr. elemento Pereira - —Sr. 
presi-

dente, a emenda que o illustre deputado quer
fazer não ó necessário, porque creio que está
compruhendida na resolução . talvez que essas
duvidas em que fallou o illustre deputado, fossem
quem lembrou ao governo a utilidade desta re-
solução,

A maior parte destes juizes não têm tempo da
apresentar as suas contas, porque acabada esta
cobrança entregão os livros ao superintendente

eíal, n estes depois ao tliesouro, e o ministro
o thesouro ou os ofíiciaes deile deixão muitas

vezes de examinar com tempo estas contas, e eis-
aqui estes magistrados sujeitos a não poderem
entrar nestes lugares...

Por consequencia está comprehendida esta pro-
videncin quo o illustre deputado requer...

Também parece querer o nobre deputado que
o governo não seja autorisado para conceder es-
tas despezas quo podem se dar por abuso ; mas
parece estar satisfeito o nobre deputado na pro-
posta que o_governa apresenta, porquanto nella
se vA que são somente aquelles que tiverem en-
tregado as suas contas nas competentes esta-
ções da fazenda publica...

Creio que tenho satisfeito á duvida do nobre
deputado.

O Sr. Llno Continuo : —Sr. 
presidente,

emquanto não houver unia reforma para esto
negocio, nada irá direito ; emquanto não houve-
rum homens destinados a cobrar a deciina, se-
parados dos magistrados, tudo isto ha de ir em
confusão.

Eu já tenho dito algumas vezes quo é preciso
haverem cobradores ; e não sei o que têm os
magistrados com a cobrança dos impostos ; isto
o querer complicar esto 

'encargo 
tão sério com o

lugar de mero cobrador do dinheiros, que pódo
ser qualquer homem.

Esta é pois uma das reformas que exige a
economia, porque quando houverem cobradores de
décima separados dos magistrados, a nação não
perderá tanta décima como tem perdido por culpa
ilos magistrados que não têm dado contas ; por
consequencia nada pôde haver de bom a este
respeito emquanto não houver esta reforma,
emquanto não houverem estes homens encar-
regados da arrecadação da décima, trabalho
quo pôde bem desempenhar quem não sabe ca-
nones, >

Mas, Sr. preside.nte, diz a proposta do governo—para aquelles 
quo têm apresentado as suas contas

no thesouro o ainda não têm podido apresentar
a competonte quitação —, quem nos ha de afian-
çar quo o magistrado não recebe a sua quitação
por culpa do erário e nào porque nào sejâo boas
as suas contas ? Donde virá a demora ? Do the-
souró ou da conducta do magistrado ?

Oreio quo o thesouro não achando as contas
exactas, não dá cavado nenhum, nem diz cousa
nenhuma, logo a quo se deve attribuir a falta
de quitação ? A preguiça dos officiaes do thesouro
ou ás más contas dos magistrados ? Se acaso o
thesouro, quando examinasse as contas dissesse
— o supplieante não tem quitação, porque as
contas não são boas—, então o magistrado não podia
dizer, quo elle não tinha a sua quitação porque

o thesouro é preguiçoso ; mas como o tliesouro
não dá satisfação nenhuma, todos os magistrados
podem applicar-lhe a cnlpa e dizer — eu não
tenho dado a quitação por que os officiaes do
Lhesoui-o não querem rever contas.

Por estes motivos creio que esta proposta do
governo é intensissima, pôde favorecer iuimenos
afilhados, porque todos poderáõ dizer-nos — não
tornos apresentado quit-ição porqúo os ofiiciaes
do thesouro têm preguiça, e assim vai tudo pela
agua abaixo.

Seria preciso que o thesouro apresentasse al-
gama cousa que attestasse que o magistrado que
deve ser dispensado, nem podia apresentar a cer-
ti dão de décima por falta de tempo no thesouro,
que se acha carregado de trabalho, do contrario
será grande o mal que lia de resultar desta
lei.

Nós todos sabemos, Sr. presidente, c os mes-
mos illustres magistrados que aqui se achão sa-
bem mui bem, quanto a nação tem perdido com
estas contas dadas por magistrados, o quo não
têm sido approvadas, e entretanto vão elles su-
bindo a outros empregos ; o ha sujeitos que estão
hoje na supplicação sem terem apresentado as
suas certidões de décimas quando forão juizes do
fóra.

Por isso diria que não se despachasse nenhum
magistrado, emquanto não tiverem um documento
do tliesouro publico, pelo qual o thesouro diga
que ainda não pôde rever as contas ; então se lhe
passará o decreto dc prorogação de dispensa ; mas
que tempo será este da prorogação para apre-
sentar a quitação ? A proposta do governo não
o diz, nem tão pouco a resolução da commissão ;
de sorte que um homem póle passar de juiz da
fora a desembargador sem esta certidão ; isto por
modg nenhum deve passar.

Marque-seo tempo nesta resolução, ou de C mezes
ou de 1 anuo, conforme a cantara assentar, mas
nunca a um se dê tempo indefinido, pelo qual o
magistrado possa passar de juiz de fóra a dos-
embargudor do paço sem nunca apresentar cor-
tidão de décima.

Emquanto o magistrado não apresentar certidão,
é preciso um documento que declare quo o the-
souro não tem passado a quitação, porque não
teve tempo de rever as contas.

Em 2° lugar que o prazo para esta quitação
não seja indefinido, o 

"então 
para nào haver nem

estas delongas, nem estas complicações, roqueiro
a camara que tome isto em consideração, para
fazer uma lei em que creo cobradores de décimas
separados dos magistrados, porque emquanto
houver isto a fazenda nacional ha de perder.

Esto 6 o meu parecer.

EMENDA

« Que conceda a prorogação por mais O mezes,
mostrando documento das estações do fazenda,
em que se diga que ainda não se puderão rever
as suas respectivas contas.

« Quo o governo ordene e marque o tempo
dentro do qual as estações de fazenda devão re-
ver as contas das décimas ds qualquer magis-
trado.— J. Lino. » — Foi apoiada.

o Sp. Vasconcellos : — Sempre <3 pre"
ciso mais alguma declaração. Deixa se ao go-
verno o poder conceder aos magistrados mais
prazo para apresentarem as certidões do décima;
mas tudo isto podo ser iIludido.

Quem nos diz quo um magistrado fiado na
prorogação nada faz em desempenho dos seus
deveres na cobrança da décima ? Tudo pôde acon-
tecer, e por isso será preciso alguma declaração.
Eu nao me opponho á proposta, mas lembro
quanto 6 preciso evitar o abuso quo daqui se
possa seguir.
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o Sr. Custodio Dius : —Eu acho quo a
lembrança do illustre deputado tem lugar, o qui-
zera quo so pudesse dizer — proroga-so por nina
só vez, — e que nunca podia o ministro da jus-
tiça excsder a 2a prorogação sem nova decisão
da assembléa, porque do outra sorte vai ter-
vindo o magistrado com prorogaçõos, ficando tal-
vez impune a sua negligencia, se não mais al-
guma cousa.

EMENDA.

« Que aos magistrados quo servirem nas pro-
vincias mais longínquas, se lhes passe até 3a

prorogação a obrigaçãg de apresentar a certidão
de corrente da respectiva junta.— O deputado J.

sC. Dias.»— Foi apoiada.

O Sr. Araújo Bastos : — 
[Não se entendeu

o tachygrapho. )

O Sr. Vasconcollos : —Eu já disse quo
"âo me declarava contra a proposta, porque julgo
que ha magistrados que merecem essas proro-
g.tções, mas outros ha quo as não merecem, e

que não devem exercer mais empregos, por não
terem cumprido com as declarações da lei, e

por isso desejava quo fosso bem declarada essa
obrigação, e que mesmo nesta lei so declarasse
cm que pena incorrião... Eu não sei no que dará
esse systema do não se arrecadarem as rendas

publicas.
As juntas de fazenda não cumprem os seus

devores, e os magistrados animados agora com
estas prorogações, talvez farão ás claras o que
faziào ás escuras.

Eu, Sr. presidente, digo mui francamente quo
emquanto o Sr. ministro da justiça que lia
pouco fez sentir, o rigor da lei a tres magistra-
dos, não suspender um cada mez (apoiados), as
leis não so executarão, o a que discutimos longe
do produzir beneficio, converter-se-ha em veneno,
porque servirá do convidar e animar mais a
transgressão da lei, ora tão freqüente no nosso
corpo da magistratura.

A imprudência nesta corporação tem chegado
ao ultimo gráo, e esse facto acontecido com o
Sr. Almeida Torres a quem os desembargadores
da Bahia declararão menor prova que só a
massa de Ilercules poderia dar tom aos nossos
magistrados tào desmoralisados o corrompidos.

Portanto, não me opponho á resolução, digo
que é preciso redigil-a do modo que não vá pro-
duzir males cm lugar de bens.

o Sr. Souza França :—(Não se entendeu
o tacliygrapho.)

O Sr. Araújo Duitos : — Eu disse que
era preciso taxar um tempo certo, em quo essas
repartições <ie fazenda tomassem essas contas,
para que as juntas no fim do 8 faiezes... por-
tanto não tem lugar o quo acaba de dizer o
honrado membro, se é, quo so dirige a mim, e
digo quo ó necessário marcar um certo tempo
para se tomar essas contas.

O Sr. j\Iinisti'o Utt «Justiça. : —Eli nào
venho aqui defender magistrados por isso não
me faço cargo de responder ás arguiçoes que se
lhes fizerem ; fallarei sómente sobre a questão.
Emquanto não se marcar ús repartições de fa-
zenda um tempo certo para tomarem as contas,
tudo será perdido. Faça o thezouro o que está
a sen cargo, e não será preciso tomar esta me-
d ida ; mas como isto por ora se não faz deve
passar a proposta. (1)

(1) O Sr. ministro fez vários discursos nesta

sessão, mas não os publicamos porque vendo-os

S. Ex. disse quo se achavão inexactissimos, o até

nada continhãe dos seus argumentos.

tomo 3.

Retirou-se S. Ex. e procedendo-so á votação, foi
approvada a resolução com prejuízo das emi-n-
das.

Continuou a discussão quo por este motivo f.ii
interrompida.

o Sr. r^iiio Coutinbo .- —Sr. presidente,
eu não sei se o Sr. Lopes Gama que até aqui se
conservou em legitimo silencio, quiz com o seu
discurso defender ou censurar a conducta do ex
ministro da fazenda.

Se o quer defender erra de certo o seu calculo,
nunca a religião esteve em maior perigo do que
quan to a quizerão defender homens fraco$ e igno-
rantes.

O Sr. ex-ministro agradeceria mais ao Sr. Gama
se o não defendesse, porque antes nenhuma de-
feza do que um mào advogado ; mas vamos á
questão

Diz o Sr. Gama que a lei não declara quo as
cédulas serião papel-moeda; perdôe-me o Sr. Gama
a lei declara as cédulas como papel-moeda ; lèa
o illustre deputado a lei e se desengauarádo erro
em que labora.

Diz mais o illustre deputado que papel-moeda
accumula capitaes ao thesouro, esta definição do
illustre deputado é novíssima ; nenhum econo-
mista a deu ainda; mas note o Sr. Gama que com
as cédulas comprou o governo o cobre falso, o
pela sua definição são as cédulas papel-moeda.

Perdóe-me o Sr. Gama dizer-lho, anda ás aves-
sas dos economistas, o as suas razões não con-
vencem. (Não se entendeu o resto do discurso.)

o Sr. Liopos Gama: —Sr. 
presidente, o

illustre deputado o Sr. Souza França (1) querendo
combater os argumentos com quo pretendo mos-
trar que as cédulas emittidas pela junta da fa-
zenda da Bahia não tinhão a naturezade papel-
moeda, citou a parto do decreto de 27 de Novem-
bro, em que se manda que estas cédulas corrão
naquella província como papel-moeda.

Esta disposição em nada muda a essencia o
natureza das mesmas cédulas ; pois ella só tem

por fim evitar as duvidas o contestições que se

podião suscitar na circulação das cédulas ; porque
poderia haver quem não as quizesse receber como
representantes do cobro recolhido e depositado
nos cofres nacionaes.

Por uma lei so determinou que as notas do
banco do Brazil fossem recebidas como moeda.
Pergunto , esta lei alterou a essencia deslas
notas ? Deu-lhes o caracter do papel-mocla ?

O Sr. Lino Coutinho disse que eu dei uma deii-
nição cerebiina de papel-moeda. O illustre depu-
tado enganou-se, eu não dei difinição de papel-
moeda, pois quo considero os illustres membros
desta catnara bastantemente instruídos para não
tomar-lhes o tempo com semelhante definição.

O que eu fiz foi mostrar que sendo da essoucia
do papel-moeda proporcionar ao governo um ca-

pitai disponível sem dependencia do um fuimo
metallico, nas cédulas da Bahia não so verificava
esta circumstancia essencial ao papel-moeda, pois
que ellas nada mais fazião do que representar
um fundo depositado ; e tanto isto é assim que
o governo não pôde emittir mais cédulas alem
das que servirem para representar este mesmo
fundo.

Daqui se segue que o estado nem por um só
instante adquiriu pelas cédulas um capital á sua
disposição ; e que os particulares só a recebom
no valor do cobro recolhido que ellas representão,
e nunca em relação a outro metal que nãq foi
abrangido no deposito.

(1) Esto discurso a que so refere o Sr. Gama,

não foi dado polo tachygrauho o por isso o não

publicamos.
29
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Admiro que o Sr. Lino Coutinho insista em dar
ás cédulas da Bahia o caracter e natureza de

papel-moeda que sempre denota um reembolso
indefinido, e traz comsigo mesmo o gertrieu de
sua depreciação ; o Sr. Lino Coutinho que fazendo
suas as expressões de Mirabeau disse nesta mesma
camara, para refutar a creação do papel-moeda,
que o papel-moeda 6 a orgia do despotismo em
delirio 1 Não posso crer que quem assim pensa
sobre o pajiel-moeda, votasse pelo decreto que
mandou emittir cédulas na Bahia, na persuasão
de quo ellas erão uma e a mesma cousi que o

papel-moeda.
A minha opinião será a este respeito cerebrina,

mas o.Sr. Lino Coutinho que se mostra versado
em economia política o finanças, ainda não apre-
sentou razão alguma de novo com quo pudesse
destruir a minha opinião a que ullo chama cere-
brina.

o Sr. Souza o Mello :—Sr. presidente,
hontem ficou esta matéria adiada pelo empato na

votação.
Folgo muito, de vôr o quanto nesta parte é

previdente o nosso regimento, porque como se
tratava de decidir uma matéria sem ser impressa,
e de que apenas podião estar ao facto os inem-
bros da commissão de fazenda que a examinarão
e mais alguns senhores que tivessem tido parta
nas conferências, não podia deixar de appare-
cerem na discussão muitos obstáculos, e até o
empate para o adiamento.

Entretanto peço se me remettào da mesa os que-
sitos apresentados hoje pelo Sr. 1° secretario, o
á vista delles vou f iliar na matéria.

O anno passado quando se apresentou aqui a
redacção da resolução sobre o resgate do cobre
falso da Bahia de que ora se trata, eu fiz uina
reflexão sobre o Io artigo com o 4°, os quaes
havião de causar grande transtorno na operação,
emquanto se decretava o resgato do todo o cobre
em circulação, porque esta medida abrangia muita
moeda de cobro verdadeira; em vez da se res-

gatar dous milhões o governo teria do resga-
tar quatro , do que tem resultado um grande
mal, especialmente pela falta das moedas de 5,
10 e 20 réis incluídos no resgate por força dos
arts. 1° e 4» da resolução, e que devião faltar

precisamente na circulação com grandes males,

que a tal respeito tem solfrido o povo da Bahia,
e com notorio gravame ú fazenda publica quo
passava a applicar quatro milhões, quando aliás
basíarião dous ; muito mais não tendo a casa da
moeda igual quantia das moedas de 5, 10 e 20 róis

para emittir.
Portanto sou do parecer que os quesitos que

tratão deste objecto e que são uma medida de
reforma da lei, passasse a ser objecto de uma
resolução em favor do cobre verdadeiro que agora

gira, e concluo declarando quo votei hontem con-
tra o parecer da commissão e voto separado por
não conterem as medidas necessarias.

O Sr. Castro o Silva : — Sr. presidonto,
nada direi sobre essa providencia do thesouro

publico que mandou receber do erário da Bahia
a 3a parte das cédulas nos pagamentos, e pedi a

palavra sámente para referir um facto acontecido
í.a minha província, o que tem toda a analogia
com o presente.

O Ceará exhaíisto de recursos pecuniários lan-

çou mão dessa emissão de cédulas, sendo o seu-
valor até de 400 réis. Estas cédulas erão recebi
das nas estações publicas como moeda, e nem

por isso gozarão de credito ; e vendo-se os em-

pregados públicos mui prejudicados nos seus or-
dei.ados, pois as cédulas logo no seu principio
soffrerão a depreciação de um rebate de 10 o
20 °/o, requererão para receberem seus ordenados
metade em cédulas e metade em dinheiro, e a

junta achando justa sua representação ordenou

que nos pagamentos nas estações publicas se
recebesse na mesma conformidade do pedido dos
empregados, e o descredito continuou a ponto
de rebaterem as cédulas a 30 e 40 %.

A capital do Ceará ficou em sitio, todos os

generos snbirão ao duplo, e as embarcações que
alli tocavão nada vetidião, porque a moeda que
girava no mercado era somente as cédulas, e
foi por certo este mal um dos maiores flagellos

que aquella capital sofTreu, e inundando-so agora
a Bahia com dous mil contos de cédulas, sem
duvida solfrerá o mesmo mal quo soffreu o Ceará.

Esta augusta camara portanto á vista deste
facto que acabo de referir, resolva na sua sa-
bedoria, como julgar mais conveniente.

Julgou-se a matéria discutida e poz o Sr. pre-
sidente a votos os quesitos formalisados pelo
Sr. Io secretario pela ordem seguinte :

1.° « As notas etc. » — Venceu-se que sim.
2.° « As emittidas etc. » —Venceu-so 

que sivn.
3." « Ficará etc. » — Venceu-se que sim.
4.» « Deveráõ etc. » — Venceu-so quo sim.
5.° « Deveráõ além disso etc. »—Venceu-se

que sim.
0.° « Será para isso etc. »—Venceu-se quo

sim.

7.» « Convém que se declare etc » — Venceu-se

que sim.

O Sr. Presidente propoz que se se deveria fazer
a resolução vencida relativamente a poder de
novo entrar em circulação as moedas do 5 até
20 réis arrecadadas na Bahia, e remetter-se im-
mediatamente ao senado? E resolveu-se quo sim.

O Sr. 1° Secretario interrompeu inteiramente
a ordem do dia para ler dous ofiicios do ministro
dos negocios da fazenda.

OFFICIOS

1.° « Illm. e Exm. Sr.—Tendo de apresentar uma

proposta do governo á camara dos jSrs. debuta-
dos, rogo a V. Ex. haja de levar o referido ao
conhecimento da mesma camara, para que mo
seja indicado o dia e hora em que nella deverei
comparecer.

« Deus guarde a V. Ex.—Paço, em 19 de Julho
de 1S28. — José liernardino Baptista Pereira. —

Sr. José Carlos Pereira de Almeida Torres. »

Decidio-sa quo se lhe respondesse quo o dia
segunda feira 21 do corrente pelas 11 horas da
manhã era o marcado.

2.° Remettendo vários papeis que servem de
illustração ao orçamento da despeza do thezouro

para 1829, e os balanços da receita da intendeu-
cia geral da policia dos annos de 18:20 e 1827,
e forão remettidos á commissão de fazenda.

Entrou-se na 4.a parte da ordem do dia, e
continuou-se com o debate adiado de hontem,

que versava sobro a 3° discussão do projecto du
lei sobro os processos criminaes summarios.

O Sr. Vasconcellos propoz o adiamento até vir
do senado a lei para que lá foi sobre o supremo
tribunal de justiça, o qual sendo apoiado e discu-
tido, não foi approvado. (1)

O Sr. Araújo Bastos pedio urgência para inter-
romper a ordem do dia e offerecer redigida a
resolução que a camara mandou fazer relativa-
mente ás moedas de cobro da 5 até 20 réis arre-
cadadas na Bahia, a qual sendo approvado tor-
nou-se á ordem do dia, até quo dando a hora,
ficou adiada a discussão.

(1) Os discursos que se prouunciarao nesta
discussão, não forão apanhados pelo tachygrapho.
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O Sit. 1» Secretario leu um parecer das com-
missões de justiça civil e criminal com as emen-
das a um projecto do Sr. Paula e Souza sobre

juizes de paz, o que tudo se mandou imprimir.

O Sr. Prrsidente dóu para ordem do dia 21
o seguinte:

1.® O projecto adiado da discussão de hoje.
2.» O projecto n. 31 sobre a creação de villas.
8.° Parecer sobre a bulla da cruzada.
4.o 2a discussão do projecto n. 17.
õ.o Paroceres de commissões, indicações, pri-

meiras e segundas leituras.

Levantou-se a sessão depois das duas horas
da tarle.

Sessão cm 21 de >1111110

TRESIDENCIA DO SR. ARCEBISPO DA BAIIIA

A's 10 horas procedeu-se á chamada, e achando-
se reunidos 73 Srs. deputados, declarou o Sr.

presidente aberta a sessão.

Leu-se e approuvou-se a acta da antecedente.

Leu-se o seguinte

OFFICIO.

« IUm. e Exm. Sr.—Tendo-me V. Ex. commu-
nicado em officio de 1G do corrente, a necessidade
de se expedirem ns ordens competentes para se

pnssarem os respectivos diplomas aos que hão de
substituir na fôrma da lei os deputados Francisco
Josó Faria Barbosa e Caetano Xavier Pereira
de Brito, por terem fallecido, e os deputados
Manoel Caetano do Almeida e Albuquerquo e
Nicoláu Pereira de Campos Vergueiro, porque se
achão actualmente senadores : participo a V. Ex.,

para ser presente na cnmaru dos Srs. deputados,

que se expedem na data de hoje as ordens ne-
cessarias para se supprirem as vagas dos dois
fallecidos, o que quanto ás dos nomeados sena-
dores já estavão expedidas antes da recepção do
citado ofíicio.

« Deus guarde a Y. Ex.—Paço, em 18 de Julho
de 1828.— José Clemente Pereira.—Sr. José Carlos
Peieira de Almeida Torres. »

O {Sr. Xjíiio Coutiniio :—A camara per-
suade-se ã vista do officio que se acaba da lèr,
que o ministro do império quer patrocinar a
Manoel da Cunha Chichorro ; esso traidor que
teve a revoltante ousadia de proclamar o abso-
lutismo, relatando com ufania essa acção digna
de mil castigos, a um ministro que lhe deu lou-
vores em vez de o fazer reduzir íjo nada de que
nunca devêra ter sahido. E é este o deputado que
se manda chamar para tomar assento entre nós ?
E' esto o amigo da liberdade que vai ter entrada
no sanetuario da lei ? Não ; esta camara não ha
dc tolerar quo um monstro manchado com tão
horroroso crime venha nodoar a representação
nacional; com seu hálito pestilento elle é capaz
de enfestar a mais pura atmosphera da liberiíi-
de ; não ; aqui não lia de ter assento ; non fe-
ram, tiou fatiar, non sitiam.

Sou pois de voto que nesta conformidade se
responda ao ministro, mostrnndo-se mesmo que
erros ou enganos desta natureza nenhuma des-
culpa merecem. Note a camara que este mesmo
ministro apresentou uma acta parcial pela geral
do Ceará; já não ó a primeira vez quo calie
nest.es enganos. Sou pois de voto que nesta

conformidade se lhe ofíicie.

O Sr. Almeida Torres:—Sr. presidente,
acho que o ministro não mandou toda a resposta

que devia dar ao offlcio da camara; mas daqui
não se segue quo não mande estes esclareci-
mentos. (Não foi ouvido por algum tempo.)
Então é necessário que esperemos, e caso pa«-
sndos alguns dias não responda, é quo tem
lugar o que diz o nobre deputado; o mais seria
obrar com procipitação.

O Sr. Custodio üias:—De quanto tenho
ouvido julgo que nós não podemos deixar de
fazer novas requisições ao ministro, pois que
elle expedio as ordens para vir o Sr. Chichorro
sem saber que. nós o temos expressamente ex-
cluido, e como ha de elle vir, se necessariamente ha
de e devo ser excluído sem mais condescendencia ?
Pois nós havemos de admittir nesta casa um
homem que se tem declarado contra a lei fun-
damental ? E' verdade que so elle se tivesse
opposto como republicano, já tinha sido enfor-
cado, e talvez que mais alguma cousa aconto-
cesse, mas foi louvado por esse ex-ministro do
estado, quando elle prepetrava um crimo desta
transcendência, quando haviâo correspondências

que se achão neste diário, quo se chamava en-
tão do governo, ou semi-ministerial. Portanto
venhão novos esclarecimentos; o competento mi-
nistro expeça as ordens, e dcpdis destes escla-
recimentos esta camara tomará as providencias
sobre tal indivíduo. Não posso entender como

poderemos admittil-o ! Este homem de facto o de
direito está excluído desta assembléa, não pódo
ser membro delia, não pôde entrar nesta sala,
e como ó que este ministro expede ordens para
que elle venha? Ainda que os esclarecimentos

que temos do facto são bastantes, requeiro com-
tudo mais esclarecimentos.

o Sr. Castro o silva:—Parece-me que o
ministro antes do receber o officio desta camara
expedia ordens para S. Paulo para vir o sup-

plante que havia de substituir o deputado que
falta ; foi prompto em chamal-o sem as ordens
da camara ; não foi pois contra as ordens da
camara ; as ordens já estavão expedidas quando
recebeu o offlcio desta camara.

O Sr. Almoida Torres:—[Não se ouvio.)

o Sr. Lino Continuo : — Não tenho que
duvidar do offlcio quo mandou o Sr. secretario ;
estou certo quo o Sr. secretario não havia do
dizer na mesa uma cousa e mandar dizer outra.
O Sr. secretario pedio ao ministro quo mau-
dasíe informações, e elle respondeu sem ter em
vista o officio quo se lhe mandou, porque metteu
esta parte no tinteiro, o diz sómento que so
tinlião mandado ordens.

E é do admirar, Sr. presidente, que o depu-
tado da ParnatnbuC", o Br. Faria, já morreu ha
bastante tempo, e não se mandou chamar o
supplente, o que agora se faz com toda a pressa
para supprir o Sr. Vergueiro.

A pessoa que o dove supprir induz-me a des-
cobrir algum particular motivo nesta promptidão
do Sr. ministro que mo faz admirar ; e muito
me admiro de quo elle respondesse ao, offiicio
do Sr. secretario e deixasse de responder cohe-
rentemento na parte mais essencial do seu offi-
cio. Não pôde deixar do se lhe mandar dizer

quo responda em fôrma, e quo não omitta a

parte tão essencial como esta.
Por consequencia agora o quo se tem do fazer, ó

retorquir, o mandar dizer ao ministro que res-

ponda om fôrma ao offlcio quo esta casa llio
mandou.

O Sr. Io Secretario lou novamente o offlcio
do ministro.

o Sr. Cuniiti Mattos : —Sr. 
presidente .

persuado-me quo os ministros devem responder
coherentemente aos officios desta camara. Mas
se com effeito o ministro já tinha expedido as
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participações para a vinJa do supplente Cliichorro

para esta corte, ficará a mesma vinda pela volta.
Elle não ha de entrar nesta sala som consen-

timento da camara ; o seu diploma ha de ir á
conimissão de poderes, esta dará o seu parecer,
quo ha de ser discutido, e não sendo approvado
a favor do supplente, o tal Sr. Chichorro tomará
o seu caminho, vai-se em boa hora, vai com Deos

porque não nos pertence.
E' verdade que a fazenda publica fará as des-

pezas do subsidia ou ajuda de custo do que trata
a constituição, mas fica da nossa parte o exigir
quo elle a torne a entregar a favor daquella pes-
soa que legitimamente fôr eleita.

Este negocio o da competencia da camara, o
supplento Chichorro fica excluído deste lugar,
nao entrará nesta sala por ser inimigo do go-
verno monarchico-hereditario-representativo, re-
conhecido pela constituição , e abraçado cor-
dealménte por todos aquelles que não desejão
ser escravos de um governo absoluto e arbi-
trario.

O Sr. Custodio Dias instou que se pedissem
esclarecimentos ao governo.

O Sr. Alinoitla Torres :—{.Vão se OUVÍO )
o Sr. Hno Coutiniio :—Sr. presidente, a

defeza que o illustre deputado acaba do fazer
do ministro, não pôde passar ; pois porquo o
ministro toma conta de uma pasta não ha do
fazer o que os outròs deixarão por fazer, porquo
diz não é do meu tempo ? Então era preciso que
houvesse uma demarcação entre uns e outros, e
se os ministros só fazião aquillo que diz res-
peito unicamente ao seu tempo, nunca se fazia
nada ; o ministro só devia olhar para aquillo quo
os outros tinhão principiado a fazer.

Por consequencia deve-se dizer ao ministro
que responda ao que esta camara lhe exigiu em
officio ; porque elle ainda não disso cousa no-
nhuma sobre a parte essencial do officio do Sr.
secretario ; ó preciso pois outra vez despertal-o ;
e não esperemos que elle nos mande as infor-
mações sem outra vez as exigirmos.

Esto é o meu parece^.

Sr. Paula o Souza ;-Como agora entro
nada posso dizer, queria por isso quo o Sr. Io
secretario lesse outra vez a resposta do minis-
tro.

O Sr. 1° Secretario leu não só o officio que
o ministro enviou, mas o que lhe dirigiu.

O Sr. Paula e Souz,y :—Não havia mais nada
a fazer senão o Sr. presidente consultar a ca-
mara se se devo officiar novamente sobro as in-
formações.

O Sr. Presidente Como appareceu a oipnião

quo se esperasse pelas informações do minis-
tro

O Sr. Paula, e SouzaMas eu vejo que elle
não diz que ha de mandar esclarecimentos ; pa-
rece-me que não entendeu o officio.

O Sr. Lino Coutiniio : — Ou não quiz enten-
der.

O Sr. Paula e Souza Mas eu devo julgar
que não entendeu, por isso a minha opinião
seria que se tornasse a officiar.

Assim se venceu.

Leu-se outro officio do mesmo ministro sobre
os meios do verificar-se a responsabilidade do
presidente das Alagoas.

o Sr. t,ino Coutiniio : — Queria quo o
Sr. secretario lesse outra vez o officio sobro o
presidente das Alagoas, que não ouvi bem. ( Foi
satisfeito. )

Queria saber deste celebre governador das ar-

mas das Alagoas; pois a questão foi com ello

que tove a constancia do debellar o pôr cm tu-
multo a província toda ; pegou em armas, ar-
rombou fortalezas, levou presos para fóra da
cadèa ; a questão foi entre ambos o tirou-se a
devassa somente sobro o vice-presidente e não
se tirou sobre o governador das armas de quom
nós mandamos devassar? Eu me admiro o me
admiro muito, que venha só a pronuncia do vi-
ce-presidente e não venha a do governador, esso
madão das Alagôas que nós sabemos ter praticado
grandes despotismos !

Sr. presidente, temos ainda muito modo de
soldados de tropa de linha ; este ó soldado, faz
o que quer o não so lhe vai á mão.

O Sr. Souza e llollo :—( Não se ouvio.)

O Sr. Pauta c Souza :— De quanto per-
cebi do officio .colligi que havia uma lacuna na
legislação actual, e sendo assim me parecia quo
o officio devia ser remettido ã commissão dejus-
tiça criminal, esta ó a minha opinião; e não
deve remetter-se á commissão central, porquo de
certo não se trata da responsabilidade, trata-so
de supprir uma lacuna de legislação existente ;
só por isso deve ir á commissão de justiça cri-
minai.

O Sr. Ilollanda Cavalcante:—Sr. pre-
sidento, esto negocio da pronuncia deve ir a
uma commissão, porque como é que pôde haver
discussão sobre uma matéria quo não se sabe

qual é? Um diz uma cousa, outro diz outra, o
afinal segue.-so uma discussão sem se saber o
negocio qual é. Estou persuadido que deve ir á
commissão de constituição, ha uma lacuna cia
constituição, quem deve saber disto o som du-
vida a commissão, quanto a mim não existe tal
lacuna, ha um tribunal competente para julgar
este presidente, mas de necessidade deve ir á
commissão de constituição, a ella compete o
exame dostes papeis, porque até a matéria nem
foi lida.

Peço portanto, quo so trate da ordem do dia.

O Sr. Presidente : — Não ha commissão do
constituição.

O Sr. Almeida Torres : — Eu declarei a com-
missão contrai, decida-se agora.

o Sr. Paula o Souza:—Como não ouvi a
decisão, por isso 6 que lembrava a commissão
do justiça criminal; tanto mais que nomeou-se
uma commissão especial unicamente na fôrma de
um artigo da constituição ; e ó esta uma nova
razão para que isto nao vá á commissão central.

Foi á commissão do justiça criminal.

Leu-se um officio do ministro da marinha

participando que tratava de responder a vários

quesitos, que lhe liavião sido feitos pela ca-
mara. „

Ficou a camara inteirada.

Kemetteu-so á commissão de petições um re-

querimento de Agostinho Leite do Almeida.

Approvarão-so as redacções das resoluções re-
duzindo a 15 °/o os direitos de entrada na al-
fandega, e da quo extingue vários castigos mi-
litares.

Annunciando-so a este tempo a chegada do
Exm. ministro da fazenda, foi esto recebido com
as solemnidades do estylo, e tendo tomado o
assento que lhe estava destinado, fez uma pro-
posta:

« Augustos o digníssimos, etc. » (1)

Tendo terminado a sua leitura, declarou-lhe o

(1) Não veio com a acta.
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Sr. presidente que a câmara a tomaria na de-
vida consideração.

Retirou-se então S. Ex. pela mesma fôrma

porque fora recebido.

Leu-se o seguinte

PARECER

1 « A commissão central vio o requerimento de
Antonio Carlos de Andrada Machado e Martim
Francisco Ribeiro do Andrada, presos na ilha das
Cobras, em quo se queixão de não serem com

justiça deferidos os requerimentos quo dirigirão
ao regedor da casa da supplicação, o ao juiz
relator do feito, por occasião de se livrarem do
crime resultante de uma devassa em quo forão

pronunciados, porquanto se denegou ao primeiro
queixoso como bacharel em direita civil, a licença
de por si mesmo se defender e a seu irmão, cuja
causa é idêntica; mas também por se lhes não

guardarem as garantias outorgadas no art.
159 da constituição do império, o não consen-
tirem que elles do viva voz se defendão em au-
ditorio publico ; terminando por fim os suppli-
cantes a sua queixa com a denuncia a esta ca-
inara de dous inauditos attentados contra a

liberdade da imprensa o contra a inviolabilida-
de dos deputados, porquanto o juiz que os

pronunciou se servio do que em um periodico
vinha escripto, e de seus discursos como depu-
tados, para assim mais os culpar.

« A commissão pois, á vista do que fica exarado
é de parecer, que emquanto á primeira parte,
supposto ache ella os pedidos dos supplicantes
fundados em boa razão e mesmo alguns em direito,
comtudo não ha por ora quo deferir, por isso que
elles não esgotarão ainda todos os meios do
recurso, e emquanto á sejmnda que se peção
informações ao governo a vista do processo
afim de se fazer effectiva a responsabilidade
sobre o magistrado , que tão audazmente tiver
violado a constituição do império em um tão
melindroso negocio , qual o da inviolabilidade
dos membros do corpo legislativo, e a salutifera
lei do jury em matéria de abusos do liberdade
da imprensa.

« Rio du Janeiro, 2L de Julho de 1828. — (Assi-
gnados 03 membros commissão.)»

Foi approvado.

Leu-se o seguinte

REQUERIMENTO

« Roqueiro quo 3 dias alternados na semana
se reserve a primeira hora da sessão para os
trabalhos da commissão. Peço urgência. — O de-

putado J. C. Vias. » — Foi apoiado.

o Sr. Lino Ooutmiio Por esta occasião
faço um requerimento á camara ; é preciso acabar
com a commissão central, o que se cree uma

commissão particular para estes negocios, porque
não se pôde trabalhar com 17 membros; elles
não se reúnem, nem é possível decidir-se qualquer
questão, e em tal caso é melhor decidir os ne-

gocios aqui.
Portanto, deve-se crear uma commissão como

a quo houve o anno passado, chamada de guarda
da constituição, aliás ficão os negocios 11a pasta
o não se resolve nada.

o sr. cunha Mattos : — O requerimento é

justo e neste anno tem appirecido muito poucos
pareceres.

Eu desejo que a maior parte das commissões
sejão compostas de 3 membros, porque 5 já fazem
um grande 

embaraço nos trabalhos, e ainda mais

desejaria que acabassem todas as commissões,

por me persuadir que seria melhor que o Sr. pre-

sidente, entregasse a cada um dos Srs. deputados
conhecedores das matérias os papeis que julgasse
convenientes para elles darem os seus pareceres, o
deste modo evitavão-se as demora e outros ob-
staculos que se encontrão nas commissões, e retar-
dão os trabalhos de quo se achão encarregadas.

O Sr. Paula, o Sou::a : — Eu não approvo
a indicação til qual está, mas ella me obriga a
imittir alguma opinião, para se tomar uma outra
medida, porque do facto as commissões não podem
-fazer 

quasi nada, o ó preciso reformar alguma

parto di) nosso regimento, o dar-se outro methodo
ás commissões; por isso quizera quo o requeri-
mento fosse á uma commissão especial nomeada

pelo Sr. presidente, para que esta commissão
lembrassa o quo se precisa reformar no nosso
regimento.

As commissões alem do serem do muitos mein-
bros não têm tempo para trabalhar, sahimos daqui
muito tardo e o clima muito quente não nos dá
lugar para trabalhar á tardo ; a commissão do
fazenda tem feito bastantes reuniões fóra da casa,
mas ó por mui pouco espaço de tempo e muito

pouco se pôde fazer.

Esta ó a minha opinião.

o Sr. custodio Dias:— Ir o meu requeri-
monto á commissão ó querer remediar o mal com o
mesmo mal ; pois se eu me queixo do retarda-
mento das commissõos, como se lia de ir accu-
mular na commissão mais esse trabalho ? Mas se
so quer, vá o requerimento á commissão, comtanto

quo ella dè o seu voto do prompto.

o Sr. Lino continuo : —Eu me opponho
a este requerimento, elle não pôde passar de
maneira alguma, porquo se passar nós não vimos
aqui senão ás 11 horas, e escusado & estarmos
a engtnar-nos á nós mesmos.

Sr. presidente, o mal não vem do máo methodo
das commissões vem da nossa preguiça, porque
o anno passado com este mesmo máo methodo
trabalhamos mais ; ou contra mim fallo, mas

porque, Sr. presidente, os illustres deputados que
entrão para aqui e não quorem ser oradores,
não so hão de retirar a uma hora, pára irem

trabalhar nas commissões? Creio que se'podia
fazor isto.

Portanto voto contra o requerimento porquo o
mal vem de nós mesmos e não do methodo ;
eu julgo quo isto ó uma pura perda de tempo ;
as commissões vão trabalhando como podem o

para quo agora alterar a ordem dos trabalhos ?
O requerimento não foi declarado urge.ite, e não
acha o illustre doputado que isto ó uma pura
perda de tempo ? Eu lhe peço polo amor da pa-
tria que retiro somelhanto requerimento.

o Sr. Custodio Dias: — O meu requeri-
mento creio que foi declarado urgente. Chora
o illustre deputado o tempo desta discussão o
não chora o tempo desde que estão os trabalhos
accumulados nas pastas ? Portanto, eu peço que
seja deferido o requerimento, mas que decidamos
com reflexão.

O Sr. Cunha Mattos :—Eu devo declarar

que a commissão do estatística nada tem a fazer,
e a do guerra apenas tem um parecer a dar, o

qual está na mão do Sr. deputado May, cuja
moléstia obstou até hoje á sua apresentação.

O parecer ó sobro o juramento dos soldados
irlandezes que tèm vindo ao serviço do império ;
o Sr. doputado May ha de vir amanhã, 011 depois
do amanhã, e então apparecerá o único trabalho

que existe na pasta da commissão de guerra.

O Sr». Xavier Forroira : — Eu tunibçni
devo defender a minha commissão, que tem feito

o que pôde ; o devo dizer quo eu entro sempre

para esta casa ás 9 horas, igualmente o Sr. de.
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putado Cunha Mattos quo me faz a honra de me
acompanhar.

O Sr. castro o silva : — Pnrece-ma que
se podia approvar o requerimento do illustre
deputado o Sr. Custodio Dias com pequena
alteração, e vinha a ser que se reservassem
esses tres dias que o Sr. deputado requer para
as commissões trabalharem, porém eu diria que
não fossem todas as commissões, o sinT em
cada um desses dias uma ou duas commissões

que o Sr. presidente designasse ; neste sentido
votarei pelo requerimento.

Não foi approvado o requerimento.

Lou-se este outro

REQUERIMENTO

« Requeiro que se desmancho a commissão
central, e quo se nomêe uma da guarda da
constituição composta de 5 membros. — Jcsé
Lino. » — Foi apoiado.

O Sr. Paula e Souza depois de mostrar que
a commissão deverá ser abolida, não pela su^
nenhuma utilidade, mas pelo abuso que della
se havia feito, declarou votar pelo requerimento.

O Sr. Custodio Dias offereceu o seguinte

additamento

Que se componha além de 3 membros, e que
sejão obrigados a trabalhar uma hora antes
das sessões. —Custodio Dias. »

Foi approvado o requerimento o rejeitado o
additamento.

ORDEM DO DIA

Passou-se á 3a discussão do projecto do lei,
sobre os processos criminaes summarios.

o Sr. Xavier ao Carvalho: — Sr. pre-
sidente, julgo de summa necessidade admittir-se
a emenda quo vem impressa no fim deste

projecto, porque me pareço que sem ella, o
deixando-se o artigo na lntitude cm que está
concebido, os réos vão soffrer delongas. Quando
se diz quo nenhum processo será julgado, sem
que a parte accusadora, e na falta o promotor,
tenha olíerecido o libello e mais peças de accu-
sação, convém muito marcar o termo em que o
deveráõ fazer, para não dar lugar á má fé ou
do um ou de outro.

Voto pois pela emenda sendo todavia melhor
redigida, e do maneira que exprima completa-

mento a idéa, isto é, que nem a parte nem o

promotor possão demorar o processo.
Na sessão passada disse um illustre deputado,

cujas luzes eu muito respeito, que de nada ser-
via a reforma pretendida por esto projecto,
uma vez que se não adoptasse a publicidade do
processo, única garantia da liberdade do cidadão.
Eu concordo com estes princípios e creio mesmo
que não precisamos coadjuvar isso ; está deter-
minado na constituição que ordena quo os actos
do processo depois da pronuncia sejão públicos
—desde já—se exprime a lei, e parece que nada
mais é preciso para que assim so ponha em

ratica, mas a publicidade de um processo bit-
aramente summario, de um processo que não

der lugar á defeza do r&o, que o faça subir á
pena sem completa convicção, como até aqui tem
succedido, essa publicidade só, digo eu, do quo
prestará ? Se a fôrma do processo não estiver
corrigida e emendada, apenas produzirá a com-

paixao dos espectadores, e mesmo a sua irrita-
ção, vendo que se dá lugar a um assassinio
legal.

Portanto eu estou pelo projecto com a emenda

de quo tenho fallado, mas de que servirá melhorar
a fôrma e marcha do processo, se se não mellio-
rnr ao mesmo t empo a fôrma da sentença ? Sea-
tanciar em conferência, como ó a lei actual, é
sentenciar de rojo e tumultuariamente, ou quando
monos pôr o voto só do relator, voto quo Deos
sabe como é.

Offerecôião-so para remediar isto duas emendas,
la para quo os autos fossem a cada ministro quê
puzcssem nelles o seu — visto — , e 2a (esta foi
minha) para que a sentença fosso precedida de
tenções escriptas; ambas se apoiátão e appro-
várão, mas a illustre commissão adoptou a Ia
o omittio a 2a; e quando eu pedi a razão dessa
omissão, disse um illustre membro que, não

podendo adoptar-se ambas, aquella tinha razão
de preferencia pela maior brevidade.

Eu, Sr. presidente, não queria ambas conjuncta
e copulativamente, queria e insisto pola minha,
e por uma razão que parece-me nervosa.

Quando eu leio o — visto—do ministro fico em
duvida sa elle vio de facto, mas quando eu leio
a sua tenção em que elle necessariamente dá
a razão do seu voto, faz referencia ás provas etc,
eu tenho argumento, mais seguro, de que elle
com effeito visso os autos o considerasse a ma-
teria.

Um honrado membro disso na sessão passada
que so declarava contra ambas as em ondas como

productoras da demoro do processo, mas eu quereria
antes a demora do que um julgamento precipi-
tado de rojo. o Ímpeto.

Concluio mais esse mesmo illustre orador, que
propunha a suppressão doart. 2.» Se tal passar,
terei o desgosto de ver que o bem que a medida
do projecto quer fazer fica imperfeito-, o só no
meio, pois quo pouco importará que o processo
seja menos summario no seu andamento, ss a
sentença tem de ser por conferencia ou pelo só
voto do relator, muitas vezes precipitado e menos

pensado e meditado.
Eu portanto oppondo-nie á suppressão, voto

pelo artigo com a minha emenda, approvada em
lugar da que preferio a illustre commissão.

Julgada a matéria discutida, approvárão-se as
suppressões propostas pela commissão, rejeitou-
do-se o art. 2», bem como a emenda do Sr. Limpo
de Abreu, e com estas alterações se adoptou o

projecto, quo foi mandado á commissão de ro-
dacçãó.

Passou-so á discussão do projecto n. 31, sobre
a creação de villas.

O «r. Ferreira do JVlollo : — Eu voto

pela lei, mas ncho uma lacuna no art. Io, por-
que providenciando o mesmo sobro as creaçõos
de villas em todas as províncias do império,
não menciona o meio porque se hão de crear
as villas na província do Rio de Janeiro, aonde
necessariamente será preciso também alguma
nova creação, por isso eu mandarei á mesa uma
emenda additiva, que mo parece preenche a la-
cuna que tem o artigo.

Desde o principio da sessão do 1820 têm vindo
a esta augusta camara não poucas propostas
de diversos conselhos presidenciaes, propondo a
creação de novas villas nas diversas províncias
do império.

Estas propostas,^ julgo que será conveniente

quo desde já sejão approvadas pela presente
lei, por isso eu mandarei também á mesa um
artigo addicional, para quo fiquem desde já creadas
as villas propostas pelos diversos conselhos pro-
sidenciaes, cujos nomes constaráõ das respectivas
actas.

Findo o seu discurso offereceu uma emenda,
a qual não veio com a acta.

O Sr. Castro o Silva:—Este projecto
tem por base dar autoridade aos conselhos geraes,

i;
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o na süa falta aos presidenciaes para crearem
novas villas, segundo o exigir o bom publico ;

parecia-mo portanto que também ficassem auto-
risados os mesmos conselhos para supprimirem e

trasladarem algumas villas, e para subdividirem
outras das villas já croadas, segundo exigisse o
bem publico; neste sentido mandarei uma emenda
á mesa.

EMENDA

« Que os conselhos submetteráõ todos estes
seus trabalhos á approvação do governoequando
este a recuse, remetterá a proposta á calhara dos
deputados, com suas observações. — Castro e

Silva. (1) »— Não foi apoiada.

O Sr. Xavier Ferreira :—Eu apoio a
emenda do Sr. deputado Ferreira de Mello, con-

cordo em tudo quanto r.ella expõe, porque a

minha província está nessas circumstancias, o

já nesta casa se achão as representações do

conselho presidencial do anno de 1826 e 1827,

enviando os números das villas e julgados que
síÍo precisos para a província.

Porém, Sr. presidente, lembra-me que quando
a illustrc commissão do estatística apresentou a

esta camara os projectos para se crearem diffe-

rentes villas, em algumas se propunhão também

julgados; para a minha província estou bem

certo, e tanto que assistindo na qualidade de

conselheiro ao presidencial conselho de 1S25,

alli so tratou de alguns lugares que se devião

erigir em julgados.
Mas sendo todos os projectos refundidos em

um, elle se acha presentemente cm í!a discus

são, e eu não vejo que so falia em. julgados.

Não se poderá duvidar que na Ia o 2a dis-

cussão so tratou desta matéria, e agora a não

vejo ; por esse motivo rogava ao Sr. secretario
houvesse de accresceatar depois da palavra villas

e julgados—-, ou fazer a graça do mandar

papel para eu enviar uma emenda neste sentido,

lembrando á esta augusta camara, que so ella

merecer attenção 6 preciso a terça parte dos

Srs. deputados presentes para ser apoiada, visto

ser esta a 8a e ultima discussão, o assim o
mandar o nosso regimento.

EMENDA

«Ao Io artigo, depois da palavra 
— villas —

accrescente-se — e julgados.— Xavier Ferreira. »
Foi apoiada.

o Sr. Lino Continuo :—Eu tenho uma
duvida sobre que desejava ser esclarecido ; é se,

fazendo os conselho de província o na sua falta
os conselhos presidenciaes esta eleição, ficão por
elles feitas estas villas ou se 6 preciso virem á
approvação'da assembléa? Parece-me que os con-
selhos não podem fazer isto sem que seja appro-
vado pela assembléa, o por isso devem propôr,
taes e taes lugares devem ser arvorados em
villas, e sujeitarem estas propostas á approvação
da assembléa.

Portanto mandarei sobre isto uma emenda. (2)

O Sr. Xavier do Carvalho :—E' indis-

putavel que a creação de uma villa é exclusi-
vãmente da competencia do poder legislativo,
mas creio que os mesmos legisladores exercem
este poder por meio desta lei, approvando o corpo
legislativo todas as creações de villas que fize-
rem os conselhos de província, o sa fizermos
isto, eu julgo muito interessante, muito commodo

(1) Ha outra emenda offerecida pelo illustre

deputado, mas não veio com a acta.

(2J Não veio com a acta.

o muito util, porque quem melhor pôde saber da
utilidade e da conveniência que resulta da creação
do uma villa do que o conselho do província,
porque se não fôr isto assim, os povos soffrem
nas demoras que necessariamente hão do haver

primeiro que venha a proposta dos conselhos,

que se discuta e approve.

O Sr. Xavier Ferreira :—Então SO isto Ó
assim, vai-se o beneficio todo desta lei, e quero
saber mais se as villas propostas pelo conselho

presidencial, que vierâo aqui o anno passado,
hão do tornar para este mesmo conselho.

O Sr. Cunha i\ia,ttos : — As idéas apro-
sentadns pelo Sr. Lino Coutinho, forão as mesmas

que a commissão de estatística emitlio, mas em
consequencia de uma emenda feita pelo illustrc
deputado o Sr. Monteiro de Barros, e em resul-
tado de outro projecto apresentado pelo Sr. Paula
o Souza, a camara alterou as disposições dos

projectos da commissão.

O Sr. Ferreira cio Mello : — Eu não vejo
inconveniente algum em que esta lei autorise aos
conselhos para crearem novas villas.

Tem-se dito que a creação do villas 6 da pri-
vativa competencia da assembléa geral, e eu
também penso desta maneira, mas não posso
conformar-me com a idéa de que os conselhos
não possão crear villas, quando para isso são
autorisados por uma lei da assembléa geral, como
é esta que estamos discutindo ; por isso eu penso
que é util que passe a presente lei, com o que
obteremos duas vantagens; Ia a de fazer com

que os povos obtenhão logo as creações de villas

que necessitarem para o prompto recurso de seus
negocios judiciaes o administrativos ; e 2a, a do
alliviarmus o trabalho que necessariamente trazem
a esta augusta camara os requerimentos de di-
versos lugares que pretendem erecções de villas.

Deixemos, senhores, o que é de mera admi-
nistração das províncias aos conselhos das pro-
vincias^ assim o pede a justiça o o bem geral
da nação, e só assim nós teremos sufliciento tempo

para darmos andamento aos grandes negocios

geraes da nação, que tanto exigem um mais
activo e encrgico andamento

Concluo pois votando pela lei com a emenda
additiva e artigo adiccional que oíTereci.

O Sr. Lino Coutiiiiio : —Esta minha
emenda, á primeira vista, parece que vai coarctar
a liberdade dos conselhos provinciaes; comtudo
não é assim, e nós poupamo-nos ao grande tra-
balho, quando elles nos designem que tal ou tal
lugar deve ser villa; mas logo que o conselho
assentar nisto fôrma a sua lista o remetto-a ao
corpo legislativo, porque na fôrma da consti-
tuiçao os conselíios devem sujeitar' as suas de-
cisões á approvação da assembléa, e isto nada é
mais que seguir a constituição ; elles mandão as
suas propostas e o corpo legislativo não terá mais

que dizer que as approva; vem a receber o placet
na conformidade da constituição.

E se os conselhos do províncias sobre certos
negocios menos interessantes não podem tomar
uma resolução definitiva, nem pol-a em pratica
sem approvação do corpo legislativo, como o farão
neste caso ? Debaixo pois desta idéa íiz a emenda,
afim de que estas propostas venhão somente
receber a approvação do corpo legislativo; esse
trabalho deixa-se aos conselhos provinciaes.

O Si*. XaviorFcrreira —Sr. presidente,
temos o trabalho perdido, e que trabalho, Sr. pre-
sidente?V. Ex. sabe quantas sessões temos tido

com o negocio de villas.
Todos os senhores se lembraráõ, quando um br.

deputado mandou (penso que na Ia discussão)

uma emenda para su reunirem todos os projectos
em um, a camara se recordará dos embaraços
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cm que nos vimos; para saliir delles lá foi o

projecto outra vez á commissão ; apparece depois
de alguils dias, lia grandes debates, muitas
emendas e por conseguinte novos embaraços;
nessa occasião o Sr. Paula e Souza apresentou
lima emenda, na qual tomava uma nova base

para creação de cidades e villas; torna para a
commissão de estatística, e o que é mais, foi a
imprimir, porque se julgou um projecto novo,'
volta & discussão, e ainda não passou o projecto
do Sr. Paula e Souza; finalmente, senhor, ou
não mo lembro do mais, o que sei é que estamos
discutindo por 3a vez o resultado de todos estes
trabalhos, e quando eu pensava que o cansado

projecto passava hoje, vem o Sr. Lino Coutinho
com uma emenda, com a qual ficamos sicut eral
in principio, o o mais é que foi apoiada e que
temos pela matéria da emenda grande discussão.

Sr. presidente, eu approvando a emendá ou
artigo additivo do Sr. Ferreira do Mello, reprovo
a do Sr. Lino Coutinho, porque a doutrina da
sua emenda já foi apresentada pela commissão
do estatística, o esta camara a reprovou.

Os conselhos geraes, e em falta destes os con-
selhos presidenciaes, ficão por esta lei autorisa-
dos paru fazerem a conveniente creação do villas
o demarcação de seus termos; daqui em diante
não precisão os conselhos vir á assembléa geral,
por esto motivo, torno a dizer, esta lei os re-
veste de autoridade, assim é que se devo onten-
der a discussão, porque deste modo o que se
assentou na segunda

Outra cousa se deve entender a respeito das
novas crcações do lugares, ou empregos, isso
sim, tem ainda dependencia da assembléa geral.

Ora, perguntarei ao illustre deputado o Sr.
Lino Coutinho, como fica o projecto com a sua
emenda ? Com ella deferiremos aos requerimen-
tos dos povos, que estão nesta casa desde 1820 ?
Não: os conselhos presidenciaes, que á muito
tempo designarão os lugares, que deverião ser
erectos em villas o julgados, pela emenda do
nobre deputado, tornarão a propor ? Tal não devo
ser.

Sr. presidente, eu já estou cansado de esperar
a resolução desta camara, a respeito de villas.

Os moradores da freguezia de S. Francisco
do Paula de Pelotas, já mo têm arguido, sobre
esta demora. Eu desojava silvar a minha res-

ponsabilidade.
Portanto, Sr. presidente, despachomos os re-

querimentos dos povos com a saneção desta
lei; por isso voto por ella com as emendas, ex-
cepto a do Sr. Lino Coutinho.

O Sr. Lino Coutinli» : — O illustl'0 de-

putado, creio, que ficará satisfeito com lembrar-
lhe, quo se approvou uma emenda, quo diz

que ficão approvadas as propostas dos conse-
lhos presidenciaes, sobre a creação dessas villas,
e o Sr. secretario faça o favor de lèr a cinen-
da (leu-se.)

o Sr. Cunha ivitittos :—Se essas pro-
postas vierem á approvação da assembléa, hão
de ir á commissão de estatística : ella ha da dar
o seu parecer, o qual entrará cm discussão, e

poderá ser rejeitado.
E nesse caso_ ficamos aqui em um circulo vi-

cioso. A commissão de estatística já apresenta 18

projectos para creação de villas, comarcas, ter-
mos o julgados; tudo foi impresso, alguns forão
discutidos e por efleito do uma emendi do Sr.
Monteiro de Burros, o outra do Sr. Paula o
Souza iicárão sem eííeito, e forão rejeitados.
Queira Deos não aconteça outro tanto, quando
vierem as novas propostas.

O Sr. Araújo Bastos A emenda do
Sr. Lino, não trata das creações das villas,
sobro as quaes a commissão de estatística, upre-

sentou os seus projectos; mas sim sobre aquel-
Ias, que fór preciso crear do ora em diante
porque a camara approva as propostas, que exis-
tom feitas pelos conselhos, e approva porque
já tem conhecimento de causa, e não ha do
approvar outras creações do villas pelos conse-
1 lios, sem conhecimento do causa; por esta razão
voto peli emenda do Sr. Lino.

O Sr. Ferreira ao Mollo : — Na sos-
são de 2G. como já disse, a província da Minas
Gerae3, na conformidade da carta de 20 da
Outubro, propoz as villas quo erão necessarias
naquella província logo no principio da sessão,
o Sr. Marques de Sampaio offereceu estes tra-
balhos a esta augusta camara, o desde então
nós os deputados da província tomos feito gran-
des esforços, para que se criem as villas pro-
postas, o eu não repetiroi a utilidade o a no-
cessidade destas creações, limito-me a dizei' que
a província da Minas Geraes contem um milhão
de habitantes, e apenas tem 16 villas o do
certo, se se approvar esta emenda, qua se ofTe-
receu entraremos no circulo vicioso, como muito
bem disse em outra sessãe o Sr. Cunha Mattos,
e desvanecidos devem ficar os habitantes destas

províncias remotas, quando isto accontece com
us qua estão perto do Rio de Janeiro.

O Sr. Castro o Silva:—A razão pro-
duzida pelo illustre deputado o Sr. Ferreira de
Mello não jne parece conveniente. Se na sua

província são poucas as villas e nenhumas ha

que sa supprimão, nas outras províncias não
acontece o mesmo; por exemplo, a minha pro-
vincia, aonde segundo os impressos já distribui-
dos por esta camara sa vé a necessidade do se
supprimirem tres villas, que estão desertas o
todas encravadas no circulo de 1 loguás : de
mais quod abundat non nocet, so alguns con-
celhos não têm de usar desta autoridade por
não haverem villas nas suSs províncias para so
supprimirem, outros conselhos haverão quo tenhão

precisão desta autoridade: voto portanto pela
minha emenda.

Agora fallarei da emenda do Sr. Lino Couti-
nho. Eu, Sr. presidente, quando votei por esto
projecto, foi sempre na persuasão quo estes tra-
ballios dos conselhos serião submettidos ao co-
nhecimento da assembléa o do governo, na fôrma
da constituição, por isso apoiei e votarei pela
emenda; por isso quo vem arredar toda a du-
vida que se queira dar á letra desta lei. Con-
vem muito, Sr. presidente, que no estado actual
eu. que nos achamos, nào fiquem os" conselhos
com tão ampla autoridade, da qual é de receiar-se
que exorbitem, o que em lugar de bem resulte
males, pois poderá ser que por empenhos de
pessoas influentes, e mesmo do presidente, ,se
crêem villas em lugares de pouca vantagem aos

povos, havendo aliás lugares melhores para taes
creações, suppressões, trnsladações, etc., etc., e
ficando logo creadas será mui custoso remediar
os males.

Respondendo agora ao discurso do illustre do-
putado o Sr. Cunha Mattos, lembro quo existindo
differentes requerimentos dos povos para a crea-
çào de escolas do primeiras letras, o roqueri-
mentos de professores pedindo augmento de
ordenados; a camara prescindio de tudo isso na
lei que fez sobre as escolas primarias; autori-
sou as camaras para crear essas escolas o mar-
car-lhes ordenados, submettendo depois esses
seus trabalhos á approvação da assomlbéa geral.
E acaso tem resultado algum mal desta medida?
Não l

O caso ó igual: portanto voto pela emenda.
O Sr. Xavier do Carvalho: — Creio,

Sr. presidente, que, ou não se deve adoptar a
emenda do Sr. Lino, ou adoptando-se, deve re-
jeitar-se o projecto.

\
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A constituição realmente não dá aos conselhos
de província autoridade decisiva, sujeita as suas
deliberações á approvação da assembléa, mas
creio que esta attribuição que os conselhos vão
exercer de crear as villas, ó uma attribuição

própria do corpo legislativo, que delega para
assim dizer a esses conselhos, que ficâo sendo
executores desta lei, e nesta inteüigencia creio

que se salva a constituição, e attendendo-so ã
utilidade dos povo3, por isso rejeito a emenda
e approvo o projecto tal qual está.

O Sr. Poula o Souza:—PouCO direi
sobre a matéria; quando se propôz esto negocio
em discussão enunciei que não se devia adoptar
o additamento do Sr. Lino Coutinho, porque
não queria que licassem esses longes do Brazil
dependentes da approvação da assembléa, e que
fazendo a assembléa uma lei em que autorisasse
os conselhos para essas creações, ficava salva a
constituição; nom creio que ella prohibo esse
acto.

A constituição determina que as proposições
venhão á assembléa ; mas esto acto acto não era
feito pelos conselhos geraes; mas sim por uma
lei quo lhes concedia, attentas as vantagens dos

povos, o crearem essas villas. No systeina abso-
luto os governos de algumas províncias estavão
autorisados para crear villas, o se então tinhão
essa vantagem, como em uni governo represen-
tativo se ha de fazer depender isto do centro
da administração? Por isso me parecia que o

projecto se podia approvar sem infracção dà
constituição, e quo antes se vai de accordo com
ella, porque ella tem só por fim a felicidade

publica.
Quanto á emenda do Sr. Castro e Silva, acho

que ella é digna de se tomar em consideração,
o quanto á do Sr.» Xavier Ferreira, não tenho
opinião fixa sobre ella, porque pela constituição
não existem julgados, o -era melhor que não so
fallasso nisso até apparecer a divisão marcada
por uma lei geral.

E' pois o que tenho a dizer, e acho que a lei
não se oppõe á constituição.

O Sr. Xavier Ferreira: — Eu não sei a
razão porque o Sr. deputado Paula e Souza se
oppõe A minha emenda a respeito dos julgados.
O Sr. deputado estará lembrado que esta idéa
passou nesta casa em outra discussão. Alguns
conselhos de presidentes tèm requerido a crea-
ção dos julgados nas propostas que estão nesta
casa.

A província de S. Pedro do Sul, a quem te-
nho a honra de representar, propõe 17 o villas

. somente 2. Se não passar a minha emenda li-
caráõ as províncias que tèm proposto julgados,
muito prejudicadas o sem ter os recursos que
esto juízo olTerece aos povos.

A minha província está neste caso, porque ou
já disso que para ella erão propostos 17. O Sr.
Paula e Souza diz que não sabe o que são jul-
gados e^ concluo votando contra elles: semelhan-
tes razões não devem fazer poso : nem todas as
freguezias podem logo passar a villas, é neces-
sano attendermos 

quo para a creação de uma
vi Ha se fazem grandes despezas, se crêão muitos
empregos, que> o lugar não pôde com ellas, o
nem tem cidadãos quo possao servir os empre-
gos pelas longitudes de suas moradas o mesmo
pela frtlta de luzes e de instrucçSo : o julgados
estabelecidos em taes freguezias pouco ou nada
despendem, e os povos ficào com bastantes re-
cursos paia as suas precisocs, recursos que vao
mendigar sempre a dezenas do léguas, sobretudo
as delongiis, mangações que encontrão nos em-
pregados públicos, cujo dever seria de os despa-
char logo, e com preferencia aos quo estão no
lugar domiciliado.

Portanto a minha emenda devo passar; faça-

TOMO 3.

mos ao menos já este pequeno bem aos povos,
visto que ns nossas circumstancias não corres-

pondem aos nossos desejos para fazermos logo

grandes bens.

O Sr. Soii^a. o Mello .*—Eu direi, que a
não passar a emendado Sr. Lino Coutinho neces-
sariamento se quebranta a constituição.

Tem-se dito que os conselhos possão crear as
villas, sem a approvação d\ assembléa geral,
sem dependencia de outra alguma approvação,

pois quo a mesma assembléa lhes concedo esta
attribuição por uma lei; mas a constituição'de-
termina, que todos os negócios tratados nos
conselhos, venhão á approvação da assembléa o

passem por unia discussão era cada camara ; por
consequencia a assembléa não pôde determinar
em qualquer lei particular, senão nos termos em

que a constituição decretou.

Portanto approvo a idèa do Sr. Lino Cou-
tinho, qne taes croações dependão da approvação
da assembléa geral assim como as suppressões,
e o maiís desta lei.

O Sr. Castro o Silva : —Eu 
já disse O

que sentia a este respeito, quer na incerteza do

passai- ou não a emenda do Sr. Lino Coutinho,

pela qual votarei, quero oflerecer esta outra
emenda.

Posta a matéria a votos, npprovarão-se as
emendas do Sr. Ferreira de Mello. Castro n
Silva, o Lino Coutinho, sendo rejeitada a do
Sr. Xavier Ferreira. Com estas emendas ado-

ptou-se o projecto, que foi remetlido á commis-
são do redacção.

Entrou om discussão o parecer d i coinmissão
ecclesiastica, com o voto separado do Sr. Rocha
Franco.

O Sr. Bispo cio Maranliüo : — Sr. pre-
sidente, a bulla do SS. padre Leão XII. não
contem disposição geral, porque j á estava admit-
tida essa graça no império do Brazil, o o so-
bredito diploma pontifício não fez outra couza
mais do que prorogar o privilegio da bulla da
cruzada.

Não mo proponho fallar com particularidades
sobre cada um dos artigos do parecer da com-
missão, o qual rejeito, mas farei breve3 reflexões
sobro algumas das suis idéas.

Não se pôde chamar imposto, como pretendem
os illustres membros, a esmola oiíereeida pela
bulla da cruzada ; porque o imposto é obrigato-
rio, e quem o não paga, é constrangido pelas auto-
ridades publicas para satisfazel-o, porém a es:noI i
da bulla é voluntaria, e só a toma aquelle chris-
tão, que quer gozir dos sius privilégios, com o
despendio dessa pequena esmola. Diz o parecer
em o n. 4°, que as mesmas, indulgências se
tornão illusorins.

Sr. presidente, não se pôde ouvir esta expies-
são em uma camara, cujo* membros profsssào
a religião calliolica apostolica romana, quo 6 a
religião dos brazileiros, em confomidade de um
artigo exarado no frontispicio da mesma cons-
tituição.

Tenho pois a ponderar aos illustres deputados

que neste objecto ha doutrina de tradicção, e
dogma, isto é, não se pôde duvidar do poder
que tem a igreja desde o tempo do Divino Mestre,
e dos apostolos para conceder indulgências ; o
sauto padro em todo o orbe catholico, e os
bispos em suas respectivas diocesses, sendo li-
initado o poder destes, a permittir um anno na
dedicação das igrejas, o 40 dias no universario,
e outros casos ,• o como 6 determinado em o Conci-
lio de Letra o no anno do 1215, estas indulgen-

cias servem do muito proveito aos christios.
Desejo portanto que os nobres deputados tonhão

«m grande respeito a doutrina da igreja catho-
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lica. Por isso concluo, que deve ser rdjeitado o

parecer da commissão.

o Sr, Ouniia Mattos : —Sr. 
presidente 1

Eu entendia que um silencio absoluto seria a
melhor prova da rejeição da bulla expedida

pela cúria romana para o império do Brazil gozar
us indulgências da cruzada, assim como o mesmo
silencio serviria de approvação do parecer da
commissão ; mas como dous illustres deputados,
entendendo cumprir os seus devores religiosos,
sahirão a campo como atliletas dos curialistas ro-
manos, ou procurarei pela minha parte, e con-
forme as minhas debeis forças defender os di-
reitos do povo brazileiro.

De um soldado pouco se ha de osperar, mas
elle não teme arrostrar-se com os seus intrépidos
e mui sábios oppositores.

Como um nobre deputado teve a lembrança de
tratar por maneiras delicadas seu3 collegas como
sequazes do theologo de Wurtemberg, o como
outro Exm. deputado se conforma em tudo e

por tudo com a opinião do sábio autor do voto
separado ; devo desde já rogar aos dous illustres
membros que não me confundão, nem pophão a

par de Melancthon, e para que elles assim o não
fação, devo apresentar a minha proíissão de fé.

Sr. presidente 1 Sou catholico apostolico ro-
mano ; creio na eilicacia das indulgências conce-
didas pelo summo pontífice, e pelos Srs. bispos ;
creio que ellas podem livrar as almas dos fieis
das penas do purgatório, mas não creio que todas
as indulgências concedidas ató hoje, e todas as
que forem concedidas até ao fim dos séculos
possão tirar as almas do inferno, apezar do que
dizem tantas legendas ecclesiasticas talvez apo-
crifas, que declarão que a alma de Trajano su-
bio ao céo mediante as orações de S. Gregorio.
Estas patranhas é que eu não acredito, mas
sim em tudo quanto ms ensina a igreja nossa
mãe por via dos seus pastores, e segundo as
doutrinas evangelicas.

Depois de haver feito estas protestações de fé,
cumpra tratar do merecimento do pareço da il-
lustre commissão ecclesiastica, e do voto sepa-
rado do outro nobre deputado.

Sr. presidente I As indulgências são tão antigas
na igreja, como é o estabelecimento do christia-
nismo : os apostolos o os seus successores con-
cederão-as por muitas vezes como graça do Espi-
rito Santo sem receberem dinheiro, c sem impo-
rem preço ou taxa aos favores concedidos em
nome do céj.

O trafico publico, infame e vergonhoso das in-
dulgencias a troco de dinheiro estipulado, começou
com as expedições da terra santa, e a côrto da
Roma levou a sua prostituição a um ponto tal

que até fez uma tabella dos preços porquo se
absolvião os crimes ainda os mais horrorosos, e
cheios de atrocidade.

Alguns pontífices, e muitos bispos cheios do

piedade e verdadeira religião quizerão por ob-

, staculos ao desenfreaniento da cúria romana e
do clero em geral, que com a decadencia do im-
perio Occidental também caliio nas trevas da
mais grosseira ignorancia.

Eli não me valerei da minha memória para
apontar concilios anteriores o posteriores ao
tempo em que muito inlluio o celebre Hidebrando,
agora denominado S. Gregorio VII; apontarei os
concilios que houve nessas tempos para mostrar
que aquello papa que mais dilatou a jurisdicção
falsamente chamada apostolica, foi um dos que
mais procurarão extirpar a prostituição o simouia
da cúria romana e clero catholico.

O papa Clemente II celebrou um concilio cm
Roma 110 anno do 1047 Contra a simonia da
cúria. Os estudiosos bem sabem o motivo desta
convocação; o pontificado de tres papas a um
mesmo tempo, a deposição do Gregorio IV (con-

vencido de simonia) pelo imperador Henriquo III
e a eleição de Clemente II.

Ern 1019 liiuve dous concilios contra os simo-
niacos por ordem de Leão IX, um em Roma o
outro em Moguncia,

Eiu 10J0 houve out»o em Vienna pelo mesmo
motivo, e finalmente em 1071 houve outro em
Roma no pontificado de Gregorio VII, sobro a
mesma matéria.

Eu ji disse que só aponto os concilios contra
a simonia celebrados debaixo di influencia deste
santo pontífice, o logo mostrarei que .1 respeito
do Brazil renovão-se esses únicos projectos de
simonia do século II e ainda de outros mais
proximos a nós.

Bem sinto apresentar historias tão desgraçadas,
historias que muito se asseinellião com as dos es-
cannalosos procedimentos dos curialistas romanos
contra o governo do Portugal; mas a opposição
dos nobres deputados obrigão-me a não ter a
reserva que me propunha a guardar no caso
de não ser a isso provocado.

Sr. presidente! O negocio da bulla do santis-
simo padre Leão XII é muito analogo ao do
subsidio ecclesiastico concedido por Pio IV em
1507 ao Sr. rei D. Sebastião ou á simonia dos
quindenios exigida do Sr. D. Affonso V por
Paulo II em 1189.

So o governo daquello tempo teve coragem
para repellir os insultos da cúria romana dis-
farçarido com o respeitável titulo de bullas
apostolica?, nós hoje também saberemos repellir
os insultos dos curialistas que illudirão a reli-
giosa piedade do summo pontífice em um negocio
tão indecente o vergonhoso como ó o do que agora
so trata, o que em bom portuguez significa ser o
Brazil tributário á cúria romana'.

E' preciso que todo o mundo saiba que o
império do Brazil não ó governado por um João-
sem-terras, que não é feudo do Roma oomo a
Sicilia, que a nação nem paga tributos em
dinheiros nem em cavallos , o que se um
Affonso Ilenriques não quer pagar tributos ao
legado do papa, muito menos o imperador e a
nação braziteira so ha de- sujeitar a esse acto
tão humilhante pelas circumstancias do. que vem
revestido.

Bem conheço, Sr. presidente, a origem da bulla
da cruzada em Portugal nesse desgraçado tempo
do reinado do Sr. D. Sebastião, inteiramente
dirigido pelos perversos jezuitas, sei todas as
condições da bulla; mas as idéas desse século
erão outras, ainda então os reis erão vassallos
dos papas o os bispos não podiào reivindicar
os direitos divinos, que lhes forão immcdiatamente
conferidos por Jesus Ghristo.

O Sr. bispo lembia-se das restricções do con-
eis de Latrão e eu lembro-me dos Evangelhos,
dos actos dos apostolos o das epístolas canonicas

que v.ilem mais que todos os cânones desses
outros quaesquor concilios. Se no tempo do Sr.
D. Sebastião foi admlttida a bulla da cruzada
em cláusulas onerosas ao estado, nós hoje não
podemos sujeitar-nos a condiçoes puramente
temporaes que atacão os direitos do povo brazi-
leiro. Agora faremos o mesmo que so fez em
Portugal 110 anno de 1581 a respeito da bulla
da contribuição ecclesiastica de 150 mil cru-
zados.

O Sr. rei D. Sebastião mandou impetrar uma
bulla para o clero portuguez pagar 150 mil cru-
zados de imposição a beneficio das despezas da
armada das costas do reino ; e os maranhosos
conclavistas concederão-a por maneira tal, que
os 153 mil cruzados erão convertidos em proveito
da côrte de Roma.

O clamor do povo po.ituguez, apezar de todo o
fanatismo daquella idade, temor da inquisição e
influencia jesuitica, chegou aos ouvidos do Sr.
cardeal infante D. Henrique, o qual por via do
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bispo de Ceuta D. Jaime de Alencastre fez pe-
dir ao Dr. João Affonso de Beja (um dos mais
respeitáveis ecclesiasticos portuguezes) a sua opi-
nião sobre a bulla requerida pelo embaixador
Lourenço Pires de Tavora,

Aquelle sábio e virtuoso ecclesiastico desem-
penhou com uma verdadeira liberdade apostolica
a tarefa que lhe fóra encommendada, o deu ao
bispo de Ceuta a sua opinião sobre a bulla
concedida a Portugal. Este voto acha-se nas
memórias d'el-rei D. Sebastião â pagina (so me
não engano^ 455, e na segunda prova da Deduc-
ção Chronologica.

Permitta-me V. Ex. que eu repita um periodo
daquelle celebre voto para, mostrar a paridade
do caso em que nos achamos.

Dizia pois aquelle sábio ecclesiastlco as pala-
vras seguintes: —«Estava Portugal cheio de
mouros e não tínhamos mais do que até Coim-
bra : vinha um rei mui pobíe com' tão poucos
portugueses, e tomava-lhes Santarém, Lisboa e todo
o Alemtejo ; dava-lhes batalha no campo de Ou-
rique a tantos reis mouros, vencia-os e destro-
çava-os sem bullas, sem papa e sem pedir es-
molas nem allegar pobreza, e neste tempo dava
villas e terras a S. Barnardo o a Santo Agos-
tinho, e nós hoje sem guerra nem mouros, o
com tantos rendimentos dentro o fóra, e com
tantas commendas novas o velhas não podemos
defender as costas- do Algarve. Perdoe-me V. S.
o perder a paciência onde me parece ser vergo-
nhoso tel-a. .

Eis, Sr. presidente, como antigamente fallava
um ecclesiastico portuguez a respeito das bullas
de subsídios concedidas polo papa. Em vez do
serem úteis aos povos, redundavão em beneficio
da côrte de Roma.

Eu também comparei esta bulla com o celebra
negocio dos quindenios exigid«s do Portugal em
1169, por Paulo I, o logo denegados pelo Sr. rei
I). Àffonso V; tornados a exigir pelo papa S.
Pio V, e novamente denegados pelo Sr. rei
D. Sebastião ; ainda ao depois reclamados pelo
núncio Conti em 1701, o que deu lugar a um
decreto de absoluta donegação, o à ordem que o
núncio recebeu da Sra. D. Catharina rainha da
Inglaterra o regente de Portugal, para o mesmo
núncio não entrar no paço; e finalmente reque-
rido pela cúria romana ao Sr. rei D. João V eni
1709, o qual respondeu (não obstante a sua
conhecida piedade a que muitos cliamavão fa-
natismo) 

_ que Portugal não pagaria contribui-
ções á côrte de Roma, nem tornaria a admittir
notas sobre essa matéria.

Ora se o embaixador do Sr. rei D. Sebastião,
D. João Telles de Menezes teve a coragem de
denegar ao papa os quindenios que elle pretendia
de Portugal, por consideral-os como contribuição,
não deveremos nós fazer hoje o mesmo a res-
peito do tributo dó 2:000#000 annuaes, e ainda
repellirmos com a maior indignação o pagamento
do 10:000^000 a que o papa ou os seus curialis-
tas chamão atrazados ? O Brazil ó por ventura
feudo do papa ? E' parte- das suas marcas ou
províncias ecclesiasticas ? Também a Roma mo-
derna nos ha de reputar seus tributários ? Não
bastao os tratados com a França, Inglaterra, etc.,
que tornarao da facto o Brazil uma colonia eu-
ropea l br. presidente I Nós devemos dizer o
mesmo que disse ao papa o Sr. rei D. João Y:
como tributo disfarçado com o titulo de indul-
gencias nada : mas como esmola para a conser-
vaçao do magnífico templo de S. Pedro, em que
se achao prodígios das bellas artes, tudo o que
quizermos! ^

Persuado-me que nós devoriamos antes desta
discussão ter examinado mais a fundo a matéria
das bullas relativamente á sua importancia :
quanto rende a, bulla em todo o império do
Brasil ? Quanto se despende em ordenados com

os empregados o ofliciaes do tribunal? Quanto
se gasta no celebro almoço ? Quanto se consome
nas festas das publicações ? Quanto se despende
em commissões de venda ? Quanto se gasta no

papel e na impressão dos exemplares ? Quanto
finalmente fica liquido, e em que se consomem
essas quantias ? Talvez a somma que ha de saldo
não chegue para satisfazermos o tributo que do
nós requer o papa ! ! I

Perguntarei aos nobres membros da opposiçâo :

que favores nos concede a bulla ? Comer ovos
o laticínios? Os peccados reservados serem absol-
vidos pelos Srs. bispos? As capallas domesticas ?

As indulgências in articulo mortis pira nos li-
vrarem do purgatnrio ? Bem : mas pergunto, os
nossos bispos não tem autoridade para conce-
derem to'das estas graças ? Diz-se que o concilio
de Latrão prohibe que elles concedão além de 40
dias, excepto na dedicação das igrejas ! Eu já
disse que os Evangelhos são superiores ao conci-
lio de Latrão 1 Os nossos bispos não são italia-
nos sem jurisdicção, são bispos braziloiros, re-
vestidos de toda a plenitude do poder apostolico,

quo é inabdicavel e inauferivel I Mas quando os
nossos bispos não possão conceder (o que eu nego)
esses milhões de milhões de séculos, e quaren-
teuns de indulgências, que nos dá a bulla do papa,
concedão 40 dias a todo o instante ; e estes 4o
dias sommados no fim de 2t lioras montarão
aqaella horrorosa somma de milhões de quaren-
tenas do indulgências ! Sr. presidenta ! Tanta li-
beralidade parece-me suspeita, o ao menos eu re-

puto-a com um bello jogo de palavras vendidas
a pezo de ouro 1

Vou agora responder ao illustre deputado o
Sr. Rocha Franco. Elle mostra a efficacia das
indulgências I E eu já disse que creio nessa efli-
cacia ; mas creio nas taes indulgências, quando
não são vendidas a troco de dinheiro, assim como
não forão vendidas as que o apostolo concedeu

ao incestuoso de Corintho.

Se as indulgências se hão do vender a dinheiro,

seja este convertido no reparo das nossas igrejas

que estão cahindo a pedaços, cobertas de palhas,
o cheias de capim ; fique o dinheiro no Brazil, o

não vá para a thesouraria romana.
Diz o nobre deputado que não são vondidas

nem compradas ! Talvez assim seja relativamen-

te a alguns Srs. ecclesiasticos, mas ou sempre
observei que os confessores não querem admittir

ao tribunal da penitencia aquelles que não levão

a bulla ; e muitos não enterrão os «adaveres

sem levaram a bulla de defuntos preza ao cordão

talvez para servir de passaporto para o outro

mando, á semelhança do que fazião os russia-

nos com o seu passaporte para S. Pedro ou

S. Nicoláo.
Diz que a osmola é insignificante ! Eis abi o

que eu chamo máo ; compra-se] muita cousa por

pouco dinheiro ! Sr. presidente, os nossos ante-

passados tinhão mais bom senso do quo nós

que tanto blazonamos de instruídos !
Os homens antigamente compravão a salvação

levantando immensas igrejas o casas religiosas,

porque se lhes dizia que na occasião do juizo
final o arclianjo S. Miguel havia de apparecer

com umas grandes balanças para os peccados do

homem em uma concha, e as pedras dos con-

ventos e igrejas por elles construídas na outra
. concha, e quo se esta pezava mais que os pec-
cados, o homem ia em direitura para o céo sem

passar pelo fogo do purgatorio ! Mas nós temos
a simplicidade do acreditar que dous vinténs
bastão para fazer perder o equilíbrio na balança

do S. Miguel, e que esta insignificante quantia
peza tanto que excede á gravidade dos nossos

peccados, e nos introduz logo no reino da glo-
ria sem quo ao menos nos toque uma pequena
chama do fogo do purgatorio 1

Também diz o nobro deputado que não é si-
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monia : eu entendo o contrario, e que é siinonia

convencional como lhe chamâo os canonistas;

ó simonia porque esse bom homem que expedio

a bulla abusando do veneravel noine do summo

pontifico, declara que a mesma bulla produziria
o seu effeito no caso indispensável de se pagar
annualmente uma contribuição de dou5 contos

do réis á fabrica da igreja de S. Pedro e os 19

contos ntrazados que diz estarem a .daver-se-lhe.
Esta condição sine cjua é simoniaca, condem-

nada pelos concilios geraes, immensos particu-
lares, ó injuviosa á cúria romana ; é prejudicai
á religião catholica ; ó injusta e dogradanto da

magestade do nosso augusto imperador ;é atten-

tatoria contra a independencia do império do

Brazil; ataca os direitos imprescriptivcis e sa-

grados dos nossos bispos; destroe a disciplina

da igreja, introduz abusos o superstições peri-
gosas entro os povos, o finalmente sendo uma

disposição geral a respeito da igreja brazileira,

deve a bulla ser rejeitada por simoniaca, in-

competente, injuriante e iliegal!

O Sr. Ferreira, de Mello sustentou que a

bulla continha disposição geral, pois abrangia o

império do Brazil, e dava um grande golpe em

a disciplina da igreja, a qual mandava que os

peccadores fizessem graves penitencias pelos pec-
cados que commettessem, e que o povo ignorante

se podia persuadir que com a bulla se desone-

rwão das penitencias tão recommendadas pelos
sagrados cânones, e que assim talvez mais se

afoutassem a peccar, quanto mais que até era

offensiva do direito dos bispos, pois os pri-
vava de uma grande parte de sua jurisdicção
ordinaria, como era n mesma concessão de in-

diligencias.

Ponderou que so não dissesse que a bulla era

do limitada esmola, para que delia se aprovei-

lassem os pobres, pois que em a pratica se vô

o contrario, porque além de serem expressas es-

ias palavras «Porquanto vós destes tanto de

esmola, ganhareis tantas indulgências » ; e demais,

muito bem se sabia que se devia enviar á Roma

certa quantia annual para ser valida esta graça,
o que se não é simonia, será cousa que bem so

lhe approxima.
Concluio dizendo que acreditava firmemente em

ns indulgências e muito desejava gozar dellas,

mas nunca comprando-as a dinheiro, por isso
mesmo que era verdadeiro catholico.

O Sr# Bispo d.o Maranhão : — Sr. puesi-
dente, principiarei lendo a constituição no cap. 2",

art. 102, n. 14. [leu.)
Quizera que alguns dos Srs. deputados mo fi-

zessom o favor de mostrar na bulla clausula

ou disposição opposta á constituição do império,

para quo fosse da competencia da assembléa dar

o beneplácito. Certamente nenhum o mostrará !

Logo, não pertenço a esta camara dar a sua

approvação á bulla; mas sim ao poder cxecu-

tivo.
Disse um dos Srs. deputados que havia simo-

nia nessa concessão, quando a esmola é obra
boa, por cujo motivo ó permittida a indul-

gencia.
Esta é a disciplina da igreja que teve seu prin-

cipio no século VII, começando desde então a
igreja a remittir as penitencias canonicas, que todos
sabem quanto erão rigorosas nos primeiros secu-
los, porém não erão remittidas senão precedondo
jejuns, esmolas o outras obras boas.

Logo, nesta pratica não se pôde dizer que ha
simonia, porque ninguém participa lucro temporal

por graça espiritual.
E' necessário que os senhores estudem mais

attentamente o tratado da simonia.
Nem a esmola de dous contos applicada para

a fabrica da igreja de S. Pedro em Roma deve
ser considerada como simoniaca, porque todos os

christãos devem concorrer para a conservação,
magestade e esplendor do templo em que tem as-
sento o 1» chefe da igreja e centro da unidade
catholica.

Além disso, afflrmanlo um nobre deputado que
no Brazil não haveria a menor duvida em soe-
correr á primeira igreja, é conseguinte ser muito
bem applicada a esmola da bulla.

Todo o mais rendimonto deve servir á conversão

e catechese dos Índios. Tenha a sua devida ap-

plicação o rendimento das esmolas da bulla.

Logo, âeu fim é muito util e meritorio. Além
disso 1110 parece conveniento quo por beneficio
mesmo dos povos sejão conservados seus priyi-
legios ; os bispos do Brazil podem conceder li-

cenças para oratorios domésticos, porém estas

graças são coarctadas nos dias prohibidos pelos
breves apostolicos.

Será necessário quo os indultados requeirão bro-
ves para fazer celebrar o santo sacrifício da missa,
em os mencionados dias prohibidos, no quo gas-
taráõ avultadas som mas.

Além disso sendo a faculdada dos oratorios
domésticos limitada aos pais de família, seus pa-
rentes até ao 4° gráo, escravos e familiares no-
cessarios ao seu serviço, importa haver o privi-
legio da bulla, para que os vizinhos que liabitão
em grande distancia do» templos possão cum-

prir os preceitos da igreja, em os ditos oratorios.

Todos sabem as grandes distancias do Brazil e
difliculdade em recorrer ás igrejas em lugares tão
remotos.

Não trato dos casos reservados, porque os bis-

pos estão autorisados para absolver o conceder
faculdades para esse fim ; os occultos são absol-
vidos segundo o concilio tridontino e os públicos
por faculdade da sé apostolica.

Logo, é necessário que os povos do Brazil não
sejão privados do favor da bulla da cruzada, o
eu espero dos Srs. deputados, em os quaes devem
existir sentimentos orthodoxos, que seja rejeitado
o parecer da commissão, e muito principálmento
em consideração das expressões do art. 4°, que
chama as indulgências illusorias, expressões, as

quaes se não podo subscrever sem pongo do
erro.

o Sr. Liiio coutinho : — Sr. presidente,
eu voto pelo parecer da commissão, omquanto
despreza a bulla; esta bulla é uma verdadeira
simonia ; esta bulla tem enganado os povos bra-
zileiros ; esta bulla é contra os interesses dos ci-
dadãos brazileiros ; diz o Sr. bispo quo e3ta bulla
é voluntaria, mas quantas vezes tenho-me ido
confessar, e o meu confessor logo me pergunta —

tem bulla — eu digo — não, senhor—diz-me elle,
eu o confesso, mas compre-a; comtudo como o
santo papa cm todas as províncias tem os seus
ajudantes do campo, ellas sempre se vendem, o

quo quer dizer isto ?

Os brazileiros são bastantemente orthodoxos o
religiosos, ejulgão que sem a bulla não podem
passar, e tanto é assim que uma mãi de fami-
lia não comerá para guardar os seus vinténs para
mandar comprar bullas, uma para si, outra para
seu marido, outras para 03 filhos e outra para
os escravos; isto não pôde continuar; é um de-
creto quo abrango medida geral para o Brazil.

Já so disso que uma bulla era obrigativa

quando se estendia á christandado em geral ;
esta contém medidas só a respeito do império do
Brazil, não ô como Portugal nem Hespanlia, é
uma bulla que impõo tributos só ao Brazil ; eu
não concedo esta simonia da bulla que som dar
mos os 2:000$, ella não tem validade, e esta si-
monia 6 taxada pelo papa, e que ainda mais es-
candalisa.

Eu quero que sejamos orthodoxos; mas como
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havemos de estai- por esta bulla ? De modo ric-
nhum.

Bullas compradas por dinheiro não entendo :
as indulgências devem ser concedidas do graça ;
em indulgências concedidas por dinheiro, não
acredito eu.

Certo escriptor tem dito que o papa tem es-
tabelecido uni commercio com os povos, sacando
letras sobre o paraizo e recebendo dinheiro dos
povos na terra, e o que diz o papa na bulla ?
Diz que se não pagarmos ossa tributo, não valo
a bulla ; logo, uma vez que se lhe não paga, dirão
que a bulla não vale do nada ; o papa deu estas
indulgências da bulla com esta condição, nós
não pagamos e estamos devendo 18:000,9, logo,
estas indulgências não estão concedidas, nem
aproveitão aos que comprão essas bullas ; está
se comendo o dinheiro do povo do Brazil; com-
pra as bullas para poder comer ovos sem

peccado, e não pagando ao papa, está o povo
commettendo peccados.

E' preciso saber que esta bulla não salva do

peccado de comer ovos ; está o povo enganado
so julga que p ira isso tem bulla ; e em que se
emprega esse dinherro das bullas extorquido, não
a ricos que não acreditão em petas e comem ovos
todos os dias, mas aos pobres que as comprão?
Aqui no Rio de Janeiro sei eu que se gastão gros-
sas sommas em um esplendido almoço que o
commissario dá aos convidados.

E' assim que se gasta esso dinheiro ? Em

jantares é quo se consomem as sommas extor-

quidas a titulo do applicações pias ? Ah !
Sr. presidente, estes é outros iguaes procedi5
mentos da cúria romana são que têm minado a
religião ; não são as luzes a que os ecclesiasti-
cos tanto se oppoem, porque lucrão com as
trovas; elles mesmos com os seus procedimentos
são que desafião a cólera dos povos, animão a
immoralidade com simonias desta natureza, e o
mais é que tudo redunda em prejuízo da religião.

Portanto, Sr. presidente, já é tempo do abrir-
mos os olhos ; se os commissarios da bulla

querem dar almoços puxem pelos cordões da
bolsa ; mas não queirão elles nem a cúria ro-

mana extorquir sommas aos povos a títulos de

piedade, applicando-os porém a gastos desta na-

tureza.

Eu voto contra a bulla.

o Sr. Yasooncellos : — Sr. presidente,
eu ouvi dizer que essa bulla não fallava no
cambio que soffiia a nossa moeda, quando ia

para Roma esso producto destás indulgências, ou

que perdoava esse cambio, quero saber como ó
isto ; porque quero fallar contra a matéria, porém
quero assentar bem o meu juizo sobre esta bulla.

o Sr. iroijó : — Sr. presidente, para escla-
reccr ao illustro dopulado direi, quo a bulla
concedo para os Índios do Brazil essas indul-

gencias, com aquella condição de pagar os dous
contos de réis ; porém o papa fez o obséquio
de dispensar o cambio, o quo aceita o dinheiro
no estado actunl em que se acha no'Brazil.

Foi approvado o parecer ficando prejudicado
o voto do Sr. Rocha Franco.

O Sr. Presidente deu para ordem do dia :

1.° Nomeação da commissão do constituição.
2.° Parecer impresso em 12 de Setembro do

anno passado da commissão de fazenda sobre o

pão-brazil.
3.» Segunda discussão do projecto n. 17.
4." Segunda discussão do projecto sobre es-

colas de medicina —(até ã uma hora da tarde).
5.° Primeiras o segundas leituras, 'pareceres e

indicações.

Levantou-se a sessão ás ;duí»s horas e 1 quarto
da tarde.

RESOLUÇÕES DA GAMARA

Illm. e Exm. Sr.—Passo ás mãos de V. Ex.

para serom presentes á camara dos Srs. semi-
dores, as resoluções inclusas desta camara sobre
os dous projectos que acompanhão, e que tem

por fim igualar os direitos de importação dos

generos estrangeiros, e pôr em vigor o titulo 4«
da ordenança de 9 de Abril de 1805, e as leis

que o declararão.—Deus guarde a V. Ex.—Paço
da camara dos deputados, em 21 do Julho de
1828.—José Carlos Pereira de Almeida Torres.
— Sr. visconde de Caeté

Illm. e Exm. Sr.—Foi presente a esta camara
o^ ollicio de 15 do corrente, em que V. Ex.
nao só expõe a duvida em que entrára por
occasião da remessa do novas cédulas para o
resgate do cobre falso da província da Bahia,
na conformidade do decreto do 27 da Novembro
do anno passado se os prazos marcados para
pagamentos das quç antecedentemente forão
enviadas são de mero arbitro do governo, ou
se o citado decreto deve ser entendido pelo
art. 26 da lei de 15 do mesmo mez o anno ;
mas também pondera a necessidade do so al-
terar o art. 4.» do mencionado decreto, afim
da fazer-so entrar novamente em circulação
aquella porção da moeda recolhida que pelo
seu cunho, peso o valor, so achar igual á
desta corte, sobra o que sou autorisado a res-

ponder a V. Ex. quanto ao 1» ponto que a
camara entende não poderem conter semelhantes

prazos as cédulas que agora so remetterem, nem
dever.se permittir que continuem na circulação
»s que têm sido emittidas com os sobreditos

prazos, as quaes por isso devem ser recolhidas
o substituídas por outra, reservando a camara

para uma lei posterior a medida de credito
indispensável para o resgate de taes cédulas.

Quanto ao 2" julga a camara quo nenhuma
duvida occorro para fazer circular novamente
todos as moedas quo so acharem recolhidas,
uma vez que sojão perfeitas e iguaos ás desta
capital om typo, cunho o valor, e para que
se possão facilitar ainda mais as transações
entre os habitantes daquella província, conveio

na resolução que por copia envio inclusa, o

que jã passou ao senado pela qual so mand ão
rnetter em circu'ação as moedas de 20, 10 e 5
róis, que se acharem arrecadadas. Devo além
disto declarar a V. Ex. que por esta occasião
entendeu a camara muito conveniente lembrar
ao governo de S. M. o Imperador a nacessidado
de fazer cossar a disposição da provisão do
thesouro que estabeleceu a proporção com que
as sedulas doverião ser aceitas nas estações

publicas. O que tenho a honra do participar
a V. Ex. para que subi ao conhecimonto do
mesmo augusto senhor.—Deos guarde a Y. Ex.
—Paço da camara dos deputados, em 21 de Julho
de 1828.—José Carlos Pereira de Almeida Torres.
—Sr. José Bernadino Bnptista Pereira.

Sessão cm 92 de .Julho

PRESIDENCIA 130 SR. ARCEBISPO DA BAHIA

A's 10 horas procedeu-se á chamada o achan-
do-so presentes 71 Srs. deputados, declarou o Sr.

presidente aberta a sessão.

Leu-so e approvou-se a acta da antecedente.

Lerão-se duas paiticipações áe moléstia manda-
das pelos Srs. Madureira o Gomes de Campos.

Ficou a camara inteirada.

Foi presente á camara um requerimento do
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cidadão Domingos do Abreu o Silva.—A' coramis-
são do justiça civil.

O Sn. Brsro do Maranhão oííereceu a seguinte

DECLARAÇÃO DE VOTO

« No dia antecedente votei contra o parecer da
commissão ecclesiastica, a qual rejeita * proro-
gação do privilegio da bulla da cruzada.—Bispo do
Maranhão ¦»

o Sr. Paula o Souza:—Por noticias que
tenlio da província de S. Paulo, Sr. presidente,
consta-me quo têm sido para lá remettidos bas-
tante3 estrangeiros; não sei se por uma ou mais
vezes, isto pouco me importa, o que me importa
porém saber é, se forào ordens do governo para
iá se fazerem despezas com estes estrangeiros.

Ora, se a província do S. Paulo tem um rbn-
dimento quo não chega para as suas dospezas,
como se vê do mesmo relatorio do governo, como

pôde o governo mandnr fazer alli despezas ex-
traordinarias, e muito mais sem serem ordenadas

por lei? Pois ainda estamos no tempo em quo o
governo dispunha arbitrariamento dos fundos da
nação? E portanto o governo além de outras
cousas quo emitto, praticando mais esta para
mais confirmar o quo nesta casa se tem dito
repetidas vezes, que o governo desobedeceui d con-
stituiçflo do estado, elle manda fazer na provincis
de S. Paulo despezas quo não são marcadas lia.
lei do orçamento e ainda na falta desta nem ao
achâo na lei de 20 de Outubro de 1823.

E do mais a mais, com quem este governo
faz estas despezas extraordinarias ? Com estran-
geiros! Eu não posso ainda affiançar a veraci-
dada deste facto, mas devo acredital-o, e por
isso quizera que so perguntasse ao governo «se
é verdade que mandou fazer esta despeza de 3
contos de réis em S. Paulo com estrangeiros?
E se é assim, em que lei se fundou? Com que
autorisação a fez ? Este o requerimento que quero
mandar á mesa.

REQUERIMENTO

« Roqueiro so pergunte ao governo pela repar-
tição competente, se 6 verdade quo mandou
fazer em S. Paulo despezas com os colonos
estrangeiros para lá mandados, que montão a
contos de rúis^ mensaes: e sendo verdade, por
quaes repartições isto se mandou, o em que fun-
damento legal se estribão taes ordens. —Paula
c Sousa. »

ORDEM DO DIA

Passou-se a nomear a commissão de guarda
da constituição, e forão para ella eleitos os Srs.
Costa Carvalho com 27 votos, Araújo Lima com
27, Teixeira de Gouvêa com 23, Vasconcellos com
22 e Lino Coutinlio com 21, sendo designado
pela sorte na concurrencia do Sr. Paula e Souza,
que obteve igual numero do votos.

Eoi approvado o parecer da commissão de fa-
zenda sobro o páo-brazil.

Passou-se á discussão do projecto n. 97, quo
extingue a junta do arsenal. (Sessão do Xo do
corrente.)

Forão approvados os arts. 1», 2o, 3» o i.°

Passando-so ao art. 5», disse

o Sr. Xjíi»o Coutinlio : _Este arLigo diz
[lendo) que o expediente será conservado como
convier, parece-me que seria melhor determinar
que todos estes papeis fossem arranjados em le-
tras alphabeticas, e arranjados do maneira tal,
que se pudesse saber dos negocios desta extineta
junta de fazenda.

o Sr. Cunha Mattos:— Eu convonho e.n
que todos os papeis que houver pertencentes á
escripturação actual da junta da fazenda, passem
para a intendencia dos armazéns do arsenal con-
trai, o quanto ao que diz respeito ás contas

passadas, julgo quo o melhor será ir tudo para
o erário.

o Sr. Lino coutiiiiio : — Parece-mo que
assim não deve ser. Todos os papeis desto ou-
tro arsenal que acabou, devem licar no archivo
do arsenal central, arranjados de maneira que
quando se precisasse do qualquer relação pu-
desso-se dar logo com ella : acho quo é escusado
ir ao erário. Sa aquelle estabelecimento vai sub-
stituir o outro, os seus papeis devem ficar alli.

O Sr. Cuniia Mattos:—Supprimindo as

palavras — distribuídos como convier — está tudo
feito.

Mandou á mosa a seguinte

EMENDA AO FINAL DO § ü°

« E dô-se ao paragrapho melhor rodacção, e
em lugar de distribuídos, etc. —diga-se —e bem
classificados. —O deputado Cunha Mattos.»

Passando-so á votação, disse

O Sr. Custodio i»ias:—Pela ordem não
se pôde proceder á votação, porque a camara
não tem gente sufficiente, é, preciso pois mandar
chamar os Srs. deputados que estão lá fóra.

Foi approvado o artigo com a emenda.

Passou-se ao art. G.°

O Sr. Xavier dLo Curvullio : —Eu julgo
que pede a boa ordenação desto projecto, quo
o tribunal quo haja de substituir a esto outro
abolido, seja tratado ajui mesmo neste projecto.
Diz o artigo [leu]: mas em tal tribunal não se
tein ainda fallado; parece-me mais conveniente o
mais bem ordenado quo esto art. 3» suppra o
art. 2», o que todos elles reunidos, hajão do

propor um regimento, eu faço esta observação

que é propriamente de redacção; a camara dê-
lhe o destino que julgar na sua sabedoria.

o Sr. Cunha Mattos:—Sr. presidente,
q nobre deputado talvez não rellectisse bem quo
todus os artigos que se têm discutido e appro-
vado, tratão da extineção da junta do arsenal,
e todos os outros artigos que so llio seguem,
isto é, dnsdo o 5o por diante tratão da creação
de um novo arsenal; ó uma cousa nova, 6 um
novo edifício. Entretanto tenho do representar a
esta augusta camara, que como o nobre depu-
tado o Sr. Ledo está muito ao facto do systema
economico daquello estabelecimento, porque já
servio muitos anuos no arsenal, talvez desejará
ollerecor algumas idéas além daquellas quo eu
apresento: elle não existe na sala, acha-so na
commissão. Ora, o mesmo nobre deputado con-
vem em tudo commigo até ao 5o art., e ó con-
forma com o meu modo de pensar; mas do 5o
art. por diante discorda de certa maneira daquíllo

quo eu desejo. Elle quer quo a doutrina do § 6o

por diante, seja ordenada em outro projecto
que entre em separada discussão, visto quo trata
da creação do um novo arstnal, o serva do re-

gimento para o governo do estabelecimento".
A isto, Sr, presidente, tenho que fazer varias

rollexoes.
Convenho que so extinga desde já a junta da

fazenda do arsenal do exercito, mas também me

parece que ó indispensável estabelecer logo as
repartições, que hão do substituir a esta junta
de fazenda e direcções das oficinas.

E' necessário, Sr. presidente, estabelecer desde

já o regimento proprio para o governo do arse-
nal, porque se as cousas ficarem no pé cm que
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se achão, não respondo pela futura reforma que
tenho meditado.

O nobre deputado o Sr. Ledo lembrou-se de pôr
em observância no novo arsenal do exercito os
regimentos do inspector o do intendente do arse-
nal da marinha ; mas, Sr. presidente, estes regi-
mentos são umas monstruosidades ; e o serviço
alli é peior do que o do arsenal do exercito ;
o regimento dos armazéns ou o do inspector e do
intendente da marinha, é um mar de absurdos,
e se ha do pôr-se em observancia no arsenal
do exercito será melhor eritão não tratarmos
disto.

Uma vez pois que o nobre deputado o Sr. Ledo
não se aclm presente para nos subministrar as
suas idéas sobre esto meu projecto, roqueiro o
adiamento da discussão até amanhã,'para que o
mesmo nobre deputado apresente as suas reflexões,
e talvez ellas sejão de naturez i tal que convenção
á camara, o se adoptem as suas opiniões ; poço
portanto que fique o projecto adiado até amanhã.

Sendo apoiado o adiamento, disse

O Sr. Híino Contin.Iio : — Eli apoio O
adiamento se acaso o illustre deputado o Sr. Ledo
tem reflexões a fazer.

De facto elle é quem pôde sabor mais disto

porque tom estado muitos annos empregado no
arsenal, e pôde mui bem aqui nos ajudar com as
suas luzes; elle diz que tem emendas a fazer,
tem reflexões, tem divisões sobre o regimento;
ouçamos pois o seu parecer, porque ou da minha

parte fallo com toda a seriedaie. não sei se o

projecto vai muito bom ou muito mão, porque
não sei nadado arsenal do Rio de Janeiro; por-
tanto sou do parecer que se espere polo Sr. Ledo.

O Sr. O uri nu Mattos: —Eu também eir
•tendo como já disso que o illustre deputado o
Sr. Ledo apresente as suas reflexões sobro este
projecto, e devo informará camara, que o. orga-
nisei pelos conhecimentos práticos que adquiri

|io arsenal ondo fui vice-inspector o deputado da

junta de fazenda ; sei de tudo aquillo a palmos,
e por ter estes conhecimentos organisei esto pro-
jecto que se acha em discussão.

Por elle, Sr. presidente, a nação poupa grandes
sommas. A administração acha-se na maior des-
ordem, é uma torro do Babel; ninguém poderá
fazer idéa dos absurdos quo se praticão no ar-
sanai do exercito, sobro tudo do quo so passa na

junta de fazenda. Alli ftzem-se leis, derogão-se
leis e interpretão-se leis; eu não, desejarei ma-
nifestar á camara o que alli so passa, porque
causão horror as malversações.

Torno a repetir que este projecto foi escripto
com muita meditação e com muito conhecimento
de causa. Eu sei o desleixo que alli existe.

Os interesses da fazenda publica são também
consultados naquella casa como o são pelos man-
darins da China ou do Japão.

No arsenal do exercito, Sr. presidente, jião so
consulta aquillo que é conveniente á nação ; os
materiaes quo se poderia comprar por 1U, com-

prão-so por 100 ; tudo quanto entra naquelles
armazéns, vai por um preço enormissimo.

A junta da fazenda tem toda a culpa da lesão
da fazenda nacional; os seus empregados dizem
que não podem remediar os inales por causas
insuperáveis ; dizem quo os generos estão mui
caros e que se pagão á vista. Eis-aqui a des-
culpa; tuas_eu sei que os compadres e os aft-
lhados íoubuo ã fazenda nacional.

Sr. presidente, quanto mais se complicar este
projecto, quanto mais se alterar o que nelle se
acha determinado, tanto peior será a sua execu-
çao, e tanto mais numerosas hão do ser as in-
terpretações que lhe hão do querer dar.

O projecto é mui simples, e por consequencia
para havermos de reformar aquelle edifício já
cahido por si mesmo, já cahido pelo pezo 

das

iniquidades do alguns empregados, convém tra-
balhar sem a menor demora ( e se me desafias-

sem a dizer quaes são as iniquidades do que
fallo, ou as diria, mas por ora convém callar.)

Repito que quanto mais complicarmos este no-

gocio, tanto peior será para a fazenda nacional,
e ó por isto que convém adiar a sessão até

amanhã para que o illustre deputado o Sr. Lodo

assista a ella.
Ninguém sabe do todas estas cousas melhor

do que o illustre deputado. Elle tem muitos co-

nheeimentos do arsenal, o é do esperar quo apre-
sente medidas para a sua reforma com aquella
meditação o habilidade que é digna do seu ca-
racter ; pois que com effeito o mesmo nobre de-

putado tom por innumeraveis vezes clamado con-
tra as desordens da administração do arsenal, e
conhece que ó indispensável não só a extincção
da junta mas também a organisação de um bom
regimento para a marcha do serviço e para mar-
car os deveres dos seus empregados.

Ficou adia<]a a discussão.

Passou-se ã 2a discussão do projecto sobre es-
colas de medicina.

O Sr. Xavier do Carvalho :—Se alguma
lei ó digna do adiar-se até quo o nosso estado
de finanças tome uma face melhor, é sem du-
vida esta : a matéria de quo ella trata está de
alguma maneira aeautelada por instituições já
em pratica ; é verdade que convenho que seja
esta lei o melhoramento dessas instituições, mas
ella traz comsigo tantas despezas que de certo
no estado miserável, para assim dizer, a quo
o Brazil S6 acha reduzido, eu mo não atrevo
a votar por ora por despezas algumas, ainda

que conheça- a grande vantagem desta lei, mas
assim como se. adiou o estabelecimento das es-

colas do agricultura, assim me parece que esta-
inos na mesma necessidade ao adiar esta lei,

porque existem os mesmos fundamentos que liou-

ve para adiar aquella.
Por consequencia, proponho o adiamento ao

menos até que o budget nos apresente o estado

dás nossas finanças.

Foi apoiado o adiamento.

o Sr. JLiino Coutiniio :—O único motivo

que o illustre deputado dá para apoiar o adia-

mento ó o nosso estado miserável de finanças, mas

eu não vi que o illustre deputado pensasse do

mesmo modo quando se tratou das escolas de

direito, o pergunto eu, qual será mais interes-

santo á sociedade, as escolas de direito ou as

escolas do medicina ? Creio que o homem pôde
viver com menos letrados, mas não pôde viver

sem ter quem cuide de sua saúde uma vez

arruinada.
E' preciso acabar com essa parcialidade, o

essa rançosa preferencia dada ás sciencias posi-
tivas, com menoscabo das naturaes, e que tantos
o tão grandes interesses pôde acarretar ao Brazil,
descobrindo as immensas riquezas que elle em
seu seio encerra, e conservando a saúde dos
homens de que tanto tem mister.

-Disse-se também de passagem que o projecto
podia ser adiado, pois que no Brazil já havião
tacs e quaes estudos de medicina, e que por
ora nos arranjaremos còm esses taes ou quaes
professores da arte de curar.

Que quer dizer neste muudo tal ou qual mo-
dicina, tal ou qual medico ? Uma medicina tal
ou qual é prejudicial á humanidade ; um me-
dico tal ou qual é um matador.

Aposto eu que se o illustre deputado adoe-
cesse, não chamaria um desses médicos taes e

quaes, e procuraria bem pelo contrario o
delles? Senhores, da medicina deve-se dizer o

mesmo que se diz da poesia « ou tudo ou nada »

Rejeito portanto o adiamento.
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O Sr. Xavier cio Carrallio : — Eli prin-
cipici reconhecendo a utilidade do projecto, e
o paralogismo não vem ao caso ; nós não tinha-
moi escolas de direito, conseguintemente era
necessário crear essas escolas. Nós já te-
mos academias medico cirúrgicas, bem sei que
não desempenharão isso com essa perfeição que
o illustre deputado se propõe, mas sempre des-
empenhão do alguma maneira.

O Sr. Araújo Bastos : — Não concordo
com o adiamento, porque as razões do honrado
membro que o propõe não são decisivas, pois quo
a despeza que se vai fazer não é tão grande
como ss julga, porque na Bahia o no Rio de
Janeiro, existem algumas destas cadeiras e os

professoras hão de passar para as cadeiras os-
tabelecidas por este projecto, o a única escola

que se vai crear 6 na província do Maranhão,
e á vista destas ponderações voto contra o adia-
mento, mesmo porque não temos ordem do dia.

O Sr. Castro o Silva : — Além das ra-
zões jã produzidas pelos iliustres deputados que
têm fallado contra o adiamento lembro outra, e
ó que este projecto já não vai pôr-so em pratica,
tem de discutir-so e passar por todos os transi-
tos do requerimento, e por certo nesta sessão
não subirá á sancçâo ; logo, devemos preparar
este trabalho que é muito interessante e util ao
Brazil, neste entretanto é de esperar o melho-
ramento das nossas finanças.

Voto portanto contra o adiamento.

O Sr. Custodio Dias : —Eu voto pelo
adiamento, porquo temos objectos de maior im-

portancia, c o projecto não nos dá eíleitõs prom-
ptos, porque .lia de ser muito tardio na sua
discussão.

O Sr. Ferreira cio iviollo : — A razão

quo acaba de dar o illustre deputado do que
este projecto ha de ter um andamento moroso,
é mais uma razão para quo entre em discussão

já, para que vamos aproveitando tempo nestes
trabalhos, c me3tno pela razão que deu o Sr. Araújo
Bastos, do que não temos ordem do dia.

Não passando o adiamento, continuou a dis-
cussão sobre o projecto.

O Sr. Castro o Silva:—Não sei a razão

porque, Sr. presidente, creando-se estas escolas
de medicina no Rio de Janeiro, Bahia e Mara-
nhão, não se ha de crear também em Pernam-
buco, quando todos sabemos as grandes dillícul-
dades que occorrem nas províncias do norte, a

procurarem esses estudos nessas províncias de-
signadas no projecto ; portanto mando á mesa
uma emenda que se accrescente—Pernambuco—;

embora se não approve, é só para que consto

que houvo quem so lembrasse dessa província.

EMENDA

« Accrescentc-se—Pernambuco.—Castro e Silva.»

O Sr. Lírio Coutinlio : — Este art. Io
é em virtude de uma lei que ha, e que marca
tres escolas medico-cirurgicas, e eu que sou ati-
tor do projecto, limitei-me unicamento áquillo

que a lei já tinha determinado, mas agora quer
o illustre deputado que haja também uma escola
de medicina em Pernambuco, tendo esta já uma
escola do direito e a Bahia não ; não é muito

justo quo Pernambuco fique com duas escolas o
outras sem nenhuma, sendo como proponho,
creio que fleão bem distribuídas as escolas, por-
que os estudantes das províncias do norte que
quizerem estudar direito vão a Pernambuco, o
os que quizerem estudar medicina, vão ao Ma-
ranlião ; o não é justo encher^ umas províncias
do escolas, quando outras estão sem nenhuma.

O Sr. Cosiro o Silva : — Diz o illustro

deputado que Pernambuco já tem o curso juri-
dico quo está proxfmo á Bahia, e pôde a sua
mocidade querendo, ir á Bahia estudar medicina;

pergunto eu, será a Bahia todo o norte ? Em

quo visinhança estão as províncias da Jfarahyba,
Rio Grande do Norte e Ceará ? Como a mocida-
de'destas províncias, cujo contacto é com Per-
nambuco, ha do ir procurar estes estudos na
Bahia, Rio Grande e Maranhão ? E porquo Per-
nambuco tem em si o curso jurídico, deve ficar

privado deste outro estabelecimento scientifico ?
Não mo parece justo ; é esto o meu voto.

Passou o artigo tal qual, ficando prejudicada
a emenda.

Entrou em discussão o art. 2.»

O Sr. Forreira França : —Nestas esco-
Ias se ensinarão os tres ramos etc. [Leu o se-

yundo artigo.) Senhores, a medicina é a arte
de curar o cura-se com meios mecânicos ou
chimicos; assim propriamente o meio de curar
é o instrumento de que o. medico so serve para
curar, assim como a pharmacia é outro instru-
mento para o mesmo effeito, portanto não sei
o que quer dizer — tres ramos distinetos.—

O illustre deputado queira perdoar, mas em
medicina usa-se de dois meios distinetos, a saber:
mecânicos o chimicos; o cirurgião emprega os
meios mecânicos, e o medico o pharmaceulico
empregão meios chimicos, por isso não sei que
haja medico elpharmaceutico distineto dos outros,
não acho esta divisão boa.

A medicina, como já disse, é a arte de curar,
e o medico dopois de ter conhecido a natureza
da doença cura-a com meios mecânicos ou com
meios chimicos.

Portanto devo saber perfeitamente as leis da
vida e da saúde ; deve saber a mocanica para
elle apontar ou indicar; da mesma sorte devo
saber apontar ou indicar os meios chimicos e

pharmaceuticos.
Portanto isto o cousa muito patente, e a moca-

nica é effeito das sciencias, como a pharmacia
é effeito da sciencia chimica, mas não consti-
tuem medicina, são instrumentos, assim como
a penna é instrumento de escrever ; portanto
com o perdão do illustre autor, eu mandava tirar
isto fóra.

o Sr. Lino Coutinlio :—O illustre de-

putado está com as minhas idéas : eu não disso
que havião tres ramos de medicina, o que disso
foi tres ramos da arte de curar.

Ora, o illustre deputado disse que a medicina
é uma única, e que toda ella so reduzia a dar
saúde, posto que os meios fossem differentes,
isto é, chimicos ou mecânicos ; quo aquelle que
trata da saúde pelos meios mecânicos chama-se
cirurgião, o eis-aqui como a cirurgia é um ra-
mo do ensino da grande arte do curar.

Eu sei quo o cirurgião não se pódo limitar
unicamente ao3 meios mecânicos, pois que por
cortar uma perna elle não tem curado o indi-
viduo so lhe não applicar muitas vezes remedios

pharmaceuticos, para precaver ou combater phe-
nomenos ulteriores o mesmo para ajudar a.s for-

ças da natureza ; mas nem por isso se pôde ne-

gar que a cirurgia seja um dos raino3 da grau-
Uo arte de curar, por ella ainda quo não so

possa separar de todo do que se chama medi-
cina, comtudo até corto ponto ostas duas cousas
se separão.

Ainda mais, haverá homem que se cure sem
tor os conhecimentos da pharmacia? De corto

que não : logo, a pharmacia ainda que não dè

preceitos para curar, comtudo ó uma sciencia

precisamente auxiliadora da arte, o é por isso

que eu disso que ella fazia um dos ramos do
ensino da grando arte de curar, o desta maneira
o illustro deputado vem a estar concorde com as
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minhas idéas. Emquanto á medicina propiúa-
mente dita, bem se vô quo ella deve formar um
outro ensino Dom diííerente, porque por'ella se
aprende cousas bem diversas do que ensina a
pharmacia e a cirurgia tomada em sentido ri-
goroso.

O Sr. Sou/.ii França Eu estou com a
opinião do Sr. Ferreira França estribando-me no
art. 1» já vencido. (Leu o artigo.)

Ora, diz o Sr. Ferreira França, se no 1» art.
se creão escolas de medicina somente como é que
que no 2» art. se faz a cirurgia parlo integrante
(Ia medicina ? Isto teria lugar se as escolas fos-
sem medico-cirurgicas.

Eu,estou bem persuadido que o medico ou não
pôde ser bom medico se não souber cirurgia o
entender de pbarmacia, e da mesma sorte o ci-
rurgião não pôde ser bom cirurgião sem sabor
medicina e pbarmacia.

Portanto eu me conformo com a opinião do
Sr. Ferreira França.

° Sr. Lino Ooutiniio : —O illustre depu-
tado deve saber que em toda a parte aonde se
ensina a arte de curar, a reunião dos mestres
e discípulos do companhia com a casa toma o
nome de escola de medicina, ao menos é o quo
vejo em todas as nações quo têm semelhantes
estabelecimentos, ainda que nella se ensino os
ires ramos diversos da arte, a saber, pharmaciacirurgia e medicina.

Se fallassemos com o rigorismo da analyse,
deveríamos dizer escolas médicas, cirúrgicas e
pliarmaceuticas ; mas este nome seria demasiada-
mente comprido, dilTicil de pronunciar-se e porisso se tem usado da palavra medicina porquenella se encerrão as duas outras.

Se o illustre deputado critica isto, então criti-
que ns universidades de Coimbra, Paris e todas
as outras; 

porque lá assim se appellidão ases-
colas onde se ensinão estas differentes cousas ; e
Para que vem aqui a matéria medica? Que tem isto
com a impugnação do artigo ? Se o illustre de-
Putado soubesse o quo é matéria medica conhe-
cena bem depressa a disparidade do seu argu-
mento o a sua nullidade.

° Sr. Souza França : — O que CU digo á
que o cirurgião para bem desempenhar o seu of-

.cio ha de saber medicina, e não quero que o
cirurgião seja um instrumento mecânico como
uísse^o illustre deputado ; eu quero que os ci-
rurgiõos entre nós tenhão mais consideração do
Que tom tido até agora e não sejão reputados
como barbeiros.

, 
Sr. deputado quer sim quo os médicos eu-

lenaa do cirurgia, mas que o cirurgião não saiba
medicina. °

E isto sem duvida estabelecer uma aristocra-
cia na arte de curar, c continuar com um pre-
juízo que deve acabar.

Tjm cirurgião digno deste nome deve saber me-
üicina : um medico nunca pôde ser digno do
mesmo nome, se não souber cirurgia. Esta e a
minha opinião.

,i^em 
vfj°,eu <jue os Srs. deputados da facul-

auo pretendem ter o direito exclusivo de fallar

ziíoí- 
sei!so nestas matérias ; mas deve f izer-se

stincçao dos assumptos que são de senso com-

e. 
d°s que pertencem propriamente á

sciencia de curar.
Eu como legislador tenho direito e saber para

que se cree uma escola da arte de,

J/*?.T110 
se exclua o cirurgião de siber

medicina e que se ordene quo o niodico estude
cirurgia.

Os estudos sejão comniuns ; depois de forma-
aos os alumnos, sigão com mais efficacia o ramo
ua arte dç curar, em que molhor se lhe avan-
tage o gemo.

íomo 3.

o Sr. tíino Ooiitiniio :—[Não se entendeu
o taclíygraplio.)

O Sr. Soliüsci França : — O illustre depil-
tado inverteu inteiramente o que eu disse:

quando no anno passado se tratou dos physicos
inóres e seus delegados, eu conclui quo estas
autoridades não Servião do utilidade alguma á
causa publica, antes por ventura do prejuízo o
mal, e nunca avancei que os cirurgões não sev-
vião do bem à. sociedade, o permitta o illustro
deputado dizer-lhe que em meu conceito os ci-
rurgiões são mais úteis do que os médicos

Para sustentar a inutilidade de taes autorida-
des, eu disse que ellas vexavão multas vezes ou
quasi sempre, ossos caridosos curandeiros quo
prestão seus ollicios á miserável humanidade nas

pequenas povoações do império ; o que era um
mal para os povos o para provar que era pie-
lhor deixar de haver delegados do phisico e cirur-

gião mór, citei um facto de um homem quo eu
vira com um braço grangrenado, e que exigindo
amputação ; e não havendo professor que lh'a íi-
zesso, tres curiosos so metterão a fazel-a, ; o na
falta do instrumentos proprios so havião servido
do um serrote do carpinteiro, com que salvarão
a vida ao miserável padeconte, que eu conheci
são o salvo ainda depois do muitos annoá ;
concluindo que, so liouverão taes fiscalisadoros
da arte do curar, seguramente se não comprom-
metterião aquelles caridosos homens a fazer tal
amputação com temor das penas que lhes havião
do impôr os delegados.

E' necessário tomar ns argumentos na justa
precisão om que elles são produzidos, e não iu-
vertel-os a geito do os tornar ridículos, para
divertir os ouvintes de attender ao ponto quo a
razão ou o discurso os suscita como agora fez
o illustro orador.

O Sr. Ferreira França : — Propliz a
suppressão do artigo porquo estou convencido

4 da sua má redacção, e bem so vè quo as cousas

quo deve aprender o estudante pira ser medico,
constão da distribuição das cadeiras om que se
ensina cirurgia, pharmacia o medicina, e para
quo havemos, de estar a gastar tempo com isto,
se estes são os meios para o medico curar ? Na
distribuição das cadeiras se dirá o que se devo
aprender.

O Sr. Llno üoutiiiiio : —Se eu quizesso
dar o gráo de doutor unicamente ao modico, eu
conviria no que so tem dito, mas eu quero dul-o
igualmente ao cirurgia > e ao pharm iceutico, o

por isso é que digo tres ramos do estudo-!, em
os quacs deve haver tres graduações.

O Sr. Forrcira Frunça :—Eu deixarei

de mo referir a alguns Srs. quo deixando de
ser médicos, têm fallado sobre a matéria, o disto
lhes peço perdão, porque não podem fallar, o

por isso referir-me-hei aos quo são da minha

profissão.
Eu digo que esta divisão não esti conforme ãs

enunciações médicas, physicas, lógicas etc., por
tanto não tem lugar do maneira alguma.

A medicina ó a arte de curar com alguns ins-
trunientos, a arte de fazer ns cousas da natureza
úteis ao homem, para o fim de lhe tirar aquillo

que se chama doença.

Cirurgia quer dizer obra de mão, e quando o
modico não emprega nem meios manuaes nem
mecanico-pharmaceuticos, emprega os chamados

paixões, observações, eic., e se se houvesse de
aivilir a medicina, segundo os meios do que ella
usa para curar, esta divisão do meu nobre com-

panheiro era pouca, era preciso fazel-a muito
maior, mas eu estou fóra disto.

O medico é aquelle que faz a cousa natural

ou artificial, o não pôde deixar do conhecer as

leis da vida e da saúde, e q boticário e o ci-

33
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rurgião podem deixar de conhecer estas leis, não
lhes são nocessarias. Não foi mais ouvido.)

o Sr. Avelino : — Levanto-me, Sr. presi-
dente para ver se posso—tantos componeve lites—
oppôr-me a que passe esto artigo 2° por ser con-
tradictorio, e conter doutrinas erradas e oppos-
tas ás luzes do século.

Nestas escolas, diz o artigo, se ensinarão os
três ramos distinctos da arte de curar, isto ú,

pharmacia, cirurgia e medicina, e em cada um
delles o estudante se poderá graduar.

Aqui temos pois medicina sendo ramo distincto
da arte de curar, isto ó, da mesma medicina !
O que ó uma contradicção manifesta o absurdo.

Pharmacia não é ramo distincto da arte de
curar : ó sim uma arte que ensina a escolher,

preparar e misturar medicamentos, ou certas
meios curativos, os quaes desde o tempo de Celso
até agora ou são dietetivos, ou pharmaceuticos ou
cirúrgicos.

E' portanto arte de preparar uma parte dos

meios curativos, como já provou o illustre depu-

tado o Sr. Ferreira França, e não arte de curar,

porque segundo a doutrina do artigo, também a
cozinheira quo faz a comida para o doente, o

que faz a funda para o quebrado, e outros me-
canicos, exercem a arte de curar, e podéráõ
também ser graduados.

E pôde-se dizer que professa a arte do curar
o pharmaceutico que exerce a sua arte digna-
mente sem que seja necessário aprender anato-
mia, pliysiologia, patliologia e therapeutica ? Ein
Inglaterra os boticários curão de medicina, mas,
além de 5 aunos de aprendizes em botica, são
obrigados a passar por dous cursos de anatomia
e dissecções, estudar medicina pratica, a arte obs-
tetricia, matéria medica o outras sciencias, se-

gundo o regulamento do Apotliecarys llall, ou
collegio dos boticários : e ainda assim são os
médicos naturaes dos pobres e dos ricos, quando
a doença não é grave, como diz Smith.

De todos os tempos a profissão medica foi sem-

pre exercida por vários indivíduos. Entre os
egypcios consta que liavião práticos que se oc-
cupavão do tratamento de certas doenças quo
hoje são tratadas por differentes professores,
como sejão as dos olhos, dentes o outras, mas
também das internas, o somente do certos or-

gãos, e semelhantes distincções de pratica também
existirão em Romao

Em Inglaterra, além das 3 grandes divisões de
medicina, cirurgia e obstetrícia, ha auristas,

oculistas, dentistas, proxistas, lithotomistas o

outros.

O vasto campo da medicina occupa numerosos

cultivadores, e suas diversas partes dão alvo a

escolha, conforme as inclinações de cada um :

dizer-se quo cirurgia é um ramo distincto da arte
de curar, e apresentar-se um plano di estuílos
médicos para o império do Brasil baseado na
divisão desta sciencia e arte, uma e indivisível
como a republica franceza, segundo se exprimio
Fourcroy no principio da revolução, quando si
tratou do reformar em França as escolas medi-
cas, e, Sr. presidente, na verdade uma doutrina

que sapit heresim no tempo presente.
A divisão de medicina e cirurgia não é natural;

cilas são meramente partes, e partes insepara-

veis de uma sciencia e arte, os princípios prati-
cos de ambos assentão na mesma base scienti-
lica, na maior parte dos casos adoptão o mesmo
modo de proceder, porque têm os mesmos objo-
ct03 a ademplir, e as suas dilferenças occasio-
naes não são outra cousa mas do que inerais
modificações, e por isso esta distincção de scien-
cia não existe mais lias universidades e escolas
médicas de alguma nações civilisadas da Europa
e America.

Portanto peço licença para ler o plano da

faculdade de medicina de Pariz, um dos melhores
seminários de sciencia medica da Europa, e verá
a camara que a educação é a mesma para o
medico ou cirurgião o o parteiro. O plano é o
seguinte :

Curso de inverno : Io anno ; anatomia, phisio-
logia e cliimica : 2o anno ; anatomia, phisiologia,
cirurgia operatoria : 3° anno ; cirurgia operatoria
e cliimica cirúrgica : 4° anno ; chimica medica
e historia de medicina.

Curso de verão : 1" anno ; physica, patliologia
cirúrgica botanica : 2» anno ; liygiene, pharmacia,
patliologia cirúrgica, clinica cirúrgica : 3o anno ;
patliologia medica, matéria medica, clinica me-
dica; -i" anno ; Patliologia medica, medicina legal,
clinica medica e cirúrgica, partos.

Portanto este artigo deve ser supprimido.

O Sr. Ferreira França : — (Nfto sa OU-
vio.)

O Sr. Lino OoutinHo ;—Se O illustre
deputado visse os e"studos que são precisos ao

Eharmaceutico 
não os chamaria fazedores de ça-

eças de alfinetes, porque um homem quo es-
tuda francez, inglez, mineralogia, botanica o es-
tuda pharmacia, este homem não è fazedor do
cabeças de alfinetes.

EMENDAS

« Nestas escolas se conseguirá o gráo em

pharmacia, cirurgia e medicina. — Lino Couti-
nho. »

« Peço a suppressão do 2o artigo. — Soares da
Rocha. »

Foi approvada a do Sr. Lino Coutinho, ficando
rejeitada a suppressão.

Ficou adiada a discussão pela hora.

Lerão-se os seguintes

OFF1CIOS

1.» « Illm. o Exm. Sr. — Ficando o senado
inteirado por ofíicio do ministro o secretario de
estado dos negocios da fazenda, datado do hoje,
de haver S. M. o Imperador s inccionado a re-
solução da assembléa geral, autorisando o go-
verno a continuar o pagamento das pensões, ten-

ças e mais mercês pecuniarias actualmente sus-'

penso ; assim o participo a V. Ex. para o fazer
constar na camara dos Srs. deputados.

« Deus guarde a V. Ex. — Paço do senado,
em 21 de Julho de 1828. — Visconde de Caetlié.—
Sr. José Carlos Pereira de Almeida Torres. »

2.° Do mesmo secretario remettendo as cmen-

das approvadas pelo senado á lei das eleições.

Ficou do tudo a camara inteirada, mandou-se

ficar as omendas sobre a mesa para entrarem

quanto antes em discussão.

3.° Do ministro da fazenda remettendo uma
informação da contadoria geral da 3a repartição
do thezouro sobro as cédulas que se remetterão

para 
a Bahia, o os decretos originaes relativos

á concessão o prohibição da exportação da moeda
de cobre para as províncias do império.

O Su. Seciíetamo deu conta de um roqueri-
mento de Antonio Carlos Ribeiro do Andrada
Machado e Silva e Martim Francisco Ribeiro de
Andrada.

A' commissão de guarda da constituição com
urgência.

Foi presente á camara um requerimento de
José Carlos da Silva Pinto pedindo a entrega

de uns documentos juntos ao seu requerimento,
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om que pedira ser admittido a escvipturario da
secretaria da camara.

Mandárao-so entregar.

Leu-se a redacção do projecto do loi sobre os
processos criminaes sunimarios.

Foi approvado.

Tiverão primeiras leituras dous projectos de
J,J' Vm 

do Sr- Ferreira do Mello o outro do

zenda 
^US'° ''a commissão de fa-

Foi approvado esto

Requerimento

" 
Jieqxioiro 

se pergunte ao governo so poreiteito da representação 
que fez a camara da

? 2 Aracaty da província do Ceará, dando
conta da nomeação do juiz do orphãos João
i'rancisco Sampaio, de menos de 80 annos, e quotoi nomeado pelo ouvidor João Antonio Rodri-
gues de Carvalho, sem estar nos pelouros, so
expedisse algum decreto validando os actos do
oito juiz de orphãos, isto em 1817 ou 1818.—
lastro e Silva. »

A commissão de iiwtrucção publica foi rernet-
Udo outro requerimento do mesmo Sr. deputado.—« Que a illustre, etc. »

O Sn. Ledo por parto da commissão de fazenda

jeu 
e mandou á mesa o seguinto projecto de

« A assembléa, etc. »—Mandou-se imprimir com
urgência.

Tiverão 2a leitura

R.í 
"° ® projecto de lei do Sr. Silva Guimarães

decima°S 
^ret"os urbanos que não devem pagar

Julgou-se objecto do deliberação o foi remettido
commissão de fazenda.

2-° A resolução do mesmo Sr. Silva Guimarães

flle. 
faz extensiva ás nlfandegas de portos seccos

uo império a lei de 25 de Outubro de 1827.
Julgou-se também objecto de deliberação o foi

a commissão de fazenda.

. 3-° A indicação do Sr. Albuquerque sobre a
intelligencia da lei de 0 de Novembro do anno
passado, que aíitorisa o governo a fazer abonar
r®, viuvas o filhos dos ofíiciaes militares os meios
soiüos das suas patentes.

Decidio-se 
que fosse á commissão do guerra.

n.f'"P Pr°jecto de lei do Sr. Ferreira França
jue declara cidadãos brazileiros os nascidos no¦Urazii.

Foi julgado objecto do deliberação e mandou-se
1 commissão da guarda da constituição.

ü.° O projecto do Sr. Castro e Silva sobro

íni 
lHj°P'na3 d°s contractos nacionaes, que foi

julgado matéria do deliberação e remettido A com-
missão de fazenda.

C ° O projecto do mesmo senhor, quo estabe-

Crato^oCeará° 
^ cabeça da nova comarca do

Não se julgou objecto de deliberação.

.J'° ÇJ projecto do mesmo sobre os registros

vin^io a 
^racaty, Sobral e Granja da pro-

deliberação 
8 qU® S° n5° ju,Sou objecto de

8." O projecto do mesmo em que so estabelece
uma nova administração na alfandega da cidade
da tortaleza da província do Ceará.

Não foi igualmente 
julgado objecto de deliberação.

9." O projecto do Sr. Nunes Pires sobro o
recrutamento.

Julgado objecto de deliberação mandou-se im-
primir para servir de emenda ao outro quo já
existia sobre a mesma matéria.

10. A resolução do Sr. Feijó declaratoria do
§ 1° o 2" do alvará do 3 do Jullio do 1807.

Foi julgada objecto de deliberação o remettida
á commissão do fazenda.

11. O projecto do Sr. Hollanda Cavalcante, quo
devolve ao ministro do império na corto as at-
tribuições dos presidentes das províncias.

Julgou-se também objecto do deliberação o se
mandou á commissão de legislação civil.

12. O projecto do Sr. Garcia de Almeida a
respeito da compra das acções da fabrica do ferro
do S. João de Ypanema.

Julgado objecto do deliberação, foi remettido
as com missões de fazenda o de commercio.

13. Finalmente o projecto do mesmo senhor
sobre o hospital de Nossa Senhora do Rosário
da cidade do Recife, e o dos lazaros da mesma
cidade, que do mesmo modo foi julgado objecto
de deliberação, mandando-se ás commissões do
justiça civil o de saúde publica.

O Sr. Presidente, chamando para o seu lugar
o Sr. vice-presidente, largou a cadeira quo pouco
depois veio occupar. Consultou logo a camara se so
devia convidar o ministro da justiça para vir
assistir na sessão seguinte á discussão da sua
proposta sobre os juizes do paz, o não havendo
opposição assim ficou resolvido, ainda quo o
Sr. Ferreira de Mello requureu an depois quo
não se tratasse desta discussão omquanto senão
imprimisse a resolução que versava sobre o
mesmo objecto, o quo pondo-se á votação não
se approvou.

Lerão-so os seguintes

PABECERE3

« A commissão do fazenda examinou* o officio
do ministro o secretario de estado dos negocios
da fazenda de 23 de Julho proximo passado,
acompanhando a lista dos vencimentos dos em-
pregados da gravura das apólices de renda, que
so mandárão emittir pelo tliesouro na lei da
fundação da divida nacional; submettendo ao
conhecimento e approvação da camara a res-

pectiva despeza importante da quantia de 3191)200
mensaes, que importâo nnnualmente a somma
de 4:1908100.

« A commissão entende que esta despeza 6
legal, emquanto necessaria absolutamente para
execução da citada lei que mandou emittir as
referidas apólices; todavia persuadida a mesma
commissão que taes despezas de mão de obra
nunca serão feitas com a devida economia pela
fazenda publica senão por meio do emprezas,
havendo quem as tome, conclue quo para so

poder fiscalisar a mesma despeza de preterito o
incluil-a em competente orçamento para o futuro,
cumpre saber-se do mesmo ministro se é indis-

pensavel seguir esto meio adoptado pelo seu
antecessor para execução da lei, ou se pôde
reformar-se com mais economia da fazenda pu-
blica esse expediente, incumbindo por empreza
a algum empreiteiro por preço certo a gravura
o impressão das mencionadas apólices, enviando
á camara o resultado da diligencia, para se in-
cluir. a despeza na lei do orçamento—Appro-
vado em 22 do Julho.— (Assignados os membros
da commissão.) »

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos
trabalhos.
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« A commissão principal de fazenda vio o pro-
jecto apresentado pelo illustre Sr. deputado Cie-
mente Pereira, reduzindo os direitos da aguardente
da terra que se exportar, unicamento aos de 4 %
de consulado, e é do parecer que se deve impri-
rjiir para entrar em discussão.

« Paço du camara dos deputados, 22 do Julho
de 1828.— fAssignados os membros da commis-
são.) »—Foi approvado.

Leu-so mais outro parecer. —«A' commissão, etc.«

O Sn. Presidente deu para ordem do dia :
1." Discussão das emendas vindas do senado,

a resolução sobre as eleições.

2.1» Segunda discussão do projecto sobre o pão-
brazil.

•J.° Logo quo chegar o ministro, discussão do
parecer da commissão de legislação e justiça civil
sobre a proposta do executivo áccrca de juizes
de paz.

4." Segunda discussão do projecto n. 17 quo
extingue a junta do arsenal.

5.° Segunda discussão do projecto sobro as fa-
culdades do medicina.

Levantou-so a sossSo depois das duas horas.

RESOLUÇÕES DA CAMARA

Illm. e Exrn. Sr.—Havendo os cidadãos An-
tonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado o Silva
e Martim Francisco Ribeiro do Andrada, actual-
mente presos e processados, denunciado terem-se
appensado aos autos da devassa de que resultou
a sua prisão, fallas quo liavião pronunciado na
assembléa constituinte, como membros delia, e
haver-se tomado conhecimento de impressos que
por lei se achão reservados exclusivamento ao

juizo dos jurados; resolveu esta camara, afim
de deliberar sobre esta matéria, que se pedis-
sem ao governo dfl S. M. o Imperador, pelo
intermedio do V. Ex., as precisas informações á
vista do*processo. E ordenou-me que eu para
esto effeito officiasse a V. Ex.—Deos guarde a
V. Ex.—Paço da camara dos deputados, em 22
do Julho de 1828.—José Carlos Pereira de Al-
meicla Torres.—Sr. José Clemente Pereira.

Illm. e Exrn. Sr. —Apresentei nesta camara o
aviso de V. Ex. de 18 do corrento cm res-

posta ao officio que eu havia dirigido em 10
acerca da necessidade de se preencher o numero
dos membros da mesma camara; e como no dito
aviso se não accusára a parte do meu offieio
relativa ao actual ouvidor de S. Paulo Manoel
da Cunha de Azevedo Coutinho Souza Chichorro,
talvez por pertencer esta matéria á repartição
dos negocios da justiça; cumpre-me solicitar do
V. Ex. as informações requisitadas no sobredito
officio a respeito do dito Chichorro.— Deo3 guarde
a V. Ex. — Paço da camara dos deputados, em
22 de Julho de 1828.—José Carlos Pereira de
Almeida torres.—Sr. José Clemente Pereira.

Illm. e Exm. Sr. —Devendo entrar em discus-
são amanhã ás 11 horas o parecer da commissão
sobre a proposição do poder executivo, do que
remetto- o incluso exemplar e que foi por V. Ex.
apresentado a esta camara, tenho a honra de
o communicar a V. Ex. afim de possa, querendo,
assistir áquelle acto.— Deus guarde a V. Ex.—
Paço da camara dos deputados, em 22 de Julho
de 1828.— José Carlos Pereira de Almeida Torres.
— Sr. José Clemente Pereira.

Illm. e Exm. Sr. —Passo ás mãos de V. Ex.
inclusa a bülla do summo pontífice o papa
Leão XII, que principia 

— Jam inde ab o.nno*-

á qual esta camara não pôde dar a sua appro-
vaçao.—Deos guardo a V. Ex. —Paço da camara
dos deputados, em 22 de Julho do 1828.— José
Carlos Pereira de Almeida Torres.— Sr José
Clemente Pereira.

Sessão era 23 do Jullio

1'RESIDEXCIA DO SR. ARCEBISPO DA BAHIA

A'.s 10 horas procedeu-se á chamada, o aclian-
do-se presentes 70 Srs. deputados declarou o
Sr. presidente aborta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

A commissão de redacção apresentou redigido
o projecto de lei da creação das villas.

o Sr. Sou/.a RIoilo:— Não sei se na
redacção so declara que a suppressão do outras
villas sejão approvadas pela assembléa geral.

O Sr :—O Sr. secretario
faça favor de accrescentar querendo—suppressão
das villas ; — porque isto mesmo aqui so ven-
tilou; e eu tenho de observar que na redacção
da lei se devião declarar os nomes das villas
desde já creadas e approvadas, constando do
uma tabella junta.

No caso da camara approvar a redacção,
deve cila ser remettida á commissão de estatis-
tica para esta declarar os nomes das villas
creadas e approvadas. Peço portanto fi V. Ex.

ueira mandar accrescentar mais isto, ficando
esdo já approvada a redacção.

O Sr. Paula o Souza.:—Tem também
de accresentar-so que devem ter as autoridades
nccessarias.

O Sr ;—Pareco-mo 
quo

sendo creadas as villas, é consequencia neces-
saria que devem ter as autoridades que a
constituição prescreve; por isso parece-me dos-
necessário esto artigo, porquo creadas as villas
de necessidado nellas devem haver as autori-
dades que as outras villas tôm.

O Sr. Paula o Souza : — Como assim se
venceu, parece-me coherento passar o vencido ;
por isso quo agora só se trata do approvar a
redacção.

Eu conheço que naquellas villas por torça hão
do haver as autoridades competentes ; mas ven-
cou-so assim, e deve portanto passar a resolu-
ção ua fôrma do vencido.

O Sr. Cunha Mattos:—Entendo que é
necessário fazerem-se algumas reflexões sobre
este decreto. Como nelle se determina que se
creem novas villas, e em todas as do império
existem capitães-móres, sargentes-ir.óres e outros,
officiaes de ordonanças, pôde muito bem acon-
tecer que nellas so vão croar todos estes postos
quando já existe na camara um projecto, (e já
entrou em discussão) para a extineção das orde-
nanças: seria necessário pois tomar isto em
consideração para evitar nomeações de empregos
desnecessários, e não dar motivo a desembolsos
daquellos que paia isso forem nomeados.

O Sr. Fcrroira ao JUollo:— Eu creio
quo isso nao é objecto de consideração porque
estes postos estão marcados na ordenação i
quo creio quo o illustre deputado so refere;
e o alvará de 1812 diz que não podem servir
estes postos os que tiverem mais de 40 annos;
quando passar a lei dar-se-ha o destino quo
convier.

o Sr. cunha aiattos: —Quando fiz aquella
reflexão foi em consequencia de querer poupar
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a estes homens as avultadas quantias que pagão
pelas suas patentos, cujas despezas montão a
grandes sommâs quo podem ser mais utilmente
empregadas. E' melhor que não se creom esses
capitães-móres, sargentos-móres e capitães; te-
rão de fazer grandes desembolços que nós po-
demos evitar. As ordenanças vão ser extinctas;
as patentes de nada aproveitão porque com effeito
dellas não tirão nenhumas vantagens aquellcs que
as recebem, ao mesmo tempo que outras pessoas
vão tirar grandes interesses pela creação destes
officiacs, cujo exercício hi de logo acabar.

O gr. Paula o Souza:—Aqui se está
fatiando fóra da ordem ; não se trata da fazer
ou desfazer o negocio: o que ó necessário é,
que o Sr. secretario tenha a bondade de escrever
o que está vencido; tudo o mais ó fóra da
ordem. Fallou-se aqui na ordenação, por isso
mesmo é que a lei deve passar tal qual, porquo
emquanto uma lei não revogar as autoridades
existentes, por força hão de existir estes postos
ato que uma lei qualquer dispense estas auto-
ridades que a legislação existente tem creádo.

Portanto o que se tom dito é fóra da ordem.

o Sr. rvlirancLa Itilíolro: —Creio 
que se

venceu isto mesmo.

No borrão que fiz desta rodacção está este
mesmo vencido; mas penso que no 2o art. vem,
quo as villas terão todas as autoridades quo a
constituição prescreve.

O Sr". Presidente:— Vai A commisssão de
redacção.

O Sr. Miranda Uideiro:—Creio quo deve ir á
eommissão do estatística, porque lá é que existem
as actas dos conselhos provinciaes que propõe
a creação destas villas; para por ellas se poderfazer a tabella que propuz.

O Sr. Cunha Mattos:—Creio que existem na
secretaria.

O Sr. Miranda Ribeiro:—[Não se ou-
tio.)

O Sr. Cunha Mattos:—Uma vez que a
lei se refere ás actas dos conselhos, persuado-mo
quo ó desnecessário ajuntar-se a tabella; vou
dar a razão desta minha opinião.

O conselho do governo da província do Minas-Ge-
raes apresentou uma immensa tabella de creação de
villas ; porém suscitando-se duvidas sobre a melhor
localidade do varias cabeças do termos: o con-
seiho mais bem informado fez algumas alterações
naquella tabella.

Talvez em outras províncias tenha acontecido
o mesmo, o por esto motivo entendo que o
negocio devo ser decidido nos conselhos, á vista
das suas actas e sem depèndeucia da tabella queso quer ajuntar ao projecto de lei, tabella que
me pareço absolutamente desnecessária, por não
¦ Ilustrar o juízo dos membros dos conselhos.

Portanto, Sr, presidente, em os conselhos se
referindo ás suas actas, está tudo concluído.

_° Sr- i^oijó:— Eu lembro que se acaso
nao passar a redacção ssrá necessário enviar
ao senado estas actas, porque ello não ha de
querer approvar tal projecto sem saber como
se crearao estas villas: e da mesma fôrma o
imperador não sanccíonará a resolução sem

vaçio 
°S rno"vos 1UÔ !louvo para a sua appro-

Paula ° Souza:—Sr. presidente,eu juigo que se venceu o projecto e approvou-so a
redacçao, por isso nada mais temos a fazer.
Agora so se quer accrescentar esta tabella, ou
aigo que o muito melhor, não ha trabalho a
lazer; e o meio mais fácil de o senado poder
S^ber quaes são estas villas creadas, por isso

que as actas estarão nesta casa; assim como
muitas estarão lá e não cá. Acciesce que isto
vai consentanoo com o que a assembléa con-
stituinte praticou em 1823; approvou varias leis
do congresso de Lisboa, e fuz uma tabella em

que declarava quaes erão estas leis approvadas ;
isto não à novo, já se fez aqui; e portanto
approvo a ídói da tabella que lembrou o nobro
deputado.

o Sr. s.ouza Moiio:—A reflexão do illustre
deputado não me parece exacta; o que se praticou
na assembléa constituinte foi dilferente; essas
leis forão aqui meditadas e discutidas , o depois
de approvadas foi que passou a tabella; não
foi pois em globo como parece entender o illustre
deputado, approvarão-so sim varias leis, mas
depois do discutida a sua matéria. Entretanto
o que mo parece certo é o que diz o Sr. Cunha
Mattos; o o que aconteceu na província que
elle citou, aconteceu nas Alagoas onde o conselho
tendo em certas sessões proposto varias villas,
em outras se3sões emendou o quo tinha feito;
o que me parece exacto ó o que o mesmo
Sr. deputado acaba do propor.

O Sr. Paula o Sou/.a :—Sr. presidente,
sobre a matéria do quo falia o illustre dopu-
tado, eu tenho de dizer que nesta camara já
se venceu a doutrina do que se approvasse
todas aquelhis villas quo tôm sido propostas
pelos conselhos provinciaes, as quaos constão
das actas dos mesmos conselhos ; quanto a ob-
scrvação do Sr. Cuuha Mattos, sobre haverem-so
alterado as propostas, está claro que hão da
se approvar as ultimas propostas; por esta

parto julgo quo a questão é muito simplos.

o Sr. JL*isi>o do Riaranhão Parece-me

que esta tabella deve ser arranjada pela com-
missão do estatística.

Venceu-se quo a resolução fosso á eommissão
da estatística, para esta appresentar a tabella
da3 villas propostas pelos conselhos dos go-
vernos das províncias.

ORDEM DO DIA -

Entrarão ona discussão as emendas propostas
pelo senado à resolução sobro as eleições dos
membros do corpo legislativo.

Foi approvada a Ia emenda, e passando-so
â 2a disse.

o Sr. jPa\iici o Souza:— Eu vejo em
todas as sessões anteriores quão grande tem sido
a condescendencia desta camara; levada do

bem publico muitas vezes tem condesccndido
om cousas de quo pouco bem resultará á nação,
mas sómento o tem feito para nunca ser ta-
xada de desintelligencia com o senado.

Approvo pois esta oinenda do senado, posto
quo a julgo má, o até um pouco dosairosa para
o corpo legislativo ; mas que so ha de fazer ?
Esta resolução é de summa importaucia; estão-se
fazendo nas províncias eleições sem methodo
nem ordem : hão do haver mais desordens do

¦que houverão nas eleições de 1824: naquelle
anno o governo encarregou- aos presidentes do

províncias do darem aos ouvidores as necessa-
rias ordens ; houve uma especie do conformidade
mas agora nada houve, e de proposito o go-
verno não deu estas ordens, (o que eu desejava
que elle tivesse feito) porque determinou que
não se expedissem as ordens emquanto não pus-
sasse e.-:ta resolução; julgo por consequencia
de summa importancia, que se sancciouo esta

para vermos se assim remediámos os males

que vão principiando a apparecer nas províncias.
Passem pois as emendas do senado; muito

más são, c de mais a mais impróprias do corpo
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legislativo ; porque tendo-se dado uma pena aos
miseráveis eleitores não se impõe nenhuma

âquelles membros do corpo legislativo que se
deixão ficar nos empregos lucrativos, sem com-

parecerem onde os chama o seu dever; estou

persuadido que se a outra camara melhor pen-
sasse havia de approvar o artigo que sahiu
dessa casa, porque assim evitamos o quo têm
feito muitos membro do corpo legislativo me-
recendo por isso ajusta censura dos povos.

Mas o que havemos de fazer ? Ainda não está
decidida a questão da votação; se estivesse po-
diamos remediar tudo isto, e não estando ella
decidida o que nos resta fazer ? E' estarmos

pelas emendas do senado sem que dellas resulte
algum bom, ainda que com ellas não resultem
todos os bens que se devem esperar das leis,
quíies daqui sahirão. Sou pois do voto que pas-
sem as emendas do senado.

O Sr. Xavier de Carvaliio oppoz-se ã emenda
mostrando o perigo de não se impôr uma pena
âquelles membros do corpo legislativo que fal-
tassem ás sessões; mostrou quo era perigosa a
condescendencia do mais com o senado e votou
contra a emenda.

Erão 11 horas monos cinco minutos quando
annunpiando-so a chegada do ministro do impe-
rio foi o discussão interrompida.

Entrou S. Ex. com as formalidades do cos-
tume, e tendo tomado o assento que lhe estava
destinado, entrou em discussão o parecer da com-
missão de justiça civil sobro a proposta do go-
verno relativa á eleição dos juizes de paz.

O Sr, Clomento l^oreira:— (Não se ouvifí.)

O Sr. Vasconcoilos Eu, Sr. presidente,
sou de opinião que a proposta do governo em

geral deve ser admittida, e deve ser adoptada
em ambas as suas partes, tanto polo quo res-

peita á eleição dos juizes de paz, como pelo que
toca ã maneira porque se lia de verificar a res-

ponsabilidade dos mesmos, visto que a lei nada
tem estabelecido a tal respeito ; o quanto á ma-
neira do fazer a sua eleição, julgo da maior ne-
cessidade estabelecer uma fôrma pela qual deve
ser feita, porque é uma verdade que até o pre-
sente não se tem podido fazer as eleições dos
juizes de paz como devem ser; mas eu seria
do opinião que so transcrevessem as emendas
da lei das camaras, quanto á parto das eleições,
o deste modo se salvava a constituição, e quando
a camara assente que não convém transcrever
as emendas, julgo da maior necessidade declarar
o modo de fazer as eleições dos juizes de paz,

porque o senado tem principiado a discutir muitos
outras leis, estamos no fim do 3o mez da sessão,

e parece-me que não devemos esperar quo nesta
sessão passem as emendas que forão desta ca-
mara , tinto mais que ellas reformarão toda
a lei.

A minha opinião ó que a proposta do governo
se adopte, aliás ficaremos privados dos juizes
do paz o como concordo em tudo com o Exn*
Sr. ministro de estado, não tenho necessidade
de me explanar mais.

O Sr. uno Coutiniio : — Se nós atten- '

dermos ás circumstancias actuaes, veremos que
assim não é possível termos juizes de paz tão cèdo,
o por isso é forçoso admittir a proposição do

governo com algumas emendas como depois apon-
tarei.

E' verdade quo o parecer da commissão pa-
tece ser bem fundado, quando diz que a propo-
sição do governo vai contra a constituição, mas
não obstante isso, Sr. presidente, olhando para
a nossa necessidade e para essa litteral execução
da constituição, não mo inclino ao parecer da
commissão ; para salvarmos a execução da con-
stituição tínhamos este meio que eu vou apon-

tar; a constituição não diz que as cama-
ras continuarão a existir da mesma sorte, ecom
as mesmas nomeações que so tem feito até
agora ; logo, nós podemos mudar a eleição dos
voreadores, como ninguém poderá duvidar'disto ;
o o que resta a fnzer nesta proposição do go-
verno, é dizer emquanto não sahir as leis das
camaras, a eleição dos vereadores e juizes de
paz, será feita da maneira seguinte, e eis-aqui
está como fica salva a constituição.

Por consequencia a proposição do governo devo
ser discutida e emendada nesto sentido, o por
este modo vamos remodiar_ essa falta; dando ao
povo juizes de paz que lhe são precisos, o ao mesmo
tempo salvamos a letra da constituição.

Portanto a proposição do governo devo ser ad-
mittida ã discussão, e se nós não remediarmos
isto, não temos tão cedo juizes de paz.

A lei das municipalidades que foi feita pMose-
nado, sõíTrou aqui emendas, mas se o senado as
não admittir, se não tão fôr condeseedento como nós
temos sido, ou mesmo quando o senado as ap-

prove, ó sempre do esperar quo a lei não passe
este anno, e entretanto ficaremos sem juizes
de paz.

Por consequencia ou me pareço que fica tudo
salvo, dizendo-se aos vereadores o juizes de paz,
sorão eleitos pela maneira seguinte. (Leu.)

o Sr. Custodio Dias : —Tenho do votar

pelo parecer da commissão, embora sa proroguem
todas as eleições do juizes de paz, executc-se a
constituição; nós davemos cumpril-a á letra, e
direi quo se adrnittão âquelles artigos da pro-
posta que convierem a lei que passou, e não
nos embaracemos com esta maldita ordenação.

Eu não sei o que sejão homens bons ; a con-
tituiçSo diz que para ser eleitor deve-se estar no

gozo dos direitos políticos ; isto ó muito bastante
e nada do chicana.

Portanto eu liei do votar polo parecer da com-
missão.

O Sr. Lino Continuo : —O illustre depu-
tado não me entendeu; disse eu quo devíamos
salvar a constituição, o disse que devíamos at-
tender á nomeação do juizes de paz, o de-
ciarei qual era o meio de salvar a constituição ;
mas não será da attribuição do corpo legislativo
mudar a lei das eleições dos vereadores ? Parece

quo isto é muito claro o quo desta maneira não
se viola a constituição.

Depois disso eu que a proposição do governo
devo ser discutida com esta emenda.

O illustre deputado disse que pela constituição
não so sabe o que são homens bons, que ella
só falia da cidadãos que estão no gozo dos di-
reitos políticos, eu convenho com elle, mas isso
ha de ser na 2» discussão que so ha de tratar ;
disse mais, se não obrarmos assim, o corpo le-

gislativo é um corpo nullo, é preciso irmos fa-
zendo, como disse um illustre deputado, algum
bem ao povo do Brazil, e se temos obstáculos

sollramos, façamos comp dez o que podíamos ou
doviamos fazer como cem, mas sempre façamos o
bem quo estiver ao nosso alcance.

Esto ó o meu voto.

O Sr. Paula o Souza : — 
(Não se ouvio.)

O Sr. Souza França : — A constituição
do império diz quo haja magistrados chamados

juizes de paz, o diz mais que esses magistrados
serão creados pela mesma maneira porque forem

providos os oflüciaos dos conselhos ou verea-
dores, etc.

Por consequencia na fôrma da constituição já
utna léi passou, que marca quantos juizes de paz

Í 

devem haver, o seus districtos, etc.; resta agora

prover quanto á maneira porquo essas pessoas
lião de ser nomeadas.

A commissão diz que a sua eleição deve ser
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pela mesma maneira da dos vereadores ; nós te-
mos uma lei da eleição dos vereadores o esta
deve regular a eleição dos juizes de paz emquanto
não houver outra lei, mas o governo querendo
applicar essa lei ti magistratura popular, achou
que nclla liavião algumas dificuldades e que ca-
sava inteiramente com a eleição dessa magistia-
tura popular, e vendo quanto era util aos povos
pór em andamento a lei dos juizes de paz, mas

querendo salvar a sua responsabilidade, faz uma
proposta.

Agora, pergunta-se se a objecção que se poz é
admissivel, isto ó, se ó isto contra a constitui-
ção? Temos nós uma lei que regula a eleição dos
vereadores? Temos, logo, temos loi que regula
a eleição dos juizes de paz, mas como pela na-
tureza particular desta magistratura não pôde
ella applicar-se sem algumas alterações, devem
ellas ser feitas, porque isso ó da attribuição do
corpo legislativo, e é por essa razão que voto

pela proposta do governo ; accrescendo que não
se faz lei alguma sem necessidade e e3ta é do
muita necessidade.

Os senhores da opinião contraria remettem-se a
uma lei que foi para o senado, mas que certeza
temos nós que esta lei passe no senado ? Essa lei
dos juizes do paz diz- (leu), por conseíjuoncia,
vê-se que nas legislações subsequentes deve princi-
piar a eleição no Io do Janeiro do 1830, e ainda

que passo esta lei, ella deve estar sem execução
ató 1830 ? Supponhamos quo a loi não passa, o

que so ha de fazer?
Portanto a necessidade publica reclama a ma-

gistratura popular, e por isso não podemos dei-
xar de admittir a proposta do governo ; tanto
mais quo esta camara so antecipou em faz.er unia
lei que abolio a intendencia geral da policia,
per isso quo devemos substituir todo esso poder
discricionário do intendente da policia.

Portanto voto pela proposta do governo.

O Sr. Miranda, nilíciro : — Eu nào tivo

parto neste parecer, porque a proposta do go-
verno foi offerecidaquando eu estava incommodado;

porém á vista do que so tom expondido, achava

que não havendo mais discussão para o breve

andamento do negocio, voltasse o parecer ã com-

missão, para que ã vista do quo se tem expen-

dido apresentasse ella a' proposta do governo
em projecto de lei, na fôrma do quo so tem dito,

sem que seja necessário levar-se mais tempo na
discussão.

O Sr. Souza o aioUo : —[Não sè ouvio.)

O Sr. Clomonto Pereira •. — Jil sus-

tentei quo a proposta do governo de nenhuma

sorte se poderá entendei1 como offensiva da con-

stituição porque o governo ama a constituição o

não a quer oíTender.
O illustre deputado quo acaba do fallar diz só

quer que as eleições sejãofpela fôrma directa, mas

perdôe o illustre deputado, a constituição manda

que so fação pela fôrma indirecta, o veja-se o
artigo da constituição. (Leu.)

Por consequencia as eleições indirectas são
áquellas que a constituição manda.

o Sr. Vascoucoiios : — Esta questão tem

sido de ordem, e so tom dito cousas que deverão
reservar pai a a 2° discussão; direi duas pala-
vras sobre unia questão que aqui so suscitou.

A constituição falia nus eleições indirectas para
os membros dos conselhos gerac-s de províncias
o para os deputados 0 senadores ; mas nas elei-

ções das camaras, não estamos ligados pela con-

stituição o podemos estabelecer a fôrma que mais

convier. •

Portanto somente tenho a dizer que é muito

necessaria a proposta, e que de certo o Sr. ini-

nistro da justiça não pôde deixar de merecer os

devidos agradecimentos, por querer apressar uma

instituição do que tantos benefícios tom resultado

aos povos íivilisados, o eu desejarei pois, quo
esta matéria soja adoptada com a maior solem-
nida, vistos os bons quo esperamos delia, e porque
a lei dos juizes de paz não tem tido ainda exe-
cução nesta corte, tanto mais que nós jã aboli-
mos a intendencia geral da policia.

O Sr. I»aala o Sou/.a Uma vez quo
se vai vutar, parece quo não liouvo objecção
alguma, para que esta matéria fosse reduzida a
um projecto do resolução.

O Sr. Uno Ooutinuo: — Ainda que eu
desejo toda a brevidade neste negocio, comtudo
não pôde ser por uma resolução, porque a con-
stituição diz que as propostas do governo serão
reduzidas a projecto de lei ; par consequencia
não podemos fazer o contrario.

O Sr. Clomento Pereira:.— Parece quo
o negocio ó objecto do uma loi, porque não só
estabelece direito novo, mas porque a constitui-

ção diz que so reduzão a projecto da lei as pro-
posições do governo,

Retirando-se S. Ex. com as formalidades do cos-
tume, poz-se a matéria a votos, e não foi appro-
vado o parecer da commissão, voncendo-se que
fosse remettldo a commissão para esta reduzir
a projecto de lei a proposta do governo.

Continuou a discussão quo por esto motivo
fóra interrompida.

o sr. ijlno O o li ti mio -. — (Leu o artigo.) A'
vista da leitura deste artigo, quem so não admirará
dsj suppressão que o senado quer ? Poiso senado
concorda que os eleitores tenlião uma pena se não
comparecessem, estes homens que vão ter nenhuma
representação, som gozarem dos grandes foros do
representantes da nação, hão do ser castigados,
o polo contrario os membros do corpo legislativo

que não vierem tomar assento não hão da ter

castigo algum ? E entretanto quer o sonado que
elles fiquem gozando nas suas províncias aquelles

mesmos empregos públicos que a nação lhes tem

dado ? Qual é a obrigação de ura cidadão ? Não

é ir servir no lugar para quo a nação o esco-

lhe? E o homem quo não quer sujeitar-se ã von-

tado da sua nação, lia de ficar na sua província

ganhando os seus ordenados ? Isto não pôde ser,

o eu creio quo o senado por esta medida quer

quo as camaras nunca tenlião o sou numero com-

pleto, e sei de muitos senadores que apezar de

serem nomeados, não têm vindo tomar assento,

e muitas vezes o senado têm estado cm perigo
da não abrir sessão ; vejtf também immensos de-

putados nomeados que desde a l" sessão não

vierào tomar assento nesta casa; uns parque são

secretários do governo e so deixão ficar nas suas

capilacs, ganhando tanto ou mais quo um depu-

tado, e outros porque são mestres e so deixão

ficar nas suas cadeiras.
Fallo sinceramente, so não fosso este calculo

de conveniência que temos aqui feito, do fazer o

bem á nação brazileira, ainda quo soja como 10,

porquo o senado não quer quo so faça como 100,

e so não fosso attender que as instrucções quo
existem são más, o quo necessitamos do ter mo-

lliores eleições, eu do certo jíunais votaria por
semelhante emenda, mas vejo-mo obrigado a ver-

gar debaixo da necessidade.

15' verdade, Sr. presidente, quo antes poucos e

bons do que muitos o mãos deputados; todavia

não quero quo estejão comendo o dinheiro da
nação, nos seus ompregos. Emflm passe a emonda,
o tempo nos farã justiça.

o Sr. Onnha Mattos : — Esta suppressão
ó a cousa mais indigna para o corpo legislativo

quo pôde liavor, é talvez contra a nossa conser-
vação e systema constitucional.

Muitos deputados deixão-so tícar nas suas pro-
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vincias, se tiverem vantagens superiores ás que
podem haver no Rio de Janeiro.

Emflm, se a emenda passar é n uito necossa-
rio quo nesta mesma sessão se apresente um pro-
jecto de lei, que determina o contrario do quo o
senado deseja.

O Sr. Paula o Souza : — Na commissão
existe um projocto que se apresentou na sessão de
20, que com alguns additamentgs pôde remediar
estes males.

Quando se tratou desta lei ou propuz uma
emenda para que os membros da camara dos de-
putadoSjnuo aceitassem empregos ; idéaquc nãopas-
sou, mas que é de summa importancia, o agora
passou na camara de França.

Portanto finde-se esto projecto, e a posteridade
nos fará justiça.

O Sr. Oustotlio Dias: — Approvo a emenda
pelo motivo de_ conveniência que aqui se expen-
derão, 6 máo não ir a lei como deve ser, mas o
que se lhe ha do fazer ? A culpa não é nossa.

O Sr, Souza França : — Approvo a sup-
pressão, e só dcsapprovo a maneira porque foi
feita, deixando-se penas aos eleitores. Quando
tratarmos do leis penaes, ahi então deveremos
m et ter esse artigo, mas agora não tem lugar.

Demais, eu sou de voto que ninguém venha
aqui obrigado; quanto mais liberdade jnelhor.

°, Q"eiI,oz Carreira : — Eu vinha
resolvido a votar pela suppressão proposta pelo
senado, por estar convencido quo sendo o fim
desta lei dar uma norma para se guiarem os
eleitores em a nomeação dos deputados, seria
estranho quanto na lei se introduzisse sobre outra
matéria ; mas agora que tenho dado 

'toda 
a atten-

ção aos discursos dos Srs. deputados, voto intei-
ramente contra a suppressão.

Sr. presidente, se o senado como bem ponderou
um Sr. deputado, cobrio-se de vergonha, appro-
vando uma suppressão que directainente acaba
com as camaras, por isso que aos seus mem-
bros deixa livre virem ou não tomar assento ; qualdevera ser a conducta dos deputados ? O que
deveremos fazer ? Votar inteiramente contra a
emenda do senado e fazer vôr á nação que com
o mesmo afinco com quo procodemos desdo a
installaçao da assembléa oppondo-nos á decisões
il lego es que como a dos assentos aos officiaes
mores,^ so tendi;!o a insultar ó abater a repro-
sentaçao nacional, hoje resistimos e desapnro-
vamos uma tal impressão.

Ouvi dizer que devíamos approvar a suppressão
por condescendencia ; eu, Sr. presidente,quando se
trata do bem publico não admitto condescencias
que além do serem desairosas a quem as admit-
te, redundão em prejuízo publico. E se as con-
descendencias devem ser admittidas no presente
caso, porque as não teve o senado ? Eu pelaminha parto nunca deixarei passar um tal min-
cipio. ^

Quando por fatalidade virmos turbadas as a^uas
quod absit, diremos—perdeu-se tudo menos anos¦
sa honra—e o povo do Brazil dirá—não, os de-
putados nenhuma culpa tiverão nesses desman-

fez°3 
' ° eir,Perramen''0 c'° senado foi que mal nos

do^ arti,*o°r'ant0 
con'ra a suppressão o a favor

o Sr. IjJno Ooutinho :—Ninguém disse
aqui que esta suppressão era contra a constitui-
çao, c se fosse contra a constituição qual seria o
Sr. deputado que a approvasse ? Certo que nin-
guem : logo, o quo diz o illustre deputado não
tem lugar ; o que se lem fallado 6 sobre a in-
justiça do senado em supprimir as penas dos de-
putados e senadores, o não ter supprimido a do
eleitores, mas doixaremos nós por isto do ficar
sem esta lei que vai emendar as instrucções das

eleições ? Seguramcnto é melhor deixar passar
esta injustiça do quo deixarmos do ter uma boa
lei das eleições, o eis-aqui está o quo so chama
vergar debaixo da necessidade.

o Sr. Cuniia Mattos Se nós não reco-
nliecessemos os graves incommodos a quo todas
as pessoas pertencontes ao corpo legislativo es-
tao sujeitas para virem para o Rio de Janeiro
se os deputados consultassem mais os seus in-
teresses do que a existencia do systema monar-
chico-representativo, seguramente nenhum que-íeria expor-se aos riscos em que todos nos acha-
mos.

Não falta quem tenha tratado a uns deputados
do anarchistas, a outros revolucionários, e outros
demagogos e inimigos do governo, etc. Isto tem-
se dito nesta mesma casa contra aquelles depu-
tados que defendem a liberdade de sua patria o
isto mesmo poderá ser um forte motivo para que
muitos deputados 

que forem eleitos so deixem
ficar nas suas províncias, quando não tenhão uma
força de patriotistimo, como por fortuna dosen-
volverão até agora todos os senhores quo pre-
sentes se âchão.

O Sr. Queiroz Carreira •—Oi Srs. de-
putados quo mo combatem laborâo em manifesta
contradicção. Dizem quo a suppressão fará com
que nunca se reunão os membros de ambas as
camaras, e agora dizem que a mesma suppressão
não o contra a constituição.

Eu não sei que uma coisa possa inutilisar ou
minar a constituição, sem que seja contra a mes-
ma constituição ; a suppressão fará quo não haja
as vozes o numero suffieiente do deputados para
deliberarmos, o não ó contra a constituição ? So
isto não é contra a constituição, não sei o que
o seja ; nssim como se os Srs. deputados não
estão cm contradicção, não sei quem estará.

O Sr. Tviirax*<iu rti.i>oiro :—Também vo-
taria contra a suppressão do senado se não fosso
a razão apontada pelo Sr. Souza França, mas tal-
vez que o senado fizesse esta suppressão, não por
que conhecesse que era de justiça, mas porquo
isto pertenceria a uma lei em separado, visto quo
o que so trata é do uma lei das eleições e por
isso achou o senado que a pena só caberia aos
eleitores.

Portanto voto pela suppressão.

Posta a matéria a votos foi approvada a cmen-
da, bem como as outras mais, igualmente pro-
postas polo senado.

A requerimento do^Sr. Paula c Souza doei-
diu-se que a resolução fosse quanto antes ra-
mettida á saneção imperial.

Leu-se o seguinte

PARECER

« A commissão do fazenda examinou o projecto
da lei apresentado pelo Sr. deputado Antonio
Augusto da Silva sobre a arrecadação do imposto
da décima nos prédios urbanos das cidades e vil-
Ias do império, e é de parecer que se imprima
para entrar em discussão.

« Paço da camara dos deputados, 23 de Julho de
183S-—( Assignados os membros da commissão.) »

Foi approvado e mandou-se imprimir.

Entrou em discussão o projecto do lei sobre o
páu-lyazi], o qual havia, sido adiado desde 17 do
Julho do anno passado.

O Sr. Souza França Este projecto foi
adiado na sessão de 27 até quo o ministro man-
dasse os esclarecimentos os quaes já vierão, o
por isso cuido que o projecto devo continuar a
discutir-se.

O 
páu-brazil 

fazia um dos ramos das rendas
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publicas, e temos por çonsequencia que esta ren-
da ó estancada por duas maneiras, é estancada
quanto ao córte, e é estancada quanto ao com-
mareio : o estanque do córte tem seguramente
opprimido os povos quasi tanto como o estanque
dos diamantes, o foi por isso que a commissão
do fazenda se lembrou do apresentar um pro-
jecto que abolisse esses decretos que até impu-
imfio a pena de morto e confisco áquellos que
por desgraça sua . deitassem abaixo um tron-
co desse vegetal ; e entendeu a commissão que,
uando-se a liberdade desse commercio, pois que
tínhamos sabido do systema colonial, a fazenda
podia exercitar o estanque do. commercio nos
proprios portos do Brazil, mas nisto se não con-
veio por motivos a que a commissão attondeu
e por isso fez ella esto 2o projecto. (L-iu.)

Esto artigo é que está em discussão, e trata-se
pois da conveniência ou desconveniencia de ven-
der o páo-brazil nos mercados do império. A
primeira vez que este projecto entrou em dis-
cussão avancei uma proposição quo quero cor-
rigir, pelas informações melhores quo tenlio
disto, pois que o páo-brazil nos portos do im-
perio não pôdo fazer estiva, porquo se diz quo se
damniíica, mas isso não tira que os mercados do
Brazil sejão mais vantajosos do que os merca-
dos da Europa, fazendo-se sempre publico...
(Continuou o orador por mais algum tempo,
porém, não se entendeu o tachygrapho.)

O Sr. "Va.sc 
onc o lios : — Quando se discu-

tio esle projecto eu offereci outro, declarando
livro esto commercio, com a condição de serem
os direitos da alfandega até 30°/°> regulando-se
o governo conformo o preço do mesmo pão neste
mercado. Ainda ha outro projecto do Sr. IIol-
landa Cavalcanto sobro o mesmo objecto, e per
isso parecia-mo quo se devião mandar imprimir,
ou então mand&r-se ler o meu projecto como
emenda ao da commissão.

O Sr. 
"Lino 

Ooutiniio : —Eu já da outra
vez, quando se tratou do páo-brazil, declarei-mo
contra estes estanques, se as sociedades particu-
lares não podem fazer monopolio-como ha de

governo fizer monopolio? Por consequencia de
nenhuma maneira posso approvar o 1» art. (Leu
o artigo.) Eu o quo quero õ que a venda do

páo-brazil seja livre, que o cidadão o córte o

que o venda como bem llio parecer, e o que se

pôde segurar ao governo são grandes direitos
de exportação, segundo o preço que o pão tiver
no mercado, e nunca quererei que esso commer-
cio seja privativo o quo seja monopolio do go-
verno; assim talvez quo a nação tenha um
lucro certo carregando tsse gênero com maiores
direitos, o é preciso acabar com esta idéa do
monopolio ; mandarei a minha emenda ao 1° ar-
tigo nesta sentido

o Sr. Soiua França : — Não me conformo
com a idéa do illustre deputado, porque o pão-
brazil não ó genero de primeira necessidade, é
meramente applicado nas tinturas o pódo ser
supprido por outro qualquer ramo de industria.
A fazenda publica estancou nesto gênero para
tirar delle uma renda pingue, e sendo arrema-
tadopor contracto em 1^U8 por 8# o quintal, e
depois ficando em administração rendeu 24# por
quintal, líquidos das djjspezas, porém depois das
revoluções que houverão nas províncias do norte
saliio bastante quantidade de páo-brazil para
Inglaterra e alli se vendeu a 5S900 o quintal,
segundo nos informa o ministro da fazenda [leu),
e daqui vemos que a mesma mercadoria quo em
1808 se vendera a um só homem a Sft o quin-
tal, depois que caliio na administração se vendeu
a 24S, mas depois de uma especie de relaxação
no monopolio, que franqueou maior exportação

do páo-brazil para a Europa se vendeu a GffDOO

tomo 3,

o quintal, o sendo isto assim, se acaso so nd-

mittir o quo querem os illustres deputados, ne-

cessariamente a venda ha de ser mais franca o

o preço ha do abater no mercado, e pela taxa

que so pagar ad valorem não podemos tirar a

mesma renda: ó por isso que a commissão en-
tendeu quo devia conciliar a utilidade dos povos
com a liberdade no córte do páo-brazil. (Nâo
se entendeu o resto do discurso.)

Leu-so uma emenda do Sr. Vasconcellos.

Depois de terem orado os Srs. Bino Coutinho,
Custodio Dias o Ferreira França, cujos discursos
não entendemos pelo que escreveu o tachygrapho
disso

o Sr. Loitão :— Sr. presidente. Eu suppo-
nho que deixanlo do continuar a ser privativa
da fazenda publica a compra e venda do páo-
Brazil facultando-se a todas as pessoas somo-
lhante commercio, que não só as mattas quo
produzem esta nVadeira serão mui brevemente
devastadas, como so vai tirar ao governo um
dos maiores recursos do que tem lançado mão

para pagamento do emprestimo quo contrahio
em Londres, o parecendo-me que o mesmo go-
verno se acha compromettido á remessa de pao-
Brazil para Londres, sou do parecer quo so alie
a discussão desta matéria para amanhã, e que
se convido ao ministro da fazenda para assistir
a ella, o dar alguns esclarecimentos a semo-
lhante respeito.

Foi apondo, o depois approvado o adiamento.

Continuando-se a discutir o t° artigo por algum
tempo, posto à votação não fui approvado, o

posta á votação a emenda do Sr. Vasconcellos,
como mais ampla que o artigo, foi aprovada
em ambas as suas partos.

Entrando em discussão o 2" artigo do pro-
jecto, julgou-se prejudicado ; bem como todos os

mais artigos do projecto.

O Sn. Vasconcem.os mandou á mesa o se-

guinte artigo additivo.—A legislação quo regula

as avaliações, etc.; o qual sendo apoiado e

discutido, foi tipprovado.

Deu-se por linda a 2a discussão, e que ò pro-
jecto passasse á 3".

Seguio se a continuação da discussão do pro-
jecto do lei n. ^7 sobre a junta da fazenda do
arsenal do exercito, o entrando cm discussão o
art. 0", foi approvado, bem como o forão sem
opposição os arls. 7°. 8o, 9o o 10, até que dando
a hora ficou adiado.

O Sr. Presidente deu para ordem do dia 21
o seguinte ;

1.° Continuação da discussão do mosmo pro-
jecto n, 17 até o meio dia.

2." Segunda discussão do projecto das escolas
de medicina.

3.» Discussão do projectos reunidos us. 43 e 33
sobre parochias.

4.» Pareccres de commissões o indicações.

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.

RESOLUÇÕES DA CAMARA

Illm. e Exm. Sr.—Inclusa remetto a V. Ex.,

para ser presente á camara dos Srs, senadores
a resolução desta camara sobro o projecto de
lei que a acompanha, relativo aos processos cti-
minaes.—Deos guarde a V. Ex.—Paço da camara
dos dos deputados, em 23 de Julho do 1828.—
José Carlos Pereira de Almeida Torres. — Sr. tí«-
conde de Caethé,
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Illm. e Exm. Sr. — Tenho a honra de partici-
par a Y. Ex., para que seja presente á camara
dos Srs. senadores, que havendo esta camara
adoptado as emendas feitas ao projocto de re-
solução sobre as eleições dos membros do corpo
legislativo, trata de enviar a mesma resolução
a presença de S. M. o Imperador afim de reco-
ber a sua sancçào.—Deos £>uarde a V. Ex —
Paço da camara dos deputados, em 23 de Julho
de 1828.— José Carlos Pereira de Almeida Torres
—Sr. visconde de Caethé.

Sessão cm S I do Julho

PRESIDÊNCIA DO SR. ARCEBISPO DA BAHIA

A s 10 horas procedeu-se á chamada, e achan-
clo-se reunidos Srs. deputados, declarou o Sr.
presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

O Sr. Araújo Bastos deu conta de um reque-
rimento de Estanisláo Antonio Teixeira da Matta
pedindo a entrega de un3 documentos seus.

Decidio-se-lhe 
pela aíílrmativa.

Foi ao remettidos á commis§ao de petições dous
í equerimentos, um de Francisco Antonio Soares
o outro de Manoel Caetano Soares; á de guerraoutro de Bernardo Felippe, natural de Pernam-
buco, apresentado pelo Sr. Lino Coutinlio.

o Sr. ii-eij'0 -. — Sr. presidente, ha muito
tampo que esta camara resolveu que houvesse
moeda provincial; esto negocio foi á commissào
de tazenda, e ella, ou por muito trabalho, ou
por ser pouco__ aceita esti modida, até o dii de
hoje ainda não apresentou um projecto em quedesempenhasse^ o que se lhe determinou.

E cousa sabida que nesta praça ou nesta pro-vincia o agio do cobre, pelo excesso em queesta, nos conduz a um abysmo incalculável, e
por isso resolvi-me a apresentar um projectosobre esto objecto ; e peço a V. Ex. que o mande
ler e imprimir com urgência.

j ;cto^R" 
^ECRKrARIJ Almeida Torres leu o pro-

° ®r- Llno üouUnbo :—Eu folgo muito
do sabor agora quo passou esta providencia de
moeda provincial: não sei como isto foi; eu fui
que aqui apresentei um projecto sobre esto ob-
jecto.

Toda esta camara lia de estar lembrada que
no projecto quo oíferecerâo as commisiões do
fazenda desta camara e do senado, eu'puz uma
emenda estabelecendo a inoeda provincial, o no
dia em que appareceu este projecto das notas
pequenas de X/jf e 2$, eu apresentei o meu pro-
jecto de moeda provincial. Entretanto elle foi dos-
presado, e eu por ver que se tinha decidido contra
o retirei; depois não estive presente aqui um
ou dous dias; venho a saber que o meu prujectode moeda provincial tinha passado.

Eu estimo muito qne este passe, talvez aquelle
por ser meu não merecesse approvação; uias

,.?"s j 
0 wilagre, e seja como fõr.

lendo o Sr. Feijó requerido a urgência, foi
esta apoiada, e entrando em discussão disse

o Sr. Feljó: — O quo queria era que iá
fosse o projecto a imprimir-se para entrar em
discussão, po;s que a matéria está vencida - a
fôrma desta moeda, o cunho e o typo 6 q'ió é
necessário detorminar-se, o mais está vencido.

Vencida a urgência, teve o 
-projecto 

segunda
leitura, decjdindo-se quo fosso a imprimir.

°. 
pustod.io Dias : — Sr. presidente,

as infracçoes da constituição são tantas e tão

escandalosas, que referidas níío mereceriao cre-
dito.

O nosso ministério capricha em desacreditar o
systema e só trabalha por substituir-lhe o go-verno absoluto, e para este fim lança mào do
quantos meios lhe suggere a imaginação esquen-

Colonias militares temos visto chegarem aos
nossos portos com despendio enorme, assentarem
praça írlandezes que no corpo trazem o pregãodos seus crimes, o o que mais provoca a exe-
craçao publica é serem mais bem pagos do queos brazileiros, tudo por conselho e planos de
um general que se inculca veterano no fogo, mas
que so o ó no despreso o odio a tudo quanto
tem coração e sangue brazileiro, o a quanto ú
constitucional.

Nós vimos, Sr. presidente, toda esta cidade
cheia do susto o do terror nos fatilissimos dias
9, 10, 11o 13 do mez passado, quando a tropa
estrangeira insubordinada pelo apoio que lfio
dava esse general, roubou, espancou e matou a
quem quiz, sendo punida com alguns tiros do
polvora secca, quando os eleitores da praça do
commercio alli reunidos em consequencia do um
aviso de autoridade constituída, soffrerão um
deshuinano tiroteio; quando um escriptor publico
foi em sua casa (azylo que devora ser sagrado)
massacrado á vista das autoridades, quo poi'
isso nunca punirão I! I

Alem disto, Sr. presidente, o ministro da
guerra, esquecido das formulas que prescreve a
constituição pira os recrutamentos, apresenta
uma proclarnaçào de convite aos que quizerem
assentar praça da soldados, usurpando assim as
attribuiçoes do corpo legislativo, único que pôde
decretar recrutamentos.

Por oste motivo oflereço esta indicação, que
deve ser approvada pela camara.

INDICAÇAO

« Itoqueiro que so peção explicações, etc. » —
Foi approvada.

Leu-se um offieiD do ministro do império re-
mettendo outro do vice-presidente da provincia
de Minas-Geraes, com um plano impresso da or-
ganisação civil daquella província.—A' commissão
de estatística o ecclesiastica.

Entrou em discussão o projecto do lei n. 19.
(Vid. sessão do 1« do corrente.)

Forão approvados os §§ 11, 12, 13 o 14.

Passando-se ao § 15 disse

o Sr, r^ino Coutinlio ; — Sr. presidente,
desejava quo o illustre autor do projecto me ex-
plicasso o .que quer dizer director das officinas?
So não serão muito dous ajudantes do estudo-
maior? O que ó isto doofficiaos de estado-maior
do praça do arsenaes? Porque eu creio que são
todos aquelles officiaes desta corpo, que é clia-
madó estado-maior. _

Queria também que o illustre deputado me
dissesse para que dous officiaes, se não bas-
taria um ? E so não bastaria que este um fosse
official subalterno ? Por que tirar-se um official
de patente superior para pôr alli feito assis-
tento do tal mspector ou uirector de officinas,
quando podo ser isso feito por um tenente, ca-
pitao ou alferes? Nào me parece muito conforme;
por isso desejo que o illustre deputado me es-
clarecessa sobre estes objectos.

O Sr. Cunha Mattos ; — Eu rospondo ao
nobre deputado.

As officinas do arsenal devem ser dirigidas
por um official que possua vastos conhecimentos
militares; elle deve ter todos os conhecimentos
do serviço da artilharia, de infantaria, cavallaria
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o engenheiros. Os trabalhos dos arsenaos tem
muita relação com o serviço geral do exercito.

O arsenal quo eu figuro nesta lei 6 um estabe-
lecimento mui grande, não ó um pequeno trem
de guerra, não é uma cousa insignificante ; é um
estabelecimento em que hão do se fazer todas
as armas ou todas as inachinas que se usão na
guerra; é um estabelecimento em que se hão
do preparar todos os artigos bellicos, utensis, pa-
lamentas, carruagens, cmfim tudo aquillo quo
pôde servir directa ou indirectamente para a
defeza do estado.

Por consequencia o ofllcial que houver de dirigir
os trabalhos do arsenal deve ter conhecimentos
mui extensos; e a pessoa quo tiver do supprir
as suas faltas deve ser um homem mui hábil,
que esteja familiarisado com todos os trabalhos
militares, embora seja um capitão ou um alfo-
res; mas parece-mo que no dia do liojo e no

pé em quo desejo pôr o arsenal do exercito, seria
muito mais proprio um official superior que um
capitão ou subalterno.

Eu não perco de vista o projecto que o illus-
tro deputado apresentou ha poucos dias a re3-
peito da educação da mocidade nos arsenaos ;
elle recommenda para isso um collegio, e eu
também desejo quo no arsenal do exercito se
conservo o que alli se acha, o é dirigido por um
official de artilharia ou do estado-maior mui liabil,

que servio commigo muitos annos, o tem dado
impulso aos estabelecimentos que forao creações
minhas, tanto nesta corto como em Pernam-
buco.

Eis o motivo de eu propor um official superior
o um capitão ou subalterno para assistentes do
director das officinas : um ha de servir de aju-
danto do director, e o outro ha do presidir ás
escolas do artes, a que se applica a mocidade
daquelle collegio, que eu desejo que faça pro-
Rtessos, Persuado-mo que tenho respondido á

primeira questão do nobre deputado.
A segunda pergunta é sobre a significação da

palavra — estado-maior de praças o arsenaes.
Sr. presidente, no dia de hojo existe um corpo

do estado-maior do exercito e também existe um
corpo do estado-maior do praças. A este corpo
do estado-maior do praças é que eu quero que
fiquem pertencendo os officiaes empregados nos
arsenaes o trens de guerra do império.

Eu vou dizer ao nobre deputado o que ó es-
tado-maior do exercito. Estado-maior do exer-
cito...

O Sn. Lino Coutinho : — Eu bem sei.

O Sn. Cunha Mattos: — Pois bem: direi então
o que é estado maior do praças e arsenaes; 6
um corpo do exercito em que estão alistados os
commandantes, majores, ajudantes, secretários,
cnpellães e 03 almoxarifes das fortalezas que
têm graduação militar. Estes officiaes são os que
formão aquillo que propriamente se chama es-
tado-maior de praça.

Ora, Sr. presidente, cumpre que os officiaes do
estado-maior de praça e arsenaes, tenhão conhe-
cimentos mui largos dos trabalhos das machinas
do guerra, porque, podendo acontecer que em
uma praça sitiada, ou ainda mesmo em tempo
de paz, seja preciso fazer-se algum concerto de
artilharia ou machina de guerra, o official do
estado-maior da praça, quero dizer o major ou
ajudante, devem cuidar immediatamente daquillo
que fòr necessário para laborar. Parece-me que
tenho respondido ã segunda questão do illusti^
deputado.

O principal fim que eu tive em vista quando
apresentei este projecto do lei, antecipando a
discussão do meu projecto de ordenança geral
do exercito, foi acabar com a junta da fazenda
do arsenal, por _ meio da qual se consomem o
dissipão avultadissimas quantias; foi destruir
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esta junta paralysadora do trabalhos activos;
esta junta que, em vez de ser util, é prejudicial
ao estado.

Creio qua tenho satisfeito ao nobre deputado.

o Sr. Llno Ooutiniio : — Sr. presidento,
o quo quer o illustre deputado é que ostes offi-
ciaes quo forem njudantes do director fiquem
incorporados ao estado-maior da praças dos ar-
senaes; mas não é isto o que se deduz do ar-
tigo ; o que delle so deduz o quo estes ajudantes
devem ser tirados deste estado-maior.. ..

O Sr. Cünha Mattos: — E' isto mesmo.

O Sr. Lino Coutinho : — Mas o estado
maior não poderá ter essa gente.

Ora, Sr. presidente, diz o illustre deputado

quo destes dou? ajudantes do director, um ó
que lhe deve substituir 11a casa das officinas,
e quo o outro ó para dirigir, por assim dizer,
o collegio, mas o illustre deputado não diz que
haverá um só director, haverá diversas oílici-
nas, haverá diversos directores de officinas,
logo, em cada estação ou casa do trabalho, (sup-
ponho que o arsenal ha do ter diversas esta-

ções, ou casas de trabalho) ha de haver um
director intelligente daquello trabalho; portanto
ha de haver uns poucos do directores, e por
conseguinte cada um com dous ajudantes; e
aonde acharemos tantos officiaes do ostado ín-aior

para serem empregados nestes trabalhos ?
Agora vamoi faltar acerca dos postos destes

ajudantes, o mesmo deste director. Que patente
terá esto director ?*Aqui não se declara a pa-
tonto quo deve ter o director, e eu não quero que
o director seja nomeado em relação do sua paten-
to, ha de sor nomeado segundo a sua instrucção, por
que, se o homem não souber verdadeiramente me-
canica, so não souber daquelles trabalhos como é

que ha de ser director, só por que ó major ou te-,
nente coronel ? O posto ensina acaso a dirigir os*
trabalhos, para dizer-so que um major será o aju-
dante ? Pois o gráo de major traz conhecimento

daquellas matérias ? Não haverá homem que
sendo tenente ou capitão, possa ter os conheci-

mentos que são necessários para poder dirigir

estes trabalhos? Mas, diz o illustre deputado, é

preciso que seja um militar de graduação, por
que deve saber de cavallaria, infantaria, arti-
lharia etc.; mas, Sr. presidente, irá elle alli
ensinar a tactica militar ? Yai-se ensinar algu-
ma cousa para quo seja preciso um homem de

graduação, ou ensinar-so o trabalho das armas ?.
Alli deve haver um bom fabriqueiro do espadas,
um bom espingardeiro que apresente a melhor
forma do espingardas etc., e não ó preciso que
esse ajudante saiba da arma do cavallaria, de

infantaria etc. porque alli não so vai ensinar
a tactica, vai-so ensinar a trabalhar nas armas ;

portanto exigi-se mecanica e mais mecanica,
e não um homem para sor inspector do re-

crutas.
Deve pois sor o inspector um homem capaz

para dirigir os officiaes, v. g. o inspector do
espingardeiro entenda do todas aquellas cousas

quo deve saber todo o homem quo trabalha

nesta arma.

Creio portanto que a instrucção é que devo
decidir a escolha do director, e nunca a gradua;
ção de major ou tenente coronel; trata-se só
da construcção destas armas, tudo consista cm
saber bem mecanica, e não em ter dous ou tres

galões largos.
Portanto eu me opponho a esta idòa: qui-

zera que o director fosse um homem mui hábil
e instruído, e qua os seus ajudantes fossem
igualmente homens instruídos, qualquer que soja
a sua patente.

o Sr. cuniia Mattos:—Sr. presidente,
o § 15 diz (lèu), persuado-me, Sr. presidente,
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que está enganado o nobre deputado : eu quoro
nos arsenaes, homens que estejão mui familia-

risados nos trabalhos e serviços das machinas

de guerra, o dos laboratorios pyrotechnicos.

O nobre deputado quer machinistas, eu ma"

cliinistas quero: diz o nobro deputado qua no
arsenal não se lia do ensinar tactica, eu digo

quo no arsenal não se ensina tatica: ostamos
em tudo conformes! Quando eu digo que os
directores das oflicinas do arsenal tenhão co-
nliecimento das armas , cavallaria, infantaria,
artilharia e engenharia, não me proponho a que
elles ensinem nos arsenaes a manobrar, coino
so pratica no campo com os soldados, mas sim

para elles conhecerem a qualidade das armas
de que se serve cada um destes corpos do erer-
cito.

Agora direi ao nobre deputado que, quando
pela lei de 12 de Janeiro do 1803 se creou a

junta de fazenda do arsenal do exercito em Lis-
boa, compoz-se aquelle estabelecimento com as
mosmas classes de officiaos que existem na junta
desta côrte, mas depois de posta a lei em exa-
cução, conheceu-se que com effaito ella era manca
e defeituosa, e por isso pelo alvará do 13 do
Maio de 1807 , foi determinado que na junia da
fazenda dos arsenaes do exercito houvessem
mais tres lugares do deputados, um pertencente
á arma de infantaria, outro á de cavallaria
e o terceiro á de artilharia; e a lei ainda
agora está em vigor o o seu preâmbulo declara

qual foi o motivo de entrarem naquella junta
da fazenda os offlciaes das tres armas ; não foi

para ensinarem o exercício das tropas, mas sim

para verificarem a boa qualidade dns armas
de que sa faz uso no serviço das mesmas
tropas.

O official do cavallaria serve do qualificar a
bondado o padrão dos generos que so fornecem
aos corpos da sua arma; examinar o feitio dos

selins e arreios de que muito depende a conser-
vação dos cavallos, o pura darem a sua opi-
nino sobre o feitio dos olmos e couraças, o as
dimensões que devem ter as espadas segundo a
experiencia o a observação adquirida no serviço

pratico ; outro tanto fazem os offlciaes do infa.ii-
taria e artilharia que servem naquille tribunal
a respeito das suas armas.

Diz o illustro deputado que não so noineem
esses directores pela simples relação As suas

graduações, o que se attonda somente aos seus
conhecimentos? Eu desejo merecimentos ligados
á graduação , o seria cousa nova, ao monos

para mim, o ver um tenentfl-general instruído

dobaixo das ordens de um capitão mais sábio !

No serviço militar das jerarchias, o governo
escolhe sempre os melhores entre os mais gra-
duados.

Eu bom desejaria quo qualquer alferes tivesse
todas as qualidades, toda a sciencia, que dovo pos-
suir um coronel, mas ordinariamente não a.-.on-
tece assim.

Se os legisladores entendessem que a theoria
som pratica era sufficiente no serviço militar,
levarião de repente um sargento ou um cadete
instruído ao commando do exercito, ou nãoguar-
darião a escala das antiguida des e diversos

períodos de serviço para se lhes porinittirem
accessos.

Elles não quererião , por exemplo, que um
sargento antes de passar a official servisse 4
annos, que um cadete tivesse de praça 4 ou 5 annos
antes de ser alferes, que este antes de passar a
tenente servisse 3 annos e que um capitão para
passar a major fizesse exames rigorosos do ser-
viço das suas armas.

Sr. presidente, nós devemos ter em vista
os princípios da disciplina militar o os bons

ostylos praticados no exercito. Se, por exemplo,
fosse nomeado para director do arsenal do
exercito um 2" tenente qua tivesse muita in-
strucção do todos os ofíiciaes do postos mais
elevados, havião do respeitar os seus conheci-
mentos, mas nunca quererião servir debaixo dis
suas ordens! Que coronel obedeceria de boa vou-
tade a um seu subalterno ? Sa o obrigassem
talvez faria entrega de sua patente e <5 muito
provável quo apparecossem outras difficuldades.
O governo attende sempre ás jerarchias militares

para conservar a disciplina das tropas.

Eu desejava que as cousas fossem como diz o
nobre deputado, emquanto quer que sejão prefo-
ridos os homens sábios em circumstancias iguaes,
mas lembre-se o mesmo nobro deputado que os
directores nos arsenaes da Wohvich na In«la-
terra , o do Mctz o o de Paris, etc., são offlciaes
da grandes patentes o muito instruídos, taes
como eu desajo que sejão os do Ilio do Janeiro,

porque sampte se entendo quo um capitão pos-
sue mais conhecimentos do que um subalterno;
ó verdade qua isto não ó regra geral. Eu tive
conhecimento o ainda hoje conheço muitos offi-
ciaes subalternos mais instruídos do quo eu,
mas por eu ser inferior em sciencia a um offi-
ciai do patente menor do quo a minha deixarei
do ser mais respeitado e obedecido do que esse
outro official? Não! Sr. presidente, ô necessário
attender ás jerarchias : no serviço militar são
muito respeitadas, o é sobro cilas que sa firma
o consolida a subordinação.

Os respeitos ás jerarchias conservão-so cm to-
das as ordens do estado, o para os empregos
sempre so procurão homens do representação, o

que pelos estudos e pratica quo adquirirão sejão
reputados dignos dos lugares. Não duvido quo
haja um 2o tenente muito hábil na theoria, mas,
Sr. presidente, a pratica adquirida por um 2°
tenente, não pódo ser tanta como a de um
coronel.

Se a câmara com efteito determinar quo fique
ao arbítrio do governo nomear os directores

para o arsenal, sem attender aos seus postos no
exercito, fique muito embora, por que estou
certo que o governo ha de nomear ofíiciaes de
mais alta graduação: ostou certo qua não ha
do pôr um 2o tenente á tosta de fabricas e
officinas do arsenal central, estou certo que não
ha do nomear um 2° tenente para cominandar
capitães e outros offlciaes de patentes mais
elevadas.

Outra reflexão quo foz o nobro deputado, ó

quo nesta lei apresentão-se muitos directores.
mas eu nesto artigo só aponto um director com
dous assistentes para todas as oflicinas do ar-
serial central. O nobro deputado quer tambeir.

que em cada officina haja um director particu-
lar, concedo, mas não podem ser offlciaes mi-
litares.

No arsenal ha muitas oflicinas, cujos directores

particulares são os seus mestres e contra-mes-
tres, debaixo do director do arsenal o seus
assistentes. Se se nomeassem offlciaes paia todas
as oflicinas, onde iríamos parar.

No arsenal do exercito existo um carpinteiro
liabilissimo que é como director das construo-

ções das grandos machinas do guerra. EUo
sabo trabalhar em madeiras muito bem, sem
saber talvez da razão das leis dos movimentos,
ou das resistências dos materiaes! Eu tonlio
conhecimentos theoricos, o cito tem conliecimen-
tos práticos dos trabalhos, quando elle mette a
mão a um machado para galivar uma falca,

pina ou raio, quando abro os olhos dos cubos,
ou os furos das cavilhas, quando ajunta ou as-

senta uma peça de ferro em qualquer parte de
um reparo, elle sabe fazer machinalmonte esto
serviço melhor do que eu; porem as leis da tacti-
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ca e mecAnica, com quo as obras devem ser

feitas, eu as sei muito melhor do que elle; e

nisto lia grande differençi.

Eu, Sr. presidente, sei muito bem dirigir a

conslrucção de uma casa, sei dar o risco para,
um grande edifício; mas pergunto também, sei

lançar mão de uma colher e trolha do pedroiro
para dar uma mão do cal na parede ? Não, Sr.

presidente, e isto acontece nos arsenaes ; car-

pinteiros ou ferreiros não são capazes do os

dirigirem : são necessários para taes commis-
sões oíliciaes, que passão a uma generalidade de

conhecimentos militares.

Eu sou um official general, servi na artilharia,
tenho alguns conhecimentos theoricos e práticos
dos trabalhos de todas as armas: 38 annos de

serviços militares em quo se comprehendem 32

de commandante em diversas estações, 6 alguma

cousa : sei como se maneja uma espingarda, mas

também conheço quo um soldado pódo manejal-a

melhor do quo eu', porque elle está diaria-

mente familiarisado com este serviço; o mesmo

digo do jogo do espadào.

Eu, Sr. presidento, quando olho para uma

boca do fogo, ou para o reparo de qualquer peça
de artilharia, conheço logo os seus defeitos, mas

o simples carpinteiro nao os conhece ; o motivo

ó por que possuo a theoria das leis da meca-

nica : e sei applical-as á pratica , o carpinteiro

não as conhece.

Eu conheço tudo aquillo quo é necessário para
a boa construcção de uma machina de guerra ; o

carpinteiro não sabe senão pôr uma peça junto
à outra, metter-lho uma cavilhaetc., isto sabe

elle melhor do que eu, porém as leis daquelle

trabalho são por elle desconhecidas. Isto que
acontece com os carpinteiros acontece com

os ferreiros; o por conseguinte só os officiaes

militares muito instruidos na theorica o pratica
das inachinas de guerra, são proprios para di-

rectores dos arsenaes.

O nobro deputado o Sr. Lino ^Ooutinho, 
talvez

com alguma razão, diz quo não so attenda ás

patentes dos oíliciaes quando so trate do diro-

ctores de oficinas,' lembrado do inspector do

trem da Bahia. Alli empregarão-se homens quo
não tinhão conhecimentos dos trabalhos do exer-

cito ; e o trem era dirigido em tudo pelos mestres

carpinteiros e ferreiros, ambos exoelientes ope-

rarios.

Quando em 1817 fui examinar o trem da Bahia,

por convito do condo dos Arcos, perguntou-mo
este g»neral, o que mo pirecia aquelle cstabele-
cimento, a osta questão respondi: Sr., é um
trem que faz honra ao carpinteiro, o ferreiro quj
o dirigem, o faz muita deshonra ao brigadeiro quo
o governa ! Oom eíleito tanto o carpinteiro como
o ferreiro erão bons officiaos.

Concluindo o meu discurso, declaro quo não

consentirei qup o arsenal central do exercito seja

dirigido por um official subalterno, mas sim por
um official superior muito instruído em todos

os vamos da sciencia da guerra, mas se a ca-
mora não attender ás minhas razões, soja como
cila quizer.

o Sr. Lino Ooutlniio:—O illustre de-

putado disso primeiramenie quo o director era

um só, o que os inspectores particulares das

officinas erão os mestres das mesmas ; não duvi-
do disto, mas me parece que um grande esta-
belecimento como este, não pôde ter um só di-
rector, o julgo que o illustre deputado está em

contradicçao comsigo mesmo, pelo que diz no
art. 11» (Leu.)

O Sb. Cuniia Mattos : — Eu trato de 2 diro-

ctores, um da fabrica da polvora o outro do

arsenal.

O Sn. Lino Coutinho : — Mas diz o illustro

deputado que por força lia do haver estis pa-
tentes, visto suppôr quo o capitão sabe mais

quo o tenente, o tenente mais quo o alteres,

Ora, Sr. presidente, não duvido que isto seja

assim quanto á tatica, quanto a esse manejo de

armas, o a osso sorviço do campo, porquo a

proporção dos annos da pratica, os indivíduos

do patente superior devom saber mais quo os

de inferior graduação, posto que desgraçadamen-

te so encontrem muitas excepções etc.

Um major quo tom mais annos do serviço,
deve saber destas cousas mais quo o capitão,
o capitão mais qno o tenente, e as.-sim por diante
ató o soldado, primeiro degráu da escada ; mas

poder-so-ha applicar este mesmo principio a um
sorviço sui goneris, para o qual não ó preciso
ser militar, nem dextro 110 manejo das diiferen-
tes armas, pois quo neste lugar não só pódo ser-
vir um militar, como também qualquer paizano
que seja hábil cm conhecimentos fabris, o quo
muitas yezes o sào mais do que qualquer mili-

tar ? E um homem quo so tenha npplicadn a

essas doutrinas, o que tenha sido educado no
arsenal, não será muito capaz de preencher oste
lugar o saber mais quo um capitão ? Não sabe-
mos nós quo lia muitos segundos tenentes do
artilharia quo sabem mais de mathematicas do

que. alguns tenentes generaes ? E então havemos
de dizer quo o tenente general sabe mais quo
todos os outros officiaesEm artilharia por ven -

tura exige-se antiguidado ? Não se attende cm

primeiro lugar ao saber o aos sous exainos? E

então quando se trata do um estabelecimento
mecânico, aonde são precisos conhecimentos
theoricos c práticos, lia do so escolher um su-

porior só por que o superior ? E ó assim quo
queremos promover o progresso desse cstabele-
cimento ? Não, senhores, eu não quero quo o

hamem uma vez quo saiba, ainda quo seja al-
feres, possa ser emprogado noa taes lugares do

assistontes, som attenção a graduações o postos,
e quo so diga assim 110 artigo—o director o seus
ajudantes serão hetnens capazes o do reconho-

cido saber.
Não quero portanto que se fall& cm patentes,

porquo o governo terá o cuidado do liarmonisar
o saber para o bom desempenho dos lugares
com as graduações militaros para a boa ordem
o subordinação precisa, o assim se o director fòr

um tenente, o governo procurará 11a classo dos

alferes os mais hábeis, para delles fazer os

seus ajudantes, o ello lia do ir pela escala dos

postos.
Quando so trata do semelhante negocio, o de

semelhantes estabelecimentos, só devomos atten-

der á sabedoria o instiucção dos indivíduos.

Voltemos aiitda á mitoria, o supponhamos que
sò os superiores sào os que tôm maior somma

do conhecimentos em tonas estas artes; mas

pergunto eu, um brigadeiro ou um coronel só

porquo ó brigadeiro ou coronel ha do saber do
tudo que diz relação ás diiTorentes armas do
cavallaria, infantaria, artilharia etc. ? Não será
ello mais perito 11a arma de que trabalha? Mas,
diz o illustre deputado, são precisas estas patentes
superiores versados no manejo e tactica militar

para poderem ser inventores: a seioncia da guerra,
fatiando rigorosamente não tem nada com as
officinas; as descobertas sobro o armamento estão
feitas, o as que so houverem de fazer 6 110
thoatro da guerra, é 110 campo da batalha que
ellas serão indicadas á vista das conveniências
ou dosconveniencias no uso das armas actuaes ;
o general não é que vai fabricar os armamontos,
elle apenas pôde descobrir no campo da guerra

ue tal arma é melhor ou peior feita assim,
o quo do outra maneira; o o quo so precisa

aqui é de um homem quo saiba bem construir as
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armas, segundo os últimos preceitos, o segundo
as ultimas luzes da guerra.

Portanto mandarei uma emenda nesto sen-
tido.

EMENDA
0

« Os directores da3 officinns que devem ler com-

pleto saber das construcções e trabalhos sujeitos
a seu cuidado, terão dous ajudantes, homens
igualmento hábeis e que terão o titulo de assis-
tontos; estes ajudantes não serão officiaes supe-
riores.—Lino Coutinho. »—Foi apoiada.

O Sr. Cunha Mattos:—O nobre deputado
o Sr. Lino Coutinho não attendeu ao § 11 (leu);
o nobre deputado pensa que qualquer militar
será suflicíente para os empregos de que se
trata.

Em outro tempo a sciencia da guerra não era
considerada como sciencia, era havida como arte,
e talvez mecanica ou um dote natural: outras são
as opiniões do dia de hoje.

Os conhecimentos necessários aos militares são
mui vastos, e a sciencia da guerra ó extrema-
mente complicada.

O nobre deputado quer que fique ao arbítrio
do governo a nomeação do ofiiciaes de quaesquer
patentes para os lugares de directores, e que
o mesjno governo tão somente tenha em consi-
doração o merecimento desses offtciaes, mas lembro
ao nobre deputado que assim como o governo
pódo escolher um 2» tenente, também poderá
escolher um tenente general, e só o que queremos
é economia e muita economia.

Um coronel ou major, tem vencimentos muito
menores do que um tenenta general, e não convém
que officiaes desta ultima graduação, sejão directo-
res do arsonal ; o tanto mais que estando ven-
cido que o commandante geral da artilharia do
império seja inspector geral dos arsenaes e
fabricas militares, não se deve permittir que
entrem para aquelle estabelecimento officiaes
generaes, nem simples subalternos para servirem
de directores.

Disse o illustre deputado que os directores
não fazem agora invenções; mas o mesmo nobre
deputado não pôde negar que assim como na
sua faculdade se fazem descobertas todos os
dias, o mesmo póda acontecer nas outras sciencias
e artes: aqui no Rio do Janeiro ha um homem
carpinteiro de officio quo inventou um reparo de
artilharia de construcção nunca lembrada em
arsenal algum da Europa; apenas o fizerão
Io tenente e derão-lhe o habito de Christo; o
seu nome corre por todo o mundo e ha do ser
levado á mais remota posteridade.

Um paizano russo, sem estudos foi quem fez
o modelo para uma ponto do Neva; § os celebres
Congreve o Slirapnel tão famosos, aquelle pelos
seus foguetes inflamaveis quo tantos estragos
fizerão em Copenhague, e esto pelos seus projectis,
meditarão nos laboratorios antes de fazerem os
ensaios nos campos da batalha.

O espirito inventivo também compete ã classe
militar: ou seja nos gabinetes ou seja nas
officinas, ou seja emfím no campo de instrucção
ou de batalha, apparecem idéas novas, medita-se
sobro ellas e alcanção-se resultados quo fazem
honra aos militares.

Acho pois, quo o illustro deputado não me
pôde convencer da falta do espirito inventivo
dos empregados dos arsenaes; o nosso Manoel
José Onofre, com o reparo do seu nome; Sir
William Congreve director do laboratorio de
Wohvich; e o coronel Slirapnel inventor dos
projectis que tantos males fizerão aos francezes,
e muitos outros exemplos que eu poderia citar
provão que os militares também têm direito ao
espirito de invenção.

Posta a matéria a votos foi approvado o para-
grapho tal qual, julgando-se assim prejudicada a
emenda.

Forão approvados os §§ 1G, 17 e 18. Entrando em
discussão o § 19, disse

° Cuillia Mattos:—Sr. presidente, eu
devo dizer com toda franqueza que a rospeito
de contabilidade, cedo o meu voto ao illustre
deputado, o Sr. Ledo que estã mais ao facto
deste negocio, pôde illucidar a esta augusta camara
melhor do quo eu, e mesmo tem idéas superiores
as minhas nestas e em outras matérias, mas
como clle se não acha presente, eu desejaria
que ficasse adiada a discussão até ao dia do
amanha.

Foi adiada a matéria pela hora.

Seguio-se á 2' discussão do projecto de lei sobro
as escolas de modicina. Leu-so o art. 3".

o S3j-, Avelino Barbosa: — Roqueiro que
o art. 3» que trata dos estudos preparatórios,
seja adiado para se tratar delle depois do art. 1°,
e depois do se determinar os estudos proíissionaes
para então nos occuparmos dos preliminares, do•mesmo 

modo que esta camara praticou na lei
dos cursos jurídicos.

Sr. presidente, já em outra sessão apontei
alguns defeitos capitaes desto projecto de lei
sobre as escolas de medicina, apresentado pelo
Sr. Lino Coutinho, quando se discutio o 2o art.,
o agora levanto-me para demonstrar quo esto
art. 4» não deve passar por contar princípios
erroneos, absurdos e contrários ás luzes do século
em que vivemos.

Diz o artigo que para sa formar em cirurgia
deve aprender-se 110 1» anno anatomia gerai é
descriptiva, zoologia e mineralogia ; 110 2° anno,
physiologia o semeiotica de saúde, chimica e
botanica medica ; no 3o anno, matéria medica e
pharmacia com exercício em botica, e princípios
de hygiene ; 110 4° anno pathologia externa è
cirurgia administrativa, operações o partos; que
para se formar em medicina, cumpre além das
matérias dos 4 annos, estudar-se também as do
5\ que são pathologia interna, nosographia e
semeiotica morbosa, medicina administrativa,
medicina legal e toxocologia, e as do 0° a sabor:
clinica no hospital, consultações e explicações
dos aphorismos de Hypoocrates à cabeceira dos
doentes.

Deste plano so vê que o seu illustre autor
pretende levantar o muro de bronze que Mr.
de la Peirone queria que houvesse entro medi-
cina e cirurgia ; o que deu motivo ao clianceller
de Aguesseau para perguntar-lhe—Et de quel
coté de votre muraille placez vous les ma lados/
Querendo manter a cirurgia pura como no tempo
da medicina galenica ; o quo sapit heresim
nesto século tão propicio ás luzes.

Concede sim o illustre deputado ao cirurgião
a honra de doutor em cirurgia, mas entrar no
sanetuario da sciencia medica, isto* é só para os
poucos a quem Júpiter cequus permisit—estabe-
locendo assim o mais odioso dos monopolios, o
da sciencia.

Cirurgia, Sr. presidente, é uma divisão da
sciencia e art'*, quo trata de doença. Esta scien-
cia considerada em geral comprehende a historia
physíca do homem ; investiga a organisação liu-
mana sobre todas as varias modificações im-
pressas pelas influencias ambientes, necessarias
ou accidentaes, e desta fonte tira regras para
conservar saúde e remover doença.

A collecção de factos e raciocinios cm que
estas regras so fundão, constituo a sciencia da
medicina: a applicação pratica destas regras
constituem a arte de curar.

Nos escriptnres gregos, romanos o arabes não
se achão vestígios de distineção de medicina o

»
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cirurgia. Entre os egypcios, segundo refere He-
rodoto, medicina era" na verdade dividida em
muitos ramos ; o pratico limitava sua attenção
ao estudo de corto orgão ou doença, e era here-
ditaria; mas Hyppocrates, Celso, Galeno e outros,
todos tratão promiscuamonto de medicina o ci-
rurgia.

Durante alonga noite de barbarismo e.igno-
rancia quo mediou entro a queda do império
romano, o o renascimento das letras 110 oesto
da Europa, as scicncias erão partilhas dos se-
culares e regulares e também a medicina.

O concilio do Tours celebrado em 1163, tempo
em que o Europa nadava om sangue pela per-
versidade e abuso da religião, tendo decretado
Ecclesia abhorret a sanguine, quo a igroja
tinha horror á effusão de sangue ; virão-se os

padres obrigados a ceder a barbeiros itinorantos
o vagabundos as operações cirúrgicas de san-

grar, tirar dentes o todas as mais que causavão
effusão do sangue. Daqui data a separação da
cirurgia, ou de um ramo de pratica da sciencia
medica e da sua associação com a arte do bar-
beiro.

Talvez que a cirurgia no estado em quo so
achava pouco se degradasse com esta alliança ;

porquanto cila limitava-se As mais rudes e gros-
seiras operações polo atrazo em que estavão a
anatomia e philosophia.

Mas, Sr. presidente, pretender o illustre depu-
tado no tempo presente, perante a esclarecida ca-
mara dos deputados da nação brazileira, no tempo
em quo a anatomia e philosophia tèm feito rapi-
dos o espantosos progressos, o a cirurgia occu-

pado o gráo de preeininencia que lhe compete na
escala das sciencias o artes, quando so tem ro-
conhecido quo ó absolutamente necessário ao
cirurgião o intimo conhecimento de todos os do-
talhes da organisação humarta, quo som isto elle
não pôde determinar a sédo e natureza dasdoen-

ças, distinguir as affecções das partos contíguas,
entender a variada natureza e tratamento apro-

priado ás lesões ; proceder sem risco do doente
e igual risco da sua reputação a fazer operações
cirúrgicas ; pretender, digo, o illustro deputado
restabelecer a divisão da sciencia medica, uma

e indivisivèl, <5 querer fazer-nos retrogradar aos

séculos da ignorância o barbarismo.

Os princípios de pathologia são geraes, são os
mesmos para todas as partes da arte medica,
são o resultado do nosso conhecimento das
doenças, e conseguintemonto commum ao medico
e ao cirurgião.

Nenhum ramo de medicina pôde ser perfeita
mente entendido senão por aquelle que tem cui-
d.idosamente examinado o estudado a estruetura e
acções de toda a fabrica do corpo humano, e os-
tendido suas vistas sobre o vastíssimo campo da
sciencia medica. Atque ubi se diviserunt, eum
laudo, qui quam plurimum percipit, diz Celso.

Igualmente absurda é a divisão do pathalogia
interna e externa, porquanto a natureza ligou o
interno ao externo tão intimamente que não so

pôde dizer onde um acaba e outro começa ; ella
decretou que ambas obedecessem ás mesmas leiâ
pathologicas, e sujeitou os a uma mutua infiuen-
cia tão poierosa que não podemos dar um passo
11a investigação do um sem referencia ao outro.

A fonte da nutrição é uma, um o centro da
circulação c^da força nervosa para todo o corpo ;
e ha co n nexo es entra quasi todas as partes do
corpo chamadas simphatias.

Daqui vem que as varias partes, ainda quo cada
uma dellas exerça o seu officio particular, não
são independentes ou subsistentes por si mesmas.

As causas das funeções naturaes o daquellas
deviações que constituem doença, não so aclião
na mesma parte, mas em gorai no estado do ou-
tras partes e funeções associadas, muitas vezes

comparativamente distantes, e raras vezes os meios

curativos são applicado3 á própria parte enferma ;
o que so exemplifica à própria parte enferma, o

que se exemplifica com a inflammaçao jgottosa no

artelho produzida por causas que operao no esto
mago, — com a paralysia do dedo pela acção do
cerebro—com a dosordem da cabeça, influindo
em todo corpo na febro idiopatica e com a per-
turbação febril de toda a economia causada por
lesão ou doença local.

Estas verdades estão geralmente reconhecidas

e executadas em França, Allemanha o Estados-
Unidos da America, onde ha um só curso de
educação para os médicos e cirurgiões, um exame

para ambos, e plena liberdade para cada indi-
viduo praticar a parte que mais convém ao seu

gosto e interesse, ou ambas juntamente.
Outro grande defeito do presente plano é a

pouca importancia que o seu illustro autor dá
ao estudo do anatomia, determinando que 110 1°
anno so estude anatomia, zoologia e medicina,
sendo que a anatomia ou a sciencia da organi-
sação é o tom sido sempre considerida como a
base da arte do curar; pela sua cultura é que
as sciencias de physiologia e pathologia tòm
chegado ao estado de adiantamento em que so
aclião, e ó unicamente pelo seu futuro melho-
ramento, e conseqüente adiantamento destas duas
sciencias que a pratica de medicina e therapeu-
tica poderá obter o gráu da sciencia exacta.

Demais, quo relação ha entre anatomia e mino-
ralogia ; entre a sciencia do corpo orgânico o do
um inorgânico ou bruto ? Todas as scioncias
tòm entre si um parentesco,—coagnatione qua-
dam inter se connectuntur, diz Gicero, mas—

OrO.er, diz o poeta inglez, is heaven's first lavo
—ordem é a primeira lei do céo.

Com igual menoscabo é tratada neste projecto
a physiologia, que se manda aprender com a so-

meiotica de saúde. Chimiia e botauica, sendo a

physiologia a sciencia da vida, sem a qual ain-

da que so saila anatomia perfeitamente, ainda

que se conheça todas as partes do corpo huma-

no, não so pôde devidamento entender o praticar
a arto do curar.

O que é semeiotica de saúde e semeiotica mor-

bosa ? O que ó cirurgia administrativa e medi-

cina administrativa? Também ha diagnose, pro-

gnose e nosologia de saudo ? A therapeutica 6

somente administrativa? Não ha também hy-

gieuo e prophylatica ? Portanto, Sr. presidente,
este artigo que 

"contém 
o plano do estudos médicos,

não deve passar nesta camara, por sor em medicina

um verdadeiro monstro Iloraciano, uvbi nec pes,
caput ulli reditur formo: ; e por isso eu apre-

sento este por emenda, não como obra perfeita,
mas nelle estão as sciencias fundamentaes da

profissão medica, anatomia,physiologia, pathologia
e therapeutica, como objectos principaes e nao se-

cundarios : um piano destinado a formar práticos
na arto Hyppocratica : um plano finalmente em

que o homem é estudado, o mais nobre dos es-

tudos do genoro humano, como disso o philoso-

pho poeta inglez—The. noblest study of mankind

is man.

O Sr. Ferreira França:-(Jf«0 se ouviu.)

Leu-se uma omenda do Sr. Lino Coutinlio. (1)

INDICAÇÃO.

« Itequeiro quo o art. 3» seja proposto para se

tratar delle depois das matérias do curso. »

Foi approvada o passou-se ao art. 4".

O Sr. Uno Oouitiiiiio:—Tenho quo man-

dar uma emenda a este art. 4°. (Leu.)

(1) Não veio com a acta.
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Leu-se a emenda (1o Sr. Lino Coutinho a qual
foi apoiada.

O Sr. Xavlor Ferreira :—Sr. presiden-
to, se esto curso do pharmacia fosse só para os
alumnos que se votassem á medicina e cirur-
gia, eu o achava muito sufficiente ; porém para
os pharmacouticos abrirem botica é pouco tempo.

E' impossível que o estudante de pharmacia se
possa graduar ou approvar, freqüentando as au-
Ias e ao mesmo tempo tendo exercício na botica.

O illustre autor do projecto sabe melhor do
que eu os conhecimentos preliminares práticos,
que são necessários para bem exercitar esta arte
com perfeição, e por isso escuso fazer aqui uma
enumeraçao das partes da chimica que se em-
pregão na eleição, colheita e conservação dos
medicamentos, na sua preparação, mistura ou
composição ; escuso também mostrar que os co-
nhecimentos da historia natural o de chimica
são os fundamentos desta arte, o os pr duetos
da natureza considerados como medicamentos, o
seu objecto.

Ora, bem se vè que se isto pede estudos lheo-
ricos, pede igualmento muita pratica, porque da
boa ou má preparação dos medicamentos depen-
de a cura dos enfermos o a reputação do pro-
fessor que os trata.

Como ha do um estudante de pharmacia li-
gado ás lições diarias do um collegio assistir aos
continuados trabalhos de uma botica? Demais,
um boticário sô admitte discípulos que sirvão do
caixeiros, o que tenlião pelo menos 4 annos do
exercício eflectivo e continua observação o por
muito que sq tenha abreviado esto estudo, dos-w terrando os erros dos empyricos e das longas com-
posições do volumosas pharmacopéas, comtudo,
comprohende ainda 2 volumes em 8» : fallo
da pharmacopéa geral de que nos servimos o
por onde se aprendem as regras desta arte.

Portanto, julgando pouco o estudo pratico da
botica pela obrigação que o alumno de pharma-
cia tem do freqüentar o collegio diariamente, que-
ro mandar esta emenda ao art. 4°. [Leu.)

Mandou á mesa uma emenda, a qual ficou
para entrar em discussão com o art. 0°.

Leu-se uma emenda do Sr. Avelino.

Ficou a matéria adiada pela hora.

O Sn. Vasconcellos pedindo a palavra com
urgência, leu o seguinte

PARECER.

« A commissão de fazenda tem a honra de
apresentar a esta augusta camara o projecto de
lei do orçamento da receita e despeza do futuro

-anno de 1S2'J.

« O exame das contas das receitas e despezas
dos annos antecedentes está encarregada a outra
commissão.

« Seja permittido á commissão o expôr sue-
cintamonto as reflexões que neste trabalho se
lhe oflerecerão. EUa bem desejava que este pro-
jocto fosso digno de legisladores brazileiros ; em-
penhou-so em corresponder (i espectação desta
camara, mas debalde ; fallecerão-lhe os dados ne-
cessarios.

« O extineto governo reputava o segredo como
a alma da administração das finanças ; o mais
mysterioso véo cobria as operações financeiras •
daqui a geral escassez de conhecimentos nesta
importante matéria.

« Em verdade bem çodia o governo ter forne-
cido ao corpo legislativo os preciosos esclareci-
mentos, proclamado ha 7 annos no paiz o sys-
tema constitucional, tempo sobejo tem tido para
adquirir perfoito conhecimento do estado das
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cousas o habilitar os legisladores para as pro-vulencias reclamadas pelo interesso nacional.
« Desgraçadamente o ministério ainda não sentio

a necessidade de coadjuvar o corpo legislativo •
apenas se tem contentado em confessar a falta
do cumprimento de suas ordens commeítidas pe-Ias autoridades^ subal ternas, não so lembrando
quo tal confissão o torna ao menos cúmplice dos
delictos dessas autoridades.

« Em 1823 dizia o ministro da fazenda — faltão
noções claras o circumstanciadas do estado d i
iazenda publica, nao se tendo recebido das pro-vincias as quo por vezes so hão exigido. — A
imperfeição e confusão que se observa neste qua-di o (do estado da fazenda publica) dizia o mar-
quez de Maricá em 1825, provém dainobservan-
cia das ordens que so têm expedido ás provin-
cias por vezes.

«As mesmas lamentações fizorão o marquez do
liaependy no relatorio do 1S2G e o marquez do
Queluz no do 1827.

. Esperava a commissão que no presente anno
poderia ser sufficientemente instruída pelo minis-
terio, para indicar as medidas mais aptas ao
melhoramento de nossas circutnstancias fínancoi-
ras; era o quarto orçamento; e na sessão pas-sida so havia censurado tanta omissão.

« Lnganamo-nos, em 1823 ainda so ouvio a mesma
linguagem, mingua de talentos, escassez do conheci-
mentos, falta do remessa da3 informações exigidas
as províncias, eis o esm quo o ministério entendeu
quo desempenhava os seus doveres.

« O orçamento porém apresentado este anno 6
sem duvida por isso o por outras razões muito
inferior aos anteriores.

«Salientes são os defeitos deste orçamento, o
longe está a commissão do os attribuir a propo-sito deliberado, posto que alguns delles poderiaevitar o ministro, se consultasse os trabalhos de
seus antecessores.

« Em observancia da constituição cumpria ao
ministro da fazenda apresentar a esta au"usta
camara o balanço geral da receita o despeza
do tliesouro nacional, balanço de receita o dos-
peza que se entende de todo o império, o
assim o entenderão 03 anteriores ministros da
fazenda.

« O ex-ministro da fazenda contentou-se com
a apresentação da demonstração da receita o des-
peza desta província, confessando a impossibili-
aade de formar a conta geral, mas o que o im-
possibilitou ? K' o que não declara.

« E como so hão de fixar a receita o despeza
do anno futuro sem esta conta geral? líuleva
saber quanto se arrecadou do cada uma das
contribuições, e como, quanto se despendeu e em
que ; e sobre estas bases quo se deve formar o
orçamento do anno futuro, instituir a íiscalisa-
çao das despezas publicas e tomar as necessarias
medidas legislativas.

« E que de imperfeições não contém essos balan-
ços ? Note-se o dos diamantes. Contentou-se o
ministro em sominar os quilates sem attonder
quo para formar juizo acertado convinlm declarar
o sou numero, poso e qualidade.

«A commissão passa a oflerecer algumas obser-

yaçoes 
si bre o orçamento da receita e despeza

do anno futuro. F

Orçamento da receita

« Não sabe a commissão como o ministro da
fazenda orçou a receita do anno futuro ; se tomou
o teimo médio dos tres annos antecedentes ou
se attendeu ao progressivo crescimento de nossa
industria e ao augmento das rendas publicas,uma vez que intelligentes e activos administra-
pores promovão sua cobrança. E' comtudo infal-
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livel que as nossas rendas produziráõ muito niais
do que actualmente, ainda que se não altere a
legislação financeira, havendo no governo zelo,
actividade, intelligencia e boa disposição para
punir os malversores.

« Este orçamento está incontestavelmento muito
aquém do que hão de produzir as contribuições
o mais rendas publicas do império, pois que,
além de se não attender ao que fica ponderado,
tem lacunas consideráveis.

« Nelle se não contempla, como se devia con-
templar o orçamento das contribuições quo ató
agora se arrecadavão pelo cofre particular da
nitendencia geral da policia, posto quo não es-
quecesse o orçamento das despezas da policia.

« Assim não observou o ministro a lei de G de
Novembro do 1827, e nem esta augusta camava
podia fixar as despezas da policia, se não exi-
gisse o orçamento, attenta a disposição do art. 3o
da lei citada —e as consignações para as des-
pezas nunca poderão exceder a mesma receita,
nem ser suppridas pelo producto do outras rendas
publicas.

« Não occorreu ao ministro o rendimento do

páo-brazil nem dos diamantes, senão no resumo
do orçamento do império, que não combina com
os orçamentos particulares de cada província.

« Observa a commissão quanto convém regular
a arrecadação destas duas rendas, combinando-so
0 interesse publico com o particular, a que a
legislação actual mui pouco attende.

« Parece que também não se lembrou o minis-
tro do rendimento da polvora, orçado em 80:0008
na lei de 14 do Novembro de 1827.

« Muito conviria fazer cessar este monopolio
quo tanto custa á fazenda publica, o que remo-
vendo a livre concurrencia de especuladores em-
bargará entre nós a perfeição deste ramo de
industria.

« A melhor polvora na Europa ó dos paizes
em que não está em monopolio.

« Não apparocem também no orçamento alguns
rendimentos, como emolumentos do phisico-mór,
tres quartos das tenças, mestrado das tres ordens
militares, emolumentos dó secretario do com-
mandante das armas ; (1) cm Minas, contribui-
Ção para o capim da cavallaria, cunho do cobro
provincial, etc.

« Nenhumas noções nos dou o ministro da fa-
zenda sobre cada uma destas contribuições, igno-
ra-se quanto custa a percepção do cada uma,
que reformas se podem fazer para o sou me-
lhoramento o qual o seu producto liquido.

« A verdade ó quo entre nós todos os impôs-
tos são pessimamonto arrecadados; aqui é sua
cobrança commettida a creaturas de poderosos,
quo os convertem em própria utilidade, acolá
ha má fé o o artificio, quo facilmento trium-

phão da inépcia e cegueira dos offlciaes de fa-
zenda, e mesmo não se arrecadão em alguns
lugares. Daqui provém o insignificante rendi-
mento de vários impostos.

« Quem, por exemplo, acreditará que na pro-
vincia de Minas-Geraos, a mais populosa do im-
perio, importo a contribuição 

para o banco em
0:200# ? Ha poucos dias foi presente a esta augusta
camara, que ainda se não havião arrecadado os
direitos dos titulos conferidos por S. M. o Im-
perador e nem consta á commissão que haja
diligencia na cobrança dos que devem os ca-
valleiros da ordem de Christo e de outras mais.

(1) Salvo so forão oomprehendidos nos rendi-
mentos dos diversos officios que voltarão para a
fazenda.

•r0M0 3.

« A commissão de fazenda trahiria sua con-

sciencia o se tornaria indigna da confiança que
nella ha depositado esta augusta camara, se á

vista do exposto, destituída dos indispensáveis

esclarecimentos do estido de cada uma das

províncias, dos tributos geraes e particulares
quo cada uma paga, da maneira pela qual são

arrecadados o das despezas da preeepção, pro-

puzosse a imposição de novas contribuições.

« Para que, senhores, mais vexames a este

já tão calcado povo? Reconhece a commissão,

que já pelas prodigalidades do governo o já

pelo seu desleixo ha um grande déficit; mas
dahi resulta a necessidade de cortar por despe-
zas excessivas e de despertar o governo para
a prompta e exacta arrecadação das rendas pu-
blicas. o não para a creação de novos impostos.

« Se, havidos os necessários esclarecimentos,
se abolidas as despezas supérfluas o prejudi-
ciaos, e procedendo o governo como ^leve, fòr
indispensável nova contribuição, a nação brazi-

leira não so forrará a sacrifício algum.

« O déficit seja supprido por operações' de

credito, é este o mais efflcaz meio do occorrer
a despezas extraordinarias.

« Não nos devo assustar o crescimento de
nossa divida publica; uma nação cuja riqueza
vai progressivamente augmentando como a bra-
zileira, facilmente satisfaz obrigações ainda muito
mais onerosas. E se muito so pódo esperar de
economias, visto que por ora só podem veri-
ficar-se nos estabelecimentos, não convindo re-
formas violentas no pessoal dos empregados

públicos, comtudo não so deve desprezar os re-
cursos desta medida.

«As rendas publicas crescerão com a publica
prosperidade e com acisados methodos de lan-

çamento e arrecadação.

« E a quanto monta nossa divida publica ?

Não pass;i por certo de 50,000:000,?, tantoafuu-

dada como a iluctuanto, vencendo o juro do

l,768:7-llífõtô, e portanto a nossa divida pu-
blica passiva não excede quatro vezes a nossa

renda annual.

« Compare-se nossa divida com a da mais rica

e poderosa nação, a Grã-Bretanha ; sua divida

lluctuante o fundada importava em 1823 em

8,000 milhões de cruzados, voncendo o juro do

312 milhões do cruzados, ó evidente que sua

divida eqüivale 13 vezes á renda annual. Donde

se devo'concluir que nossas circumstaneias fi-

nanceiras são a este respeito mais favoraveis que
as da Grã-Bretanha e mesmo que as da França.

« Ncte-se quo pelo projecto quo já a cotnmis-

são apresentou, se diminue consideravelmente e

se facilita muito o pagamento do uma grande

parte da nossa divida iluctuanto, e que não pouco
descreceráõ as despezas publicas, logo que cesse

a guerra actual e o agio das notas do banco.

Segue-se o

Orçamento das despesas

« A primeira" observação que occorre é o ac-
crescimo de despeza em todas as repartiçõos do
ministério, o em qúasi todas as addições.

« Em segundo lugar (5 o direito que so arro-

gão os ministros de estado de nos pedirem grossas
sommas de dinheiro som especificação de seu
emprego e demonstração de sua necessidade, o

que eqüivale ao direito de fixar as despezas

publicas, direito da exclusiva attribuiçâo da as-
sembléa e não do ministério.

« Repillamos, senhores, tão perigosa invasão
em nossas attribuições; quando a constituição
não fosse expressa, sobrava, que ao ministério

24
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não competisse o direito de impôr, para lhe não
competir o de fixar as despezas publicas.

jk Com effeito o imposto não guardaria a neces-
saria proporção com as despezas publicas, se a
fixação de ambos não competisse a uma só au-
toridade, nem mesmo poderia ser durável o sys-
tema constitucional, admittida a pretendida di-
visão.

« O accôrdo entre a autoridade encarregada de
fixar as despezas publicas e a quo tivesse o
direito de impor não seria possível, uma luta
terrível a muitos respeitos se suscitaria entre
ambas. E qual seria o termo desta luta ? O
da cscravisação 

_ de uma das duas autoridades,
de que resultaria a fusão de duas vontades em
uma, e das duas autoridades em um poder único.
Longe de nossa patria tal calamidade ! !

« A commissão não se pôde persuadir que nossos
ministros a tivessem por fim. O orçamento das
despezas padeço a mesma confusão o desordem

que o da receita.

« Nenhuma divisão do despezas ordinarias o
extracfrdinarias, excesso dellas em todas as repar-
tíçjes, pedidas com a maior possível generalidade
e sem conhecimento de sua naturez i e necessi-
dade.

« Quem esperaria que o ministro da fazenda
pedisse ainda em 1828 1:000/) para mandar ta-
baco para Gôa, como se vê 110 orçamento da
província da Bahia? Esta o outras quo taes
mostrão nos ministros o maior desleixo, e em
matéria da mais alta importancia.

« A commissão vai tocar em cada um dos
orçamentos, prevenindo desde já esta augusta
camara, quo por seu parecer não approva o
excesso do despezas pedidas, concedendo apenas
alguma quantia de mais em attenção ao agio.

Ministério do império

« Deve notar-se em primeiro lugar que o or-
çamento do respectivo ministro monta em 727:093$,
o quo o ministro da fazenda o augmontou a
935:5861000.

« Conjectura a commissão, quo o ministro da
fazenda se propoz supprir as faltas commettidas
polo do império; devendo este comprehender
todas as províncias, se limitou á do Rio de
Janeiro.

« Não cabia porém, ao ministro da fazenda
emendar os erros de seus collegas, como se
collige das palavras do art. 172 da constituição:
— O ministro do estado da fazenda, havendo
recebido dos outros ministros os orçamentos
relativos às deppezas de suas repartições, etc.

« E que dados teria o ministro da fazenda para
taes emendas? Sem duvidas os anteriores orça-
mentos, e por isso não podia comprehender des-
pezas posteriores aos orçamentos. Tal é, por
exemplo, a despeza dos professores públicos e
outros mais.

« Em segundo lugar se devo notar quo o or-
çamento do ministro do império para o corrente
anno do 1828 foi fixado em 570:000$, e o'de 1829
é elevado a 003:1578, não compreliendidos 124:000$
do orçamento da policia. E como em nossas cir-
cumstancias so no3 propõe tão considerável ac-
crescimo de despezas? Qual será o termo das
desgraças da patria se não refrearmos os mi-
nistros em seus excessos ? Em poucos annos nem
todos os capitaes da nação serão bastantes para
pagamento dos impostos.

« O ministro do império quíz apresentar um
orçamento de todo o império, principiando pelo
do subsidio das camaras, e como que esquecido
deste proposito se occupava exclusivamente da

província do Rio do Janeiro.

« E digno de reparo, quo tendo anuunciado
no seu relatorio a existência do quatro biblio-
thecas publicas no Brazil, das quaes amais rica
é a desta côrte, só desta se lembra no seu
orçamento, pedindo para ella consignação extra-
ordinaria.

« Em nossas circumstancias não ó possível
fazer despezas desta natureza ; so o fosse, senho-
res, cumpria aos legisladores brazileiros por
essencia imparciaes, contemplar com igualdade
todas as bibliothecas publicas.

« A despeza da chancellaria-mór não ofleroce
outra reflexão que a do repetição de parte delia
no orçamento do ministro dos negocios estran-
geiros.

« Lò-so no orçamento da repartição do império,
que na despeza do 2:300$, que custa a cliancel-
laria-mòr, entra o aluguel das casas ondo se
achão as commissões mixtas ingleza e portu-
gueza, e nó orçamento do ministro dos negocios
estrangeiros se contempla a despeza do 600$ p.ira
aluguel das casas da commissão portuguoza.

« E' orçada a despeza dos professores públicos
em 10:800$. Convém notar primeiro, que não so
declara o que ensinão esses professores, e se-
gundo, quo importando a despeza com os pro-
fessores públicos nos annos antecedentes em
12:000$ pouco mais ou menos, seja esta indis-
pens ivol e importante despeza orçada em menos
de 11:000,V para o anno de 1829, quando se devia
esperar quo fosse muito superior.

« Com effeito, pela lei de 15 de Outubro de
1S27 foi autorizado o governo para multiplicar
os professores de primeiras letras e latim, e
elevar o^seu ordonudo ató 500#; e porque estas
diminuições? Não é de certo porque se julgue
necessário conservar o povo no embrutecimento.

« A commissão se persuade que merecerá a
approvação desta camara o orçamento desta des-
peza em 15:000$000.

« Não se pôde fazer juizo acertado sobre as des-
pezas da academia medico-cirurgica, nem da das
bellas-artes, porque não se dignarão os rninis-
tros de nos apresentar tabellas demonstrativas
dessas despezas. Mas não é fora de proposito
observar quo o ministro afifeiçoado ás bellas-ar-
tes peça 8:200#000 extraordinariamente para esta
academia.

« A commissão ó de parecer que tal despeza ex-
traordiuaria, maior que a ordinaria não deve ser
concedida : 1.° porque nossas circumstancias ex-
cluem toda a despeza de luxo, e 2o porque não
so sobe o destino dossa quantia.

« Igualmente não approva a commissão a quantia
de 8:000,^000 que S3 pedem para o museu, jul-
gando bastante a consignação de 2:880$000.

«Pede mais o ministro desta repartição
20:000$000 para despezas extraordinarias, o que
admira por haver exigido em quasi todas as addi-
ções certas quantias para despezas extraordina-
lias.

« E posto que á commissão não apresentasse o
ministro a necessidade de tal quantia, não jul<*a
fóra de proposito conceder-se-lhe metade da
quantia exigidu.

« Quanto ao orçamento das despezas chamadas
da policia, a commissão ó de parecer que não
está conforme ao citado art. 3» da lei de 6 do
Novembro de 1827 ; pois que excede a receita
das rendas que se cobravão por aquella repar-
lição, orçada em ,102:000$000, votando que a con-
signação não exceda a esta receita.

« Convém saber so a camara desta cidade tem
meios para fazer as despezas a seu cargo, o
tendo-os muito se diminuirá a despeza da poli-
cia, sendo quasi toda do dever dos corpos muni-
cipaes.
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Ministério di Justiça

«A commissão entende que esto orçamento
deve limitar-so á província do Rio de Janeiro,
sendo perigoso fazel-o extensivo a todo o império
sem os precisos esclarecimentos. Com efíeito
teme a commissão quo fazendo este orçamento

•extensivo a todo o império, se não prive o go-verno dos meios necessários para as despezas
da administração da justiça, e escusado é enca-
i-ecer os males que daqui poderião resultar.

« A commissão não se considera com os necos-
sarios esclarecimentos,'* apezar do orçamento do
ministro ; bastará reflectir que o ministro não
apresentou o^orçamento das despezas quo pela
sua repartição se fazem na província das Ala-
góas, para se convencer do perigo que se corre
se fixarmos as despezas do todo o império pelas
diversas repartições, como cumpria.

« E' para notar o excesso de -um conto de róis
nas despezas da secretaria, ao quo se fixou para
o corrente anno.

« Não menos digno de reparo é'o orçamento do
dasembargo do paço e mesa da consciência e
ordene em 33:6728240 quando no passado anno esta
despeza não passou de 25:000^000 e foi orçada para
o corrente em 25:160$000.

« Quanto ao orçamento das despezas com o
tribunal da bulla da cruzada importante em
10:1368600 a commissão que é a primeira vez que
esta despeza foi contemplada nos diversos orça-
mentos apresentados ao corpo legislativo, e mui-
to convém averiguar se esta despeza é nova, ou
se alguma disposição particular a autorisa.

« Entretanto entende a commissão que não con-
vém adoptar tal despeza, porque delia nenhuma
utilidade percebe a nação.

Orçamento cio ministro da marinha.

« As despezas desta repartição no corrento
anno forão fixadas em 2,061:000,5000 e pede o
ministro para o anno de 1820 3,483:5518640,
que o ministro da fazenda eleva A 4,151:9228000
sem que se declare o destino do accrescimo
do 668:3678360.

« Muito ha quo notar neste orçamento.

« Tres officiaes maiores de secretaria aposen-
tados, dez officiaes de secretaria ordinários som
so saber se ha delles necessidade ; o aluguel da
1:0008000 pela casa em que se acha a secro-
taria, podendo accommodar-se em outro edificio,
um capitão de mar e guerra empregado no re-
gistro do porto, havendo officiaes do exercito
nesta mesma commissão na fortaleza de Yille-
gaignon ; outro official do igual patente nos cortes
de madeira em Cabo-Frio sendo para isto suffi-
ciente um mestro ; a despeza da auditoria repe-
tida ; o corpo de artilharia da marinha com um
fundo de fardamento diverso do do exercito ;
engajamento de marinheiros sem lei que o auto-
1'ise, eis alguns dos defeitos quo se ollorecem á
primeira leitura deste orçamento.

« E' para notar que a despeza de cada praça
foi orçadi para o corrento anno em 258200,
o que o ministro no seu orçamento para 1S29 pede
28#360,^ sem mostrar a necessidade do tanta
alteraçao de um para outro anno.

« Orção-se as praças de cada navio como se
estivessem todos completamente tripulados ; e
como quo se nao tivesse supposto que estavão
todos os navios completamente tripulados, ainda
se conta com o deposito do 220 praças em a

46-ütlfi810?lPe 

Imperial' com 1u« so despende

«Já a illustre commissão de marinha indiouo
os defeitos ao relatorio desta repartição e a ca-
mara julgou neeessarios esclarecimentos.

« A commissão da fazenda entendeu cm sua-
consciência, que não occorrendo razões algumas

para um tão subido accrescimo nas despezas
desta repartição, as devo fixar em 2,031:0008000
com excesso de 408:0008000 por attenção ao agio
da mooda.

« No caso do fazer-se a paz, tão geralmente
appetecida, as despezas orçadas devem reduzir-se
na razão do metido.

« Quanto ao arsenal, a commissão proporá um

projecto quo reduzirá suas despezas.

Ministério da guerra.

« Nota-so nesta repartição o mesmo excesso do
despezas, mas não é possível averiguar sua ne-
cessidade, attenta a falta de individuaçoes e dè
tabellas demonstrativas.

« A commissão entende quo fixando-so as des-
pezas desta repartição em 2,338:0008000, o accres-
centando-so mais 500:0008000 se fornece ao gover-
no os meios necessários para sustentar a actual
guerra.

« No caso do paz convém diminuir-se um quar-
to dosta despeza.

« E como a commissão do guerra se ha com-
promettido a offereccr um projecto de abolição
do commissariado, entendo a commissão de t\-
zenda que lhe pertence a iniciativa, visto quo
primeiro o lombrou.

Ministério da fazenda.

« A commissão do fazenda não duvida quo so
dô ao ministro quanto pede, á excepção dos
140:0008000, que julga necessários pira a re

partição dos negocios estrangeiros.

« A commissão de fazenda reconhece quanto
conviria demorar o sou parecer, até que viessem
os esclarecimentos podidos ao governo, mas o
tempo corro, está a findar-se o 3» mez da sessão
o convém habilitar o governo para as despezas
do estado.

« Por falta do claras informações, não ó pos-
sivel que a lei do orçamento seja feita com as
necessarias individuaçoes de despezas ordinarias
e despezas extraordinarias, o por ministérios,
como devia ser.

« Somos forçados a mandar ainda continuar as
despezas proviticiaes pelas leis e ordens que as
tém regulado, cofao se decretou para o corrento
anno. E para evitir a continuação do mal se

julgou acertudo prescrever a fôrma pela qual do-
vem ser apresentados os futuros orçamentos.

« E porque a distancia das proviucias pódo ser
causa do não chegarem as necessarias informa-

ções, se propõe alteração no anno financeiro.

Ministério dos estrangeiros.

« As despezas desta repartição vêm orçadas om
293:3948513, á qual ojuntando-se o cambio exi-

Çido pelo ministério da fazenda de 140:0008000
e a' importancia total desta repartição de
436:3198543. E sendo a quantia dada pela
lei de 15 do Novembro do anno passado do
110:0048000, 6 palpavel que o ministro pede
este anno demais 326:3198543.

« Muito é, senhores, dar-so ao ministro o mes"
mo que o anno passado, vem a ser 110:0008000 

'•

escusado é trazer á lembrança o triste qua-
dro das nossas finanças. Bem conhece a com-
missão as vantagens que so podem colher do
corpo diplomático e as quo têm lucrado as. na-
ções civilisadas do velho mundo.

« Mis estas vantagens devem ser preferidas 
ás

quo nos devem resultar das dospezas feitas com
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a educação publica, com a abertura de nossas
estradas e canaes, encanamento dos rios, em uma
palavra com o melhoramento de nossa industria ?
Como cm tão misero estado de administração in-
terior fecharemos os olhos para o quo os fere ¦
o mandaremos diplomatas paia os diversos es-
tados da Europa ? Triste e bem triste é a figura
dos diplomatas do uma nação mal administrada
e miserável.

« Nem o Brazil tom que temer, quanto aos
seus interesses políticos. Felizmente separado
pela vasta extenção do occeano dos estados da
velha Europa, situado neste hemispherio, çuios
interesses sao os mesmos, e defendidos por na-
çoes poderosas, deve desprezar os projectos am-
bi ciosos dessa mesquinha política que hoje infe-
lizinente anarchisa o velho mundo. Nossos nro-
duetos bem conhecidos por todas as nações são
por ellas comprados em nossos portos. Nosso
commercio 

__extenor directo, sendo por ora limita-
dissimo nao exige, e menos pôde sustentar
grande corpo diplomático e consular.

« Comtudo a commissão se persuado quo se
dará mais uma prova ao governo do nosso de-
sejo do sempre com elle estarmos do harmonia
oncrecendo-so a mencionada quantia do cento é
dez contos de réis para estas despezas.

« Com esta quantia poderá o governo entreter
nos paizes mais influentes na política e commer-
cio do mundo os diplomatas que forem ou iul-
gar necessários para zelarem nossos interesses,
quando por ventura possão ser compromettidos.

« A assembléa geral legislativa decreta :
« Art. l.o Fica orçada a despeza do tliezouro

publico da província do Rio de Janeiro para oanno de 1829, a contar do 1» de Janeiro ao
ultimo de Dezembro do mesmo anno em dez mil

inií"rcu" 
6 V1"t0 n0ve contos luarer-ta e cinco

« A saber :

« Ministério do império  273:000#000
« Ministério da justiça  150:000^000
« Ministério da marinha  2,561:000)¥000
« Ministério da guerra  2^858:000)5000
« Ministério dos negocios estrangei-
''os—; ¦ 

110:000^000
« Ministério da fazenda  4,567:0003000

« Art. 2.» No caso do seguir-se a paz serão re-
duziuas a metade as despezns da marinha e
guerra, .não so na provincia do Rio do Janeiro
como em todas as outras do império.

« Art. 3'° A.S despezas^ publicas nas domais
províncias do mperio não orçadas na presente
lei, continuarão a fazer-se durante o anno de
1829 na conformidade das leis o ordens ante-
riores a 1828 que as têm regulado.

« Art. 4.o As despezas extraordinarias que se
precisarem em cada uma das províncias, só po-
derão ser feitas na fôrma da lei do 20 de Ou-
tubro de 1823.

« Art. 5.° Fica orçada a receita da provinciaao «io de Janeiro para o anno de 1829 na num-
tia de 7,596:232^000 4

« Art. 6.0 Ficão em vigor e continuaria a
cobrar-se durante o anno de 1829, e não mais,
todos os tributos e impostos ora existentes não
só na pravincia do Rio de Janeiro, como em
todas as outras.

« Art. 7.o As províncias concorrerão para as
despozas geraes do império, com tudo quantosobrar de suas rendas, depois de deduzidas as
despezas provinciaes.

« Art. 8.o o governo é autorisado para con-
trahir um emprestimo da quantia neccssaria

para prehencher o déficit no futuro anno do
1829, pagos os juros o amortização dos direitos
da alfandega.

« Art. O.0 O ministro da fazenda apresen-
tara para o faturo na camara dos deputados
ate o dia 15 de Maio impresso o balanço ge-ral da receita o despeza do thesouro publico,
o orçamento geral do todas as despezas publicas
do anno futuro, e da importancia do todas as
contribuições o rendas publicas.

«Art. 10. No orçamento das despezas se fará
individuação das despezas ovdinarias o extraor-
dinarias em cada um dos ministros, e so dan'i
a razão de cada uma.

«Art. 11. O orçamento das despezas de cada
ministério comprehenderá as que por elle se fazem
em todo o império, o será acompanhado do
tabellas que as. demonstrarem com a maior
possível individuação e dos seus fundamentos
legaes.

« Art. 12. Com a mesma individuação apre-
sentará o ministro da fazenda o orçamento da
receita de todo o império.

« Art. 13. O anno financeiro se contará do
lo de Julho ao ultimo de Junho, o o orçamento
será fixado na sessão do anno antecedente.

« Na mesma fôrma serão tomadas as contas das
despezas; por exemplo em 1829 serão tomadas
as contas do lo de Julho de 1S27 ao ultimo
de Junho de 1828.

«N. II. Approvada esta alteração, será indis-
pensavel que o orçamento deste anno compre-
henda os seis primeiros mezes de 1830, o'que
as contas de 1828 se limitem no anno futuro
ao lo semestre do dito anno do 1828 ; para de
então em diante se seguirem os annos regular-
mente.

«Paço da camara dos dòputados, 23 do Julho
de 1828. — B. P. de Vasconcellos.—M. J. de Souza
França—J. G. Leão. — Paula e Souza.— J. de
Rezende Costa, com restricções. »

Mandou-se imprimir com urgência.

Lerão-so os seguintes.

OFFICIOS

lo Do ministro da fazenda remoltendo uma
exposição documentada da commissão cncarro-
gada do exame do banco.— Foi tudo a imprimir.

Co mesmo ministro enviando quatro infor-
mações das differentes contadorias do thesouro
sobre o objecto do oílicio quo por ordem desta
camara lhe fóra dirigido em 15 do corrente
—Foi á commissão de fazenda.

3.o Do ministro da justiça, promettendo sa-
tisfazer á requisição que lhe fôra feita no of-
ficio de 22 do corrente a respeito do ouvidor
de S. Paulo Manoel Cunha de Azevedo Coutinlio.
— Ficou a camara inteirada.

Teve lugar a segunda discussão dos projectos
ns. 43 o 33 sobre divisões de parochias. Ver-
sando o debate sobro o art. lo do projecto
n. 43, íicou esto adiado por ter dado a hora. (1)

O Sr. Presidente deu para ordem do dia 26:

l.o Primeira discussão do projecto n. 53 so-
bro o depreciamento das notas do banco.

2.o Segunda discussão do projecto n. 17 sobro
a junta da fazenda do arsenal.

3.° Segunda discussão do projecto sobro es-
colas do medicina.

(1) Nesta discussão houve um discurso do
Sr. bispo do Maranhão e outio do Sr. Custodio
Dias, quepor mal decifrados não publicamos.

\
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l.o Pareceros de commissões o indicações, so
houver tempo.

Levantou-se a sessão ás duas lioras.

RESOLUÇÕES DA. GAMARA

Illm. e Exm. Sr. — Passo às mãos de V. Ex.
a inclusa resolução desta camara sobro o pro-
jecto do lei que regula as camaras munícipaes,
ahm de que seja por V. Ex. apresentada na ca-
mara dos Srs. senadores com o projecto origi-
nal que junto reverte.—Deos guardo a V. Ex.—
iaço^ da camara dos deputados, em 21 do Julho
de 1823.—José Carlos Pereira de Almeida Torres.
—Sr. visconde de Caethé.

Illm. o Exm. Sr.—A bem do serviço nacional»

precisa esta camara ter presente o officio n. 18
do presidente da província do Rio Grande do Norte,
datado em 18 de Abril do 1826, e dirigido á
repartição dos negocios do império, contendo as
actas do respectivo conselho àcerca de creação
de novas villas, e das linhas divisórias daquella

província : o oncarregou-mo de o requisitar a
V. Ex.—Deos guarde a V. Ex.—Paço da camara
dos deputados* em 21 de Julho do 1828. — José
Carlos Pereira da Almeida Torres.—Sr. José Cie-
mente Pereira.

Illm. e Exm. Sr.—A bem do serviço nacional,
precisa esta camara saber, pelo intermedio de
V. Ex. se por effeito de uma representnção da
camara da villa do Aracaty no anno do 1827
Acerca da nomeação que fizera João Antonio
Rodrigues do Carvalho, então ouvidor da co-
marca do Coará, na pessoa do João Francisco
Sampaio para o lugar de juiz dos orphãos ,
sem que o mesmo Sampaio tivesse a idade da
lei, nem se achasse incluído nos respectivos
pelouros, so expedio algum diploma que houvesse
de revalidar os actos por esto praticados no
dito lugar do juiz dos orphãos.—Deos guarde a
V. Ex.—Paço da camara dos deputados, em 21
de Julho de 1828.—José Carlos Pereira de Al-
meida Torres.—Sr. Josó Clomonte Pereira.

Illm. e Exm. Sr. — Passo ás mãos do V. Ex.
a resolução inclusa da assembléa geral legisla-
tiva do império sobro as eleições dos membros
do corpo legislativo, para que seja por V. Ex.
levada á augusta presença do S. M. o Impera-
dor.—Deos guarde a V. Ex. — Paço da camara
dos deputados, em 21 de Julho do 183á. — José
Carlos Pereira de Almeida Torres. — Sr. Josó
Clemente Pereira.

Illm. e Exm. Sr. — Foi presente a esta ca-
mara o officio de 23 de Junho proximo pas-
sado, em que V. Ex. submetteu ao conheci-
mento e approvação da mesma camara a des-
poza mensal da officina estabelecida nó thesouro
para a factura das apólices do capital creado
pela lei de 15 de Novembro do anno passado o
das cédulas destinadas ao resgate da moeda
falsa do cobre da província da Bahia, romet-
tendo inclusa a conta da dita despeza mensal.
Sobre o que sou encarregado de participar a
Y. Ex. que a camara antes de tomar uma deli-
beraçao definitiva, deseja saber qual seja o me-
Jhor e mais economico dos dous expedientes a
soRu.ir-se nesto objecto, so proseguir a sobredita
officina pela maneira em que se acha estabele-
ci d a, se contratar-se a gravura o impressão d£.s
apólices o cédulas, com algum empreiteiro que
por preço certo se queira encarregar desta
empreza; esperando que V. Ex. mo commu-
nique o resultado desta diligencia, 

pois delia
também depende o arbitramento da quantia
competente na lei do orçamento do anno futuro.
—Deus guardo a V. Ex. Paço da camara dos
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deputados, em 21 de Julho de 1828.—José Carlos
Pereira de Almeida Torres.—Sr. Josó Bernardino
Baptista Pereira.

Illm. o Exm. Sr.— Participo a V. Ex. quo
esta camara para deliberar sobro matéria do
suas attribuições, precisa saber so por ordens
do governo de S. M. o Imperador, so mandarão
fazer pela junta de fazenda da província do
S. Paulo, despezas quo montão a contos de reis
mensaes, com os colonos que para alli so enviá-
rãoj e sendo certo porquo repartição se expe-
dirão estas ordens e em que lei so achão funda-
mentadas.— Deos guarde a V. Ex.—Paço da camara
dos deputados em 21 de Julho do 1823.— José Car-
los Pereira de Almeida Torres.—Sr. José Bernadiuo
Baptista Pereira.

Scss&o cai SM «Ic .Julho

PRESIDE N Cl A DO SR. ARCE1JISP0 DA BAHIA

A's 10 horas procedeu-se á chamada, o aclian-
do-so reunidos 70 Srs. deputados, declarou o
Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se o approvou-se a acta da antecedente.

ORDEM DO DIA

Entrou em discussão o projecto n. 53 quo
trata do meio de occorror ao depreciamento das
notas do tianco.

O Sr. ijino OoutiiiiLO : — Eu não me op-

porei á doutrina que fôrma o objecto desta lei,
somente alguma cousa direi sobro o tempo em

que ella deverá entrar em discussão.
Eu já o outro dia disso o liojo torno a dizer,

quo nós não poderíamos do modo algum formar
um projecto de lei ácerca do banco, sem termos
um relato rio exacto do exame a quo alli so

procedeu; verdade ó quo já apparecórão ante-
hontem nesta casa algumas informações dadai

por essa commissão, mas eu julgo quo ainda
este3 dados não nos poom com esclarecimentos
sufficíontes para podermos bom ajuizar das me-
didas que devemos tomar; como é, Sr. pre-
sidente, quo, segundo a doutrina desto projecto
vamos tomar sobre nÓ3 toda aquella casa do
banco sem termos conhecimento algum de suas
dividas, e vamos pagar essas dividas sem sa-
bermos quanto tom aquolle banco ? Não poderá
succeder que nós façamos aquillo quo muitos
filhos fazem com as heranças do seus pais, quo
muitas vezes as recebem por honra o capricho,

o tèm do vir a pagar das suas algibeiras as
dividas do seus pais? Tomando nós o banco á
nossa conta, para nós fazermos boa3 as suas
acções o pagarmos as suas dividas, poder-nos-lia
acontecer o quo acontece a esses filhos gene-
rosos.

E a que proposito havemos do tomar sobro
nós um negocio tão importante, negocio sobro o

qual não temos uma ccrteza para podermos fa-
zer um juízo ? Mas, dizer-me-lia alguém, nós

queremos que o governo venha a pagar do sua
algibeira; isto será melhor do quo continuarom
a correr as cousas como tôm corrido; mas não

quero que continuem a correr assim , porque
por dous meios ha do so remediar isto : ou o

§overno 
ha de pagar a sua divida, e dizer ao

anco—arranjem-so lá como quizerom—ou ha do
acabar com o banco para fazer o pagamento por
sua conta; mas para isso ó preciso saber pri-
meiro, quanto o banco tem e quanto deve;

porquo se acaso a divida fôr pouco mais ou
menos, segundo o capital do banco, bem ; mas

so fôr muito grando, não posso admittir tal
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acções dos seus accionistas? O barico não deve

só os 3,000:000,'1, devo mais os fundos amontoa-

dos ; não tem uma escriptura assignada etn que
o banco tem de os pagar ? O banco tem de pagar
mais o dividendo desto anno, e tem mais da

pagar os depositos públicos que lá estão; estos

3,000:000,') são entrando os depositos públicos,

porque a conta que vem ó de todos os dinhei-

ros públicos no banco, e é dinheiro publico as

quantias depositadas no banco o que o banco

tem dc pagar; e eis-aqui uma divida activa do

bar.co destes depositos públicos, eis-aqui como

o illustre deputado esqueceu e3sas poucas do

parcellas.
Depois, Sr. presidente, já sabe o illustre de-

putado a quantidade e a qualidade das dividas
activas do banco para poder calcular o seu
capital? Pois não poderá ser, coir.o consta, que
a maior parte destas dividas sejão de fallidos?

Como so pôde contar com esto capital, Sr. pre-
sidente ? Eis-aqui como nós não podemos ter íima

base sem sabermos dos valores destas incogni-

tas. Accresce do mais a mais que o illustre

deputado disse ou fez esses cálculos, mas quem
é que nos assegura que essas contas que se

derâo do banco" são exactas ? Quem é que nos
assegura que o banco tem emittido só 28,000:000# ?

Quem nos diz que em lugar do 28,000:000$ terá
emittido 30? E ha de o governo sem mais nem

N mais tomar resgate das notas do banco ? E' isso
um sacrifício incalculável.

Sr. presidente, á vista das malversações que
têm havido no banco, á vista da má fó, á vista
de tudo quanto é de máo que se tem praticado
r.aquelle estabelecimento, creio que o banco tem
emittido muita nota que não tem levado ao seu
registro; cá segundo o meu modo do pensar, em-
bora ostejâo no registro 28,000:0003, se se fôr
a resgatar todas as notas, hão de apparccer mais;
oxalá que não appareção o que muitos membros
daquella junta não tenhão assignado immensos
bilhetes o os feito circular sem os terem nos seus
livros de registro! Queira Deos que isto não seja
cxacto!

Mas, Sr. presidente, tomar o governo ou a
nação sobre si este negocio sem ter conhecimento

' 
destas incógnitas, que eu aqui apresentei, <5 fazer
muito ; portanto creio que ó preciso (o ninguém

poderá salnr deste meu calculo) conliecer o ca-
pitai do banco e conhçcer a divida do mesmo
banco, para então adoptarmos o projecto.

O capital do banco é composto de uma quan-
lidado conhecida, qu* vem a ser: tres mil e
tantos contos em prata; qual é a quantidade
desconhecida? São dividas passivas que ó pre
ciso conhecer, mas esto capital tem uma quan
tidade conhecida, que ó o dinheiro achado, que
anda por mil oitocentcs e tantos contos...

Vejamos agora o que devo o banco: temos
também quantidado conhecida o desconhecid:a

quantidade conhecida são tres mil e tantos contos
de sua divida aos accionistas, e são 901:000# em

papei que deve resgatar, porque não faço conta
aqui com os 119,000:000#; desta sorte o governo
deve ao banco 19,000:000$ o deve o governo remir

por cau3íi do agio esses 19,000:000#, e uma vez

que o governo pague ao banco, o que resta a
este? Itestão-lhe perto de 1,000:000#, isto é, nove
centos e tantos contos, e eis-aqui está uma di
vida já conhecida.

Ora, quaes são as quantidades desconhecidas
da divida do_ banco ? Vêm a ser dividas activas,

que chamo X : fundo amontoado, que chamo Y :
e dividas passivas, que chamo Z.

O banco tem dividas passivas, porque estes
dinheiros entrarão no seu capital. Portanto é

preciso saber tudo isto e depois veremos então
se o capital do banco é sufliciente para pagar
as suas dividas; se elle é muito maior ou muito
menor, porque se acaso estão as suas dividas

acima delle, como poderemos abraçar esto pro-
jecto ?

Torno a dizer, esto projecto 6 bom, Sr. pre-
sidente, na hypothese que o capital do banco
ande pouco mais ou menos pelas suas dividas,
mus so acaso fôr muito menor, então pelo con-
trario ó muito prejudicial aos interesses da
nação.

Eis o meu parecer e o meu, modo de pen-
sar. (1)

o Sr. Paula o Souza :—[lia um extenso
discurso, mas com muitas lacunas, que neto

permittem publical-o.)
Paliarão também os Srs. Paula e Souza e

Vasconcellos, mas também não se entende o

tachygrapho.

O Sr. Bispo ao Maraniião :-Sr, pre-
sidente, eu reconheço as luminosas idéas dos
illustres membros da commissão que regulou
este projecto, e estou persuadido quo fôra sou
fito salvar a nação brazileira dos males quo
experimenta pela inundação das notas do banco.

Porém proporei algumas objecções quo mo oc-

correm sobre o objecto da matéria ora em dis-
cussão.

O illustre deputado o Sr. Lino Coutinho, já
apresentou aqui, com a sua costumada eloquen-
cia, e mostrou quo so fôr admittida a doutrina

do projecto, o governo tomaria a si a obrigação
de pagar as mesmas notas, que vemos em cir-

culação o que talvez importem 40,000:000#, quan-
tidade esta muito maior do que a que so acha
no mesmo banco.

Farei agora urna reflexão. Será por ventura
conveniente que a nação Seja onerada de tão

grave debito? Tenho outras reflexões a fazer

ainda mais ponderosas.
Como poderá o governo constituir-se devodor

das acções dcpositalas 110 banco, e sem con-

sentimento dos accionistas? Não mo parece util,

porque não é justo o segundo o principio do-

orador e philosopho romano Quod utile justum
et quod justum utile, sómento considero util o

que ó fundado em justiça.
Como pois sem nova convenção o governo po-

derá tirar do banco acções e fundos quo os ca-

pitalistas lôm direito a receber, quando findar

o prazo do mesmo banco ? Completo o espaço
do vinte annos, cada um dos accionistas pôde
exigir da administração daquelle estabelecimento
a entrega dos seus capitaes.

Não seria faltar á fó publica, se no üm daquelle

periodo fossem os proprietários privados dos
seus fundos som uma nova transacção? Logo,
a boa fé não permitto que este projecto seja
adoptado. ,

Além disto, Sr. presidente, observo mais em
outro artigo, que é determinado que sejão todas
as propriedades pertencentes á nação vendidas em

praça publica, e o seu preço applicado para ti-
rar da circulação as notis do banco que ora
circulão tão depreciadas.

Não mo proponho a tratar das vantagens ou
desvantagens quo têm os governos em possuir ben3
de raiz.

Esta questão tem sido muito ventilada por ce-
lebres economistas, sómento intento mostrar quo
seria muito diminuto o preço apurado de taes
vendas.

Estes bens existem em províncias remotas, em
as quaes é muito fraca a acção do governo, mui-
tas vezes se tem repetido nesta augusta camara,

que as autoridades administrativas e judiciarias

(1) Este discurso sahe com muitas lacunas,

por não nos ser possível evital-as.
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•Ias províncias commcttem muitos erros o arbi-
trariedades, o quevó em consequencia do estarem
muito afastadas da sédo do governo central do
império.

Sendo pois transmittídas ordens para serom
vendidos os bens nacionaes em tão distantes lu-
gures, o seu preço será muito diminuto.

O que vale 400 será arrematado por 100. E
que dificuldades para serem rcmettidas essas quan-tias á esta capital ? Observo também em o art.
11» que as propriedades das corporações sejão in-
ventaríadas e vendida sem hasta publica, sendo
applicado seu importe ao resgato das notas cir-
cnlantes.

Sr. presidente, diviso neste artigo um principio
de dissolução e do morte, despojar todos os con-
ventos de religiosos e religiosas 1 (Risadas) Dôm-mo
attenção que o mostrarei. [Apoiados.)

O Sr. Presidente : — Attenção.

O Sr. Bispo do Maranhão: —... Parece-me' a
mais clara violação do direito sagrado de proprie-
dade. Estes corpos religiosos têm um perfeito do-
minio o propriedade em os bens do raiz que
possuem neste império.

Aqui mesmo trago um decreto que trata a este
respeito, e é muito expresso que eu peça li-
ccnça para ler, o é o decreto do 1G de Setembro
de 1817, pelo qual o rei D. João VI reconhece em
os lugares do Brazil todo o domínio e proprie-
dado em os bens pelos mosmos possuídos (coma-
çou a ler, e querendo parar quando chegou ao
fim da parte que demonstrava o que fica expen-
dido.)

Muitos Srs. Deputados : — O resto, o resto.

Continuando a ler, até á parte relativa ao cli-
rei to de chancellaria.

Vozes : — Apoiados.

O Sr. Bispo do Maranhão : — Eis-aqui um
decreto pelo qual estas ordens são considera-
das na posse de seus bens, e se acaso elles
não têm satisfeito estes direitos de chancellaria,
6 por que o conselho da fazenda tem sido ne-

gligento.
E como pois se pretende privar as ordens mo-

nasticas dos seus bens, ? Concedamos ainda por
um pouco que fossem tomados e vendidos.

Sou preço seria sulliciente ? Talvez não clia-
gasso a quarta parte do seu valor como aconte-
ceu em França, com a venda dos bens ecclesias-
ticos e dos emigrados.

Esto recurso seria insufíiciente, e tres milhões
de cruzados applicados para tirar do commercio
uma parte de 40,000:000$, não produzirião o de-
sejado effeito, seria bom como uma gota do agua
lançada em o mar.

A praça do Rio de Janeiro continuaria-a sof-
frer o mal gravíssimo que não pôde ser curado com
o despojo das propriedades dos regularcs, resul-
tando além disso um grande descontentamento a
muitas famílias o susto a todos os proprie-
tarios.

Tornarei a fallar sobro a extineção do banco.
Esto estabelecimento tem servido de summa uti-

lidado ao governo em grandes urgências do es-
tado. li' um recurso financeiro o prompto para
qualquer necessidade.

A nação ingleza que ó a classica em objectos
commerciaes e do banco, tem sustentado por va-
rias vezes seu banco nacional.

Em 1745 esteve em grande perigo pela invasão
do filho do pretendente que assustou toda a ca-

pitai. O banco escapou nesta crise emittindo pe-
quenos pagamentos.

Em 17í:0 foi ameaçado de ruina pela commoção
excitada por lord Gordon, cujo plano era incen-
diar as casas deste estabelecimento.

Em 1797 se achou o banco em grandes emba-

tomo 3.
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raços e foi suspenso o pagamento dos seus bi-
lhetes, successo que produzio grande sensação em
toda a Europa, que foi approvado pelo conselho

privado, emquanto o parlamento não expedisse
as medidas que 

'exigião as circumstancias, pro-
videncia ao depois ractiflcada pelo parlamento.

Em 1811 as notas tiverão o agio de 1(5 °/o, o
em 1813 chegarão a 27 e mais por cento. Porém o

governo inglez, o mais illuminado da Europa com
toda a sabedoria protegeu em todas as crises pe-
rigosas este importantíssimo estabelecimento do

que tem resultado tantas vantagens á Grã-Bre-
tanha, empenhada em guerras despendiosas para
salvar a Europa do uma revolução universal, es-
tabelecimento do qual tôm tirado avultados in-
teresses os cidadãos inglezes.

O banco tem sido uma verdadeira machina de
quo se tem valido o estado em as mais criticas
circumstancias.

Por isso, Sr. presidente, tenho muitas duvidas
sobre as medidas propostas para a extineção do
banco do Brazil cujo prazo podia ser prorogado
com certas condições lavoraveis ao governo e á
nação.

Fosse esta pagando lentamente os capitaes que
lhe tôm sido mutuados, com as sobras das ren-
das publicas, o em bem poucos annos seria ti-
rada da circulação essa grande quantidade do
notas, que mais se pôde chamar moeda-papel.
Fosse organisado do novo e proposto pela com-
missão um plano para reformar o banco.

Estas são as minhas idéas que sujeito ao juízo
e prudência desta augusta camara.

O Sr. Ilollanda Cavalcante : — Dons
são 03 meios que descubro para remediar os nos-
sos males provenientes da superabundancia do
notas na circulaçao do mercado, e vêm a ser, pa-
gar o governo a sua divida ao banco o fazer que
ello com esse capital recolha as notas que so
achão na circulaçao, ou tomar o governo a si a
administração do banco com as mesmas dividas

que tem, c com as mesmas nota3. Eis-aqui dous

pontos por onde pôde ser encarada a matéria.

Vamos á hypotheso em que o goveVno pagasse
a sua divida ao banco e o deixasse em plena li-
berdade para tirar da circulação as notas ; a
esse respeito apresentei um projecto aos membros
da commissão e mostrei como podia isto ter lu-

gar, vamos agora examinar os incpnvenientes quo
possa haver.

Supponhamos que a divida do governo ao banco
ó de 19 mil contos em papel, porquo em metal
não a pôde o governo solver nem a isso so
obrigou, e pagando-lhe com essas mesmas apo-
liccs tirão-so_ as notas da circulação, mas per-
gunto eu, jnão era isso urna operação forçada ?
Pois o indivíduo que recebeu a nota foi com a
condição de ser realisada a metal ou com a con-
dição de ser realisada a apólices do governo ?
Para isto precisa ora outra providencia, o dc-v
vemos attonder que o governo por privilogio
concedido ao banco, devo acreditar as suas notas

Pôde o governo dizer,—daqui a tanto tempo no-

nliuma estação publica recebe notas do banco,—
daqui resultaria que todos concorreríão ao banco

para receber metal pelas notas que possuíssem,
e não tendo o banco metal- com quo resgatasse
as nota3, o que resultava ? Uma banca-rota ; so
a camara quer, decrete esta medida, mas esta
camara tem muita sabedoria para conhecer o quo
é ou não proveitoso ao império....

Sem entrar em outras considerações direi uma
cousa que ó de muita attenção : a administra-

ção do banco não nos pôdo merècer confiança al-

guma, deixemo-nos do reformas, com taes fcie-
mentos não se pódo reorganisar o banco ; nada,
nada de reformas do banco ; os males que nos
tem causado este estabelecimento, fazem quo ello

mereça ser coitado pela raiz, embora do hora om

85
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diante se creem novos bancos, é necessário ex-

tirpar o mal, o mal está em ponto que só o ferro

e o cauterio o podem curar.

O meio pois de pagar o governo ao banco
e deixar a administração 110 seu pé eranão
só um meio forçado, mas até uma banca-rota.

O outro meio pois quo é chamar o governo
a si toda a administração do banco, permit-
tir a seus accionistas o direito de sua proprie-
dade e reconhecer quo hão de pagar aquillo que
lhe pertence, e aos possuidores das notas garan-
tir-lhe os pagamentos das notas, que em boa fé
receberão, é de absoluta necessidade, e basta
lembrar-nos de que isto vai dar confiança a
todas as pessoas interessadas no papel, quo é um
credito, um valor que só compra o credito pu-
blico, o embora se pereão centenas de milhões o
credito publico se restabelecerá, porque elle é a

principal móla da conservação dos estados, e a

principal móla da sua felicidade,e quando nós tiver-

inos a encarar perigos à vista do credito publi-
co a balança ha de pender a favor do credito.

Disse-se quo pôde o banco haver emittido 28

mil contos, não concedo tal, mas supponhamos

que o governo perde 30 milhões, sempre o go-
verno ganha porque o seu credito se restabelece,
bem como a confiança nas suas transacções, e a
harmonia se introduz na sociedade, e podemos
desprezar estas vantagens só porque se pereão
20 ou 30 milhões ? Não admitto a hypotheso

que haja esse excesso na circulação, mas ex-
aminemos o estado da cousa.

Eu devo dizer que os dados que nos apresen-
ta essa commissâo de exame, devem merecer-nos
credito, ainda quo não sejão exactissimos, com-
tudo eu inclino-me a dar-lhes credito porque a
commissâo examinou 03jassent0s do banco, ondo
está lançado quanto alli se tem emittido : um
bilhete que so emitta ó lançado em assento.

Não podendo pois deixar de nos merecer fé o
relatorio dessa commissâo, persuado-me quo com
effeito existem em circulação os 21 mil contos do

que ella nos falia guiada pelos assentos do ban-
co, e caso houvesse descuido da commissâo no
examo a que procedeu não podia envolver ella
uma somma considerável. Demais, todos os mais
bilhetes que não se acharem conformes com o
livro não sao pagaveis, e são tidos por falsos ;
bem sei que poderia haver da parte dos admi-
nistradores má fé, duplicando o numero dos bi-
lhetes, mas quando isso aconteça, esses bilhetes

quo apparecerem, serão reputados falsos, se al-

guns ha....são mui poucos, e não são bilhetes
do grandes quantias, e se os houver os directo-
res que os assignarão, são de quem se poderá
haver o seu viilor, portanto não deve haver tan-
to receio de uma grande perda da nação.

Mostrei pois, quo o papel omittido pouco ex-
cederá a 21,000:000(1, quo com os fundos fazem

a somma de 20,000:000$, o neste meu calculo
entra a divida de 19,000:000$, quo com 3,000:000$
do capital que existe na caixa, são 22,000:000$ ;
e com as suas dividas activas, não considerando
todas cobraveis, farão a somma de 25,000:000$,
tanto mais que aquelles mesmos devedores 

' 
são

accionistas do banco, e as suas dividas podem-so
encontrar com as suas acções; ora, quero que a
prata aproveitada, segundo o cambio do papel,
dê 000:000$, e eis-aqui um capital que ha de co-
brir a divida do banco, e donde podemos^ tirar
uma illaçjío, que o governo não vem a perder,
o torno a repetir, que quando; houvesse perda,
esta perda não era comparavel com a credito da na-
ção, e eu estou muito bem persuadido que adoptan-
do-se estas idéas, em pouco tempo nós veremos
abaixar o cambio, nós vemos já um processo
com o estabelecimento da caixa da amortisação, e
melhoraria na administração publica; os fundos
da Inglaterra crescerão e se tôm conservado nesse

pó ; as apólices quo se venderão a 65 estão a
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08, e ainda que o Brazil esteja cercado do males,
consta que um proprietário brazileiro offerecera
200:000$ a 70, e consta quo estrangeiros têm
mandado capitaes ao Brazil para comprar essas
notas, e isto tudo nasce seguramente do interesse
que a câmara tem tomado em sustentar e honrn
nacional.

Continuando pois uma tal ou qual 
'melhoria 

na
administração da fazenda, á proporção que pro-
gredir a maioria, e que sustentarmos a honra
nacional, como sustentamos, estou muito certo quo
a nação melhorará e o Brazil se tornará mais
feliz.

. Tenho respondido ás duvidas do Sr. Lino Cou-
tinho, mostrando que não nos deve assustar
a perda que possa haver ; vamos a outra cousa

que apresentou o Sr. bispo do Maranhão, disse
o illustre orador que nós vamos tirar os meios
aos accionistas, de receberem os seus capitaes ;
muito respeito aos conhecimentos do Sr. bispo
nestas matérias, mas perdoe dizer-lhe, está agora
enganado.

Sr. presidente, como ó que os accionistas
hão do ir haver os seus capitaes do banco,
se elles devem ao banco ? Quando elles não pa-
gão suas dividis, poderáõ ter direito a haver seus
capitaes ? Que direito têm os accionistas quando
ha uma duvida e uina emissão de notas quo o
banco não resgata e não paga ? Como querem ser
embolçados ? Se querem 3er pagos, devem tam-
bem pagar, mas ellc^ não pagão, e então o go-
verno que ó o fiscal destas transacções, tem di-
reito a suspender os seus capitaes o liypothecal-os
até sar paga a divida publica.

Mas os accionistas não têm direito nenhum a
ir procurar seus capitaes porque é necessário

primeiro que as notas do banco sejão todas pa-
gas, os fundos dos accionistas não são dividas,
são capital hypothecado, e elles não têm direito
a haver «m real omquanto houver uma nota
emittida, e isso não é pequeno favor ; era neces-
sario um privilegio, como o que teve o banco,

para que se não houvesse desses capitaes e dos

proprietários das acções, o excesso das notas em
circulação, mas elles hão de ser responsáveis

pelas suas acções o não têm direito a ellas
emquanto se dever ao publico uma nota, e eis
aqui como o projecto que apresentou a commis-
são não é atacante a este respeito.

Agora fallarei sobre o ataque aos conventos
em quo o Sr. bispo fallou, o devo dizer quo pela
minha parti tranquillise-se o Sr. bispo quo de
certo emittio a este respeito idéas mui boas, mos-
trando as difliculdades que haveria nessas vendas
fazendo a comparação dos bens e dos males quo
dahi resultarião, e eu também não approvo tal
medida ; mas isso não é contra o projecto por
que na segunda discussão pôde supprimir-se esto
artigo, e eis-aqui quo o Sr. bispo devo ficar tran-

quillisado.
Eu sustentarei com todas as forças quo não

se vá bolir com as propriedades regulares o

proprios nacionaes; a nação tem por ora muitos
meios, a estes proprios dos regulares tem a na-

ção direito, e segundo suas instituições, hão de
reverter para os fundos nacionaes, e em tempo
competente lançar-se-ha mão delles segundo os
interesses nacionaes; mas para o nosso mal
actual não precisamos de ir tomar uma medida
tão perigosa, e não supponho que a camara se
incline a ella, nem a acho fácil de se realisir ;
muitas pessoas tenho eu visto mesmo na côrte

que poem muitas duvidas sobre a quem pertença
estas propriedades, e so na côrte aonde ha maio-
res luzes, ha estes prejuízos o que deverá haver
nas províncias ? Quanto mais que essa operação
vai complicar a administração, e não vejo frueto

que possa fazer-nos bem, é cousa mui pequena
que pouco alliviará o mal, será tirar um pote
de agua de um poço.
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Portanto o projecto ê justo o deve passar á
*a discussão.

o sr. Lodo,: —Sr. 
presidente. A questão

da que se trata ó — deve-se trataY dos assump-
tos do banco e dos que com elle tôm relação ou
deve-se esperar pelas informações da commis-
são ? — Procurarei ligar-me á matéria, o evitarei
pomposas digressões que nem illucidão nem pro-
vão a questão: não posso porém deixar de res-

ponder previamente ao Sr. bispo do Maranhão,
quando diz que a commissão neste seu projecto
estabelece um principio do morte na venda dos
bens dos frades, e uma violação de fé publicas
nojjagamento das acções do banco em apólice,
de Tenda nacional.

Desgraçadamente o Sr. bispo tem um micros-
copio que lhe apresenta em negro todos os ob-

jectos ; e uma tal artimanha de reverter aquellos

que lhe deâagradão com todos os caracteres da
ndiosidade, que a não ser a prevenção com que
já ó escutado, quem escapou á nota da impio-
dade não escaparia á de traição.

Onde achou o Sr. bispo que a proposição do
uma medida praticada tantas vezes desde os

primeiros séculos da igreja fosse um principio
de morte ? Ondo achou que era morte apoderar-se
a nação dos bons mal possuídos por esses tu-

mulos viventes chamados frades-, para acudir a
uma crise quasi de morto, e não achou ser a
morte a derrama de novos impostos sobro um

povo opprimido delles ? Ou a continuação de males
tão graves, como aquelles que pezão sobre todo
esto povo ? Mas emfim ainda neste caso o Sr.
bispo tem uma desculpa, a gratidão, e o seu
estado apadrinhão, se não a expressão ao menos
a sua dôr : o que não tem porém desculpa ó
chamar violação de fé publica.

Que diz o projecto a esse respeito? Que o

governo pagará aos accionistas do banco o valor
integral de suas ncçõesl Onde está pois o ata-

que á fé publica? Quando é duvidosa a sorte
destas acções, o governo a assegura do uma

maneira inabalavel, augmenta-lhe mesmo os

seus capitaes pagando-os na forma do ultimo

empréstimo, assegurando-lhe um prêmio impro-

scriptivelmente pago todos os semestres : pensa-
ria o St. bispo que os accionistas tinlião direito

aos fundos metallicos existentes no banco, o qu9
nessa moeda ó que deverião ser pagas ? Es-

quecer-se-hia que esses fundos, além do não

chegarem para esse embolso, estão primeira-
mente obrigados ao pagamento das notas, que
girão no mercado ? Pôde o banco sem violação
de fé publica emittir sommas enormes de papel
com a promessa illusoria ao pagamento âvista feito

pela nação com papeis promissorios de um pa-
gamento inviolável? Quanto pôde a defesa dos
frades! E' do dezejo do defender frades que
nascu um tal trabalho I I

Passarei agora, Sr. presidente, a tratar da

questão.
Não devemos esperar pelas informações que

dezeja o illustre deputado o Sr. Lino Coutinho:
as nossas circumstancias exigem remedio prompto.
Além disso não temos nós já bastantes infor-
mações dadas pela commissão, que o governo
inslituio? Temos do certo, o o illustre depu-
tado deve fazer uso dos dados, que ellas lhe
ministrão para achar essas incógnitas do que
falia.

Diz a commissão que pelos registros do banco
consta da omissão de vinte nove mil contos, e diz

que a divida do governo é de dezenove mil contos :
diz que os fundos metallicos são dous mil contos,
diz que os fundos de reserva são oito centos
contos, tem o illustre deputado as premissas
necessarias para procurar essas incógnitas que
^°Se 

não está pelas contas do banco, se não

está pelas da commissão, deduza, córto, approxi-
mo, compare, mas confesse que não podemos
ter outra, e que as que temos são snfficientes.

Diz mais o illustre deputido que ha ainda
outra quantidade incógnita, que o o valor das
dividas do banco. Mas como o isso incognito, se
sabemos que monta a dous mil contos? Se porém
o que ó incognito é a quantidado incobravel desta
divida, também sobro isso mesmo póde-se fazer um
calculo ap*proximado, e que ílque o Sr. deputado

persuadido que outro nam poderá ter nem fazer,
ao monos quo não espere pelos resultados íinaes
de uma morosa liquidação.

Alguns Srs. deputados entrarão também já na
analyse dos meios quo o projecto aponta, para
as diversas operações de que elle trata ; mas
essa analyse dove formar o objecto da 2a discus-
são; 6 nella que devemos vôr se os meios apon-
tados são suflicientes, ou se devem ser alterados,
corrigidos ou ampliados, é nella quo se ha de
conhecer se é preferível a extineção á reforma
do banco, se a nação, o governo, o Rio de Janeiro

podem prescindir já de um banco, deste .recurso,

pelo qual se podem augmentar as riquezas na-
cionaes. Eu mesmo que sou membro da commis-
são, que assignou este projecto, não estou con-
forme com toda a doutrina, tenho emendas quo
propor, mas tudo isso é como disse, objecto do
2a discussão. Vamos pois tratar deste assumpto,
não esperemos por novas informações, cortemos
delongas ; o nosso decoro, a nossa honra assim o
exige: baldem-se embora as nossas diligoncias
e os nossos esforços, mas demos um testemu-
nho do ardor que nos merece a gravidade do
mal que tanto affligo os nossos concidadãos.

O Sr. Cruz Ferreira :—Disse-30 quo
nós queremos atacar os proprietários do banco,
mas o que nós queremos, e é a nossa obrigação,

é salvar o estado do perigo em quo está
O banco chegou ao ultimo ponto, logo que o

seu papal foi desprezado, e não havomos do es-

perar maior crise para então accudirmos ao mal.

Quanto aos meios, temos muitos, a nobre com-

missão aprosentou muitos meios quo so devem

discutir na 2» discussão.

A respeito do que disse o Sr. bispo do Mara-

nlião, quanto ao banco de Inglaterra, não tem

isso comparação com o nosso, porque em 97,

foi necessário que o parlamento dissesse quo o

banco não pagasse as auolicos á vista, depois do

banco ter feito todos os esforços, comprando

prata o ouro, o fazendo todas as transacções

garantidas pela mesma nação, o mesmo governo

garantiu toda a divida, porque ello ó que tinha

posto o banco naquelle mesmo estado, mas ns

nossas circumstancias são outras; era ist> só-

mento o quo tinha a dizer.

O Sr. Souza França : — Levanto-mo mo-

ramente para combater as razões do illustre do-

putado o Sr. bispo do Maranhão, que quiz
mostrar quo o projecto ora injusto, o eu mostra-

rei que a injustiça está da parte do Sr. bispo.

Disso elle que o projecto applicava para retirar

as notas da circulação, a venda dos bens dos

regulares, mas que os rogulares erão perfeitos se-

nhores de todas as propriedades que possuião, e

para fundamentar essa sua opinião, foi procurar
o decreto do dispensa da lei da amortisação do

tempo d'el-rei D. João VI, e esqueceu-se de lôr

a data desse decreto, e esqueceu-se o Sr- bispo

de ponderar a esta camara que esse projecto
contem um privilegio, e dispensa de lei do amor-

tização quo já não tem vigor, e que caducou;

esqueceu-se de que o regimento dos novos direi-
tos manda que todas aquellas graças e mercês,

que não pagarem novos direitos, suo nullas, e

como os corpos regulares, não obstante o decret0

julgarão que devião infringir a lei, não tratara0

de fazer o inventario dos seus bens : o decreto ^
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do 17, e tom já decorrido 11 annos; e por conse-

quencia, essa graça caducou, porque não pagarão
nem tiverão nunca essa intenção.

Mas supponhamos que esses bens são de pro-

prieda.de; donde tiraremos os meios quando o

nosso estado, periga, quando estamos com um

agio de CO na prata e com 50 no cobre ? E se

assim formos sem se dar remedio o agio che-

gará a cento por cento, e se não se tirar os

bens aos frades então tirem-se os dos partir,u-
lares ; os meios estão promptos, a salvação da

patr.a o exige.

Diz o Sr. bispo que haverão outros meios;
mas onda estão esses meios ? Não posso ouvir
isto ; pois duas commissões unidas, compostas de
alguns homens que não são estúpidos, procura-
rão todos os meioa e não acharão outros, e agora
ó que se hão de achar esses - meios com uma

perna em cima da oütra ?

Aponte o Sr. bispo outros meios e se puder
convencer-me que com elles nos livramos da

crise em que nos achamos, eu votarei por elles.

E' necessário tirar da circulação 7 ou 8 mil

contos para o agio principal abater, o como se

hão de retirar ? Será com palavras ?

O Sr. bispo não leu o parecer da commissão,

o não vio refutadas todas essas operações o por
que não mostra que a commissão é composta
do estúpidos, e diz — este meio é o melhor ?

Concluo, senhores, que não ha tal injustiça no

projecto ; ó necessário muito claramente dizer-se

que nesta operação não ha nada de injusto o já
provei que os frades não têm pago os direitos de
chancellaria, caducou a mercê, visto que o Sr.
bispo se estriba neste fundamento, e por con-
sequencia devo lançar-se mão desses bens ; esse
decreto que o Sr. bispo apontou, não pode pre-
valecer, é contra a orden. tit. 2o cap. 18, e o
regimento da chancellaria ó muito expresso.

E como havemos de estar nós aqui a respeitar

propriedades desta natureza ? O projecto não tem
essa injustiça, e deve passar á segunda discussão.

O Sr. Illspo do Maraniião ; —Sr. 
pre-

sidente, no discurso antecedente não fiz mais do

que expender algumas duvidas que me occorrião,
tanto sobro a extincção do banco do Brazil, como
a respeito das medidas do diminuir esse grandg
numero de notas que entulhão os canaes da
circulação.

Não approvo o despojo das propriedades das
casas regulares, mostrei que estes erão verda-
deiros senhores e proprietários dos bens que
possuem, e que não devião ser privados sem vio-

lencia o infraçcão do sagrado direito do proprie-
dade garantido pela constituição do império.

Do mesmo dcereto de 16 de Setembro de 1817

consta que lhe foi permittido esse direito em
recompensa dos serviços feitos ao estado.

O mesmo nobre deputado por muitas vezes
tem argumentado nesta sala, fazendo ver que
paga do serviços é de rigorosa justiça. Como

pois hoje duvida do que repetidas vezes tem
confessado ? Por isso julgo que tendo os regula-
res um domínio e propriedade mais fundada do

que outros cidadãos, não devem ser despojados
dos seus bens.

Disse mais o illustro deputado que lhes não
aproveita o decreto citado, porque não pagarão
os direitos da chancellaria como era determinado.

Ninguém deve soffrer pena por falta alheia, o
conselho da fazenda não procedeu ás diligencias
do estylo, e por isso não cumprirão a disposição
da lei. Esta não marcou tempo e portanto não
tem caliido em commisso, e quando forem reque-
ridos para o dito pagamento de muito bom grado
se prestaráõ.

Às razões portanto quo tenho ouvido me não
convencerão da justiça da doutrinai do projecto :
subsistem as minhas duvidas, e por isso qui-

zera quo a illustro commissão apresentasse a re-
forma do banco.

o Sr. May Trata-se do saber se ha do
assar á 2a discussão este projecto.
Ora, V. Ex. não precisa saber que o dia 12

de Outubro está a bater na 
"porta, 

e como ó quo
se quer reforma ? As objecções do Sr. Lino pa-
rece que são justas, e quanto ás reflexões do
Sr. reverendo bispo, .direi que no banco também
sa aclião bens dos orphãos o depositos públicos,
e quanto á ronda dos bens dos frades, isso na
2a discussão se verá como ha de ser; o o quo
digo só é quo nos cobriremos de vergonha so
não dermos um testemunho á nação do intimes-
se com que tratamos da propriedade publica, pas-
sando este projecto á 2a discussão : é preciso
remar, ainda que seja contra a maró ; cada um
faz o seu dever.

Sr. presidente, eu também tenho minhas idéas

para 2a discussão, quero o augmento 1103 direi-
tos da consulado o não quero ouvir economias

 e guardar-me-hei para a 2a discussão.

o Sr. Lodo Torna o Sr. deputado a fallar

nas suas incógnitas, e eu não posso deixar do
dar-lhe a mesma resposta: «já tem dados para

procurar essas incógnitas » e so elle estápersua-
dido que a respeito do banco deve-se ter uma
incredulidade invenciveJ, quaes são as informa-

çõas que o poderáõ satisfazer? Mas, diz elle,
temos outra incógnita, que ó o dividendo desto
anno que o banco deve.

Quem devo o dividendo é a nação o não o ban-
co : porque são os juros da somma que elle deve,
e Isso o fácil de conhecer ; porquanto dando o
ministro como já nos deu a divida por legalisada
cerceando delia as sommas duvidosas, toda a
operação consiste em vèr a quanto monta 4 %
dessa divida em um anno ou naquelle espaço

que decorrer do 1° de Janeiro á extincção do
banco.

Também tornou a insistir nas dividas activas
do banco, e eu já lhe respondi quo o seu total
não é incógnita, o que todos os cálculos a esse
respeito devem ser approximados, devem ser cal-
culos de estimação..

Sabendo pois que ha dois mil contos de róis

em dividas, o quo o illustro deputado dovo fazer
ó íixar com muita cautela a somma quo será

provável cobrar-se, demarcada ella, pôde progro-
dir com segurança nas suas combinações o nos
seus cálculos.

Disse porém o honrado doputado que a nação
não deve indefinidamente obrigar-se ao pnga-
mento de todas as notas em circulação. Sr. pre-
sidente, este reconhecimento de todas as notas õ
de justiça e de necessidade.

O governo foi a causa principal dessa emissão

extraordinaria : deste abuso nascerão outros abu-

sos o talvez nascesse algum dos que receia o
.Sr. deputado, e será justo quo se diga agora

aos portadores dessas notas «eu só reconheço

aquelles que eu devo ? » E como extremar quo são
as que deve o governo ? Não terão passado todas
essas notas por suas mãos ? Não as terá dado
em pagamentos muitas vezos a innocentes cre-
dores ? E como agora dirá « não estou obriga-
do a resgatal-as » ? Será ( que ou não temo que
seja) pesado o sacrifício, mas não commottesso
abusos que produzirião abusos.

Estamos no caso do cobre da Bahia: não foi
o governo qua emittio cobre falso, mas por quo
autorisou o abuso mandando recebel-o nas es-
tações publicas, o pagando com elle, carregou
com todo o pezo do resgate.

Sa razão houve para esse procedimento, razão
maior ha neste caso para obrar identicamente,
e do coatrario soffreremos a nota do parciali-' dade, ou a do que prevaleceu nesta camara
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mais o provincialismo bahiano do quo o verda-
deiro interesse nacional.

O Sr. ijino aou.tin.lio: : — Diz o illustre
deputado que as minhas incógnitas podem ser

conhecidas por esse rolatorio quo mandou a
commissão do exame; eu aqui o tenho nas
mãos, mas não posso por elle ver, nem conlie-
cor esse valor das incógnitas.

Diz o illustre deputado quo as dividas acti-

vas são 2,000 contos, mas como o sabe o illustre
deputado ? A commissão do exame não o mandou
dizer e 110 relatorio não so falia em dividas
activas, nem quanto seja o nem a qualidade
dellas; mas disse que podemos vir 110 conheci-
mento desta incógnita calculando-so quanto pôde
ser cobravel; porém isto é conhecer o valor da
incógnita ? Isto são meras supposições, o ó pre-
ciso quo nós demos um valor certo a essa in-

cognita; do outra sorte não pôde ser; por con-

sequencia, o illustre deputado que diz que são

3,000 contos as dividas activas, deve attender

que talvez não so cobre um quarto, o como pois
é que se pôde tomar um dado certo havendo

valores indeterminados? O honrado deputado diz

que não entendo o meu calculo, e diz que é fácil

saber se o banco terá mais do que as suas di-

vidas, o que consegue-se, confrontando-se o ca-

pitai com as suas dividas, mas para saber o

capital 6 preciso o conhocimento das dividas acti-

vas, e ó necessário saber outras cousas; o divi-

dendo deste anno, e é preciso saber quaes são

as dividas passivas, e se nellas deve entrar os

depositos públicos, assim como so nos seus ca-

pitaes entrão estes fundos, porque a commissão

de examo não diz—dinheiro pertencente ao banco,
—mas diz,—dinheiro achado no banco—por con-
sequencia ha também diiiheiros dos depositos

públicos; eu já fallei com alguns deputados do
banco, quo me dizem que nesse capital entrão
o? dinheiros dos depositos públicos, e bem so
vò daqui a necessidade que ha de sabermos a

importancia desso dinheiro dos depositos, de quo
nós nada sabemos.

Portanto o quo eu propuz era, quo no caso

que a divida do banco fosso maior que o seu

capital, o governo ia tomar sobre si uma grande
responsabilidade, e viria a pagar dinheiros qu.)
elle não deve pagar ; mas aqui diz-se—embora a

nação perca 30 milhões, comtanto que se salvo

o credito publico—; mas por ventura o sacrifi-

cio que uma nação faz para adquirir credi-

eto, não tem limites? Pois so a nação contrahe
uma divida indivisível, não fica mais dcsacredi-
tada?

E quando não, vejamos estes negociantes o quo
fazem ; têm de pagar suas letras, o como que-
rem conservar o credito vão tomar dinheiros a

prêmios exorbitantes; é verdade quo pagão a letra

que está a vencer-se, mas íicão depois mais des-
acreditados.

Por consequencia estes sacrifícios têm limites,

o so o Brazil fòr contrahir uma divida de 300
mil contos, amanhã fica desacreditado de todo.
So o governo deve 1(J mil contos ao banco, o
se tomar sobre si as suas transacções o a sua
administração, em vez de pagar 19 mil contos,

pôde vir a pagar 30 mil contos, e isto é o que
eu não quero; por consequencia sem termos
esse conhecimento das incógnitas, e sem termos
formado esses juizos e ver quo o capital do
banco é igual á divida do mesmo banco, etc.
não podemos fazer um juizo seguro ; porém muito
embora passe o projecto á segunda discussão,

porque já o Sr, Paula e Souza disso que entre-
tanto poderião vir esses esclarecimentos ; mas
então quererei quo se estes esclarecimentos vie-
rem quando estivermos na terceira discussão,

que as emendas sejão apoiadas por um terço da

camara.

O Se. Paula, e Souza. (1) orou novamente sus-

tentando os seus argumentos. r
Depois de ter também orado o Sr. Xavier de

Carvalho, venceu-se quo o projecto passasse á

segunda discussão.

Lerão-se 03 seguintes

OFFICIOS

l.o «Illm. e Exm. Sr. — De ordem do senado

transmitto a V. Ex. pira ser presente á camara
dos Srs. deputados, o incluso projecto de lei

sobre o ordenado dos oíliciaes das socretarias e

mais empregados das camaràs da assemblóa le-

gislativa.
« Deos guarde aV. Ex.—Paço do senado, em 26

de Julho de 1838.— Visconde de Caethé. — Sr. José
Carlos Pereira da Almeida Torres. »

Venceu-se quo se discutisso o projecto im-

presso, visto haver nelle uma só alteração.

3.° «Illm. o Exm. Sr.—Tendo o senado, depois

do previa discussão, adoptado inteiramente om

conformidade do expendido no oflicio de V. Ex

de 15 do corrente, o projecto de regimento dos

conselhos geraes de provincia, vindo da camara
dos Srs. deputados, resolveu dirigil-o á saneção
imperial : o que participo a V. Ex. afim do ser

presente na camara dos Srs. deputados.

«Deos guarde a V. Ex.'—Paço do sonado, cm

2S da Julho do 1838.— Visconde de Caethé.—Sr. José

Carlos Pereira de Almoida Torres. »

Ficou a camara intoirada.

3." Do ministro do império, participando ter

concedido uma pensão mensal do doze mil réis

a Francisco do Santa Barbara Garcia para fre-

quentar o curso jurídico em S. Paulo.—Foi re-

mettido ã commissão do fazenda.

1» Do mesmo ministro participando ter S. M. o

Imperador a requerimento das camaras das villas

de Cantagallo o de Rezende, creado duas cadei-

ras do primeiras letras ; a saber : no arraial do

S. Rita com o ordenado de duzentos o cincoenta

mil réis annuaes ; o em Rezende com o do du-

zentos mil réis : remettido á commissão ou com-

missões a quo tiverem ido iguaes creações.

Foi remettido à secretaria para lhe dar o

competente destino um requerimento de vários

proprietários moradores da ilha das Cobras, em

quo pedem o resarciamento dos prejuízos causa-

dos 11a mesma ilha em suas propriedades com a

construcção do dique.

O Sr. Presidente consultou a camara so se

devia convidar o ministro da fazenda para na

segunda-feira 28 do corrente pelas 11 lioras da

manhã vir assistir a discussão sobro o meio do

completar-so o empréstimo. Decidiu-se que sim.

O Sr. Ilollanda Cavalcanto :—Ha al-

guns dias quo eu vi um decreto em que se mau-

dava proceder o recrutamento para o império ; con-

fesso que nunco esperei vèr um semelhanto do- -

creto, porque é o maior ataque que a meu vêr

se pódo fazer á constituição.

Sr. presidente, soffrerei' muitas relaxações em

diminuição da fazenda, mas recrutamento o tri-

butos, nunca deixarei passar ; a sua iniciativa é

privativamente nossa, e estas são as bases em

que so fundão os princípios da liberdade.

(1) As lacunas com que so aclião decifrados
muitos discursos, não nos permittem publical-os,
para que não appareção attribuidas a alguns
Srs. deputados opiniões que não emittirao. k

somente por este motivo que alguns números
do Diário apparecem resumidos.
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O governo apresenta um decreto de recruta-

mento contra a constituição ; mas não quero en-

trar na analyse deste decreto o somente quero
fazer um requerimento para quo a illustre com-
missão de constituição soja encarregada de dar
o seu parecer afim de vermos se esse decreto
infringe a cons^tuição ; isso é negocio do grande
urgência e não deve passar um acto dessa na-
tureza no tempo da sessão ; consta-me quo um
honrado deputado requereu explicação sobre esse
decreto, mas o decreto foi distribuído nesta ca-
mara o por consequencia compete á commissão
de constituição examinal-o.

Mandou á mesa uma indicação, a qual foi
apoiada.

O Sr. Castro c Silva :—Opponho-me ao
requerimento feito pelo Sr. Cavalcante.

Esta augusta camara deve ser colierentc nos
seus actos legislativos : eu lembro A mesma ca-
mara que na sessão passada, quando a commis-
são do constituição foi mandada dar seu parecer
sobre os decretos quo crearão as commissões
militares, exigiu-se oficialmente a remessa desses
decretos apezar de. andarem impresso.

O caso é idêntico, e por consequencia idêntica
deve ser a disposição.

o Sr. Paula o Souza : —Eu voLo por
esse requerimento, mais quero que se diga—os
decretos—porque cxistom dois ; um dos decretos
legisla amplamente, e aqui devemos attender a
duas idéas, direito que tem o governo de atacar
assim uma lei, e direito quo tem o governo de
fazer uma lei.

O governo podia recrutar se fosse autorisado

por uma lei, mas quando pudesse rocrutar, não

podia legislar sobro recrutamento ; portanto a

questão envolve dois-decretos ; o 1» decreta recru-

tamento, sem ser o governo autorisado por uma

lei, e nesso mesmo decreto legisla elle sobre esse

recrutamento ; o no 2o decreto amplia um alvará
de tal para este negocio, e a meu vêr é isso

uma violação da constituição o em muitos arti-

gos, c será isto talvez uma manobra para que os
deputados, nesta casa se vejão forçados aclamar
contra o governo ?

Eu desejára ficar doente para não ser obrigado
a vir á esta casa para não passar por este dissabor ;
mas um deputado que respeita o juramento que
deu, ha do ficar mudo á vista do tantos des-

propositos? Eu tenho sido taxado de anarchista

por clamar contra os abusos, poróm quem poderá
deixar de fallar nesto caso? Pois como é possível

(se ó verdadeiro tal decreto) que á face do corpo

legislativo se atreva o governo a fazer taes

infracções da constituição? E ha do ser criminoso

um deputado por fallar ? Só o máximo da injustiça

poderá assim caracterisar um deputado, mas sejão

embora assim carecterisados taes deputados,

sejão muito censurados e muito mais calumniados,
não me embaraço com isso; emquanto estiver
aqui hei de fallar e serei indigno de ficar
aqui se conservar-me mudo em taes occasiões.
Se o governo se atreve a tanto estando ein ses-
são o corpo legislativo o quo fará não estando
ello installado ? Por isso é que ha este desgosto

geral, por isso não ha credito publico, por isso o
cambio com Inglaterra está a 28.

O Brazil quer a constituição, mas do facto, o
não de nome; a única garantia que temos pela
constituição, é á existencia do corpo legislativo ;
tudo o mais está in nomine porque fazem-se
destas, como agora acabamos da ver.

Se o governo precisava de recrutar, se ha motivos

quo exijão nova Jei sobre este objecto, assim
como o governo nos veio apresentar propostas
sobre dous objectos insignificantes, não podia fazer
uma proposta sobro esse objecto na conformidade
da constituição ? Ou o ministro que lavrou esto

decreto, 6 muito ingnorante das formulas con-
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stitucionaes, ou elle é inimigo jurado da con-

gtituição do estado; mas eu dovo suppôr quo
o governo marcha em harmonia, que temos mi-

nisterio, o que estes actos são filhos desse minis-

terio; mas como então um ministro veio pr<ipôr
uma bagatella, e este ministro sobro esta matéria

de t;>nta çonsidoração nao propõe nada ? Ou nós

havemos do marchar segundo a constituição ou

o governo ha do sor legislador, o então, se assim

é, vamos- para, as nossas casas ; que fazemos

aqui ?
Creio quo os Srs. deputados não têm interesses,

antes creio que muitos tèm grandes prejuízos
alóm do soffrimento do estarem sujeitos á calum-

nias, de estarem com a cabeça debaixo da espada,

suspensa talvez por um fio de cabello.

E pata que estamoS nós aqui ? Para fazermos

leis que nunca se hão de executar ? Se o governo
se julga com autoridade do legislar, já que ostamos

aqui presentes, cumpramos o nosso juramento,
façamo-nos dignos da confiança nacional; e se

o goyerno se atreve a infringir a constituição

havemos de estar cilados? Então não sei; então

o futuro é muito horroroso.

Embora estivessemos calados sobro os actos

do ministério transado ; o estado de então era

muito barulhado; quem sabe so dovem ter

algijma desculpa? Mas esto acto na presença
do° corpo legislativo!

O governo legislando sobro objectos do tanta

importancia, citando leis do recrutamento ! Fa-

zendo novas disposições em leis geraes! E do

ciais recrutar impostos de sanguo, e ató fazer

lima injuria ao corpo legislativo, quo, se so j ulgar

a honra nacional compromettida, ha do cooperar

tanto, como o governo para desafrontal-a ; o

quem pôde tirar as attribuições, quo pertencem
ao corpo legislativo, especialmente estas duas

altas garantias, iniciativa sobre impostos e sobre

recrutamento ? Dar ou não dar tropas, e dar ou

não dar dinheiro pertence-nos exclusivamente; so

perdermos esse direito, está tudo perdido.
Aonde está a liberdade da imprensa? Bem a

temos visto perseguida. As instituições dos con-

selhos geraes, o as camaras municipaes estão

em exercício ? A única garantia 6 a existencia

do corpo legislativo, o ainda assim havemos do

estar consentindo, quo depois do tanta censura

ao passado ministério, continuem os actuaes a

praticar o mesmo, quo acabarão de praticar os

seus antecessores? Eu quero crer, que esse do-

creto é falso : nós não temos nenhuma folha ofii-

ciai, para darmos credito aos seus artigos, como

producção do governo ; mas se elle ó verdadeiro,

então vamos propôr um acto do accusação a

esse ministro, porque já disso que os ministros

transactos podião ter alguma desculpa, mas pre-
sentemente, podendo-se o ministro valer de nós,

fazendo propostas, como fizerão os mais minis-

tros, não merece desculpa; o so elle obra assim

á nosso face, então ou vamo-nos embora, ou

desempenhemos o fim a que estamos ligados

pelo juramento que demos, porquo ninguém ha

de querer ser perjuro,' o eu já tenho ouvido

muitas vezes dizer que nós temos tido uma con-

descendencia muito reprehensivel.

O requerimento do Sr, Dias não está muito

claro; eu não vim no dia, em que foi approva-

do, por isso eu achava que o requerimento do

Su. Cavalcante deve ir para a commissão, e

ella pedirá informações mais claras, se tal ou tal

decreto é referendado pelo ministro actual; de-

pois a commissão nos illustrará, e| eu votaroi

pela opinião mais acertada.

Quero que a constituição seja observada, por-

que a conservação da orderçi social dependo da

execução da constituição do estado, e se a consti-

tuição continuar a ser de nome, necessariamente

a desordem ha de apparecer, e os que fallão assim,

são os únicos amigos do governo, e os que assim
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não fullão, sito os verdadeiros inimigos do go-
verno.

E não se está vondo como se aclia a província
da Bahia, em uma especie de anciedade, pelas
arbitrariedades d'esse tyranno que lá está.

A Bahia 1 uma das províncias mais importan-
tes ? Aquella que se tem portado com mais si-
zudeza I (e isto não oiTende as outras) ha do
estar sujeita a presidentes, como um que foi lá
reunir todos os ordenados do quantos lugires

podia haver, que autorisou a circulação do cobre
talso, e ainda em cima manda-se-lhe um Verrcs,
a que ella conheceu larangeira, para acabru-
nhal-a? Um presidente paia uma província, é
necessário que seja um homem quo mereça a
consideração daquella província, para que a
influencia sobre a lei ; mas ir para a
Bahia um homem, que não podia por sua pessoa
influir na opinião publica, um ignorante, segun-
do dizem os filhos da Bahia, o como o podem
dizer os Srs. deputados dessa província, andar
tudo ao avesso.

E' este homem, que se mandou para uma pro-
vincia, como a Bahia? O quo è que produziu a
revolução em 21 ? Não forão os desacertos do

governo? O que ò que produz as revoluções? Esta-
reinos nós 110 século XII? Quem não sabe que
todas as revoluções são produzidas pelos desa-
certos dos governos ? ( Não foi ouvido o resto do
discurso.)

O Sr. IloUanaa Cavalcante; — Eli

peço á camara que encare a questão simplesmente,
creio que agora não ó lugar de se Jallar, vaga-
mente sobre infracçoes de constituições; o que eu

quero ó que a commissão do guarda da consti-
tuição examine este negocio, e dô o seu pare-
cer. O Sr. Castro o Silva disse que o requeri-
monto do Sr. Custodio Dias embaraçava a
votação da camara, mas não temos nenhuns em-
baraços, para que o meu requerimento vá á
commissão, o que informações queremos nós mais ?
Esses decretos vêm no Viário ,do Governo.

O Sn. Custodio Dias Diário das portarias
do governo.

O Sr. IIollanda Cavalcante Debaixo do
titulo cie artigos de officio, o até forão destruídos
nesta camara. Por consequencia eu peço, que a
camara encáro simplesmente o negocio, o que
por ora a commissão examine estes decretos, o
dê o seu parecer.

o Sr. Custodio Dias: — Hei de votar

que se adie o roquerimento, em quanto não vêm
os esclarecimentos, quo se podirão ao governo.

E como poderia eu pedir que o negocio fosse á
commissão, so estão prenhe3 as suas pastas ?
Eu tenho o maior sentimento de vêr quo, tendo
nós tido tanto empenho na factura da lei da
responsabilidade dos ministros, não façamos uso
delia, e por meu voto já tarda muito a accusa-

ção dos ministros, cuido quo devem ter prefo-
vencia os ministros passados, que atacarão tudo
quanto era de lei, e enxovalharão quanto era
brazileiro.

O Sr. Paula o Souza censurou, o com justiça,
o procedimento do bachá da Bahia, esse despre-
zivel, que só poderia ser empregado por um
governo, que, como o nosso tudo faz ao avesso
tio que deve ser,- mas o illustre deputado talvez
passasse uni attestado a esse presidente para
obter alguma graça.

Senhores desejára que nos persuadíssemos uma
vez por todas desta verdade confirmada pela
experiencia. —O 

governo só trabalha por destruir
o edifício, que com tantas fadigas procuramos eri-

gir.—
A lei para os ministros é a sua vontade; o

merecimento é a protecção de algum depravado,
de quem esperão os sustente no pleito, e atè

(quem o crer&l) é meriotrio serviço ser ini-
migo do sangue brazileiro 1 1 I Justo céo, é crime
ser brasileiro ? Sr. presidente, eu não posso
mais continuar o meu discurso, peço quo
vão todos os papeis á commissão para interpor
o seu parecer.

O Sr. Castro o Silva : — A minha oppo-
sição, ou antes reflexão, que liz ao requerimento
do Sr. Cavalcante, é mais sobre a fôrma ,do quo
sobre a matéria. So o requerimento feito pelo Sr.
Custodio Dias não preenche os fins, que se dese-

jão, então o illustre deputado, o Sr. Cavalcanto
reqneira logo a remessa oflicial destes decretos,
porque desta maneira a commissão fica desde logo
habilitada para dar seu parecer, o não fazer esse
requerimento, que ha de obrigar a commissão a
pedir oíficialmenta esses decretos ; e então isto
ó andar-so n'um circulo vicioso.

O Sr. Vasconcoiios: — Votarei por esse
requerimento, por isso mesmo que é prociso que
so decida, e se declaro se pela constituição 6
da attribuição da assembléa decretar recrutamento ;
eu na minha constituição vejo esso artigo, mas

pelo quo tenho observado todos os ministros

que tom tido o Brazil até o presente, têm alguma
constituição com esse artigo de menos; elles
decretão recrutamento, augmentão soldos a titulo
do gratificação etc., não fallarei inuito nesta mate-
ria, mas ou me julgo responsável por não ter
indicado [quo era preciso uma mensagem ao
throno, mas tempo virá em que ella so possa
fazer, não quero quo nas actuaes circumstancias
so diga que a minha voz vai prejudicar negocia-

ções entaboladas; estas considerações sómento

prendem a minha voz, nós devemos considerar
nossa posição publica e lançar a vista para o
futuro que se me apresonta muito medonho.

A commissão devo interpor o seu parecer com
urgência, o decreto parece extraordinário o ó
mister uma decisão piopria dos legisladores do
Brazil: faça-se observar a constituição do império,
o demos ao povo a felicidade que delia espera,
o so nós não damos um exemplo então digo

que não devemos continuar aoccupar taes lugares;
a constituição está violada o continua a ser
violada pelo modo mais estranho, e quem diria

que em um governo representativo, o governo
decretaria recrutamento, quando ha um arttgo
expresso da constituição que lhe prohibe ? Isto
Sr. presidente, faz sahir o homem fóra de si.

Eu suspendo o mou juizo, não .quero dizer
alguma cousa immoderada, sómente peço quo
o requerimento seja remettido á commissão do
constituição para dar o seu parecer com ur*

gencia.

o Sr. Lino continuo:—As entranhas do
um verdadeiro brazileiro não podem deixar do
se revoltar quando apparecem nesse Diário Flu¦
miiiense feitos illegaes do um ministro d'estado,
em matérias tão melindrosas como é o recru-
tamento.

A constituição diz que só a camara dos deputados

pódo ter a iniciativa sobro recrutamento e sobro
dinheiro, e como é, Sr. presidente, que o ministro
cVestado so atrevo a arrogar a si o sagrado da
constituição, esso privilegio tão exclusivo da
camara dos deputados, qual é decretar sobro o
sangue brazileiro e sobro dinheiro? Estes dous
decretos não só fazem uma imposição sobre o
sangue, mas também sobre o dinheiro, porque
como é quo este ministro além do passar um
decreto de recrutamento, pódo dispôr dos dinheiros
da nação, mandando que so paguem áquello

que fôr voluntário mais metade do soldo ?- So
assim fór obrando o ministro poderá levantar
o soldo a toda tropa sem se embaraçar com
a camara dos deputados, e se este ministro diante
da assembléa faz tanto, o que não fará quando
sa fecharem estas portas o quando voltarmos para
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as nossas províncias ? Então inundará o Brazil

com providencias legislativas.

E' preciso pois tomarmos quanto antes medidas,

e ó preciso pôr-so obstáculos ao grande abuso
do podar que fazem os ministros, de outra sorte
vamos caliir em total abandono e então não darei
muito tempo de existência à constituição do impe-

rio, se estas cousas assim forem, se a camara

dos deputados que serve de sentinella da liberdade
do povo brazileiro não olhar seriamente para
isto, adeus constituição.

Disse um illustre deputado quo quer que se peção
informações, mas por ventura não correm im-

pressos os decretos o não so vô assignado nelles
o ministro da guerra? Por consequencia para
que estamos a gastar tempo sobre este abuso do

poder ?

Eu pediria o quo" exige'o Sr. Vesconcellos, e
que me parece mais consentaneo, quo 6 ir àcom-
sao de constituição ; á vista de tal decreto for-
marâ ella a acusação deste ministro que tem vio-
lado 0 mais sagrado direito quo tem a camara dos
deputados, qual 6 o do legislar sobre o san-

gue brazileiro. ,

Portanto cnmpro tomar medidas contra uma
invasão mui clara nas attribuições do corpo lo-
gislativo, o o que eu peço é que se ponha em
pratica a lei da responsabilidado ; é preciso que
a commissão examine este negocio o que sa co-
mece a pôr cm pratica a lei da responsabi-
lidade.

o Sr. Custodio Dias : —A camara j;i vo-
tou que so pedissem explições sobre este nego-
cio ; é verdade quo estes decretos forão distribui-
dos na camara e se aclião impressos, mas que
inal faz à commissão quo venhão essas informa-
ções olflciaes para dar o seu parecer ? E te-
remos nós por ventura do clamar por esto facto ?
Não se tem clamado contra a introducção de tro-
pas estrangeiras ? E não ha mesmo aqui na côrte
homens que recebem ordenados accumulados ?E
não vemos que o governo tem obrado sempro contra
a constituição, om dififerentes pontos? E agora
vemos a nação atacada por um golpe do mão...

O Sr. Pkesidente : — Peço ao illustre depu-
tudo que não se desvie do ponto da queixa.

O Sn. Custodio Dias : — O governo precisa cor-
recção, é necessário quo so accusom todos esses
ministros, e toda a demora é prejudicial. (Não
se ouvio mais.)

O Sr. Ctiniia Mattos :—Devo confessar,
e sinto na minha alma dizer que esses decretos
em mais de um lugar são oppostos á constituição,
o basta só a palavra 

—recrutamento — Por con-
sequencia o meu voto é que vá á commissão, e
quando ella der o seu parecer, nós emittiremos
as nossas idéas.

Foi approvado o requerimento.

O Sr. HollandaCavaicanto :—Eu apre-
sentei aqui um projecto sobre as milícias do im-
perio, o qual teve a Ia discussão, e foi á com-
missão para ser organisado segundo os princípios
cm que a camara conveio, e em que encarou a
matéria, e em consequencia desta votação, como
nenhum dos membros da commissíío concorda,
apresentou redigido o mesmo projecto para en-
trai1 em 2a discussão.

O Sr. Ouniia. Mattos : — Todos os illus-
tres deputados que se aclião nesta augustíi ca-
mara, estarão lembrados que, quando se apre-
sentou esso projecto pedi logo o adiamento até
quo se imprimisse o meu projecto de orde-
nanças.

Este projecto porém foi á commissão para
fazer-lhe uma emenda geral, mas não sei o que
é o quo se quer entender por emenda geral; esse
projecto apresenta idéas semelhantes ãquellas

que apresento no meu projecto, maa ello apre-
senta idéas cm globo, e eu apresento idéas desvol-
vidas, e se se quer quo entro o projecto em discus-
são, ao primeiro artigo eu farei 30 emendas, e no
2o, 4°, etc. Por consequencia o projecto deve íi-
car adiado até que se imprima o meu plano.

Tendo dado a hora, o Sr. presidente deu para
ordem do dia o seguinte:

1.» Segunda discussão do projecto n. 17 até à
chegada do miniòtro,

2.o Resolução sobro a proposta do governo
ácerca do meio de realisar o empréstimo para
supprir o déficit.

3.° Segunda discussão do projecto sobre esco-
Ias do medicina.

i.o Segunda discussão do projecto sobre a ilha
das Cobras,

5." Segunda discussão dos projectos ns. 43 o 33
sobre parochias.

Levantou-se a sessão depois das duas horas

RESOLUÇÃO DA CAMARA

Illm. e Exm. Sr. — Tendo de entrar em dis-
cussão segunda-feira 23 do corrente pelas 11 lio-
ras da manhã a proposição do poder executivo
apresentada por V. Ex. nesta camara, e conver-
tida em projecto de resolução, autorisando o go-
vemo para completar o emprestimo facultado pela
lei de 15 de Novembro do anno passado, pela
maneira que maior vantagem offerecer ao estado,
cumpre-mo participal-o a V. Ex., afim de que
possa assistir querendo aquelle acto.—Deus guarde
a V. Ex.— Paço da camara dos deputadas, em
2G de Junho de 1828. — José Carlos Pereira de
Almeida Torres. — Sr. José Bernardino Baptista
Pereira.

Sessão em 28 <Ie Julho

FRESIDENCIA DO SR. ARCEBISTO DA BAIIIA

A's 10 horas da manhã procedeu-se à cha"
mada o achando-so presentes 73 Srs deputados,
declarou o Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se o approvou-so a acta da antecedente.
Lôrão-so os seguintes

1.» Do ministro da justiça remettendo uma có-
pia do accordão a respeito de Manoel da Cunha
de Azeredo Coutinlio Souza Chichorro. — A'
secretaria.

2." « Illm. eExm. Sr.—Tendo o senado de do-
liberar sobre a resolução que manda restituir íi
circulação differentes moedas de cobre arrecadado
da província da Bahia em conformidade do Do-
creto de 27 de Novembro do anno proximo pas-
sado, necessita que da camara dos Srs. de-
putados lhe sejão romettidos todos os documen-
tos quo derão lugar âquella resolução. O quo
tenho a honra de participar a Y. Ex. afim de
ser presente á mesma camara.

« Deos guardo a V. Ex. — Taço do senado,
em 28 de Julho de 1828.—Visconde de Caethé,—
Sr. José Carlos Pereira de Almeida Torres. »

Resolveu-se que se remettessem todos que a
este respeito houvesse.

3.» Do marquez de Aracaly remettendo os tia-
tados deste império com a Áustria, Prússia, ci-
dades livres anseaticas. — A' commissão de di-

plomatica.
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4.° Do. mesmo marquez remettendo a copia
do tratado deste império, com a Grã Bretanha,
o copias das__ notas que mostrão não ser noces-
sana na Grã Bretanha a referenda do minis-
tro dos negocios estrangeiros na ratificação dos
tratados.—A' mesma commissão.

O Sr. 1» Secretario consultou á camara se devia
esperar 

pelo parecer da commissão de consti-
tuição sobre a indicação do'Sr. Ilollanda Cavai-
cante offerecida na sessão antecedente, para depois
officiar ao governo como o requererá o Sr. Custodio
Dias? — Yenceu-so que sim.

Foi enviado á commissão de constituição um
requerimento do major José Antonio do Silva
Oastro ; á de policia um de José Antonio de
Oliveira Guimarães, e á de petições os de Manoel
José Netto de Carvalho, dos'.habitantes das
freguezias de Santo Antonio e S. Sebastião de
Uberaba, de Francisco de Paula e Ataliide Seixas
0 de Alexandro José Fróes.

° Sr. Ferreira tio >Iollo:—Sr. presi-
dente, pelo alvará da 28 de Abril de 1819 o
antigo 

governo querendo animar as nossas fa-
bricas, determinou que fossem livres de direitos
todas as matérias primas que fossem conduzidas
para as mesmas fabricas. Este alvará desgraça-
damente não se pôz em observancia, porquo em
quasi todo o império se cobrão os direitos das
matérias 

primas.
Demais, apparece em certo artigo do mesmo

alvará 
que certas matérias manufacturadas em

fabricas nacionaes não pagassem direitos quando
fossem exportadas de umas para outras províncias,
cousa que não se observa, o isto é um grande
prejuizo para a nossa industria; porque, por
exemplo um homem que vem da província de

j?- 
Paulo para a de Minas-Geraos, ha de pagar

mil e tantos réis por cada.. .e assim outro tanto
acontece 

para com a província do Matto-Grosso,
«oyaz etc.

Para tirar este obstáculo ao progresso das
fabricas nacionaes queria que se perguntasse ao
governo, cm que lei se funda pira cobrar estes
direitos das fabricas nacionaes. li' negocio urgente

porque 6 necessário animar a nossa industria,

por isso peço á camara que tomo isto em
consideração.

INDICAÇÃO

« Eequeiro que se saiba do governo, fundado
em que lei se cobrão na£ alfandegas o registros
do portos seccos direitos das manufacturas na-
cionaes.—Salva a redacção.—Ferreira de Mello.»

Poi approvada.

Entrou em discussão - o projecto do lei n. 17
que extingue a junta do arsenal do exercito. (1)

O g 10 foi approvado.

O Sr. Ledo requereu o adiamento, o qual foi
apoiado.

O Sr. Cunlia Mattos;—Não tenho duvida
alguma em apoiar o adiamento.

O Sr. Ledo manejou por muitos annos os
negocios da fazenda do arsenal, está muito mais
ao facto do que eu de tudo aquillo que respeita
ii contabilidade ; e pôde apresentar mui luminosas
emendas que fação desenvolver e dar maior
latitude à matéria em discussão: todavia eu
sou obrigado a expôr, eu devo dizer os motivos
porquo apresentei este projecto pela maneira em

que se acha.

Sr. presidente, está determinado na constitui-

(1) Veja-se a sessão do Io do corrento.

tomo 3.
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ção que a assembléa estabeleça uma ordenança
militar para todo o serviço do exercito e ar-
mada.

A ordenança consta de 3 partes distinetas;
a saber: organisação, administração e disciplina,
todas estas tres partes devem sor determinadas

pelo corpo legislativo.
Ora, neste projecto- api-esento a extineção da

junta; logo vem a organisação do futuro esta-
belecimento, depois a administração e íinalmento
a disciplina.

Escrevi tudo seguido sem fazer separação de
títulos ou capítulos, porque sendo o objecto da
lei a organisação, administração o disciplina de
um corpo pertencente ao exercito, quiz conservar
o systema do ordenança geral.

Mas como o illustre deputado pede o adiamento
para fazer as alterações que eu muito appeteço,
rogo ao mesmo illustre deputado que quanto
antes queira metter mão a este trabalho, porquo
ô necessário deitar abaixo a junta do arsenal do
exercito, cuja inutilidade ninguém melhor conhece
do que o honrada membro por estar bem ao facto
do que ella tem praticado.

Foi approvado o adiamento por oito dias para
bem se ordenar a parte administrativa.

Passou-se á 2a discussão do projecto do lei
sobro escolas do medicina.

Leu-se o artigo 4o.

O Sr. Avelino Barbosa requereu que o pro-
jecto fosse ás commissões do saúde o do in-
strucção publica, para o emendar.

Sendo apoiado este adiamento, disse

o Sr. Vasconcolios:—Sr. presidente, eu
não posso descobrir a utilidade que se vai ti-
rar do adiamento. Este projecto já foi á com-
missão do saúda publica, qua deu o seu pare-
cer; disso que sim, e depois de se ter fallado
tanto sobre ello ó que se trata do o reenviar á
commissão.

Eu não sei, Sr. presidente, porque é isto.
Este projecto é muito particular, é necessário

que se regulo a3 escolas de medicina, porquo
todos sabem a utilidade ou conveniência que
dellas se tira ; como é pois que se vai agora

pedir o adiamento para voltar o projecto á com-
missão ? Será para apresentar diversas bases,
de que resulte um projecto perfeito ? Mas por-
que não se discute este projecto, para (jue fi-

que um projecto perfeito? Será por ventura a
anatomia comparada um estudo elementar in-
dispensável para a medicina ?

Sr. presidente, eu entendo que não differo
uada a anatomia do homem, da anatomia dos
animaes, que deve fazer o objecto de uma
caleira, que todos os médicos devem aprender;
se voltasso o projecto á commissão seria para
resolver sobre a pathologia interna e externa,
como bem disse o Sr. Lino, Coutinho.

O illustre deputado não mostrou esso sou

plano perfeito ; clamou contra— isto é, fallou
sobro palavras : disso que devia ir o projecto A
commissão, o eu roqueiro á camara que dos-

preze esta idéa; tal idéa não tem outro fim
senão demorar, a passagem deste projecto de
tanta necessidade; creio quo esto artigo deve

passar, porque eu não quero só escolas de me-
dicina pura o Rio de Janeiro, para o Maranhão
e Bahia ; quero para outras partes, quero para
a minha província, que é muito extensa e ne-
cessita muito de pessoas intelligentes nesta arte:
embora hajão as cadeiras quo indica c Sr. Lino
Coutinho ; isto não ó objecto de que agora
se trata; agora trata-se sómente do adiamento,
eu me opponho ao adiamento, porque não reco-
nheço necessidade para o approvarmos.

O illustro deputado quando propoz o adia.
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mento devia lembrar quaes erão as reformas

que elle pretendia apresentar ; mas diz em ge-
ral que este projecto não ó bom, que é preciso
ir á commissão ; a commissão de saúde publica
já resolveu sobre elle, nada tom mais para
accrescentar.

Eu me opponho pois ao adiamento.

o Sr. Lino Coutlniio Eu me opponho
ao adiamento que quer o illustro deputado. Se
o projecto não é bom, porquo não continua a
pôr emendas, como tem feito até agora ? Para
que ha de voltar este projecto á commissão
mixta de saúde publica o instrucção publica ?*Nâo 

me dirá, Sr. presidente, o que poderá
fazer a cojimissão do instrucção publica ? Esta
matéria não pôde ser decidida, senão por peri-
tos desta faculdade; o que nos poderá dizer a
commissão de instrucção publica? Não foi já elle
á commissão de saúde publica, quo disse quo
se imprimisse para entrar em discussão : como
depois de um anno (tanto tem jazido este pro-
jecto ! ) quer o Sr. Avelino que elle volte à
commissão de instrucção publica e de saúde

publica ? E que cousa nos poderá dizer a com-
missão de saúde publica ? Cousissima nenhuma,
Sr. presidente, só podemos consultar a com-
missão de saúde publica, e esta já deu o seu
parecer.

O illustre deputado já apresentou o seu plano
de aulas e cadeiras, por consequencia já emittio
a sua opinião sobre isto ; mas o illustro depu-
tado propondo o adiamento não mostrou a inu-
tilidada do projecto.

Diga que o projecto não era bom porque fazia
as aulas ou estas corporações de ensino medico
sujeitas ao ministro do império, e que porcon-
sequencia tínhamos o grão-mestrado creado por
Napoleão; mas isto não pôde ser admissivel;
o illustre deputado cuida que o ministro do
império no Rio de Janeiro ó que vai tocar na
mola destes estabelecimentos para os fazer andar?

Não vê o illustre deputado que eu ponho um
director que deve dirigir as aulas, etc? Porque
não votou o illustre deputado contra as escolas
do direito, para que não houvessem esses di-
rectores sujeitos ao ministro do império ? Eu não
os ponho sujoitos ao ministro do império para
este decidir de tudo, porque o ministro do irn-
perio está no Rio de Janeiro e as escolas nas
províncias, mas em caso de decidir-se alguma
cousa, havendo empato, deve ser uma autori-
dado superior quo deve decidir, o havemos de
confiar isso ao presidente da província?

Não, Sr. presidente, em cousas como estas deve
ser o ministro do império, porque, Sr. presidente,
este ó o methodo do todos os paizes da Europa,
em que todos os edifícios desta natureza têm
uma autoridade particular para os dirigir.

Eu já tenho clamado conto e uma vezes, que
esta repartição de obras publicas fôrma verda-
deiramento uma corporação de officiaes do en-
genliaria, que deve ter uma autoridade própria,
ó um estabelecimento stii generis, deve ter uma
autoridade geral, mas emquanto não se crear
esta autoridade geral, deve ficar sujeita ao ini-
nistro do império. E por que motivo pois quer
o illustro deputado que o projecto volte á com-
missão de instrucção publica? A commissão não
entende de medicina.

Eu creio, Sr. presidente, que o illustre depu-
tado tratando do adiamento quiz de certo modo
dar uma satisfação pelo que tinha dito, que o
projecto  Depois disto disso que não pôde
ser contra o projecto, porque era de um homem
tão virtuoso, não sou tanto quanto desejaria
ser, mas è pena que o illustre deputado, lou-
vando as minhas virtudes desprezasse tanto os
meus talentos; não quero ser comparado com

Newton, etc., etc., mas é preciso que se dê a
cada um o que é seu.

Dizer-se que um projecto do medicina deve
ser adiado por um homem ser.... além de quo
a phrase não é própria, 6 isso de mais a mais
um ataque quo se lha faz ; doixarei sem resposta
muitas palavras que se proferirão, por assim
mo parecer melhor.

Tenho a esta camara por testemunha do quem
foi mais comedido, se eu com o meu gênio
forte, se o illustre deputado pelo seu todo pru-
dente. Eu lhe agradeço os louvores que faz
ás minhas virtudes, emquanto aos meus ta-
lentos e sciencia medica estou na arena do
combate, veremos quem tem melhores idéas.

O Sr. Souza França :— [Não se ouvio.)

O Sr. l-iino Coutlnno: — Eu não disso quo
os illustres deputados não deveráò fallar sobro
este objecto, antes pelo contrario tenho dito o
ó de razão que todos devemos sobre elle fallar ;
sobre a parto scientifica é que avancei que não

pôde fallar senão um pratico, e de certo nenhum
Sr. deputado quo não seja medico pôde fallar
na parte scierttifica, porque não estudou medi-
cina; ó preciso saber quaes são os ramos de
instrucção medica para so poder fallar.

Mas quer o illustro deputado o adiamento, para
quo o projecto saia bom ; pergunto eu, esta com-
missão do instrucção publica é composta de
médicos brazileiros, para que ella possa melhorar
este projecto? Por onde o illustre deputado pódo
argumentar 6 com a commissão externa, quo
ajudará a commissão da camara a formar um

plano melhor.
Mas ir o projecto á commissão do instrucção

publica não sei que util seja.
Se o illustre deputado quer que so forme uma

commissão externa dos melhores médicos da
capital, eu nisto concordo, eu ató pedirei que
se nomôe uma commissão dos médicos mais
afamados da capital para se tratar deste nc-

gocio, visto que nesta camara só lia 3 ou 4
médicos.

Portanto sou do parecer que se nomêe a com-
missão externa, o fique sabendo todo o mundo

que não defendo as minhas opiniões nem esto

projecto por ser meu ; sou homem muito franco,
faço o sacrifício de concordar que seja adiado
o meu projecto, comtanto quo so nomêe a com-
missão externa, de que podemos colher algum
frueto.

O Sr, Avelino :— (JSão se ouvio.)

O Sr. IloUanfla Cavalcante: —Eu

quereria que para cada classe se determinasse
o numero do pessoas que fossem hábeis para o
seu ensino o que so encarregassem da maneira
de ensinar as differentes matérias, porque, se-
nliores, todas as vezes que tratarmos do mar-
car as matérias que se lião de ensinar nesses
cursos hão de apparecer disparidades, digão-o
os cursos juridicòs e todas essas valentes dis-
cussões a esto respeito; um quer pathologia,
outro não quer, um diz que a anatomia com-

parada não servo de nada, e eu entendo quo
servo de muito. Por consequencia, so queremos
promover os cursos de medicina, é necessário
lixar o numero do lentes que hão de ensinar

pelo methodo que entenderem, distribuindo-se os
seus programmas.

Eu quero que esta matéria se imprima, isto
é, o projecto que apresentou o Sr. Avelino, para
que o publico tome algum interesse e o go-
verno consulte esses tribunaes médicos, para
quo apresentem sobre isto as reformas que são
necessarias, mas não concordo quo se chame
commissão de fóra, ella não virá senão impecer
o andamento da commissão; diga-se ao governo

que determine aos lentes do çurço de medicina
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que proponlião as reformas necessarias sobre
estos estabelecimentos; porque estes homens que
estão constituídos no magistério desta sciencia,
têm obrigação de apresentar essas reformas, o
a camara examinando a proposta dessas pessoas
entendidas nesta faculdade determinará aquillo
que melhor lha parecer, mas' a commissão, como
disse, não vem fazer nenhum bem ; indo o pio-
jecto á commissão de instrucção publica nâo
se faz nada, porque muitos membros delia di-
vergem outros, não se reúnem o fica o projecto
adiado eternamente, eu que o diga, que tenho lá
o meu projecto subre a reforma das academias
militares, tenho instado por elle, porém debalde,
que não apparece.

Por consoquencia o meu voto ó que se recom-
mende ao governo as reformas sobro esses esta-
belecimentos.

O Sr. Liiio Coutinlio O illustre depu-
tado, reprovando que se chame a commissão
externa, vem a cahir na mesma cousa e veio a
concordar com a emenda debaixo de outras pa-
lavras.

Não quer o illustre deputado approvar o meu

projecto porque marcava as sciencias que se
devião ensinar, entretanto approva o projecto
que o Sr. deputado Avelino apresentou, que tam-
bem marca essas mesmas cousas.

Quer o illustre deputado que fique ao mestra
o fazer o seu compêndio para ensinar o que lho
vier á cabeça; hoje fará um, amanhã outro.

O Sr. IIOLLAifoA: — Não ó o mestro só, é a
congregação.

O Sr. Lino Coutiniio: — E' o mesmo; passa
da vontade de um homem para a vontade de

quatro, e fica o estudo do estudante sempre vo-
luvel, porquo será a congregação que ha de
determinar as sciencias que bem lhe aprover,
mas aondo vio o illustre deputado semelhante
liberdade? Já o illustre deputado vio escola
alguma que não tenha estatutos ou onde não
se marquem as sciencias que se devem apren-
der?

Ora, Sr. presidente, no projecto em discussão

têm-se marcado as doutrinas que se devem es-

tudar, mas entre os poucos médicos que ha nesta

casa ha divergencia, por consequencia o que resta

é ouvir os peritos de fora; nem pense o iljustre

deputado que isto é deshonroso a esta camara,

porque todas as camaras têm feito o mesmo;
o parlamento do Inglaterra consulta os nego-
ciantes em matérias do commercio o os enge-
nheiros em matérias de obras publicas, o nós
temos o exemplo das cortes de Portugal, já que
de lá viemos; alli havia commissões externas
de commercio, de marinha, etc.; e em que é

que estes homens vêm embaraçar os nossos tra-
balhos ? Que dificuldades resultarão disso ? Sr. pre-
sidente 1

Isto será para que o povo diga que temos
muita presumpção, que desprezamos os talentos
dos outros só porque não estão assentados nestes
bancos, e eu quero que se diga que a camara

procura luzes em toda parte para dirigir seus
negocios ; eu nada defendo por capricho, quero
que venha a commissão externa de homens pe-
ritos, para assentarem no que é melhor.

Mas disse o illustre deputado que se peça ao

governo que nos mande a reforma que devemos
dar a essas escolas, mas isto não é querer uma
commissão externa de médicos ; o quem dirá ao
illustre deputado que não viráõ para esta com-
missão externa muitos desses mestres que ha
110. Rio de Janeiro, a quem o ¦ 

governo ha de
consultar ? Logo, o illustre deputado approva a

minha indicação com outras palavras, porquo
quer que o resultado da commissão externa venha

por intermedio do governo.
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o Sr. Hollanaa Cavalcante :- O hcll-

rado deputado tem dito que ou não queria a

commissão externa, porque não queria as suas

luzes ; não disse tal, nunca discordarei quo so

consultem ás pessoas intelligcntes!

O Sr. Costa Aguiar : —Eu voto pelo adia-

monto proposto pelo Sr. Avelino Barbosa ; eu

não poderei jámais ser taxado de querer demo-

rar o passamento desta lei, porque havendo

sempre tomado a peito a defeza dos direitos dos

alumnos da academia medico-cirurgica e de tudo

quanto pôde concorrer para elevar tão util pro-
fissão á consideração que devo ter, seria agora

mister quo eu cahisso 11a mais notável contra-
dicção, se pretendesse demorar sem fortos razões
a ultimação desta mesma lei.

E' porém, a necessidade o o que tenho obser-
vado na discussão que me força a isto, pois quo
vejo inteiramente discordes os illustres Srs. depu-
tados que nesta matéria podem melhor fallar;
accresce além disto, que a idéa ultimamente
emittida pelo Sr. Lino Coutinlio para o chama-
mento de uma commissão externa, exige ainda
mais o adiamento, muito principalmente quando
esta lei não é do uma urgência tal, que deva

já e já passar {apoiado), pois que temos actual-
mento duas academias medico-cirurgicas, aqui o
11a Bahia, as quaes se ainda não chegárão áquella

prosperidade quo podem ter, achão-so sem du-
vida muito bem montadas o é disto prova muitos
dos seus alumnos, que fazem honra a ostes
estabelecimentos e aos seus mestres.

Não posso admittir o que lembrou o honrado
membro o Sr. Ilollanda Cavalcanto, de se pedir
ao governo que exija das academias esses escla-
recimentos do que fallou; que necessidade temos
nós de pedir ao governo aquillo que podemos
obter por nós mesmos? Para que fazer por 100

passos aquillo que poefemos fazer por 50? Quanto
mais que semelhantes commissões externas não
são novas; nós as tivemos na constituinto, o

já nesta actual legislatura as temos tido e tomos

presentemente, se me não engano, uma commis-

são externa de commercio.
Isto é tão obvio que não merece a pena do

demorar-me a fazer ver a utilidade de seme-

lhantes medidas em muitos casos, e muito folgo

que fosse o mesmo Sr. Lino Coutinho quem do

tal se lembrasse, no quo de certo me prevenio

pois que eu também mo liavia lembrado do

mesmo.

Isto posto não pódo haver duvida em voltar o

projocto á commissão, porquo muito podomos

ganhar nesta pequena demora (apoiados) ; farei

só algumas reflexões à honrada commissão, por
me parecerem justas, esperando da sua erudição

o acolhimento que ellas possão merecer,

Eu quizera acabar jior uma vez toda essa di-

visão que até aqui se fazia da medicina e ci-

rurgia, quizera que nenhuma differença houvesse

entre um medico e um cirurgião, uma vez quo
todos tivessem os mesmos estudos e o mesmo

gráo, e que apenas o gosto ou a inclinação do-

cidisse da escolha da profissão que cada um

pretendesse seguir.

Na França, onde os estudos para um medico

e para um cirurgião são os mesmos, ainda ha

dous gráos, um de doutor em medicina e outro

em cirurgia; é verdade que o recebimento só-

mente do gráo de doutor, por exemplo, em ci-

rurgia, habilita para curar em medicina ainda

qnaudo se não tenha o gráo de doutor em me-
dicina : seria porém melhor no meu entender, o

no de muita gente que o gráo fosse um só na
sciencia de curar [apoiado], bem como os estu-
dos, de modo quo só a inclinação decidisse o

estudante a usar antes mais da medicina do- que
da cirurgia ou vice-versa.

Isto não é tão indiflorente como á primeira
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vista o parcco ; o só desta modo melhor acaba-

remos com a tal differença que ainda ha ou que
ainda sa inculca.

Quizera tambcm que a illustre commissão de
saúda publica decidisse a questão se convém an-

tes marcar para os dous primeiros annos o en-
sino daquollas sciencias preparatórias como a
zoologia, mineralogia, botanica e chimica, o se-

guirem-so depois as matérias puramente das

sciencias médicas : ou se é melhor a fôrma por
que se acha redigido o projecto.

Eu não sou da profissão, mas parecia-me acer-
tado que o estudante fosse primeiramente habi-
litado nos estudos preparatórios, porque melhor
comprelienderia depois melhor a appíicação que
taes estudos tôm, e podem ter com a medicina.

E não so diga que eu desejo augmantar os
annos ; porque pela fôrma quô pretendo contão-se
sempro os mosmos seis annos que o Sr. Lino

quer, conforme uma emenda qne ultimamente
mandou á mesa, em que dá este tempo para os
cirurgiões o médicos ; e ficão os outros 4 para o
ensino da anatomia, phisiologia, pathologia. ma-
teria medica, operações e partos, liygiene, etc.

E' isto mesmo o quo so pratica e usa na
escola de Pariz ; os estudos preparatórios ante-
cedem de maneira que ninguom se pôde matri-
cular nas escolas puramente do medicina, sem
mostrar haver recebido primeiro o gráo de ba-
charel em letras e bacharel em sciencias, do
maneira que nos 4 annos estudão-se simplesmente
as matérias profissionaes das sciencias médicas,
c so alli são bastantes 4 annos, também o podem
ser entre nós, muito principalmente havendo-se já
estudado nos dous primeiros annos a zoologia,
mineralogia, botanica etc., vindo a ser portanto
ser entre nós o curso todo de G annos, como quer
o Sr. Lino Coutinho.

Eu não quero, nem posso entrar na analyse
de cada uma das matérias quo se devem estudar
nos 4 annos últimos, e menos ainda na escolha
das mesmas matérias para cada um desses annos.

Sujeito nesta parte o meu pensar aos senhores

quo são da profissão, e sujeitar-me-hei ao senti-
mento da commissão que é do crer nos apre-
sente um trabalho bem coordenado : julguei só
do meu dever fazer as reflexões que deixo ex-

pendidas, não só" porque me parecem de alguma'
attenção, mas ató porque ó o mesmo quo eu
observei em Pariz, o o que alli me disserão e
o têm confirmado alguns senhores, que ultima-
mente chegarão.

A commissão pois fará do tudo o uso quo me-

lhor entender. Eis o que eu tinha a dizer o as

razões porque voto pelo adiamento, com a idéa

do Sr. Lino Coutinho para o chamamento de uma

commissão externa quando se julguo isto também
necessário.

O Sr. Lino Coutinlio O illustre depu-
tado quer quo se submetta a essa commissão, o
decidir se acaso os exames dos estudos prepara-
torios de mineralogia, botanica e cliimica, devem
ser antes do que incorporados nos cursos medi-
cos ; então tendo-s» em vista isto, serão precisos
longos annos para o homem se formar em me-
dicina, e so a cousa passar como se faz na uni-
versidade de Coimbra, não teremos nenhum dou-
tor com menos de 9 annos de estudo ; pelo meu

plano aprendem-se estudos preparatórios ; porque
no 1° anno e no 2» ainda o estudante não tra-
balha em medicina.

Mas, disse o illustre deputado, como so póda
saber botanica, sem se saber a generalidade da
botanica ? A cousa é assim, mas ensina-se ao
estudante a botanica e a chimica em geral, e

quando so trata em particular destes ramos, vão
se vêr aquelles indivíduos que pertencem à me-
dicina, por exemplo, a quina o outros vegetacs,
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etc., e não sa trata dos outros cujo conhecimento
ó do mero luxo para o medico.

Por consequencia da maneira quo o illustre de-

putado quer fica o curso muito longo.

O Sr. Costa Aguiar Como o Sr. Lino
Coutinho entendeu alguma parte do meu anterior
discurso em um sentido inteiramente diverso do

que eú disse ou tivo em vista, forçoso^é que eu
mo explique.

Eu não quero plantar entre nós o systema da
univerdade de Coimbra, quanto a essesjlongos an-
nos que lá se expendem no ensino do medicina ;
ao contrario eu quero reduzir este tempo única-
mente aos seis annos, o nisto estou do accordo
com o Sr. Lino Coutinho, segundo a sua ultima
emenda.

O quo eu disso foi quo os primeiros dous an-
nos podião ser unicamente para o ensino das
sciencias preparatórias o os outros quatro para
o das sciencias médicas : ó portanto claro qu
eu não altero o tempo, altero sómento o ensino
das matérias ; -e até nisto mesmo sujeito o meu
humilde pensar ás luzes da sabia commissão de
saúde publica, para onde deve ser remettido o

projecto ora em discussão.

Outra vez direi quo mo parecem bastante os

quatro annos para o ensino das sciencias medi-
cas, que era isto mesmo que so praticava na
França, e que alli sa julgava este tempo bas-
tante por isso que o ensino das sciencias pro-
paratorias já havia precedido, pois que devia
mostrar-se o competente gráu do bacharel em
letras o sciencias antes de ser o estudante ad-
mittido á matricula das aulas de medicina o ci-
rurgia : se pois como disso é possível aprende-
rem-so estas matérias em quatro annoâ, do mesmo
modo o poderá ser entro nós, que em cousa al-

guma cedemos, quanto a compreliensão e talentos,
aos estrangeiros, no que elles mesmos concordão,

pois que se não animão a negar-nos esta deci-
dida aptidão para estudos.

O Sr. Lino Coutiniio Ilojo são cinco annos
e não quatro.

O Sr. Costa Aguiar -.—Pois bem, eu não con-
testo que houvo esta reforma, o que eu disse dos

quatro annos era em verdade o quo se praticava,
ou pelo menos 6 o qua se mo disso alli, o ainda
aqui tem sido confirmado por alguns senhores que
de lá têm Ivindo muito posteriormente á minha
sabida do Pariz.

Agora accrescentarei mais em reforço de outra
minha opinião ácorca do acabarmos com a difíte-
rença que ainda parece haver entro a medicina e
a cirurgia; direi que em Pariz os exames para
o gráo de doutor em cirurgia são mais rigorosos
do que mesmo os que se fazem para o gráo do
doutor em medicina.

Poderei citar um exemplo em confirmação do

que avanço.
Não ha muito tempo quo um patrício nosso

sendo approvado no seu examo para o gráo do
doutor em medicina, foi todavia reprovado no
seu exame para o grào do doutor em cirurgia
em que também se queria graduar ; o que exci-
tando algumas observações, respondeu-so que a
razão para |este rigor era porque por muito
maior numero de vezes [o cirurgião ver-se-hia na
dura necessidade de decidir-se logo e logo, sem

poder consultar os seus livros e amigos, do que
o medico que em muito maior numero de curas

podia ter esta liberdade.
Os senhores que são da faculdade podem me-

lhor avaliar" esta razão : eu aponto só o caso que
reputo verdadeiro, e que me foi communicado por
pessoa que então estava em Pariz, a que até foi
condiscipulo ou ao menos contemporâneo do es-
tudante de quem fallo ; sendo o resultado que
pretendo deduzir do exposto a nenhuma razão



SESSÃO EM % D

com quo ainda se pretendo fazer reviver essa
odiosa diílerença entra a medicina e a cirurgia ;
o quo tudo repugna âs idéas do tempo o ao des-
envolvimento das sciencias etc.

Eis poia o que julguei dever accrescentar para
melhor ser entendido, ultimando em submetter ao
juizo da dita commissão tudo quanto eu disso

para ser tomado na devida consideração, quo
julgar merecer ; pois quo o meu lim ó só elevar
tão nobre o neeessaria profissão ao auge do pros-
peridado a quo deve cliegar ; e oxalá todos os
annos se graduassem bastantes concidadãos nos-
sos nestas sciencias, attenta a falta de profes-
sores por todo o Brazil I I Principalmente nas
províncias mais remotas do império.

Quantas victimas se não pouparião a uma morto
prematura o desgraçada ! I Então os nossos con-
stituintes terião mais um motivo do abençoar um
systema, porquo mais este í>em têm possuído.

Eis pois o quo tinha a dizer.

O Sr. Cuniia Barbosa:—Eu tinha pedido
a palavra sómente para repellir a increpação quo
o Sr. Hollanda Cavalcante fez ã commissão de
instrucção publica a respeito di sou projecto so-
bro as academias, que lá jaz, o sobre o qual os
membros da commissão se aclião divergentes em
muitos pontos : mas ainda a commissão espera

para dar o seu parecer, as illustrações que o
autor do projecto dissa que havia de dar ; mas
até o presente se não tem apresentado com ellas ;
a commissão está esperando sómente estas illus-
trações ; nada mais retarda o cumprimento dos
seus deveros.

E' sómente o que tinha a dizer.

o Sr. Ounlia Mattos As commissões
externas são do muita utilidade o ou pedi no

principio da sessão passada, quo se officiasse ao

governo para dar as ordens necessarias a bem do

quo o inspector o o intendente do arsenal do
exercito consultassem com a commissão de guerra
sobro as convenientes reformas daquolle ostabe-
lecimento, o até o dia de hojo nada íizerão.

Emquanto á opinião do Sr. Cavalcante de se
estabelecerem programmas, não vou com as idéas
do illustre deputado.

Do nenhuma maneira so deve consentir em se-
melhante ;arbitrariedade, porquo cm um anno
hão de ensinar de um modo, e em outro anno de
outro modo, e isso ê que vem a ser uma mons-
truosidade.

Eu desejaria quo a illustre commissão desaudo

publica, tomasso em consideração a natureza dos
serviços dos facultativos de saúde, tanto da ma-
rinha como do exercito. Esta distineta classe,
acha-se muito aviltada nos regulamentos milita-
res. Um artigo diz que os capitães das compa-
nhias devem contentar-se dos cirurgiões que so
lhe derem, se fizerem a barba aos soldados.

Esto artigo do regulamento bem mostra a falta
de consideração em que crão tidos entro nós os
cirurgiões das tropas no tempo do conde da Lipo :
muitos militares ainda não perderão estes pre-
juízos contra os cirurgiões, talvez por .se haver
desprezado a sua educação e por serem reputados
inferiores aos médicos.

A bordo dos navios da guerra e nos exercitos
quasi todos os facultativos são pertencentes á
classe do cirurgiões : cumpro que por isso mesmo
tenlião conhecimentos so não iguaes ao menos
pouco differentes dos. médicos.

Desejo portanto que a illustre commissão so
digne prover de modo tal que os cirurgiões se-
jão habois para tratar da saúde das tropas,
como os Srs. médicos-

Annunciando-se a este tompo a chegada do
Exm. ministro da fazenda, declarou o Sr. pro-
sidento interrompida a discussão.

Sendo S. Es. introduzido com as formalidades
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do estylo tomou o assento quo llie eslava desti-
nado. 

"

Entrou ontão em discussão a resolução sobro

proposta do governo acerca de sor autovisada

para completar o empréstimo permittido pela lei do

lõ de Novembro de 1827, como for mais vantajoso.

Não havendo quem pedisse a palavra e jul-

gando-se a matéria discutida, retirou-se S. Èx.

com as mesmas formalidades com que fòra rcee-

bido. Procedeu-so á votação, o foi adoptada a
resolução.

A commissão de legislação o justiça civil apre-
sentou o projecto sobre a proposta do governo
acerca dos juizes do paz.

Mnndoivse imprimir.

Continuando a discussão interrompida, venceu-so
o adiamento" proposto pelo Sr. Avelino, em con-
formidade com a indicação quo offercccra o Sr.
Lino Coutinho

Seguio-se a segunda discussão do projecto n. 83
sobre a ilha das Cobras.

O Sr. Souza França : —Eu cuido quo
esta camara tem necessidado do saber minucio-
samente a utilidade desta lei, para poder pas-
sar este projecto. A ilha das Cobras tem servido
do prisão civil pela falta do cadòas no Rio do
Janeiro o todo o mundo sabe isto, o governo tem
continuado a administrar essa fortaleza debaixo
da inspecção do ministro da guerra, 

-o ora o

projecto quer que passe para a administração do
ministro da marinha.

Eu não comprehendo a utilidado da lei c do-
sejava sor esclarecido.

o Sr. Onnha Mattos :—A primeira uti-
lidade desta lei 6 a economia da fazenda publica,
e a segunda utilidado ó evitar conilictos do ju-
risdicção. Quanto á economia ó ovitarem-so as
despezas que alli so fazem com um governador,
um major, nm ajudante e um almoxarife, o não

sei so ha mais empregados.

Todas estas commissões podem ser desempe-

nliadas pelos officiaes do corpo de artilharia da
marinha.

Emquanto a ficar a ilha das Cobras debaixo da

inspecção do ministro da marinha é porquo
nelia existem muitos edifícios proprios desta

repartição; está-so alli construindo um diquo,

junto ao qual se hão do lovantar muitas ofiici-

nas qua se fazem necessarias , ostão li con-'

struindo uma cordoaria, está lá a maior parto
dos armazéns do munições navaes, o tudo isto

depende ou pertenço á repartição do ministro

da marinha. >
Ora, ao quo toca aos conilictos do jurisdicção

ninguém ignora os quo occorrom na marcha do

serviço entro o ministro da marinha o o da

guerra ; dous santos, duas sanhas : sujeição do

governador a duas autoridades diílerentes , su-

jeição do commandante do corpo a duas repar-

tições diversas; devemos também evitar que para
o futuro appareção novos requerimentos pedindo
indemnisação de edifícios que forâo construídos

pelos particulares na esplanada da fortaleza,

contra o que se acha disposto nas ordenanças
militares.

Na ilha das Cobras todos os edifícios devem

pertencer ao estado, o a administração da ilha

deve ser da privativa attribuição do ministro
da marinha.

O Sr. Ilollaxitlq, Cavalcanto : — Pare-
cerei contradictorio porque acho-mo assignado

neste projecto, o vou fallar contra elle.

Quando o projecto passou á 1» discussão ou

não ma achava na camara , mas agora sou

obrigado a dar a razão por que eu o assignei.
Eu estou cm uma commissão em quo 6 pre-
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ciso harmonisar-me com os meus collegas, e para
que elles assignem alguma cousa, ó preciso que
eu também assigne algumas das cousas que
elles fazem, eis-aqui pois como pareço contradi-
ctorio, conservando sempre uma marcha constante.

Diz o 1° artigo [leu)\ Porque razão se ha do
considerar a ilha das Cobras estabelecimento
naval, e depois ter o nome do almirantado?
Será por lá estar o corpo de artilharia de ma-
rinha ? Não de certu ; o que mo consta que
tenha do naval ó um dique, mas isso mesmo
não é da consideração do almirantado.

O batalhão de artilharia de marinha está
muito mal aquartelado, está occupando um lugar
que devia sor destinado para offiicinas de maior
conveniência, e não pôde lá estar um corpo
daquella natureza, porque lhe falta a agua, e 6
preciso construir cisternas, ou então as conducções

<le aguas tornão-se muito despendiosas ; o ba-
talhão deve residir debaixo das vistas do seus
oííiciaes e commandante, que não pqdem estar
todos nessa ilha das Cobras, porque não tem
edifícios necessários; quando o Rio de Janeiro
apresenta um molhor lugar, que ó aonde estive-
rão os estrangeiros em S. Óhristovão, que ó um
excellente quartel da marinha, proporcionando
a ilha das Cobras a estabelecimentos do outra
natureza, um honrado deputado já lembrou que
so pudesse fazer uma cadêa, e eu não discor-
do desse principio ; era mui economico e ainda
ha outros muitos estabelecimentos para que
possa servir a ilha das Cobras.

Dissa que se quer pôr este estabelecimento de-
baixo da autoridade do ministro da marinha, afim
de evitar complicações na execução do serviço, mas
pergunto eu, nos casos mais urgentes fnã» é que
o illustre deputado põe essa complicação? Não diz
elle no artigo ? {Leu.)

E eis-aqui, temos o negocio barulhado, o não
sabe o commandante se pertence á repartição da
guerra ou á da marinha.

Senhoros, deixemos a ilha das Cobras como
está, que isto não tem lugar ; voto pelo 1» artigo.

O Sr. Cunlia Mattos : —O nobre depu-
tado fallou fora da ordem, entrando na matéria
de outros artigos ; mas pôde refutar como quizer
as minhas idéas, visto ser eu o autor do pro-
jecto.

Diz o nobre deputado que não sabe que cousa
é almirantado, no caso de que tratamos, o que
almirantado é cousa difierente do que eu suppo-
nho.

Por esto modo desejo que o nobro deputado mo
diga o que é que elle chama almirantado, o que
me declare se aquella ilha não é um estabeleci-
monto naval? Não se está construindo alli um
dique (que segundo entende o nobre deputado ha
de concluir-se quando os meus netos tiverem ft-
lhos) ? Naquella ilha não existem os armazéns
da artilharia, madeiras, ancoras, o laboratorio
dos fogos artificiaes, palamenta, bailas, etc.,{da
armada ? Não se aclia alli o quartel da tropa da
marinha ? Tudo isto pertence a um almirantado I
Mas o illustre deputado quer que os batalhões
vão para S. Christovão, isto é, para o lugar aonde
no dia de hoje existe aquartellada a tropa que
monta guarda no palácio imperial I E para onde
irá aquartellar-se esta tropa ? Quer o honrado
membro quo saia de lá e que entre naquelle quar-
tel a tropa da marinha !

Isto será muito bom se o illustre deputado de-
seja que cada soldado tenha a sua horta, plante
os seus vegetaes para levarem para bordo, para
evitarem o escorbuto produzido pela carne sal-
gada.

Será util conservar tropas da marinha em um

ponto tão remoto como aquelle quartel de S. Chris-
tovão, quando na ilha das Cobras as tropas po-
dem embarcar á prancha ?
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As náos e fragatas não se aclião fundeadas

quasi junto dos quartéis dessa fortaleza da ilha
das Cobras ? Se se fizesse o que o illustre de-

putado deseja, quando fosse necessário embarcar
um destacamento haveria muito mais difficuldada
em se ir buscar em S: Chrisiovão, do quo em
conduzil-o daquella ilha.

A assistência da tropa da marinha cm S. Chris-
tovão, viria a ser o mesmo quo a dos corpos
da artilharia de embarque na fortaleza de S. Ju-
lião da barra de Lisboa ; a distancia deste quartel
á ribeira das Náos, obrigou o governo do Por-
tugal a mudal-as para outro lugar mais proximo
do arsenal.

Portanto quanto mais contíguas as tropas do
marinha so aclião de seus navios, tanto melhor ;
antes na fortaleza de Villegaignon o na ilha das
Enxadas, do que em S. Christovão.

O nobre deputado disse que os ofiiciaes dos
batalhões devem estar juntos aos seus corpos,
isto é uma verdade, mas se o mesmo nobro
deputado, assim como passou os olhos por outros
artigos, lesse o 4° com attonção, veria que isto
está providenciado, o não faria esse castello
no ar.

Eu desejo que os chefes vivão juntos aos seus
soldados.

Lembrou-se mais o illustre deputado, de que na
ilha das Cobras devia de preferencia existir uma
cadéajem lugar de aquartellamentos 1 Se o illustre
deputado diz quo lã não ha agua para as tro-

pas, persuado-me quo não haverá também para
os presos dessa cadôa; talvez mo diga que so
construão cisternas antes de se levantar a ca-
dêa, mas neste caso também eu direi que se

podem fazer novas cisternas para as tropas além
das que já existem.

Demais não nos mostra o governo pelo seu pro-
cedimento quo tem em vistas o destinar ex-
clusivamente a ilha das Cobras para um esta-
belecimento naval? Quando vejo quo lá se con-
struio um dique, lembra-me de quo tambom hão
de so levantar todas as ofiicinas do construcção,

cordoaria, armazéns de massames, etc.

No dia de hoje já lá so aclião todos os arma-

mentos navaes ! Mas apezar disso quer o illus-

tro deputado que continue a ilha a pertencer á

repartição da guerra ; isto é", a ser uma casa go-
vernada por dous senhores.

Ora, so nós observamos que nas nossas mesmas
casas, quando a muiher c[uer governar junta-
mente com o marido tudo é desordem, como não
ha do havèl-a em um estabelecimento dirigido

por muitos ministérios ?
E' necessário pôr uma só pessoa para governar

as cousas em quo a entrada do muitos pódocau-
sar desordens.

Quando se tratar do art. 1° mostrarei qne não
é grande absurdo aquillo que escrevi ; mas so
com eífeito errei, errei nesse ponto com muitos

homens grandes, quo em casos idênticos praticá-
rão aquillo que eu proponho.

Em operações activas em um porto, deve exis •

tir um único commandante. A posição da ilha das
Cobras está marcada pela natureza para esta-
belecimento naval; como posto militar, só poderá
ser util para a defeza do ancoradouro ; ella ó
dominada pelos fortes da Conceição e Castello e
morro de S. Bento.

A sua defeza marítima deve consistir, em bato-
rias razas acazamatas junto ás praias. 03 de-

positos alli podem estar com alguma segurança,
o sempre mais defendidos do que os actuaes na
terra firme I Lembremo-nos do projectado incen-
dio do arsenal de Portsmoutli, para conhecermos

que os armazéns devem ficar a;cobcrto das ten-
tativas do um malvado.

O accesso de pessoas estranhas aos armazéns, é
mais fácil na terra firmo do que nos lugares insu-
lados.
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o Sr. May : — {Não se ouvio.)

O Sr. HoUanda Oaválcanto .- Se a

ilha das Cobras, segundo diz o Sr. May, esta

arriscada ao Io golpe de mão, como <5 quo se quer
reunir nessa illia das Cobras tudo quanto fôr es-

belecimento naval ? Esse mesmo argumento faz

cnhir por terra o artigo, e porque existe alli um

dique, segue-so quo lia de ser estabelecimento na-

vai ? Não existem outros estabelecimentos de maior
importancia ? E esses armazéns que servem de

deposito de armamento o emballamento da mari-
nha ? Mas não diz o Sr. May que a ilha das

Cobras 6 indefeza; que é preciso fazer-so um

forte capaz de resistir á qualquer ataque ? E

então paia que fazer transmutações, e dar-se-lho a

denominação do Almirantado, guando para isso

não tem ella todas as proporções?

O illustre deputado oppoz-se, o disse que o

quartel de S. Cnristovão que eu indiquei para o

batalhão da marinha, era muito longe, mas

olle pôde ir para Santa Cruz, praia Vermelha,

ou para outra qualquer posição ; e disse o iU"S-

tre deputado, que querendo eu na ilha das Co-

bras uma cadèa, faltaria a agua_ da mesma

maneira que agora falta aos batalhões ; mas os

hatallíões são compostos de 3 mil o tantos in-

dividuos, e uma cadêa nunca terá mais do oOO

prezos ; por consequencia não ha nenhuma pa-
ridade no argumento.

Concluo pois, que a ilha das Cobras será es-

tabelecimento naval, só com o tempo, o escusado
é dar-se-lhe o titulo de ilha do Almirantado;
os seus estabelecimentos são que lho hão do

dar o titulo.

Portanto esta lei é ociosa, e estamos perdendo
tempo com ella.

o Sr. Souza França Trata-se neste Io

antigo de fazer passar a inspecção da ilha clia-

mada das Cobras, que até agora estava debaixo

da administração do ministro da guerra para a

inspecção do ministro da marinha, o disse o u-

lustre deputado quo a lei era fundada na eco-

nomia da fazenda, o em evitar conflictos de

jurisdicção.

Ora, pelo quo respeita á fazenda publica, lá

sempre ha de haver commandante , e quem
administre o estabelecimento, seja pela marinha

ou pela guerra outra razão que se deu, ó para
evitar que se edifiquem mais casas na ilha das

Cobras, porém a este respeito existem papeis
na commissão de fazenda, o as partes não po-
dem ter direito a pedir indemnisação desses

prédios derribados, e a razão ó muito clara;

porque a marinha deve estar desembaraçada, e

quem edifua sujeita-se a perder toda a despeza;
e por essa razão ha uma lei em quo se incor-

pora a marinha aos proprios nacionaes ; por
consequcncia esta razão não pode mostrar a
utilidade da lei.

Quanto á esse conflicto de jurisdicção entre
os ministros, parecia-mo quo uma • vez que o
ministro da guerra tem alli alguma autoridade,

para se fazer o que o projecto quer, seria in-
dispfensavel ouvil-o para saber se seria conve-
niente reduzir a ilha das Cfibras a um es-
tabelecimento da marinha ; mas prescindindo
disso, o que digo é, que a ilha das Cobras é
um estabelecimento próprio da nação, de que o

governo faz applicações, segundo as necessida-
cies do dia, como tem succedido, não só entre o
ministro da guerra e o da marinha, como ainda
com o ministro da justiça, pelo que respeita a

prizões civÍ3, em consequencia da insufficiencia da

cadêa do Rio de Janeiro.

Por consequencia o projecto não mostra uma

utilidade reconhecida, e por isso não posso
deixar de votar contra o artigo.
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O Sr.Cuniia Mattos:—Pouco me importa

que a lei caia ou que passo.
Eu, Sr. presidente, já estou velho, o persua-

do-me que nos dias da minha vida o Rio de

Janeiro não ha de ser atacado, para a ilha

das Cobras fazer uso da sua artilharia.
Diz-se quo eu quero uma mudança de nome:

questões de nome nada valem : entre nós têm

havido immensas mudanças de nomes do villas
o de cidades, a. ninguém se declarou contra essas
mudanças.

Ora, já disse que se ou errei, errei com
muitos grandes homens.

Pedro o Grande da Rússia deu o nomo de ilha
do almirantado a uma que fica próxima a Peters-
burgo: o nome que eu proponho ó muito pro-
prio.

O almirantado coinprehende todas as cousas

que têm relação com a marinha : é um nome

que foi adoptado pelos francezes, e o titulo do
almirante foi dado ao commandante das suas
esquadras nas expedições da terra santa, o vem

derivado da palavra arabe—emir—quo significa

príncipe ou governador supremo.
Já o nobre deputado sabo o que quer dizer

almirante, e agora devo saber que por almiran-,
tado se entendo o exercício o autoridade do
almirante, sobro todas as ropartições em quo se
fazem trabalhos das armadas do estado.

Não passou o art. 1°.

Entrou em discussão o art. 2°.

o Sr. Lino ooutiniio:—Eu achava que
ainda mesmo que se tenha reprovado o Io

art. e que so reprove o 2o, temos alguma cousa a

aproveitar nos outros artigos. Entretanto eu voto
contra o 2» art.

Foi rejeitado o art. 2».

Entrou em discussão o art. 3<>.

O Sr. Hollanda Cavalcante:—[Não se

entendeu o tacliygrapho.)

O Sr. Cuniia Mattos: — Sr. presidente I Eu

estou pasmado com o que acaba de dizer o

illustre deputado 1 E' possível quo um militar

tão instruído como a nobre deputado, tenento

coronel de artilharia, lente da academia militar,

ignore aquillo que se acha determinado nos

regulamentos de infantaria e cavallaria a respeito

da ordem do serviço das guarnições cousas

sabidas até pelos cabos de esquadra? Eu sinto

que o illustre deputado apresentasse estas idóas

em uma camara cm que ha ofíiciaes militares,

o na presença de outros muitos quo existom

nas galerias!"Estou bem certo que o honrado

membro conhece o contrario do que diz, que
sabe a disposição dos regulamentos do exercito ;
tem servido no Brazil, na África o na Asii, o

devôra ahi observar a pratica que agora des-

graçadamento ou lhe esqueceu, ou deseja do

proposito alterar.
O nobre deputado ha de estar certo quo o

ministro da marinha por palavra e por escripto

nos disse que a brigada teria por quartel a

ilha das Cobras; e até disse que alli se estabe-

leceria o hospital regimental 1 O Sr. jLinc Couti-
íülio e outros illustres deputados não fizerão
reílexões a respeito dos cirurgiões e capellaes
da brigada? Fizerão: como pois entra o nobro
deputado em duvida de que o commandante do
corpo do artilharia da marinha sirva de com-
mandante da fortaleza, e os majores e ajudantes
sirvão do majores o ajudantes da praça? Não
é isto o que so pratica em todas as praças e
cidades de guarnição que não têm estadps maiores
de praça proprios ? Não serve o major do dia
no Rio ao Janeiro e em todos os lugares de

guarnição do Brazil, como major de praça? Não

acontece isto mesmo aos ajudantos? Não esta
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isto marcado nos regulamentos 1 Está; mas o

nobre deputado ou esqueceu-se, ou quer alterar

esto systema.
Eu servi na praça de Faro no Algarvo : o co-

ronel do meu regimento Theodoro da Silva Re-
boxo por ausência do governador da praça e que
commandava, e ao mosino tempo era comman-
dante interino do reino do Algarve : o major

do meu regimento Manoel Pereira do Amaral
servia de major da- praça nos impedimentos do

proprietário Belchior da Costa ; e o ajudante do
regimento também servia nos impedimentos do
ajudante da praça : ó a lei que assim o deter-
mina ; ó assim que se observa em todo o serviço
bráziléiro e portugnez ; o que está determinado
na nossa legislaçao que não deve ser desconhe-
cida ao nobre deputado.

Fallarão a favor do artigo os Srs. Lino Cou-
tinho e Queiroz Carreira, e contra o Sr. ilollan-
da Cavalcante.

. o Sr. Cunha Mattos. — Sr. presidente '

eu nesta caraara não sou general, mas sim de-

putado e representante da nação brnzileira ! A
maneira sarcastica e irônica de que o nobre de-

putado se serve denominando-me—seu general—
não ó_ prudente, e ainda menos digna de lou-
vor I

Quererá por este modo o nobre deputado mctter
ã bulha os meus conhecimentos, ou os meus ti-
tulos militares ?

O Sr. IIollanda Cavalcante O nobre mein-
bro deu o exemplo.

O Sr. Cunha Mattos . — Se me trata como de-

putado somos iguaes e se considera como gene-
ral deve lembrar-se da differença quo ha entre
o meu posto no exercito, e o posto do honrado
membro ! Não lance o nobre deputado pedras
para o ar para que lhe não caião na cabeça 1 Se
o nobre deputado desconhece os princípios deju-
risdicção o subordinação immediata ou relativa,
cumpre estudal-os ! Se o illustre membro mal-
tratar a um general não espero ser bem tratado

por um capitão.

Nesta casa somos iguaes torno a dizer, mas
se estivessemos um serviço em que o nobre de-
putado me devesse tratar pelas expressõos —meu

general — eu saberia mostrar ao nobre deputado
como so conserva a disciplina, e se faz uso da
jurisdicção ou subordinação immediata.

Fique tudo nisto : eu respeito o nobre deputado
e o honrado membro deve respeitar-me já quo
mo appellida—sou general I

O nobre deputado fallou em praças I E' neces-
sario fazer a devida distineção dellas : o hon-
rado membro sabe qual é a sua classificação ;
quaes são os lugares abertos que tem o nome de
lugares de guarnição e também sabe que cousa
são praças de quartéis generaes! Tudo isto é
conhecido polo nobre deputado quo pódo ver um
exemplo mui frizante no que apontou o illustre
deputado o Sr. Lino Coutinho. quando fallou a
respeito do forte de S. Pedro da Bahia.

Eu não faço alardo dos meus conhecimentos
nem dos meus serviços ; os últimos não têm sido
máos : os meus postos tèm sido ganhos á força
do sangue, estudos e fadigas ; os meus conheci-
mentos são muito limitados mas como basofia o
tudo tenho o desvanecimento do dizer que o im-
perio do Brazil seria mui feliz se tivesse 40 of-
liejaes generaes tão bons como eu ? E' no campo
o é no gabinete que os homens se conhecem !

Eu sou official velho ! Para passar de soldado
a cabo de esquadra fiz exame de mathematicas
sem tirar ponto I No dia de hoje vejo crianci-
nhas ofíleiaes superiores, lentes que tudo sabem
que tudo merecem e eu muito respeito 1 Mas
convém que eu também seja respeitado, e quo
nesta casa so não apresentem reflexões qus mal
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condizem com a legislação. militar ; tenho res-

pondido ao nobro deputado quo me denomina —

seu general.
Queira Deus que o honrado membro nunca to-

nlia um general peior do que eu, e quando nós
servirmos juntos, conhecerá o nobre deputado quo
eu não sou general que deshonre as classses dos

generaes do exercito do Brazil.

Fallarão novamente os Srs. Lino Coutinho o
Souza França, mas não so entendeu o tachygra-
pho.

Foi approvado o artigo, salva a redacção.

Dando a hora, ficou a discussão- adiada.

O Sr. Presidente deu para a ordem do dia :
1.° Primeira discussão do projecto n. 52 sobre

os juizes do paz.
2.» Primeira discussão do projecto n. 21 quo

cobre com 20 °/o as avaliações das pautas das al-
fandegas.

3.° Primeira discussão do projecto n. 51 sobro
a décima dos prédios urbanos.

4.° Primeira discussão do projecto n. 5G sobro
o imposto nas aguardentes.

5.» Discussão do projecto vindo do senado so-
bre os ordenados dos officiaes das secretarias das
camaras da assembléa geral legislativa.

6.» Continuação da segunda discussão do pro-
jecto sobre a ilha das Cobras até uma hora da
tarde.

7.» Parecere3 de commissões, primeiras o segun-
das leituras e indicações.

Levantou-se a sessão ás duas horas.

* 
RESOLUÇÕES DA CAMARA

Illm. o Exm. Sr.—Em consequer.cia do ofiicio
uo V. Ex. me dirigio hoje, requisitando os
ocumentos que derão motivo ao projecto do

rosolução quo manda restituir à circulação dif-
ferentes moedas do cobre arrecadadas na junta
da fazenda da província da Bahia, encarregou-me
esta camara de remetter a V. Ex. para ser

presente na camara dos Srs. senadores não só
o ofíicio incluso do ministro e secretario de estado
dos ncgocios da fazenda, que suscitou aquella
medida e as duas apólices o moedas que acom-

panliarão, mas também a copia jnnta do quo
lhe dirigi em resposta aos mais artigos do dito
nfficio e que contém em summa o resultado
da discussão que se moveu por essa occasião.
—Deos guarde a V. Ex.—Paço da camara dos
deputados, em 28 de Julho de 1828.—José Cai--
los Pereira de Almeida Torres.—Sr. visconde do
Caethé.

Illm. c Exm. Sr.— Precisando esta camara
com urgência a bem do serviço nacional, ter

presentes as informações já pedidas sobro os

quesitos constantes do uma tabella] que acom-

panliou o ofíicio de 27 do proximo passado mez
do Junho, expedido pelo meu antecessor á repar-
tição de que V. Ex. so acha encarregado: sou
autorisado a solicital-as novamente de V. Ex.

pela parto que respeita á secretaria de estado
dos negocios da guerra.—Deos guardo a V. Ex.
—Paço da camara dos deputados, em 28 de Julho
de 1828.— José Carlos Pereira de Almeida Torres.
—Sr. Joaquim de Oliveira Alvares.

Na mesma conformidado e data so officiou
aos ministro da justiça, dos estrangeiros o do
império,

:t
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presidencia. do sn. arcebispo da laiiia

A's 10 horas procedeu-se á chamada, e aclian-
do-se presentes 71 Srs. doputadoa, declarou o
Sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se e approvou-se a acta da antecedente.

Eerão-se os seguintes

OFF1CIOS

1.° Do ministro da marinha.—« Illm. e Exm.
br.—Na conta etc. »—A' secretaria.

2.» Do ministro da fazenda.— « Illm. o Exm.
Sr.—Em resposta etc. »—A' secretaria.

O Sr._ 1» Secretario fez presente á camara
uma felicitação da camara da villa do Príncipe,
e um requerimento sobre a organisãção da lei
dos municípios.

A felicitação foi recebida com especial agrado,
e o requerimento não teve direccão por já so
haverem dado providencias a esse respeito.

A' commissão de petições foi um requerimon-
to de José Autonio de Oliveira Guimarães.

Ficou sobro a mesa para entrar na ordem do
dia, a resolução ampliativa da lei de 25 de Ou-
tubro de 1827.

O Sr. Cunlia Mattos :—Sr. presidente, ha
'1 ou 5 dias appareceu no Diário Fluminense
uma portaria do ministro da marinha estabele-
cendo classificações dos operários do arsenal, e
determinando igualmente os jornaes que devem
Perceber.

Estou persuadido que isto até corto ponto per-
tence ao ministro, e do certo ponto por diante
não lhe compete, mas sim á assemblea geral á
vista das leis existentes.

A commissão de guerra e marinha já no anno
passado apresentou um projecto de lei sobre esto
negocio, elle foi impresso . e ó datado de 18 do
Setembro. E' de summa conveniência que entro
em discussão porque trata de despezas da fazen-
da nacional, 'fazenda quo nos arsenaes não é
mui bem economisada : portanto rogo a V. Ex.

queira tomar em consideração esto objecto para
se lhe dar o impulso que convier.

ORDEM DO DIA

Entrou em discussão o projecto n. 52 sobre
juizes de paz, o á proposta do Sr. presidente,
venceu-so 

que o projecto como de lei regulamen-

jar 
não houvesse Ia discussão, devendo entrar

l°go 
que se esgotasse a ordem do dia.

Passou-se á Ia discussão do projecto n. 2-1, que
awgmenta a pauta das alfandegas.

o Sr. Souza França :—Estamos na ma-
teria. A Ia discussão <love versar sobre a uti-
lidada ou inutilidade dos projectos de leis.

A commissão de fazenda examinou as pautas
pelas quaes na alfandega se pagão os direitos
de importação : viu que a arrecadação ou a fa-
zenda publica era muito prejudicada na arreca-
dação '.estes 

direitos, porque elles erão compu-
tados sobre preços muito abaixo dos actuaes do
mercado da praça, o entendeu que devia quanto
antas propôr uma reforma ; e para isso consultou
um meio, e nenhum outro meio se proporciona me-
lhor do que estabelecer uma quota parto geral
sobre as avaliações todas que estão na pauta,
segundo o exame minucioso que fez de cada um
dos artigos ; e assentou sobro estes generos um
augmento do 20 %, para sobre este augmento
se computar os direitos de entrada.

Se acaso á_ camara convier que so augmentem
os 20 °/° 136111: senSo reduzir-se-hão â 10 ou a

•roMO 3.

5 ou a parto que se julgar necessária; mas
entendo que os preços porque se computão os
direitos do entrada, são muito inferiores áquel-
les que tem no mercado, ou seja isto effeito do
cambio, ou seja effeito do agio, o caso é quo
uma arroba de bacalháu ou uma vara de panno
seguramente está avaliado por menos do quo
actualmento se vende na praça ; por consequen-
cia vem a fazenda publica a ser a única preju-
dicada, porque o negociante ganha com esta dif-
ferença. Devo pois passar o projecto á 2a dis-
cussão ; que a reforma neste artigo é necessaria
não ha duvida nenhuma : o que é preciso deci-
dir é so acaso convém estabelecer uma medida
geral, quero dizer, que todos os preços das mer-
cadorias se accrescentem com 20 % ou com 10
ou com 5, mais isto ó da 2a discussão a que o
projecto deve passar, porque é util, pois quo
trata-se do tirar prejuízos que a fazenda publi-
ca soffre, porque os direitos do introducção os-
tão  principalmente no Kio de Janeiro ;
por isso esta matéria devo ser geral, também na 

*

2a discussão é que se devo tratar, por ora a
commissão teve em vista a tarifa da alfandega
do Rio de Janeiro, mas isto ó objecto para a
2a discussão ; por ora nesta Ia discussão a ca-
mara deve ter em vista se convém ou não con-
vém tomar uma medida a este respeito.

As nossas rendas talvez têm sido mal [apura-
das por desleixo do governo : o este é um dos-
leixo inveterado do governo, já no tratado cs-
tabelecido com a Grã-Bretanha em 1810 so esti-
pulou que haveria pautas nas alfandegas do
império, e tem-se até agora arrecado os direitos
da alfandega. por uma antiga tarifa.

E com esta reforma não poderemos ter em lu-
gar do 2100 contos 4800 ? Por consequencia não

podo deixar da passar esto negocio á 2a discus-
são ; nella trataremos do3 meios de tirar esto

prejuízo á fazenda publica ou seja por um me-
tliodo geral ou parcial, porque a commissão só
teve em vista os preços porquo actualmento so
arrecadão os direitos na alfandega do Rio de
Janeiro e não nas outras províncias.

Soffierá o projecto alguma emenda, mas é tudo
isso na 2a discussão: é este o objecto que a
camara devo tomar em muita consideração.

o Sr. Lcao (Não se oumo. )

Fallou novamente o Sr. Souza França, susten-
tando os seus argumentos, o fazendo algumas
explicações.

O Sr. Oustoclio Dias:—De quanto so tom
avançado na discussão deduzo que não se poderá
tirar utilidade alguma, da lei sem que primeira-
mente se aponte por uma lei a qualidade ou a

probidade dos avaliadores, porque na avaliação

é que esta o principal de so tirar os impostos

por isso julgo necessário que so regulem as qua-
lidades das pessoas quo devem fazer estas ava-
liações ; quo sejão aquellas pessoas mui hábeis
e do probidade, porque podem-se avaliar os

generos sobre preço tal quo nada lucro a fa-
zenda publica ; além disto o agio não pódo con-
tinuar, porquo so elle continua é necessário fazer
novas avaliações e alterar-se a lei.

Portanto a lei não pôde ser geral para todo o
império, porque em todo o império não ha agio.

(Não foi mais ouvido-)

O Sr. Castro o Silva : — Para se vér a
utilidade que so tira desta lei, basta vêr os tra-
tados que se tem celebrado : o vendo nós quo
os tratados fixão 15 % ad valorem, não havemos
de tomar uma medida a tal respeito ? Pois hão
de pagar o mesmo os generos do luxo e os fie-
neros de Ia necessidade ? E' necessário desen.
volver a lei, e tomar uma medida a tal respeito-

Portanto deve o projeçto, como. disse o Sr. Le«

27
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do, passar & 2a discussão, porque nella se farão
as necessarias emendas.

O Sr. May -.—[Não se ouvio. )

o Sr. Lino ooutiiiixo : — Sr. presidente,
não me opponho a que este projecto .de reso-
lução passe á segunda discussão ; mas é preciso
apresentarem-se muitas emendas ou talvez mes-
mo que clle volte á commissão para entrar em
2» discussão, segundo as idéas que aqui se pro-
duzirão ; porque, Sr. presidente, convém que se
façâo avaliações nas fazendas que se lião de des-

pachar na alfandega por mais valor do que os

preços que actualmente pagão por direitos de en-
trada, e por isso convém que se accrescente mais
20 «/o ao valor dos preços.

Agora segue se uma duvida ou escrupulo, que
tenho na approvação desta lei: estes generos que
se despachão na alfandega nao serão mais pri-
vilegiados ? Não deverá cahir este aug-
mento sobre os generos que não forem do pri-
meira necessidaao ? Porque, Sr. presidente,
nós somos que pagamos estes 20 °/o mais,

porque quem paga estes direitos ó o consumi-
dor ; 'por conseguinto é preciso que nós deter-
minemos nesta lei que este augraento de direitos
seja para os generos que não forem do primeira
necessidade ; e eu até desejava quo so carregasse
nos generos de luxo.

Sr. presidente, desejava quo nós não gastas-
semos tantas rendas, tantos filós, que nos vòm
da Europa, que nós pagassemos aquillo que fosse

preciso para andar decentemente, quo não tives-
semos tantos luxos ; embora haja de se
carregar nos generos, que não são do primeira
necessidade. Admittir estos generos por uma ta-
bella geral para todo o império, é cousa que não

pódo ser.

Sr. prosidente, a província onde houver maior
luxo, devo pagar mais do que as províncias
onde o não houver ; logo, não pódo haver uma

pauta geral ; avaliemos os generos pelos preços
do mercado, como se faz nas outras partes da
Europa, e não nos regulemos pelas avaliações
dos preços dos generos feita na era AÍTonsina.

Portanto, Sr. presidente, sou de voto quo o

projecto passo á 2a discussão, porque em globo
não podemos determinar nada, o quo podemos
fazor discutindo artigo por artigo.

O Sr. X*aula o Souza :—Se se julga quo
ó necessário tomar alguma medida legislativa
faça-se, mas so se entende que não é precisa,
pois que o governo terá essa autoridade, então
bastará recommendar-lhe que haja de reformar
as tabellas; para isto basta uma recommen-
dação.

o sr. Lodo :—O governo tem esga autori-
dade, manda fazer uma pauta, porém aqui es-
tamos nos mesmos inconvenientes ; porque so se
mareão os valores pelo estado actual dos gene-
ros, entretanto vêm novos generos mais aperfei-
çoados ftc., e daqui nasce a necessidade de cha-
mar árbitros, e tudo isto fica cortado admittin-
do-se avaliações mensaes, ou de trimestres, ou
do semestres, porque os 15 °/° são ad valorem.
Se attendermos a isto veremos quo a medida ó
muito interessante á fazenda publica.

O Sr. Castro o Silva:—Que esto pro-
jecto é de summ» justiça e de grande utilidade,
bastará lembrar a esta augusta camara a exis-
tencia dos tratados actuaes; se esses tratados
arbitrão 15 % ad valorem sobre todas as mor-
cadorias, isto é, que uma carruagem, um colar
de ouro, Illós o outros generos de luxo, pagão
o mesmo que os generos de primeira necessi-
dade, deverá existir uma tal pratica? Por certo

que nao.

O quo disso o illustre deputado o Sr. Ledo,

é do summa justiça; os importadores não devem
ser mais favorecidos que os exportadores, estes
pagão os direitos de seus generos por uma
avaliação mensal, e porque os importadores não
hão de pagar pela mesma fôrma ?

Voto portanto que passe á 2o discussão.

O Sr. Lino Oou.tin.iio : — Eu voto que o

projecto passe á 2a discussão, n.as que volte á
commissão para o refundir, segundo as idéas
.quo se tem _ emittido, isto é, quo a commissão
redija o projecto do maneira quo so fação pautas
de Õ em O mezes.

O Sr. Ledo fallou em pautas mensaes ou do
3 mezes, mas isto seria ir implicar as especu-
lações dos negocios da Europa.

O que eu quero que a commissão declare é,

que se tenha em vista a differença entre o genero
de luxo e o da primeira necessidade, para quo
os generos de luxo so carreguem mais e esta
idéa deve ir no projecto.

O Sr. Souza. França Essa idéa não pôde
passar, ó necessário que a camara vote so este

projecto é digno da 2a discussão, e então se
verá se a idéa do nobre deputado 6 admis-
sivel.

O Sr. Lino Coutiniio : — Eu mando a emenda
á mesa.

O Sr May :— (Neto se OUVÍO.)

Venceu-se que o projecto passasse para a 2a
discussão.

Tendo a este respeito o Sr. Lino Coutiniio
oflerecido uma indicação, disse

o Sr. Souza. França:—Cuido que não
tem lugar essa idéa e que só pódo ser admit-
tida na 2a discussão, quando o projecto voltar
da commissão, porque a camara votou quo o

projecto passava á 2a discussão e a base do

projecto ainda não está rejeitada; só na 2a dis-
cussão se pódo ventilar a matéria.

o Sr. Uino Coutinno: — Sr. presidente I

quando o projecto passou á 2a discussão, aqui
se disse que voltass» á commissão para o ro-
fundir segundo as idéas aqui emittidas, e como
então o illustre deputado diz que a base do

projecto não foi rejeitada?

Por consequencia a emenda devo ir á com-
missão para melhor trabalharmos nesse negocio.

O Sr. Ledo: — Não tenho duvida que vá á
commissão a! emenda do nobre deputado, para ser
tomada em consideração, porque a base do pro-
jecto não foi approvada nem rejeitada.

O Sr. Souza França : —Convonho nisso.

Foi approvada a indicação.

Seguio a discussão dj> projecto n. 51 sobre

prédios urbanos.

Venceu-se sem debate quo passasse para a 2a
discussão.

Passou-so á discussão do projecto nv 5G sobre
os direitos do exportação das aguardentes.

O Sr. custodio Dias: — Voto contra esto

projecto, clle tende a arruinar a agricultura no
momento em que devemos mais protegel-a.

Os nossos males são innumeraveis, tudo per-
segue ao cidadão, o agora havemos de ir sobre-
carregar do tributos ao pobro lavrador que não
vive senão do fazer aguardente? Eu me oppo-
nho a que se imponha um só real de tributos
a lavrador algum, tanto mais quo esta camara

já so tem declarado contra o augmento de im-

postos.

o sr. n,oao Um excesso de zelo cega o
illustre deputado, quando pensa que o projecto
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tendo a augmentar tributos; o seu objecto pelo
contrario é diminuir tributos.

A aguardente paga 7j}200 no fabrico, e diz o

projecto que acabem esses impostos e que fiquem
reduzidos a 4 % do exportação. {Não foi mais
ouvido.)

O Sr. Custodio Dias:—Cedo da opposição,
porque não havia bem attendido ao projecto.

O Sr. Souza França sustentou a doutrina do
projecto, mas pouco se apanhou do seu discurso.

O Sr. Paula © Souza : —Talvez se de-
vesse primeiro considerar so esta medida irá
fazer um grande déficit na fazenda publica, o
cmquanto^não entrarmos no cahos do nossas fi-
nanças, não sei se será conveniento tomar uma
resolução parcial  Esto projecto ó de muita
seriedade, e províncias haverá em que esta

quota forme uma somma grande das rendas,

por consequencia seria mais prudente ligar esto
negocio com a reforma geral do consulado, do
que tomar uma medida parcial

Ha muito tempo que eu achava de justiça que
se alliviassem de tributos todos os generos de
exportação, porque augmentavão-se os productos
e crescião as rendas, mas queria eu também

que essa medida fosse geral, o do quo serve
alliviar ,este ramo e não alliviar outros de mais
importaneia? Não seria muito melhor que todos
os generos do exportação pagassem o mesmo
direito ? Em umas províncias pagão-se 4 %, cm
outras C; ora, bem se vô que isto 6 em detri-
mento da riqueza nacional.

Por consequencia, encarando o projecto por
este lado, persuado-me que seria mollior ir ello
á commissão para formar um projecto geral,
tendo em consideração a desigualdade que ha
nesta imposição de tributos em relação a esta
ou áquella província, todavia isto não tira quo
o projecto passe á 2a discussão.

Na posição actual em que nos achamos, assim
como não quero quo so augmenta um só _tri-
buto também não quero quo so tiro imposição
alguma que faça alteração nos valores das rendas,
o essa medida geral será diíHcil apparecer, tanto
mais quo temos trabalhos de alta monta, como
são os do finanças, e talvez quo só para outra
sessão possa apparecer um bom projecto a este
respeito.

Entretanto eu julgo que esto projecto pódo ter
conseqüências, pelo desfalque qua irá fazer nas
rondas publicas, tanto mais qua este genero
de aguardente não fôrma um ramo do riqueza

publica, como o café, fumo e algodão, destes
não tratamos, cujos tributos são muito pesados
o tratamos da aguardente que não fôrma um
ramo de grande exportação ?

Eis quanto tinha a dizer.

O Sr. Souza França : — E' necessário
olhar esto negocio por todos os lados do utili-
dada publica.

Já disso que a aguardente faz um artigo da
nossa agricultura, mas que segundo a qualidade
dos impostos que pesão sobre ella têm os la-
vradoros deixado de a fabricar, porque como já
disse, se os tributos todos importão em 14#200,
o so a aguardente so tem vendido a 20$, como
é possível que a queirão fabricar? Se um lavrador
tem a canna, não fabrica aguardente, vai dal-a
a um senhor de engenho, por meação.

Disso um Sr. deputado que a aguardente não
ó um ramo de grande consideração, mas a razão
é porque pesão sobro ella grandes tributos, e
se os legisladores do tempo antigo tivessem mar-
cado 4 % de consulado, teriao arrecadado muito
mais do que esse subsidio litterario e muita

gente se teria dado a este ramo de agricultura,

porque valem mais muitos poucos do que poucos
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muitos; e por consequencia não pôdo haver o
déficit que diz o Sr. deputado.

Disse-so mais, que este projecto devia ficar
adiado ato quando se tratasse do consulado em

geral, mas isso ó uma grande questão e lia do
levar muito tempo, porque ha muita gente quo
é de opinião que em tal consulado nada so

pague, essa é a minha opinião; e outros são do
opinião quo se devão augmentar os direitos de
consulado; cada um tem a sua opinião.

Por consequencia este projecto dovo já passar
á 2a discussão, porque ó incontestável a utili-
dade de alliviar a aguardente deste pesado tri-
buto, para animarmos esto ramo do industria.

o Sr. JL/ino Ooutinho :—A máxima geral
ou aquiüo que pede a boa economia política,
é que os generos que sejexportão nada paguem,
o os que se importão pagu_em tudo; entretanto
não lia nação alguma que não perceba pequenas
contribuições dos generos que se exportão o que
são mesmo feitos 110 seu paiz.

Voltando á questão, Sr. presidento, eu não sei*

porque motivo se ha do querer alliviar um ramo
de industria, quando outros mais interossantes
estão muitomais sobrecarregados, indo al!iviar-so
a exportação de um genero que não faz verda-
dsíramente a riqueza do Brazil, porque do facto
os principaes ramos de exportação são o assucar,
algodão, tabaco e café, o entretanto vemos quo
estes grandes ramos se aclião opprimidos com
immensos direitos de exportação ; por consoquon-
cia quo nobreza tem esta industria quo mereça

que nós vamos tratar de allivial-a deste tributo,

quando não tomos tratado de alliviar as outras?
Pede a boa razão, como já disso o illustre depu-
tado, qua so nós tratamos de aguardento então
devemos tratar de todos os generos manufactu-
rados no Brazil, quo so exportarem para fóra
e não estarmos a fazer cousas aos bocados, por
isso eu queria qua houvesse uma lei geral sobro
o consulado.

Mas, disso o illustre deputado quo isso era

grando questão, porquo muitos quorião que so

pagassem direitos no consulado o outros quo
nao se pagassem, o disse quo era do opinião

quo nada se pague do consulado; mas como
sustenta o illustre deputado este projecto, quo
quer que so pague 4 %? Então diga que a
aguardento não pague nada de consulado.

Ora, Sr. presidente, eu creio que não haverá

grando divergencia para que so paguem direitos
do consulado, e a questão quo poderá haver
será sobre a quantidade de direitos que so devem

pagar, mas por ventura será esto tempo con-
veniente em. quo se possa admittir uma reforma
desta natureza, para quo o assucar fique pa-

gando 2 %? Poderemos nós dar assim um corto
nas rendas publicas? Certo que não; o assim
como esta camara tem seguido o systoma do
não querer augmentar as contribuições, assim

por ora não podemos tirar nada das que existem ;
logo, não podemos fazer esta reforma sem quo
melhorem as nossas finanças e sem se ver acabar
esta guerra, do contrario o déficit será cada
vez maior.

Portanto parecia-me qua esto projecto devia
voltar á commissão, para apresentar um pro-
jecto geral para o consulado., porque, não pas-
sando elle este anno, poderemos sempre melhorar
do sorte.

O Sr. Vasconccllos : — Esto projecto,
Sr. presidente, deve ir, como so acaba do indicar
á commissão de fazenda, porque ó preciso notar

quo ha muitas disposições legislativas sobre esto
ramo de industria, e como pois so ha de ir
acabar repentinamente com este imposto?

Eu me tenho declarado contra impostos, mas
tal ó o precipício em qua os ministros tôm que-
rido lançar a nação, que não tenho idóa fixa a
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esto respeito; sabemos a liberalidade dos nossos

ministros, que em verdade são os mais liberaes

(esta palavra liberal não a emprego porque pro-
movão a liberdade publica], são liberaes em

despender os dinlieiros públicos, e para o conhecer

não é preciso muito trabalho, basta olhar para
as províncias, aqui mesmo para o Rio de Ja-

neVemos 
guardas-marinlias de menor idade des-

pachados; mesmo no orçamento do ministro da

marinha se fallou em guardas-marinlias de menor

idade, o para a minha província também forão

muitos destes presentes.
Na reparüçãp da guerra, da marinha e da

justiça, lia uma liberalidade extraordinaria e eu
o que vejo é um déficit extraordinário, e vejo
mais que por effeito desses tratados, estamos
ameaçados de um déficit de 2,000:0008, produetos
dos direitos dos escravos que entravão para o

. império; vejo mais isentarem-se os navios in-

glezes dos direitos de ancoragem, e á vista da

tudo isto vejo que a liberalidade continua como

ainda se não vio, e até me consta que estão a

chegar novos músicos para a capella imperial,

esta capella, que primeiramente gastava 30:000/),
lioje está gastando 77:000$, e qual ha de ser o

partido que se deva tomar, eu não sei; será accusar
algum ministro dé estado? Até aqui não se tem
attendido a esse meio, mas eu julgo que era
agora indispensável e necessário, e sem elle não

podemos de forma alguma endireitar este negeio,
e ainda que a camara se resolva a isto contra
sua vontade, não ha do haver outro remedio,

porque, como disse o ex-ministro da fazenda o
anno passado, tudo anda ao avesso do que deve
ser.

Sr. presidente 1 a respeito de impostos sus-

pondo o meu juizo, e requeiro que o projectová
á commissão para examinar como havemos de

legislar sobre esta matéria, porque não podemos
tratar delia agora.

lia bastante tempo está entre nós proclamado
o systema constitucional, o ainda um só ministro
não reconheceu a necessidade de esclarecer ao

corpo legislativo sobro o estado da adminis-

tração.
Nenhum plano de reforma, nada de economia

têm elles feito, pelo contrario têm sido prodigos
dos dinheiros da nação, já com a legação de
Londres, sorvedouro de quanto dinheiro ha, e
onde sabe Deos o que se faz, já com muitas
supérfluas despezas que só servem de augmentar
o mal das nossas finanças. Da tudo isto con-

cluo eu, que péssimo é o estado das nossas fi-

nanças, o perigosissimo por consequencia tirar

qualquer tributo sem os necessários exames; e

por isso aclio que o projecto deve ir á com-

missão.
Eu, Sr. presidente, julgava até de necessidade,

que se nomeassem uma commissão exclusiva-
mente encarregada dè examinar os impostos que
lia, e de propor as reformas necessarias ; ó este
um exame da mais alta importancia que absorve
todo o tempo de uma sessão, e por isso sondo
o negocio da maior urgência achava necessário

que se creas3e essa commissão; e quanto à lei
do consulado em geral, por agora não se pódo
admittir, e dando a minha opinião sobre esta
matéria, eu assento que em geral não convém
abolir o jmposto do consulado, e que o que produz
a abolição deste imposto, é beneficio que se faz
aos estrangeiros; figuro a hypothese, o genero
que custa no Brazil lOOjf, paga 2 °/o de consulado,
e o especulador vai vendel-o no paiz estrangeiro
por e augmenta-se a riqueza nacional com
mais 2S000, e por isso grande parte de financeiros
se oppõe á abolição desse direito de consulado,
e ccnsurão a administração ingleza a este respeito,
e o caso único em que possa ter lugar esta
abolição, ó a industria que não pódo concorrer
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com a industria de outras nações, e é este o
caso especial que possa merecer algum favor
dos legisladores; e eu não duvido que se faça
esta alteração, o por isso entendo que a lei do
consulado em geral ha de ser uma lei que se
vá amoldando ás circumstancias do paiz, c a3sim é

que poderemos proceder com acerto.
A minha opinião pois é, que vá o projecto

á commissão de fazenda e que nomèe uma com-
missão que se occupe da matéria de impostos ;
ella é de primeira necessidade porque os tratados
nos têm reduzido ás mais deploráveis circum-
stancias, e peço boin a camara que medite sobre
estes objectos: os escravos não vêm mais para
o Brazil, o os nossos ministros brazileiros tiverão
a fraqueza de dizer que tinhão medo dos inglezes,
e neste caso vão diminuir as nossas rendas 2 mil
contos de réis, e se sem esta diminuição se nos
apresenta um déficit de 5 mil e tantos contos,
necessariamente maior será o déficit pela diminui-
ção das rendas, além da diminuição da producção
nacional que ha de diminuir na razão da diminuição
de braços, pois que nada está disposto, nem os
nossos ministros se têm interessado nisso; fez-se
esto tratado sem tempo de predispor o Brazil para
não sentir esse grande mal, e por essa razão ó neces-
sario que esta augusta camara tome em considera-
ção esta matéria, considerando o grande déficit que
vem a causar nas rendas publicas essa abolição
do trafico da escravatura e a considerável dimi-
nuição das producções nacionats, sobro o que é
também necessário, que a commissão de coloni-
sação apresente algum projecto para que o Brazil
convide estrangeiros úteis, mas não estrangeiros

quo n03 fação tomar as armas para os rebater,
como já vimos infelizmente no campo de Santa
Anna, mas sim estrangeiros que venlião trabalhar
no Brazil para vor se deste modo se pôde ir
supprindo a grande_ falta de braços; nós por ora
não temos legislação alguma, nem plano a este
rgspeito.

Esta pois é a minha opinião, e seria muito
util a emenda do governo, afim de que não
seja tão liberal, porque até usa do methodo de
despachar crianças o meninos para o exercito ;
e isto se vê em muitas provincias e mesmo no

presente orçamento, o ministro da marinha trata
de guardas marinhas de menor idade, de ma-
neira que estão revivendo os tempos do conde
de Serzedas, em que ainda o menino estava no
ventre o já o despachavão para tal emprego.

Emfim nao tenho mais que dizer, todo mundo
sabe o^ estado das cousa3 ; a commissão de con-
stituiçâo está trabalhando, e oxalá que se re-
solva a apresentar um decreto de accusação,
para ver se se castiga o ministro de estado, e
se saliirmo-nos bem, continuaremos a marcha.

Venceu-se que o projecto fosse remettido ã
commissão de fazenda para do novo o redigir,
explicando a sua doutrina.

O Sr. Vasconccllos:—Oomo tenho emiUi-
do a minha opinião para que se nomeasse uma
commissão, que se encarregasse da matéria de
impostos, desejava quo V.Tíx. propuzesso se o
meu requerimento o digno da consideração.

INDICAÇÃO

« Quo se nomôe unia commissão especial ex-
clusivamente encarregada de averiguar os im-
postos actuaes, e de propor os pnJjcctos de lei
que julgar necessários a tal respeito, e quo
esta commissão seja composta de tres membros.
—Vasconcellos. »—Foi apoiada.

O Sr. Paula o Souza Approvo a indi-
cação ; mas quem sabe se será util haver al-

guma commissão externa ? Nós aqui temos muito

que fazer, por quo do ordinário os membros de
uma commissão, são membros do outras, o ao
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governo ó quo competia ter offerocido um pro-
jecto de lei a esse respeito, porque está ao al-
cance da administração, mas logo que o governonão o fez, cumpre-nos fazer da nossa parte o
que pudermos, e por consequencia não sei se se
deve crear uma commissão de fora, para no in-
tervallo da sessão fazer alguns trabalhos ; faço
somente esta reflexão.

Aproveitando a .occasião, peço a V. Ex., para
que haja do nomear a commissão para o examo
das contas dos annos proteritos, e rogo a V. Ex.,
caso seja possivol haja de nomeal-a.

Vasconcellos : —Não estou bem
certo que resolução se tomou sobre este objecto,
porém me parece que o anno passado se deci-
dio, quo esse exame fosso commettido às diver-
sas commissões, porque não è possível que uma
só possa reunir todos os conhecimentos para
averiguar as contas de todas as repartições:
por consequencia não sei se a camara poderá
tomar isto em consideração.

O Sr. Presidente : —Já se venceu que se no-
measse uma commissão para o examo das contas.

O Sr. Vasconcellos : — Então, como ha essa
votação, eu desisto do meu requerimento.

Foi approvado o requerimento, ficando a 110-
meação da commissão reservada para ordem
do dia.

o Sr. custodio Dias:-Sr. presidente, ha
tempos íiz uma indicação para se mandar arre-
matar a imprensa nacional, e até agora nada
se fez a esto respeito.

Esta negocio ê de urgência, até porque nas
casas em que se acha esse estabelecimento po-
dem-se acommodar duas ou tres secretarias do
estado, em vez de lá estar morando um director
que as acha tão grandes, que até aluga parto
dellas.

Eu roqueiro á V. Ex., queira convidar a illus-
tre commissão do fazenda para apresentar com
urgência o seu parecer sobre a mesma indica-

ção. (Foi satisfeito.)

O mesmo Sr. deputado requereu, que a com'
missão de fazenda nomeasse uma commissão ex-
terna qne a coadjuvasse nos negocios do orça-
mento ; houve sua opposição, o não se tomou o

requerimento em consideração.

O Sr. Paula e Souza lembrou a nomeação dos
membros da commissão, já approvada pela ca-
maraJ para o examo da contas çassadas.

O Sr. Ferreira ao Mello : —Na arreca-
dação das rendas do dizimo do café, quo é um
dos generos mais importantes, ó fama publica,
que se commettem os maiores abusos.

O dizimo do café é cobrado nas alfandegas,
e quando é exportado para fóra, não traz guias
das províncias, e quando traz essas guias, ellas
são passadas 110 interior das outras provincia3
pelos dizimeiros , e quando não as obtêm des-
tes, obtêm da camara um attestado que mos-
tra que tém pago o dizimo, e na falta doste
documento, na passagem do registro obtêm uma
guia dos commandantcs í mas a immoralidade
tem chegado a tanto, que os conductoros costu-
mão vir munidos de tres guias, uma dos dizi-
mos, outra das camaras o outra dos comman-
dantes, e estas guias accumuladas 110 mercado,
são vendidas escandalosamente, e assim se vem
a siibtrahir á fazenda publica talvez mais de
L00 contos por anno, segundo o calculo que se
me fez.

Por consequencia quero mandar uma indica-
ção, para que a illustre commissão de fazenda
apresente uma medida a este respeito ; é ver-
dado que o ministro da fazenda expedio uma

portaria, mas cila não satisfaz, nem contém
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disposições bastantes para acautèlar este mal, o

julgo que esto negocio ó do urgência.

Offereceu o illustro deputado uma indicação.

O Sr. Presidente : — ficará para a ultima
hora.

Passou-se á 2a discussão do projecto de lei
vindo do senado, sobro os ofiiciaes de secreta-
ria, e mais empregados do ambas as camaras.

o sr. todo:-Esta lei é uma lei do luxo,

porque além de outras cousas falia aqui em
contínuos de Ia classe e contínuos de 2« classe;
tudo isto será muito bom quando tivermos muito
dinheiro, mas ;no estado deplorável de finanças
em que nos achamos, que ainda ha pouco excitarão

ueixas sobro liberdado, (havemos do ter contínuos
o Ia classe, guardas livros etc. ? Tudo isto

pois está em ponto grande, mas não ó tempo
opportuno para se tratar disto, nem mesmo para
dar-se-lhe o corte que se julgasse mister. Por
consequencia eu pedia que este projecto ficasse
adiado para delle tratarmos quando nos livrar-
mos do flagello da guerra quando pudermos
fazer reformas o quando as nossas finanças melho-
rarem.

Foi apoiado o adiamonto.

O Sr. Ciino Ooutin.no:—Eu também peço
o adiamento do projecto, ainda quo eu acho

quo não podemos adiar os projectos da outra
camara, mas o senado nos tem dado o exomplo
de adiar os nossos projectos, até esta é a
melhor occasião do cobrarmos na mesma moeda.

A minha opinião tem sido constantemente que
todos os empregados tenhão uma sustentação
muito decento e quo se paguem bem os seus
trabalhos, mas, Sr. presidente, estaremos nós
no caso de tratar deste projecto ? Não parecerá
isto uma parcialidade ? Quantos milhares de
empregados públicos existem com trabalhos one-
rosos, e com ordenados mui pequonos? V. g.
o thesouro o outras muitas estações publicas,
não têm empregados com ordenados que não
lhes chegão para viverem ? E se não se tem tratado
destes em consequencia do nosso miserável estado
do finanças, como o senado apresenta um projecto
augmentando excessivamente os [ordenados para
os empregados de ambas as camaras? E que
diiá o povo brazileiro? Dirá que nós olhamos

para estes homens só porque pertencem ás nossas
casas.

Não posso pois admittir semelhante projecto,
emquanto não tratarmos do |melhoramonto dos
empregados públicos, ao menos do uma re-
forma em todas as secretarias; o por conse-

quencia á vista destas razões voto quo o projecto^
fique adiado.

o Sr. Costa Aguiar:—Sr. presidente!
Levanto-mo para combater uma idéa aqui enun-
ciada de que também podíamos adiar indefini-
damente esta projecto, ou por outra fazer o
mesmo que o senado fez com o nosso, que na
sessão passada foi para alli ácerca das ordinarias

do escrivão da imperial camara do desembargo
do paço.

O senado fez o quo certamente não podia nem
devia fazer, e o sou procedimento não deve
servir-nos de regra,igualmente praticarmos o quo
não devemos.

A constituição tem marcado quaes os meios
do adoptar ou desprezar um projecto, nenhuma
das camaras pois pôde passar além delles sem
menoscabo da constituição.

Não me opporei a um adiamento definido; elle

pôde ser necessário, ou para melhor se estudar
o projecto, ou para se pedirem ácerca delle
esclarecimentos etc., o que porém combaterei
sempre, são semelhantes adiamentos indefinidos

porque elles so oppoem á marcha quo a consti-
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iuição marca, para o passamento ou rejeição

dos projectos mandados de uma para outra ca-

mara. .
Se o projecto não é util seja rejeitado, se porem

convém e importa utilidade, seja adoptado, adial-o

indefinidamente sem tomar sobre elle uma de-

cisão, é seguramente muito illegal e até peri-

goso.
Isto posto, direi- açora alguma cousa ácerca

da matéria deste projecto.
Eu aclio que elle é um pouco prematuro, e até

em certo modo impolitico, por isso que desgra-

çadamente estamos em circumstancias de não

podermos dar aos mais empregados públicos os
ordenados de que carecem para pôr-so ao abrigo
da miséria e da seducção.

Que seria de nós se só curássemos dos em-

pregados de nossas secretarias com total esque-
cimento dos demais officiaes? Não terião os
officiaes das secretarias de estado motivo fundado
de queixa, quando ainda ha pouco não tomámos
deliberação alguma ácerca delles ? Não permit-
tem pois as circumstancias criticas cm quo
estamos tratarmos por ora desta matéria sem

que também attendumos aos mais empregados

públicos.
E' por todas estas razões, que sem por ora

votar sobre a sua rejeição, convirei em que elle
seja remettido para a competente commis3ão
afim de dar-nos o seu parecer sobre elle e sobre
a possibilidade do estendermos semelhanto mo-
dida de augmento de ordenados, quanto ser possa
aos mais empregados.

Leu-se a seguinte

INDICAÇÃO

« Proponho que o projecto do senado sobro
os officiaes das secretarias das camaras vá á
illustre commissão do fazenda para dar o seu

parecer.— Araújo Bastos. »— Foi apoiada.

o Sr. Vasconcellos : —Eu entendo que
o adiamento pedido polo Sr. Ledo se combina
com o que quer.o Sr. Araújo Bastos; na ver-
dade este projecto deve ir á commissão de fa-
zenda para interpor sobre elle o seu parecer, c
não será necessário votação.

o Sr. Costa Aguiar : —Sr. presidente,
não pôde deixar do haver uma nova votação,
attenta a maneira porque procedemos antoriore
mente.

A pratica constantemente soguida ó remetter-se

qualquer projecto vindo do senado á competente
commissão a que pôde dizer respeito a sua ma-
teria, e jámais entra em discussão sem ouvir-se

o parecer da mesma commissão.

. Neste projecto não se seguio esta marcha; e

até dispensou-se a sua impressão, porque a
redacção ultima do senado era quasi a mesma

que a que nos foi distribuída quando alli se
apresentou a primeira vez esto projecto.

Ora, como todo este procedimento nosso de
dispensa de impressão, etc., foi fundado em uma
votação, é do necessidade haver em taes circum-
stancias uma outra votação que inutilise ou inva-
lide aquella primeira.

No fundo do negocio esta questão é de pouca
monta, todavia é preciso salvar as fôrmas, e
muito são ellas necessarias nos corpos delibe-
rativos em certas circumstancias, quanto mais

que o reflectido ó fundado no regimento, quo
deve ser por nós observado, emquanto outra
cousa so não vencer.

Eis o que eu tinha a dizer.

Foi apoiado o adiamento na conformidade da
indicação.

Seguio-se a discussão do projecto n. 52 prin-
cipiando pelo art. Io com a emenda da commis-
são e voto separado.

o Sr. Pauta o Souxa: — A emenda da
commissão altera a doutrina do 1» artigo, entre-
tanto eu acho que não desempenha o fim, tanto
mais que devemos tomar uma medida diversa

para as cidades marítimas o outras medidas

para as villas do interior, o o que a commis-
são quer seria talvez proprio para a população
do Rio de Janeiro, Bahia e Maranhão, mas para
outras partes não chega esta base e neste caso
a capital de uma província ha de ficar com 3

juizes de paz.
Ainda ha outra duvida : as villas de S. Paulo

têm 1,100 fogos, mas não dentro da villa, e
bem que não sei se so entendo dentro da villa'
ou se é o termo da villa quô abrange estes
fogos, mas emfim supponliamos quo so entendo
o termo da villa que tem 1,100 fogos, nosta
liypothese vem a ver dous juizes de paz por
consequencia bem se vê que assim não so podo
preencher o fim da lei e nós devemos fazer a
lei da melhor maneira.

Na Inglaterra, aonde ha menos juizes de paz,
andão na proporção de um para mil e quinhen-
tos homens, mas no Brazil pela muita escrava-
tura, não so pôde calcular cada fogo por 5
homens, e parece-me que nunca poderá deixar
de se regular cada fogo por 8 ou 10, o assim
eu quereria quo cada capella filial tivesse um

juiz de paz, e essa capella ó impossível quo
tenha menos • de 50 fogos.

Por consequencia eu acho esta doutrina da
commissão muito vaga, o acho que não satis-
faz. (Não se pôde ouvir perfeitamente o resto
do discurso.)

O Sr. Almeida Torres :— (Não se ouvio.)
Como désso a hora destinada para outros

objectos, ficou a discussão adiada.

O Sr. Vasconcellos : — Sr. presidente,
pedi a palavra para oíTerocor a esta augusta
camara um projecto. (Leu.)

A ninguém são hoje desconhecidos os males

que nos hão do sobrevir dessa mania do fazer
tratados com todas as nações, sem attenção á
vantagens nossas.

O Su. Custodio Dias:—Só attendérão ás jóias
quo se dão nos tratados.

O Sr. VascoNcusLLOs E o quo peior ó, todos

elles cobrem-nos de vergonha.
Portanto acho quo deverá merecer a attenção

da camara este projecto, cuja urgência roqueiro,

por isso que tende a remediar males resultantes
da inconsidergção dos nossos ministros.

Foi apoiada a urgência.
Pronunciárâo-se pela urgência os Srs. Lino

Coutinho, Souza França e Custodio Dias, e sendo
esta posta a votos, foi approvada.

Fez-se 2» leitura e julgando-se objecto de de-
liberação, mandou-se imprimir o projecto.

O Sr. Ferreira, de Mello fez - a seguinte

INDICAÇÃO

« Indico que, etc. »

Pedida, apoiada o depois vencida a urgência,
fez-se 2a leitura e remetteu-se â commissão de
fazenda.

O Sr. Castro o Silva:—Sr. presidente,
pedi a palavra para rogar a V. Ex. que convi-
dasse a illustre commissão de fazenda para
quanto^antes apresentar sou parecer sobre a
indicação que lhe foi remettida, do illustre depu-
tado o Sr. Lino Coutinho sobre as innovaçõcs
e arbitrariedades praticadas pelo3 contractadores
dos meios direitos / da alfandega da Bahia na
arrecadação dos direitos dos generos de produc-
ção nacional, pois que o mesmo mal está também

já pesando sobre o commercio de Pernambuco,
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e onde acabo do receber uma carta cm que se
mo participa que os contractadores dalli querem
que se 

pague direitos da farinha de mandioca
e do café, como se fossem generos estrangeiros ;
achando-se por isso e por outras innovações em

grande confusão o commercio, que de dia em dia
maisse aggrava o seu mal, pelo indiiTercntismo da
junta da fazenda quo nada providencia a tal
respeito e nem ao menos informa os requeri-
mentos de queixas que lhe têm sido remettidos
pelo governo.

Os contractadores ainda querem mais : querem
quo até se pague direitos da farinha que se re-
inette a bordo para ração da equipagem das em-
barcações ; e pede-se por ultimo que se faça vòr
isto a esta augusta camara para obstar a seme-
lhantes males.

Rogo também a V. Ex. queira convidar a il-
lustre commlssão encarregada de redigir o pro-
jecto sobre a promulgação das leis, para que
quanto antes o apresente por ser uma lei ur-
mente, pela falta da qual se está commettendo
muitos abusos c as províncias estão privadas de
muitas [leis que se não remettem, como seja a
minha província que até princípios de Maio do
anno passado não tinha ainda recebido- a maior

parto das leis sanccionadas nessa anno, como a
de juizes do paz e a dos soccoros ás viuvas dos
militares, as quaes tendo já requerido ao presi-
dente e à junta para á vista dos exemplares
impressos nos periodicos justificarem os requisi-
tos desta ultima lei, afim de poderem perceber_o
soldo ou meio soldo de seus finados maridos, não
têm sido attendidas deferindo-se-lhes que ainda
nãofoi recebida oflicialmente essa lei; e 110 entre-
tanto soifrem essas miseráveis viuvas e orpliãs,
o para atalhar esses males urge muito tratar-se
desse projecto para se poder verificar a respon-
sabilidade daquelles ministros de estado que
deixarem de cumprir seus deveres.

O Sr. Costa Oarvullio Sr. presidente,
eu peço licença para lêr uma indicação sobre o

ue se sabe nos periodicos da côrte a respeito
as arbitrariedades commettidas pelo presidente

da Bahia. (Leu. )

INDICAÇÃO.

« Requeiro que se pergunte ao governo :

« 1.» Se á sua noticia tem chegado alguma
das muitas horrorosas arbitrariedades praticadas
na cidade da província da Bahítr, polo actual

presidente Gordilho.

« 2.» Se no caso de ter dellas conhecimento,
tem dado algumas providencias o quaes.

« Paço da camara dos [deputados, 29 de Julho
de 1S23. — Costa Carvalho. » — Foi apoiada.

o Sr. Yasconcoiios:—Sr. presidente, ap-
provo a indicação do illustre deputado o Sr. Cos-
ta Carvalho ; exijão-se do governo esclareci-
mentos sobre a conducta desso presidente, que
tanto ha flagellado os desventurados bahianos.

Uma reflexão me occorre, e é que em vez de
se pedirem illustrações em geral, convtrá espe-
cificar algumas das arbitrariedades e violências
commettidas por esse vandalo.

Attentados sobro nttentados formão a historia
desta horrorosa presidencia ; prendem-se cidadãos
militares, e o presidente não lhes reconhece o
direito ás_ garantias constitucionaes ; autsrisa-se
a circulaçao de moeda falsa ; declarao-se lois ;
prendem-se cidadoos por se fingirem implicados
em sonhadas revoluções contra o throno, quando
o fim único de taes violências é saciar vinganças*;
e porque a presente devassa os innocenta, «sse
presidente se reputa autorisado para mandar pre
ceder á nova devassa, conservando entretanto
presos sem culpa formada cidadãos brazileiros ;
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assim autoridades subalternas suspendem na
nossa patria as garantias individuaes 1

Que desdita a nossa, Sr. presidente I ! Com a
mais bella constituição tão máu governo 1

E o que mais é, possuímos também um mo-
narcha quo tanto se distingue pelo seu libera-
lismo.

Lêão essa proclamação quo o imperador do
Brazil acaba de dirigir aos portuguezes, o ahi
verão reconhecidos pelo monarcha brazileiro os
mais sãos princípios do direito publico ; princi-
pios que até agora se reputavão lindas theorias
sem applicação ; gravem-se esses princípios no
coração dos povos I

O monarcha, diz a proclamação, não pôde
attontar contra o systema constitucional senão no
estado de completa coacçSo, e o infante D. Mi-
guel está coado quando falta aos seus mais
sagrados deveres, procurando abolir a consti-
tuiçâo da monarchia.

Nesto caso reconhece a proclamação no povo
o direito de resistir ao monarcha, o muito ex-
pressa e terminantemonte convida os povos a
que com armas defendão a constituição atacada
pelo infante D. Miguel e fação germinar a ar-
vore da liberdade, regando-a com rios de san-
gue.

Grande Deus, dignai-vos dilatar a vida de tão
grande monarcha, até quo e:n ambos os liemis-
phorios se arreigue o systema constitucional, e
com elle se tornem os povos prosperos e felizes 1 I

Descoroçoai infames discolas, que ainda por ni-
mia condescendencia nossa nodoaes o sólo brazilei-
ro ; um monarcha não tom direito de destruir a con-
stituição do estado e se uma ou outra vez o
mundo os tem visto em opposiçâo á liberdade
dos povos, é porque estão prezos, estão coactos.
termos em que é licito, é mesmo um dever a
resistencia.

Não se assustem pois os. bahianos ; esses pro-
cedimentos do presidente não têm apoio, nem
no throno, nem governo, e breve está o dia do
castigo desse bachá.

Supponho quo o governo ignora o procedimento
desse presidente; despertemol-o com essa indi-
cação do illustre deputado o Sr. Costa Carvalho ;
especifiquem-se porém algumas das atrocidades
do presidente.

O Sr. Cuniia Mattos :—Devo dar uma in-
formação subre essa celebre portaria.

En tive ordem par.» eXecutal-a, mas pedindo
ao ministro da guerra algumas explicações sobre
o seu comportamento, respondeu-ine que a não
observasse.

Esta portaria sahio da repartição dos negocios
do império, o pela decisão do ministro da guerra
entendo quo foi expedida sem o seu conhecimento.
Isto prova o desarranjo e falta dc harmonia dos
nossos ministros, os quae3 em matérias tão im-

portantes expedião ordens, de que não so acha-
vão informados os seus collegas. Esta portaria
não foi a única que tevo contra-ordem du mi-
nisterio.

o Sr. Lino ooutiriiio : — Eu quando li
essa proclamação de S. M. Imperial, e os princi-
pios nella enunciados, fiquei tão satisfeito quo
tinha em vista pedir a esta camara que man-
dasse agradecer a S. M. Imperial, por uma de-

putação, os princípios de sua proclamação dirigida
aos portuguezes, proclamação quo só podia ser
feita pelo modelo dos monarchas. (Apoiados.)

Agora que nesta matéria so tocou, pedi a pa-
lavra, não só para exprimir 03 meus sentimentos
a respeito da proclamação, como para votar pela
indicação que so acha apoiada.

O Sr. Paula e Souza em um longo discurso
apoiou a indicação, exigindo porém quo so espe-



i

SESSÃO EM 30 DE JULIIO DE 1828210

cificassem alguns dos factos, porque (disse o ora-
dor) esse presidente tem commettido tantos o tão
horrorosos crimes que só parece empenhado em
perturbar a ordem publica ; leião-se as folhas da
Bahia, um requerimento çue veio á esta augusta
camara ; tudo íepõe contra a péssima e revol-
tante conducta desse bachá.

O Sr. vaMonccllos : —Eu me offereço a
enunciar alguns dos factos com que esso presi-
dente tem feito celebre o tempo do seu governo,

Eu mando á mesa um additamento.

ADDITAMENTO

« Se 6 verdade que o presidente da provincia
da Bahia prohibio a circulação da moeda falsa
de cobre, fabricada depois da sua presidencia, per-
mittindo indirectamente a anterior á sua presiden-
cia, ebem assim, se ô verdade conservar o mesmo
presidente ainda presos os que dizião implicados
em revolução contra a fôrma de governo actual,
apezar de não terem sido prouunciados na do-
vassa contra os mesmos, so estes forão presos à
ordem delle, so o mesmo presidente declarou a
lei da liberdade da imprensa, mandando chamar
os jurados supplentes. — Vasconcellos.»

Foi approvada a indicação com o additamento.
Leu-se um parecer adiado da commissão do fa-

zenda sobre um requerimento do vigário da fre-
guezia de Santo Antonio da villa da Campa-
nha.

O Sr. Ferreira de Mello offereceu a seguinte

ENENDA

«Como emenda ao r.arecer da commissão oíTe-
reço o projecto adiado, quo extingue as pensões
que os vigários pagâo á capella imperial.— Salva
a redacção.—Ferrèira de Mello.n—Foi apoiada.

o sr. Ouiiixa Mattos : — Sr. presidente,
quem deseja que aos parochos do Brazil se tirem
100# *das suas congruas e outros rendimentos de
sua sustentação, quer que elles sejão ladrões.

Na minha provincia pagão alguns a enorme

quantia de 60#, enorme quantia om compara-
ção com as pequenas congruas, o pó do altar
que os freguezes lhes denegão; se a isto ac-
crescer a lembrança de dividirem essas igrejas
em duas e tres freguezias e cobrarem assim 2003
o 300js, quando só devião cobrar a 3a a pnrte,
haverá nisso um bom jogo de dados, vão íazen-
do freguezia3 pequenas para receberem 100# do
cada uma.

Sr. presidente, o governo explicou essas quo-
tações dos parochos para augmento do culto da
capella imperial ou real! Não lia cousa mais justa
do quetratar da decer.te e devida sustentação dos
ministros da capella imperial, comtanto quo não
sejão prejudicados os pastores dos povos, os paro-
chos das freguezias do império.

Procurem-se meios de subsistência para o ca-
bido, etc., da capella imperial, mas attenda-se ás
privações om que se acnão os vigários das pa-
rocliias.

Pelo que respeita aos músicos italianos, capados
ou por capar, melhor seria não os termos a tanto
custo I Os brazileiros têm mui boas vozes ; na
capella imperial existem muitos, admittão me-
ninos escolhidos quo estudem esta bolla arte
(Apoiados.)

Eu vi por esses sertões por onde andei, ban-
dos de instrumentos cm todos os arraiaes ; cau-
sou-me a maior admiração ver festas das pequenas
igrejas do Goyaz, muitos bons músicos vocaes e
instrumentaes, rabecas, rabecões, fmutas e outros
instrumentos de sopro e corda.

Vi a musica em um pé quo não esperava, c soube

com desgosto, que já em outro tempo fóramais apre-
ciada.

Concluo dizendo quo os parochos sejão allivia-
dos da contribuição ; os ministros da capella im-

perial docorosamente sustentados, e os músicos
italianos, vão se quizerem para as suas terras,
visto quo no Brazil não nos são por ora noces-
sarios.

Depois de terem fallado os Srs. Paula e Souza,
Vasconcellos, Ledo e Lino Coutinho, íicou a dis-
cussão adiada pela hora.

O Sr. presidenta deu para ordom do dia ;
1.» Discussão do projecto n. 57, sobre a moeda

de cobre provincial.
2,° Segunda discussão do projecto n. 53, sobro

o banco.
3,°_Continuação da discussão do parecer da com-

missão de fazenda sobre o requerimento do vi-
gario da Campanha.

4.° Continuação da discussão do projecte n. 52,
sobre os juizes de paz.

J>.° Segunda discussão do projecto da extinc-
ção das ordenanças, com as emendas tiradas do

projecto do Sr. Feijó.
Levantou-se a sessão às 2 horas.

RESOLUÇÕES DA CAMADA

Ulm. e Exm. Sr. — Tenlio a honra do remet-
ter a Y. Ex. para ser presente á camara dos
Srs. senadores a inclusa resolução desta camara,
sobre a representação do poder oxecutivo que a
acompanha. — Deus guarde a V. Ex. — Paço da
camara dos deputados, em 29 de Julhodo 1828.—
José Carlos Pereira de Almeida Torres.— Sr. vis-
conde de Caethé.

lllm. Exm. Sr. — A bem do serviço publico
precisa esta camara saber qual seja a lei ou
ordem superior que auto risa a cobrança-de 

'direi-

tos sobre os generos de manufactura nacional nas
alfândegas e portos seccos deste império, en-
carregou-me de officiar para este fim a Y. Ex.
— Deus guarde a V. Ex. — Paço da camara do-
deputados, em 20 de Julho de 1823. — José Car-
los Pereira de Almeida Torpes.— Sr. José Bernar-
dino Baptista Pereira.

Sessão cm 30 de Julho

PRESIDENCIA DO SR. ARCEBISPO DA BAHIA

A's 10 horas procedeu-se'á chamada, e aclian-
do-se reunidos 73 Srs. deputados, declarou o
Sr. presidente aborta a sessão.

Lida a acta da antecedente pelo Sr. Maia, fui
approvada.

O Sr. Io secretario, dando conta do expedi-
ente, lêu os seguintes

OFFICIOS

Do ministro do império, remettendo uma con-
sulta da mesa do desembargo do paço sobro o
conflicto de jurisdicção, que se suscitou entre o

presidente da Bahia, e chanceller da relação da
inesma provincia da Bahia, àcerca do provimento
do serventia temporaria dos officios de justiça
que vagarem.—A' commissão de justiça civil.

Do mesmo ministro, remettendo um requeri-
mento do barão da Torre de Garcia d'Avila, pe-
dindo a indemnisação, que lhe garante a consti-
tuição, por ter perdido, em virtude da lei de 20
de Outubro de 1823, a propriedade do officio de

secretario do governo da Bahia, comprado por
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seus avós para ser hereditário na sm família.
—A' commissão do fazenda.

Do ministro acima, enviando o offioio n. 18 do
presidente da província do Rio Grande do Norte,
contendo as actas do respectivo conselho ácerca da

çreação 
de novas villas, e das linhas divisórias

daquella província.—A' secretaria para se lhe dar
destino.

.Do mesmo ministro participando ter sido sane-
ei o nada a resolução da assembléa geral legisla-
tiva que declara as instrucções de 24 de Março
do 1824 sobre as eleições dos deputados e sena-
dores nas províncias do império.—Ficou a camara
inteirada.

Do ministro da fazenda, remettendo por copia
a provisão de 29 de Fevereiro proximo passado
em satisfação do officio que por ordein desta ca-
mara lhe fora dirigido cm 21 do corrente.— A'se-
cretnria para se lhe dar a competento direcção.

O sr. Aimoiaa Torres : — Tendo-mo
esta camara encarregado de tratar com qualquer
impressor, sobre a impressão do projecto de lei
do illustro deputado o Sr. Cunha Mattos, hontem
tive de procurar quem se encarregasse deste
negocio, e não houve outro impressor senão Pe-
dro Plancher, o qual não faz esta impressão por
menos de 480ÍI000 o não a dá senão até lõ de
Setembro, e dá para as camaras 200 exemplares
ficando com o mais. Exponho isto á camara afim
de deliberar o que melhor julgar.

O Sr. Custodio Oiíls : — 
(Não se ouvio.)

O Sr. costa Asçuiarj—Sr. presidente,
por occasião dessa requisição do Sr. Custodio
Dias, eu peço licença a esta augusta camara
para fallar ácerca de um objecto que me parece
de alguma monta.

Não seria melhor o até mais decente á assem-
Méa geral obtermos nós uma imprensa onde se
imprimissem com a brevidade possível todos os
diários, 

projectos, pareceres e mais papeis da
assembléa geral ? Porque motivo havemos estar
sempre a mendigar favores alheios e com tanto
custo da fazenda nacional? Por outra parte que
vantagens para o publico o poderem ter logo os
diários das camaras, o não com a demora que
ora sentimos, a qual toda, como me informou
o Sn Cunha Barbosa, procede da typograpliia
nacional, pois que a redacção de nossos diários
tem andado este anuo mais adiantada do que nas
sessões passadas.

Escuso demorar-me na utilidade desta medida
que ó a. todos manifesta, porque- até aqui nem
mesmo nesta capital são bem conhecidos os tra-
balhos interessantes da assembléa geral pela de-
mora dos diários, do que é grande prova o atrazo
ainda da sessão passada de 1827, que quando
se ultimarem já bem pouca gente terá vontade
de os ler.

Quanto mais que a venda dos mesmos diários
das camaras será talvez bastante para fazer face
a maior parte da despeza que se fizer com os
impressoras etc. além da differenç.a do preço por
que os diários devem ser vendidos, pois que eu
desjjo que seja apenas do que fôr necessário
para cobrir as despesas da impressão.
• • # 1? .es'a medida que eu lembro, e sobre que
ja fallei ao nosso cullega o illustre Sr. Cunha
üarboza, nada faremos : os nossos trabalhos se-
iao sempre envoltos no véo da obscuridade, e
mal poderão chegar ao conhecimento dos con-
stituintcs das mais remotas províncias do império,

tudo tem importado até aqui talvez essa in-
differença, com que o systema ò ainda olhado por
alguns indiíiorentistas ou egoístas.

A camara pois reflicta no que eu proponho,
o a urgência desta medida que além das vanta-
gens de que tenho fallado, vai polo monos pou-
par as repetidas diligencias que muitas vezes
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so tom feito quanto ás urgências requeridas para
a impressão de muitos papeis que apozar de
tudo dormem e dormiráõ ainda desconhecidos por
falta de impressão.

O Sn. May mostrou a necessidade de ter a ca-
mara uma typographia própria, mas não so apa-
nhou a integra do seu discurso.

O Sr. Cunha Mattos : —O meu projecto
de ordonança foi para a typographia nacional,
esteve lá um mez sem que sa tratasse da sua
impressão a titulo do haver muitos trabalhos : e
em consequencia de um requerimento do Sr.
Queiroz Carreira, tornou para a camara para ser
impresso em officina particular, o quo não se tem
podido conseguir até agora.

Eu, Sr. presidente, cada dia me convenço mais
da necessidade do meu projocto de ordenança.

O que mo asaba de provar a sua utilidade, é
o atteadivel requerimento de pobro slodado o

qual existe na minha mão, este soldado depois
de haver militado 30 annos, foi lançado fóra do
serviço ; deu-se-lhe baixa ; isto é uma desgraça !

Sr. presidente, estão vedados no meu projecto
semelhantes abusos ; como é possível que um
infeliz soldado depois de se ter conservado 8(1
annos cm serviço activo e em campanha por.fi-
car cego seja lançado para o meio da rua sem
meios de subsistência ?

Estas e outras, Sr. presidente, mo têm con-
vencido cada vez mais cia necessidade de se im-

primir o meu projecto, comtudo na typographia
nacional ha muitos trabalhos a fazer, trabalhos
semelhantes aos da sustentação da honra do
Brazil, contra os insultos da Estrca Espadachina
e outras da mesma natureza : todos indignos dos

prelos nacionaes.
Estes talvez sejão reputados trabalhos de pri-

meira ordem, que devem prevalecer ao meu

projocto do ordenança : por certo, Sr. presidente,
que os papeis indignos, e ociosos, que alli so
imprimem, são os que dão lugar a não se pode-
rem concluir os do nosso expediente, aliás indis-

pensaveis á felicidade do povo brazileiro ! Muitos
operários da typographia estão occupados nas
ridículas questões da soberania, e outras theses

quo nada illustrão ao publico, o sãu conhecidas
como questões ociosis para todos os homens do
bem.

Eu apoio o que acabou de dizer o nobre depu-
tado o Sr. Costa Aguiar. Mais de uma vez so
tem mostrado a necessidade de uma typogra-

phia á nossa disposição, e emquanto a não tiver-
mos, os nossos trabalhos hão do ser muito

demorados.

Se tivessemos uma typographia própria, talvez

a nação não perdesse muito : dizem que so

gastão annualmente na impressão dos nossos

papeis lõ a 16 contos do réis. Com esta somma,

ou ainda menos poderíamos ter uma typographia

nossa que trabalhasse com maior celeridade,
todos--Tiós temos muito patriotismo; eu pela
minha parto concorreria com aquillo que pudesse,
outros Srs. deputados farião o mesmo, c fica-
riamos com uma typographia mui 

"bem 
montada.

Torno a dizer, Sr. presidente, que a typogra-

phia nacional é muito boa : por^m está sobre-
carregada de obras de muita consideração, cathe-
cismos mui interessantes ao povo do Brazil, o

papeis sustentando as opiniões da honra do
Brazil desaggravada da Astréa Espadachina.

Não privamos a nação de trabalhos do tal im-

portancia, fique por imprimir o meu projocto de
ordenança, continue a desordem da administra-

ção do exercito, sofifrão os soldados de mm»
nação livre ; mais depressa do que deixar do

publicar idéas altamente desapprovadas pela au-

gusta pessoa do Sua Magestade o Imperador;

( apoiados )., na sua nunca assaz louvada procla-
mação do ante-liontem, que o torna immortal, 0

33
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fiz com que o seu augusto nome gravado em

laminas cie ouro seja levado à mais remota pos-
teridade ; era melhor que esses homens que es-

crevem papeis, que na impressão tòm preferencia
ao meu projecto, não so cansassem nos seus tra-

talhos; debalde sa afadigão, todos os conhecem,
é já tarde; não ignoramos,quaes são os seus

íins sinistros, podem ficar certos que nunca

alcançarão o que desejão (apoiados) o Brazil

ha do ser livre [apoiados), 6 um império

constituído com um governo monarchico-here-
ilitario-representativo, este laço é eterno, é
indisoluvel, e agora sa acha mais fortificado por
uma proclamação, que ha de ser olhada com
respeito e assombro por todas as nações civiliza-
das.

Muito embora na typographia continuem a
imprimir esses papeis, theses e impiedades poli-
ticas, e fiquo desprezado o meu projecto do or-
denança, que alli esteve por espaço de um mez
sem merecer attenção alguma, visto que o meu

projecto trata da reforma do exercito, reformas

que muita gente desapprova, porque ou cohibem

abusos, ou são favoraveis aos militares.

O Sr. JLiino Oou.tinTi.o : — Eu creio quo
o contrato, tal qual propoz o impressor Planclier,
não pôde passar : como é que por 200 exempla-
roa que elle nos quer dar unicamente, hão de-
se lhe dar 480^000'? E nem havemos de vender
o excesso, que ficar depois da divisão das cama-
ras ? Isto o melhor que o negocio de Macau,
450f}000 por 200 exemplares, c ficar elle com o
resto da impressão toda pava vender, é cousa
espantosa ; vem ficar esta impressão talvez por
800$000 ou um conto do réis.

E pensa Planclier que nós estamos com a corda
na garganta ? Assim não ó que se dá o dinheiro
da nação a um estrangeiro quo quer, por assim

dizer, apertar-nos acorda no pescoço.
Demais nós devemo-nos lembrar aqui do rela-

torio da commissão do fazenda em 1820 ; Planclier

promettou dal-o em certo tempo, e deu lá quando
bem quiz, dou no principio da outra sessão, pro-
mette agora dar esta ordenança por meiaclo do
mez de Setembro, e quem sabe, quando elle a
dará ? Eu me opponho portanto a quo se faça
semelhante ajuste.

Quanto á indicação do illustre deputado 0
Sr. Costa Aguiar, approvo e approvarei sempre

quo so trate de uma typographia privativa da
assembléa legislativa, poderemos ter uma typogra-

phia, mas não uma typographia do luxo, quo
admitta muitos empregados, uma typographia

com suficiente quantidade de caracteres, com

officiaes peritos, póde-se fazer com ellas pouca
despeza ; o estou que o produeto do que se tem
vendido, ha de dar para cobrir as despezas da
impressão o talvez fique alguma cousa. (Apoiado )
Isto é o que se deve tratar quanto antas cm um

projecto de lei em que se cree uma typographi i
nossa, a qual pódo ficar debaixo da mspecção
do Sr. secretario. Desejaria que o Sr. deputado
Costa Aguiar mandasse o sui indicação por
escripto, afnn do se tratar deste negocio quanto
antes.

o Sr. Costa Aguiar:-Sr. presidente, cu
remetto à nw^a a indicação, o tenho aindi a
accrescentar que outra parte da despeza da
imprensa pode sahir da venda dos mesmos pro-
jectos e pareceres das nossas commissõcs. NÓ3
temos sido testemunhas da boa vontade com

que os nossos concidadãos espectadores na3

galerias, têm seguido e seguem sempre as dis-
cussões, sendo muitos delles ató elfectivos, não
só nesta como nas sessões dos annos pas-
sados.

Eu sei de muitos que sentem não poderem ter os

projectos para molhor aproveitarem as discussões
da camara; e estou certo de que muita gente

comprará com prazer os projectos e pareceres
para melhor poderem aqui seguir as mesmas
discussões, ou fazerem sobre elles as suas reflexões
o que nuo tom podido ser em muitos projectos
que se não têm vulgarisado polo pequeno numero
de impressos e porque se não vendem.

Devo mesmo accrescentar que este dezejo do ter
e lêr os pareceres, ó ainda maior pela importancia
d t matéria delles, o que em verdade muito honra
esta camara pelo seu sabor e dignidade com quo
tem tratado de certas matérias ato aqui pouco
conhecidasj ou pela menos o involtas no segredo.
Ultimo pois dizendo que a venda dos diários
e mais papeis da assembléa geral cobrirá de corto
a despeza do prelo ou prelos, dos impressores, etc.
e vulgarizará por todo o Brazil a pratica do sys-
tema representativo, ainda desgraçadamente iguo-
rado em muitas províncias.

O Sr. Holiahda Cavalcante : — Sr. pre-
sidente, a indicação do Sr. Costa Aguiar sobre a
typographia nada tem com a questão aclual: a

questão actual ó sobre o projecto do Sr Cunha Mat-
tos, que trata da ordenança do exercito.

Tratou-se de mandar imprimir este projecto, e
a impressão nacional disse que tinha muito qua
fazer, o não o imprio, procura-so um impressor

que se eiicarrcgu® de sua impressão, e nenhum
appareceu.

Estou persuadido quo o Sr. secretario fez todas
as diligencias para que se imprimisse com bre-
vidade tal projecto, e que não achou senão o ta-
Planclier, que pede 480# para dar 200 exempla 

'

res I ! !
Isto é com effeito suppôr-nos na ultima no-

cessidade, e não sou de parecer quo se aceito
esse contracto.

Mus, não sai so será necessário fazer-se uma
lei nesta camara, para que o governo mandasse im-
imprimir com urgência este projecto, assim como

qutó mandasse imprimir com preferencia os proje-
ctos o mais papeis desta casa a cousas que nada
téin com os negocios públicos, mas parece-me que
o melhor seria reoommendarmos ao governo a im-

pressão deste projecto com preferencia a outra im-

pressão do qualquer outro papel.

o Sr. uno coutiiiiiò : —Lei 
para so mau*

dar imprimir na typographia nacional os projectos
desta casa? Isto ó cousa espantosa! Pois a ty-

pographia nacional para que é que existo ? Não é

para se imprimir em primeiro lugar todos os papeis
do corpo legislativo o do governo ? Pôde cila tratar
de impressões particulares, quando ha escriptos da
assembléa e do governo que devem ser impro ;-
S03 ? Parece-mo que não.

Nós já temos feito uma e muitas recommenda-

çõas ao governo sobre esta parte ; mas é certo

que aquella typographia trata mais de fazer in-
tarosse imprimindo papeis particulares, do quo
em imprimir aquellesque são mais necessários ; não
tem tempo para imprimir-se os papeis desta ca-
niara, mas creio quo o tem para estar imprimindo
Carlos Magno em latim ; imprime papeletas contra
Astréa, Espzdaxina, imprime a lei natural e ou-

tras bagatellas desta natureza ; eis-aqui em que
se occupa a typographia nacional, e diz que não
tem tempo para imprimir os palpeis da assem-
bléa ?

Não so pôde deixar imprimir cousa alguma

quando ha papais da assembléa e do governo ;
eu tomára saber de quem é aquella impressão;
não sei do quem é ; parece-me que não ó do go-
verno, porque deixa de parte os papeis do go-
verno e vai imprimir os papeis de quem lhe _
paga ; parece-mo quo é mais particular do que 

"

do governo.
E'.preciso pois que se decida se ella nos per-

tence, ou não, so nos pertence ha de imprimir
aquillo quo fòr preciso para o governo e para o
corpo legislativo, e so não nos pertence não sei
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que remedio daremos a isto ; lei não pódo ser,
recommondações, é deitar agua no poço, não se
aproveita nada, por consequoncia o melhor é o
que lembrou o nobre deputado o Sr. Costa Aguiar,
luna typographia nossa, e não estejamos a espera
dos favores que nos queira fazer a typographia
nacional 

quando quizer imprimir os nossos pa-
peis.

INDICAÇÃO

. « Itequeiro que so recommende ao governo a
impressão do projecto de ordenanças apresen-
tado nos La camara, com preferencia a toda outra
impressão de escripto ou periódico algum parti-
cular. — Ilollanda Cavalcante.» — Foi apoiada.

O Sr. Xavier ao Carvalho : — Uma ty-
pographia nossa é o único remedio quo temos,
segundo acabo de ouvir; mas, pergunto eu, po-
der-se-ha pOr em movimento uma typographia tal
como o suppõe ? Será por ventura a"typographia a
nossa custa ; a causa ó de cada um dos* membros
do corpo legislativo ? Seguramente que não, ha
de ser paga á custa da nação, e então ó uma
typographia nacional, e assim temos nós uma ;
ao monos diz-se isto mesmo abaixo de todos os
escriptos que li so imprimem— typographia impe-
rial nacional—por ventura será ella algum colosso,
com o qual não possa o corpo legislativo ? Estou
persuadido que, so esta augusta camara recom-
mendasso ao governo com toda a energia de
expressão a necessidade que ha deste objecto ;
que aos seus impressos se désso preferencia a
todos os outros negocio?, e que so imprimisse
com urgência este projecto, estou persuadido,
d'go, que o governo lia de mandal-o imprimir
com urgência; ainda quo não me opponlio áidéa
de haver uma typographia particular da assem-
olea ;^mas o quo mo occorre agora sobro esta
questão, ó a recommendação ao governo.

E este 6 o meu voto.
° Sr. «punha Mattos : — Quando falia'

sobre os papeis que se imprimem na typographia
publica, declarei-me mui expressamente contra a
impressão das obras que podem fazer mal ao nosso
systema ; mas devo também declarar que na ty-
Pographia nacional, pela falta de recursos, os
directores achão-so obrigados a aceitarem para
a impresão muitas obras volumosas do pessoas
particulares.

Também sei por ouvir dizer quo um dos di-
rectores (ignoro qual é) tomou sobro si a res-
ponsabilidade do pagamento dos operários da
cas:i, importando 5:000$ a G:000íj, o poraquellatalta do soccorrosdo thesouro é quo so tem de-
morado a impressão dos nossos papeis ; todavin,
torno a dizer que alli so tem imprimido immen-
sas obras oppostas ao nossa systema constitucio-
ttal, o que ó bem conhecido por todos os senho-
^es 

que se achão nesta casa.

o sp. cunha Baribosa : —Sr. 
presidente,

as deliberações da camara são muito acertadas ;
mas devo dizer quo aqui ainda não se apontou um
dos primeiros motivos que tem a imprensa na-
cional, pará tratar do impressão do obras parti-
culares, e ú falta de prestações do governo ; o
por isso eu quizera que se accrescentas3e á in-
dicação que se acaba de ler, que o governo dô
as prestações necessarias para as impressões dos
papeis da camara.

ADDITAMENTO

« O governo concorra com as prestações neces-
sarias para a prompta impressão, não só desta
ordenança, como de 

"todos os outros papeis que
lhe são remettidos pela assemblóa geral. — Cu-
nlia Barbosa.»

Foi approvada a indicação e o aiditamento.

O Sr. Lino OouxtNito : —Sr. presidente, poço
licença para fallar, porquo tenho de apre.smitar
um requerimento dos meninos orphãos da cidade
da Bania.

O Sn. Presidente:—Tem a palavra.
o Sr. Tjíito CoLitin.110 : — Senhores, os

meninos orphãos da cidade da Bahia que hojo
se achão em numero de 70 e tantos, e so achão
recolhidos em uma magnífica cas», quo de certo
faz honra á provincia da Bahia, o em geral
ao império do Brazil, porquo os mesmos estran-

geiros que têm ido visitar aquello estabeleci-
mento se tèm admirado do o ver no Brazil: estes
meninos, digo, não tôm nenhuma outra proprie-
dade senão acções no banco do Brazil, o quo lhes
forão dadas pelos fieis que com esmolas tèm
aiigmentado esta propriedade.

Mas, Sr. presidente, como o dividendo das
acções do banco não é feito no lugar onde se
possuem as acçõos, mas sim no Bio do Janeiro,
vôm a fazer uma grande difTorença no cambio
entre esta praça e a da Bahia: o tendo-so de
receber aqui 800 o tantos mil réis no dividendo,
não pôde ir para a Bahia som uma grande
perda, perda que é inevitável pelo ostado do
agio da moeda e pelo cambio quo existo, o
muito prejudicial para a sustentação daquella
casa.

A' vista disto o provedor da casa com os
mesarios fizerão um requerimento ao governo,
pedindo-lhe que houvesse do aceitar aqui os
seus dividendos e quo os mandasse á Bahia, a
fim de não perdoam no cambio; mas, Sr. pre-
sidento, qual foi a fatalidado destes orphãos!
O governo indeferio a este requerimento, o inief6rio
com um coração duro, o com desigualdade nunca
vista, porque vê-se que o cirurgião-mór do império
foi para a França, deixou aqui dinheiros no erário,
e manda-so-lho dar uma igual quantia sem cambio:
vé-se que a um aspirante da marinha, quo foi

para lá com ello deixando aqui dinheiros no
thezouro, se mandou dar igual quantia fim França
som cambio algum: vô-se um negociante fazendo

saques do 30 contos do réis para S. Paulo sem
cambio algum: e só para estes desgraçados orphãos
da cidado da Bahia não so quer aceitar no erário
esto dinheiro, porque traz prejuízos á nação?
Mas a nação não devo fazer uma esmola? Estes
ministros tão prodigos com o dinheiro da nação,
só não serão caritativos com os orphãos da Bahia?
Dizem quo isto traz projuizos á nação ; ao mesmo
tempo que recebem dinheiros aqui, e os mandão

para a Europa.

Haverá governo como este quo não faz uma
esmola? O governo alli não tem feito nada:
a única cousa que fez foi mandar dar a casa,

que foi dos jesuítas.
Mas supponhamos que a nação perdia 4 ou 5

mil cruzados, é uma esmola que vai fazer, não
se quer fazer estas esmolas, mas.dá-so dinheiro
ao cirurgião-mór na Europa, sem cambio, dà-se
a este aspirante da marinha, manda-se para
S. Paulo a esse negociante, o só [com os des-

graçados orphãos quer-so ir direito! Isto tudo,
Sr. presidente, vai de mal para peior, tal pro-
ccdimento não só é barbaridade, mas dureza
de coração : não se quer ver prosperar esta-
belecimentos de caridade, estabelecimentos philan-
tropicos, para tudo quanto ó bom tem-se a
mesma consideração quo para tudo quanto ó
máo.

Portanto eu me constituo procurador de3tes des-

graçados orphãos o peço á camara que faça-se com

que se receba este dinheiro, o que se mande

para lá sem cambio.
Mandou-so o requerimento á commissão dn-fa-

zenda.
Lerão-se os seguintes oílicios do ministro da

guerra.
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1.® Pedindo dia o hora para apresentar uma

proposta do governo.—Designou-lhe a camara o
dia 31 do corrente pelas 11 horas.

2.® Respondendo a vários officios que por or-
dem desta camara lhe tinliao sido dirigidos a
respeito dos requerimentos do major José Antonio
da Silva Castro.—A' commissão de guerra.

3.® Dando as razões porque não erão conside-
rados pelo governo cidadãos brazileiros Joaquim
Ignacio do Ijima o João Francisco de Chaby,

posto que empregados no exercito do Brazil. —

RemettMo ás commissões de guerra o de guarda
da constituição.

4.® Reenviando o requerimento do coronel Joa-

quim Ignacio de Lima o respondendo ao officio
de 20 do Junho passado, que o incluia.—A' com-
missão do justiça civil.

5.® Remettendo vários mappas topographicos e
hydrographicos, e a relação do outros de que se
lição tirando copias para serem remettidas.—A?
commissão dc estatística.

o Sr. Costa Aguiar Sr. presidente, eu
não tenho o amor proprio do querer brevidade
o preferencia no que ó meu, como porém já se

gastou algum tempo na discussão da medida que
eu proponho, rogava a esta augusta camara a
urgência para se fazer já a 2a leitura da minha
inaicaçao.

Apoiada o vencida a urgência, fez-se 2a leitu-
rq, e rem*!tteu-se a indicação'á commissão do
fazenda.

ORDEM DO D^L,

Passando-se á discussão do projecto n. 57 so-
bre moeda de cobre provincial, o qual foi adia-
do por não so achar na mesa a emenda do Sr.
Feijó, cuja leitura requererá o mesmo Sr. depu-
tado : entrou então em discussão o projecto n. 53
sobro o depreciamento das notas do banco, co
meçando o debate pelo artigo 1®.

O Sr. Xavier do Carvaiii o Diz o av-
tigo 1®. (Leu.)

Voto por este artigo, muito principalmente por
que ha mais tempo que devia ser extineto
o banco ; datão de muito longo todos os males

quo tem feito ao Brazil, e ó bastante tardo que
so trata da sua extineção ; porém o que quero
nua so supprima o esta parte do artigo, que
diz quo outra lei regulará a creação de bancos,

porque não sei que para so fazer uma lei haja
necessidade da sua promessa em uma outra : eu

queria mesmo remover toda a esperança de quo
uma lei regulasse um outro banco, porque estou

persuadido que um banco sondo uma associação

mercantil, não precisará de lei nenhuma; o mu-
tuo «ousenso dos socios é a sua lei ; a idéa do
uma lei que autorise o banco traz comsigo a
idéa de privilegio, o que é odioso e anti-consti-
tucional, o por estes motivos eu desejaria a sup-

pressão desta parto, o se ó preciso a emenda, eu
a mando.

EMENDA. AO ARTIGO 1®.

« Proponho a suppressão de todo o período,
quo começa.—outra lei regulará etc.—Xavier de
Carvalho. »—Foi apoiada.

o Sr. cruz Ferreira:—Voto contra a sup-

pressão; um banco ó mister quo seja vigiado
o protegido pela nação, o esses bancos particu-
lares sao muito perigosos e acabão sempre por
uma banca-rota, e nós temos o exemplo na
America ingleza.

Portanto voto contra.

o Sr. May [Não se ouvio.)

O Sr. Ilollanda Cavalcante : — Este

artigo apezar de parecer mui simples, comtudo

seria bom que so dividisse em duas partes, afim

de melhor dirigirmos as nossas discussões, o

julgava eu que so devia primeiramente discutir

se o banco do Brazil deve continuar com o seu

privilegio, essa é a questão principal, o a pala--
vra oxtineção aqui empregad i ó redundante,

porque o banco deva estar extineto segundo a
lei quo o creou; a lei diz' que elle existirá

por 20 annos, logo, temos quo a 12 do Outubro

tem oste privilegio cessado.
Portanto é necessário primeiramente sabermos

se o banco deve ser prorogado ou so. tem ces-
sado, segundo a lei; eis-aqui a primeira questão
que nós dovemos propor para depois tomarmos

outras quaesquer providencias o uma vez quo
nós resolvamos que esse privilegio possa con-

tinuar, poderemos então dizer se ha de ser com ro-

formaou com a creação de um novo banco, mas ó

necessário fazer a preliminar; se o banco devo

ser prorogado ou se devemos tomar providencias
afim de so regular sua administração, que está

em grande confusão.
Também acho que é necessirio attender ás

reflexões do Sr. May, mas isso será para quando
se disser que o privilegio não é prorogado;
então so ha de providenciar sobro o balanço o

exame da administração e sobro a arrecadação

dos fundos como a respeito dos seus empregados,

mais tudo isto é uma questão secundaria.

Vamos ao primeiro elemento que aqui appare-

co, aliás não fazemos nada, o eis-aqui a razão

porque quero distinguir o artigo em duas partes,
e não quero que se diga « extineto o banco, »

porquo não desejo que se supponha que não pre-
tendemos attender à lei que creou o banco ; nós

devemo-nos conformar coia o disposto na lei.

Que o banco porém não pôde continuar é da-
ro, basta a simples informação quo apresentou

essa commissão encarregada do seu exame, para
disto nos convencer ; basta a indisposição do pu-
blico quo se tem declarado contra o banco ;
embora so crêe uma nova fôrma de baneo ; mas

o actual não deve continuar com o sou privile-

gio ; poder-me-hei enganar, mas emquanto não

estiver convencido de outra cousa sustentarei a

minha opinião ; eu rtando a omenda ao artigo 1®.

(Leu.)
Sr. presidente, a lei da creação do/banco aqui

ostá, o eu a leiu. (Leu vários artigos.)

Não é pois inútil esta doterminação, tanto
mais que ha uma duvida, so o banco deve ser
considerado existindo desde que foi creado, ou
desde que começou as suas trausacções ? E a quem
compete decidir esta duvida é ao corpo legis-
lativo ; por consequencia deve-se declarar quo
acaba o banco no dia 12 de Outubro.

E qualé a utilidade da continuação deste banco ?
O seu mesmo alvará de creação diz que as razões

porque elle se instituiu, foi só a precaução para
poder-se prover ás necessidades do estado ; mas

para este objecto o banco não nos serve de cousa
alguma, o nós temos visto que na crise a mais

perigosa elle não nos deu nem nos pôde dar, meios
alguns, antes nos tem causado grandes males;
os supprimentos que temos feito á nação, são
devidos a reunião do corpo legislativo; o que
seria do Brazil, se o corpo legislativo não so
tivesse reunido ? Nós contraiamos empréstimos
e esto dinheiro tem apparecido com mais ou
menos prejuízos, mas quem tem occasionado estes

prejuízos é a situação do banco, porque achan-
do-se as notas em um tal depreciamento, não

podia o empréstimo deixar de ser contraindo
como foi.

Não precisa pois a nação Ido banco para as
necessidades do estado ; o corpo legislativo se
acha reunido ; nós decretaremos emprestimos e
faremos as operações de credito que nos forem
necessarias; até docretaremos tributos, quando
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liaja essa necessidade; portanto o banco não
sujjpre, nem pôde supprir ao governo ; e se elle é
para facilitar as operações do mercado, ou não
desejaria nunca quo o governo se mettessQ em
favorecer o commercio : os meus princípios são
que o governo deixe o commercio caminhar da ma-
neira que quizer, e todas as vezes quo o governo
quer interessar-se pelo commercio far-lhe-ha males;
ou desconfio muito desses privilégios concedidos a
companhias, porque além de ser um verdadeiro
monopolio, isso o sempre máu.

Consequentemente, Sr. presidente, deixe-se toda
a liberdade^ aos particulares ; fação os seus ban-
cos, emittão seus papeis de credito ; mas o ban-
co actual não continue, porque é isso contrario
aos interesses nacionaes.

EMENDA.

« Substitua-se ás palavras—uma lei—as seguiu-
tes—üca creadq um novo banco com a denotni-
nação—banco nacional—o qual so regulará pelos
estatutos annexos a esta lei.—Leão. »—Foi apoia-
da.

O Sr. IIollanda Cavalcante também oíTerèceu
uma emenda que foi apoiada.

o Sr. Paula o Souza Parecia-me me-
llior que esta parte do artigo que diz que outra
lei regulará a forma de um novo banco, o essa
outra emenda que diz que fica creado desde já
um banco, como banco nacional, deviao ficar de
parte, porque isso é matéria muito séria, e talvez
não fosse bom tratar agora delia.

o Sr. Yasconccllos :—E' necessário de-
clarar o sentido com qne foi escripto este 1° ar-
tigo, porque como o privilegio do banco foi
concedido por vinte annos, entendeu a commissâo
que findando no corrente anno devia declarar que
estava extineto o banco, porque diz a lei que
elle durará por vinte annos, findos os quaes se
decidirá so deve continuar, ou se deve ser abo-
lido, e entendeu a commissâo que devia ser abo-
lido, e o declarou em conformidade dessa mes-
Ma lei ; isto ora indispensável, a demais en-
tendeu a commissâo quo não podia deixar do
contar a duração deste privilegio desde a data da
lei ; sempre so entendeu a concessão da graça
das datas das leis e não da occasião em que se
verificação, e eis-áqui quaes os motivos quo tevo a
commissâo para assim obrar.

Quanto á essa emenda que versa sobre o no-
vo banco, já o Sr. Paula o Souza pediu o adia-
mento, porque não é lugar proprio de so tratar,
o eu assim também penso.

o Sr. Lodo :—A minha emenda devo ser
considerada como 2o artigo, embora se destaque
o seu desenvolvimento em outra lei, mas quero
que fique sendo matéria desta lei.

Eu não quero o actual banco ; ello deve aca-
bar, mas quero que se lhe substitua desde já
um banco como devo ser ; um banco como creou
a Inglaterra, e não quero esse banco que ora
existe.

. 
° ®r. Vasconccilos A minha opinião

o contra a emenda, e desde já voto contra o
estabelecimento desse novo banco nacional, por
que_ eu sou declarado inimigo da centralisação,
o já ha muito tempo que tenho feito esta decla-
ração; como havemos nós do approvar que haja
um banco, sem sabermos qual ha de a sua or-
ganisação ? Por consequencia eu acho quo o
illustre deputado deve apresentar os estatutos
desse novo banco, para depois so discutir sepa-
radamente desta lei.

O Sr. Loío Diz o Sr. deputado que não

podemos tratar do novo banco, mas podemos tra-
tar da extineção do banco, quando não tomos

dados sufilcientcs ? Quando não sabemos nada
do banco ? Quando não temos senão relações
imperfeitas, tratamos da sua extineção e não po-
demos tratar do estabelecimento que o ha de
substituir ? Não entendo isto.

o Sr. ijtno cóutinuo Eu creio que a

primeira parte deste artigo deve passar com uma

pequena rcdacção,

O Sr. Cavalcante foz argumentos tamanhos

quo tudo so pôde arranjar dizendo-se «fica ex-
tineto o actual banco na conformidade da lei da
sua creação » e eis-aqui como fica tudo acabado,
o ó o mesmo que quer o Sr. Cavalcanto com
tantos circumloquios.

o Sr. Paula o Souza:—Por oraaqueS"
tão tem sido de rcdacção, porque os senhores
que tôm faltado, estão conformes quo o banco
acabe neste anno ; mas diz o artigo (leu), quer
dizer quo fica extineto o banco quando esta lei
se sanccionar; eu entendo deste modo, mas tam-
bem não fará mal nenhum que se diga como

quer o Sr. Lino, porque também esta loi não
terá execução senão la para esse tempo ; mas
isto é simplesmente de redacção ; e neste caso

preferirei a redacção do Sr. Ilollanda Cavai-
cante.

o Sr. Souza França : — Sr. presidente,
a lei de 12 de Outubro do 1808 tinha creado um
banco no Brasil# o tinha concedido para suas
operações 20 annos, o no mou fraco entondor 20
annos não podem ser 20 annos de lei, mas con-
tados desde a installação dessa sociedade ; por
consequencia n<3|ihuma dessas emendas quo tôm
ido á mesa pôde' substituir-s! á redacção do pró-
jecto, o qual diz no 1° artigo que fica extineto
o banco estabelecido pela loi do 12 do Outubro
de 1803, o por isso quer-se que acabe o banco antes
de findar o prazo que a mesma lei iho conferio, e
não pôde deixar de ser assim redigido o artigo,

porqua ó necessário que a loi vá cortar o banco
antes do seu acabamonto.

Que o banco devo acabar é proposição quo não

pôde soffrer contradicção, porque os fins para quo
elle foi croado estão preenchidos; nós já temos

lei da fundação da divida que já prohibiu que
o banco não pudesse emittir mais notas cm circu-
lação, e esta operação que elle exercitava está

paralysada ; cm segundo lugar vemos a enorme
emissão do papel quo se fez por meio de requi-
sições; ou fossem voluntarias essas prestações,
ou não fossem, essa suporambudancia do notas
fez com que os valores subissem ao duplo daquillo

que realmento valião, e quando a moeda estava
ao par da nota do banco fez com quo appare-
cesso um cambio da natureza quo se sabo ; por-
tanto um banco tão prejudicial, deve ser extineto
antes do tempo da lei, e é necossario que a redac-

ção do artigo vá assim. (Leu) Eis pois a minha
opinião.

O Sr. JLiino Coutinlio : — O illustl'0 de-

putado quo defende a rodacção do artigo, argu-
menta com a interpretação da lei do 12 de Outubro
de 180S, o diz que o privilegio do banco devo
contar-se do dia cm que houve a primeira assem-
blóa geral.

Eu, Sr. presidente, não sol se tal interpretação
devo valer, porque se esta lei não se puzesso
cm execução sonão dopois do 10 annos da sua
data, muito tempo tinha o banco de existir ; em
lois de privilégios sempre se contou o privilegio
desde o dia om que passou a lei, e desde o dia
em que é sanccionada; e isto ó o que entendo e
muita gente entende, e cseio quo nenhum júris-
consulto faz tal interpretação; mas sim sempre
conta o privilegio desde o dia em que sahe a. lei,
e então pela doutrina do illustre deputado o banco
ha de continuar ainda dopois do prazo da loi da

sua creação; mas se esto banco continuar, desgra-
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çado do Brazil; está acabado o systema constitu-
cional; porque 

supponhamos quo a lei não passa
110 senado, ou não é sanccionada; pergunto ao
illustre deputado se o banco lia de continuar,
seguramente isso seria um attentado contra as
liberdades. (Nada mais escreveu o tachigrapho.)

O Sr. Souza França :—Respondendo ao
illustre deputado, dir-lhe-hei quo a morte do
banco é a mesma lei da sua creação, quando esta
lei não passe.

Entretanto a lei diz que o banco durará 20
annos, e estes 20 annos são de operações, e se o
Sr. deputado ó tão restricto, então também deve
contar 20 dias que a lei tem de publicação.

Consequentemente eu supponlio quo os 20 annos
são de operações, e que se não devem contar se
não da installação do banco, porque antes a so-
ciedade não estava erri corpo ; e creio que nào ha
duvida que se devem contar 20 annos úteis.

Portanto a redacção do artigo está como deve.

o Sr. Lino Coutiniio : — Ou eu não en-
tendo o illustre deputado, ou elle me não entende ;
disse o illustre deputado quo ainda que não

passe esta lei, a lei da creação do banco ó a
sua morte, o ao mesmo tempo diz que devem
ser 20 annos úteis ; e ontão so houve um inter-
vallo de dous annos, pela regra do illustre de-

putado o banco lia de durar dous annos mais ;
e o illustre deputado não pôde sahir deste ar>

gumento.
Por consequencia, Sr. presidente, é precise

decidirmos esla questão, se é tonipo util ou não
ó ; se o tempo é contado da dat|^4a lei; porquo
se isto ó assim então esta recracção vai boa ;
mas se não ó assim então esta redacção é má ;
fallou o Sr. deputado em oito ou vinte dias da

publicação , mas isto não vale nada, quem tem
de morrer naáa ganha com mais oito dias; por
quo já quem está de angustias não servem oito
dias de consolação.

Disse o illustre deputado que quando a lei con-
cede qualquer privilegio sempre se concede tempo
util, e não se considera o tempo pela data da
lei ; eu não vejo isso na nossa ordenação ; eu o
(}uo entendo sempre é que o tempo do privilegio
ó marcado da data da lei ; o esta é a minha
hermeneutica, e se o illustre deputado entende
de outra sorte a camara decidirá.

Entrou em discussão a segunda parte do artigo
com as emendas dos Srs. Xavier 

'de 
Carvalho e

Ledo.

o Sr. Vasconceuos : — Eu achava que a
emenda do illustre deputado ou artigo additivo
não pôde discutir-se sem que o illustre depu-
tado apresente os estatutos para esse novo banco
nacional; e os estatutos do actual banco não

podem continuar, porque são perigosos se con-
tinuarem ; elles nos reduziráõ á mesma crise que
pretendemos derribar.

Entendo pois que não podemos tratar dessa
matéria, sem quo o illustre deputado desenvol-
vesse suas idéas para esse banco nacional e
quaes os privilégios quo se fião do conceder a
cs se banco.

O meu voto é que se passe ao art. 2» o que
o illustre deputado no emtanto desenvolvesse suas
idéas, e isso não o prejudica ficando adiada essa
matéria.

O Sr. Lkuo : — Aqui estão os estatutos para
o novo banco queira V. Ex. m\ndal-os. buscar.

Sendo apoiado o adiamento requerido pelo Sr.
Vasconcellos, disse.

O Sr. Llno Coutinho : — Eu me oppo-
nlio ao adiamento nesse sentido, e peza-me dis-
cordar do meu amigo 0 Sr. Vasconcellos.

Eu reprovo essa emenda do Sr. Ledo, porque
o lugar não ó proprio, e permitta-se-me que agora
use de uma linguagem figurada.

Sr. presidente, o banco está morto, nós tra-
tamos do seu edterro e vamos dir as necessa-
rias providencias ; o como pois nesse acabamento
do banco, podemos nós tratar já desso novo
banco ? Não será uma cousa mui diversa ? Por
consequencii, isto devo ser objecto de uma ou-
tra lei.

O quo quer o illustre deputado é mesmo con-
tra o nosso regimento que diz que um projecto
deve tratar do uma só matéria ; por conòoiuon-
cia está muito claro, quo isso não pôde fazer corpo
desta lei é cousa miuto diíTerente a creação de um
novo banco.

o Sr. Souza Frauçn Sorvir-me-hei
das palavras do illustre deputado ; estamos tra-
tando da morte o enterramento, mas esqueceu
dizer, morte o enterramento da nação, por quo
o Sr. deputado' falia em extineção do banco som
olhar para as circumstancias em que nos acha-
mos.

Diz o Sr. deputado — extinga-áo o banco —
mas não s3 lembra quo ha em circulação 50 mi-
lhões desse papet que o banco emittio , e como
lia de esse formidável agio voltar atraz ? Não se
pôde separar uma idéa da outra ; o quando a
maioria da commissão trata no projecto da crea-
ção da um novo banco não ó porquo soja affecta
a bancos ; mas ó porque não olhou senão para
a qualidade do nossas circumstancias, isto é, para
uma emissão de 50 milhões de cruzados cio pa-
pel ; diz-se que ás notas so substituão cédulas
do thezouro ; mas que se embaraça o povo com
o erário, cujo papel ainda está muito abaixo
desso outro papel desacreditado ?

Sr. presidente, qumdo fallo em creação de
banco, quero ser entendido porque nas actuaes
circumstancias não posso prescindir do um_novo
banco, o eu requeiro já quo se declare na* acta
quo o meu voto foi que so creasse um novo
banco, soja por G annos soja 10 annos ; não co-
nheço outro romodio nas actuaes circumstancias
em que nós achamos ; porque é preciso substi-
tuir esse papel circulante, o nós não temos no-
nhum agente da circulação, nom prata nem ouro ;
e como então so ha de extinguir com osso ro-
médio o mal do agio ? E' pois necessário quo,
quando tratarmos da extineção do banco actual,
tratemos logo da creação de um outro banco ;
estas idéas estão ligadas ; o pois necessário at-
tender a ellas.

O Sr. Lino Coutinho ; —O illustre de-
putado formou um castello para o combater; eu,
nao disso que não se creasso um novo banco
o que eu disse foi quo esta lei não podia tratar
da creaçào do um novo banco, pois que esta lei
tratava do acabar o que existe; e que se íizesso
uma lei separada, para então vermos so convinha
a creação do um novo banco.

_E como então diz o illustre deputado quo eu
não quero quo se cree um novo banco ?

O illustre deputado fez uma pintura mui triste
e um quadro mui carregada da extineção do
banco ; mas não acho esso escuro, mas emflm
nós trataremos disso om uma lei em separado ;
disse-se mai3 que tratar da morte deste banco,
era o mesmo quo tratar da morte da nação ; ora,
Sr. presidente, como então o illustre deputado
vota que se extinga o banco ? Isto ó contra-
dictorio ; mas não é assim eu já reprovo esta
lei,_mas não não é assim; o melhoramento da
nação, a sua felicidade está em acabar-so com
este banco 

jmmoral que tantos males tem cau-
sado a nação, que a tem reduzido ao principio
de fazer banca-rota ; desenganemo-nos, senhores,
a salvação da nação esta em acabarmos com
esto banco, embora se cree um outro banco
novo. •

Disse o illustre deputado, pois ha de so acabar
com o banco, e não so ha do crear outro para
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remediar esto ágio? Sr. presidente, ou eu tenho
idóas muito diversas, ou então não entendo o
que diz o honrado deputado; pois ha de crear-se
"m banco para remir as notas avelhaeadas do
banco que acabou ? Ilavorá algum homem que
queira dar o seu dinheiro p.ara semelhante ope-
ração ? Logo, o banco novo não é para remir as
notas do velho, e as operações que fizer, nada
terão com o banco que expirou ; e disse mais o
Sr. França, que remedio então haverá para se
remirem 50 milhões da cruzados? Mas o illus-
tre deputado não foi que contribuio para a fa-
ctura do projecto? Não marea elle em seus arti-
gos, meios para se resgatar essas notas e não
estabelece essa mesma caixa do amortização com
todos estes rendimentos que estão assignados ?

Mas o illustre deputado diz quo as apólices não
têm credito, o que tèm menos credito do que as
notas do banca, e que o governo não tom cre-
dito algum ; mas então como espera o illustre
deputado que um banco creado debaixo da

protecção de um governo sem credito e perverso
possa florescer? Se o governo não cumpre a sua

palavra, quo banco será esse? Será um banco
tão vil como o governo que o estabelece.

Nós, Sr. presidente, devemos defender o credito
dessa caixa da amortisação, a nação ó melhor
devedor do que quantas sociedades ha : a nação
não morre, mas uma sociedade particular de
bancos tem morrido muitas vezes, e tem deixado
seus accionistas pobres, pedindo uma esmola ; e

por isso vale mais sor credor da nação do que
Hedonista do um banco.

Esta é a minha opinião.

o st-, Yasoonooiios ; — Quando eu reque-
ria que ficasse adiada essa matéria de novo banco,
de que já o illustre deputado apresentou os esta-
tutos, era para estes serem examinados, por que eu

queria mostrar' que não se podia estabelecer
bancos privilegiados som manifesfa offensa dos
direitos individuaes, o por isso já me declarei
contra o estabelecimento de um novo banco nacio-
nal.

Sr. presidente, o meu adiamento não 6 para
embaraçar a discussão desta lei, e se se entende

quo pelo meu adiamento fica approvado o es-
tabelecimento do um novo banco, então não nos
demoraremos nossa discussão, porque inteira-
mente não posso convir em semelhanto banco;
mas cuido que se abreviaria ,esta discussão, se
se mandasse imprimir esses estatutos,' para de-

pois entrar este objecto em discussão.
Tendi) o Sr. Vasconcellos requerido permissão

para retirar o seu adiamento, concedeu-se-lhe, o
continuou a discussão.

Paliarão os Srs. Ilollanda Civalcante, May,
Vasconcellos, e Ledo, porém nào se entendeu o
tacliygrapho.

O Sn. Paula e souza:—(Ha um extenso dis•
''¦Urso, 

porém não se entendeu o tacliygrapho.

o sr. Castro o Silva : — Eu julgo, Sr.

presidente, que a matéria da emenda, ou artigo
additivo do illustre deputado o Sr. Lôdo, é con-
genita com a do projecto em discussão.

Sendo como ninguém poderá duvidar, differentes
os meios para se fazer esta operMão, não poderá
esta augusta camara julgar na sua sabedoria quo
não convirá arredar a caixa da amortisação do
suas primitivas instituições, como se verificará
a passar o projecto tal qual so acha ? Não po-
derá também a augusta camara adoptar o plano
do tomar a si o pagamento somente dos doze-
novo mil contos qu6 deve a nação ? E então para
onde remover esses fundos do banco extineto ?

Não deverão elles passar neste caso ao novo
banco para com um accrescimi.- de accionisias
fazer a operação do resgate do excedente dessas
notas, que restarem dos dezenove mil contos da

divida nacional, quo, segundo a informação ca
commissão do exame, não pôde exceder a dous
mil contos ?

Por todas estas razões parecia-me até que
deveria ler precedencia a discussão do projecto
do Sr. Ledo, porque vencida a idéa capital de
haver banco nacional, diíTerente deverá ser a
direcção que devemos dar a esses fundos do
banco extineto.

Esto ó o meu voto.

O Sr. May offereceu a seguinte

EMENDA

, « A caixa, etc. »— Foi apoiada.

Posta a matéria a votos, foi approvada a
emenda de suppressão proposta pelo Sr. Xavier
de Carvalho, a do Sr. Ledo ficou prejudicada,
e a do Sr. May resolveu-se que formasse um
artigo separado o como tal ficasse para entrar
em discussão.

O Sk. Almeida Torres leu então o*seguinte
oflicio do ministro do império.

« IUm. e Exm. Sr.—Precisando, etc. »

Ficou adiado pela hora para ser discutido o
seu objecto no dij seguinte.

O Sn. Presidente deu para ordem do dia 31
a mesma desta sessão, accrescentando que se
trataria em primeiro lugar do objecto do oflicio
adiado.

Levantou-se a sessão depois das duas horas da
tarde.

RESOLUÇÃO DA CAMARA

Illm. c Exm. Sr. — Acabo de fazer presente a
esta camara o oflicio que V. Ex; me dirigio
na data do hoje, communicando que tem de
apresentar uma proposição da parto do poder
executivo, e pedindo em consequencia que sa
lhe indique o dia e hora para comparecer
E em resposta cumpre-me dizer a V. Ex. que a
camara tem designado o dia de amanhã, ás 11
horas.—Deos guavde a V. Ex.— Paço da camara
dos deputados, em 30 de Julho de 1828.—José Car-
los Pereira de Almeida Torres.—Sr. Joaquim de
Oliveira Alvares.

Sessão cm ,11 dc .lullin

VICE-PUESIDENCIA DO SIÍ. TEIXEIRA DE GOÜVÊA

A's 10 horas procedeu-se a chamada, o achando-se

presentes 74 Srs. deputados, declarou o Sr. pre-
sidente aberta a sessão.

Leu-so e approvou-se a acta da antecedente,

Lorão-se os seguintes

OFFÍCIOS

«Illm. e Exm. Sr.— Participo a V. Ex. para o fa-
zer presente á camara dos Srs. deputados que
S. M. o Imperador houve por bem sanccionar a
resolução da assembléa geral legislativa, em quo
se declara que a 2 de Novembro do anno proximo
passado não priva acs parochos dos emolumen-
tos das denunciações o certidões quo ató n data
delia continuavão receber.

« Deus guarde a V. Ex. — Paço do senado, em
20 de Julho de 1828.— Visconde de Caethé.— Sr.
José Carlos Pereira de Almeida Torres.» — Ficou

a camara inteirada.
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2.0 Do ministro da guerra remettenclo vários

documentos de remunerações pecuniarias. — A'
commissão de fazenda

O Sr. Pires Ferreira participou continuar a sua
moléstia.

Leu-se o seguinte

REQUERIMENTO

« ftequeiro"que se peça ao ministro s secreta-

rio de estado dos negoeios da fazenda a consulta
da junta do commercio e mais papeis relativos á

pretenção dos procuradores das extinctas compa-
nhias de Pernambuco e Parahyba. —Lédo.»

O Sr. Hollanda Cavalcanto : — Acho
o requerimento muito justo, mas desejaria mais
alguma cousa, que não só se exija essa consulta da

junta do commercio, mas até informações, sa
tem o governo tomado alguma deliberação a esto
respeito.

o Sr. ij©ao—Vindo a consulta e todos os

papeis, viremos a saber se o governo tem tomado
alguma deliberação a esto respeito.

O Sr. Hollanda Cavalcante : — Como a con-
sulta abrange isto, estou conforme.

O Sr. Paula e Souza : — Peço a palavra em
tempo para um requerimento.

O Sr. Presidente : — Tem a palavra.

O Sr. Paula o Souza : —Eu fiz um requeri-
mento ha dias, Sr. presidente, para que o governo
nos informasse se tinha mandado fazer despezas
em S. Paulo com alguns colonos estrangeiros,

por quo estou informado que o governo fazia a
despeza do 3:000j) com essa colonisação estran-

geira.
Ora, o governo respondeu que não consta lia-

ver ordens a esto respeito, mais do quo para uma

gratificação ao director da colonisação ; em conse-

quencia dosta informação, queria qu-e se recommen-
de ao governo quejnande sustar desde já as des-

pezas que se estão fazendo porque de maneira
nenhuma podem continuar, e escusado allegar
razões, porque é patente que o governo não pôde
fdzer despezas sem ser autorisado.

Não posso apresentar documento em quo mos-
tro que se continuão a fazer estas despezas, só
fui informado, e agora o que quero ó, quo no caso
em que ainda se continuem a fazer estas despezas,
immediatamente se mandem sustar.

O Sr. Uno Coutlnuo —Eu também queria
saber das despezas que se estão fazendo actual-

mente com os colonos estrangeiros na província
da Bahia, sem haver ordem alguma.

Não foi ordem nenhuma para fazer aquella dos-

peza; a junta da fazenda apenas recebeu um
ofiicio dizendo — 

para ahi se rcmettem duzentos
e tantos colonos para o presidente da Baliia ar-
ranjar como puder, dando-lhes terras, etc.

E como é quo o presidente da Bahia podia dar-
lhes terras o arranjal-os sem despender da fazenda
nacional ? Eis-aqui despezas tratadas em globo ;
eu não sei como isto ó, pois mandão-so colonos
e diz-se : V. Ex. os arranjará como —puder ? —E o

que fez S. Ex. ? Passou a arranjal-os como sol-
dados, dando-lhes uma ração e pondo-lhes á dispo-
sição de quem quizer tirar um para criado, etc.; lá
estão aquartelados na Bahia no convento do Carmo
900 e tantos colonos ; e eu quero saber como se
fazem estas despezas com estes estrangeiros ; bastou
um simples ofiicio — V. Ex. arranjará a estes es-
trangeiros como bem entender —, o presidente
mandou tirar dinheiro para e.stas despezas ; agora
o que se deve fazer e accusar o ministro que
mandou fazer estas despezas, ou a junta que a foz
sem ordem do thesouro nacional.

Se é preciso mandar emenda, mandarei, quando

não acho que isto mesmo sa pôde accroscentar a
a essa emenda do Sr. Paula e Souza.

o Sr. Souza França : — Sr. presidente,
mandou-se para S. Paulo uma porção de colo-
no3 e outra para a Bahia; quero dizer homens
estrangeiros da Europa que aqui não têm ainda
occupação senão a que esperão do governo, mas
estes homens existem lã, e diz agora a camara
dos deputados ao governo—quaesquer despezas que
se esteja fazendo com estes colonos, sejão ím-
mediatamente suspensas — ; vamos ver o effeito
disto.

Estes homens ficando acantonados em S Paulo
sem o estipendio que ora cobrão, são tantos as-
sassinos e ladrões que se espalhão pela provin-
cia, a emenda deste mal é outro mal maior.

Eu entendo que o ministro que tal fez, ó res-

ponsavel á nação pelas despezas que tem feito
com estes homens ; é uma verdade, porque não
teve nenhuma autorisação para o fazer ; mas o mi-
nistro commetteu um erro, fez um mal, e agora nós
havemos de aggravar este mal ? O que me parece
que agora se deve fazer ó pedir esclarecimeutos ;
mas agora mandar-se dizer ao governo que nada
dô a estes homens que estão na Bahia co-
mendo á custa da nação, (porque o estado natu-
ralmente lhes dá subsistência) é termos 200 as-
sassinos o 200 ladrões espalhados pela província ;
procuremos um outro meio da remediar o mal ,
mas havemos de remedial-o de maneira quo não

perigue a segurança do cidadão ; por consequen-
cia cu me opponho a este requerimento do Sr.
Paula e Souza; além de que não sti se esta ca-
mara terá autoridade de,mandar dizer ao governo
— suspenda tal pagamento — ; eu sempre ouvi
dizer que esta camara é o fiscal dos dinheiros da
fazenda publica, e como ha de fiscalisar ? Pro-
curando saber se acaso se têm feito despezes não
decretadas ; se acaso se tem feito devemos en-
cetar a lei da responsabilidade dos ministros,

para que outros não sigão o seu exemplo, e
mais nada ; o que quero é que esta camara não
dô um passo que seja desacertado, não se vá
fazer um desacerto, para que as províncias de
S. Paulo o Bahia digão que a camara dos de-

putados aggravou mais o mal em deixar naquel-
ias províncias 200 e tantos assassinos e ladrões,

para o que naturalmente estes homens hão do

propender porque a maior parte delies não tem
ollicio nem beneficio de que subsistir, vendo sus-

ponsas as pensões do estado. Isto seria um mal,
Sr. presidente.

Voto contra a indicação.

INDICAÇÃO

« Quo se mande saber com quo ordem do tho-
souro se está gastando o dinheiro da nação com
200 e tantos colonos irlandezes que forão man-
dados para a Bahia — Lino Coutiriho.» — Foi
apoiado.

o Sr. i\iuia o Souza : —Não 
pçrctbi bem

a força das reflexões do Sr. deputado, mas pa-
rece-me, se me não engano, que o Sr. deputado

quer privar a camara do direito da recommen-
dação do gov«rno, direito de que a camara está de

posse desde o principio da sua installação ; so
estas são as razões do Sr. deputado, muito me
admiro de que um Sr. deputado que sempre
tem pugnado pelos direitos da camara, assim

pense hoje ; mas não percebi bem a força de
suas razões ; elle diz que não temos direito de
fazer esta recommendação ao governo, Ia refie-
xão ; a 2a que é prejudicial a medida,

Estas são as duas reflexões que ouvi ao Sr.
deputado França. Quanto á Ia escusado é dizer
os motivos, porque estamos na posso do direito

1 de recommendar ao governo, o mal do nós se
* 

perdêssemos 63se direito.
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Os senhores que querem appellar para o di-
reito de accusação, querem (perdôe-me a expres-
sao; iüudir a camara, mas eu perguntara-lhes,
quaes as accusações que têm vindo no parla-inento inglez ou na3 camaras francezas ? Ilouve
Ja alguma na camara franceza desde 18U? Não,
0 na camara ingleza rarissimas têm havido ; mas
como è que remedêa a camara ingleza males
«estu natureza ? Os Srs. deputados hão do saber
muito bem, não com o meio de accusaçoes, ó
com as mensagens ao throno, pedindo a demissão
d® Ministros, a cessação do uma guerra, etc.

E quando a constituição do Brazil que garanteas liberdades do povo brazileiro, que divido
°s poderes da nação o concede nos cidadãos
o direito de petição, negará esse direito á ca-
inara dos deputados ? Para dizer tudo quanto ó
necessário, basta olhar para a constituição, prin-
cipalmento no art. 103.

Oiz o_Sr. deputado que se deve lançar mão da
accusação ; a accusação que diz ú uma chimera,
embora se diga que ó muito simples ; um mi-
'listro hábil pôde evadir-so do todos os crimes
com tal arte que não poderá ser punido, o muito
wai3 em um governo novo como o nosso.

Quanto á 2a reflexão que fez, de que o bem que se
espera será um mal, é infundada; estes homens
que lá existem estão pelo menos em S. Paulo,
possuindo mui boas terras, do que podem sub-
sistir I

Em S. Paulo existem todos cm um lugar
chamado 

quilombo, e não existe um na capital,
ipgo, não pôde haver estes receios quo diz o

deputado, porque não estão sem dostino :
todos estão proprietários, e existo a continuação
das Uespezas, e isto o um novo abuso, porque" um meio do muitos se locupletarem com estos
dinheiros.

E terá o governo obrigação do alimental-os
como indigentes ? Porque nao alimenta ao3 iu-
uigentes do Brazil ? (Apoiados.) E ha de se estar
sustentando estes homens á custa da nação com
violação da constituição do estado, que não
permitte despezas sem autorisação de lei ?

Sr. presidente, não posso dizer mais cousa al-
guina ; concluo que não so podem fazer despe-
zas sem lei, logo , se devo prohibir quo con-
tinuem taes despezas ; façamos uma simples
recommendação ; não ó possível quo o governo
não faça caso delia ; se não faz caso faremos
então a accusação, mas não hei de convir jánisso, 

porque sei que é chimera : so o governo
quer muito bom , se não, faça-se a accusação
muito embora ; mas primeiro quo tudo tente-
nios o meio da recommendação.

O Sr. Vasconcoilos : — Sr. presidente,
além desta emenda do Sr. Lino Coutinbo, ha
de haver outro requerimento ou indicação ?

O Sn. 1° Secretario leu o requerimento do
Sr. Paula e Souza.

O Sr. Vasconcellos:—Sr. presidente, eu já fui
prevenido pelo honrado deputado o Sr. Paula e
Souza.

Voto pelo requerimento deste senhor, assim
como pela emenda do Sr. Lino Coutinho, que
« uma emenda additiva, assim chamada pela
hnguagem do nosso regimento.

Eu entendo, Sr. presidente, que o ministro
que mandou fazer estas despezas está incurso
no artigo da lei de responsabilidade, que trata
dos que violão as leis, porque neste caso ha
uma lei quo o ministro de estado violou, e

qual é esta lei ? A lei do orçamento.
A lei do orçamento determinou e orçou as des-

pezas da província da côrte, e por falta do es-
clarecimentos fizemos o que a commissão de
fazenda julgou ser mais acertado : isto é, .de-
terininou-se qua nas províncias se fizessem tis

roíto 3-

despezas por leis e ordens anteriores por que
so tivessem regulado; o como é pois que um
ministro de estado manda fazer ostas despezas
nas províncias de S. Paulo e Bahia, quando
nem lei, nem ordens anteriores autorisavão taes
despezas ?

E' pois bem claro que não só o ministro que
deu tal ordem violou a lei : mas também as
mesmas juntas do fazenda, quo a executarão, a
ordem fosse em beneficio publica não havia a

junta ter tanta faculdade na sua execução ; mas
como é para a sustentação de inimigos do Bra-
zil, quo são tirados das cadêas da Europa
para virem ensangüentar o territorio brazileiro
com o innocente sangue de seus pacíficos liabi-
tantos, por este motivo teve logo o—cumpra-se—
da; juntas ; e porquo motivo estas juntas
cumprirão taes ordens ? Por serem más para o
Brazil ; entendo quo o ministro o as juntas
devem ser punidos, e que devemos tentar o meio
de accusação. *

Eu não posso entender como o honrado depu-
tado julga impossível o bom efToito do qualquer
accusação: embora haja bom ou máo efteito,
cumpramos com o nosso dever e o «íundo nos
fará justiça; o Brazil conhocerá como os sens
representantes cumprem com o seu dover; que
accusamos ministros indignos, ministros ineptos,
e ministros prevaricadores.

Cumpramos com o nosso dever, Srs., não
convençamos no povo, de quo a lei da respon-
sibilidade dos ministros de estado só foi
feita para avolumar mais o nosso codigo.

E' pois minha opinião que so peção esclare-
cimentos ao governo a esto respeito; vejamos
se houve ordem particular que autorizasse estas
despezas nas províncias, para vermos so íiouve
violação da lei do orçamento.

A maior venoração devemos ter á lei do or

çamento : ella é a arma do povo contra o poder,
se esta arma prosperar, infallivelmbnte o syste-
ma constitucional ha de medrar : voto pelo requo-
rimento, vejamos se houve violação em uma lei
tão importante, a ver se podomos fazer um en
saio na lei da responsabilidade.

O Sr, IIollund.il Cavalcante: — Que
se peção esclarecimentos ao governo, e que se re-
commende ao governo toda a economia nos dinhei-
ros públicos, justo é, e nÍ3so concordo; mas não
estou conformo com o requerimento do Sr. Paula
o Souza, quando quer quo so mando sustar as

pensões a estes homens, não pelas reflexões,

quo fez o Sr. França, mas ó pela fé dos con-
tratos do governo.

Sr. presidente, quero a boa fé nos contratos,
e 6 preciso que o governo do Brazil cumpra
aquillo quo contratou, embora o governo lo-
nha contratado mal; accuse-se esso ministro que
assim obrou, mas a boa fé dos contratos seja
observada. ,

Com effeito, Sr. presidente, um ministro do
estado lembrou-se de fazer uma colonisação cs-
t rangei r.i; não sei com que titulo, o contra todos
os princípios da constituição, esqueco-so dos
meios que faltão á nação no momento da sua
regeneração; e anima essa grando introducção,
quo tem havido do estrangeiros no Brazil, quo
não precisa do nenhuma colonisação estrangeira,

Este ministro deliberou, por desgraça do Brazil
inundou buscar estes homens na Europa. Não
quero dizer quaes forão os fins sinistros, nem
entrar nesta indagação ; mas os representantes do
governo fizerão estos contratos, homens entrarão
nelles de bca fé, vêm para o Brazil, o o quo lhes
acontece? Faltão-lhes com os contratos ; isto não
é um mal para a nação ? Por ventura este go-
verno terá nunca credito algum, visto que não
cumpre seus contratos?

O f=»r. Piiula o Soma:- Não interrompendo
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Sr. deputado, eu queria dizer-lhe que não ha esta

hypothese que o Sr. deputado figura; pedirão-se
esclarecimentos ao governo, e o governo mandou
dizer que não forão ordens para fazer estas des-

pezas em S. Paulo; o juizo do Sr. deputado
labora em um erro.

O Sr. Hollanda Cavalcante •- — Não estava

certo ; mas então seria melhor que se dis-
sessa no requerimento, que tendo o governo
informado a esta camara quo não havião ordens

para taes despezas ; não só se suspenda, mas

que se faça responsabilizar as juntas quo taes
ilespezas fizerão.

Portanto mandarei um additamonto a este roque-
rimento.

Emquanto á considerações geraes, torno a
dizer, Sr. presidente, não se diga que a lei da
responsabilidade ó illusoria: vamos accusar os
ministros. (Apoiados.) E já disse, digo, menos

palavras e mais obras. (Apoiados.) Eu já apre-
sentei aqui uma indicação accusando um minis-
lro; foi á commissão do constituição, o eu
requeiro á Y. Ex., que recomtnende á illustre
commissão, para onde foi este negocio, que apre-
sente o seu parecer, porque o negocio é de bumma
importancia.

Também tenho na pasta da minha commissão
um parecer sobre estes estrangeiros, diz quo se
accuse ao ministro. Este ministro tez tal con-
trato na Europa ; o um mio contrato, e o gover-
no que contratou é criminoso, entretanto feito
elle deve-se observar : accuse-se o ministro, mas
não fique o governo de má fe.

Estou pelo requerimento do Sr. Paula Souza,
e por todos que a tal respeito existem na mesa,
o em £eral pela accusação d< s ministros.

O Sr. Souna França: — Eu quero que
esta camara quando accusar algum_ ministro, o

quando exercitar as suas attribuições, seja de
uma maneira grave o circumspecta, o sempre me
opporei a deliberações que pareção filhas de irre-
ilexão.

E' por essa razão que disso que não appro-
vava o requ< rimento, e se essas despezas são
arbitrarias será necessário pedir informações^ e
então vermos se havemos de accusar o ministro;
e se a lei da responsabilidade é chimerica pira o
Sr. deputado, não o é para mim ; talvez a

garantia mais essencial da nação brazileira seja
a lei da responsabilidade, o se as mais nações
mio têm feito uso delia, a mim me não impor-
(a; por consequencia, Sr. presidente, repito o

que á p )uco disse, o nem o que disse o Sr. de-

putado acho quo seja bastante, porque ou hei
de accusar o ministério quando fòr oceasião, e
se acaso não houver quem lhe queira fazer accu-
sação, encarrego-me disso, porque sou capaz de
os accusar.

Voto portanto contra o requerimento, e approvo
a indicação do Sr. Yasconcellos, que se poção
informações ao governo, para que sa veja a
maneira por que se gastou o dinheiro ; e de mais
a mais, sabo o Sr. deputado todas as leis que ha
a este respeito? Eu creio que ha um tributo

que pigâo os navios de costeio da costa d'África

por uma lei de 181S, quo é convertido em ac-
çõos do banco, o do dividendo das acções se
deve empregar na despeza dessa colonisação.

Portanto póde-se isto deliberar assim ? E' ne-
cessario quo esta camara seja instruída, e eu

quero que todas as vezos que se queira increpar
ao governo, para qne se faça entrar na linha da
sua verdadeira conducta, seja a camara infor-
inada.

O Sr. Garcia tio -A.lm.oldu : — A junta
da fazenda de S. Paulo não teve orden para
essa despeza, mas fel-a com o exemplo do que
se praticára quando para lá se remetterão os

colonos ilhéos. Arbitrou pois 1(50 rs. aos homens,
o 80 rs. aos de menos idade, dando de tudo

parte ao governo ; este não respondeu á junta, e
concluiu ella que a sua medida estava tacita-
monte approvada. Ainda mais ; mandou o go-
verno ordem á junta para dar a estes homens
algumas terras; mas levando isto sou tempo,
não podião nem devião elles morrer de fome.

E' quanto tinha a dizer.

O Sr. Paula o Souza •. — Sinto que o
Sr. Souza França queira reputar isto como uma
deliberação estranha, por isso mesmo que è
um dos deputados mais influentes da opposição.

Respondendo pois ao que o illustre deputado
disso, eu nãa quero que esta camara jure nas
minhas palavras, tanto que eu fui o primeiro
que pedi informações ao governo, o que culpa
tenho eu que o Sr. deputido não visse o meu
requerimento, porque elle não estava na sala;
por consequencia vindo a3 informações e dizendo
o ministro que no thesouro não constava quo
houvessem taes ordens, queria que se mandasse
sustar taes despezas, o bem vè o illustre depu-
tado que depois de terem vindo estas informa-

ções, eu não havia de ficar calado, salvo se o
Sr. deputado quer que sa peção novas informa-

ções para que o governo respenda que já no
dia tal as mandou a camara.

O Sr. deputado disse que talvez o governo
applicasse um tributo que entra para o banco

para essas despezas da colonisação, mas isto é
o que eu estranho ao Sr. deputado, pois acaso
não sabe o Sr. França que as despezas publicas
so fixão annualmonte, e que so diz em que se

gasta o dinheiro, seja para isto ou para aquillo ?
E' preciso saber que isto foi uma evasiva do
Sr. deputado, porque esta lei do tributo de que
falia, nunca so executou.

Eu também não disse que a lei da responsabi-
lidado era chimerica, mas que segundo nos
moslravão os exemplos das nações dificilmente

se empregava, e emquanto á intrepidez do hon-
rado membro, eu lh'a louvo, mas nem por isso
me julgo com menos, nem os outros Srs. depu-
tados ; eu só me proporia a fazer uma accu-
sação quando a'minha consciência entenda quo
ella produzirá um bom eífaito, porque estou
convencido que em um governo nascente como
o nosso, talvez fosse infruetifera a accusação, e
eu não sou obrigado mais que a marchar se-

gundo os princípios que a minha razão dita.
Um Sr. deputado disse que a juuta de fazenda

de S. Paulo se julgou autorisada, segundo o
exemplo aos colonos ilheos, no tempo do governo
absoluto, e disse ao mesmo tempo que se man-
darão ordens para se pagar o freto, mas então
como o governo não nos dá parto dessas ordens?
Só se não ha livro de registro no thesouro.

Conclao pois, quo uma vez que essa junta do
fazenda de S. Paulo, está fazendo taes despezas
sem ordem do governo, devem-se as despezas
suspender, tanto mais que a província não so
acha em circumstancias do as fazer; nisto só
cumpro com os meus deveres.

o Sr. Lino Coutinuo :—Yterão infor-
inações pedidas pelo Sr. Paula e Souza, e a ques-
tão é, se so deve mandar continuir essas despe-
zas contra a lei, ou mandar-se suspendel-as,
o que não póda ser; mas como é que se lia
de approvar uma despeza que a juata faz con-
tra a lei ? Isto não será um máo exemplo ?
E' preciso que se responsabilise a junta, porque
por exemplos não e que se despende o di-
nheiro, mas sim segundo a determinação da lei.

Na Bahia aclião-so 200 e tantos colonos com
ordem do se pagar o frete, e quo a província os
fosse sustentando; assim foi concebida a or-
dem, e aqui está o Sr. deputado ex-ministro do
império que o poderá confirmar ; mandou-se tam-
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tem dizer ao presidente que Uses dividisse ter-
- ras, mas esta operação é de muito tempo, o como

russo o Sr. presidonte de S. Paulo, ó preciso sa-
ber quaes são os terrenos que se lhes hão de dar,
e demais é preciso dar-se-lhes também instru-
men^os, escravos, bois, etc-, porque ou não sol
como so lhes ha de dizer que vão plantar a terra
sem os preparos, ó o inesmo que lhes dizer—vão
m.irrer de fome.

O Sr. presidente di Bahia lá os mcttou om um
quartel de soldados com 160 rs. por dia, o depois
disse, que quem quizesse criados os fosse alli
buscar, mas desgraçadamente ninguém quer ir-
landezes para criados, nem ó gente que possa
ser domesticada.

Mas era ultimo resultado a responsabilidade ha
de reeahir sobre o ministro que mandou esta
ordem, porque a junta de fazenda não pôde fa-
zer despezis sem ordem do thesouro, o sobre Í3to
é que quero que também se peção informações
ao governo ; e como o que sí hão do dar aos colo-
nos instrumentos e todos os meios necessários
para Cultivar a terra? Eu sempre quererei ver
como é que o governo sahe desta alhada, e como
0 que lia de cumprir a palavra, ainda quo consto
que já o governo com esses miseráveis tem
faltado á palavra, o o quo eu digo ó, quo toda
a historia desta colonisação tem sido uma serio
de crimes, de nialdades o do horrores, o todos
esses ministros são merecedores de serem aecu-
sados.

E não so diga quo não, porque nesses paizes
constitucionaes não so tenhão visto accusações
dos ministros ; para quo estamos nós já a augu-
i'ar mal, sem termos feito uma experieneja ? l)e-
mos principio a uma accusação quo havoipos do
saliir bem delia, tanto mais qm nós temos á
nossa testa um monarcha muito constitucional,
inimigo de todos aquelles quo atacão a liber-
dado do Brazil, o por isso quando so lhe apre-
sentar um ministro accusado, que levar uma
sentença, o monarcha lia de sanccional a o hão
de soffrer a pena quo a lei lhe impõe.

Mas disse-se, quo so fôrmos a accusar todos
os ministros quo so despovoava o Brazil, isso ó
uma hypcrbolo, mas assim mesmo vão-se os
máos para fóra e fiquem os bons ; 150 ministros
da grande massa do 4 milhões não faz differença
alguma ; são -1 

grãos do arôa tirados das praias
do mar; assim quando todos fossem condemna-
dos a serem expulsos do Brazil, não faziâo va-
zio ; omfim encetemos o negocio, se 1105 saliirmos
bem continuaremos.

o Sr. Castro o Silva : —Não lia muitosdias
quo ou fiz um requerimento para recommendar-se
ao governo quo se íizosse rosponsabilisar a junta
da fazenda do Ceará, por toda a despeza quo ella
fez som ordem nos preparos e alugueis da casa
da residencii do commandante das armas; o por

. votação desta camara foi remettido esse meu
requerimento á commissâo do fazenda, e sendo o
caso idêntico, pelo que tem apparecído na dis-
cussão, parecia-mo que se devia remetter este
requerimento ã mesma cómmissão para interpòr
seu parecer, se so doverá mandar sobreestar essas
despezas, so responsabilisar a junta de fazenda e
ao ministro de estado pela infracção da lei.

Quanto ao requerimento do Sr. Lino Ooutinlio-
voto por elle.

A este tempo stmdo annunciada a chegada do
Extn. ministro da guerra, que da parto de S. M.
imperial vinha apresentar á camara uma pro-
posta, foi a discussão interrompida.

Sendo S. Ex. recebido á porta do salão por
uma deputação de seis membros, tomou o lugar
que lhe estava destinado à direita do Sr. presi-
dente, donde fez a seguinte

PROPOSTA.

«Augustos o digníssimos penhores representantes
da nação, etc., etc.»

Findo o seu discurso, e tendo o Sr. presidente
respondido que a camara tomaria a proposta do

governo na devida consideração, reconhecendo
sempre qualquer quo fosse o seu resultado, os
solícitos desvellos da S. M. Imperial pela pros-
peridade publica, retirou-se S. Ex. com as mes-
mas formulas com que fóra recebido.

Continuou a discussão interrompida, e não ha-
vendo quem usais tivesse a palavra, foi a matéria

posta a votos, o approvou-se o requerimento do
Sr. Paula e Souza o o do Sr. Lino Ooutinlio, com
a 2a parto do um additamento offerccido então

paio Sr. II. Cavalcante.

ORDEM DO DIA

Tratou-se da cotiferencia que pedo o ministro
do império com a commissâo de catocjjeso o co-
lonisação desta camara.

O Sr. IIoLlanda Oavalcanto : — Oppo-
nlio-me a este requerimento do ministro, ainda

que eu conheça que suas intenções são do quem
muito doseja conciliar-se com a opinião e ir do
accordo com os sentimentos da camara ; mas
não acho qua este sej 1 o meio proprio ; o mi-
nistro pôde procurar a camara e vir assistir ás
nossas discussões, fazendo reiteradas proposições,
ejião esteja inculcando cousas que na realidade
não existem ; e não terá elle objectos de bas-
tante interesse, como por exemplo, essas despe-
zas dos estrangeiros ? O que eu digo ó, quo- o go-
verno por um erro tem feito um contracto quo
a nação ó obrigada a cumprir, mas o governo
deve executar a sua obrigação.

Tornmdo a questão direi, quo so o ministro

quer conferenciar procuro a commissâo que lhe
convier, ou mesmo qualquer Sr. deputado, e isto
facilitaria muito a marcha das cousas; mas bem
so vè que nós não havemos de dizer quo tal ou

qual commissâo vá conferenciar com o ministro
som saber em que.

Portanto, ó por estas razões que eu queria que
so respondesse a este oiiicio do ministro da maneira
seguinte [Uu] ; e isto salva a redacção.

Eu quero quo os ministros sejão mais amigos
das camaras, quo venhão aqui freqüentemente
apresentar as suas proposições.

O Sr. Li ri o Ooutinlio : — O illuslre de-

putado diz quo quer que os ministros sejão fre-

quentes nas camaras, o ministro não ó doputado
o por isso não pôde vir assistir ás discussões,
mas somente trazer suis proposições.

Mas, Sr. presidente, não será melhor que o
ministro traga já uma proposição arranjada, so-

gundo o rosultiido quo elle exige dessa confo-
rencia ? De certo quo será melhor.

Mas è preciso, Sr. presidente, quo os membros
das coinmissões que forem tratar com esso mi-
nistro, conservem a dignidade quo ó própria desta
camara, e quo não soffrão um igual atrovimente
que teve o ex-ministro da fizenda, de marcar
lugares aos deputados e sentar-se om uma ca-
deira de cspaldar, isto fez o marquez de Queluz,
conferonciando com a commissâo de fazenda ;
por consequencia õ preciso ter isto em attenção,
uma vez que os Srs. deputados vão em ccmm s-
são desta casa.

O Srt. IIollanda Cavalcante : — Os ministros
de estado podem vir assistir ás discussões todas
as vezes que a camara assim o entenda, não
obstante que o ministro possa vir 

'fazer 
as pro-

posições quo bom lho parecer.
o Sr. canliu Mattos : — Seria muito util
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essa conferencia com os ministros, o por isso eu

voto pelo que quer o ministro ; possa elle assis-

tir ás conterencias com as commissões, ou con-

vidal-os para osso fim, mas também sustento que
os ministros devem olhar para os Srs. deputa-

dos com aquella consideração correspondente á de

representantes da nação ; para que não aconteça

tornar a haver cadeira de braços para o minis-

tro e ordinários para os deputados. Esse mi-

nistro, quem quer que foi, não tinha delicadeza,

ou pára melhor dizer, educação !

o {Sr. Costa Aguiar : — Sr. presidente, le-

vanto-me para rebater um principio enunciado

pelo Sr. Ilollanda Cavalcante, quanto a poder
assistir o ministro às nossas discussões dentro

deste augusto recinto.
Daquelía porta para dentro (o illustrc orador

apontou para a porta principal do salão) nin-

euem pódo ter aqui assento senão um deputado ou

qualquer dos ministros chamados pela constitui-

ção a cumprir com os seus deveres ou a clia-

mamento nosso. .
A' excepção destes casos jamais pode ter aqui

assento. Se quizer ouvir ou inçtruir-so acerca de

algum ponto, ou ollicie pedindo o que quer, ou

ve"nha se quizer assistir ás discussões em qual-

quer das tribunas.
Agora direi alguma cousa sobro o objecto cm

questão.
Eu não acho os inconvenientes que o nobre de-

putado encontra, na medida ou na supplica que o
ministro propõe, ao contrario, a minha opinião
é que se facilito aos ministros todos tudo quanto
puder esclarecel-os, para depois melhor podermos
assentar-lhes a espada da lei com todo o vigor,
no caso do contravenção ou de prevaricação.

Conheço também que elles têm muitos outros
meios de instruir-se ouvindo áquelles deputados

a quem podem procurar em suas casas, caso o

queirão, ou não tenlião a conhecida vontade de di-
vinisar-se tanto como sempre acontece, e o tomos
observado em alguns ministros : mas emfim isto de-

pendo delles unicamente, c até é mais diflicil pro-
curar a cada um cm sua casa, do quo conferen-
ciar com todos reunidos cm um lugar, etc.

Conceda-se portanto ao ministro o que elle pede ;
quanto ao que disse o Sr. Lino Coutinho sobro o
facto praticado pelo Sr. senador marquez de Que-
luz, quando ministro, eu não sei desto facto, digo
só que se eu fosse então membro da commissâo
de fazenda, não soffreria de certo áquello mi-
nistro essa preferencia ou mal entendida pretenção
de querer arrogar-se, como disse o Sr. Lino Cou-
tinlio, a qualidade de presidente de talacto, etc.

Deixemos pois ao bom discernimento dos mom-"

bros da commissâo o tomar cada um o lugar e

attitudo que lhes compete, pois que não vão como

particulares, mas sim como membros desta au-

gusta camara.
Eis o quo eu tenho por ora a dizer.

O Sit. Hollanda Cavalcante : — Eu não disse

que o ministro venha quando lho parecer, mas

que peça licença á camara para vir assistir ás
discussões, e isto está no caso, como so a ca-
inara o mandasse vir.

O Sr. Costa Asaiar : — O que o nobre dc-

putado accroscenta não destróe o que eu disse.
Nós temos lei; a constituição tem marcado os

casos em quo o ministro pôde aqui vir a exercitar
algumas das suas attribuições e além disto à chama-
do nosso, para assistir áquellas discussões em que
é precisa a sua presença ; fóra deste caso não
lhe ó permittido íizel-o dentro deste salão ; não

pôde portanto ter lugar a reflexão do honrado
membro, e nada mais accrescento, porque o ne-

gocio é claro e não mereço a pena de mais es-
clarecimento.

Sr, Sou/.u Fratua : — A questão o, se

ó conveniente ou não conveniente que nos con-
formemos com o que diz o ministro , o ministro
diz que necessit» ter uma conferência com os
membros desta commissâo.

Ora, um deputado é um'cidadão, e sahindo
desta casa, o ministro póde-o mandar chamai á
sua casa para cousa de serviço, e ter essas con-
ferencias que quizer, mas elle manda-os convidar
como membros da commissâo da camara ; assim
elle podia sem nenhuma attenção dizer —Fulano
de tal venha á minha casa porque tenho negocios
a tratar com elle — 

porque elle está autorisado
para nos mandar chamar ; por consequencia não
acho nenhum inconveniente, antes acho utilidade,
e não posso deixar de conformar-mê com o mi-
nistro, e soria impolitico rejeitar a sua proposta.

O Sr. aiala : — Como sobre este objecto ainda
não ha costumes, nem exomplos, eu sou do opi-
nião que não se estabeleça essa pratica, e o quo
está em costume é quo, quando a camara quer
quo alguma commissâo lenha conferências com os
ministros, manda-o chamar, mas o contrario não
se tem admittido, e mesmo pela phrasa do minis-
tro parece que elle está na intelligencia de uma

perfeita reciprocidade ; assim como se pôde exi-

gir a conferencia dellé, também pôde elle exigir
a conferencia que pede, ma3 nem ao menos de-
clara os objectos sobro que quer a conferencia ;
por consequencia eu também não sou de opinião

que so faça o quo o ministro quer.

O Sr. Costa Agníar: — Sr. presidente,
Só duas palavras direi, e vem a ser que as
reflexões do meu illustre amigo o Sr. Maia não
mo parecem exactas; por que ha muita dilíe-
rença entre mandar o pedir.

O ministro pede-nos e nós mandamos. Elle
vem aqui em virtude da lei ou quando nós
o chamamos para assistir à alguma discussão
em que ó nocessaria a sua presençi ; então
ou ha do vir eu escusar-se de não poder
vir, e não devo responder nos que não quer vir.
Neste caso porém em questão, o ministro pede-nos
osta conferencia, o está cm nós conceael-a ou
negal-a, o que tudo é muito o muito diverso
do que ponderou o Sr. Maia.

Quanto aos inconvenientes da medida, eu já
disse no meu primeiro discursq o que entendia,
e por ora permaneço na mesma opinião por-
quo ainda não ouvi razão que me convencesse
do contrario.

o Sr. Paula o Souza:—Eu creio quo
desta conferencia nenhum mal resulta ; mas
acho que o negocio devo ir a uma commissâo,
segundo o costumo quo ha 11a casa, sobre os
oflicios do ministro.

Esta é a minha opinião.

Assim so vencou, ficando rejeitada a indicação
do Sr. Cavalcante.

Passou-se á discussão do projecto de lei
11. 5(3 sobre moeda de cobro provincial no Rio
do Janeiro.

O Sr. Ferreira França : — 
( JVííO se

ouvio).

o Sr. May :— Sr. presidente ! Eu já lion-
tem declarei e por vezes tenho dito, e particu-
larmento em dias de Junho passado, quando se
tratou de ágios o do moeda de cobre, e que eu
mandei á mesa o meu projecto quo se mandou

imprimir, mas quo não entrçn em disenssão ;

que eu me opponho a todas e quaesquer insti-
tuições quo não têm um fim util, e que vão
barulhar ainda mais o quo já existe imperfei-
tamente feito : ora examinemos o projecto. [Leu o
1" art.) E' uma providencia de cobre provincial
para o Rio de Janeiro.

Sr. presidente, não c a província do Rio de
Janeiro a única que soffre o quo precisa do
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providencias; o mal que nós queremos reme-
diar, remedeia-se fazendo circular esse mesmo
cobre, na fôrma iipresentada no meu projecto
da 12 de Junho, que caducou com os çrojectos
de bilhetes de 28 e 1# e com o cunho de mais cobre.

Assim asseverou-me > Sr. presidento, pessoa
entendida nestas matérias, que no Brazil circu-
lão 18 a 20 milhões em cobre , ora, isto vem a
eqüivaler á metade do papel que se diz girar :
com a continuação do cunho geral, com o fre-
nezi com que se cunha, e com a creação de
moeda provincial, aonde irá isto parar ? O co-
bre não salie para os paizes estrangeiros, pois
elle nem pagaria seus fretes de ida, volta, se-
guros e empates: elle só serve na mão dos
corretores para exercerem a tyrannia dos cam-
bios, e nas mãos dos cambistas pequenos para
diflicultar na capital, e encarecer sua circulação.

O meu projecto remediava isto tudo ; vigiava
de perto as manobras dos corretores e cambis-
tas; fazia o cobre indispensável nas transac-

ções publicas; facilitava aos mineiros e paulis-
ias suas operações diarias, qne orcei razoavel-
mente em quasi" G:000$ diários e obrigava o

governo a encetar a marcha. Queira Deos que
alguns Srs. financeiros o aproveitem, pois meu

projecto está concebido de maneira que o pre-
sidento do thesouro o pôde executar, sem preci-
sar de medida legislativa.

Agora, Sr. presidente, considerarei o projecto
debaixo de outro ponto de vista. O projecto
não desempenha seus fins, fazendo apparecer co-
bre nas transacções, por isso qne é provincial,
e vou dizer a V. Ex. o que vai acontecer.

Todo o mundo sabe que todos os meios de

ganhar dinheiro estão hoje nas mãos dos es-
trangeiros, e portanto nossa gente não tem em

que o ganhar senão descendo âs especulações
miúdas : um homem tem üOO#, por exemplo,

que elle pôde empatar; pega nelles o compra
eese cobre provincial e guarda-o ; muitos fazem
outro tanto; ahi tem V. Ex. a escassez dessa
moeda nova.

Os mesmos mineiros os levaráõ como sua

propriedade, e como moeda cm que lhes paga-
ráõ seus generos e a tornarão a trazer quando
rogressarem, assim como muitos fazem em notas

do banco, não tendo aqui a quem as queirào deixar.

Sr. presidento, eu estou longe das idóa3 or-

dinarias ; os bilhetes do banco são moeda pro-
vincial, não girão senão na província do Rid
de Janeiro, o todavia ha agio e usura sobre as
menores de i, G e SfiOOO.

E' necessário pezar com delicadeza o estado
das nossas cousas e as carreiras de todos os
nossos financeiros: o cobre geral ó um mal
real, ainda ha de dar mais trabalho do que o

papel; ha de vir de fora, seni se poder reco-
nhucer as falsificações: e o cobre provincial está
em peior predicamento, e contribue para diflicultar
o credito das transacções.

Também me opponho formalmente a essa lei

penal, que se quer impór sobre aquelle que lo-
var seu cobre provincial para fóra: que elle
não circule como moeda lá fóra, poderá esta lei
fazer; mas que os seus donos o não levem para
as suas províncias como sua propriedade para
o tornar a trazer quando convier, isso não se
consegue ; e de mais a mais vai desacreditar as
transacções no Uio o encarecer os generos:
além d,e que nós não temos castigado entre
nós os peculatos e fraudes de bancos, moedas
falsas, estações publicas, ágios e uzuras sobre
ouro, cobre, prata e bilhetes, e agora havemos
de fazer assentar a espada da justiça em quem
levar seu cobro para fóra? Não pôde ser. De-
veras, Sr, presidente, não sei em que isto ha
de dar; o legislador vô-se zonzo á vista do quo
se tem feito sem reflexão: esto projecto não

preenche fim algum util: um banco cm desor-
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dem! Uma caixa de amortização em nasoeuça !
Trinta mil contos de réis em papel 1 Oito ou
dez mil contos de cobre! E agora a mooda pro-
vincial! 1! Pensem bem nisto ; e cá por mim voto
contra o projecto.

O Sr. Feijó produzio vários argumentos em
favor do projecto, pelo qual votou,

O Sr. Souza França Quando so Ira-
tou de aeudir á facilidade dos trocos, o abaixar
o agio da moeda de cobre ; isto é, quaado se fez
o projecto que jã foi sanccionado, e que manda
fazer as notas da 1,1 o 28, o projecto fez uma
emenda, cuja doutrina era que se cunhasse
moeda de cobre para o mesmo fim, e então a
camara resolveu que se approvasse essa emenda,
para qua ella passasse em uma resolução á
parte, em que_ se declarasse pezo, typo, etc., c a
commissão não tendo occasião de apresentar
esse projecto, o Sr. Feijó o apresentou, alta-
rando a doutrina da sua omenda, o diz nopri-
meiro artigo que o governo fará cunhar quanta
moeda fór necessaria, idóa nova, assim como
outra mais, e isto é necessário que se ventile
maduramente e que so prove que possão rosultav
bens desta medida.

O 4o artigo também traz matoria nova da que
foi aprosentada na emenda, e quer dizer, que
aquelle quo receber agio pela moeda commette
um crime; mas isto parece que é sanccionar o agio
na moeda geral, quando ha lei que o prohibe.

Portanto o projecto não pôde passar, se so

quer que elle passe na Ia discussão, então deve
ir á commissão para ella o refundir.

o Sr. costa Aguiar : —Sr. presidente !
O meu estado de saúde ainda fraeo o com uso
de remedios, me não permitto fazer sobre estas
e outras matérias aquelle estudo do que muito
careço para poder desemponhar como aevo a dif-
ficil tarefa que sobre mim peza na qualidade
de deputado : cumpre porém, pela transcendeu-
cia do negocio, que ou faça quanto em mim
cabe, e que procuro ao menos motivar o meu
voto para me não limitar somente a votar sym-
bolicamente.

Procurarei pois, cingir-me ao que faz objecto
desta discussão, isto é, se esta projecto é util,
se convém que elle passe; e é a isto que eu
mo opponho, pela nenhuma utilidade de seme-
lhante medida, e porque o projecto não pôde
preencher os fins quo so propõe o seu nobro
autor a quem muito respeito, sentindo só nosta
occasião apartar-me das suas idéas.

So nós estamos, como desgraçadamente so não

pôde negar em momentos dè apuro, e em cri-
ticas circumstancias, então só medidas onergi-
cas, fortes nos podarão tirar do abysmo : medidas

parciacs apenas produzirão um bem ephemero ;
ellas não poderáõ certamente atalhar ou impe-
dir a repetição dos males, que com tanto mais
força appareceráõ de novo quanto mais brandos
o parciaes forem os remedios que ora preten-
demos dar. [Apoiados.)

Todas as medidas pois, que não fizerem refluir

para a circulação os valores metallicos que delia
desapparecerão e se escoárão, não podem produ-
zir o sonhado bem qua. por este projecto se propõe.

Eu não cansarei esta augusta camara com a
ennumeração das causas que têm produzido este
notável depreciamento das notas do banco, ou

para melhor dizer, deste papel-moeda que entro
nós gira: pois que tal ó o caracter hoje das
notas, desde o momento que ellas não forão

pagas á vista pelo banco, desde quo ellas tive-
rão pelo governo um curso forçado e desde quo
ellas forão recebidas nas estações fiscaes como
numerário metallico: a sua excessiva emissão
não proporcionada ás necessidades da circula-
ção, isto é, ao sustento do trabalho, ás empre-
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' fe-

zas da industria o á3 especulações do commercio,'

esta excessiva emissão, digo de notas, havendo

sobrecarregado a circulação e elevado o preço
dos outros valores, é emfim a causa do some-

lliante depreciamento e do desapparecimonto dos

valores metallicos entre nós.

Estes princípios são conhecidos : a França

foi disto a prova no tempo do celebre systema

de Law, e feliz a especie linmana que ainda

aprende a custa dos inales alheios!! Ao menos

aquello systema, como diz Ganilh, fez dosenvol-

ver duas grandes verdades, e vem a ser—que a
moeda do um banco não pode nem devo ser
emittida senão na proporção das necessidades
da circulação, o tanta quanta ó garantida por
bons valores — que o excedente desta moeda
symbolica se converte necessariamente em moqda
inetailica, e perde o seu credito desde o mo-
mento em quo esta conversão não pódo efie-
ctuar-se, ou se eflfectua com difficuldade.

Nós somos tainbem desgraçadamente victimas

pela não observancia destes princípios : seme-
lliante massa de moeda symbolica, havendo feito
escoar e fugir os valores metallicos da circula-

ção ; o sendo, como ja diss6, tão excessiva emis-
são de notas não proporcionada ôs necessidades
da circulação ; e este excedente não podendo
ficar na circulação por inútil, nem saliir para
fóra por não ter algum valor proprio, devia
necessariamente procurar a especie que repro-
senta e consequentemente principiar a depre-
ciar-se e perder o credito desde o momento em
que esta conversão para a moeda inetailica, ou
se não pôde fazer, ou se faz com muita dif-
liculdade. {Apoiados.)

Todas as medidas pois, corno já disse, que
não fizerem refluir para a circulação os valo-
res metallicos, não podem jamais produzir o bom

que este prejecto pretendo fazer, isto ó, dimi-
nuir o agio que hoje ssntimos na única moeda,

para assim dizer, que gira entre nós; pois que
o cobre faz desgraçadamente as vezes do numerário,

quando só deveria fazer o officio a quo se deve
limitar, isto é, fazer as vezes de trocos, etc.

Evitará esto mal o projecto ? De certo que
não. Diminuirá elle o agio que hoje sentimos
110 cobre, pela creação de uma outra moeda de
cobre provincial ? Seguramente que não.

Qual é a causa, senhores, de semelhante agio,
senão a elevnção de preço dos outros valores
pelas causas já apontadas? (Apoiados.) Porque
motivo so exporta o cobro para fóra, senão por-
que apezar desto agio, faz mais couti aos es-
peculadores comprar com este mesmo cobro nas
outras províncias os generos que alli não con-
servão semelhante elevação de preço ? Isto é
tão claro, que o cobro não será exportado,
desde o momento em que aqui o preço dos valo-
res descerem ao ponto em que devem conservar-se,
ou desde quo as notas so approximarein ao par.

Debalde portanto providenciaremos, emquanto
não curarmos de fazer chegar as notas ao par,
e é isto o que jamais faremos por semelhante

projecto, o só sim por qualquer da3 outras
medidas, ou operações de credito que começa-
mos a encetar, c que permitta o céo possamos
levar a efleito !

Acredita por ventura o nobro autor do pro-
jecto, que com a creação do uma nova moeda
do cobro provincial so diminuirá o agio que
hoje soffremos ? Engana-se seguramente. Seme-
lliante medida só serviria de fazer apparecer
duas qualidades de ngios, um do cobro exportável,
e outro do cobro provincial ou não exportável.

Como poderemos .•.ós evitar este agio, ou im-
pedir que elle se receba, como diz o projecto
no art. 4» ? Ah! Senhores ! Não nos illudamos,
o interesse particular é melhor agente e guia
das nossas transacções, jámais o governo ou o

poder poderá dirigil-o ou melhoral-o.

Desengane-se o governo, que a melhor maneira
de promover a industria o o commercio é o

quo nos ensijião os verdadeiros e luminosos

princípios da economia política 
— Laisser faire,

et laisser passei-. —A economii política dá pou-
cos conselhos ; ella expõe os factos, e faz
conhecer quaes as suas causas e conseqüências .'

Os especuladores conhecem sempro, melhor do

quo o governo, o que é de seu interesse parti-
cular; elles examinarão em que qualidade de
moeda o seu genero será pigo; elles pediráõ,
quando pagos em cobre provincial, uin preço, o
outro seguramente na outra moeda de cobre ex-

portavel, que por isso mesmo deve ter uma

preferencia sobre o cobre não. exportável.
Debalde pois pretende o projecto por esta me-

diia evitar o agio ; elle existirá sompre,emquanto o

cobre fizer entre nós o officio dos valores metallicos,

o emquanto estes não refluírem para a circulação.

Quaesquer medidas que se tomem serão sem-

pro ephemeras, o produzirão só um bem momen-
taneo. O agio existirá emquanto por qualquer
operação de credito não fizermos refluir os valo-

res metallicos, o quo jámais sortirá efTeito pelas
medidas desto projecto, que longo de diminuir o

agio do cobre, servirá de certo de augmentar,

como me parece haver mostrado: do outra fôrma

elle irá sempro desapparecendo desto nosso mercado.

E' isto o que a experiencia nos ensina haver
acontecido em muitas nações, onde se tem feito

sentir semelhantes males. Eu lembrar-me-liei
somente do que aconteceu na Rússia.

Não quero ostentar princípios para me não
fazer extenso, e a dizer a verdade nem nestes
negocios pódo haver ostentação, porque todos
estão ao facto dos princípios, e basta ter lido
o que, além do outros, dizem Ganth, .T. B. Say, e

Storch, Não posso porém deixar de faltar muito
em breve do systema que a Rússia adoptou.

Desde longos annos quo uma excessiva emis-
são do cobre carrega sobro aquella nação. Mui-
tos o muitos têm sido os systemas adoptados
naquolle império para occorrer a esto mal, e
os diversos valoros que alli têm tido o Poud
do cobre cunhado, relativamente ao preço do
cobro no mercado.

Quando mesmo eu só quizesso fallar do tempo
de Czar Alexis em diante, eu excederia os li-
mites deste discurso ; deixarei portanto do fal-
lar nisto, e nas providencias dadas por Pedro
Grande sobre os diversos valoros que deu ao
cobre cunhado em Rublos, e no que fizerão
depois os seus successores ; accrescentarei só

que apesar do todas estas providencias tomadas
em diversos tempos, o cobre desappareceria sem-

pre, porque alli fazia as vezes dos valores metal-
licos, que liavião desapparecido da circulação pe-
Ias razões que a todos são obvias, e que não é

para este lugar entrar na sua analyse.
Semelhantes males loitinuarão, até que a

administração em 1810, reconhecendo os erros

passados, occupou-so em remediar 110 quo do
certo tem tido e terá graves difficuldades ein-

quanto o papel moeda dominar ou existir alli
em circulação.

Façamos ao meno3 o que nos diz Storch se fez na
Rússia ; isto é, soja o nosso fim de accordo com as
outras operações de credito quo estamos incetando,
reduzir quanto nos fòr possível o cobro ao seu
verdadeiro destino de pequena moeda ou de
trocos; e regular a taxa legal desta moeda polo
preço corrente do cobre em barras, bem entsndido,

guardadas sempro aquellas considerações quo
muito se deve ter em vista, assim na quantidade,
como no valor de semelhante moeda. (Apoiados.)
Se pois o projecto não preenche os fins quo so

propõe, como me parece havor mostrado, 6 con-
sequencia necessaria o não poder passar.

Não augmentemos ainda os nossos males com
mais esta omissão de novo cobre: o futuro nos
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mostrarão apuro que por outro lado nos oppnmuã,

quando tão grande massa (le cobre como a que
existe entro 116a, principiar á refluir para a

circulação, pela melhoria das nossas circumstan-
cias (apoiados): então o agio que hoje soffremos

para haver o cobre, sentil o-liemos em sentido
contrario ; quero dizer, se agora damos 30 e até
¦10 <•/» 

para haver cobre, talvez soflrainos esta

mesmo rebate pira poder-nos desfazer do cobra
<|ue então tivermos etc.; além dos outros incon-

venientes que necessariamente devom apparecer
também em semelhante occasiâo pela excessiva

quantidade de cobre falso, o que a experiencia nos

ensina haver acontecido em todas as nações, e que
11 ào ó mister repetir agora porque todos os.sabem.

Permitta-me porém esta augusta câmara que
eu aproveite esta occasiâo pira fazer uma reflexão

que me para de pezo, e vem a ser a necessidade

e urgência de irmos desde já tratando de firmar

e regular um bem entendido systema monetário,

de que carecemos e que muito convém se siga

us operações financeiras de que tratamos, para
evitarmos com tempo os males que do contrario

podem carregar sobre a nação. __

Entre nós não ha a devida proporção e ítlaçao

que deve haver entre o valor do ouro e da prata:
conheço a dificuldade da matéria quanto a um bom

systema monetário ; é por issu que eu lembro desde

já este negocio que muito devemos ter em vista.

Não ó para esto lugar mostrar os inconve-

nientes que ainda pezão sobre n nação ingleza,

porque a lei alli estabelece entre o valor do

ouro e do prata, lima relação diversa da do com-

inercio; resultando disto a preferencia de se

querer antes pagar em ouro do que em prata,
o que não só acontecia antes de 179S, como ate

depois de novas moedas que se tt>m cunhado

nestes últimos annos.
Lembro portanto estas considerações a pru-

dencia o bom juizo da camara para em tempo

tratarmos desto negocio que reputo muito serio

o iicerca do qual não devo explanar-me mais para
não sahir fóra da ordem.

Ultimo pois 0 meu discurso, votando contra

o projecto em discussão que por todas as razões

por mim expendidas e por outras muitas que fácil-

mente podem oceorrer, não pódo nem deve passar.

O Sr. Castro o Silva:—So os illustres

deputados da opposição reconhecem que apezar

do grande agio sobre a moeda de cobre, todavia

apparece uma grande demanda dossa mesma

moeda, porque assim mesmo em outros mer-

cados tira-se proveito delle, esse argumento

parece mais uma razão para se adoptar o project >

do Sr. Feijó porquo com a sua adopção desap-

parecerá do mercado toda a demanda do cobre

h por consequench abaixará o cambio dessa outra
inoeda circulante.

Demais não vejo que desta medida possa
seguir-se mal algum, antes estou convencido que
resultará bens ; por isso voto que passe á segunda

discussão.

Foi rejeitado o projecto.
Passou-se á 2o discussão do projecto da lei

n. 55} sobrá o resgate das notaj do b mco.

Leu-se o urt. y°.

Fatiarão os Srs. Ilollanda Cavalcante, Lino

Coutinho, Xavier de Carvalho e Feijó, mas não

se entende o tachygrapho.

Lerão-sa as seguintes

EMENDAS

« Que, se addicione ao art. 2o.
<1 Ejstas notas continuarão aj ser recebidas nas

estações publicas e transacções particulares como

antes da extineção do banco. —Hollanda Cavai-

cante. »

-«Não 
passando de 19.901:0303000, valor das

notas circulantes, segundo o registro do mesmo

banco.— J. Lino. 
« Ao 2o substitua-se—A naçao reconhece como

divida publica, tudo quanto legitimamente constar

que o governo devo ao banco proveniente ue

supprimentos que elle lhe fez e que esta em

notas em circulação, as quaes garantem aos pos-

suidores.— Xavier de Carvalho.»

« A nação reconhece como divida publica todas

as notas* do banco, excedentes aos fundos do

mesmo banco.—Salva a redacção. —Feijó. »

Forão todas apoiadas.

O sr. vaseoncotlos:—(Ha dous extensos

discursos, mas escriptos pelo tachygrapho de modo

que se entendo sómente que o illustro deputado

esforçou-sa por justificar a medida de reconhecer

a nação as nota§ emcirculaçâo.)

Ficou adiada a discussão peli hora.

O S11. Presidente deu para ordem do dia:

1.» O projecto adiado.

9.» Projecto n. 12 até á uma hora.

li.o Pareceras de conmissões, primeiras e se-

gundas leituras, indicações.

Levantou-se a sessão depois das duas horas

da tarde.

RESOLUÇÕES DA CAMARA

IUm. o Exm. Sr. — A' vista do autographo

da resolução da assembléa geral legislativa so-

bro as eleições dos membros da mesma assem-

bléa assignado por S. M. o Imperador, o re-

mettido pelo ministro o secretario de estado

dos negocios do império, em oílicio do 20 do

corronte, licou esta camara inteirada do haver

o mesmo augusto senhor sanccionado a referida

resolução. O que participo a V. Ex. para que
seja presente na camara dos Srs. senadores. —

Deos guarde a V. Ex. — Paço da camara dos de-

putados, em 31 de Julho do 1838. — José Carlos

Pereira d'Almeida Torres.—Sr. visconde de Caethé.

lllm. e Exm. Sr.—Sendo publico e notorio que o
actual presidente da província da Bahia Jose Egydio
Gordillio de Barbuda, tem commettido 110 exercício
desto cargo abusos o excessos de poder, no-
tando-se com especialidade : 1" , haver feito

prohibír a circulação da moeda falsa de cobre,
fabricada depois di sua posse naquella pre-
sideucia, permittindo por este modo indirecta-

mente a circulação da que até então corria ;

2", conservar presos os cidadãos que dizia

implicados em revolução contra a forma do go-
verno, apezar não terem sido pronunciados 11a

devassa que mandãra tirar; 3°, ter ordenado

que se procedesso a uma segunda devassa con-

tra os mesmos cidadãos por elle denunciados,

como fautores da dita revolução ; 4», haver ellu
mesmo passado a ordem da sua prizão ; 5°,
ter mandado chamar supplentes para substituir
os juizes de facto, interpretando assim a lei
da liberdade de imprensa, que nenhum poder
concede aos presidentes para ingerir-se na in -

dependencia aaquelle juizo ; deseja esta camara
saber se tem chegado a noticii ao governo de
S. M. o Imperador estas e outras muitas horro-
rosas arbitrariedades quo geralmente so dizem

praticadas pelo mencionado presidente, e quaes
têm sido as providencias dadas, quer para co-
nhecimento da verdade, quer para os r6medios

que o caso demanda. E ordenou-me que eu para
este flui officiasse a V. Ex. — Deos guarde a
V. Ex. —Paço da camara dos deputados, em 31

do Julho de 1838. — José Carlos Pereira de Al-
meida Torres.—Sr. José Clemente Pereira".
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Artilharia de marinha — discussão dos .pro-
jectos lis. 26 e 27 de 1828 sobre gratificações
dos officiaes daqnelle corpo etc., — pags. 43
o 65.

Alfandegas— discussão do projecto »n. 30 do
Acerca da arrematação do contracto das

alfândegas, — pags. 43, 115, 118 o 131.
¦•louvo longo debate.

Aguardentes— discussão do projeclo n. 56 de
1828 sobre direitos de exportação das aguarden-
les, — pag. 210.

Orarão os Srs. Custodio Dias, Ledo, Paula e
Souza, Souza França, Lino Coutinlio e Vas-
conceilos.

B

Banco —sobre a extraordinaria emissão da suas
notas; agio do cobre etc.; voto separado do
>*"• Paula e Souza, —pags. 5 e 188. (Vid.v k/uui.») i'o ^ r
índice do volume 2o na palavra Banco.)

Bacharéis 
formados cm universidades estran-

geiras — sua habilitação como taes no império,
Pags. 43, 45, 54 e 57.

Orarão os Srs. Soares da Rocha, Ferreira de
Mello, Araújo Bastos, Paula e Souza, Calmon,
Cruz Ferreira, Hollanda Cavalcante, Souza
* rança, May, Calmon, Xavier de Carvalho,
«alvão, Ferreira França, Feijó o Hollanda
Cavalcante.

Bacharel — resolução n. 44 de 1828 concedendo
0 Rráo de bacharel aos estudantes da academia
Militar, depois de approvados no 4o anno, —

Pags. 58 e 61.

Orárão os Srs. Cunha Mattos c Cunha Bar-
bosa.

Bulla 
quo começa — Jam inde ab anno — voto

em separado do Sr. deputado Rocha Franco,
— 

pags. 60, 161 e 172.

Orárão os Srs. Bispo do Maranhão, Cunha Mattos
contra a bulla em um importante e erudito

discurso) e Lino Coutinho.

Adoptou-se o parecer da commissão ecclesiastica

que propuzera a não approvação da bulla.

G

Canal do Iguape, — pag. 5.

Castiga da chibata no exercito e armada — dis-

cussão da resolução n. 28 de 1828,— pags. 21,

83 e 156.

Orárão os Srs. Cunlia Mattos, Queiroz Carreira

Cruz Ferreira, Paula o Souza e Hollanda

Cavalcante.

Curso jurídico do Olinda — communicação de sua

abertura; taxa elevada da matricula, — 
pag. 25.

Caixa ecclesiastica— discussão do projecto n. 41

de 1828 creando uma caixa ecclesiastica em

cada província,—pags. 70, 71, 73 e 78.

Orárão os Srs. Ferreira de Mello, Bocha Franco,
Feijó, Cunha Mattos, Cruz Ferreira,' Bispo do
Maranhão, Maia, Custodio Dias, Paula e Souza,

Vasconcellos, Costa Aguiar, Lino Coutinho o

Souza França.

Esclarecido foi o debate deste assumpto, capi-
talando alguns deputados o projecto de anti-
riligioso, e opposto á orthodoxia da igreja.
Sustontárão também aquelles deputados que a
camara não era competente para legislar sobre
uma matéria toda ella espiritual. A taes obser-
vações responderão em notáveis fallas outros
o illustrados oradores; Analisando o deputado
Lino Coutinho seu discurso com as seguintes
expressões : « Desenganemo-nos Sr. presidente,
nada de idéas ultramontanas; o Brazil è ca-
lholico romano como deve ser, e não é escravo
da cúria romana. O projecto deve passar porque
inclue doutrina sã e reforma radical. »

Collegio eleitoral —projecto elevando à catho-

goria^de districto de collegio eleitoral para a
reunião dos eleitores, a villa do Angra dos
Reis, —pag. 90.

Conventos abandonados, o destino dos religio-
sos—discussão do respectivo projecto,—pags. 123
e 127.

Orárão os Srs. Cunha Mattos, Bispo do Mata-
nhão e Queiroz Carreira.



Cobre e cédulas cm circulação na Bahia—parecer
da commissão de fazenda o voto separado 
paga. 130 ate 148, 150, 153 0 165.

Houve longo debate.

(.'reação de villas etc. — discussão do proiecto
n. 31 de 1828, -pags. 158 o 17:3.

Orárào os Srs. Ferreira de Mello, Castro o Silva,
Xavier Ferreira, Lino Coutinho, Xavier de
Carvalho, Cunha Mattos e Paula g Souza.

Commissão do guarda da constituição — reca-
Ino a nomeação nos Srs. Costa Carvalho,
Araújo Lima, Teixeira do Gouvôa, Vascon-
cellos o Lino Coutinho, este designado pela
sorte em concurrencia com o Sr. Taula o
Souza,—pag. 1G6.

Colonos —despezas feitas com colonos em S. Paulo
c Bahia; indicação dos Srs. Paula e Souza e
Lino Coutinho, —pag. 224.

Na discussão alludio-se ao faclo de ordenar o
governo taes despezas illegalmente, e os orado-
res abundarão na urgência de fazer executar
n lei de responsabilidade dos ministros.

D

Direitos de 15 % na importação — discussão do
projecto n. 34 igualando-os para todas as
nações, —pags. 17, 130, 131, 156 e 105.

Orárão os Srs. Ilollanda Cavalcante, Paula e
Souza, Castro c Silva, Galvão, Cunha Mattos,
Souza França, Teixeira de Gouvèa, Ferreira
França, Custodio Dias, Araújo Lima, Vascon-
cellos, Lino Coutinho e Feijó.

Dispensa das leis do amortização a favor do
hospital de caridado da villa do Rio Grando
do Sul, para poder adquirir a doação feita
por Rodrigo Fernandes Duarte; resolução.—
pags. 32 o 88.

Orou o Sr. Xavier Ferreira.

Deputados que não havião comparecido á sessão
por allegarem falta de transpoite das provin-
cias onde sa achavão, como os Srs. Cândido
José de Araújo Vianna, João da Costa Silva >
o Ignacio José Vicente da Fonseca—officio da
camara aos mesmos deputados insistindo por
seu comparecimento e ao governo para que
lhes fornecesse navios para seu transporte,—
pags. 31 e 54.

Dizimo do sal —sua cobrança,—pag. Gl.

Décima dos prédios urbanos—parecer da com-
missão de fazenda sobre a resolução apresen-
tada pelo Sr. deputado Antonio Augusto da
Silva tratando de sua arrecadação, —pag. 176.

E

Eleição da mesa — Forão eleitos os Srs. Arce-
bispo da Bahia, presidente; Teixeira de Gouvêa,
vice-presidente; secretários os Srs. Almeida
Torres, Araújo Bastos, Maia o Marcelino de
Brito,—pags. 39 e 44.

Moveu-se a questão de ordem se —era dado ao
deputado presente deixar de votar.

Emissão do notas do um o dous mil róis —
saneção do respetivo projcclo, — pag. 65.

Escolas de agricultura — croação de taes escolas
em differentes províncias; discussão do pro-
jecto n. 33 de 1823 e de seu adiamento,—
pag. 8u.

Orarão os Srs. Feijó, Ilollanda Cavalcante, Lino
c outinho, Ferreira de Mello, Albuquerque o
Vasconcellos. ^

Escolas de medicina — discussão do proiecto
creando-as, — 

pags. 167, 182 e 201.

Orárão os Srs. Xavier de Carvalho, Lino 
'Cou-

tinho, Castro a Silva, Ferreira do Mello, Souza' 
França, Ferreira França, Avelino Barbosa,
v asconcellos, Ilollanda Cavalcante, Costa Aguiar
o Cunha Mattos.

Empréstimo permittido pela lei do 15 de No-
vembro do 1827 — discussão da resolução sobre
proposta do governo Acerca do complemento
desto emprestimo, — 

pag. 205.

G

Gravura das apólices—a commissão do fazenda
propoz quo se approvasse a despeza feita pelo
governo com os vencimentos dos empregados
na dita gravura importando em 4:190,flOO nn-
nuaes, —pags. 171 o 180.

I

Ilha das Cobras —discussão do projecto creando
nella o estabelecimento naval, —pags. 15 e 205.

Orárão os Srs. Cunha Mattos, Ilollanda Cavai-
cante o Souza França.

Imposto da aguardente — 
parecer da commissão

de fazenda sobre sua reducção em todas as
_ províncias, —pags. 63 o 111.

Ilouve debato.

Junta^de fazenda no arsenal do exercito — dis-
cussao do projecto n. 17 abolindo-a; creaçâo
do um arsenal central; deveres e vencimentos

173 r3P0Cl^OlS 
empregados'—Pa83- 7> 1(i6>

Orárão os Srs. Souza França, Cunha Mattos
(autor do projecto) o Lino Coutinho.

Juizes de paz —eleição dos juizes de paz 
• 

pro-

205'e ^V°d0r 
executivo'-PaSs- 76, 115, 174,

Lida a proposta o ministro fez sobre ella alsru-
mas considerações.

Orárão os Srs. Vasconcellos, Lino Coutinho,
Custodio Dias, Souza França, Miranda Ribeiro,
Uemente Pereira o Queiroz Carreira.

Juiz de orphãos da Victoria—proposta do poderexecutivo annullando os actos judiciários pra-ticados por ^ Francisco Coelho de Aguiar na-
quella qualidade por vicio de sua eleição,—
pags. 76, 115 e 151.

Lida a proposta o ministro accrescentou ver-
balmente algumas considerações.



I

M

% 
Milícias — discussão do projecto de lei organi-

sando as milícias, —pag. 20.

Orarão os Srs. Cunha Mattos, Ilollanda Cavai-
cante, Duarte Silva, Paula e Souza, May e

Queiroz Carreira.

Morgados o capellas — sobre o destino que se

devia dar aos respectivos bens ; parecer e voto

 separado dos membros da commissão do justiça
civil, — 

pags. 30, 65 e 88.

Orárão os Srs. Paula e Souza, Araújo Bastos,

Miranda Ribeiro e Duarte Silva.

Municipalidades — lei das- municipalidades ; re-

dacção das emendas vindas do senado,—pags. 90

s 189.

N

Notas do banco—depraciamento destas notas —

discussão da preferencia entre os projectos da

commissão do fazenda e os dos Srs. Yascon-

cellos e Hollanda Cavalcante; debate sobre

a resolução n. 53 do 1828 extinguindo o banco

de Brazil, —pags. 91, 105, 100, 189,220 o 231.

Vid. Banco.

Orárão os Srs. Vasconcellos, Souza Franca,

Lino Coutinho, Ledo, Hollanda Cavalcante,
Costa Aguiar, Cunlia Mattos, Bispo do Ma-

ranhão, Cruz Ferreira, Araújo Bima, Bezende

Costa, Bispo do Maranhão, Paula o Souza e

Castro o Silva.

Largas considerações so fizerão no debate sobre

o estado do banco, suas ruinosas operações,

males que havia causado á circulação mone-

taria, prejuízos vindos ao Estado pelas suas

relaçõos com o governo no ponto de vista de
arruinar as finanças publicas, realisando-sa
dospezas immoderadas pela facilidade de obter
dinheiro do mesmo banco, etc. como base

para conjurar essa crise propoz o deputado
Cunha Mattos a extineção do banco, a alie-
nação dos bens nacionaes, e a secularisação
dos bens das ordens religiosas, (pag. 107.)

0

^ Ordenanças —discussão do projecto de lei que
as extinguia,«pags. 15, 65 o 08.

Orárão os Srs. Ferreira de Mello, Souza França,
Cunha Mattos, Hollanda Cavalcanto, Paula o
Souza, Xavier de Carvalho e Queiroz Carreira.

Organisação civil da província de Minas-Geraes
— o presidente desta província remetteu um

plano impresso da dita organisação, — 
pag. 178.

v Orçamento da receita o despeza do anno da
1829 — importante parecer da commissão do
fazenda, apresentado pelo relator o deputado
Vasconcellos; estabelecia-se o prazo do anno
financeiro de Julho a Junho diverso do ado-

ptado ató então, que era o anno civil;
aconselhava-se á camara que sustentasse com
energia a necessidade das economias., e que
mantivesse em toda a plenitude o seu direito
de decretar impostos, não consentindo em quaes-
quer inversões ainda simuladas, a tal res-

peito; a commissão além disso reduzio as cifras

pedidas pelo governo nos diversos miuisterios,
— 

pag. 181.

Officiaes da secretaria o mais empregados das

duas camaras — discussão do projecto vindo

do senado,—pag. 213.

'» 
Ordenança geral do exercito — sobre o projecto

do Sr. Cunha Mattos, — pags. 150 e 217,

Houve discussão e nella suggerio-se a idêa do

ter a camara do3 deputados uma imprensa
sua para a publicação dos debates e outros
trabalhos.

Pensões, tenças, ordenados o gratificações —

legalidade ou illegalidada das concedidas; pa-
recer da commissão do fazenda; discussão do

projecto n. 47 de 1828, —pags. 39, 62, 79,
131 o 170.

Orárão os Srs. Paula e Souza Bispo do Mara-
nhão, Souza França, May, Ledo, Custodio Dias,
Xavier Ferreira, Feijó, Lino Coutinho, Cunha

Mattos e Hollanda Cavalcante.

Processo criminal summario — discussão do pro-
jecto n. 45 de 1828, estabelecendo-lhe regras,
-pags. 58, 90, 118, 154, 158 o 171.

Houve debate.

Prisfio sem culpa formada — emendas do senado

ao projecto da camara,— pags. 59, 09 o 88.

Parochias — creação e divisão de parocliias ;
discussão dos projectos ns. 33 e 43 de 1828,—

pags. 14, 05 e 188.

Orárão os Srs. Cunha Mattos c Bispo do Ma-
ranhão.

Posse c exercício dos magistrados —proposta

do poder executivo pvorogando o praso para
a apresentação da certidão de décima,—pags.

77, 120 e 151.

Lida a proposta o ministro fez sobro ella ligeiras

ponderações.

Orárão os Srs. Souza França, Lino Coutinho,

Clemente Pereira e Vasconcellos.

Fáo-brazil — discussão do projecto relativo ao

córte e venda do páo-brazil,—pag. 176.

Orárão os Srs. Souza França, Vasconcellos, Lino
Coutinho e Leitão.

Pauta das alfandegas— discussão do projecto
n. 24 de 1828 que augmentava a pauta das
alfandegas, — pag. 209.

Orárão os Srs. Souza França, Castro e Silva,
Custodio Di^s, Lino Coutinho e Ledo.

Prédios urbanos — discussão do projecto n. 51
de 1828 sobro o lançamento da décima dos

prédios urbanos, —pag. 210.

Presidente da Bahia, Gordilho —indicação do

Sr, Costa Carvalho sobro as arbitrariedades
commettidas por aquelle presidente, — pags. 21 o

o 231.

Orárão os Srs. Vasconcellos, Cunha Mattos o

Lino Coutinho.
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Pretensão de Josó Alves da Abreu, pag. 25.

» do capitão Gaspar de Moraes Vas-

concellos do Drumond, pag. 34.

» da João Baptista Rodrigues da Silva,

pag. 38.
» de Francisco Ignacio de Siqueira Nobre,

pag. 45.
» do Bonifácio de Siqueira Bueno,

pag. 54.
» de Francisco Antonio das Chagas,

pag. 54.
» do Elias Aniceto Martins Vidigal,

pags. 89 e 126.
» de José Francisco da Silva, pag. 90.
» de Antonio Carlos Ribeiro de Andrada

Machado e Silva, pags. 117, 157

e 172.
» de Martim Francisco Ribeiro de An-

drada, pags. 117, 157 e 172.
» de José Francisco da Silva, pag. 123.

» dos accionistas do banco do Brazil—
representação, — pag. 131.

» de Joaquim José de Araújo, pag. 118.
» de José Carlos da Silva Pinto, pag.

171.
' 

» do vigário de Santo Antonio da villa
da Campanha, pag. 216.

» dos meninos orphâos da cidade da
Bahia, pag. 219.

R

Helatorlo do ministério da marinha —parecer

da respectiva commissão, que terminava com
as seguintes palavras,— a commissão portanto
o de parecer que não sendo sufficientes as
declarações feitas pelo ministro da marinha
no seu chamado relatorio em tudo inferior aos
dos annos antecedentes, se peção ao governo
as informações que deve transmittir a esta
augusta camara etc.,—pag. 37.

Resoluções — sobre as discussões que devião
ter; indicação do Sr. Araújo Bastos, pag. 110.

Reforma eleitoral — emendas do senado á lei vo-
tada na camara, — 

pags. 170, 173, 178, 189,
217 e 231.

Orou o Sr. Paula e Souza.

% 
Recrutamento — discussão sobre o.decreto do

governo que o ordenára, —pag. 197.

Orárão os Srs. Ilollanda Cavalcante, Castro e
Silva, Paula e Souza, Yasconcellos e Lino
Coutinho.

A discussão correu muito animada.

s

Secretarias de estado — 
projecto do Sr. Paula

e Souza offerecido como emenda ao de igual
natureza,— pags. 5 e 25.

Secretarias das camaras — discussão do projecto
n. 35 de 1828 autorisando a cada uma das
camaras a nomear e demittir seus emprega-
dos,—pags. 23, 69, 88, 126 e 213.

Orárão os Srs. Souza Mello, Custodio Dias,
Cunha Mattos, Queiroz Carreira, Paula e Souza,
Ilollanda Cavalcante, Souza Fiança, Vascon-
cellos, Lino Coutinho, Ledo e Costa Aguiar.

A resolução foi adoptada pela camara.

Supplentes—chamada de supplentes por S. Paulo ),
e Pernambuco,—pags. 88, 89, 120 e 155.

Orárão os Srs. Paula e Souza, Hollanda Cavai-
cante, Lino Coutinho, Costa Carvalho, Vas-
concellos e Custodio Dias.

Discutio-se se se devia expedir diploma ao sup- 
'

plente de S. Paulo Manoel da Cunha de Aseredo
Coutinho de Souza Chichorro, que pretendéra es- i
tabelecer o absolutismo concitando os povos 1

ara esse fim, quando juiz de fora em Tau-
até.

Seminário episcopal no Maranhão — discussão,
— pag. 127.

Orárão os Srs. Cunha Mattos (contra a ci-eação
do seminário) Feijò, Cruz Ferreira, Souza
França e Vasconcellos (contra).

Sentenças absolutorias proferidas pelo conselho
supremo militar e de justiça—projecto do
Sr. Cunha Mattos,— pag. 139.

T

Tratado de commercio com a Inglaterra — of-
ficio do governo á camara relativo á inter-

pretação do § 1» do decreto de 26 de Outubro
do 1827 em combinação com o § 8° daquelle
tratado de comn^ercio, — 

pag.—127.

Tratados com a Áustria, Prússia o cidades An-
seaticas —remessa dos tratados ã camara pelo
marquez de Aracaty, — 

pag. 200.

Tratado com a Grã-Bretanha —remessa á camara
do tratado, e das notas que mostravão não ser
necessaria naquelle reino, a referenda do ministro
dos negocios estrangeiros na ratificação dos
tratados, —pag. 201.

I


